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PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000193 
  

  

  

DESPACHO TR 
  

0000640-71.2006.4.03.6305 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301193526/2011 - DOMINGOS 

FRANCISCO NUNES (ADV. SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de habilitação de herdeiros do autor Domingos 

Francisco Nunes. 

Primeiramente, oportuno ressaltar que dispõe a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” 

Assim, em tendo sido concedido benefício de pensão por morte, somente poderão ser habilitados neste feito os seus 

beneficiários. 

Nestes termos, e para que seja dado prosseguimento ao presente feito, de rigor a apresentação dos seguintes 

documentos: 

1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios); 

2) em tendo sido concedido benefício de pensão, cópia de sua carta de concessão e; 

3) comprovante de residência atual e com CEP, do cônjuge e dos filhos menores de 21 anos. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 09.09.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000192 

  

ACÓRDÃO 

0001315-20.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373232/2011 - IVANIL BERNARDO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O 

TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA DE 

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. NÃO CONSTATAÇÃO DA MISERABILIDADE 

DO GRUPO FAMILIAR. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que 

comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário 

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Constatação de 

enfermidade que incapacita a parte autora de modo total e temporário para o desempenho de atividade laborativa. 4. 

Ausência de elementos contrários. 5. Precedentes doutrinários do professor Sérgio Pinto Martins (in 'Direito da 

Seguridade Social', Editora Atlas, 11ª Edição, página 461), no sentido de que 'considera-se pessoa portadora de 

deficiência a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de 

natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho'. 6. 

Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 420.160/RS; TRF 3ª Região, Processo 2000.03.99.073315-2. 7. Laudo sócio-

econômico peremptório que denota boas condições de habitabilidade da residência e bom estado de conservação dos 

móveis que guarnecem a residência. ao afastar a existência de hipossuficiência econômica do grupo familiar. 8. 

Afastamento da condição de miserabilidade ou de falência do grupo familiar. 9. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA DE 

UM SALÁRIO MÍNIMO DE PESSOA COM IDADE INFERIOR A SESSENTA E CINCO ANOS. INCLUSÃO 

PARA FINS DE APURAÇÃO DA RENDA FAMILIAR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 34 DA LEI N.º 10.741/2003. 

SUPERAÇÃO DA RENDA 'PER CAPITA' AO LIMITE LEGAL. MISERABILIDADE. INOCORRÊNCIA. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: 

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. O valor do benefício equivalente a um salário 

mínimo, concedido a pessoa com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos, não é computado para fins do 

cálculo da renda familiar. 4. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 5. Hipótese em que o cônjuge da parte autora 

contava com idade inferior a 65 (sessenta e cinco) anos ao tempo do requerimento administrativo. 6. Inclusão da renda 

de 01 (um) salário mínimo para fins de aferição da renda familiar. 7. Inteligência do artigo 34 da Lei 10.741/2003. 8. 

Não constatação da hipossuficiência econômica. 9. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 10. Recurso 

provido.  

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001331-71.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373234/2011 - ELIZA DOURADO ANCLETO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002324-51.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373244/2011 - MARIA APARECIDA DA CUNHA (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003090-07.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373254/2011 - SEBASTIANA LEME DE OLIVEIRA (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003548-87.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373261/2011 - ZENIR NEGRAO DA SILVA (ADV. SP268312 - 

OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICA OU MENTAL. LAUDO PERICIAL MÉDICO. PRESENÇA 

DE INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MENTAL. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 

20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à ausência de 

deficiência física ou mental. 4. Constatação de enfermidade que incapacita a parte autora de modo total e temporário 

para o desempenho de atividade laborativa. 5. Ausência de elementos contrários. 6. Precedentes doutrinários do 

professor Sérgio Pinto Martins (in 'Direito da Seguridade Social', Editora Atlas, 11ª Edição, página 461), no sentido de 

que 'considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em razão 

das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho'. 7. Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 420.160/RS; TRF 3ª Região, 

Processo 2000.03.99.073315-2. 8. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. COMPLEMENTAÇÃO. FEPASA.  

1. Subsiste a responsabilidade do INSS pelo pagamento e pelas ilegalidades praticadas no reajuste do benefício 

previdenciário, ainda que o aposentado receba complementação pela FEPASA 

2. Adequação do julgado ao entendimento da TNU. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, dar provimento ao recurso do autor 

para proceder a adequação do julgado ao entendimento da Turma Nacional de Uniformização, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu 

Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0026049-61.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373754/2011 - TEAUDEONOR JOSE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026054-83.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373755/2011 - GERALDA GONZAGA PAVANELA (ADV. 

SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0324845-40.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373756/2011 - WILMA BITTENCOURT DE LIMA (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0345273-43.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373758/2011 - SEBASTIAO JORGE (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0552368-77.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373760/2011 - NAEDIS ALVES DA RUA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0554078-35.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373762/2011 - ALVINA ALVES BASILIO (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000871-24.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373227/2011 - ALINE KELLI MENDES RIBEIRO JULIAM 

(ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. PESSOA PORTADORA DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA 

A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO DESFAVORÁVEL. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per 

capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 

6.214/2007. 3. Pessoa acometida pela Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. 4. Laudo médico peremptório ao 

concluir pela inexistência de incapacidade total para a vida independente e para o trabalho. 5. Ausência de elementos 

contrários. 6. A presença do vírus HIV e o estigma social decorrente desta enfermidade não podem ser utilizados, 

exclusivamente, como fundamento para a concessão de benefício assistencial, uma vez que o direito subjetivo de 

pessoas portadoras de doenças incuráveis ou de deficiência à colocação no mercado de trabalho também é 

constitucionalmente tutelado e deve ser observado pelo Poder Público, sob pena deste incidir em condenável omissão e 

violação ao princípio da dignidade da pessoa humana. 7. O reconhecimento automático da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho pela simples presença do vírus HIV, não preserva a saúde da pessoa portadora desta 

enfermidade, mas antes a prejudica, contribuindo ainda mais para estigmatizá-la, isolando-a do convívio social. 8. 

Precedentes: TRF 3ª Região, Processos 2005.03.99.028852-0 e 2007.03.99.030978-6. 9. Análise do requisito 

hipossuficiência econômica prejudicado. 10. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO FAVORÁVEL. JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0029284-65.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301359540/2011 - MARIA LUIZA 

ZERBINATI (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004168-83.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301363402/2011 - JOAO CARLOS CARUJO 

DE ALMEIDA TOJEIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003552-61.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373267/2011 - MARIA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA 

(ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico que 

afasta a existência de hipossuficiência econômica. 4. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 5. Análise do 

requisito deficiência prejudicado. 6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0010976-22.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373771/2011 - SIDNEI DE OLIVEIRA DORTA (ADV. 

SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL. 1. O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então 

vigente, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos á época em que realizada a atividade. Em matéria de 

comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço.2. A 

classificação das atividades consideradas especiais para efeitos previdenciários foi feita pelos Decretos n° 53.831/64 e 

nº 83.080/79 que estabeleceram a lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos que, por 

presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais. 3. Provas documentais suficientes à 

comprovação de tempo de serviço laborado em condições especiais. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor  nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004497-74.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301364824/2011 - CARLINDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. PERDA DO INTERESSE DE AGIR. NÃO OCORRÊNCIA. PRETENSÃO NÃO ESVAZIADA. 

RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0005311-60.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373284/2011 - ANTONIO PROENCA (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. CNIS. RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PRESUNÇÃO DE DESEMPENHO DE 

ATIVIDADE AUTÔNOMA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir 

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de 

miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 

20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo sócio-econômico peremptório ao afastar a 

existência de hipossuficiência econômica. 5. Pessoa que desempenha atividades como barbeiro autônomo. 6. Existência 

de recolhimentos previdenciários como contribuinte individual. 7. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0003746-14.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373328/2011 - ANTONIA TERCIANI COLTRI (ADV. 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA EM 

RELAÇÃO AO FILHO. NÃO COMPROVAÇÃO. SEGURADO FALECIDO DESEMPREGADO. PERCEPÇÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PELOS PAIS. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A pensão por morte, de que tratam 

os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do 

falecimento do segurado ou beneficiário do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da 

pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. A dependência 

econômica entre pais e filhos, ainda que não exclusiva, deve ser comprovada por todos os meios probatórios legalmente 

estabelecidos. 4. Inteligência  do artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991. 4. Precedentes: Súmula n.º 229/ex-TFR e 

Súmula n.º 11/TR-JEF-3ªR. 5. A relação de dependência, para fins da legislação previdenciária, consiste na situação em 

que certa pessoa vive, relativamente a um segurado, que lhe presta ajuda substancial, permanente e necessária e cuja 

abolição venha a acarretar um desnível no padrão habitual de vida do assistido. 6. Precedentes doutrinários. 7. Não se 

considera como prova de dependência econômica o simples fato de domicílio em comum, a mera aquisição de um bem 

móvel, eletrodoméstico ou ainda a realização esporádica de despesas de consumo pelo segurado falecido e cuja ausência 

não implique desequilíbrio na subsistência dos pais. 8. Precedente: TRF3, AC 95.03.096631-0/SP. 9. Hipótese em que 

houve a comprovação de desemprego do segurado falecido e a percepção de benefício previdenciário (aposentadoria 

por idade) pelos pais. 10. Princípio do livre convencimento ou da persuasão racional do juiz. 11. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0076067-86.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373747/2011 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

RURAL. 

1.O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo 

ao período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio, 

exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do Superior Tribunal de Justiça.  

2.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é 

exaustivo. 3. Sentença reformada para reconhecer o trabalho rural desempenhado pela parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADEQUAÇÃO. TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO. FÉRIAS INDENIZADAS. 

1.Não incide Imposto de Renda sobre os valores percebidos pelo empregado a título de férias indenizadas, em vista do 

seu caráter indenizatório.  

2. Adequação do julgado ao entendimento da TNU. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, dar provimento ao recurso do autor 

para proceder a adequação do julgado ao entendimento da Turma Nacional de Uniformização, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu 

Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000032-43.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373693/2011 - LUIZ SHIGUEYOCI ONO (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

0002985-14.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373698/2011 - MARCO ANTONIO WALDEMARIN CRUZ 

(ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0009582-96.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373699/2011 - SEVERO GREGORIO LIMA (ADV. SP198016A 

- MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER). 

0009620-11.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373700/2011 - HELIO FERNANDES (ADV. SP198016A - 

MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER 

ZENTHOFER MULLER).  

*** FIM *** 

0004130-13.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373666/2011 - JOSE LAZARO FERREIRA (ADV. SP136212 - 

ELIDE RENATA SARTORE GALATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

TERMO INICIAL. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à 

comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 7. Pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 

10.259/01.8. No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento administrativo e, na sua 

ausência a data da citação. Precedente:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684. 7 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0003604-80.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367030/2011 - NEIDE RIBEIRO 

ARROTEIA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA MATERIAL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. PERÍODO DE 

INCAPACIDADE. RENÚNCIA AO DIREITO DE DISCUTIR QUESTÕES FUTURAS SOBRE A INCAPACIDADE 

OBJETO DA TRANSAÇÃO. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002125-15.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375181/2011 - LUIZ NOVAES (ADV. SP225350 - SIMONE 

APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O 

TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO 

EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo médico conclusivo 

quanto à ausência de incapacidade total para os atos da vida independente e para o trabalho. 4. Laudo sócio-econômico 

peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica do grupo familiar. 5. Ausência de elementos 

contrários. 6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0005347-05.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373287/2011 - MARIA OZELIA MARTINS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005348-87.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373289/2011 - MARIA APARECIDA DE PAULA MELLO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0022181-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301360700/2011 - ELIAS FRANCISCO DE 

SOUZA (ADV. SP163344 - SUELI APARECIDA FERREIRA DE SOUZA, SP237208 - REGINA CELIA BORBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONTRIBUINTE FACULTATIVO. AUXÍLIO-

ACIDENTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002472-30.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375176/2011 - ANTONIO LEITE (ADV. SP108173 - JOSE 

TOMASULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença de ofício e declarar prejudicada a análise do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0012515-08.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301383532/2011 - ANTONIA LUIZA 

PEREIRA VITOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONTRIBUINTE FACULTATIVO. PERÍODO DE 

GRAÇA EXTRAPOLADO. NECESSIDADE DE NOVAS CONTRIBUIÇÕES PARA CARÊNCIA. RECURSO DO 

INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0000169-58.2006.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375215/2011 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0002726-34.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373576/2011 - WILMA APARECIDA FIGUEIREDO FERRO 

(ADV. SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

TERMO INICIAL. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 
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ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à 

comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 7. Pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 

10.259/01.8. No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento administrativo e, na sua 

ausência a data da citação. Precedente:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684. 7 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0355225-46.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375110/2011 - MARCO ANTONIO BACCAR (ADV. SP200225 

- LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0000710-61.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375211/2011 - ADELINA MICHACHI GREGATI (ADV. 

SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000661-20.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375212/2011 - LUIZA BORTOLIN MALERVA (ADV. 

SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002764-15.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375172/2011 - JOSÉ ALVÉS PINHEIRO (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004164-28.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301381994/2011 - DANILO APARECIDO 

GOMES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000363-13.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301381999/2011 - VERGILIO BENITES DE 

SOUZA (ADV. SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001403-42.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301382002/2011 - MARIA TERESA PEREIRA (ADV. SP236343 - 

EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO, SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003359-81.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301382005/2011 - EDSON AGOSTINHO PEREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP176527 - ALEXANDRE COSME CORIGAN PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013162-08.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375130/2011 - THEREZINHA BENEDICTA DE SOUZA 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004955-20.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375141/2011 - IVANILDE DE OLIVEIRA MENEZ (ADV. 

SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000836-38.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380102/2011 - MARIA MARLENE 

MENEZES OLIVEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004802-43.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380114/2011 - APARECIDO 

PERPETUO DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004795-51.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380115/2011 - JOSE APARECIDO 

SPINOSA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004780-82.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380116/2011 - NEUSA FATIMA DE 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004772-08.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380117/2011 - IVANETE ARAUJO DE 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004763-46.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380118/2011 - VERA LUCIA VERDI 

BELEI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004468-09.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380119/2011 - LUZIA PEREIRA DA 

SILVA MASETE (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004421-35.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380120/2011 - EURIDICE DE PAULA 

CARDOSO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004414-43.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380121/2011 - MARIA NEUZA DE 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004387-60.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380123/2011 - JOSE CARLOS 

QUATROQUE (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004240-34.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380125/2011 - SERGIO MATHIAS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003983-09.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380126/2011 - ENI RIBEIRO DA SILVA 

DANTAS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003934-65.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380127/2011 - ADRIANO DA CRUZ 

PEREIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003918-14.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380128/2011 - EDUARDO DOS 

SANTOS DIAS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003912-07.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380129/2011 - FLAVIO GOMES DE 

ALENCAR (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003206-24.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380130/2011 - ANTONIO BRAZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003183-78.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380131/2011 - SUELY APARECIDA 

GAVIOLI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003055-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380134/2011 - LUIZ RENATO 

BONIFACIO (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001568-19.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380144/2011 - ELISABETE DE 

ARAUJO (ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000905-07.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380147/2011 - EMILIA INOCENCIA DE 

ANDRADE SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000685-72.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380154/2011 - ROBSON DA SILVA 

FERNANDES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000602-56.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380158/2011 - SIRLENE SILVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000594-79.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380161/2011 - ADELSON DANTAS 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000174-59.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380163/2011 - SILMARA MACHADO 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000170-22.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380166/2011 - JOAO DIAS DA SILVA 

(ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000153-83.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380168/2011 - PEDRO POLO (ADV. 

SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000072-52.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380170/2011 - EDSON AUGUSTO 

BARBOZA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 
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0005809-82.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380284/2011 - NELSON BENTO DE 

ARRUDA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005744-87.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380285/2011 - EDSON RUBENS 

RAMOS (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005730-06.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380288/2011 - PAULO ROBERTO 

RIBEIRO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005727-51.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380289/2011 - HELIO JORGE DIEHL 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005703-23.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380290/2011 - CELIO CESAR 

DEGASPERI (ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005546-50.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380291/2011 - MANUEL SEBASTIAO 

DE ARAUJO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005533-51.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380292/2011 - JERONYMO BUENO DE 

GODOY NETTO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005424-37.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380293/2011 - ANTONIO HERMES 

BASSO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005420-97.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380294/2011 - ADMIR ALBERTO 

GANEO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005270-19.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380295/2011 - ORIDIO JANUZZO 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005226-97.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380296/2011 - MARIA EUGENIA 

FURLAN RODRIGUES (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON 

RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005206-09.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380297/2011 - DIVA DE MASI 

MOLINARI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 15/671 

0005203-54.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380298/2011 - DJANIRA ORTOLAN 

FORTI (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005138-59.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380299/2011 - ADEMIR SABINO (ADV. 

SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005119-53.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380300/2011 - APARECIDO VIEIRA 

(ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004310-63.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380303/2011 - JOSE VICTOR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002447-94.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380307/2011 - OLARIO RAMIRO PINTO (ADV. SP060957 - 

ANTONIO JOSE PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002319-30.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380308/2011 - NOBUYUKI GOTODA 

(ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI, SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008119-10.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380099/2011 - JOAO BATISTA ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006887-60.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380101/2011 - DAIR NUNES DE ARAUJO (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000708-76.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380103/2011 - RONEI GABRIEL RIBEIRO (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000698-32.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380104/2011 - ANTONIO NETO DE SOUZA (ADV. SP283045 

- GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009013-61.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380105/2011 - VANILDE BORTOLETO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007978-66.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380106/2011 - ELZA TOKINO TIBA 

MOTUMURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006898-89.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380108/2011 - ROSANGELA BARNES MOREIRA ANTUNES 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006891-97.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380110/2011 - EDVANDO MATEUS DE 

SOUSA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004251-65.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380124/2011 - LUIZ CARLOS STELLA 

(ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003009-93.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380135/2011 - ROSEMEIRE BARBOSA 

LEAL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002998-64.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380137/2011 - MARINA FAVONI 

CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001082-92.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380146/2011 - JOSE LUIZ CORREA 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004995-57.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380111/2011 - GERALDO RODRIGUES 

SOARES (ADV. SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004910-74.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380113/2011 - JOSE PEREIRA (ADV. 

SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003161-83.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380132/2011 - IZIDORO VALENTE 

(ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002974-75.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380138/2011 - MARIA HELENA 

VIEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002427-35.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380139/2011 - MARIA CELIA DE 

SOUZA CORREA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002132-95.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380140/2011 - SUELI JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001716-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380141/2011 - GERSON LUIZ 

BOLOTARIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001712-90.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380142/2011 - ELTON PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001694-69.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380143/2011 - LINDOMAR MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001090-11.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380145/2011 - JACO MILLER (ADV. 

SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000843-30.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380149/2011 - OSCARLINA 

APARECIDA DE PAULA QUEIROZ DE SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000783-57.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380151/2011 - DELCIDES ANTONIO 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000780-05.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380153/2011 - JOSE ESPEDITO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000619-92.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380156/2011 - LUCAS OMAR 

ROMERA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004447-87.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375152/2011 - LUIZ FRANCISCO GODOI (ADV. SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010337-45.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380280/2011 - CARMO LANZO FILHO (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008896-29.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380283/2011 - ABILIO FERNANDES CARVALHO (ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA 

CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012707-72.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380277/2011 - AMAURY DE SOUZA PRADO (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012542-25.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380278/2011 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012539-70.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380279/2011 - ERSINA ROSA ARAUJO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010014-81.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380282/2011 - VANDA MENDES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005744-14.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380287/2011 - SERGIO GUERRA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004447-35.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380302/2011 - JOAO ARCENIO DOS 

SANTOS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003226-51.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380304/2011 - ALVINO PEREIRA 

ANTONIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002926-89.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380305/2011 - APPARECIDA ITHAYR HURTADO BIANCHI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001592-83.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380309/2011 - MARIA DRAGOS 

GERARDI (ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248827 - CARLOS ROBERTO MIRANDA FERREIRA, 

SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001342-78.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380310/2011 - RENISE ZEMA (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000954-84.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380311/2011 - EURICO MARINELI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000943-55.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380312/2011 - GERSON MICAS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000930-56.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380313/2011 - LEIDE VITAL PEREIRA 

RUFATO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006774-20.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375136/2011 - BENEDITO PAULO MARQUES (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004937-30.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375142/2011 - MARIA DE LOURDES BENATTI TAVARES 

(ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003068-11.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375166/2011 - LAZARO AZARIAS (ADV. SP142717 - ANA 

CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003810-37.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373271/2011 - IVO GOMES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA MENTAL. LAUDO PERICIAL 

MÉDICO. INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. REQUISITO 

ECONÔMICO. EXISTÊNCIA DE PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA À MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA DO FILHO MAIOR INVÁLIDO EM RELAÇÃO AO PAI FALECIDO. POSSIBILIDADE DE 

HABILITAÇÃO DO DEPENDENTE PERANTE A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA PARA FINS DE 

OBTENÇÃO DE COTA PARTE DE PENSÃO POR MORTE. HIPÓTESE EM QUE RESTOU CONFIGURADA A 

EXISTÊNCIA DE MEIOS DE A PARTE AUTORA PROVER À PRÓPRIA SUBSISTÊNCIA. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade 

para os atos da vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico 

conclusivo quanto à incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho decorrente de enfermidade mental 

incapacitante. 4. Constatação da existência de pensão por morte concedida em favor da mãe do autor. 5. Em se tratando 

a parte autora de filho maior de 21 anos e inválido, a dependência econômica entre ele e seu falecido pai é presumida, 

conforme dispõe o artigo 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/1991, fato este que lhe assegura a percepção de cota parte da pensão 

por morte atualmente concedida e mantida à sua mãe. 6. Existência de meios de a parte autora prover financeiramente à 

sua subsistência ('ex vi legis' do artigo 203, V, CF/1988 e artigo 20, 'caput', Lei n.º 8.742/1993) através da sua 

habilitação, perante a autarquia previdenciária, como dependente de segurado do regime geral, com vistas à obtenção da 

cota parte da pensão por morte. 7. Hipótese em que o acolhimento do pedido de concessão do benefício assistencial 

implicaria verdadeira burla ao princípio da inacumulabilidade dos benefícios previdenciários com o de cunho 

assistencial (artigo 20, § 4º, da Lei n.º 8.742/1993). 8. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003617-22.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373269/2011 - ROBERTO VAZ DE MELO (ADV. SP141647 - 

VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. NÃO OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia 

de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente 

e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 

8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico que afasta a existência de miserabilidade do 

grupo familiar. 4. Condições pessoais da parte autora a indicar residência em bom estado de conservação, com infra-

estrutura adequada, móveis e utensílios que atendem às necessidades e ao conforto da família satisfatoriamente. 5. 

Análise do requisito deficiência prejudicado. 6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

TERMO INICIAL. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à 

comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 7. Pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 

10.259/01.8. No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento administrativo e, na sua 

ausência a data da citação. Precedente:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684. 7 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001443-63.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373575/2011 - MARIA HELENA FIRMINO DE OLIVEIRA 

ANDRADE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003408-76.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373577/2011 - ANTONIO FRANCISCO FRAGIOLLI (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004544-45.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373667/2011 - LUIZ CARLOS DINARDI (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004548-48.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373668/2011 - ARNALDO DE OLIVEIRA LEIGO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004848-10.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373669/2011 - BENEDITO ALVES DE ALMEIDA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005774-25.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373670/2011 - JOAO LUIZ DOS SANTOS FELIPPE (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0006419-50.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373671/2011 - MARIO NININ (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007021-41.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373672/2011 - JOSE ALVES DOS ANJOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011688-07.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373673/2011 - SEBASTIAO DE BRITO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017692-89.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373674/2011 - JOAO ALBERTO DA SILVA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018466-22.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373675/2011 - JOSE DA FONSECA REIS (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018782-35.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373676/2011 - FABIANO MARIANO DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0025012-44.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373350/2011 - JOAO SAEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP154758 - 

CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CESSADO 

DECORRIDOS QUASE DEZ ANOS DA SUA CONCESSÃO. TEMERIDADE DO PROCEDER 

ADMINISTRATIVO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. DECISÃO REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de medida cautelar, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0366611-10.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373753/2011 - OLIVAR BARRACA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP204177 - FLAVIA 

CAROLINA SPERA MADUREIRA, SP210122A - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DIFERENÇAS DEVIDAS. 

1. Comprovado que o pagamento do benefício do autor se deu em valor inferior ao devido, faz jus ao pagamento das 

diferenças apuradas. 

2. Recurso de sentença provido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001837-81.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373305/2011 - VALDINEI SHEMER (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO PERICIAL MÉDICO. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA. 

CAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA COTIDIANA E DA VIDA INDEPENDENTE. INTERPRETAÇÃO DO 

ARTIGO 20, § 2º, DA LEI N.º 8.742/1993 FRENTE AO DISPOSTO NO ARTIGO 203, V, DA CF/1988. 

MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que 

comprove a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 

do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo 

pericial médico que atesta a presença de incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa, bem 

como a capacidade para a vida independente e para os atos da vida cotidiana. 4. Existência de provas que permitem 

concluir pela presença de incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho. 5. O simples fato de a 

pessoa não necessitar da ajuda de terceiros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a percepção 

do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só seria 

devido às pessoas que vivessem em estado vegetativo, o que não parece ter sido o intuito do poder constituinte. 6. A 

restrição imposta pelo artigo 20, § 2º, da Lei n.º 8.742/1993, equiparando a incapacidade para vida independente à 

impossibilidade da prática dos atos mínimos da vida comum, não encontra respaldo no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal. 7. Precedentes: Súmula n.º 29/TNU e Enunciado n.º 30/AGU. 8 O baixo nível intelectual da parte 

autora, aliado os males incapacitantes diagnosticados pelo perito judicial, à sua condição social e ao fato de ter sempre 

exercido trabalhos nas lides rurais, de índole eminentemente braçal, demonstram a efetiva inviabilidade para o exercício 

de outra atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência e, por conseguinte, a vida independente, no presente 

momento. 9. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 10. Benefício devido. 11. 

Recurso provido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0009036-80.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373574/2011 - ROBINSON CAMPOS (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. TERMO INICIAL. 

1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida 

em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 
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inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais suficientes à comprovação 

dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos 

laborados em condições especiais. 7 No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento 

administrativo e, na sua ausência a data da citação. 8. Recurso de sentença provido para fixar modificar o termo inicial 

do benefício. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004715-13.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373279/2011 - MARILENE DE SOUZA MAITAN (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário 

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-

econômico que afasta a existência de hipossuficiência econômica. 4. Análise do requisito deficiência física ou mental 

prejudicada. 5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0007336-29.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373772/2011 - JOSE AROLDO FLORIM PINHEIRO (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

RURAL. 

1. O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo 

ao período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio, 

exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do Superior Tribunal de Justiça.  

2.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é 

exaustivo. 3. Sentença reformada para reconhecer o trabalho rural desempenhado pelo autor. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

TERMO INICIAL. ATRASADOS. 

1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida 

em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais suficientes à comprovação 

dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos 

laborados em condições especiais. 7. No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento 

administrativo e, na sua ausência a data da citação. Precedente:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA 

TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684. 7. 8. 

Pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 10.259/01. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e dar parcial provimento ao recuso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002711-89.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373677/2011 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002474-55.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373679/2011 - JOSE CARLOS PIRONI (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004916-57.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373680/2011 - RUBENS ROCHA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005983-91.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373682/2011 - ORIDES ARANTES TUCANO (ADV. SP133791 

- DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010923-02.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373683/2011 - JOSE CARLOS NERY (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011302-06.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373684/2011 - ANTONIO TOMAS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012425-73.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373685/2011 - JOSE ROBERTO ALEIXO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013285-40.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373686/2011 - SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013464-08.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373688/2011 - LOURDES DE JESUS DA SILVA CASTANIA 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013725-36.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373689/2011 - SEBASTIAO APARECIDO RIBEIRO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016885-69.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373691/2011 - CLAUDIO GRIGOLETTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026472-86.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373692/2011 - JOAO CARLOS BIANCHI (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005183-74.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373293/2011 - JULIA AMARAL PIRES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER 

CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à 

pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. 

Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário 

mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo sócio-

econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Ausência de elementos contrários. 6. 

Recurso do réu provido e recurso do autor prejudicado. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu e julgar prejudicado o recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0006058-09.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373770/2011 - GERALDA FERREIRA GOMES (ADV. 

SP204686 - EDER LEONCIO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 
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29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0011985-46.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373746/2011 - NAILTOM ROCHA QUEIROZ (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS SATISFEITOS. Restando feita a opção pelo 

autor da aposentadoria por tempo de contribuição, faz jus ao pagamento dos valores atrasados nos moldes estabelecidos 

pela contadoria do juízo. 

Recurso de sentença provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Bruno Cesar Lorencini e Marilaine Almeida Santos. 

São Paulo - SP, 13 de maio de 2011. (data do julgamento). 

0004052-71.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375156/2011 - JOVELINO HENRIQUE DE SOUZA (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular de 

ofício a sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0004651-98.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380301/2011 - BENEDITO RODRIGUES 

FILHO (ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu 

Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0023986-31.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373678/2011 - ULISSES AUGUSTO MATESCO (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

TERMO INICIAL. ATRASADOS. 

1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida 

em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais suficientes à comprovação 

dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos 

laborados em condições especiais. 7. No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento 

administrativo e, na sua ausência a data da citação. Precedente:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA 

TURMA - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684. 7. 8. 

Pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 10.259/01. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e dar parcial provimento ao recuso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001261-41.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375199/2011 - DORIVAL BOTA (ADV. SP206251 - 

KLAYTON DONATO, SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. TERMO INICIAL. 

1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida 

em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais suficientes à comprovação 

dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos 

laborados em condições especiais. 7 No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento 

administrativo e, na sua ausência a data da citação. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 
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São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004004-60.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373571/2011 - REGINA COELI MATESCO BARBOSA (ADV. 

SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006218-24.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373572/2011 - MARIO DAMASIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007637-79.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373573/2011 - ELIAS DE CARVALHO (ADV. SP245400 - 

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0129219-83.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375118/2011 - JOSE ROMAO LOPES (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença e declarar prejudicada a análise do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. FERROVIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO COMPLEMENTADO PELA UNIÃO. 

INTERESSE PROCESSUAL. EXISTÊNCIA. PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de 

retratação, dando provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0559428-04.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301372909/2011 - ANTONIO DE MACEDO (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0559711-27.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301372913/2011 - EDGARD CORREA DE ARAUJO (ADV. 

SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001143-16.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301382013/2011 - JOSE ROBERTO CEMIANKO (ADV. SP152839 

- PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
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0003918-66.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373274/2011 - JAMES GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. NÃO OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia 

de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente 

e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 

8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico que afasta a existência de miserabilidade do 

grupo familiar. 4. Análise do requisito deficiência prejudicado. 5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003451-47.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301364815/2011 - MILTON AIZEMBERG 

(ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. RECURSO DO 

INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso do INSS e negar provimento ao recurso parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER 

CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à 

pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. 

Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário 

mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo sócio-

econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Ausência de elementos contrários. 6. 

Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000644-31.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373214/2011 - LAUZITA DE SOUZA GONCALVES (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000762-41.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373217/2011 - MARINA BENEDICTO GENEROZO (ADV. 

SP213766 - MILENA SENIS SANTOS DE OLIVEIRA ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000792-09.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373222/2011 - ANTONIO UMBELINO DOS SANTOS (ADV. 

SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000990-45.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373230/2011 - MARIA CORREA DA SILVA GOMES (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001962-49.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373238/2011 - GESSI ROSSETI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002092-05.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373239/2011 - LEONICE GARCIA PENACCI (ADV. SP196581 

- DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002092-39.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373241/2011 - MARIA JOSE SOARES NEGRAO (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002301-71.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373242/2011 - JOSEFA DIAS DOS SANTOS DA CRUZ (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002458-44.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373247/2011 - LOURENCA FILADELFO BRANDINI (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002964-20.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373251/2011 - TEREZINHA DIAS DA COSTA CAMARGO 

(ADV. SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003022-23.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373253/2011 - JOSE HENRIQUE BEZERRA DA SILVA 

(ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000501-42.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373211/2011 - MARIA DA COSTA GALDINO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0037190-38.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301365321/2011 - LAERTE AMARAL 

MARTINS (ADV. SP287720 - VANESSA CARLA GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. RECURSO DO 

INSS PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICO OU MENTAL. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico que 

afasta a existência de hipossuficiência econômica. 4. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 5. Análise do 

requisito deficiência prejudicado. 6. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004315-28.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373275/2011 - SEVERIANO BORGES DA SILVEIRA (ADV. 

SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002434-50.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373246/2011 - IRACEMA PIRES RICARDO (ADV. SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004967-45.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373282/2011 - ALICE RIBEIRO LEITE (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICA OU MENTAL. LAUDO PERICIAL MÉDICO. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABALHO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico 

conclusivo quanto à ausência de deficiência física ou mental. 4. Constatação de enfermidade que incapacita total e 

temporariamente a parte autora para o desempenho de atividade laborativa. 5. Ausência de elementos contrários. 6. 

Precedentes doutrinários do professor Sérgio Pinto Martins (in 'Direito da Seguridade Social', Editora Atlas, 11ª Edição, 

página 461), no sentido de que 'considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho, em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho'. 7. Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 

420.160/RS; TRF 3ª Região, Processo 2000.03.99.073315-2. 8. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000824-47.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373224/2011 - MARIA LUCIA DE ARAUJO (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICA OU MENTAL. LAUDO PERICIAL MÉDICO. 

INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per 

capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 

6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à ausência de deficiência física ou mental. 4. Constatação de 

enfermidade que não incapacita totalmente a parte autora para o desempenho de atividade laborativa. 5. Ausência de 

elementos contrários. 6. Precedentes doutrinários do professor Sérgio Pinto Martins (in 'Direito da Seguridade Social', 

Editora Atlas, 11ª Edição, página 461), no sentido de que 'considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho, em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, 

congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho'. 7. Precedentes 

jurisprudenciais: STJ, REsp 420.160/RS; TRF 3ª Região, Processo 2000.03.99.073315-2. 8. Requisitos não 

preenchidos. 9. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0077732-40.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373749/2011 - LINO GOMES TEIXEIRA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO 

RURAL. 

O tempo de serviço rural deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo ao 

período a ser comprovado, corroborado por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio, 

exclusivamente, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 e da Súmula n.º 149, do Superior Tribunal de Justiça.  

2.Embora o artigo 106, da Lei n.º 8.213/1991 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é 

exaustivo. 3. Sentença reformada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer o 

juízo de retratação para dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0356236-13.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375109/2011 - LUCY ROSEMIRA VALENTINI (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000126-82.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375216/2011 - ANTONIO MARQUES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0040825-61.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301381959/2011 - MIVALTER CONCEICAO DOS SANTOS 

(ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0009589-93.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373570/2011 - PAULO FERNANDES BALIEIRO (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. TERMO INICIAL. ATRASADOS. 1. Para efeito de 

reconhecimento do tempo de serviço rural, não há exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o 

período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados ou 

referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, cumprindo a prova testemunhal a ampliação da sua eficácia 

probatória. 2. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais e rurai. 3. 

Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. 4. pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 

10.259/01. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e dar parcial provimento ao recuso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004992-52.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301368122/2011 - GIMA ESTELA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO FAVORÁVEL. JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0005434-08.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301383521/2011 - MARIA JOSE FRATASSI 

GOULART (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB, SP241196 - 

GIOVANNA JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento 

parcial ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0007620-16.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373752/2011 - EDSON FERNANDES ESTEVES JUNIOR 

(ADV. SP219839 - JOSÉ ALDOMARO PEREIRA IERIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. COMPROVAÇÃO. 

1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida 

em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Sentença parcialmente reformada. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004122-36.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375155/2011 - CLAUDIO TEIXEIRA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao resurso do autor, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0002750-31.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375174/2011 - SEBASTIÃO CASSIMIRO DE MELO (ADV. 

SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000329-68.2006.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375214/2011 - ERENALDO SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM. FIXAÇÃO DA DIB DO BENEFÍCIO NA DER. JURISPRUDÊNCIA DA 

TNU. EXERCÍCIO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer 

o juízo de retrata e dar provimento parcial ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0025462-07.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301376886/2011 - NADIR DAS GRAÇAS BOLDRIN (ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026996-83.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301376884/2011 - LEVI PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026310-91.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301376885/2011 - JOSE ROBERTO BIANCHINI (ADV. SP248879 

- KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012770-05.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373550/2011 - FLAVIO PEREIRA ALVES (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

TERMO INICIAL. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 36/671 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à 

comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 7. Pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 

10.259/01.8. No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento administrativo e, na sua 

ausência a data da citação. Precedente:AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1466736 - SÉTIMA TURMA - 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 684. 7 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu e dar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. TERMO INICIAL. ATRASADOS. 

1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida 

em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais suficientes à comprovação 

dos períodos laborados em condições especiais. 6. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço rural, não há 

exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início 

de prova material ser contemporâneo aos fatos alegados ou referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, 

cumprindo a prova testemunhal a ampliação da sua eficácia probatória. 7. Provas documentais suficientes à 

comprovação dos períodos laborados em condições especiais e rurais. 8. pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 

da Lei 10.259/01. No tocante ao termo inicial do benefício, deve ser atribuída a data do requerimento administrativo e, 

na sua ausência a data da citação 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e dar parcial provimento ao recuso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001349-52.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373560/2011 - JOSE AQUILES PUGLIESI (ADV. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002390-54.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373561/2011 - JOAO FAQUIM BERNARDELLI (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012211-48.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373562/2011 - EDIO CAMPANINE (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004557-92.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375149/2011 - NEUSA NOBRE FERREIRA (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu 

Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0006185-86.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380206/2011 - MARINALVA SOARES 

GOMES (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO); ANDERSON 

GOMES CARRASCOSA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004793-81.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380207/2011 - OSWALDO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003847-12.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380209/2011 - GELCINO OLEGARIO 

DE SOUSA (ADV. SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002483-05.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380210/2011 - DEJAIR DONIZETE DE 

LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002446-75.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380211/2011 - APARECIDO JORGE 

NUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000107-12.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380212/2011 - JOEL CAVAZANA 

(ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0004505-21.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380208/2011 - BENEDITO VIDAL 

SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

TERMO INICIAL. ATRASADOS. 
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1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 6.887/80, na medida 

em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei vigente na data da 

entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais suficientes à comprovação 

dos períodos laborados em condições especiais. 6. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos 

laborados em condições especiais. 7. Pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 da Lei 10.259/01. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recuso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0010274-03.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373552/2011 - JOSE DEFENDE (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012333-61.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373554/2011 - JOSE MIGUEL LOPES (ADV. SP122469 - 

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013362-49.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373569/2011 - EUCLIDES CAVALARI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO RURAL. TERMO INICIAL. ATRASADOS. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço rural, não há exigência legal de que o documento apresentado 

abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos 

alegados ou referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, cumprindo a prova testemunhal a ampliação da sua 

eficácia probatória. 2. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais e 

rurai. 3. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo. 4. pagamento dos atrasados a disciplina do art. 17 

da Lei 10.259/01. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor e dar parcial provimento ao recuso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0011565-38.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373106/2011 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. DATA DE INÍCIO 

DO BENEFÍCIO CORRETAMENTE FIXADA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. 

PAGAMENTO DOS ATRASADOS POR MEIO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno 

César Lorencini (suplente). 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003646-68.2006.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373327/2011 - MARIA JOSILENE DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. OCORRÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos 

dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para 

a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à 

pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo 

falecido. 3. Considera-se união estável a convivência pública, contínua e duradoura, de homem e mulher, estabelecida 

com objetivo de constituição de família 'ex vi legis' do artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 

9.278/1996, artigo 16, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991, artigo 1.723, do Código Civil de 2002 e artigo 16, § 6º, do Decreto 

n.º 3.048/1999. 4. Prova testemunhal firme e robusta a demonstrar a união estável entre o instituidor da pensão por 

morte e a parte autora, bem como a percepção de benefício previdenciário pelo falecido. 5. Não vinculação do juiz às 

disposições contidas no artigo 22, do Decreto n.º 3.048/1999, face o princípio do livre convencimento ou persuasão 

racional do juiz. 6. Termo inicial do benefício fixado na data em que as testemunhas foram ouvidas em juízo, dada a 

precariedade da prova documental apresentada. 7. Recurso parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003174-30.2007.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301369157/2011 - LUIZ PAULO PERIOTTO 

(ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. REDUÇÃO DOS JUROS DE MORA PARA 6% AO ANO. APLICAÇÃO DA DO ART. 1º-F DA LEI nª 

9.494/97, REDAÇÃO DADA PEAL LEI Nº 11.960/09. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e dar provimento parcial ao recurso o INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de 
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Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0003788-58.2009.4.03.6314 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367556/2011 - JOSE TURBIANI (ADV. 

SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0012139-22.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367569/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000359-51.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367570/2011 - CLEUSA MARIA 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002445-11.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367578/2011 - MARIA DE FATIMA 

PIRES OLIVEIRA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003246-89.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367654/2011 - MARLUCE ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA, SP169495 - ROSANA APARECIDA RIATTO, 

SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0048970-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380224/2011 - SUELY APARECIDA 

FERREIRA DE GODOY (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039462-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380226/2011 - MANOEL DO 

NASCIMENTO GOMES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0003335-81.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373315/2011 - BENEDITA MARTINS DOGADO MOURA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICA OU MENTAL. LAUDO PERICIAL MÉDICO. PRESENÇA 

DE INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MENTAL. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 

20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à ausência de 

deficiência física ou mental. 4. Constatação de enfermidade que incapacita a parte autora de modo parcial e temporário 

para o desempenho de atividade laborativa. 5. Ausência de elementos contrários. 6. Precedentes doutrinários do 

professor Sérgio Pinto Martins (in 'Direito da Seguridade Social', Editora Atlas, 11ª Edição, página 461), no sentido de 

que 'considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em razão 

das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho'. 7. Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 420.160/RS; TRF 3ª Região, 

Processo 2000.03.99.073315-2. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004690-29.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373318/2011 - IANEI CRUZ COUTINHO (ADV. SP179738 - 

EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. PESSOA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. INCAPACIDADE PARA 

A VIDA INDEPENDENTE E PARA AS ATIVIDADES HABITUAIS. LAUDO PERICIAL MÉDICO 

DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada, em se tratando de crianças e adolescentes 

de até dezesseis anos de idade, será devido quando houver a comprovação de deficiência física ou mental que implique 

incapacidade vida independente própria da idade, bem como a renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 

2. Para fins de reconhecimento do direito ao benefício, a deficiência deve causar impacto no desempenho de atividade 

estudantil e restrição da participação social compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da 

incapacidade para o trabalho. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. 

Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade para os atos da vida independente e para a 

atividade estudantil. 5. Ausência de elementos contrários. 6. Análise do requisito hipossuficiência econômica 

prejudicado. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000424-50.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373703/2011 - BELMIRO CASTELHANO (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 42/671 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0078034-69.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373707/2011 - PAULO ROBERTO MORANO (ADV. SP191835 

- ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 

1.Não tendo o autor satisfeito os requisitos a aposentação quando da postulação judicial, improcede seu pedido. 

2.Sentença confirmada. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. COMPROVADA A INCAPACIDADE LABORAL, FAZ 

JUS A PARTE AUTORA À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS 

APONTAM O PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DE JUROS DE MORA EM 0,5%. NÃO CABIMENTO. AÇÃO PROPOSTA ANTES DE 

30/06/2009. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0052422-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367649/2011 - SANDRA MARIA 

CARMO MARINHO (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017977-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367652/2011 - VANGELA 

GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005163-12.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367653/2011 - VALMIR APARECIDO 

DE CARVALHO (ADV. SP156111 - ELY SOARES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055204-70.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367951/2011 - VILMA MORELO 

MORENO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005322-08.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367954/2011 - RAIMUNDO PEREIRA 

BARRETO (ADV. SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001821-35.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367955/2011 - ADEMIR ROBERTO 

RIBEIRO (ADV. SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS, SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA 

KOYANAGUI, SP250918 - PAULO CESAR FOGOLIN, SP285999 - ADILSON DE BRITO, SP269909 - LUANA 

FERNANDA MARIA DE PAULA, SP281205 - LUIS FERNANDO BELLABARBA, SP214258 - CAIO VINICIUS 

TOMAZINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044213-06.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367650/2011 - PEDRO ALMEIDA DE 

MOURA (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042288-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367651/2011 - EUCLIDES NOGUEIRA 

SILVA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001574-87.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367655/2011 - MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS BISPO (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007366-83.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367952/2011 - MARCIA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006660-03.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367953/2011 - CLAUDIO MORELLO 

(ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0084488-65.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301365467/2011 - MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA RUFINO 

(ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. DISPENSA DE CARÊNCIA. CARCINÔMA NO COLO 

DO ÚTERO. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. LAUDO DESFAVORÁVEL. 

SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO DESFAVORÁVEL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0056198-35.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353531/2011 - ANTONIO C BORGES 

DA SILVA (ADV. SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045707-32.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353536/2011 - VANDI VALDA DO 

NASCIMENTO CORREA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045279-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353537/2011 - RAIMUNDO LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040685-90.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353542/2011 - MARAILSON DE JESUS 

(ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033217-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353546/2011 - SEBASTIAO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030508-67.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353549/2011 - ELZA FORESTO 

CONSTANTINO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029720-87.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353550/2011 - KLEUTE FERRAZ 

REGES SULTANUM (ADV. SP182106 - ALEXANDROS BARROS XENOKTISTAKIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028021-27.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353551/2011 - EDJANE FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012012-84.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353561/2011 - MILTON ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009403-31.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353563/2011 - PAULO LEITE DA 

SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007988-79.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353565/2011 - ELIANE DA SILVA 

MONTEIRO (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005688-18.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353572/2011 - JOSEFA FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005122-98.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353575/2011 - CLEONES BARBOSA 

SILVA (ADV. SP300652 - CARLOS EDUARDO FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004893-24.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353577/2011 - ADILSON MARTINS DE 

CASTRO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004383-28.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353578/2011 - ANASTACIA BARROZO 

LIMA (ADV. SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004306-13.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353579/2011 - VERA LUCIA 

BERNARDES (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004190-64.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353580/2011 - ADEMIR VIEIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003671-45.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353583/2011 - SONIA APARECIDA 

FERNANDES XAVIER DA SILVA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002183-70.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353587/2011 - MARIA JOSE DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002113-31.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353588/2011 - MARILDA PEREIRA DE 

FREITAS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001889-93.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353590/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001051-53.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353592/2011 - JOAO ALVES NETO 

(ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001024-92.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353593/2011 - JESUEL VICTOR 

PEREIRA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000703-24.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353595/2011 - MARCO ANTONIO 

TAVARES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000525-75.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353597/2011 - MARIA DE FATIMA 

ALMEIDA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000066-84.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353599/2011 - EXPEDITA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055577-38.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353516/2011 - MARIA IRACEMA 

HEIDA (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA, SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007266-31.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353517/2011 - MARIA APARECIDA 

FERNANDES (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007181-45.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353518/2011 - ILMA ANTUNES 

FERREIRA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006473-92.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353519/2011 - PAULO RAFAEL VIOLA 

(ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053238-72.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353532/2011 - PAULO ANTONIO 

VIRGINIO (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0047154-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353535/2011 - JOANA BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039935-88.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353543/2011 - BERNADETE AMORIM 

SANTANA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013206-25.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353558/2011 - MARIA ELIZABETE 

MOTA DA SILVA (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007867-29.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301353568/2011 - LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP247244 - 

PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006718-39.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353571/2011 - BERNARDETE 

ALBERONI FIGUEIREDO (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005471-23.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353573/2011 - IZAEL DA SILVA 

QUEIROZ (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005092-94.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353576/2011 - ANTONIO MASSARO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004165-04.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353581/2011 - JOAO FELIX DA SILVA 

FILHO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003842-20.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353582/2011 - SHIRLEY DE OLIVEIRA 

SATIM (ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU, SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002896-03.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353584/2011 - FRANCISCO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

0002336-94.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353586/2011 - DENISE BRITO 

MESSIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002101-94.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353589/2011 - CICERO RIBEIRO (ADV. 

SP111877 - CARLOS JOSE MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 48/671 

0001257-52.2011.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353591/2011 - MARIA FRANCISCA 

FERNANDES TORRES (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000909-92.2011.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353594/2011 - FRANCISCA 

APARECIDA DA COSTA FOIZER (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE). 

0000584-59.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353596/2011 - MARIA CRISTINA 

TEIXEIRA DE LIMA (ADV. MG100546 - NOE BORGES DA CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A aposentadoria 

por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Laudo pericial inconclusivo quanto ao início da incapacidade laborativa. 3. A qualidade de segurado, 

para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da 

incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício se, na data do 

início da incapacidade, o postulante não possuir a qualidade de segurado do regime geral de previdência social. 6. 

Eventuais contribuições vertidas em data posterior ao início da incapacidade não permitem a concessão do benefício, 

tendo em vista a vedação contida no artigo 42, § 2º e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/1991, que 

exige contribuição de todos previamente aos riscos sociais dos quais o seguro social protege seus segurados. 7. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0045755-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373120/2011 - ROSELI ALVES DE 

MACEDO CARVALHO (ADV. SP287544 - LEANDRO LAMUSSI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042842-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373121/2011 - MARCOS JOSE DE 

SORDI (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011860-36.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373124/2011 - ARMANDO ALVES DE 

MATTOS (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009227-52.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373126/2011 - CARMELITO FALCHETI 

(ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 
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BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006882-23.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373128/2011 - VANUSA PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004447-55.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373132/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA SPERANDINI DE ANDRADE (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060226-46.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373119/2011 - LUCELIA APARECIDA 

DE SOUZA SANTOS (ADV. SP250228 - MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015619-98.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373122/2011 - JOSE MENDES DE SOUZA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009651-94.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373125/2011 - ANTONIA BORGES 

RODRIGUES GUEDES (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007438-18.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373127/2011 - GONCALVES ALVES 

DA SILVA (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS 

SANTOS, SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006466-64.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373129/2011 - SUSAMARA GIANETI 

MARTINS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006360-02.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373130/2011 - VALDIR VILANOVA DE 

LIMA (ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005620-89.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373131/2011 - GILBERTO GOMES 

FERREIRA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004004-79.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373133/2011 - OSVALDO MARTINS 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003746-11.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373134/2011 - JOSE ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002434-85.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373135/2011 - JOILSON JESUS DIAS 

(ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002297-18.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373136/2011 - SILVIO DE JESUS 

GARCIA LOPES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000351-48.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373137/2011 - GEORGINA SILVESTRE 

DO NASCIMENTO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014120-62.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373559/2011 - NELSON PEREIRA CORDONET (ADV. 

SP134069 - JULIANA ISSA, SP123835 - RENATA MOREIRA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. NÃO 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

insuficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6 Sentença confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0007652-48.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373710/2011 - FATIMA APARECIDA NUNES (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. NÃO 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 
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insuficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. Sentença confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004880-73.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373346/2011 - THEREZINHA APARECIDA GOMES 

ROMUALDO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONJUGE. SEPARAÇÃO DE FATO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. PERCEPÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. 

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 

8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime 

geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito 

à percepção de benefício pelo falecido. 3. O cônjuge separado de fato, que não receba pensão alimentícia, deve 

comprovar a dependência econômica e a manutenção desta situação em relação ao segurado falecido, para fazer jus ao 

benefício. 4. Inteligência do artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991. 5. Precedente: STJ, REsp REsp 411.194/PR. 6. Parte 

autora que não comprova a dependência econômica e a percepção de pensão alimentícia paga pelo segurado falecido. 7. 

A imposição do ônus da prova à parte autora quanto ao fato constitutivo do seu direito o é 'ex lege' (artigo 333, I, CPC), 

como conseqüência do ônus de afirmar. 8. O litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e 

do qual depende a existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tutela jurisdicional, uma vez que, 

segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente. 9. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0104036-13.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375121/2011 - JOSE CLAUDIO FILHO (ADV. SP217613 - 

GERALDO BORGES DAS FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002489-57.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375175/2011 - EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP245097 - 

PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002161-30.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375180/2011 - SEBASTIAO MANOEL PIMENTEL (ADV. 

SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001255-40.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375200/2011 - JOAO VENCESLAU DA SILVA (ADV. 

SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001252-85.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375201/2011 - JAIR COSTA (ADV. SP108695 - ISMAR LEITE 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001085-68.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375204/2011 - ROBERVAL VIEIRA DE ANDRADE (ADV. 

SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001081-31.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375205/2011 - GERSON ANTONIO DUTRA (ADV. SP108695 

- ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001068-32.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375206/2011 - ANTONIO COSTA NETO (ADV. SP108695 - 

ISMAR LEITE DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010942-10.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375132/2011 - AMERICO PEDRO NETO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000920-21.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375208/2011 - ALOISO FLORIANO CHELINI (ADV. 

SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). 

0003032-69.2006.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375167/2011 - JOSE RONALDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP048987 - ZENI ALBUQUERQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002791-95.2006.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375171/2011 - SILVERIO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001694-60.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375188/2011 - SEBASTIÃO CEZARIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190587 - BENEDITO LUIZ FERREIRA, SP222640 - ROBSON DA CUNHA MEIRELES, SP214573 - LUIZ 

ROBERTO FERNANDES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004183-70.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375154/2011 - MASAO IGARASHI (ADV. SP159238 - 

ARMANDO MIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003355-53.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375164/2011 - ANIZIO DE OLIVEIRA (ADV. SP210916 - 

HENRIQUE BERALDO AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002183-88.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375178/2011 - MARLENE APARECIDA FERREIRA IZZI 

(ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015895-44.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375128/2011 - LILIANA ROSA DA SILVA (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004776-35.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375145/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP178542 - ADRIANO CAZZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0003546-67.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375160/2011 - SELMA CRISTINA FALCÃO (ADV. SP138809 

- MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003267-30.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375165/2011 - ROBERTO SANTIAGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001641-73.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375191/2011 - BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP120834 - 

ANA MARIA SILVERIO SANTANA CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003331-04.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380374/2011 - MOACIR FERREIRA 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0352484-33.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375111/2011 - VALDIMIRO ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA 

FERREIRA, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0275746-04.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375115/2011 - MACIEL ALFREDO (ADV. SP140835 - 

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0242099-18.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375116/2011 - ANTONIO JOSE 

BAPTISTA (ADV. SP170037 - ANTONIO CARLOS SÁ LOPES, SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001904-25.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375185/2011 - EXPEDITO COSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012227-26.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375131/2011 - PEDRO ANTONIO FERREIRA (ADV. 

SP145093 - JOAO SIGUEKI SUGAWARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008113-57.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375135/2011 - JOSE MELQUIADES GOMES FILHO (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006510-32.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380368/2011 - MARGARETE GUEDES SESTI (ADV. 

SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010095-30.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380366/2011 - PLINO MARTINS (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006678-69.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380367/2011 - LOURDES FERREIRA 

SANTOS SOUZA (ADV. SP265589 - MARCO AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006372-73.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380369/2011 - ANTONIO ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005613-39.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380370/2011 - VANDERLEI RIBEIRO NUNES (ADV. 

SP052711 - WILLIAM MARCOS, SP254960 - TENILLE BORDA DA SILVA OLIVEIRA, SP265589 - MARCO 

AURELIO CUNHA NEGREIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004300-06.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380372/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003572-02.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380373/2011 - FLAVIO ROSSATO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002907-77.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380376/2011 - ANTONIO FRANCSCO 

MAIOLLA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002731-07.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380377/2011 - JUVENCIO FERREIRA BATISTA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002382-04.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380378/2011 - SANDRA REGINA DOS SANTOS SANCHES 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001161-77.2010.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301380379/2011 - ADILSON ANASTACIO (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013490-93.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375129/2011 - RAIMUNDO DALTON DE LIMA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004005-69.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375157/2011 - VICENTE FURTADO RODRIGUES (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003834-51.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375159/2011 - PAULO BENEDITO CELSO JORDAO (ADV. 

SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001290-85.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375198/2011 - WANDERLEY ROBERTO TRAVALAO (ADV. 

SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001060-49.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375207/2011 - EUNICE ROSA VICENTE (ADV. SP238263 - 

DOUGLAS RIBEIRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0004576-89.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375147/2011 - JOAO APARECIDO MAZZERO (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004484-14.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375151/2011 - MANOEL LEAO PINTO (ADV. SP126022 - 

JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004358-64.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375153/2011 - GERALDO MENDES DE FARIA (ADV. 

SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001247-75.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375202/2011 - DELOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP053782 

- MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027158-76.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375126/2011 - JOSE ALOYSIO AGNELO (ADV. SP056949 - 

ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003025-28.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375168/2011 - JOSE CARLOS CAMPOS (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0091853-73.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375122/2011 - ALMIR HERMENEGILDO (ADV. SP125212 - 

EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0278145-06.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375114/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA MARQUES 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037320-67.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375124/2011 - APARECIDA TORRESANI DE ARAUJO 

(ADV. SP246770 - MAURICIO ARTHUR GHISLAIN LEFEVRE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016321-56.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375127/2011 - ASHLEY VITORIA ALMEIDA QUERO (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006106-62.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375137/2011 - ANTONIO ROBERTO CAIRIAC (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006102-36.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375138/2011 - WILSON SILVA CURVELO (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003433-44.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375163/2011 - MARLUCE SIMOES DE MORAES (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001638-03.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375193/2011 - THEREZINHA MIGUEL DE LIMA (ADV. 

SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. COISA JULGADA 

MATERIAL. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO NOVO SOBRE DOENÇA JÁ AVALIADA. AUSÊNCIA DE 

PROVA ACERCA DO AGRAVAMENTO DA DOENÇA. SITUAÇÃO FÁTICA INALTERADA. SENTENÇA 

MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001097-39.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301376933/2011 - MARIA CORTEZ SILVA 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000640-35.2010.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301376935/2011 - OSVALDO CAMILO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA, SP276454 - ROGIS BERNARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000035-43.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301376936/2011 - MARIA RODOLFO 

MARTINS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004591-93.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373195/2011 - ILDA SOARES DA SILVA (ADV. SP279529 - 

DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO PERICIAL MÉDICO. 

INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. SUPERAÇÃO DA RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA' EM VALOR ÍNFIMO. SITUAÇÃO 

FÁTICA. MISERABILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 1. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que 

comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário 

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial 

médico conclusivo quanto à incapacidade para a vida independente e para o trabalho. 4. Laudo sócio-econômico que 

atesta a superação, em valor insignificante, da renda familiar 'per capita'. 5. A renda mensal 'per capita' de ¼ (um 

quarto) do salário mínimo não constitui critério absoluto de aferição de miserabilidade para fins de benefício 

assistencial. 6. Precedente: Súmula n.º 01/TNU. 7. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 8. 

Preenchimento dos requisitos legais no caso concreto. 9. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002320-70.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373340/2011 - DURVALINA BOLIGNANI OGELIO (ADV. 

SP137829 - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES, SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. PAIS. BENEFÍCIÁRIO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO. POSTULANTES QUE TAMBÉM SÃO BENEFICIÁRIOS DO RGPS. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício 

pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado ou beneficiário do regime geral de 

previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de 

dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção 

de benefício pelo falecido. 3. A dependência econômica entre pais e filhos, ainda que não exclusiva, deve ser 

comprovada por todos os meios probatórios legalmente estabelecidos. 4. Inteligência  do artigo 16, § 4º, da Lei n.º 

8.213/1991. 4. Precedentes: Súmula n.º 229/ex-TFR e Súmula n.º 11/TR-JEF-3ªR. 5. A relação de dependência, para 

fins da legislação previdenciária, consiste na situação em que certa pessoa vive, relativamente a um segurado, que lhe 

presta ajuda substancial, permanente e necessária e cuja abolição venha a acarretar um desnível no padrão habitual de 

vida do assistido. 6. Precedentes doutrinários. 7. Não se considera como prova de dependência econômica o simples 

fato de domicílio em comum, a mera aquisição de um bem móvel, eletrodoméstico ou ainda a realização esporádica de 

despesas de consumo pelo segurado falecido e cuja ausência não implique desequilíbrio na subsistência dos pais. 8. 

Precedente: TRF3, AC 95.03.096631-0/SP. 9. Hipótese em que os pais também são beneficiários da Previdência Social. 

10. Princípio do livre convencimento ou da persuasão racional do juiz. 11. Sentença de improcedência confirmada por 

seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 12. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0005691-49.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373319/2011 - DOLORES PEREZ PASCHOAL (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER 

CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à 

pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. 

Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário 

mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Laudo sócio-

econômico peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica. 5. Ausência de elementos contrários. 6. 

Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003782-56.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373111/2011 - JOSE ESTEVAO DE 

LIMA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A aposentadoria 

por invalidez e o auxílio-doença, apesar de se tratarem de benefícios distintos, possuem em comum a necessidade de 

comprovação da incapacidade laborativa, bem como a presença da qualidade de segurado e o cumprimento de carência 

pelo postulante. 2. Laudo pericial inconclusivo quanto ao início da incapacidade laborativa. 3. A qualidade de segurado, 

para fins de concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, deve estar presente quando do início da 

incapacidade. 4. Precedente: Súmula n.º 18/TR-JEF-3ªRegião. 5. É vedada a concessão de benefício se, na data do 

início da incapacidade, o postulante não possuir a qualidade de segurado do regime geral de previdência social. 6. 

Eventuais contribuições vertidas em data posterior ao início da incapacidade não permitem a concessão do benefício, 

tendo em vista a vedação contida no artigo 42, § 2º e no artigo 59, parágrafo único, ambos da Lei n.º 8.213/1991, que 

exige contribuição de todos previamente aos riscos sociais dos quais o seguro social protege seus segurados. 7. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0003659-43.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380234/2011 - NEUSA DA SILVA 

DELLA LIBERA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053963-95.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380223/2011 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047829-52.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380225/2011 - EVERALDO LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031525-41.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380227/2011 - REGINALDO ARAUJO 

SANTOS (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029234-68.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380228/2011 - LUIZ ANTONIO GENTIL 

(ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015195-66.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380229/2011 - DENISE APARECIDA 

DUARTE SERRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009330-62.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380230/2011 - MARIA ROSANGELA 

SILVA SOUZA GRAMARI (ADV. SP276983 - LUCIANA RODRIGUES PRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007045-96.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380231/2011 - JORGE CASADEMUNT 

GARCIA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005993-65.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380232/2011 - SALIM LUIZ GEORGES 

(ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004603-33.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380233/2011 - EDNA APARECIDA 

GUIMARAES (ADV. SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0000066-60.2006.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375218/2011 - VANDERLEI ZARDO 

(ADV.  ); ELISABETE ZARDO HIDALGO (ADV.  ); STELAMARIS ZARDO (ADV.  ); DORLY ZARDO TAMAS 

(ADV.  ); ESPOLIO DE PEDRO ZARDO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003982-78.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375158/2011 - LINDOGELSON GONÇALVES DE LIMA 

(ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000096-82.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375217/2011 - OSWALDO TADEU TEDESCO (ADV. 

SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010575-71.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375133/2011 - CARMEM LOPES DE ALENCAR (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004851-35.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375144/2011 - MARINALDO MONGON (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002017-65.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375184/2011 - NATANAEL CALADO DE MORAES (ADV. 

SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - 

FUSEX. NATUREZA TRIBUTÁRIA. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DE 29/03/2001. INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 150, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA C.C. AS MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 

2.131/2000 E 2.215/2001. TRIBUTO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RECURSO 

DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0075024-17.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359981/2011 - MARIO TAVARES JUNIOR (ADV. SP197961 - 

SHIRLEI DA SILVA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0074097-51.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359982/2011 - JORGE LUIS XAVIER (ADV. SP229823 - 

JONAS GOMES DE CARVALHO, SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0074057-69.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359983/2011 - CLAUDIO ANDERSON TOTARO (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0073991-89.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359984/2011 - PAULO SERGIO BATISTA BARBOSA (ADV. 

SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0028521-98.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359985/2011 - BERNARDO TADEU FERNANDES DOS 

SANTOS (ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0012408-63.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359986/2011 - CIRO DELLA NINA DA SILVA (ADV. 

SP244844 - REGINA LUISA QUIRINO CEREJO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
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LEGAL).  

*** FIM *** 

0003038-76.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373338/2011 - MARIA DA CRUZ DE JESUS MOTA (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. COMPANHEIRO. ÓBITO OCORRIDO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N.º 8.213/1991. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DOS FATOS. UNIÃO 

ESTÁVEL MANTIDA POR PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS. CARÊNCIA E QUALIDADE DE 

SEGURADO DO FALECIDO PRESENTES. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Em 

homenagem ao princípio 'tempus regit actum', segundo o qual a lei rege os fatos praticados durante a sua vigência, o 

direito à pensão deve ser analisado à luz da Lei n.º 3.807/1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, momento no qual o 

citado normativo vigia e regulamentava a matéria na data do óbito. 2. Precedente: Súmula n.º 340/STJ. 3. A pensão de 

que tratam os artigos 36 a 42, da Lei n.º 3.807/1960, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 443/1969 e pela Lei n.º 

5.890/1973, era o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do 

regime de previdência social. 4. Para a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

prova do óbito do instituidor; demonstração da qualidade de segurado do 'de cujus'; prova de que o falecido verteu doze 

contribuições mensais à Previdência Social ou que se encontrava em gozo de benefício; prova da condição de 

dependente do falecido, consistente na comprovação de união 'more uxório' por período superior a cinco anos (11, I, da 

Lei n.º 3.807/1960, na redação dada pela Lei n.º 5.890/1973) anteriormente à data do óbito. 5. A dependência 

econômica entre companheiros é presumida e não admite prova em sentido contrário - 'praesumptionis iuris et iuri' -, 

pois a união estável pressupõe a mutualidade de esforços para a manutenção da família e deflui da convivência em 

comum sob o mesmo teto. 6. Hipótese em que houve a implementação de todos os requisitos exigidos pela legislação 

então vigente ao tempo do óbito. 7. Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do 

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002297-12.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373337/2011 - ISABEL APARECIDA MARTINI (ADV. 

SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA, SP098530 - LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ARTHUR MARTINI MAYA 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. OCORRÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. A 

pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados 

em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do 

benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do 

instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. 

Considera-se união estável a convivência pública, contínua e duradoura, de homem e mulher, estabelecida com objetivo 

de constituição de família 'ex vi legis' do artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 9.278/1996, 

artigo 16, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991, artigo 1.723, do Código Civil de 2002 e artigo 16, § 6º, do Decreto n.º 

3.048/1999. 4. Prova documental e testemunhal firme e robusta a demonstrar a união estável entre o instituidor da 

pensão por morte e a parte autora. 5. Não vinculação do juiz às disposições contidas no artigo 22, do Decreto n.º 

3.048/1999, face o princípio do livre convencimento ou persuasão racional do juiz. 6. Sentença de procedência 

confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 

10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. DIREITO À APOSENTAÇÃO NA DATA DO ÓBITO. INEXISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE 

TRANSMISSÃO DE QUALQUER BENEFÍCIO AOS DEPENDENTES. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. 

A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes 

elencados em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão 

do benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do 

instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. Evento 

morte ocorrido após a perda da qualidade de segurado. 4. Inexistência de direito adquirido a qualquer aposentadoria 

pelo 'de cujus' em data anterior ao óbito. 5. A falta da qualidade de segurado, ao tempo do óbito, de pessoa que ainda 

não preenchera os requisitos necessários à implementação de qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de 

concessão do benefício de pensão por morte aos seus dependentes. 6. Precedentes: AgRg no EREsp 547.202/SP e AgRg 

no REsp 1.019.285/SP. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003771-60.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373343/2011 - ROGERIO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. 

SP238992 - DAVID CARLOS DE OLIVEIRA, SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003996-62.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373344/2011 - ELVIRA SUSANA NIESTCH DE 

KOWALKOWSKI (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA); LUIZ FERNANDO KOWALKOWSKI (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000305-39.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373299/2011 - FATIMA SEVERINO DE CASTRO (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO PERICIAL MÉDICO. 

INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. MISERABILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência que comprove a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per 

capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 

6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para os atos da vida independente e para o 

trabalho. 4. Laudo sócio-econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 5. Termo inicial do 

benefício fixado a partir do requerimento administrativo uma vez que a incapacidade fixada pelo perito judicial é 

anterior a esta data. 6. Submissão do caso à hipótese prevista na Súmula n.º 22 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudências dos Juizados Especiais Federais. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0009692-37.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373742/2011 - SEVERINO GOMES FERREIRA (ADV. 

SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO 

DE PERÍODO ESPECIAL EM COMUM E RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 1.O reconhecimento da 

especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 28/04/1995, aceitando-se 

qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 29/04/1995 não mais é possível 

o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer 

meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico ou por perícia 

técnica. 2. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 3. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço rural, não há exigência legal de que o 

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados ou referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, cumprindo a prova 

testemunhal a ampliação da sua eficácia probatória. 4. Provas documentais suficientes à comprovação dos períodos 

laborados em condições especiais e rurai. 5 Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 

46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXAME PERICIAL. NÃO COMPARECIMENTO DA 

PARTE AUTORA APESAR DE INTIMADA. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO. DESINTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PERDA DO INTERESSE DE AGIR. 

SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0000761-48.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301376847/2011 - SILVIO CANUTO 

TEIXEIRA (ADV. SP015155 - CARLOS MOLTENI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035164-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301376853/2011 - CLAUDIO DE PAULA 

(ADV. SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO FAVORÁVEL. JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. SENTENÇA ILÍQUIDA. 

RECURSO DO INSS E DA PARTE AUTORA IMPROVIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos da parte autora e do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0007038-11.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301376900/2011 - JUREMA CRISTINA 

OLIVEIRA ROSAS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046981-65.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301376914/2011 - KATIA OLIVEIRA 

COSTA (ADV. SP276980 - JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado 

de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: 

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Cumprimento do requisito etário. 5. Laudo sócio-

econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a um salário 

mínimo, concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30 

TR-JEF-3ªR. 8. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 9. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000247-36.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373161/2011 - ANTONIA PIRES STAFF (ADV. SP197184 - 

SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0003565-60.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373190/2011 - RAIVA SALOMAO CARDOSO (ADV. 

SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005179-40.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375140/2011 - VALDECIR ALVES (ADV. SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencida a Juiza Federal Kyu Soon Lee. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0003347-21.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373555/2011 - JAIME SARANZO (ADV. SP091866 - PAULO 

ROBERTO PERES, SP102553 - VALERIA ROBERTA CARVALHO REINA PERES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE ACRESCIMO DE 25% (VINTE E CINCO 

POR CENTO) NO VALOR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 

O pedido de aumento de 25% em sede aposentadoria por tempo de contribuição não encontra respaldo legal, visto que o 

art. 45 da Lei 8.213/91 prevê acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) somente para o beneficiário de aposentadoria 

por invalidez. 

Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO FAVORÁVEL. RETROAÇÃO DE DIB. IMPOSSIBILIDADE. PROVA DOS AUTOS. 

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0000421-77.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301369192/2011 - MARLEI DA SILVA 

FLORINDO (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002702-09.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301369208/2011 - GECILIO DOS SANTOS 

(ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0050135-57.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301365424/2011 - VALVIR FERRAZ 

BORGES (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. DOENÇA CONGÊNITA. INCAPACIDADE 

DECORRENTE DE PROGRESSÃO OU AGRAVAMENTO. ART. 42, §2º, DA LEI 8.213/91. PREEXISTÊNCIA 

DESCARACTERIZADA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL. DOENÇA OU 

LESÃO PREEXISTENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0030901-89.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367832/2011 - MANOEL SOARES 

NETO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046674-77.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367907/2011 - CLEITON PEREIRA DE 

MENESES (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034253-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367908/2011 - NEUSA DA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000081-97.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367912/2011 - ROSILENE SERAFIM 

DE SOUZA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006731-91.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367833/2011 - MARIA DE LOURDES 

SACRAMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005629-06.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367834/2011 - ILDA ALVES DA SILVA 

(ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005032-06.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367835/2011 - PEDRO PEDRAO NETO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004369-57.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367837/2011 - FRANCISCA MARIA 

MAIA MACEDO (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002020-81.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367838/2011 - JURACI LOPES 

CAMARINI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

(...) 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 09.09.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000192 

(...) 

 

0001276-14.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367839/2011 - DOMINGOS DA SILVA 

(ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007057-57.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367909/2011 - MANOEL COSME 

RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000486-30.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367910/2011 - SHEILA MONICA DE 

SANTANA (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000240-74.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367911/2011 - LILIANE OLIVEIRA DE 

SENA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003178-45.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373313/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO PERICIAL. PESSOA 

PORTADORA DE RETARDO MENTAL. INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE E 

PARA O TRABALHO. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO 

LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico que 

constata a presença de incapacidade para a vida independente e para o trabalho decorrente de enfermidades tais como 

hipertensão arterial, osteoartrose de coluna lombar e retardo mental leve a moderado. 4. Laudo sócio-econômico que 

informa que o autor vive sob o mesmo teto com sua mãe e um irmão maior. 5. Hipótese em que, computada a renda 

auferida pela mãe (artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 16, I, da Lei n.º 8.213/1991), verifica-se a 

superação da renda familiar 'per capita' ao limite previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/1993. 6. Benefício 

indevido. 7. Recurso improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0007264-75.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301377012/2011 - CARLOS ANTONIO DA 

COSTA (ADV. SP147790 - EDUARDO GEORGE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. SEGURADO QUE RECEBE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E RETORNA AO TRABALHO. INACUMULABILIDADE DE BENEFÍCIO. 

VEDAÇÃO LEGAL. ART. 124, I, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA MANTIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0024251-60.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301381969/2011 - ISAIAS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0005487-22.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373347/2011 - NADIR DA SILVA PEREIRA (ADV. SP231915 

- FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. CÔNJUGE. ÓBITO OCORRIDO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N.º 8.213/1991. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À DATA DOS FATOS. 

SUPERVENIÊNCIA DE NOVO MATRIMÔNIO. LEI 3.807/1960. VEDAÇÃO AO PENSIONAMENTO. 

COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO HOUVE MELHORA ECONÔMICO-FINANCEIRA. INOCORRÊNCIA. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 1. Em homenagem ao princípio 'tempus regit actum', segundo o qual a lei rege 

os fatos praticados durante a sua vigência, o direito à pensão deve ser analisado à luz da Lei n.º 3.807/1960 - Lei 

Orgânica da Previdência Social, momento no qual o citado normativo vigia e regulamentava a matéria na data do óbito. 

2. Precedente: Súmula n.º 340/STJ. 3. A pensão de que tratam os artigos 36 a 42, da Lei n.º 3.807/1960, na redação dada 

pelo Decreto-Lei n.º 443/1969 e Lei n.º 5.890/1973, era o benefício pago aos dependentes elencados em lei em 

decorrência do falecimento do segurado do regime de previdência social. 4. Para a concessão do benefício, é necessário 

o preenchimento dos seguintes requisitos: prova do óbito do instituidor; demonstração da qualidade de segurado do 'de 

cujus', na data do óbito; prova de que o falecido verteu doze contribuições mensais à Previdência Social ou que se 

encontrava em gozo de benefício; condição de dependente de quem objetivava a pensão. 5. A superveniência de novo 

matrimônio pela pensionista do sexo feminino é causa extintiva da pensão por morte, na dicção do artigo 39, b, da Lei 

n.º 3.807/1960; artigo 58, II, do Decreto n.º 77.077/1976 e artigo 50, II, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. Inocorrência de 

comprovação da ausência de melhora da situação econômico-financeira da viúva após convolar novas núpcias, de modo 

a tornar dispensável o benefício cessado (Súmula n.º 170 do ex-TFR). 6. Sentença de improcedência confirmada por 

seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. 

Recurso improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO AUSENTE. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0047971-22.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353953/2011 - CARLOS PINHEIRO DE 

ABREU (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020993-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353957/2011 - PAULO ROBERTO DE 

MOURA (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017668-25.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353959/2011 - MARIA ANGELA 

CAVALHEIRO (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008065-19.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353961/2011 - AVELINO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002472-95.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353962/2011 - CLAUDIA DE 

OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001279-22.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353963/2011 - ELZA BERTINI DIAS 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009896-66.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353960/2011 - PAULO SERGIO RAELE 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000104-84.2011.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353964/2011 - CREUSA SOARES 

(ADV. SP049960 - OSMAR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004280-05.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373316/2011 - OLVARINA APARECIDA ROSOLEN 

CORREIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E PARA O 

TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. 

LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO 

EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo médico conclusivo 

quanto à ausência de incapacidade total para os atos da vida independente e para o trabalho. 4. Laudo sócio-econômico 

peremptório ao afastar a existência de hipossuficiência econômica do grupo familiar. 5. Ausência de elementos 

contrários. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0193270-06.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301381880/2011 - ANTONIO RONCHESI (ADV. SP173422 - 

MARUPIARA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA PETIÇÃO 

INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO. DECURSO IN ALBIS DO PRAZO. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001900-83.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301359747/2011 - ANDRE GOULART DE ANDRADE (ADV. 

SP245670 - ROBERTO CARLOS IBRAHIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - 

FUSEX. NATUREZA TRIBUTÁRIA. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DE 29/03/2001. INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 150, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA C.C. AS MEDIDAS PROVISÓRIAS Nº 

2.131/2000 E 2.215/2001. TRIBUTO DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. RECURSO 

DA PARTE RÉ IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da União, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 
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0007203-90.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373551/2011 - GILBERTO TEODORO SOARES (ADV. 

SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6. Sentença confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004532-10.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353520/2011 - MARCIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP128398 - ADALBERTO JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO DESFAVORÁVEL. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee. Participaram 

do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0004678-60.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380057/2011 - JOSE MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004488-97.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380058/2011 - JULIAN VERA DIAZ 

(ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0004404-96.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380061/2011 - ADAIL APARECIDA DE 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003238-06.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380063/2011 - JORGE LUIS DA CRUZ 

ALBINO (ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001422-94.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380073/2011 - LUIZ CARLOS DE 

JESUS (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001245-33.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380074/2011 - REINALDO FERREIRA 

GOMES (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001233-19.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380076/2011 - VALDOMIRO ALVES 

DINIZ (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0001228-94.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380077/2011 - APARECIDO DONIZETI 

SOARES MALTA (ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO 

AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000854-59.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380079/2011 - JOSE BORTOLOSSI 

ABEGÃO (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI, SP236722 - ANDRE RIBEIRO 

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000510-78.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380083/2011 - LUCIA DA SILVA 

DOMINGUES (ADV. SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

0002111-22.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380068/2011 - JOSE FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002051-49.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380069/2011 - ANTONIO ARNALDO 

LISSONI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001917-22.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380071/2011 - ANNA MARIA DE 

ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002907-32.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380067/2011 - CLAUDEMIR DO 

NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 
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0004193-45.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380062/2011 - FRANCISCO FABIANO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES 

DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0002943-74.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380064/2011 - JEFERSON JOAQUIM 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0002928-08.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380066/2011 - ADENOR BATISTA 

PARREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0001958-50.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380070/2011 - EDIMAR DA SILVA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, 

SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO RODRIGUES ROSA, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000520-52.2011.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301380081/2011 - SELMA CANDIDO 

PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005150-20.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353574/2011 - NEIDIMAR MARTINS 

DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA DA INCAPACIDADE. PERÍCIA MÉDICA 

JUDICIAL. LAUDO FAVORÁVEL. JULGAMENTO DE PROCEDÊNCIA PARCIAL. RECURSO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0001522-53.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373183/2011 - MARIA RIEBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO PERICIAL MÉDICO. 

INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. MISERABILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para os atos da vida independente e para o 

trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 

8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para os atos 

da vida independente e para o trabalho, decorrente de enfermidade incapacitante. 4. Laudo sócio-econômico que atesta 

o preenchimento do requisito miserabilidade. 5. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a 
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pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 6. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 7. 

Condições pessoais da parte autora e de sua família. 8. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003908-45.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373100/2011 - ILDA HELENA DE FREITAS PIRES (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTES. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

depende da comprovação da incapacidade laborativa total e temporária ou total, permanente e insuscetível de 

reabilitação, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado. 2. Inteligência dos artigos 

15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico e demais provas coligidas aos autos que permitem 

concluir pela incapacidade laborativa da parte autora. 4. Precedente: STJ, AgRg no Ag 1.102.739/GO; AgRg no Ag 

1.011.387/MG. 5. Ausência de elementos que o contrariem. 6. Precedente: Súmula n.º 318/STJ. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno César Lorencini (suplente). 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0029214-14.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301373090/2011 - ANA PATEZ SILVA 

(ADV. SP186408 - FABIANA MARIA GÓES FACCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO 

QUANTO À CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. MATÉRIA 

PACIFICADA PELA TURMA RECURSAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. 

ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez depende da comprovação da incapacidade laborativa, total e temporária para o primeiro e total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o segundo, assim como do preenchimento dos requisitos carência e qualidade de 

segurado. 2. Inteligência dos artigos 15; 25, I; 42 e 59, todos da Lei n.º 8.213/1991. 3. Laudo médico peremptório ao 

afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos que o contrarie. 5. 

Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 

c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Bruno César Lorencini (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0005265-39.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373339/2011 - CREUZA MARIA DE LIMA DA CRUZ (ADV. 

SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA); NATANI GUANDALIM (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); NATANI GUANDALIM 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. OCORRÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. A 

pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados 

em lei em decorrência do falecimento do segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do 

benefício, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do 

instituidor da pensão; prova do óbito; condição de segurado e o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. 

Considera-se união estável a convivência pública, contínua e duradoura, de homem e mulher, estabelecida com objetivo 

de constituição de família 'ex vi legis' do artigo 226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 9.278/1996, 

artigo 16, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991, artigo 1.723, do Código Civil de 2002 e artigo 16, § 6º, do Decreto n.º 

3.048/1999. 4. Prova documental e testemunhal firme e robusta a demonstrar a união estável entre o instituidor da 

pensão por morte e a parte autora, bem como a percepção de benefício previdenciário pelo segurado falecido. 5. Não 

vinculação do juiz às disposições contidas no artigo 22, do Decreto n.º 3.048/1999, face o princípio do livre 

convencimento ou persuasão racional do juiz. 6. Sentença de procedência confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0005978-46.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373324/2011 - ENI DA SILVA PIEDADE BARRETO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. 

RENDIMENTOS AUFERIDOS POR FILHO MAIOR DE 21 ANOS SOLTEIRO E CAPAZ. CONCEITO LEGAL DE 

FAMÍLIA. INAPLICABILIDADE. PRESUNÇÃO 'IURIS TANTUM' DE PRESTAÇÃO DE SOLIDARIEDADE 

RECÍPROCA E ASSISTÊNCIA MÚTUA. CÔMPUTO PARA FINS DE APURAÇÃO DA RENDA FAMILIAR 'PER 

CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à 

pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para o trabalho e renda 

familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, 

Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico que informa que a parte autora vive sob o mesmo teto com o 

cônjuge e filho maior capaz que possui renda própria. 4. A renda auferida por filho maior, solteiro e capaz, que coabite 

junto com seus genitores, deve sim ser incluída para fins de cálculo da renda “per capita”, dada a presunção 'iuris 

tantum' de que há solidariedade recíproca e auxílio mútuo entre os membros desta família, com vistas a garantir a 

subsistência e o padrão de vida de seus integrantes. 5. Impossibilidade do afastamento da renda auferida por filho maior 

e capaz com base no conceito legal de família previsto no artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 16, I, da Lei 

n.º 8.213/1991, uma vez que, enquanto solteiros, não possuem obrigações outras com a manutenção de descendentes ou 

a responsabilidade por um segundo orçamento doméstico. 6. Precedente: TRF 3ª Região, 7ª Turma, Processo 

2006.61.26.001242-0. 7. Hipótese em que a renda familiar 'per capita' supera o limite previsto no artigo 20, § 3º, da Lei 

n.º 8.742/1993. 8. Análise do requisito deficiência física ou mental prejudicado. 9. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003304-61.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373189/2011 - GENI DA CUNHA LOPES (ADV. SP210355 - 

DÉBORA MILO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado de miserabilidade aquela 

cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 

e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Cumprimento do requisito etário. 5. Laudo sócio-econômico que atesta o 

preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a 

pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30 TR-JEF-3ªR. 8. 

Condições pessoais da parte autora e de sua família. 9. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0033875-57.2009.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301381916/2011 - IRACI VIEIRA CANULA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

(ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Claudio 

Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0313898-24.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373765/2011 - CLAUDIO TRAVASSOS (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

suficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004618-53.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373705/2011 - JOSÉ CARLOS SOARES (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. NÃO 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

insuficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais. 6.  Sentença confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000940-53.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373164/2011 - DORALICE LEONEL FURQUIM (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO PERICIAL MÉDICO. 

INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE E PARA O TRABALHO. LAUDO SÓCIO-

ECONÔMICO. MISERABILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo 

mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para os atos da vida independente e para o 

trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a 1/4 do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 

8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à incapacidade para os atos 

da vida independente e para o trabalho, decorrente de enfermidade incapacitante. 4. Laudo sócio-econômico que atesta 

o preenchimento do requisito miserabilidade. 5. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada no rol 

a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito 

miserabilidade. 6. Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 7. Precedente: TNU, PEDILEF 

2005.63.06.014155-7. 8. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 9. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE. INCAPACIDADE PARA OS ATOS DA VIDA INDEPENDENTE E 

PARA O TRABALHO. LAUDO PERICIAL MÉDICO DESFAVORÁVEL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a 

incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário 

mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo médico 

peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa total da parte autora. 4. Ausência de elementos 

contrários. 5. Análise do requisito hipossuficiência econômica prejudicado. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001389-74.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373303/2011 - MARGARIDA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001463-34.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373304/2011 - JORGE DOS SANTOS AMARAL (ADV. 

SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002587-49.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373309/2011 - ALICE VENANCIO PEREIRA (ADV. SP256569 

- CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000973-77.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373302/2011 - APARECIDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. 

RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA'. SUPERAÇÃO DO LIMITE ESTABELECIDO EM LEI. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho e renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 

20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo sócio-econômico peremptório ao afastar a 

existência de hipossuficiência econômica. 4. Ausência de elementos contrários. 5. Análise do requisito deficiência física 

ou mental prejudicado. 6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0007205-60.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373750/2011 - ALUIZIO DO CARMO GARCIA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.  FORMULÁRIOS. NÃO 

COMPROVAÇÃO. 1. É possível a conversão de tempo de serviço especial para comum no período anterior à Lei n.º 

6.887/80, na medida em que para a aferição do implemento das condições para a concessão do benefício, aplica-se a lei 

vigente na data da entrada do requerimento administrativo, inclusive no que tange à possibilidade de conversão. 2. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 3. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo 

exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto 

ao período laborado, inclusive após 28/05/1998. 4. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 5. Provas documentais 

insuficientes à comprovação dos períodos laborados em condições especiais..6. Sentença confirmada por seus próprios 

fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno Cesar Lorencini. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICA OU MENTAL. LAUDO PERICIAL MÉDICO. PRESENÇA 

DE INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUSÊNCIA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA OU MENTAL. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é 

a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 

20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 3. Laudo pericial médico conclusivo quanto à ausência de 

deficiência física ou mental. 4. Constatação de enfermidade que incapacita a parte autora de modo total e temporário 

para o desempenho de atividade laborativa. 5. Ausência de elementos contrários. 6. Precedentes doutrinários do 

professor Sérgio Pinto Martins (in 'Direito da Seguridade Social', Editora Atlas, 11ª Edição, página 461), no sentido de 

que 'considera-se pessoa portadora de deficiência a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em razão 

das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho'. 7. Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 420.160/RS; TRF 3ª Região, 

Processo 2000.03.99.073315-2. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002332-28.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373308/2011 - ARGEMIRO VOCENTE DE SOUZA (ADV. 

SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002692-94.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373312/2011 - MARIA DE LURDES ISABEL (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005739-08.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373321/2011 - TATIANA APARECIDA FRAGA (ADV. 

SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, SP068581 - 

DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005343-31.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373199/2011 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado 

de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: 

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Cumprimento do requisito etário. 5. Laudo sócio-

econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de 

pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a 

aferição do requisito miserabilidade. 9. Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 7. Precedente: TNU, 

PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 8. Condições pessoais da parte autora e de sua família. 9. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001642-02.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301372348/2011 - ADAIL DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. RECURSO A QUE SE 

NEGA SEGUIMENTO. 

V - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, aprovar a questão de 

ordem para anular o acórdão e negar seguimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento os Senhores Juízes Federais: Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini (Suplente). 

    São Paulo, 26 de agosto de 2011 (data do julgamento). 

0354503-12.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373701/2011 - ADRIANA CARUSO VANZO (ADV. SP244372 

- ANA PAULA DE CARVALHO, SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP202921 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, 
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conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, 

sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não 

gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando 

decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo 

Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar ao recurso do 

réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001753-48.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301369374/2011 - SIRLENE APARECIDA 

FREITAS (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. PEDIDO DE ADICIONAL DE 25%. INCAPACIDADE EM DISCUSSÃO EM PROCESSO DIVERSO. 

AUSÊNCIA DE TRÂNSITO EM JULGADO. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002988-26.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373341/2011 - ZILMA LIMA DE SOUSA (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); BRUNA DE SOUSA DIAS (ADV./PROC. ); DANILO DE SOUSA DIAS (ADV./PROC. ). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A pensão por morte, de que tratam os artigos 74 a 

79, da Lei n.º 8.213/1991, é o benefício pago aos dependentes elencados em lei em decorrência do falecimento do 

segurado do regime geral de previdência social. 2. Para a concessão do benefício, é necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: condição de dependente em relação à pessoa do instituidor da pensão; prova do óbito; condição de 

segurado e/ou o direito à percepção de benefício pelo falecido. 3. Considera-se união estável a convivência pública, 

contínua e duradoura, de homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de família 'ex vi legis' do artigo 

226, § 3º, da Constituição Federal, artigo 1º, da Lei n.º 9.278/1996, artigo 16, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991, artigo 1.723, 

do Código Civil de 2002 e artigo 16, § 6º, do Decreto n.º 3.048/1999. 4. Inexistência de prova firme e robusta a 

demonstrar a união estável entre o pretenso instituidor da pensão por morte e a parte autora. 5. Princípio do livre 

convencimento ou persuasão racional do juiz. 6. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, 

nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 
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0004866-49.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301372841/2011 - JOSE DIAS BRAGA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI, SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ENQUADRAMENTO POR ATIVIDADE PROFISSIONAL. FORMULÁRIOS. LAUDO 

PERICIAL. COMPROVAÇÃO. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APÓS 28/05/1998. 1. O exercício de atividades 

profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito 

à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de serviço, se prestado 

alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum para efeito 

de qualquer benefício. 2. Inteligência dos artigos 57, § 3º e 58, da Lei n.º 8.213/1991. 3. A conversão do tempo especial 

em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 6.887/1980, ante a própria diferença 

entre o tempo de serviço exigido para requerer-se aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e aposentadoria 

especial, assim como por ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da entrada do requerimento administrativo. 4. O 

reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos é admissível até 

28/04/1995, aceitando-se qualquer meio de prova, exceto para ruído, que sempre exige laudo técnico; a partir de 

29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a 

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em 

laudo técnico ou por perícia técnica. 5. O perfil profissiográfico previdenciário (PPP), documento instituído pela 

IN/INSS/DC n.º 84/2002, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo 

laborado em condições especiais, nos termos do que dispõe a atual redação do artigo 161, da IN/INSS/PRES n.º 

20/2007. 6. Da análise da legislação pátria, infere-se que é possível a conversão do tempo exercido em atividades 

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, sem qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, 

inclusive após 28/05/1998. 7. Precedente: STJ, REsp 1.010.028/RN. 8. Em se tratando de benefícios concedidos sob a 

égide da Lei n.º 8.213/1991, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, 

também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua 

vigência. 9. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.63.06.008925-8. 10. Provas documentais suficientes à comprovação dos 

períodos laborados em condições especiais. 11. Implementação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 12. 

O benefício é devido a contar do requerimento administrativo, nos termos do artigo 54 c/c o artigo 49, II, da Lei n.º 

8.213/1991. 13. Sentença confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c 

o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE. LAUDO SÓCIO-ECONÔMICO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se pessoa em estado 

de miserabilidade aquela cuja renda familiar 'per capita' seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. Fundamento Legal: 

artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Cumprimento do requisito etário. 5. Laudo sócio-

econômico que atesta o preenchimento do requisito miserabilidade. 6. O valor do benefício equivalente a um salário 

mínimo, concedida a pessoa idosa, não é computado para fins do cálculo da renda familiar. 7. Precedente: Súmula n.º 30 

TR-JEF-3ªR. 8. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada no rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 

8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito miserabilidade. 9. Inteligência do artigo 

20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 10. Precedente: TNU, PEDILEF 2005.63.06.014155-7. 11. Condições pessoais da parte 

autora e de sua família. 12. Recurso improvido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001224-27.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373177/2011 - AMELIA DE OLIVEIRA (ADV. SP279576 - 

JONATHAN KSTNER, SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004641-22.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373197/2011 - HELENA FURINI DOS SANTOS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013292-80.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301372356/2011 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X RUDIVAL DE JESUS OLIVEIRA (ADV./PROC. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA TERRUEL). III - EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO USUALMENTE 

ADOTADO POR ESTA TURMA RECURSA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini (Suplente). 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002752-98.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375173/2011 - VALMI ROGÉRIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0357816-78.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301375108/2011 - JOSE FRANCISCO ARAUJO (ADV. SP217613 - 

GERALDO BORGES DAS FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio 

Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0000072-61.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301376974/2011 - JAREDIANA SILVA DE 

LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. PERÍCIA 

DESFAVORÁVEL. PEDIDO REJEITADO. MÉRITO JULGADO. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
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Recursal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CÁLCULOS PELA AUTARQUIA. INEXISTÊNCIA DE 

OFENSA AO ART. 38, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.099/95. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

A atribuição da elaboração dos cálculos ao INSS, na sentença, não viola o conteúdo normativo do parágrafo único do 

art. 38 da Lei 9.099/95, que veda a iliquidez da sentença, já que, no caso, a Autarquia dispõe de todos os dados 

necessários para definir o valor da RMI e da RMA, sendo a atualização desses valores e do valor das parcelas em atraso 

mero cálculo aritmético. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0057807-53.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353757/2011 - MARIA INEZ DA SILVA 

EUGENIO (ADV. SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055904-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353758/2011 - ELZA MOURA DA 

SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054828-84.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353759/2011 - ANA MARIA DA 

COSTA BELLATO (ADV. SP284423 - FRANCISCA ASSIS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052235-82.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353760/2011 - EDVALDO RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 

APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049309-31.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353761/2011 - MARIA ZELIA DA 

COSTA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048471-88.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353762/2011 - LUCIANA DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048235-39.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353763/2011 - JOSE ROBERTO 

TEIXEIRA LANZANA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042970-56.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353766/2011 - FRANCISCO DANIEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025713-18.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353769/2011 - WALTENCYR DA 

COSTA BARROSO MOTTA FILHO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023266-57.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353770/2011 - JOAO HERMINIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020349-65.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353771/2011 - JOSE ROMILTO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017219-04.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353772/2011 - JOAO DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004414-48.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353774/2011 - ROSIMEIRE DA SILVA 

GOMES (ADV. SP221356 - DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003814-61.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353775/2011 - VALDENICE VITORINO 

DA SILVA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003603-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353776/2011 - MARIA HONORIO 

SILVA (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001789-41.2011.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353779/2011 - ALBERTO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046270-26.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353765/2011 - EUVALDO RODRIGUES 

(ADV. SP159353 - DÁCIO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041848-42.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353767/2011 - ANA NONATO SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029956-39.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353768/2011 - MARIA IRANI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013678-60.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353773/2011 - ODILON SANTANA DO 

CARMO (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0243404-37.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301373748/2011 - DAILTO JOSE COELHO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA 

1.O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito fundamental da parte à 

efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, princípio nuclear da 

República Federativa do Brasil. 

2.Processo Administrativo não juntado aos autos. 

3.Conversão em diligência para intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003455-47.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301375162/2011 - NILSON ZANETONI 

PRADO (ADV. SP236813 - HUGO LEONARDO MARCHINI BUZZA ROO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0002440-67.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301353585/2011 - LUCIA MARIA DE 

LIMA ANDRADE (ADV. SP296419 - ELIANA DE LIMA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009101-02.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367689/2011 - HELENA DIAS GOMES 

(ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036322-60.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367746/2011 - IVONILDES DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007803-72.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367748/2011 - ILKA SARA 

RODRIGUES FREITAS MENDONCA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010461-69.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367687/2011 - VERONICE 

RODRIGUES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009199-84.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367688/2011 - RAIMUNDO DAS 

CHAGAS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007307-43.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367690/2011 - MARIA AUGUSTA DE 

SOUZA ARIANI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005598-70.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367691/2011 - IVONICE DE ALMEIDA 

SCALON (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035519-77.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367747/2011 - JOSE PEDRO NETO 

(ADV. SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001931-83.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367749/2011 - SONIA DE PAULA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000440-85.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367750/2011 - LASARO ANANIAS 

(ADV. SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS, SP288299 - JULIANA AMARAL FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004638-96.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301367836/2011 - LOIDE PEREIRA DE 

CASTRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010491-94.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301381932/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, denegar a ordem de 

segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0049890-17.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372413/2011 - ANTONIO SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. SOMENTE É 

DEVIDA A APLICAÇÃO DO IPC EM JAN/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). PRECEDENTE DO STF E 

SÚMULA 252 DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS E RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0049832-14.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372650/2011 - SILVIA DE ARAUJO SILVA 

(ADV. DF002021 - ESLY SCHETTINI PEREIRA, DF020631 - LUCIANA CUNHA SCHETTINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. ÍNDICES PLEITEADOS NÃO 

ACOLHIDOS PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. PRECEDENTE DO STF E SÚMULA 252 DO STJ. EMBARGOS 

ACOLHIDOS E RECURSO DA CEF PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para dar provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO QUE 

DETERMINOU A BAIXA DOS AUTOS RECONSIDERADA. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 

20/1998 E 41/2003. ALTERAÇÃO. LIMITAÇÃO SOMENTE PARA FINS DE PAGAMENTO. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. DECISÃO COLEGIADA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 1. Decisão do i. Relator influenciada 

pelo erro material presente no dispositivo da decisão proferida pela MM. Juíza Coordenadora das Turmas Recursais de 

São Paulo. 2.O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 

564.354/SE, pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 

não representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 3. Para o deferimento do pedido de recomposição pleiteado, tendo como parâmetro o 

entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, o benefício mantido e pago pela autarquia previdenciária deve 

atender aos seguintes requisitos: a) data de início do benefício iniciada a partir de 05/04/1991; b) limitação do salário-

de-benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício; c) limitação da renda mensal, 

para fins de pagamento, ao teto vigente na data que antecedeu a vigência das Emendas Constitucionais n.º 20/1998 e n.º 

41/2003. 4. Hipótese em que, da análise dos extratos obtidos junto ao sistema DATAPREV e do estudo elaborado pelas 

contadorias dos Juizados Especiais Federais, verifica-se que o benefício da parte autora alcançou o valor do teto no 

período posterior à instituição da novel legislação. 5. Pedido procedente. 6. Embargos de Declaração acolhidos e 

exercido o Juízo de retratação para dar provimento ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para exercer juízo de retratação, dando provimento ao recurso da parte autora, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto 

Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0010621-94.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372388/2011 - LUIS SILVEIRA DA ROCHA 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010841-92.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372393/2011 - JURANDIR LUIZ VICARI 

(ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003815-53.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372881/2011 - 

AGENOR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO INFRINGENTE.  MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício.  

2. A pretensão do embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada 

a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o 

Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

ambos os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram da sessão de julgamento 

os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, vencida a Juiza Federal Kyu Soon Lee. Participaram do 

julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0010363-21.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380692/2011 - PAULO PERIM (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006943-42.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380706/2011 - ALCEU TEODORO DA 

COSTA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
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0017095-89.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380678/2011 - VALDEMAR COELHO 

(ADV. SP162721 - VANDERLÚCIA DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043572-18.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380649/2011 - NELSON DE SOUZA FARIA 

(ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO); PEDRO CABECA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040876-09.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380664/2011 - ORLINDA DE ALMEIDA 

EVANGELISTA (ADV. SP254667 - NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR, SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA, 

SP306443 - EDSON PAULO EVANGELISTA); EDSON PAULO EVANGELISTA (ADV. SP254667 - NICOLINO 

D'OVIDIO JUNIOR, SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA, SP306443 - EDSON PAULO EVANGELISTA); 

ELIZABETE MARIA EVANGELISTA (ADV. SP254667 - NICOLINO D'OVIDIO JUNIOR, SP221425 - MARCOS 

LUIZ DE FRANÇA, SP306443 - EDSON PAULO EVANGELISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0045673-96.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380648/2011 - GERALDO MAGELA 

MACHADO (ADV. SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES); MARIA MADALENA RIGO (ADV. SP053722 - JOSE 

XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0003045-77.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380735/2011 - ADRIANA ANDRADE 

SILVA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA); JOAO JOSE DE SOUZA (ADV. SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA); ELIZONETE JUDITE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY). 

0011010-26.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380690/2011 - ANA LUCIA DA SILVA 

ALVES (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA); PABLO VICTOR PIRES 

(ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005558-19.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380714/2011 - CLAUDINEIA DA SILVA 

CARLOS (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT); FERNANDO DA SILVA CARLOS 

(ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT); FERNANDA DA SILVA CARLOS (ADV. 

SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT); RUAN JOSE DA SILVA CARLOS (ADV. SP223199 - 

SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008291-95.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380699/2011 - WANDERLEI CORREA DE 

CAMPOS (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002445-65.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380737/2011 - ROSA MARIA CAVALARO 

(ADV. SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES, SP052306 - SILVIA RENATA OLIVEIRA BARAQUET 

MENENDES, SP163395 - SANDRO DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001702-19.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380741/2011 - DOMINGOS APARECIDO 

RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007027-72.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380704/2011 - MANOEL VICENTE DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0006986-08.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380705/2011 - JOSE 

APARECIDO BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039682-71.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380666/2011 - EDNO DEFAVERI MURER 

(ADV. SP108083 - RENATO CELIO BERRINGER FAVERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034227-28.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380671/2011 - ANTONIO RODRIGUES 

RIBEIRO (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0050032-21.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372420/2011 - JAIR LUCIO RAMALHO 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. SOMENTE É 

DEVIDA A APLICAÇÃO DO IPC EM JAN/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). PRECEDENTE DO STF E 

SÚMULA 252 DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS E RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. SOMENTE É 

DEVIDA A APLICAÇÃO DO IPC EM JAN/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). PRECEDENTE DO STF E 

SÚMULA 252 DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS E RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0093256-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372426/2011 - TEREZINHA MURONAGA 

(ADV. SP151051 - JOSE DONIZETTI PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0093460-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372443/2011 - AMILTON SERRA (ADV. 

SP026700 - EDNA RODOLFO, SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0004239-75.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380723/2011 - UBIRAJARA APARECIDO 

TEIXEIRA (ADV. SP103873 - MOACIR FERNANDES FILHO, SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu 

Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0039791-22.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380665/2011 - JOAO DO CARMO FILHO 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento aos embargos de declaração opostos pela ré e rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos 

termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon 

Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0077470-90.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380640/2011 - MARIA DE FATIMA DOS 

SANTOS LOURENCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento aos embargos opostos pela Caixa Econômica Federal e acolher os embargos apresentados pela parte 

autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto 

Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0006941-72.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380707/2011 - ZENAIDE ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

conhecimento aos embargos opostos pela Caixa Econômica Federal e acolher os embargos apresentados pela parte 

autora, nos termos do voto do Relator, vencida a Juiz Federal Kyu Soon Lee. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0019876-50.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380675/2011 - JOSUE LOPES RIBEIRO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006372-13.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380710/2011 - CECILIA STOCOVICHI 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000477-71.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380759/2011 - HELENA ANGELO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003643-52.2007.4.03.6320 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372871/2011 - 

ROBERTO MANUEL DA SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA EM 

RELAÇÃO ÀQUELES OPOSTOS PELA PARTE AUTORA. ERRO NO DISPOSTIVO DO ACÓRDÃO. 

EMBARGOS DO RÉU ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração do réu e rejeitar os embargos de declaração do autor, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004695-63.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372887/2011 - MAURICIO PERCEVAL 

FILHO (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONTRADIÇÃO. 

EXISTÊNCIA. ACÓRDÃO QUE IGNORA A LIMITAÇÃO DO BENEFÍCIO QUANDO DO ADVENTO DAS 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 20/1998 E N.º 41/2003. PRECEDENTE DO STF. RE 564.354/SE. 

IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA. ARESTO RETIFICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0013959-81.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380687/2011 - RICARDO MARROCO 

(ADV.  ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP064164 - CARLOS HUMBERTO OLIVEIRA, SP096994 - 

VERA LUCIA ZANETTI RIBEIRO FERREIRA); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO (ADV./PROC. ). 
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0001752-50.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380740/2011 - RANIERI AVILA MARTIN 

(ADV.  ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP111061 - MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA, 

SP236954 - RODRIGO DOMINGOS); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO 

DE BEBEDOURO (ADV./PROC. ). 

0001652-84.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380742/2011 - ISMAEL FRIAS (ADV. 

SP052415 - MARIA GEORGINA JUNQUEIRA SOANE) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE 

SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). 

0001781-10.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380739/2011 - JOSE MENDO FERREIRA 

(ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009919-88.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380694/2011 - FRANCISCA ROCHA DE 

SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0009497-54.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380698/2011 - LUIZ SERGIO PEREIRA 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007502-17.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380702/2011 - ARALDO DE PALPANI 

MARCON (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005938-84.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380712/2011 - PEDRO 

PAULO PEREIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0005630-48.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380713/2011 - ANTONIO LUIS COELHO 

(ADV. SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001881-23.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380738/2011 - JOSE FELIPE NERES (ADV. 

SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0042145-54.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380661/2011 - ADEMIR MIGUEL (ADV. 

SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0001208-29.2007.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380744/2011 - ROBERTO RICARDO PINTO 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0023458-24.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380672/2011 - LILIAN 

TAMIOZZO DE ALBERGARIA (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007872-64.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380700/2011 - MARIA DA CONCEICAO 

OLIVEIRA DE CARVALHO (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016873-94.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380679/2011 - MARIA ANTONIA 

GONCALVES FRONZA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013113-40.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380688/2011 - ANTONIO ROSSI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006804-87.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380708/2011 - NICOLAU FERREIRA DA 

COSTA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051595-16.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380647/2011 - JOSE DOS SANTOS 

CORREIA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004449-67.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380721/2011 - PEDRO DE PAULA JUNIOR 

(ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0093120-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372643/2011 - MARIA JOSE BENETTON 

(ADV. SP245044 - MARIÂNGELA ATALLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS. ATUALIZAÇÃO. SOMENTE É 

DEVIDA A APLICAÇÃO DO IPC EM JAN/89 (42,72%) E ABRIL/90 (44,80%). PRECEDENTE DO STF E 

SÚMULA 252 DO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS E RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0014453-77.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372917/2011 - LAURINDA DE FATIMA DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram da sessão de 

julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0089332-24.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372901/2011 - 

HEITOR GERMANO DE QUEIROZ (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA, SP237053 - CARLOS 

HENRIQUE APARECIDO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO QUE APRECIOU INCORRETAMENTE O RECURSO. 

NULIDADE RECONHECIDA. ARESTO ANULADO. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração e anular o acórdão, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000511-07.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380756/2011 - FRANCISCO SEBASTIAO 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento aos embargos declaratórios da parte autora e rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do 

voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0010208-42.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372672/2011 - 

ELISEU VIEIRA GONÇALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO CITRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PEDIDO 

IMPROCEDENTE.  

1. Acórdão citra petita. 

2.  A base para a incidência do primeiro reajuste do benefício deve ser o valor da renda mensal inicial,  limitada, quando 

for o caso, ao valor máximo do salário-de-contribuição. A adoção, para este fim, do salário-de-benefício sem limitação 

ao teto não encontra respaldo legal. De fato, quando do primeiro reajuste do benefício limitado ao teto, a única operação 

destinada a minorar o efeito da limitação vem prevista no art. 26 da Lei nº 8.870/94 e no art. 21, § 3º, da Lei nº 

8.880/94, e somente nos benefícios concedidos nos períodos nestas mencionados. 

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência. 

4. Embargos acolhidos parcialmente, sem caráter infringente. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal Cível e Criminal dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 1º de agosto de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO INFRINGENTE.  MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS 

1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, não se vislumbrando qualquer vício.  

2. A pretensão do embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios.  

3. O Supremo Tribunal Federal, prestigiando a Súmula n.º 356, firmou posição no sentido de considerar prequestionada 

a matéria constitucional objeto do recurso extraordinário pela mera oposição de embargos declaratórios, ainda que o 

Juízo “a quo” se recuse a suprir a omissão.  

4. Precedente: STJ, 2ª Seção, REsp 383.492/MA.  

5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 
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embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0007567-47.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372858/2011 - ANA LUCIA FARAT (ADV. 

SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0015207-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372876/2011 - 

MAURINA ALVES SOUZA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003857-66.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372900/2011 - JOSE AMARO DA CORTE 

(ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA, SP273790 - DANIEL RODRIGO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005745-15.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372850/2011 - 

AILSON MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014273-78.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372869/2011 - OSVALDINO DUTRA 

OLIVEIRA (ADV. SP275130 - DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA, SP284346 - VINCENZA DOZOLINA 

CARUZO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003165-87.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372904/2011 - JOSÉ 

VALDIR MARTINS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009219-46.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372825/2011 - NEUSA SGOBBI 

GONÇALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010024-86.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372864/2011 - JOSE 

RODRIGUES SILVEIRA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005115-68.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372842/2011 - VANI ANGELA VALVERDE 

(ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008079-06.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372861/2011 - 

SERGIO GRAMINHA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão 

proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da 
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embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0024856-69.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373018/2011 - 

FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029527-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373020/2011 - JUVITA MARTINS DE 

SANTANA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030135-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373022/2011 - 

VILMA FARIA DOS SANTOS HONORIO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034616-42.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373030/2011 - 

CHRISTEN LESLY DO NASCIMENTO ALBANO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024226-18.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373014/2011 - MARIA DE LOURDES 

ANDRILHO NEVES (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010235-42.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372974/2011 - DORGIVAL DOS SANTOS 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016209-75.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372990/2011 - JOAO SIMAO DA SILVA 

(ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019611-77.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372997/2011 - 

VICENTE TURIBIO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037241-20.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373048/2011 - ELI 

FERREIRA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0586253-82.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373070/2011 - SERGIO FIGUEIRA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014025-30.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372986/2011 - 

EDINALDO MARIOTTO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014179-48.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372988/2011 - 

GEORGES JARDINO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020541-66.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372998/2011 - 

DARCIO ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017243-66.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372994/2011 - 

ADAIR CORREIA LEITE (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041955-23.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373061/2011 - 

OSWALDO LONGO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002943-59.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372938/2011 - LUIS ANTONIO DA SILVA 

(ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004343-26.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372949/2011 - PAULO 

PEREIRA PARDINO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0004511-79.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372950/2011 - DEL 

PIETRO LUIGI ANTONIO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036973-92.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373036/2011 - 

JOAQUIM FIRMINO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP175496 - MARCÍLIO DO VALE ALBUQUERQUE, 

SP181784 - ELIANE DO VALE ALBUQUERQUE, SP168546 - EMERSON JOSÉ VAROLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002660-02.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372932/2011 - JOSE FLACIO FEITOSA 

(ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001821-04.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372918/2011 - 

ROBERTO DE MORAES (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008543-64.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372965/2011 - EDSON 

ROSA DE PAULA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009329-11.2009.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372969/2011 - 

ANTONIO LEMES DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002573-98.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372926/2011 - 

UMBERTO FRANKLIM DE FIGUEIREDO (ADV. SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO, 

SP221268 - NAZARETH GUIMARÃES RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000962-10.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380753/2011 - 

GILMAR JACOB (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, rejeitar os 

embargos de declaração de ambas as partes, nos termos do voto do Relator, vencida a Juiza Federal Kyu Soon Lee. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0008157-65.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376795/2011 - ANA MARIA RODRIGUES 

ZANIBON (ADV.  ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS 

JURÍDICOS (ADV./PROC. SP124448 - MARIA ELIZA MOREIRA, SP152827 - MARIANA VILLELA JUABRE). 

0004013-37.2007.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376797/2011 - HELIO GRANERO 

MARTINS (ADV. SP118676 - MARCOS CARRERAS) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP068735 - 

JOSE BORGES DA SILVA, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON); GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. SP074947 - MAURO DONISETE DE SOUZA); MUNICÍPIO DE FRANCA 

(ADV./PROC. ). 

0000494-37.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376800/2011 - ELIZABETH KEIDEL 

SPADA (ADV. SP227475 - JULIANA TAVARES PEREIRA CARDOSO, SP137392 - JUSSARA DA SILVA 

TAVARES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR); 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP084810 - NELSON FINOTTI SILVA). 

0075241-26.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376781/2011 - GUILHERME BENEDITO 

ROMAGNOLLI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0033600-92.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376786/2011 - SANDRA DA GAMA (ADV.  

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0021340-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376787/2011 - ELEDIO ELEONIR DUARTE 

(ADV. SP131494 - ANDREIA DE SIQUEIRA BONEL, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003516-84.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376798/2011 - GILBERTO APARECIDO 

NUNES (ADV. SP291681 - MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). 

0003156-65.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376799/2011 - 

DORIVAL FELIX PALMITO (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061404-98.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376785/2011 - JOSE PEDRO PEREIRA 

(ADV. SP117221 - JOSEFA LUZINETE FRAGA MARESCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012396-62.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376790/2011 - JOAO FRANCO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0117090-46.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376780/2011 - 

DURVAL PAZ DE LIMA (ADV. SP108924 - GABRIELA DA COSTA CERVIERI, SP131644 - ROBERTO 

COVOLO BORTOLI, SP139857 - LILIAN GOMES DE MORAES, SP058750 - MARIA CRISTINA PINTO 

MARTINS, SP219964 - PATRICIA SUSANA KAMPF TRUNCI, SP253009 - ROBERTA PINTO ANDRADE 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015548-96.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376788/2011 - FRANCISCA MOREIRA 

PEREIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016076-79.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377283/2011 - 

ADRIANO ANDRADE ANTONIO (ADV. SP105288 - RITA APARECIDA SCANAVEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015642-56.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377284/2011 - AILTON DE SOUZA 

MARTINS (ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003587-22.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377286/2011 - DULCE LOURENCO 

BELONI (ADV. SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

0003329-61.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377287/2011 - RUTE MACEDO VIEIRA 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0002827-25.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377288/2011 - HILDA RODRIGUES 

SPALAOR (ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0011517-33.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376791/2011 - SARA REGINA RODRIGUES 

(ADV. SP110899 - WALTER ANTONIO DE SOUZA, SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO); THAINARA 
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RODRIGUES DA SILVA (ADV.  ); THAMIRIS RODRIGUES DA SILVA (ADV.  ); RAFAEL FRANCISCO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008948-37.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376794/2011 - JOAO VITOR FAUSTINO 

PORTO (ADV. SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004122-47.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376796/2011 - MARIA DE JESUS PEROTO 

IGNACIO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0071229-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376782/2011 - ALZINEIDE ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066818-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376783/2011 - ANTONIO AMARO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066529-47.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376784/2011 - PAULO AUGUSTO GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013441-94.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376789/2011 - FRANCISCO DAS CHAGAS 

FEITOSA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento aos embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0000402-57.2008.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380760/2011 - GERALDO DONIZETE 

SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000175-97.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380761/2011 - LOURDES THEREZINHA 

MONETTA COELHO (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0003430-46.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380730/2011 - PAULO HIROSHI YANO 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0091132-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380635/2011 - ELIEZER MACHADO 

FERRAZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0078432-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380637/2011 - ALEXANDRE ANTONIO 

DIAS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078130-50.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380638/2011 - VALDIR JOSE AUGUSTO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078113-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380639/2011 - LUIZ CARLOS RODRIGUES 

VITAL (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0042772-87.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380650/2011 - RUBENS PAULO DE SOUZA 

(ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0038262-31.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380667/2011 - RODRIGO BIASINI 

SANCHEZ (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO 

OLIVEIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003932-56.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380726/2011 - ANTONIO PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005220-14.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380716/2011 - LOURIVAL DE SOUZA 

(ADV. SP093406 - JOSE ANTONIO GONGRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007878-53.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372960/2011 - NELI APARECIDA GARCIA 

JOSE (ADV. SP185637 - FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004406-73.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372886/2011 - MARIA FRUZAVA 

SENHORINI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO INFRINGENTE.  MATÉRIA PREQUESTIONADA . RAZÕES DISSOCIADAS DO CONTIDO NO 

ACÓRDÃO. EMBARGOS DA PARTE AUTORA REJEITADOS E EMBARGOS DO INSS NÃO CONHECIDOS. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração da parte autora e não conhecer os embargos de declaração da ré, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000064-67.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377275/2011 - EDSON DA SILVA (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento aos embargos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Kyu Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003039-33.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376831/2011 - APARECIDA DE FATIMA 

ANTUNES DOS ANJOS (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002033-88.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376838/2011 - APARECIDO ROSA (ADV. 

SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000355-09.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376845/2011 - JOÃO PUTTI (ADV. 

SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Claudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0011375-31.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377334/2011 - NORIVAL OLIVEIRA (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010522-71.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377335/2011 - GERSON OLINTO SIMOES 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002678-88.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377338/2011 - SALVINO JOSE DA SILVA 

(ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008415-44.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377336/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

FRANCO (ADV. SP262688 - LILIANA FAZIO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001027-24.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377339/2011 - JOSE PEDRO GONÇALVES 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003296-36.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377337/2011 - ADAO GONCALVES (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0055642-33.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377333/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014413-46.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372865/2011 - GRAICY KELLY FERREIRA 

RODRIGUES (REPRESENTADA) (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO REITERADA DE RECURSOS. REEXAME DA MATÉRIA 

EXAUSTIVAMENTE ABORDADA NO ARESTO EMBARGADO. PENA DE LITIGANCIA DE MÁ-FÉ. 

CABIMENTO. 1. Os embargos de declaração visam sanar obscuridade, contradição, omissão ou dúvida contida no 

'decisum' embargado. 2. A interposição de embargos declaratórios, objetivando a rediscussão da matéria amplamente 

debatida nos autos, havendo plena ciência das partes de que a discussão sobre o conteúdo e o alcance do julgado 

encontrava-se definitivamente encerrado, constitui ato atentatório à dignidade da justiça, ensejando a aplicação da multa 

por litigância de má-fé, a teor do disposto nos artigos 17, VII e 18, do Código de Processo Civil. 3. Constitui dever das 

partes manifestar o seu inconformismo quanto ao decisório por meio da via recursal própria, consoante legislação 

processual em vigor. 4. Condenação da parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa em 

favor da parte ré e honorários advocatícios (artigo 18 CPC). 5. Embargos de declaração não conhecidos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer dos embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004171-89.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372836/2011 - ANA DIRCE CASTELANI 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). III - 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIÇÃO DE 

EFEITO INFRINGENTE.  MATÉRIA PREQUESTIONADA. EMBARGOS REJEITADOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0005113-87.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372687/2011 - BENEDITO EVANGELISTA 

RAMOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO DE RECURSO INEXISTENTE. NULIDADE DO ACÓRDÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVADO 

O PERÍODO ESPECIAL MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO. RUÍDO MÉDIO ABAIXO DE 

90 DB ENTRE 06/03/97 E 21/06/97. TEMPO COMUM. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ANULAR O 

ACÓRDÃO E RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para anular o acórdão e dar parcial provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0001035-74.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372682/2011 - HILDEBRANDO OLIVEIRA 

GUEDES (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO DE RECURSO INEXISTENTE. NULIDADE DO ACÓRDÃO. 

REVISÃO DO BENEFÍCIO. DIB ANTERIOR À ENTRADA EM VIGOR DA LEI Nª 8870/94. DEVIDA A 

INCLUSÃO DO 13º NO PBC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA DECLARAR NULIDADE 

DO ACÓRDÃO E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração para anular o acórdão e negar provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram da sessão de julgamento os Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de 

Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

conhecimento aos embargos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0082362-42.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376816/2011 - JORGE SAKAGAMI (ADV. 

SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA, SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA, 

SP102692 - ROSANA SIMOES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002399-47.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377324/2011 - RENATO CARNEIRO 

RIBEIRO NOGUEIRA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0001969-80.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377325/2011 - SERGIO PAULO 

BRETANHA JUNCKER (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM, SP225778 - LUZIA FUJIE KORIN) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002684-32.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376835/2011 - VITALINA DE SOUZA DIAS 

(ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010119-26.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377319/2011 - CLEONICE DIAS DE CARES 

(ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009675-90.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377320/2011 - IRACI DA SILVA MORAIS 

(ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006583-70.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376826/2011 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0090859-11.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376815/2011 - EDINEDE MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP183404 - JORGE DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0069708-23.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376817/2011 - ANTONIO AMADEU DA 

SILVA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009667-07.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376824/2011 - DIRCE BENJAMIN CAMPOS 

(ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES, SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP198816 - 

MARINA APARECIDA GONÇALVES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006386-84.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376828/2011 - MARIA CELIA MEIRA DA 

SILVA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004694-68.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377321/2011 - ARNALDO FRANCISCO 

(ADV. SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035604-97.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376819/2011 - MARLY MIRANDA SILVA 

(ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JENIFFER SILVA ALHAGA 

(ADV./PROC. ). 

0016884-84.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376820/2011 - WILMA DE JESUS 

FERNANDES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA); MATHEUS HENRIQUE 

FERNANDES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001672-91.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376841/2011 - MARIA DE LURDES 

JARDIM DE FARIA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003091-65.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377322/2011 - MARIA TEREZA 

BORTOLASSI OLGADO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000189-16.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376846/2011 - LUZINETE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002512-95.2009.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377323/2011 - MARIA AUTA DA SILVA 

(ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000412-58.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376843/2011 - JESUINO TOQUETAO (ADV. 

SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057611-07.2009.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376818/2011 - MARIA PATRICIA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP096079B - ADAIR DA SILVA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002882-67.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301376833/2011 - ANTONIO DA SILVA NETO 

(ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0023436-34.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373000/2011 - IRACEMA DOS SANTOS 

ARRUDA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECORRENTE 

PARCIALMENTE VENCEDOR. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 55, LEI N.º 

9.099/1995. 1. O acórdão deu provimento ao recurso do autor, concedendo o benefício previdenciário almejado na 

forma deduzida na exordial. 2. Não se aplicam, nesta esfera judicial, os dispositivos do Código de Processo Civil, que 

tratam da sucumbência da parte vencida (artigo 20) ou da sucumbência recíproca (artigo 21), uma vez que, nos juizados 

especiais, somente o recorrente vencido é condenado em verba honorária, condenação afastada ainda que a vitória seja 

mínima. 3. Inteligência do artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 4. Precedente: Enunciado n.º 97/FONAJEF. 5. O termo 

“recorrente vencido”, na sua acepção jurídica, significa aquele que deixou de alcançar com o recurso aquilo que 

pretendia. 6. O micro-sistema legal que disciplina os juizados especiais, com regras próprias (Lei n.º 9.099/1995 e Lei 

n.º 10.259/2001), admite a aplicação subsidiária dos dispositivos do Código de Processo Civil apenas para suprir 

eventuais lacunas. 7. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 8. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 9. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 10. Embargos de declaração 

rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000385-49.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372914/2011 - MAURO RODRIGUES (ADV. 

SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECORRENTES 

VENCIDOS. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

ARTIGO 55, LEI N.º 9.099/1995. ENUNCIADO N.º 40 DO FONAJEF. 1. O acórdão negou provimento ao recurso 

interposto pelas partes, mantendo a sentença de parcial procedência do pedido. 2. Não se aplicam, nesta esfera judicial, 

os dispositivos do Código de Processo Civil, que tratam da sucumbência da parte vencida (artigo 20), uma vez que, nos 

juizados especiais, somente o 'recorrente vencido' é condenado em verba honorária, condenação afastada ainda que a 

vitória seja mínima. 3. Inteligência do artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 4. O termo 'recorrente vencido', na sua acepção 

jurídica, significa aquele que deixou de alcançar com o recurso aquilo que pretendia. 5. Nas hipóteses de improvimento 

dos recursos interpostos por ambas as partes, não haverá a condenação à verba honorária, face à sucumbência recíproca. 

6. Precedente: Enunciado n.º 40/FONAJEF. 7. O micro-sistema legal que disciplina os juizados especiais, com regras 

próprias (Lei n.º 9.099/1995 e Lei n.º 10.259/2001), admite a aplicação subsidiária dos dispositivos do Código de 

Processo Civil apenas para suprir eventuais lacunas. 8. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a 

natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 9. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 10. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 11. 

Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0030172-34.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377102/2011 - LUIZ 

CARLOS GALVAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029655-29.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377103/2011 - MARIA 

TERESA COSTA SCHUTT (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029616-32.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377104/2011 - HELIO FALOPA (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029589-49.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377105/2011 - EDUARDO DE JESUS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0029586-94.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377106/2011 - DENISE MARIA MEDEIROS 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0029234-39.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377108/2011 - JACOB GOMES DA COSTA 

(ADV. SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028964-15.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377109/2011 - ADEMIR DA SILVA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0028350-10.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377110/2011 - SAMIRA SHAKER AHMAD 

(ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0059775-21.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377216/2011 - EVALDINA VITORIA DE 

JESUS (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057859-49.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377217/2011 - ELZA 

DE MOURA CASTRO (ADV. SP234608 - CHARLES GONÇALVES PATRÍCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057634-29.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377219/2011 - MARIA DO LIVRAMENTO 

FREITAS DE MELO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057567-64.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377220/2011 - CORINA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054143-14.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377222/2011 - JOSE JOAQUIM DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052037-79.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377224/2011 - 

BENILDE DE SOUSA MAIA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA 

GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032587-53.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377227/2011 - 

INACIA CABRAL DE LIMA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015774-50.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377297/2011 - LUZIA FICHER LEONARDO 

(ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014716-75.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377298/2011 - GASPAR FRANCISCO DOS 

REIS (ADV. SP184652 - ELAINE CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012581-90.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377301/2011 - COSME FERREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009969-82.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377303/2011 - MARIA APARECIDA DE 

SOUZA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006301-06.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377306/2011 - ERINALDO JOSE DA SILVA 

(ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004163-32.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377307/2011 - JOAO ANTONIO LEOCADIO 

(ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003050-77.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377310/2011 - ANGELO SANTOS MEIRA 

(ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002331-95.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377313/2011 - LAURA BIGHET CAMARGO 

ALCAIDE (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016686-13.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377295/2011 - ALDA DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016372-67.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377296/2011 - CARMEM LUCIA CADURIM 

DA SILVA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013834-82.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377299/2011 - 

MARCOS ROBERTO LOZANO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012756-50.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377300/2011 - PATRICIA ESTORARI DA 

SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010414-37.2006.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377302/2011 - 

OSVALDO MOREIRA LONIS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002778-25.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377312/2011 - ROMILDO APARECIDO 

NIERO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005998-94.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377195/2011 - 

CARLOS ALFREDO FONTANETTI (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000455-13.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377201/2011 - 

SEBASTIAO DE PAULA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002253-60.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377234/2011 - 

BENEDITO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0002226-77.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377235/2011 - ALICIO 

PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0008782-49.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377305/2011 - ANTONIO DO CARMO 

SOUZA (ADV. SP184762 - LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061468-74.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377183/2011 - SILVIO SANTOS 

JOHANSSON (ADV. SP270591 - VERONICA TIZURO FURUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018743-70.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377186/2011 - JENIFER SANTANA RAMOS 

( AUTOR REPRES. PELA GENITORA) (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012471-60.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377187/2011 - ENAIDE DE SOUZA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010213-98.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377189/2011 - VALDEMAR ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009094-54.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377190/2011 - ABEL DA SILVA BARBOZA 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007714-44.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377193/2011 - JOSE DAS GRACAS DOS 

SANTOS (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004499-12.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377198/2011 - MANOEL CABRAL FILHO 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0049269-20.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377184/2011 - JOÃO CANDIDO DA SILVA 

(ADV. SP215302 - SUZANE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005452-18.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377197/2011 - EDISON ARMELLINI (ADV. 

SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001374-08.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377200/2011 - NELSON PAULI (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003510-48.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377309/2011 - JOSE 

PEREIRA SOARES (ADV. SP168660 - CIBELE REGINA LIMA, SP277409 - AYESKA MACELLE DE 

ALCANTARA AUGUSTO PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010763-30.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377188/2011 - EDSON BATISTA ALVES 

DE MORAES (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002603-73.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377199/2011 - ODAIR LOSANO (ADV. 

SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0052469-69.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377223/2011 - 

CICERO JOSE DO CARMO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049327-23.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377225/2011 - 

AUGUSTO JOSE DIAS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049317-76.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377226/2011 - 

ORLANDO RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004091-35.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377232/2011 - ITAMA PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005920-90.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377229/2011 - ELSA ALVES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007821-19.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377192/2011 - MANOEL TEIXEIRA PORTO 

DA SILVA (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0014731-10.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377228/2011 - LUZIA PEREIRA DE SOUSA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005433-91.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377230/2011 - JOSE CARLOS 

SEGISMUNDO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005432-09.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377231/2011 - BENEDITO BOTELHO 

SOBRINHO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003909-88.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377233/2011 - LUIZ ANTONIO ALVES 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000049-40.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377202/2011 - ALMIR PORTO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007379-27.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377194/2011 - ADRIANO DOS SANTOS 

MARCOS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009683-36.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372971/2011 - JOSEFA GERMANO 

PEREIRA (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na 

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente 

pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona 

edição da MP n.º 1.523/1977). 2. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio 

razoável e coerente. 3. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 4. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0011996-38.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372364/2011 - LEILA AQUINO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III- EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA EM PREMISSA EQUIVOCADA. EFEITO 

INFRINGENTE. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE ANTERIOR À DATA DA 
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CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. FIXAÇÃO DA DIB NO DIA SEGUINTE AO DA CESSAÇÃO. EMBARGOS 

ACOLHIDOS E RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração para dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

0057110-32.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377221/2011 - ROSANA PEREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0004300-33.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377285/2011 - MARIA IRENE BERNARDO 

SANCHES MORENO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu 

Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0006271-34.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372955/2011 - THERESA TIRITILLI DE 

LIMA (ADV. SP247775 - MARCELA CALDANA MILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO IDOSO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia 

de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa idosa que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e 

nem de tê-la provida por sua família. 2. Inteligência dos artigos 20, 'caput', da Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 34, da Lei 

n.º 10.741/2003. 3. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 4. Laudo pericial médico e social favoráveis à concessão do benefício. 5. A única fonte de renda recebida por 

pessoa idosa, no valor de um salário mínimo, deve ser excluída do montante familiar, uma vez que, se o recebimento de 

benefício assistencial não obsta a concessão de outro (artigo 34, parágrafo único, Lei n.º 10.741/2003), o pagamento de 

benefício distinto deste, que pressupõe contribuição e tem o mesmo valor, também não pode ser computado. 6. 

Precedente: Súmula n.º 30 TR/JEF/3ªR. 7. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza 

própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 8. Os embargos de 

declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 9. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 10. 

Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e 

coerente. 2. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0000409-80.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372915/2011 - CONCEIÇAO APARECIDA 

JACOMO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0055152-45.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373062/2011 - IRENE INACIA DE FARIA 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007574-15.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380701/2011 - 

ARMINDO SEVERIANO DOS SANTOS (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, acolher os 

embargos de declaração da parte autora e rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Juiza Federal Kyu Soon Lee. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto 

Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu 

Soon Lee, Peter de Paula Pires e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0001628-83.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377269/2011 - DILMA LUCIANO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004808-08.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380719/2011 - APARECIDA DE FATIMA 

ANTUNES RODRIGUES (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003089-59.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377261/2011 - CRISTIANE DE FATIMA 

BENJAMIN (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OMISSÃO OU 

CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. 'ERROR IN JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na 

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente 

pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona 

edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Atenta contra o princípio da celeridade determinar o sobrestamento do processo, até 

ulterior manifestação de Corte Superior, nas hipóteses em que a anulação da sentença era a medida que se impunha ao 

caso concreto. 3. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 

4. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que 

não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 5. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 

'error in judicando'. 6. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 7. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0003626-44.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372945/2011 - LUIZ 

TAMAWOKI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039357-62.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373060/2011 - 

SEBASTIAO MEDEIROS DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003247-64.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380734/2011 - 

MANOEL DE JESUS SANTOS (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 

ambos os embargos de declaração interpostos pelas partes, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento 

o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão 

proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão da 

embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno César Lorencini (suplente). 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002592-89.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372848/2011 - JOSE VILELA FILHO (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011496-06.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372851/2011 - LUCIA HELENA PORCINI 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP180483 - ADRIANO MEASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais 

Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

0007428-94.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377251/2011 - CESAR LUCAS MACHADO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000574-11.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380755/2011 - MARIO DE OLIVEIRA 

MARTINS (ADV. SP152437 - AGNALDO JOSE DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006315-61.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380711/2011 - JOAQUIM SOARES (ADV. 

SP217252 - NINIVE RAQUEL BARINEE BENTO ZERATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0077347-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380641/2011 - ED HONDA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0037866-88.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380668/2011 - AMAURI BUENO (ADV. 

SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0019505-86.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380676/2011 - 

CARLOS MATARESI FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0019474-66.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380677/2011 - MARGARIDA RODRIGUES 

FERNANDES ELIAS BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0014857-68.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380686/2011 - JOSE REYNALDO 

GALASSO (ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0015296-45.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380681/2011 - WALMIR DOS SANTOS 

(ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). 

0015286-35.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380682/2011 - LUIZ ALBERTO MENDES 

(ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015259-52.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380683/2011 - MARIA DA GRACA 

GONCALVES FRAGA (ADV. SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015215-33.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380684/2011 - ELCIO GRECCO 

NUCCETELLI (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002514-98.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377264/2011 - LUIS CELSO NOBRE DE 

LIMA (ADV. SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS) X DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT (ADV./PROC. SP182403 - FÁBIA MARA FELIPE BELEZI). 

0003565-39.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377259/2011 - LUIZ GONZAGA DE 

TOLEDO CAMARGO (ADV. SP118746 - LUIS MAURICIO CHIERIGHINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

0003307-41.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380732/2011 - DAVI VEIGA DA COSTA 

NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0000994-10.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380750/2011 - WALDEMAR TADEU 

RODRIGUES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000971-64.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380752/2011 - OSVALDO CONCEICAO 

PENEDO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0078530-64.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377243/2011 - AGOSTINHO ALEXANDRE 

CARDOSO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0042759-88.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380651/2011 - MARCO ANTONIO 

LOURENCO AMANCIO (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO 

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020176-75.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380674/2011 - 

ELADIO IBIAPINA BEZERRA (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003309-32.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380731/2011 - HILDA BORTOLO 

DULIANEL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0012427-12.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380689/2011 - ELIEL ALVES ARAUJO 

(ADV. SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0004592-57.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380720/2011 - JOSE BONIFACIO DE 

CAMARGO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

0003259-70.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380733/2011 - ISRAEL JOSE DUARTE 

(ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). 

0001265-39.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377270/2011 - NEIDE 

APARECIDA FIOMANO PERMINTELI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0014870-93.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380685/2011 - FRANCISCO DE PAULA E 

SILVA (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001192-61.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380749/2011 - AMELIA MARIA ROCHA 

DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0087779-10.2005.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380636/2011 - DARCI 

FERREIRA (ADV. SP127478 - PAULO GARABED BOYADJIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004107-94.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377256/2011 - ANNA MARIA DE SOUZA 

DESIDERIO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004104-42.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377257/2011 - VITALINA FRANCISCA 

FABEL FERREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003239-82.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377260/2011 - ADELCIA MORATO 

DOMINICI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002622-59.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377263/2011 - OLIVIA VALERIO DE LIMA 

(ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002322-97.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377266/2011 - NEUSA CASTANHARO DE 

SOUZA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000808-75.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377272/2011 - MARIA LUZIA VIOLLA 

BALBUENA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000749-53.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377273/2011 - DIRCE ALVES BRUMATI 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0001635-56.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377268/2011 - JOSELI RAIMUNDO DA 

SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010735-28.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377248/2011 - SONIA APARECIDA ALVES 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008430-71.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377249/2011 - ALEXANDRE AGNELLI 

(ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007834-05.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377250/2011 - JOSÉ 

DONIZETE DE AGUIAR (ADV. SP267652 - FABIO RICARDO GAZZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006426-95.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377252/2011 - IRMA APARECIDA DA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006189-61.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377254/2011 - EDIELCE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005211-50.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377255/2011 - LAURO FRANCISCO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003640-44.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377258/2011 - RUBVALDO MARQUES DA 

SILVA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002480-81.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377265/2011 - ANGELITA MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000570-53.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377274/2011 - HERALDO PEREIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004904-20.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380718/2011 - MARIA DE FATIMA 

CASTRO LEME (ADV. SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES, SP279576 - JONATHAN KSTNER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004443-66.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380722/2011 - JUDITE DOS SANTOS 

DOMINGOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000905-77.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380754/2011 - PEDRO BATISTA COELHO 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021127-05.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380673/2011 - DYONE GLADIS VON 

ZUBEN TALHETA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009738-77.2006.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380696/2011 - MARIA DE LOURDES DE 

SOUSA BRAGA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA); FLAVIO DE SOUSA BRAGA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003896-15.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380727/2011 - MAGALI BERNARDES 

HONG (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006621-61.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380709/2011 - EDUARDO RODRIGUES DE 

LIMA (ADV. SP265864 - DAIANA APARECIDA ROSA); LUCAS HENRIQUE DE LIMA (ADV. SP265864 - 

DAIANA APARECIDA ROSA); WILKER JOSE DE LIMA JUNIOR (ADV. SP265864 - DAIANA APARECIDA 

ROSA); PEDRO HENRIQUE DE LIMA (ADV. SP265864 - DAIANA APARECIDA ROSA); PAULO HENRIQUE 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP265864 - DAIANA APARECIDA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003971-41.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380724/2011 - JOSIANE DAMARES DA 

SILVA LEME BENTO (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015796-14.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377246/2011 - JOSE LIMA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001088-22.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301377271/2011 - 

JOAQUIM PEREIRA SOBRINHO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA, SP197536 - ELEN SANTOS SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0321796-88.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380634/2011 - JOAQUIM LEONEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003720-08.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380728/2011 - ANTONIO DO CARMO 

FRANCA (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037116-86.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380669/2011 - MARIA BENILDES REIS 

DOS SANTOS (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053891-11.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380644/2011 - ALICIO NONATO DE 

SOUZA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051993-60.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380646/2011 - LUIZ CARLOS DA SILVA 

(ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036766-30.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380670/2011 - ABELARDO VIRGINIO DE 

SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010736-13.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380691/2011 - JOAO BATISTA DE MELO 

NETO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000110-95.2010.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380762/2011 - JOSE VENANCIO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003660-63.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301380729/2011 - RITA DE CASSIA 

STABELIN (ADV. SP167607 - EDUARDO GIANNOCCARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0001369-72.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372384/2011 - ANTONIO LUIS TIZZIOTO 

SOBRINHO (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊNCIA DE ERRO NO ACÓRDÃO. CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE HONORÁRIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0002072-28.2006.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372923/2011 - CLEONILDE PAULINO 

CRUZ (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DOENÇA PRÉ-

EXISTENTE. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN 

JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 
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São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0010583-19.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372983/2011 - FATIMA APARECIDA DE 

CARVALHO ROSA (ADV. SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. VERBA HONORÁRIA. DISCORDÂNCIA QUANTO AO 

VALOR ARBITRADO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. APRECIAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 'ERROR IN 

JUDICANDO'. IMPOSSIBILIDADE. 1. O acórdão proferido foi claro e bem fundamentado, com uma linha de 

raciocínio razoável e coerente. 2. A mera discordância do causídico quanto ao valor arbitrado a título de honorários não 

se enquadra nos conceitos de omissão, contradição ou obscuridade. 3. A pretensão da embargante revela propósito 

incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 

4. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in judicando'. 5. Precedente: STJ, REsp 

383.492/MA. 6. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0008007-53.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372832/2011 - JOANA MARIA RIGHETTI 

INUMARU (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram da sessão de julgamento os Juízes 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0014607-95.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372856/2011 - JOAQUIM RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. RECORRENTE 

PARCIALMENTE VENCEDOR. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 55, LEI N.º 

9.099/1995. 1. A decisão monocrática deu parcial provimento ao recurso do réu, afastando parte da condenação sofrida 

em primeiro grau de jurisdição. 2. Não se aplicam, nesta esfera judicial, os dispositivos do Código de Processo Civil, 

que tratam da sucumbência da parte vencida (artigo 20) ou da sucumbência recíproca (artigo 21), uma vez que, nos 

juizados especiais, somente o recorrente vencido é condenado em verba honorária, condenação afastada ainda que a 

vitória seja mínima. 3. Inteligência do artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 4. Precedente: Enunciado n.º 97/FONAJEF. 5. O 

termo “recorrente vencido”, na sua acepção jurídica, significa aquele que deixou de alcançar com o recurso aquilo que 

pretendia. 6. O micro-sistema legal que disciplina os juizados especiais, com regras próprias (Lei n.º 9.099/1995 e Lei 

n.º 10.259/2001), admite a aplicação subsidiária dos dispositivos do Código de Processo Civil apenas para suprir 

eventuais lacunas. 7. A pretensão da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos 

declaratórios, que não se prestam ao reexame da matéria já decidida. 8. Os embargos de declaração não se prestam à 

correção de eventual 'error in judicando'. 9. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 10. Embargos de declaração 

rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar 
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os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno César Lorencini (suplente). 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0004502-51.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372885/2011 - HERBERT WILLY 

PFAFFENBACH (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PARTE RÉ. IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. FIGURA DO 

RECORRENTE VENCIDO. PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. 1. É cabível a condenação do réu-recorrente ao pagamento da verba honorária, na 

hipótese de improvimento do recurso por ele interposto. 2. Hipótese em que a parte autora encontra-se representada por 

advogado legalmente constituído. 3. Inteligência do artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 

10.259/2001. 4. Embargos de declaração acolhidos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ALEGAÇÃO GENÉRICA DE 'ERROR IN JUDICANDO'. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A decisão 

monocrática proferida foi clara e bem fundamentada, com uma linha de raciocínio razoável e coerente. 2. A pretensão 

da embargante revela propósito incompatível com a natureza própria dos embargos declaratórios, que não se prestam ao 

reexame da matéria já decidida. 3. Os embargos de declaração não se prestam à correção de eventual 'error in 

judicando'. 4. Precedente: STJ, REsp 383.492/MA. 5. Embargos de declaração rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s 

Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0058494-35.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373065/2011 - EDIMILSON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP091530 - JOSE ROBERTO CALANDRINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0033781-41.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301373025/2011 - IRENE BORGES DE SOUZA 

(ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008643-85.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372878/2011 - ANA FRANCISCA FRANCO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP206306 - MAURO WAITMAN, SP207617 - RODRIGO LO BUIO DE ANDRADE) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. RECORRENTE VENCIDO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. AUSÊNCIA DO DEFERIMENTO DO 

PEDIDO DE GRATUIDADE. 1. Compete ao recorrente vencido arcar com o pagamento dos honorários advocatícios 
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do patrono da parte contrária. 2. Inteligência do artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995. 3. Na ausência do deferimento de 

pedido dos benefícios da gratuidade de justiça, os honorários advocatícios passam a ser exigíveis, face o princípio da 

sucumbência. 4. Embargos de declaração da parte ré acolhidos. 5. Rejeição dos embargos da parte autora ante a 

ausência dos requisitos legais que possibilitam a embargalidade. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração do autor e acolher os embargos de declaração do réu, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e 

Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0016098-40.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372862/2011 - VARLEI MIQUELIN (ADV. 

SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PARTE RÉ. IMPROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO. FIGURA DO 

RECORRENTE VENCIDO. PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS. POSSIBILIDADE. 1. É cabível a condenação do réu-recorrente ao pagamento da verba honorária, na 

hipótese de improvimento do recurso por ele interposto. 2. Hipótese em que a parte autora encontra-se representada por 

advogado legalmente constituído. 3. Inteligência do artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 

10.259/2001. 4. Embargos de declaração acolhidos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher 

os embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Bruno César Lorencini (suplente). 

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0015637-68.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372897/2011 - JOSEFINA FELIPE PASTUA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. IMPUGNAÇÃO ACOLHIDA. ARESTO RETIFICADO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

  

São Paulo - SP, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0032541-64.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372676/2011 - ROSA MARIA COUTO 

FERREIRA (ADV. SP191753 - KEILA DE CAMPOS PEDROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher 

embargos de declaração e converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
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Participaram da sessão de julgados os Srs. Juízes Federais Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula 

Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. (data do julgamento). 

0014947-24.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301372405/2011 - NUBIA CRISTINA 

MOREIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); MARIA APARECIDA DE SOUZA LEAL 

(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP215219 - ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). III- EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS EM FGTS. 

ACOLHIMENTO DE CÁLCULOS DA CONTADORIA. MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES PRÓPRIOS DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. RESOLUÇÃO 561/07 DO CJF. EMBARGOS ACOLHIDOS E 

SEGURANÇA CONCEDIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração para conceder a segurança nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Cláudio Roberto Canata, Kyu Soon Lee e Peter de Paula Pires. 

São Paulo, 09 de setembro de 2011 (data do julgamento). 

  

DESPACHO TR 

0002447-94.2009.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301404091/2010 - OLARIO RAMIRO PINTO (ADV. 

SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Cancele-se o termo 6301368409/2010, uma vez que aberto 

por equívoco. 

Int. 

São Paulo/SP, 18/11/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0357816-78.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222593/2011 - JOSE FRANCISCO ARAUJO (ADV. 

SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0104036-13.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222655/2011 - JOSE CLAUDIO FILHO (ADV. SP217613 - 

GERALDO BORGES DAS FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003430-46.2007.4.03.6320 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222305/2011 - PAULO HIROSHI YANO (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0355225-46.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222596/2011 - MARCO ANTONIO BACCAR (ADV. 

SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0000920-21.2006.4.03.6312 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222766/2011 - ALOISO FLORIANO CHELINI (ADV. 

SP216562 - ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL, REPRESENTANTE LEGAL). 

0000329-68.2006.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301222779/2011 - ERENALDO 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000169-58.2006.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301222781/2011 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0352484-33.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301222598/2011 - VALDIMIRO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP280729 - PATRICIA GIARDINA 

MOTTA FERREIRA, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006804-87.2008.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222081/2011 - NICOLAU FERREIRA DA COSTA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0275746-04.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222630/2011 - MACIEL ALFREDO (ADV. SP140835 - 

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0242099-18.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301222637/2011 - ANTONIO JOSE 

BAPTISTA (ADV. SP170037 - ANTONIO CARLOS SÁ LOPES, SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008113-57.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222712/2011 - JOSE MELQUIADES GOMES FILHO 

(ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001060-49.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222760/2011 - EUNICE ROSA VICENTE (ADV. 

SP238263 - DOUGLAS RIBEIRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0278145-06.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222626/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA MARQUES 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0129219-83.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222646/2011 - JOSE ROMAO LOPES (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006106-62.2005.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222726/2011 - ANTONIO ROBERTO CAIRIAC (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção 

0357816-78.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043352/2010 - JOSE FRANCISCO ARAUJO (ADV. 

SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 129/671 

0104036-13.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043464/2010 - JOSE CLAUDIO FILHO (ADV. SP217613 - 

GERALDO BORGES DAS FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0008113-57.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043511/2010 - JOSE MELQUIADES GOMES FILHO 

(ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006106-62.2005.4.03.6311 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043111/2010 - ANTONIO ROBERTO CAIRIAC (ADV. 

SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0278145-06.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043415/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA MARQUES 

(ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0129219-83.2005.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043451/2010 - JOSE ROMAO LOPES (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000085/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 27 de setembro de 2011, terça-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000025-05.2007.4.03.6319 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RCDO/RCT: VALDECI BRANDÃO  

ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000115-23.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA DE ANDRADE TAGLIARI 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0003       PROCESSO: 0000116-08.2010.4.03.6314 

RECTE: LUCI DOS SANTOS CHAGAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000184-91.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCI ROSA  

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000191-36.2008.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDITE TERESA DE PAULA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000220-68.2008.4.03.6314 

RECTE: FATIMA APARECIDA DE OLIVEIRA PASCUTTI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000222-24.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO PINTO DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000280-55.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO LUIZ DE CAMPOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0000309-76.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RCDO/RCT: FATIMA APARECIDA OMETTO BAPTISTON  

ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0000328-47.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA  
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ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANTANNA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0000343-34.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELMA REGINA RODRIGUES  

ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0000397-85.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRANI MARTINS DOS ANJOS SILVA  

ADV. SP288216 - EMILIA CAROLINA SIRIANI MIGUEL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0000418-23.2008.4.03.6309 

RECTE: VLADIMIR COSTA 

ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0000473-56.2008.4.03.6314 

RECTE: JAIR DOMINGUES DA SILVA 

ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0000536-69.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZEU DE CAMPOS LISBOA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0000537-54.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON DE OLIVEIRA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0000577-62.2010.4.03.6319 

RECTE: HEDENIR VERRAZAM 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP062165 - DARIO MIGUEL 

PEDRO e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0000631-41.2008.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS JAIR PEREIRA  

ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0000637-06.2008.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ELIZABETH RIBEIRO FRANZOTE  

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO e ADV. SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0000710-22.2010.4.03.6314 

RECTE: EDNA DAS NEVES MARTINS 

ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0000733-29.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTHONY PIERRE FRANÇA DOS SANTOS REP. MAIARA C. DE A. FRANÇA  

ADV. SP226476 - ADILSON COUTINHO RIBEIRO JUNIOR e ADV. SP280944 - JULIANE MENDES 

RODRIGUES e ADV. SP292412 - IVAN RIBEIRO DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0000734-61.2007.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LURDES SANTOS DA SILVA  

ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0000766-48.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINA CARDOSO PEREIRA OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0000767-65.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DE LIMA  

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0000780-12.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURICIO TORTELLA E BARROS  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0000851-65.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO DINIZ DOS SANTOS  

ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e ADV. SP191247 - VIVIANE COELHO DE 

CARVALHO VIANA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0000965-62.2010.4.03.6319 

RECTE: WANDY DE FRANCA DIAS 

ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP138261 - MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA e ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP229759 - CARLOS EDUARDO 

SCALISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0001040-80.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO KESAMITSU OBINATA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0001064-27.2008.4.03.6311 

RECTE: ALEXANDRE ALVES LIRA 

ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0001203-17.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA BATISTA NUNES  

ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0001226-27.2010.4.03.6319 

RECTE: OTAVIANO DE SOUZA FILHO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0001240-11.2010.4.03.6319 

RECTE: GERALDO PEREIRA DE AZEVEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 134/671 

ADV. SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO e ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO e ADV. SP260590 - FERNANDO LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0001240-91.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDIR DIAS  

ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0001459-75.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CENIRA AUGUSTA BENTO SERAFIM  

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0001563-67.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH GREGGI ANTUNES  

ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0001571-08.2010.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO CANDIDO FERREIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0001572-08.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ANTUNES BARBOSA  

ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0001595-72.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA COSTA MOREIRA  

ADV. SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES e ADV. SP218253 - FLAVIA DE SOUSA SOBREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0001638-91.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 135/671 

RECDO: ANA MARIA CEZARINO ANJO  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0001665-89.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CRIVELARI CORDEIRO  

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0001721-57.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MAURO TANZI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0001750-64.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELITA GOMES DA SILVA  

ADV. SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0001793-91.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME SALVADOR  

ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0001802-15.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO CANDIDO DE LIMA  

ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS e ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA 

FERREIRA GADIG 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0001833-89.2009.4.03.6314 

RECTE: WALDEMAR VIEIRA 

ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0001859-78.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERIDIANE CAETANO DA SILVA  

ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0001900-20.2010.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO CARLOS PENEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0001928-03.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA ISABEL BARBOSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0001997-73.2008.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: YOSHIE HASHIMOTO KOGA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0002006-43.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE DE SOUZA DA COSTA NUNES  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0002058-74.2011.4.03.6303 

RECTE: LAURIDES CONDE OLIVO 

ADV. SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO e ADV. SP239006 - EDMÉA DA SILVA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0002130-97.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0002151-53.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO FERRI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0002204-53.2009.4.03.6314 

RECTE: HERMINIO LUIZ DO AMORIM 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0002227-62.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO HONORATO DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0002236-24.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE DOMINGOS PERES 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0002244-98.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO LOROCCA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0002262-78.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEX INACIO GURGEL  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0002327-09.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE APARECIDA ALBERTINO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0002327-35.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE PAULINO FERREIRA  

ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0002402-14.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SERGIO OROZIMBO MANFRINATO  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0002418-40.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JILCILENE DE SOUZA  

ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0002576-72.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO RICARDO SIMIAO  

ADV. SP225947 - LEONARDO BORELI PRIZON 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0002747-55.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI TRIVELATO SANTANA  

ADV. SP279395 - ROBSON BERLANDI DA SILVA e ADV. SP093396 - ELIANA REGINA LUIZ M DA SILVA e 

ADV. SP272968 - NILO CESAR RAMOS ARRUDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0002776-31.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA FREITAS DA SILVA  

ADV. SP243600 - RONALD MARKS SILVA MARQUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0002783-19.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEODORA PEDRO PAGANI  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0002814-21.2009.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO ROBERTO ADORNE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0002849-54.2008.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO TEODORO DE SOUZA 

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0002866-19.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0002892-67.2008.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RODOLFO APARECIDO LOPES  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0002927-81.2009.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO RIBEIRO GRACA  

ADV. SP073811 - ANTONIO RIBEIRO GRACA e ADV. SP132180 - ELIS SOLANGE PEREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0002931-12.2009.4.03.6314 

RECTE: JOSE GERALDO PIOVEZAN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 02/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0002974-19.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE SOUZA VALENTE  

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0002988-03.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TANIA DE CASSIA PERERIA ISLAS  

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0003099-14.2009.4.03.6314 

RECTE: JACINTO JOSE DA SILVA 

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0003110-43.2009.4.03.6314 

RECTE: PEDRO POLEZEL 

ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0077       PROCESSO: 0003216-26.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDA CRISTINA PARRO  

ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0003222-90.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA ALICE SILVA SCARPINI  

ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0003255-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MORAES RANGEL  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0003296-57.2009.4.03.6317 

RECTE: ALMIRO COSTA MARTINS 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0003302-03.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERAFINA LOPES DOS SANTOS  

ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0003330-03.2007.4.03.6317 

RECTE: JOSE FERNANDO DE SOUZA 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0003334-85.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONILDO SILVA COSTA  

ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0003383-22.2009.4.03.6314 

RECTE: BENEDITO FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0003414-42.2009.4.03.6314 

RECTE: ALCIDES ANTONIO LANZA 

ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0003418-18.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA ANECHINI MARTINS  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 0003423-31.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAMILE ARANDA BERNARDO E OUTRO 

RECDO: ATILA ARANDA BERNARDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0003475-78.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAERTE PACHECO  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0003476-82.2009.4.03.6314 

RECTE: CLAUDINEI APARECIDO BAIA 

ADV. SP229456 - GIANNI MARINI PRANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0003546-02.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA ROSA CAMILO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0003558-72.2007.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCA MARIA CORREA  

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0003560-07.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 142/671 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA CRESTI FACIOLI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0003566-33.2008.4.03.6312 

RECTE: BENEDITA DE JESUS 

ADV. SP303899 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0003631-66.2010.4.03.6309 

RECTE: ITAMAR PEREIRA SILVA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0003710-82.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OCTAVIO DA SILVA  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0003758-79.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANSERGIO FERREIRA FONTÉLAS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0003766-97.2009.4.03.6314 

RECTE: FLORINDO TOSCHI FILHO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0003864-82.2009.4.03.6314 

RECTE: ARISTIDES SCOBOSA DARSIN 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0003942-76.2009.4.03.6314 

RECTE: CLAUDIO CHIERATTI 

ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0100       PROCESSO: 0003943-61.2009.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO MEIRELI 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0003944-12.2010.4.03.6314 

RECTE: TERUO ISHI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0003986-61.2010.4.03.6314 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0003993-62.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SERGIO DA CONCEICAO  

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0004007-22.2005.4.03.6311 

RECTE: JOSE MARTINS IANES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0105       PROCESSO: 0004056-40.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEISE APARECIDA PROTTI  

ADV. SP266983 - RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0004083-97.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DE PAIVA LISBOA  

ADV. SP153691 - EDINA FIORE e ADV. SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0004096-94.2009.4.03.6314 

RECTE: CANDIDO FRANCISCO COELHO NETO 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 144/671 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0004172-75.2010.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUZIA CHRYSOSTHOMO  

ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0004381-53.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0004408-36.2010.4.03.6314 

RECTE: JULIETA PIRES DE MATTOS OLIVEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0004435-19.2010.4.03.6314 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0004444-93.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARISA DIAS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0004446-21.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CRISTIANE APARECIDA MIRANDA CORREA  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0004449-73.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ELISABETE MARCOLA DE SOUZA  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0115       PROCESSO: 0004742-59.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA MARTINS CORREA E OUTRO 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RECDO: HULIELTON DIEGO CORREA 

ADVOGADO(A): SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: HULIELTON DIEGO CORREA 

ADVOGADO(A): SP137561-SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0004745-05.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA ATAIDE  

ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0004802-35.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0004830-88.2008.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS GRACAS BATISTA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0004931-39.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE HARUMI KURATOMI  

ADV. SP176360 - SILVANA MARIA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0004985-15.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILZA TAVARES SILVA E OUTROS 

ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM 

RECDO: DEBORAH RAQUEL JORGE 

RECDO: AUGUSTO SERGIO JORGE 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0005110-37.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO CORRADINI  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0122       PROCESSO: 0005125-55.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOVELINO ABADIO DE PAULA  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0005194-37.2006.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL FÉLIX DA COSTA  

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0005223-72.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE RODRIGUES CALVO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0005261-16.2008.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO JOSE REYNA DE ARRUDA 

ADV. SP114818 - JENNER BULGARELLI e ADV. SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0005433-23.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HAIDE DE OLIVEIRA BEZERRA  

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0005529-51.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE GUIMARAES DE SOUZA  

ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES  

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0005644-12.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR DE JESUS SOARES DE SOUZA  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0005658-43.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES FERNANDES DA SILVA  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP199492 - VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0005997-36.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA DE ALMEIDA CARDOSO  

ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0006183-59.2009.4.03.6302 

RECTE: FLORENCIO GERMANO DOS SANTOS 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0006349-73.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA TREVIZAM  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0006420-56.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA SARAH PAULO IRALAH 

ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0006510-80.2009.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO MARCELINO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0006538-48.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE LOURENCO DO NASCIMENTO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0006544-55.2009.4.03.6309 

RECTE: ALIPIO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0006555-84.2009.4.03.6309 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0006579-70.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: JOSE PAULO SERAFIN 

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0006713-45.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADJA CANDIDO REIS  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0007171-06.2007.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA TEREZA DOS SANTOS  

ADV. SP192308 - RICARDO MARIO ARREPIA FENÓLIO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0007210-77.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL LOPES DO PRADO  

ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0007308-31.2010.4.03.6301 

RECTE: DEJANIRA MARIA DA CONCEICAO 

ADV. SP267483 - LINETE GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0007333-15.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DESUITA LEITE DE SOUZA  

ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0144       PROCESSO: 0007357-72.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON FERREIRA DA CRUZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0145       PROCESSO: 0007405-28.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO TEIXEIRA NETO  

ADV. SP283775 - MARCELO RODRIGUES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0007639-10.2010.4.03.6302 

RECTE: HELIA COSTA ZANCANELLA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0007711-41.2008.4.03.6310 

RECTE: PEDRO CARDOSO 

ADV. SP228692 - LUIS PEDRO DA SILVA MIYAZAKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0007910-90.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ODETE COSTA DE SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0149       PROCESSO: 0007964-82.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: BENEDICTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0008027-33.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIENE MELO DE OLIVEIRA  

ADV. SP113483 - ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0008222-29.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES EDUARDO GONCALVES  

ADV. SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0008543-98.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELENA CALTRAN DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0008553-97.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CAROLINA DOS REIS GOMES  

ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0008993-29.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: CLARINDA MARQUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0009106-58.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA BALSANELO PONTES  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0009207-27.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSÉ ROSA JANUARIO  

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0009624-48.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ESMERALDA PAULINO DERVAL  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0009768-56.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0009922-64.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MALVINA FERREIRA DE CAMPOS PRUDENCIO  

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0009971-49.2007.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA LUIZA XAVIER ROSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0161       PROCESSO: 0010061-05.2008.4.03.6309 

RECTE: ADILSON FRANCISCO RIBEIRO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0010325-43.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANA DARC MATIAS  

ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0010558-40.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA CARRILE COSTA  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0010584-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DILMA OLIVEIRA CAMPOS  

ADV. SP070323 - MARCOS CESAR MELLO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0010719-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JENI ALVES DE MORAIS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0010847-36.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SONIA CANDIDA CARDOSO  

ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0010850-54.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VERA LUCIA COSTANTINO DAMASCENO  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0010889-97.2005.4.03.6311 

RECTE: DAVID ALBERTO JIMENEZ ZUNIGA 

ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0010945-55.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINA TEREZA MARQUES QUILICE  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0010952-47.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CATARINA APARECIDA PEREIRA DE LEMES  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0011071-71.2009.4.03.6302 

RECTE: ELIZABETH JOSEFA DE MATOS DA SILVA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0011234-17.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0173       PROCESSO: 0011245-80.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO LOPES DA SILVA  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP059715 - JOSE ROBERTO 

PONTES e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0011499-87.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNES TERESINHA SCHIAVI REA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0011580-02.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DAS DORES SANTOS  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE   e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0011586-72.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO BARBOZA  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE   e ADV. 

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0011674-81.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA PEREIRA TEIXEIRA  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0011699-60.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDA REGINA MODESTO  

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0012025-83.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WILIAN WAGNER ASSALI  

ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB e ADV. SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB e ADV. SP241196 - 

GIOVANNA JACOB 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0012156-24.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OSVALDO DA SILVA PONTES  

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0012214-61.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ILDA MARIA CAETANO  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE   e ADV. SP233073 - DANIEL MARCON PARRA    e 

ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0012221-19.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NEUZA DE FATIMA LOPES DA SILVA  

ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0012380-59.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINALVA INACIO PEREIRA  

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0012569-42.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS LUIZ GALO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 0012744-31.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: TARCILIO MARTINS DA COSTA  

ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0012907-16.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATHEUS AUGUSTO SEGANTIM DOS SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0013153-12.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANIDES BENEDITA FERNANDES ABOU HAIKAL  

ADV. SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0013322-62.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA NEUSA DA SILVA REIS  

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0014143-06.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDUARDO FELIX DOS SANTOS  

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0190       PROCESSO: 0014466-08.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DIOMAR SILVEIRA  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0014627-84.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS BASTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0015349-55.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA ALVES MAIOLINI  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0015622-65.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADAILTON PITA  

ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS 
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0016462-73.2010.4.03.6301 

RECTE: REINIVALDO BORGES DA COSTA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0016464-21.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIO DE SOUZA  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0017881-09.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDEMIR PONCE  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0018123-58.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA MARTINS DE SOUZA  

ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0018182-12.2009.4.03.6301 

RECTE: LUCIMAR CARDOSO MENEZES 

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0019211-97.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILTO LUIZ DE OLIVEIRA  

ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0019346-12.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRELINO DE OLIVEIRA  

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0201       PROCESSO: 0019411-07.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RIBAMAR MENDONCA DUTRA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0019535-53.2010.4.03.6301 

RECTE: ALTIMAR DIAS BATISTA GOMES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0020999-49.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ITAMAR  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0021084-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA DE OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0022983-68.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVIA BERNARDINA DE PAULA MONTELO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0023672-15.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MARTINS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0026747-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA CALORI  

ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE 

CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0027046-39.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0209       PROCESSO: 0027087-11.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELESTINO AUGUSTO ALMEIDA FILHO  

ADV. SP032234 - DEODATO RODRIGUES ROSA JUNIOR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0028093-48.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMUEL TEIXEIRA MATOS  

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO e ADV. SP095960 - SERGIO JOSE DE 

CARVALHO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0028352-09.2010.4.03.6301 

RECTE: PASQUAL TADEU CAROTTA 

ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0031117-21.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR PIOVEZAN  

ADV. SP276370B - DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0213       PROCESSO: 0031774-47.2009.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0214       PROCESSO: 0033370-45.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL FURTUNATO DO NASCIMENTO SANTOS  

ADV. SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0035135-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANILDO LAURIANO DOS SANTOS  

ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0037049-40.2010.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDENIR ROBERTO SEGUNDO  

ADV. SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0217       PROCESSO: 0037631-53.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO BEZERRA DE LIMA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0039741-59.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO JOSE NETO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0039778-52.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ HENRIQUE DAS CHAGAS  

ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0043912-25.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDEVAL ALVES BARBOSA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0221       PROCESSO: 0044180-79.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVENIL MARTINS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0045483-94.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0045941-48.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MESSIAS CARDOSO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0047175-65.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GROTO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0050155-69.2010.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
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RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0226       PROCESSO: 0050393-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA LUCIA CABRAL DE LIMA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0050595-15.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MARIA PEREIRA  

ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0050854-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO FERNANDES DE SOUZA  

ADV. SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0051657-56.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI DA CRUZ  

ADV. SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0051662-15.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MALAQUIAS  

ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0052306-84.2010.4.03.6301 

RECTE: SERGIO PIRES 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0053570-73.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIBELE APARECIDA ARAUJO  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0053622-35.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: BERENICE MARIA DE JESUS OLIVEIRA  

ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0056438-24.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LILIAN CARLA TUJARET DOS SANTOS  

ADV. SP227676 - MARCELLO ASSAD HADDAD 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0057892-10.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETE GONCALVES BEIRIGO SILVA  

ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0058998-70.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEONOR CINTRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO e ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO SOUZA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO e ADV. SP248879 - KLEBER 

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0059349-09.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0238       PROCESSO: 0059789-05.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MANOEL DE DEUS  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0060931-44.2009.4.03.6301 

RECTE: NORIVAL CARDOSO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0240       PROCESSO: 0061193-91.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE MACEDO SOUZA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 07/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0061595-75.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE APARECIDO MONTEIRO 
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ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0062624-63.2009.4.03.6301 

RECTE: CATRIN CHRISTINE SCHLEGEL 

ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0065958-42.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE JESUS ALBERNAZ  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0244       PROCESSO: 0084853-85.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL COELHO DE MOURA  

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0245       PROCESSO: 0090338-66.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARICIO FERREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0319631-05.2004.4.03.6301 

RECTE: PEDRO MANZINE 

ADV. SP147349 - LUIZ MARIVALDO RISSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FERNANDO MARCELO MENDES 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0000004-14.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO PEREIRA DA CONCEICAO  

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0000007-66.2011.4.03.6311 

RECTE: ALMINDO ADRIANO GONCALVES LEITE 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0249       PROCESSO: 0000026-55.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR LIMA FILHO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0000093-37.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE ALVES DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0000109-88.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: COSME JOSÉ DA FONSECA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0000141-93.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO DE ANDRADE LIMA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0000159-17.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILENE VIEIRA MARQUES  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0000169-13.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE SILVA DA ROCHA  

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0000202-36.2011.4.03.6316 

RECTE: GERVASIO FRANCELINO RIBEIRO 

ADV. SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0000203-36.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON GOMES DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0000249-88.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL SUZIGAN  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0000251-58.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE DOS SANTOS GUORNIK  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0000364-76.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DARCI MARFIL  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0000381-64.2011.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO CABRAL MUZZI 

ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0000420-61.2011.4.03.6317 

RECTE: ALCIDIO BRANISSIO 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI e ADV. SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0000422-76.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: MARA RAMOS DOS SANTOS 

ADV. SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0000514-27.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO PEREIRA BRANDÃO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0000628-54.2011.4.03.6314 

RECTE: ANEZIA ORTEGA MARQUES 
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ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0000661-14.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMARIO SANTOS DE CARVALHO  

ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0000684-96.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA GALLUZZI BASTOS  

ADV. SP253708 - NELSON RICARDO VIEIRA CÂNDIDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0000722-84.2011.4.03.6319 

RECTE: SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0000764-51.2011.4.03.6314 

RECTE: ROSIMEIRE DE OLIVEIRA NASCIMENTO RIBEIRO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0000820-93.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ALVES DE MENEZES  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0000841-09.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAEL SPOLIDORO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0000846-82.2011.4.03.6314 

RECTE: VALDILENE ARANHA FANTINI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0272       PROCESSO: 0000849-28.2011.4.03.6317 

RECTE: WALTER DA SILVA CAMPOS 

ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0000864-15.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSIMILTON ASSIS DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0000882-36.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ANDRADE BARRETO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0000889-88.2007.4.03.6304 

RECTE: OSCARINO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0000925-70.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIVANILDO DOS SANTOS LOURENCO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0000988-95.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FERNANDES DE LIMA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0001005-34.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO DOMINGOS DA SILVA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0001106-71.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONIAS ALVES COSTA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS 
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VIEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0001164-09.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA AUXILIADORA DE MORAIS SANTOS  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0001174-12.2011.4.03.6314 

RECTE: JOAO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0001220-10.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR TELLES  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0001281-65.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALMIR DOS SANTOS CARVALHO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0001290-27.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PORTUGAL DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0001291-75.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INHA CARDOSO DOS SANTOS  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0001295-79.2011.4.03.6301 

RECTE: VALDIVIO TEIXEIRA SANTOS 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0287       PROCESSO: 0001305-59.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAAC MANUEL COSTA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0001318-58.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACY VITURINO NOGUEIRA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0001328-39.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CINEZIO SILVA FILHO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0001330-72.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CESARINA APARECIDA DE MORAES  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0001335-94.2007.4.03.6303 

RECTE: MANOEL MESSIAS DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0001348-12.2011.4.03.6317 

RECTE: DORIVAL DE PAULO 

ADV. SP253715 - PAULA MARSOLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0001353-52.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINEIDE DOS SANTOS CERQUEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0001376-38.2010.4.03.6309 

RECTE: VAGNO FERNANDO DE FREITAS 

ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0001411-76.2007.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RAFAELA DE SOUZA SEVERINO  

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0001412-22.2011.4.03.6317 

RECTE: ALECSSANDER DE JESUS GARCIA 

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0001414-04.2006.4.03.6305 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO VIEIRA REPIZO  

ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0001414-98.2011.4.03.6314 

RECTE: DORIVAL BIANCHI 

ADV. SP209435 - ALEX ANTONIO MASCARO e ADV. SP200352 - LEONARDO MIALICHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0001429-74.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR LOCARDO ROQUE  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0001533-26.2006.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAIS LISANDRA DA SILVA ALVES  

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0001629-83.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAILSON JORGE DE SOUZA  

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0001639-95.2009.4.03.6312 

RECTE: DOMINGOS LEITE DOS SANTOS 
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ADV. SP263998 - PAULO CELSO MACHADO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0001677-33.2011.4.03.6314 

RECTE: ERIKA LUCIANA DE OLIVEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0001686-83.2011.4.03.6317 

RECTE: MARIO RICARDO 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0001699-91.2011.4.03.6314 

RECTE: NEUSA MANTOVANI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0001715-21.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: COSME JOSE DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0001718-09.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON CEZAR MESSIAS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0001719-82.2011.4.03.6314 

RECTE: RAFAEL GARCIA LUCHETTI 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0001730-72.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEZUITA AUGUSTA PEREIRA  

ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA e ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 
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0310       PROCESSO: 0001739-73.2011.4.03.6314 

RECTE: RAQUEL GOMES DOS SANTOS 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0001741-52.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEILDO ABDIAS DOS SANTOS  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0001757-98.2005.4.03.6316 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: APARECIDO LOPES  

ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0001765-80.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR PEDRO DE OLIVEIRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0001782-51.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA GOMES CARDOSO  

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0001810-50.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELIA BATISTA CIRILO  

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0001812-54.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDIA DA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0001819-12.2007.4.03.6303 

RECTE: MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0001820-31.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIARSANTOS RAFAEL DE OLIVEIRA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0001842-35.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GOMES  

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0001848-96.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVIO TEIXEIRA MARINHO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0001863-65.2011.4.03.6311  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VAUSTREGESILO BRITO DE FRANCA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0001882-71.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BEZERRA DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0001890-43.2005.4.03.6316 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: JOAO BATAJELO  

ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0001906-68.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JUNIOR GOMES DOS SANTOS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0325       PROCESSO: 0001931-42.2007.4.03.6315 

RECTE: PEDRO JOSE DE LIMA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0001937-83.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VINICIUS FERREIRA LACINTRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0001999-28.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEUMA SILVA MOURA DO NASCIMENTO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0002005-35.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL OLIVEIRA RIBEIRO  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0002009-30.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0002029-88.2011.4.03.6314 

RECTE: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0002054-04.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA APARECIDA MARQUES SALES 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0002071-94.2007.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DOS REIS SOUZA  

ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0002099-08.2011.4.03.6314 

RECTE: CELSO ANTONIASSI  

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0002108-34.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0002166-12.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0002179-69.2011.4.03.6314 

RECTE: JESUS PERPETUO MELO DE ANDRADE 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0002236-96.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON DA SILVA FEITOSA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0002249-95.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO CAVALCANTE  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0002257-72.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOCINEI CAMARGO INACIO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0002270-52.2008.4.03.6319 

RECTE: JACINTO MARIA DE AZEVEDO 
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ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0002289-46.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: MARIA MAMEDE DOS SANTOS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0002346-41.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA MACHADO DE OLIVEIRA  

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0002389-32.2011.4.03.6311  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GOMES BARBOSA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0002390-32.2011.4.03.6306 

RECTE: FERNANDO SOUZA SANTOS 

ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0002412-72.2006.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA PATRÍCIA GOMES DA FONSECA  

ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0002421-71.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACEMA DA SILVA SENA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0347       PROCESSO: 0002453-35.2008.4.03.6315 

RECTE: DURVALINA PACHECO 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0002459-15.2007.4.03.6303 

RECTE: LINDOLFO FRANCISCO ROCHA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0002612-50.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADIRAILSON HENRIQUE PEREIRA  

ADV. SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0002636-21.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA MACIEL  

ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0002670-76.2011.4.03.6314 

RECTE: JOSE DA SILVA 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0002705-79.2010.4.03.6311 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO OLARIO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0002774-77.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON NOGUEIRA DO NASCIMENTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0002805-10.2010.4.03.6319 

RECTE: DALBERTO APARECIDO GONCALVES MALDONADO 

ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO e ADV. SP180667 - NATANAEL FRANCISCO DA 

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 177/671 

0355       PROCESSO: 0002814-89.2011.4.03.6301 

RECTE: VANDERLEI VON POELLNITZ 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0002824-85.2011.4.03.6317 

RECTE: NADIR MORI SERNAGIOTTO 

ADV. SP076510 - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0002901-15.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ANTONIO LUIZ  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0002907-22.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELY FERNANDES DOS PASSOS BARBOSA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0002908-65.2006.4.03.6316 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REGINA GONÇALVES ROSADO  

ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0002933-20.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0002945-25.2011.4.03.6314 

RECTE: ADRIANA CRISTINA PASSIFICO 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0002979-89.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUVENAL MOSCARDE PEDROSO  
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ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0003000-56.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZINETE DOS SANTOS FRANCA  

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0003015-88.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DOS SANTOS  

ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0003053-27.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAXLANE MAGALHAES DE CARVALHO  

ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA e ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0003055-24.2011.4.03.6314 

RECTE: LUCIMAR BENTO ZUGNO 

ADV. SC015975 - MEETABEL ANDRADE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0003064-92.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUZA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0003139-93.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELIANE CRISTINA SIQUEIRA LIMA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0003170-78.2011.4.03.6303  

RECTE: JORGE CASSIO MORAES 

ADV. SP261992 - ANA LUCIA MORAES e ADV. SP258353 - JOSE EDUARDO HOCHE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0370       PROCESSO: 0003235-37.2011.4.03.6315 

RECTE: IVONE APARECIDA CAPELINI MARCELINO 

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0003413-95.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO SOBREIRA DA SILVA  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0003416-42.2009.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANA DE OLIVEIRA CAMARGO  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0003507-30.2008.4.03.6317 

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0003523-63.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NAIARA APARECIDA ARAUJO PARPINELLI  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0003534-41.2011.4.03.6306 

RECTE: ZILDETE DIAS RODRIGUES 

ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO e ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA 

SASIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0003577-29.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: AURORA MARIA BATISTA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0003643-11.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE SIMAO MARTINS LISBOA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0003664-16.2011.4.03.6311 

RECTE: CIRILO ANTONIO SAMPAIO 

ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0003683-86.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO DE ARAUJO  

ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0003696-45.2011.4.03.6303 

RECTE: LUIZ MARTINS DE CARVALHO 

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0003706-12.2009.4.03.6319 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: SONIA MARIA SILVA DE ARAUJO  

ADV. SP184347 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0003725-14.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS FERNANDES NUNES  

ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0003813-58.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA INES DE CAMARGO  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0003921-27.2009.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO MUCCI 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0385       PROCESSO: 0003928-19.2009.4.03.6306 

RECTE: ERNESTO TASSI 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0003935-75.2009.4.03.6317 

RECTE: DEUMIR RIBEIRO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0003952-25.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS BARBOSA  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0003981-14.2011.4.03.6311 

RECTE: EZIDIO DE CASSIO MUNIZ 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0004102-28.2009.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO ADELINO DO NASCIMENTO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0004172-26.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUCIVAM CASTRO GONCALVES  

ADV. SP244072 - MESSIAS CASTRO GONÇALVES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0004185-92.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA BENEDITA DA SILVA FAUSTINO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0004230-96.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 182/671 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARETH MONTEIRO IODES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0004288-97.2008.4.03.6302 

RECTE: ADELINO RIGHETTO 

ADV. SP217726 - DEBORA PEREIRA BORGES CASAROTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0004293-24.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0004293-40.2009.4.03.6317 

RECTE: ROQUE DAMIAO DOS SANTOS 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0004304-69.2009.4.03.6317 

RECTE: NELSON DOS SANTOS 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0004332-14.2011.4.03.6302 

RECTE: LEILA APARECIDA FEREZIN VITALIANO 

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0004460-34.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: ANDREZZA DE BARROS VEIGA 

ADV. SP191795 - FABRICIO ABRAHÃO CRIVELENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0004475-10.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO HUMBERTO ALMEIDA DE ARAUJO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0004482-53.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVANO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0004491-61.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALEXANDRA SILVA FARIA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0004512-37.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FRANCISCO DE LIMA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA e ADV. SP295848 - FABIO GOMES PONTES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0004512-52.2010.4.03.6306 

RECTE: ALCEU PERES 

ADV. SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES e ADV. SP173961 - ELAINE CRISTINA DELGADO 

TAVARES ESTRELA e ADV. SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA e ADV. SP250670 - FABIO 

FERNANDES KOSHIYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0004518-81.2009.4.03.6310 

RECTE: YOLANDA DA SILVA DE MARCHI 

ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0004523-82.2009.4.03.6317 

RECTE: JAIR ALVES PEREIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0004536-73.2007.4.03.6310 

RECTE: DONIZETI APARECIDO BORGES 

ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: EDMUNDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: MANOEL DE MOURA IBIAPINA 
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ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: HELIO BERALDO 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JOANA CORREA IBIAPINO 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: ELISABETE ALVES BORGES 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: EDSON JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: CLARICE GOTARDI 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JOSE MARTINS 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JESUINO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: JOSE LUIZ ROMAGNOLI 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECTE: ANGELO EGYDIO 

ADVOGADO(A): SP229406-CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0004578-88.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: MARIA IRACEMA ALENCAR DA SILVA 

ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA e ADV. SP170699 - TANIA ALENCAR DE CALDAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0004616-63.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL MIGUEL DA SILVA  

ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0004680-16.2008.4.03.6309 

RECTE: LIGIA PEIXOTO FRANCA 

ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0004808-36.2008.4.03.6309 

RECTE: JOSE LUIS MAMEDE DOS SANTOS 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0004883-98.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMADEUS MIRANDA DA SILVA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0004906-44.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURANDIR GOMES DA SILVA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0004922-85.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALCY MESSIAS DO NASCIMENTO  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0004932-57.2010.4.03.6306 

RECTE: CARLOS ROBERTO PEREIRA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP115760E - LUCIANO PARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0004936-33.2011.4.03.6315 

RECTE: FERNANDO ALVES RIBEIRO 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0004941-31.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSELI RODRIGUES PACHECO  

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0004959-96.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA PAULA DA SILVA  

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0004973-30.2010.4.03.6304 

RECTE: JOSE ALTAMIRO ALVES GALANTE 

ADV. SP156463 - ANTONIO DE PÁDUA FREITAS SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0419       PROCESSO: 0004984-85.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA DA SILVA SOUZA  

ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0004991-81.2011.4.03.6315 

RECTE: JUAREZ PINHEIRO DA ROCHA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0005030-78.2011.4.03.6315 

RECTE: EDIMAR AMARAL DOS SANTOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0005179-23.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA SILVA DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0005213-57.2008.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: CAMILO DE AMORIM GENEROSO DA SILVA  

ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0005217-02.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES MACANEIRO  

ADV. SP260731 - EDUARDO ALONSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0005250-80.2009.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GEOVANA ARAUJO DOS SANTOS  

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO 

SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0005311-80.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURICIO ANTONIO FURLANETO  
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ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0005320-42.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DE LIMA GOMES  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0005335-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR ALVES  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0005403-71.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA GONCALVES MURARI  

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0005482-37.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MARIANO DA SILVA  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0005489-63.2009.4.03.6311 

RECTE: TANIA MARA DA CONCEIÇAO GARCIA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0005525-64.2011.4.03.6302 

RECTE: ADRIANA CRISTINA RIBEIRO BARRELA 

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0005527-34.2011.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: EMERSON ROBERTO MILANI 

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 06/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0434       PROCESSO: 0005543-55.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LENIRA MARIA DA SILVA  

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0005545-71.2010.4.03.6308 

RECTE: ANTONIO PEDRO PEREIRA 

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0005559-83.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO RICARDO GALVES  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0005564-95.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VARLEDIA RIBEIRO COSTA  

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0005577-83.2009.4.03.6317 

RECTE: AGENOR GOMES DE OLIVEIRA 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0005591-91.2009.4.03.6309 

RECTE: HILARIO DUARTE FILHO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0005633-03.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES MANOEL DOS SANTOS  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0005643-47.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE EUSTAQUIO  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0005707-67.2009.4.03.6319 

RECTE: PAULO DE MELO SOARES 

ADV. SP239577 - RITA DE CASSIA VALENTIN SPATTI DADAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0005712-79.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BERNARDO DOS SANTOS  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0005751-76.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID REIS VEIGA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0005763-80.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA ALVES JUCA  

ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0005771-36.2006.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEILA DE LOURDES CAVALINI MIRANDA  

ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0005776-16.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIO CARLOS AMBROZIO 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0005806-27.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLEIDE GUIMARAES DOS SANTOS  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0449       PROCESSO: 0005820-07.2011.4.03.6301 

RECTE: QUITERIA MARIA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0450       PROCESSO: 0005820-45.2009.4.03.6311 

RECTE: EULOGIO SILVEIRA CRUZ 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0005866-97.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0005879-96.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA ALVES PINTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0005907-91.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNO BATISTA DE SOUZA  

ADV. SP189206 - CLAUDEMIR GAONA GRANADOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0005921-48.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELINO RODRIGUES DE SOUZA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0005977-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA COSTA  

ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0005992-32.2010.4.03.6317 

RECTE: SEBASTIAO MARANGONI 

ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA e ADV. SP036986 - ANA LUIZA RUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 191/671 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0006045-75.2008.4.03.6319 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e ADV. MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RCDO/RCT: RODRIGO PAULON MORETO  

ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0006273-06.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIVALDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0006336-27.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0006425-88.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSE DE CARVALHO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0006629-33.2007.4.03.6302 

RECTE: JANDIR JOSE CORSINI 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0006632-85.2007.4.03.6302 

RECTE: GILBERTO VALERIO CLEMENTE 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0006644-02.2007.4.03.6302 

RECTE: HELIO FERREIRA VIEIRA 

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0006701-85.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NEUZA DA SILVA SANTOS  
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ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0006724-26.2008.4.03.6303 

RECTE: ARMANDO DESTRO 

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0006778-24.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES OLIVEIRA  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0006807-47.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO APARECIDO MACHADO  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP190255 - LEONARDO VAZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0006879-16.2010.4.03.6317 

RECTE: GILVANDO ANDRADE SANTOS 

ADV. SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0006881-04.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES FILHO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0006975-49.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON ROBERTO MARINS DE MORAES  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0007000-62.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA JENIOR  

ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0472       PROCESSO: 0007059-87.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARQUIMEDES CALENTE  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0007092-40.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON FERREIRA COSTA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0007128-82.2010.4.03.6311 

RECTE: IVONE BRITO 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES 

AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0007250-77.2010.4.03.6317 

RECTE: ALESSANDRO SOARES DE FREITAS 

ADV. SP199447 - MARIA SOLANGE SILVA TORALVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0007436-03.2010.4.03.6317 

RECTE: NEUSA DAMIAO DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0007557-49.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE VIEIRA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0007576-55.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0007632-70.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE CARLOS DA COSTA 

ADV. SP083888 - DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0007632-88.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDECI ALMEIDA ARAUJO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0007686-88.2009.4.03.6311 

RECTE: ZILDA BORGES DE ANDRADE 

ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA e ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0007702-48.2009.4.03.6309 

RECTE: MARIA ZULEIDE XAVIER DA CUNHA 

ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0007729-88.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE FEITOSA MARIS  

ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0007806-27.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABELA VITORIA PEREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP133172 - IGNEZ VASSALO e ADV. SP246974 - DANIEL VASSALO TALARICO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0007865-85.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BORGES  

ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0007882-24.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNOU ANTONIO DE RESENDE  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0487       PROCESSO: 0007951-96.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS SANTOS DE SOUZA  

ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0007959-33.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO SOARES CORDEIRO  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0007967-10.2010.4.03.6311 

RECTE: SEVERINO LOPES FERREIRA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0008009-54.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO FANTINATI FILHO  

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0008020-88.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO ELIAS SACRAMENTO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0008089-23.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDENIR JOAO DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0008144-35.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0008147-26.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ROCHA DE SOUZA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 196/671 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0008170-69.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RENATO MELGARES DE MELO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0008174-09.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LÚCIA QUEIROZ DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0008232-39.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA ALBANA DA SILVA  

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO e ADV. SP283022 - EDUARDO CARVALHO 

ABDALLA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0008236-49.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER SILVA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0008239-75.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONATHAN PANCHER DIETRICH  

ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0008348-52.2009.4.03.6311 

RECTE: JOAO BAPTISTA TEIXEIRA 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0008386-30.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON SANITA  

ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0502       PROCESSO: 0008397-46.2007.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS SOARES  

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0008402-21.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILENA ESTEFANIA GONCALVES  

ADV. SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0008403-66.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TIAGO CALDEIRA BRANT  

ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0008433-75.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA ALMEIDA SANTOS  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0008544-85.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REGINA DAS GRACAS BATISTA DA CONCEICAO  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0008546-50.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALBINO OSCAR SCARPELLINI ORTEGA  

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0008546-55.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO FREITAS SILVEIRA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0008749-17.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON DE SOUZA OLIVEIRA  

ADV. SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0008766-53.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA DOS SANTOS DA COSTA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0008787-29.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIAS PEREIRA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0008815-94.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANISIO BENEDITO DOS SANTOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0008825-41.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILENE GOMES DA SILVA  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0008868-75.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI PEREIRA  

ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0009096-50.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO DE OLIVEIRA SANTOS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 05/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0009169-57.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER ROBERTO EVANGELISTA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0009278-63.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LELIANE LIMA PEREIRA  

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0009288-80.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JANEIDE FREIRES DA SILVA  

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES e ADV. SP232434 - SARAH DE JESUS 

VIEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0010021-78.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO NELSON GREGHI  

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0010695-19.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLAVIO PIMENTEL  

ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0010905-10.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA ANGELA DA SILVA  

ADV. SP270633D - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0010967-45.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRONILHA RODRIGUES  

ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ e ADV. SP197762 - JONAS DIAS DINIZ e ADV. SP223073 - 

FRANCO AUGUSTO GUEDES FRANCISCO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0010985-66.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELOISA MAFALDA BORGES CRUZ  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0524       PROCESSO: 0011138-39.2009.4.03.6301 

RECTE: ROSELE APARECIDA VICENTINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0525       PROCESSO: 0011386-70.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NAIR FOGARIM MODOLO  

ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0012014-13.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DOS SANTOS LUCAS  

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0012022-36.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JENIFER PEREIRA DA SILVA DE JESUS  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0012438-02.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABILIO TORQUATO FILHO  

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0012688-37.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FERNANDES MOREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0012896-26.2004.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARLINDO SANCHES   

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0013635-31.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ZELIA MARIA AVELINO  

ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0014387-61.2010.4.03.6301 

RECTE: WOLNEY SOARES SIMOES 

ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0014618-56.2008.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SIDNEI ANTONIO RAIMUNDO  

ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0014710-22.2008.4.03.6306 

RECTE: JOSE MARIA ANTONIO DA COSTA 

ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0015162-54.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA APARECIDA GONÇALVES TEIXEIRA  

ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0015434-07.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE SANTOS DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0015552-82.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURA BRAGHETO ORLANDINI  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0015966-78.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAIQUE SAMPAIO CARVALHO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0539       PROCESSO: 0016023-64.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARINA DOS SANTOS MORILO  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0016797-92.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: LEIA DOS SANTOS LAGO 

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0016961-93.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALOIZIO JOSE DOS SANTOS FILHO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0017275-70.2005.4.03.6303 

RECTE: JOSE LUIZ MURER 

ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0017564-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MATOS VIEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0544       PROCESSO: 0017769-62.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP222666 - TATIANA ALVES e ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0018349-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELI FRANCISCA DOS SANTOS  

ADV. SP230970 - ANTONIO CARLOS ALBERTINI JUNIOR e ADV. SP174726 - SHIRLEI DA SILVA MENEZES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0018717-43.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANDREIA PEREIRA  

ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0021250-67.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LOURISVALDO AMORIM TINEL  

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0021286-41.2011.4.03.6301 

RECTE: JAZON INACIO DOS SANTOS 

ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0021770-61.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0550       PROCESSO: 0022019-41.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO RIBEIRO DE JESUS  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0022654-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO HOFFMANN COSTA E OUTRO 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: JAQUELINE MARIE HOFFMANN 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0022765-74.2008.4.03.6301 

RECTE: ERLANIA APARECIDA CARLOS 

ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0023095-03.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCELA CAUANI DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0554       PROCESSO: 0023170-42.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA DE CARVALHO  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0023484-85.2010.4.03.6301 

RECTE: MARLENE MARIA HIPOLITO 

ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0023856-34.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANIA MARIA DA SILVA RECCHI E OUTROS 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: REBECA DA SILVA RECCHI 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: YASMIN DA SILVA RECCHI 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ISABELLA DA SILVA RECCHI 

ADVOGADO(A): SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0024381-84.2008.4.03.6301 

RECTE: JURANDIR ALVES LIMA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0024421-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA GUEDES DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0024469-88.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOMAR LIMA DOS SANTOS JUNIOR  

ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0024493-82.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DO SOCORRO LIMA DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0561       PROCESSO: 0024645-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAM RODRIGUES OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0024746-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA DA SILVA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0025474-77.2011.4.03.6301 

RECTE: SERGIO RUIZ NEGRAO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0026163-58.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FERNANDES ALVES 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0026719-94.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CECILIA TURONE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0026723-34.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DA SILVA LEITE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0027227-74.2008.4.03.6301 

RECTE: LEOLINDA APARECIDA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0568       PROCESSO: 0027331-03.2007.4.03.6301 

RECTE: CARLOS RODRIGUES 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0027825-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ROBERTA ALVES DA SILVA  

ADV. SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0570       PROCESSO: 0028353-91.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0028924-62.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO DIAS GANDOLFI  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0029042-72.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO ERNESTO LINO 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0029085-09.2009.4.03.6301 

RECTE: ANIBAL GONCALVES SANTOS 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0029091-16.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO PAULO GOMES 

ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0029096-04.2010.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO ANDRIGO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0029111-70.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM SOARES DA SILVA  

ADV. SP157271 - SORAYA PRISCILLA CODJAIAN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0029590-63.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE DE PAIVA DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0029728-64.2009.4.03.6301 

RECTE: BENEDITA DE LOURDES BRAMBILA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0029802-55.2008.4.03.6301 

RECTE: PAMELA CRISTINA SILVA MOREIRA 

ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA e ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0580       PROCESSO: 0030039-21.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS FERNANDES  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0030118-97.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA HELIANE ALVES DOS SANTOS  

ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0030176-03.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA DE CASTRO ALMEIDA  

ADV. SP189736 - ALEXANDRE AUGUSTO AMARAL MARTINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0030614-29.2010.4.03.6301 

RECTE: ELIAS ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 208/671 

0584       PROCESSO: 0031395-51.2010.4.03.6301 

RECTE: OSVALDO JARDIM JANUARIO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0585       PROCESSO: 0032090-39.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDINEY MARTINS BARBOSA  

ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0032140-65.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO INO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0032641-82.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KIMIE LEIA OGATA  

ADV. SP244507 - CRISTIANO DE LIMA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0588       PROCESSO: 0033366-71.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE AUGUSTO DA COSTA AGUIAR 

ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI e ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO e ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0033535-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOELMA BRITO MOREIRA  

ADV. SP075199 - JAIME PATROCINIO VIEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0033706-49.2009.4.03.6301 

RECTE: JOÃO DOMINGUES DE TOLEDO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0033820-90.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA  
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ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0033954-78.2010.4.03.6301 

RECTE: VALTER GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0593       PROCESSO: 0034237-38.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNADETE RODRIGUES NOVAIS  

ADV. SP260283 - HENRIQUE EDUARDO VIGULA BOY 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0034268-58.2009.4.03.6301 

RECTE: ROQUE VENTURA 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0034272-95.2009.4.03.6301 

RECTE: ADEJAMI SOARES BENEDITO 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0034383-45.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO CARLOS NUNES ARTILHEIRO 

ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0034409-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACILEIDE CRISTINA DA CONCEICAO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0598       PROCESSO: 0035135-17.2010.4.03.6301 

RECTE: CARMEN FUMIKO MORI 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0035436-61.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL PEREIRA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 210/671 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0035680-24.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON XAVIER DOS SANTOS  

ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0035894-78.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICOLLI APARECIDA SILVA COSTA  

ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0036169-27.2010.4.03.6301 

RECTE: WILSON TIBURCIO DA SILVA 

ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0036195-25.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYRES BARBOSA DE SOUZA  

ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0036523-23.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO NETO GUIMARAES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0036756-49.2010.4.03.6301 

RECTE: ILTON FARIAS CEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0606       PROCESSO: 0037424-54.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEDRO AGUIARA 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0607       PROCESSO: 0038238-03.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DE FREITAS TORQUATO  

ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0038367-37.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YURI FERREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0038972-80.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR BERNARDO DA SILVA  

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0610       PROCESSO: 0039119-09.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE TEIXEIRA 

ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0039190-11.2010.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0612       PROCESSO: 0039358-47.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO FRANZINI 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0039374-98.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDEMAR GERBELLI 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0039464-72.2010.4.03.6301 

RECTE: EDINAR ROSA DE SOUZA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0039569-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMILSON CREMONESI  

ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0040306-52.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SOARES BARBOSA CARDOSO  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0040531-72.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOLIDADE ROSA E SILVA  

ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0041165-05.2009.4.03.6301 

RECTE: SILVANIA FRANCOSO DE MORAIS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0041240-10.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE NUNES DA SILVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0041342-66.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MIGUEL SEVERINO DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0041761-23.2008.4.03.6301 

RECTE: CICERO ALONÇO DA SILVA 

ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0043232-40.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: REINALDO JANUARIO PEREIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0043245-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIVANE MEDEIROS FRANCISCO  

ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0043752-34.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO BALOG  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0043782-35.2009.4.03.6301 

RECTE: THEREZA PIRES RODRIGUES 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0043885-42.2009.4.03.6301 

RECTE: RENATO GIGLIO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0043951-85.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR SILVA DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0044144-03.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0044466-57.2009.4.03.6301 

RECTE: MOACIL GARCIA 

ADV. SP100335 - MOACIL GARCIA e ADV. SP196332 - NARA RITA DE OLIVEIRA LIMA SOUZA e ADV. 

SP203608 - ANDRÉ SOLA GUERREIRO e ADV. SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM e ADV. 

SP257582 - ANDERSON FIGUEIREDO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0630       PROCESSO: 0044479-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WAGNER LUCINDO PEREIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0044497-43.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZETE MARIA DE JESUS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0632       PROCESSO: 0044557-16.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DA CONCEICAO QUEIROZ  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0633       PROCESSO: 0044730-40.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0634       PROCESSO: 0045276-95.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSENI SALES MORAES  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0635       PROCESSO: 0045480-42.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERIVAN FERNANDO CARVALHO  

ADV. SP177915 - WALTER GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0636       PROCESSO: 0045829-79.2009.4.03.6301 

RECTE: COSMO RIBEIRO SOARES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0637       PROCESSO: 0045975-23.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE NETO MARIANO DOS SANTOS  

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0638       PROCESSO: 0046071-38.2009.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO COELHO DE BRITO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0639       PROCESSO: 0046492-28.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA DOLORES TREVELIN 

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0640       PROCESSO: 0046958-22.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO NICOLAU OLIVEIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0641       PROCESSO: 0047041-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGALI SILVANA DA CRUZ DE LIMA  

ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0642       PROCESSO: 0047091-64.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ANTONIO BLASQUE COBACHO  

ADV. RJ133851 - RENATO FLORES CERQUEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0643       PROCESSO: 0047595-36.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS DECA DOS SANTOS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0644       PROCESSO: 0048687-88.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE LUIZ DA SILVA  

ADV. SP263679 - PALLOMA BECH e ADV. SP274282 - DANIEL DA SILVA MOURAD 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0645       PROCESSO: 0048710-34.2006.4.03.6301 

RECTE: MARIA BRASILINA DE QUEIROZ 

ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0646       PROCESSO: 0048938-67.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO VITORINO DOS SANTOS  

ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0647       PROCESSO: 0049189-56.2008.4.03.6301  

RECTE: MARIA CANDIDO PRIMO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0648       PROCESSO: 0049907-19.2009.4.03.6301 

RECTE: COSTABILE RUSSO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0649       PROCESSO: 0049933-80.2010.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO ANTONIO DOMINGUES 

ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0650       PROCESSO: 0049952-86.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE TOLEDO DE ASSIS  

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0651       PROCESSO: 0050401-44.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL MARQUES DE SOUZA 

ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0652       PROCESSO: 0051761-14.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO DONISETE DE SOUZA  

ADV. SP230664 - DANIELE FERNANDES REIS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0653       PROCESSO: 0051767-21.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA AUGUSTA PALHARES SOBRINHO E OUTRO 

ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES e ADV. SP096904 - MARINA DA SILVA PALHARES 

RECDO: CELSO PEDRO SOBRINHO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0654       PROCESSO: 0051858-48.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDE BUENO DA SILVA  

ADV. SP178906 - MARIA PAULA BARBOSA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0655       PROCESSO: 0052109-66.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA RAQUEL FAGUNDES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0656       PROCESSO: 0052877-55.2010.4.03.6301 

RECTE: GILMAR ALVES CORREA 

ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0657       PROCESSO: 0053070-07.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO GUERRA MARTINS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0658       PROCESSO: 0053220-51.2010.4.03.6301 

RECTE: NEUSA QUITTO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0659       PROCESSO: 0053856-51.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: MARIA JOSE SOUZA SANTOS 

ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0660       PROCESSO: 0053883-34.2009.4.03.6301 

RECTE: ALAYDE RAGAZZINI DE AZEREDO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0661       PROCESSO: 0054535-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAS SARAIVA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0662       PROCESSO: 0054944-90.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMANDA FERNANDES PINHEIRO  

ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0663       PROCESSO: 0054974-28.2010.4.03.6301 

RECTE: EUDECIO J NASCIMENTO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0664       PROCESSO: 0055204-07.2009.4.03.6301 

RECTE: LUIS ARIOVALDO SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0665       PROCESSO: 0055566-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOSBER MOREIRA MACHADO  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0666       PROCESSO: 0055640-63.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL HERMANO BARRA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0667       PROCESSO: 0055676-08.2009.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES DO NASCIMENTO 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0668       PROCESSO: 0055690-89.2009.4.03.6301 

RECTE: AYRTON FERREIRA SOARES 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0669       PROCESSO: 0058991-44.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROMUALDO FELICIO DE MIRANDA  

ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0670       PROCESSO: 0060152-89.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDILENE BUENO MARTINHO  

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0671       PROCESSO: 0061150-57.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO PASSARELLI  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0672       PROCESSO: 0061730-24.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURIDETE PEREIRA DE CALDAS  

ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0673       PROCESSO: 0061829-57.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSENAS CARVALHO NOGUEIRA  

ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0674       PROCESSO: 0062259-09.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS POLIDO JUNIOR  

ADV. SP242949 - CAIO MARCO LAZZARINI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0675       PROCESSO: 0062794-06.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE OLIVEIRA DE SOUZA 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0676       PROCESSO: 0063195-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO RODRIGUES SANTOS  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0677       PROCESSO: 0063872-64.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 17/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0678       PROCESSO: 0070054-71.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ASBEL PERES DE OLIVEIRA  

ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0679       PROCESSO: 0077057-43.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO CIPRIANO DA SILVA  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0680       PROCESSO: 0079915-81.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCELO CUSTODIO VIEIRA  

ADV. SP207299 - FABRÍCIO AUGUSTO CALAFIORI RISSATO e ADV. SP115583 - EDNA MARIA CALAFIORI 

RISSATO e ADV. SP220478 - ANA LYGIA TANNUS GIACOMETTI 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0681       PROCESSO: 0083910-05.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRACY HENRIQUE FREITAS  

ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0682       PROCESSO: 0092948-07.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE GOMES FILHO 

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP162352 - 

SIMONE RIBEIRO e ADV. SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI e ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0683       PROCESSO: 0305673-49.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ALEXANDRE AUGUSTO  

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 
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RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0684       PROCESSO: 0436493-59.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: RENATO ALVES SANTANA  

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0685       PROCESSO: 0437080-81.2004.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: TADEU DOMINGUES NEVES JUNIOR  

ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0686       PROCESSO: 0533550-77.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DEIDE CLAUDINO DA COSTA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0687       PROCESSO: 0537961-66.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FRANCISCO JOSE FELIX DOS SANTOS  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0688       PROCESSO: 0541163-51.2004.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANDRE DA SILVA FERREIRA  

RELATOR(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0689       PROCESSO: 0000080-45.2005.4.03.6312 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RECDO: ANESIO CASTELLI  

ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0690       PROCESSO: 0000166-15.2011.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JARBAS CESAR AMBIRES  

ADV. SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0691       PROCESSO: 0000173-37.2007.4.03.6312 

RECTE: ADINILSON NATALINO BENTO 

ADV. SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0692       PROCESSO: 0000222-30.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: LUIZ BUTURI 
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ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0693       PROCESSO: 0000257-30.2010.4.03.6313 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

RECDO: JOAO ALMEIDA DE CARVALHO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0694       PROCESSO: 0000273-90.2010.4.03.6310 

RECTE: MILTON ANTONIO ESPOLCATO 

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0695       PROCESSO: 0000332-29.2011.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: EMERSON SCHINCARIOL 

ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0696       PROCESSO: 0000358-82.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS VALDRIGHI  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0697       PROCESSO: 0000390-20.2006.4.03.6311 

RECTE: NADIR RODRIGUES MOREIRA 

ADV. SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO e ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA e ADV. 

SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0698       PROCESSO: 0000417-85.2010.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CRISTIANO MARINHO SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0699       PROCESSO: 0000529-32.2007.4.03.6312 

RECTE: VICENTE MARGIOTA FILHO 

ADV. SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0700       PROCESSO: 0000727-88.2010.4.03.6304 

RECTE: ANTONIO JESUS CALEGARI 

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0701       PROCESSO: 0000781-97.2005.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP067384 - VERONILDA DE OLIVEIRA GARCIA 

RECDO: VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA DOS SANTOS  

ADV. SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0702       PROCESSO: 0000954-41.2007.4.03.6318 

RECTE: ARLINDA RODRIGUES COELHO NEVES 

ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUGUSTA DA SILVA FREIRIA 

ADVOGADO(A): SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0703       PROCESSO: 0001018-61.2010.4.03.6313 

RECTE: HELIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP083680 - JOSE CARLOS DE GOIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0704       PROCESSO: 0001023-80.2010.4.03.6314 

RECTE: ERCY BARBOZA 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0705       PROCESSO: 0001037-79.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTO BERGER  

ADV. SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0706       PROCESSO: 0001055-25.2009.4.03.6313 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RECDO: JORGE ROBERTO MENDES DO AMARAL JUNIOR E OUTRO  

RECDO: DANILO MATHEUS MENDES DO AMARAL (REP. 1865403) 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0707       PROCESSO: 0001077-91.2006.4.03.6312 

RECTE: ANTONIO ALCANTARA FILHO 

ADV. SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA 
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0708       PROCESSO: 0001097-55.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSELI ALVES FEITOZA PERES  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0709       PROCESSO: 0001216-61.2011.4.03.6314 

RECTE: GETULIO OMITO 

ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0710       PROCESSO: 0001231-46.2005.4.03.6312 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GILMAR ANILDO ZANOTTO  

ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0711       PROCESSO: 0001235-83.2005.4.03.6312 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCOS BENEDITO DA SILVA  

ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0712       PROCESSO: 0001250-52.2005.4.03.6312 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EDUARDO ALENCAR FILARDE DE FREITAS  

ADV. SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0713       PROCESSO: 0001253-70.2006.4.03.6312 

RECTE: JESUS BRAULIO 

ADV. SP108695 - ISMAR LEITE DE SOUZA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0714       PROCESSO: 0001281-11.2010.4.03.6308 

RECTE: TERESA MACHADO DELLA TORRE 

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0715       PROCESSO: 0001301-66.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS SILVA  

ADV. SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0716       PROCESSO: 0001306-96.2007.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MELAURO FILHO  

ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0717       PROCESSO: 0001361-78.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDA DALVA SALVADOR VIANA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0718       PROCESSO: 0001395-29.2010.4.03.6314 

RECTE: MARIO LOPES 

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 05/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0719       PROCESSO: 0001553-89.2011.4.03.6301 

RECTE: MAYR DA CUNHA 

ADV. SP176978 - MAYR DA CUNHA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0720       PROCESSO: 0001675-42.2006.4.03.6313 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO MARCOS DE FRANCA PEREIRA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0721       PROCESSO: 0001698-51.2007.4.03.6313 

RECTE: MARIA FRANCISCA MONTEIRO RIBEIRO 

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/11/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0722       PROCESSO: 0001715-42.2011.4.03.6315 

RECTE: LAURINDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP219439 - MARIA JOSE DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0723       PROCESSO: 0001763-77.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUBENS HALASI  

ADV. SP271288 - ROBERTO DE SETTI LATANCE 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0724       PROCESSO: 0001930-03.2006.4.03.6312 

RECTE: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV. SP245097 - PAULO JOSÉ DA FONSECA DAU 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0725       PROCESSO: 0001943-75.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONARDO LUCIANO DE OLIVEIRA  

ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0726       PROCESSO: 0001953-83.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE IRINEU RAMOS  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0727       PROCESSO: 0002023-13.2008.4.03.6306 

RECTE: SONIA MARIA TAVARES 

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO e ADV. SP161663 - SOLANGE DO CARMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0728       PROCESSO: 0002066-81.2007.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: BOLIVAR GUIMARAES DOS SANTOS  

ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0729       PROCESSO: 0002067-58.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON JANES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0730       PROCESSO: 0002072-22.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSÉ NOVAIS REIS 

ADV. SP224822 - WILLIAN SAN ROMAN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0731       PROCESSO: 0002086-60.2007.4.03.6310 

RECTE: DINORAH THEREZINHA GUSMAO MORAES 

ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0732       PROCESSO: 0002150-98.2006.4.03.6312 

RECTE: FRANCISCO JOSE ANDRADE TEIXEIRA 

ADV. SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0733       PROCESSO: 0002158-30.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEVERO RODRIGUES DA FONSECA NETO  

ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0734       PROCESSO: 0002189-38.2010.4.03.6318 

RECTE: DAMARIS MEIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0735       PROCESSO: 0002230-22.2007.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RECDO: JUAN CARLOS FERREIRA SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0736       PROCESSO: 0002243-28.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE RAIMUNDO PEREIRA 

ADV. SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0737       PROCESSO: 0002258-94.2010.4.03.6310 

RECTE: FRANCISCO MARQUES 

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0738       PROCESSO: 0002272-41.2011.4.03.6311 

RECTE: MARGARIDA DE SOUZA 

ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0739       PROCESSO: 0002325-38.2010.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA LUCIA ANTONIO  
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0740       PROCESSO: 0002360-17.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO ACACIO DE OLIVEIRA BRAGA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0741       PROCESSO: 0002444-13.2007.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RECDO: EREMITO BISPO DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0742       PROCESSO: 0002611-43.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONI APARECIDO FARIA GOMES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0743       PROCESSO: 0002620-08.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA APPARECIDA FARINHA DE GODOI  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0744       PROCESSO: 0002713-44.2005.4.03.6307 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO  

ADV. SP239090 - IRUSKA CAROLINA TOANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0745       PROCESSO: 0002724-91.2010.4.03.6309 

RECTE: ROSILENE LAURINDO DE MELO LIMA 

ADV. SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0746       PROCESSO: 0002728-55.2010.4.03.6301 

RECTE: DORALICE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0747       PROCESSO: 0002738-75.2010.4.03.6309 

RECTE: OTONIEL SEVERIANO DA SILVA 

ADV. SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0748       PROCESSO: 0002789-36.2008.4.03.6316 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JAIRO DA SILVA PINTO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ADEMAR TRIPUDI  

ADV. SP249716 - FABIANE JUSTINA TRIPUDI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0749       PROCESSO: 0002907-65.2010.4.03.6308 

RECTE: GENI BOTELHO DO PRADO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0750       PROCESSO: 0002924-07.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA STRINGUETTA JORGE  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0751       PROCESSO: 0002957-36.2011.4.03.6315 

RECTE: CARMEN SILVIA BRETAS NOGUEIRA MUCCIOLO 

ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0752       PROCESSO: 0003000-12.2011.4.03.6302 

RECTE: ABEL ROCHA DA SILVA 

ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA e ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0753       PROCESSO: 0003023-53.2010.4.03.6314 

RECTE: CIR AMILTON DA SILVA MACEDO 

ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0754       PROCESSO: 0003033-21.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DE LOURDES OLIVEIRA  

ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0755       PROCESSO: 0003048-59.2007.4.03.6318 

RECTE: MARA LUCIA BERTELLI 

ADV. SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0756       PROCESSO: 0003121-50.2010.4.03.6310 

RECTE: CLAUDIO MURBACH 

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0757       PROCESSO: 0003262-62.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ALZIRA BENEDITA GUANDALINE COUTO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0758       PROCESSO: 0003306-03.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZANA DE OLIVEIRA SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0759       PROCESSO: 0003354-47.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA CRISTINA SILVEIRA BALDO  

ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0760       PROCESSO: 0003453-44.2010.4.03.6301 

RECTE: GILVAN NUNES DA SILVA 

ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0761       PROCESSO: 0003457-14.2006.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAUREANA DAS GRAÇAS DOS SANTOS  

ADV. SP144023 - DANIEL BENEDITO DO CARMO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0762       PROCESSO: 0003485-46.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: MARIA SENHORA DE MEDEIROS PESTANA 

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0763       PROCESSO: 0003501-76.2010.4.03.6309 

RECTE: VERA LUCIA DIAS BATISTA BACARIN 

ADV. SP146556 - CEDRIC DARWIN ANDRADE DE PAULA ALVES e ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA 
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DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0764       PROCESSO: 0003757-64.2006.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDO DONIZETTI ROMANI  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0765       PROCESSO: 0003860-32.2010.4.03.6307 

RECTE: JOSE APARECIDO DARIO 

ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0766       PROCESSO: 0003874-80.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA  

ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO e ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0767       PROCESSO: 0003881-75.2010.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADAO ROBERTO ROSSI  

ADV. SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0768       PROCESSO: 0003898-95.2011.4.03.6311 

RECTE: WALTER DE MATTOS 

ADV. SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0769       PROCESSO: 0003928-46.2010.4.03.6318 

RECTE: LUZIA CARRION DA SILVA 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

e ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0770       PROCESSO: 0004078-73.2009.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

RECDO: MARIA CRISTINA TRINDADE LESSI  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0771       PROCESSO: 0004119-70.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PORTO  

ADV. SP122292 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0772       PROCESSO: 0004147-80.2005.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RECDO: GRACINDA MARIA MATOS  

ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0773       PROCESSO: 0004163-58.2010.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: KLM LINHAS AREAS - CIA REAL HOLANDESA DE AVIAÇÃO 

ADVOGADO(A): SP125920-DANIELA JORGE 

RECTE: KLM LINHAS AREAS - CIA REAL HOLANDESA DE AVIAÇÃO 

ADVOGADO(A): SP204963-MANOEL AFONSO DE VASCONCELLOS FILHO 

RECDO: CHRISTINE GUIMARAES  

ADV. SP194491 - HENRIQUE PEDROSO MANGILI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0774       PROCESSO: 0004222-95.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: BENEDITO ELIZEU DA SILVA  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0775       PROCESSO: 0004340-98.2010.4.03.6310 

RECTE: IVONE GASPARINI PERISSOTO 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0776       PROCESSO: 0004382-74.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEI ALVES XAVIER MOREIRA  

ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0777       PROCESSO: 0004413-67.2010.4.03.6311 

RECTE: PERICLES DE SOUZA COSTA 

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0778       PROCESSO: 0004427-49.2008.4.03.6302 

RECTE: ADILSON GERALDO DE BARROS 

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0779       PROCESSO: 0004430-12.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANE DE SOUZA LIMA  

ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0780       PROCESSO: 0004457-44.2009.4.03.6304 

RECTE: MOACIR ROVERI 

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0781       PROCESSO: 0004558-53.2010.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: LUCILENA MARIA FARIA FERREIRA 

ADV. SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO e ADV. SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0782       PROCESSO: 0004615-20.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA APARECIDA XAVIER BARBOSA 

ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e ADV. SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0783       PROCESSO: 0004712-44.2010.4.03.6311 

RECTE: YOLANDA DO NASCIMENTO MORAES 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e ADV. SP269175 - CASSIO FERREIRA DE 

SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0784       PROCESSO: 0004825-77.2010.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO ANTONIO MORENO 

ADV. SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0785       PROCESSO: 0004840-04.2009.4.03.6310 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: BENEDITA APARECIDA SOARES DA SILVA  

ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0786       PROCESSO: 0004846-74.2010.4.03.6310 

RECTE: GERALDO JOSE HASS 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0787       PROCESSO: 0004890-83.2011.4.03.6302 

RECTE: LUIZA REGINA BARRELA 

ADV. SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO e ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI 

GUARNIERI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0788       PROCESSO: 0005024-23.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE BENEDITO SEMBLA 

ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0789       PROCESSO: 0005111-52.2010.4.03.6318 

RECTE: JOAO ROBERTO MARCAL 

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0790       PROCESSO: 0005144-42.2010.4.03.6318 

RECTE: EDSON MESSIAS DE NOVAIS 

ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0791       PROCESSO: 0005171-58.2010.4.03.6307 

RECTE: ANA MARIA CORTEZ 

ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0792       PROCESSO: 0005248-51.2011.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO MARCELINO FERREIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 235/671 

0793       PROCESSO: 0005269-61.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE DE MENEZES  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0794       PROCESSO: 0005722-42.2009.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALBERTO CARLOS DOS REIS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0795       PROCESSO: 0005858-26.2010.4.03.6310 

RECTE: LAURINDO BOCCOLO 

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0796       PROCESSO: 0005900-59.2007.4.03.6317 

RECTE: MARCIA APARECIDA VOLTOLINI FABRI 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0797       PROCESSO: 0006029-59.2010.4.03.6317 

RECTE: JOSE LUIZ DA SILVA 

ADV. SP137177 - JOZELITO RODRIGUES DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0798       PROCESSO: 0006358-07.2010.4.03.6306 

RECTE: LUIZA HELENA CAVALCANTI 

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP285083 - RODRIGO MALAGUETA 

CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0799       PROCESSO: 0006469-06.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALAN EDWARD LLOYD LITTELL  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0800       PROCESSO: 0006473-16.2010.4.03.6310 

RECTE: ANDREA BORGES SOARES CAETANO 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0801       PROCESSO: 0006475-41.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARGARIDA DE MELO  

ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0802       PROCESSO: 0006682-84.2007.4.03.6311 

RECTE: EDISON RODRIGUES FERREIRA 

ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0803       PROCESSO: 0006699-97.2010.4.03.6317 

RECTE: PETRONIO SOUSA SOBRINHO 

ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0804       PROCESSO: 0006761-59.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: MARIA FRAGA RODRIGUES 

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0805       PROCESSO: 0006857-49.2005.4.03.6311 

RECTE: MARIA IRENE PINTO 

ADV. SP240354 - ERICO LAFRANCHI CAMARGO CHAVES e ADV. SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS 

CRAVEIRO e ADV. SP154964 - ANGELA SILVA COSTA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0806       PROCESSO: 0007034-34.2005.4.03.6304 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOÃO ALEXANDRE FILHO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0807       PROCESSO: 0007207-62.2008.4.03.6301 

RECTE: WILSON RABELO 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0808       PROCESSO: 0007290-04.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON PEDRO TRINDADE  
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ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO e ADV. SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0809       PROCESSO: 0007341-59.2008.4.03.6311 

RECTE: DOMINGOS TIAGO DA PAIXAO 

ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0810       PROCESSO: 0007414-06.2009.4.03.6308 

RECTE: CLAUDIO DE ALMEIDA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0811       PROCESSO: 0007548-69.2010.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAYTON DOS SANTOS  

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0812       PROCESSO: 0007798-57.2009.4.03.6311 

RECTE: CELIO MORAES DOS SANTOS 

ADV. SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0813       PROCESSO: 0007816-74.2010.4.03.6301 

RECTE: EVANILSO AMORIM DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0814       PROCESSO: 0008044-54.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AFONSO DE LIGORIO SIMOES FERREIRA  

ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0815       PROCESSO: 0008080-62.2008.4.03.6301 

RECTE: ILDA NOGUEIRA DE LIMA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0816       PROCESSO: 0008234-79.2010.4.03.6311 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: JOSE VENTURA DOS SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0817       PROCESSO: 0008319-34.2006.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RODRIGO FERNANDO GONÇALVES ANDRÉ  

ADV. SP177999 - FÁBIO SILVÉRIO DE PÁDUA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0818       PROCESSO: 0008464-24.2010.4.03.6311 

RECTE: ESPOLIO DE PEDRO CORUMBA DE CAMPOS NETO 

ADV. SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR e ADV. SP217813 - WAGNER DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0819       PROCESSO: 0008527-79.2010.4.03.6301 

RECTE: PEDRO DE SOUZA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0820       PROCESSO: 0008567-61.2010.4.03.6301 

RECTE: SONIA REGINA CAPUANO ALFIERI 

ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECTE: ROBERTO ALFIERI - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP264166-DARIO LEANDRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0821       PROCESSO: 0008615-29.2010.4.03.6104 

RECTE: FRANCISCO RODRIGUES CONCEICAO 

ADV. SP213844 - ALESSANDRA DE SOUSA FRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0822       PROCESSO: 0008652-90.2005.4.03.6311 

RECTE: BALTAZAR CALIXTO DOS REIS 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0823       PROCESSO: 0008747-67.2007.4.03.6306 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CARLOS SILVA  

ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0824       PROCESSO: 0008816-79.2010.4.03.6311 

RECTE: IRINEU GARRUCHO 
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ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0825       PROCESSO: 0009920-36.2010.4.03.6302 

RECTE: SHIGUEO MASSITA 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0826       PROCESSO: 0010058-11.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCOS DE MACEDO  

ADV. SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0827       PROCESSO: 0010222-96.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOUDES PORCINO  

ADV. SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO e ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0828       PROCESSO: 0010651-90.2010.4.03.6315 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANDRÉ WASILEWSKI DUSZCZAK 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: AUGUSTO ROMUALDO  

ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0829       PROCESSO: 0010771-12.2009.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FERNANDA CARONE SBORGIA 

RECTE: JONATHAN BENEDICTO REZENDE 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0830       PROCESSO: 0010907-33.2010.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO GOMES 

ADV. SP152880 - DANIELA VIRGINIA SOARES LEITE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0831       PROCESSO: 0012506-92.2005.4.03.6311 

RECTE: SATURNINO FRANCO 

ADV. SP175240 - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0832       PROCESSO: 0012782-07.2006.4.03.6306 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO SANCHES  

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0833       PROCESSO: 0013490-91.2005.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: LEANDRO ROBERTO DE OLIVEIRA  

ADV. SP182431 - FRANCISCO IDERVAL TEIXEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0834       PROCESSO: 0014500-15.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSENILDO BENEDITO DA SILVA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0835       PROCESSO: 0014811-71.2008.4.03.6302 

RECTE: LUCIANA RODRIGUES DA SILVA VILAS BOAS 

ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA e ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0836       PROCESSO: 0015119-13.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL MESSIAS GAMA DA CRUZ  

ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0837       PROCESSO: 0016549-63.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MIGUEL CACHUN  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0838       PROCESSO: 0016918-91.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OZORIO SARTORATO  

ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0839       PROCESSO: 0017192-55.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO JOSE FRANCO DO AMARAL 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA  

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0840       PROCESSO: 0018321-95.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCOS LUCIO DE MOURA E SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0841       PROCESSO: 0019037-54.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS MONTANHAS FERREIRA DE MELO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0842       PROCESSO: 0019056-94.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE FELIX DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0843       PROCESSO: 0020330-30.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OLGA FERREIRA KRAEMER  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0844       PROCESSO: 0021226-39.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO DE JESUS  

ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO e ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0845       PROCESSO: 0021420-73.2008.4.03.6301 

RECTE: ISSAO KUBOTA 

ADV. SP191743 - HENRI ISHII TAKAKI e ADV. SP132618 - NOBUO TAKAKI e ADV. SP236611 - MICHELE 

AKANE TAKAKI e ADV. SP250223 - MARCOS ANTONIO EDUARDO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0846       PROCESSO: 0021509-96.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO GARCIA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0847       PROCESSO: 0021771-51.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO HENRIQUE FERNANDES GREGORIO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0848       PROCESSO: 0022638-39.2008.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO BALLESTEROS 

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0849       PROCESSO: 0023786-22.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO JOSE SANTANA  

ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0850       PROCESSO: 0023823-49.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SANTO FRANCISCO NASCIMENTO  

ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0851       PROCESSO: 0023856-68.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBERTO POLIDELLI 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0852       PROCESSO: 0023912-04.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DAMIAO ARAUJO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0853       PROCESSO: 0023970-07.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SERGIO ARANTES DE GODOY PENTEADO  

ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0854       PROCESSO: 0024213-82.2008.4.03.6301 

RECTE: EDITE VELOSO DOSSANTOS 

ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0855       PROCESSO: 0025053-58.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO CRISPIM  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0856       PROCESSO: 0025112-80.2008.4.03.6301 

RECTE: HARUMI WAKASSA OGAWA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0857       PROCESSO: 0025295-51.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA IGNES ORDONEZ CORREIA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0858       PROCESSO: 0025445-61.2010.4.03.6301 

RECTE: JACQUES LEONEL PEREIRA LIMA 

ADV. SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES e ADV. SP248792 - SABRINA PAULETTI 

SPERANDIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0859       PROCESSO: 0025836-50.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0860       PROCESSO: 0026446-52.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO JOSE DE BRITO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0861       PROCESSO: 0026725-04.2009.4.03.6301 

RECTE: ALVARO ANTONIO BORADEL 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0862       PROCESSO: 0026834-52.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HEREDINA DE LELLIS E SILVA  

ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0863       PROCESSO: 0026932-03.2009.4.03.6301 

RECTE: TEREZINHA RECHE MARTINES 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0864       PROCESSO: 0028301-95.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HILTON DOMINGOS SILVA  

ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0865       PROCESSO: 0028309-72.2010.4.03.6301 

RECTE: DIVINA FERREIRA DE OLIVEIRA MACEGOSO 

ADV. SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0866       PROCESSO: 0028460-72.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO RODRIGUES CRUZ  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0867       PROCESSO: 0028610-53.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO HENRIQUE SANCHES  

ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0868       PROCESSO: 0028766-07.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO PARENTE  

ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0869       PROCESSO: 0028812-93.2010.4.03.6301 

RECTE: JUAN CARLOS GAYOSO LORENZO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0870       PROCESSO: 0028936-76.2010.4.03.6301 

RECTE: FATIMA DO CARMO DOS SANTOS 

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0871       PROCESSO: 0028953-15.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: IONE AQUINO ROCHA  

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0872       PROCESSO: 0029238-76.2008.4.03.6301 

RECTE: TELMA DANTAS DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0873       PROCESSO: 0029555-40.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO RANGEL ROLIM 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0874       PROCESSO: 0029587-11.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARINICE SIQUEIRA ROSA  

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0875       PROCESSO: 0030022-53.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAQUIM PINHEIRO NETTO  

ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0876       PROCESSO: 0030885-09.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MEIRE MACHADO DOS SANTOS  

ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0877       PROCESSO: 0031323-64.2010.4.03.6301 

RECTE: ALICE MIZUE MITSUNARI DE OLIVEIRA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0878       PROCESSO: 0032022-89.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ZANETTI  
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ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0879       PROCESSO: 0032306-63.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERNANDO BARBOZA 

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0880       PROCESSO: 0032713-11.2006.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALEXANDRE CHRISTOVAN FARIA  

ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0881       PROCESSO: 0032877-68.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FLORINDO EVANGELISTA SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0882       PROCESSO: 0032909-73.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DECIO FERREIRA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0883       PROCESSO: 0032910-58.2009.4.03.6301 

RECTE: DEVAIR DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0884       PROCESSO: 0033314-62.2011.4.03.9301 

RECTE: WALDOMIRO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/07/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0885       PROCESSO: 0033393-25.2008.4.03.6301 

RECTE: SINSO TOMA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0886       PROCESSO: 0033403-69.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSIAS DOMINGUES DO AMARAL 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0887       PROCESSO: 0033722-03.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0888       PROCESSO: 0034535-93.2010.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO OSTROWSKI 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0889       PROCESSO: 0036187-53.2007.4.03.6301 

RECTE: ELVIO MENDES CHINAGLIA 

ADV. SP056599 - TANIA CATELANI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0890       PROCESSO: 0037052-08.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JEANETTE DUPITA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0891       PROCESSO: 0038239-51.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO VIEIRA DA SILVA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0892       PROCESSO: 0039298-40.2010.4.03.6301 

RECTE: AUDERANO CRUZ 

ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0893       PROCESSO: 0041020-12.2010.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO BAPTISTA CILLI  

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0894       PROCESSO: 0041982-69.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL VITOR VIEIRA 

ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0895       PROCESSO: 0042177-59.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: ANTONIO LUCIO SANTANA JUNIOR  

ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0896       PROCESSO: 0042188-88.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: JOSE CLARINDO FILHO  

ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0897       PROCESSO: 0042190-58.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: REINALDO RODRIGUES EFIGENIO  

ADV. SP171711 - FLÁVIO ANTAS CORRÊA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0898       PROCESSO: 0043874-13.2009.4.03.6301 

RECTE: ERNANE LOPES DA SILVA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0899       PROCESSO: 0043875-95.2009.4.03.6301 

RECTE: CLEUZA DA SILVA MATHIAS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0900       PROCESSO: 0044485-68.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERLLI RUIVO RODRIGUES  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0901       PROCESSO: 0045483-31.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HILDA NASCIMENTO CLEMENTINO  

ADV. SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS e ADV. SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES 

VIANA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0902       PROCESSO: 0046145-92.2009.4.03.6301 

RECTE: MILTON ROCIGNO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0903       PROCESSO: 0046937-46.2009.4.03.6301 

RECTE: ROBETO TARSITANO 

ADV. SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO e ADV. SP162288 - HUMBERTO REIS CHAVES e ADV. SP299936 - 

LUIZ FELIPE SILVA BENTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0904       PROCESSO: 0047045-75.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS SOARES  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0905       PROCESSO: 0047697-92.2009.4.03.6301 

RECTE: MARLENE LUCIA DA SILVA 

RECTE: MARGARETE MACHADO DA SILVA 

RECTE: MAURO MACHADO DA SILVA 

RECTE: MARLI MACHADO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0906       PROCESSO: 0048091-02.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO ALVES DA SILVA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0907       PROCESSO: 0049349-81.2008.4.03.6301 

RECTE: RONALDO FELISBERTO DOS REIS 

ADV. SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0908       PROCESSO: 0050117-07.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALCIDES DOMINGUES DE MENDONCA CHAVES  

ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE 

AMORIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0909       PROCESSO: 0050119-74.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: PEDRO POVEDA  

ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e ADV. SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE 

AMORIM 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0910       PROCESSO: 0050204-89.2010.4.03.6301 

RECTE: MARILIZA ZANAROLI 

ADV. DF011555 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0911       PROCESSO: 0050939-93.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA MARTHA AGUIAR HENRIQUE  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0912       PROCESSO: 0051183-22.2008.4.03.6301 

RECTE: MARGARIDA DA SILVA 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0913       PROCESSO: 0051970-85.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GEORGIOS POLYVIOS MOSHOPOULOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0914       PROCESSO: 0052632-78.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JAIME FERNANDO DOS SANTOS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0915       PROCESSO: 0053277-45.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: AILDA ALVES DE SA E OUTROS 

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RECDO: ANILDA ALVES DE SA 

ADVOGADO(A): SP188436-CLAUDIA CAMILLO 

RECDO: RITA ALVES DE SA 

ADVOGADO(A): SP188436-CLAUDIA CAMILLO 

RECDO: ADILZA ALVES DE SA 

ADVOGADO(A): SP188436-CLAUDIA CAMILLO 

RECDO: ANEILDA ALVES DE SA 

ADVOGADO(A): SP188436-CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0916       PROCESSO: 0054197-77.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO FERNANDO CONSTANTINO  

ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0917       PROCESSO: 0054333-40.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DUARTE MOREIRA PINTO 

ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0918       PROCESSO: 0054745-39.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ARMANDO LUIZ BRAZIL  

ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0919       PROCESSO: 0055552-25.2009.4.03.6301 

RECTE: GILSON PEREIRA SANTOS 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0920       PROCESSO: 0057094-15.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARCELO MARTINS DE SOUZA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0921       PROCESSO: 0057287-30.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ALVES CRUZ  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0922       PROCESSO: 0058327-13.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORNEY DE SOUZA SATYRO  

ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0923       PROCESSO: 0058719-50.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE ALVES DE SOUZA 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0924       PROCESSO: 0058726-42.2009.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO ROSA CONCEICAO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0925       PROCESSO: 0060147-67.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE OLIVEIRA  

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0926       PROCESSO: 0061024-07.2009.4.03.6301 

RECTE: AURELIO CORDEIRO DE FARIAS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0927       PROCESSO: 0061154-94.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA LOURDES VEZZA GALLO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0928       PROCESSO: 0061719-92.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO ELIAS MENDES  

ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0929       PROCESSO: 0061820-95.2009.4.03.6301 

RECTE: RENATO NUNES DE OLIVEIRA 

ADV. SP237142 - PATRICIA KONDRAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0930       PROCESSO: 0062201-40.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE ROBERTO ALBARELLO  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0931       PROCESSO: 0062244-74.2008.4.03.6301 

RECTE: FERNANDO HUGO DE ALBUQUERQUE GUIMARAES 

ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0932       PROCESSO: 0062691-62.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO APARECIDO MARIANO  

ADV. SP167902 - ROBERSON THOMAZ 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0933       PROCESSO: 0073962-05.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAGNO MARINHO DA SILVA  

ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0934       PROCESSO: 0075995-65.2007.4.03.6301 

RECTE: ERNESTO GROSSO JUNIOR 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0935       PROCESSO: 0076006-94.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDUARDO FRANCISCO BARI  

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0936       PROCESSO: 0076229-47.2007.4.03.6301 

RECTE: LINDOMAR SILVA NUZZI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0937       PROCESSO: 0076237-24.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA XAVIER VILLELA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0938       PROCESSO: 0076705-22.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VILMA GONCALVES DE SOUZA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0939       PROCESSO: 0078098-79.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 254/671 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ALVES GAMA  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0940       PROCESSO: 0078173-84.2007.4.03.6301 

RECTE: AYLTON CRUZEIRA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0941       PROCESSO: 0078175-54.2007.4.03.6301 

RECTE: NILSON PINTO DA SILVA 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0942       PROCESSO: 0078570-46.2007.4.03.6301 

RECTE: VERGINIA MARIA MORI 

ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0943       PROCESSO: 0078816-42.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANEZIO HENRIQUE JUNIOR  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0944       PROCESSO: 0081652-22.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0945       PROCESSO: 0087713-59.2007.4.03.6301 

RECTE: CECILIA CRISTINA CATALANI 

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0946       PROCESSO: 0088022-17.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DA PENHA TEOFILO SANTOS  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0947       PROCESSO: 0092073-37.2007.4.03.6301 

RECTE: PAULO ROBERTO TIMOTHEO DOS SANTOS 

ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0948       PROCESSO: 0095295-13.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE SUZANO FILHO 

ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0949       PROCESSO: 0117704-51.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELAMI SOUZA DE ALMEIDA  

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0950       PROCESSO: 0278229-07.2005.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DO NASCIMENTO 

ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0951       PROCESSO: 0295823-34.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: OTILIA MARIA RAMOS  

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0952       PROCESSO: 0349858-41.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: TEREZINHA DE AGUIAR VIANA  

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0953       PROCESSO: 0357425-26.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NEUSA PUIA RIBEIRO  

ADV. SP188436 - CLAUDIA CAMILLO 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0954       PROCESSO: 0457017-77.2004.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICROTIA ORSI  

ADV. SP163453 - KÁTIA MARI MITSUNAGA 

RELATOR(A): PAULO RICARDO ARENA FILHO 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Presidente da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000194 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0044029-66.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301382082/2011 - FABIO 

BIANCHINI PINTO (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FABIO BIANCHINI PINTO contra decisão proferida nos autos nº 

0003008-38.2011.4.03.6318, que indeferiu pedido de tutela antecipada para a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

É o breve relato. Decido. 

Verifico não estarem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela. 

Não se pode considerar atendido o requisito previsto no art. 273, I, do CPC, pelo só fato de a prestação envolver 

benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo 

da demora. 

Por outro lado, no estado em que se encontra o processo originário, não há prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação, pois, não constam no bojo da ação principal, em uma análise perfunctória, elementos probatórios seguros à 

comprovação dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício pretendido, em especial, o montante das 

contribuições recolhidas pela parte autora. 

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força no disposto 

no artigo 557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadimissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

  

0044015-82.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301382577/2011 - PWS - 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADR (ADV. SP252479 - CRISTIANO 

WAGNER) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos, em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por PW - FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM DIRETOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS em face decisão do Juiz do Juizado Especial Federal de São 

Paulo, que indeferiu pedido de levantamento do crédito pertinente ao Precatório nº 20100071780, cedido à impetrante 

pela Sra. Francisca Oliveira de Almeida, então autora do processo principal, autos nº 0555185-17.2004.4.03.6301. 

É o breve relato. Decido. 

Inicialmente, destaco que está autorizado o relator, por força do disposto no artigo 557, caput, do CPC a negar 

seguimento ao recurso “manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em conformidade com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior”, sem que isso signifique 

qualquer afronta ao princípio do contraditório ou à ampla defesa, porque atende à agilidade da prestação jurisdicional. 

Em que pese o valor atribuído à causa ser inferior ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos, verifico que a impetrante 

não se inclui no rol de pessoas jurídicas autorizadas a figurar como parte no Juizado Especial Federal, nos termos do 

artigo art. 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Dessa forma, diante a ilegitimidade ativa da impetrante, indevida a propositura da presente demanda perante o Juizado 

Especial Federal. 

Isso posto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos nos termos do 

artigo 10, caput, da Lei nº. 12.016/2009 e do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0048293-63.2010.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301369086/2011 - 

DEOCLECIANO CHAVES (ADV. SP299978 - PAULO ROBERTO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 257/671 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso de medida cautelar interposto 

pela PARTE AUTORA objetivando a reforma da decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

O pedido de liminar no presente recurso também foi indeferido. 

Na ação principal foi prolatada sentença, julgando improcedente o pedido. 

É o relatório. Decido. 

  

O recurso não merece ser conhecido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o recurso monocraticamente, conforme Súmula 37 destas Turmas Recursais. 

O juízo de cognição das tutelas de urgência não é exauriente, mas sim sumário, em razão do evidente perigo de dano e 

da verossimilhança das alegações da parte autora, nos exatos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

As tutelas de urgência são concedidas de forma precária, estando sua eficácia subordinada à prolação da sentença, 

concedida após cognição exauriente. 

Após o julgamento final da lide no primeiro grau de jurisdição, esgota-se a finalidade da medida antecipatória, 

prevalecendo comando normativo da sentença que confirma o deferimento ou o indeferimento da antecipação da tutela, 

ou ainda, extingue o processo sem julgamento de mérito. 

Assim, a partir da prolação da sentença, as tutelas de urgência deverão ser apreciadas pelo relator do Recurso de 

Sentença, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.259/2001. 

Conclui-se, portanto, que houve a perda de objeto do recurso de medida cautelar, haja vista que a decisão recorrida não 

mais subsiste, ante a prolação da sentença. Nesse sentido já se posicionou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. (REsp 

818169/CE; MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - PRIMEIRA TURMA - DJ 15/05/2006 ). 

No presente caso, foi proferida sentença julgando improcedente o pedido da parte autora, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, o que evidencia a perda de objeto no presente recurso. 

Ante o exposto, não conheço do recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

      Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0002411-23.2007.4.03.6314 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301383733/2011 - JOSE BANZI 

(ADV. SP024281 - JOSE ALFREDO LUIZ JORGE) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP144300 - 

ADEMIR SCABELLO JUNIOR). A parte autora objetiva a condenação da União Federal ao pagamento das diferenças, 

devidamente corrigidas, por conta da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA). 

Proferida sentença, o pedido foi julgado procedente. 

Desta forma, a parte ré recorreu alegando, em síntese, a) impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que a parte autora 

pretende aumento real de salário e invoca a aplicação da Súmula n.º 339 da Suprema Corte; b) incidência de juros 

moratórios de 6% ao ano, conforme entendimento da Suprema Corte. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a decisão recorrida não estiver em 

confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores e do entendimento usualmente adotado por estas Turmas 

Recursais (Enunciado n.º 37/TR-JEF-3ªR), bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

aplicado por analogia aos Juizados Especiais Federais. 

A questão atinente à extensão da Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA) aos servidores inativos 

encontra-se mais do que pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme julgados proferidos nos 

Recursos Extraordinários 476.279 e 476.390, que reafirmaram a Jurisprudência consolidada alhures naquela Corte 

quando do julgamento do Recurso Extraordinário 597.154. 

Na decisão, entendeu o Supremo Tribunal Federal que o caráter genérico dado à GDATA nos períodos assinalados, 

importa alteração da remuneração dos servidores em atividade e, sendo, em razão disso, devida a extensão da 

gratificação aos aposentados e pensionistas, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia (artigo 5º, I, e artigo 40, § 8º, 

ambos da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/1998, bem como ao artigo 7º, da 

Emenda Constitucional n.º 41/2003). 

Também foi assinalado pela Egrégia Suprema Corte que “a GDATA seja deferida aos inativos nos valores 

correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e nos termos do art. 

5º, parágrafo único, da L. 10.404/2002, para o período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de 

avaliação a que se refere o art. 1º da MPv. 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos”. 

Diante do exposto, tenho que a pretensão da parte recorrente não merece acolhida, em conformidade com o decidido 

pelo Supremo Tribunal Federal, de forma que a Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa (GDATA) seja paga 

aos inativos e pensionistas nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco pontos), no período de 

01/02/2002 a 30/04/2004, e de 60 (sessenta) pontos, a partir de 01/05/2004. 

Quanto aos consectários legais, nenhum reparo merece a sentença recorrida, uma vez que se consignou a observância do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução n.º 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal), que já contempla as alterações introduzidas pela Lei n.º 11.960/2009, sendo que os 

valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às 

disposições contidas no artigo 17, da Lei n.º 10.259/2001. 
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Consigno que a sentença ou o acórdão que contenham os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação não é 

ilíquido, por atender ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei n.º 9.099/1995, nos termos do Enunciado n.º 32, 

do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF e da Súmula n.º 318, do Superior Tribunal de Justiça. 

Pela leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que a questão 

discutida nos autos foi decidida segundo critérios previstos em lei e na Constituição Federal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, AgRg em AI 726.283/RJ, 

Relator Ministro Eros Grau, julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJe de 27/11/2008). 

Diante de todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela parte ré. 

Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

nos termos do que dispõe o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, dê-se baixa destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0038189-75.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301376428/2011 - UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X ELIANA MARIA DE CAMARGO (ADV./PROC. SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA). I - RELATÓRIO 

  

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto pela União Federal contra a decisão judicial proferida pelo(a) 

MM(a). Juiz(a) a quo, em 29/07/2011, a qual antecipou parcialmente os efeitos da tutela requerida por ELIANA 

MARIA DE CAMARGO a fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao imposto de renda de 

pessoa física, referente ao ano-calendário 2006, exercício de 2007, calculado com base no valor total pago à autora no 

ano de 2006. 

  

Requer assim: a) a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso; b) a reforma integral da r. decisão de 

29/07/2011, dando-se provimento integral ao presente Agravo de Instrumento, para o fim de restabelecer a exigibilidade 

do crédito tributário relativo IRPF complementar. 

  

É a síntese. Passo a decidir. 

  

  

II - DECISÃO 

  

Recebo o presente Recurso de Agravo de Instrumento posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

  

Quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, observo que nas ações intentadas no Juizado Especial, 

em caso de antecipação de tutela na sentença, o recurso poderá ser assim recebido, nos termos do artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

  

Contudo, não vislumbro, dado o caso concreto, que o recebimento do presente recurso somente no efeito devolutivo 

acarrete prejuízo inaceitável à recorrente, até porque ela é nitidamente a parte mais forte da relação processual em 

discussão, considerando, ainda, o caráter educacional da verba discutida pela parte recorrida. 

  

Passo a examinar monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no Enunciado 37 destas Turmas 

Recursais, in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 
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Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

  

Não assiste razão à parte recorrente. 

  

Conforme consta da r. decisão recorrida, já decidiu o STJ no sentido de que, “o imposto de renda não incide sobre os 

valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença 

condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (REsp 

897.314/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13.02.2007, DJ 28.02.2007 p. 

220). 

  

De fato, a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, sendo 

certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora exclusiva do 

INSS, acarreta tributação mais elevada e implica afronta ao princípio da isonomia e da capacidade contributiva. 

  

Dessa forma, há de ser mantida a tutela antecipatória deferida, porquanto também presentes os requisitos do inciso I do 

artigo 273 do Código de Processo Civil - há existência de risco de dano de difícil reparação, decorrente da própria 

natureza do benefício, além da verossimilhança das alegações, consoante restou acima demonstrado. 

  

De igual modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada. 

  

A clara situação de hipossuficiência econômica da parte recorrida, bem como o caráter alimentar do benefício em 

questão justificam a concessão da tutela antecipada, tal como acima demonstrado, não sendo a escassez de recursos, por 

si só, suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem diversa destituiria o caráter 

emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço. 

  

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

  

Intimem-se. 

  

0030236-60.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301371856/2011 - UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X JOSE ELIO DE SOUZA (ADV./PROC. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA 

BARBOSA PEREIRA). I - RELATÓRIO           

  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União - Fazenda Nacional, em ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais. 

Visa a recorrente a reforma da r. decisão que deferiu a liminar para suspender a exigibilidade das contribuições 

previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, inc. IV, da Lei n. 

8.212/91), com as redações decorrentes das Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso V, do Código 

Tributário Nacional. 

Requer seja dado efeito suspensivo ao presente recurso. 

É a síntese. Passo a decidir. 

  

II - DECISÃO 

  

Recebo o presente Recurso de Medida Cautelar posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

Quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, observo que nas ações intentadas no Juizado Especial, 

em caso de antecipação de tutela na sentença, o recurso poderá ser assim recebido, nos termos do artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

Contudo, não vislumbro, dado o caso concreto, que o recebimento do presente recurso somente no efeito devolutivo 

acarrete prejuízo inaceitável à recorrente, até porque ela é nitidamente a parte mais forte da relação processual em 

discussão, considerando, ainda, o caráter alimentar da verba discutida pela parte recorrida. 

Passo a examinar monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no Enunciado 37 destas Turmas 

Recursais, in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 
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Não assiste razão à parte recorrente. 

Em r. decisão recorrida, o MM. Juiz entendeu que: 

“É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, está condicionado à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Do mesmo modo, o deferimento de medida cautelar, a que alude o artigo 4º da Lei 10.259/01 depende dos citados 

requisitos, traduzidos pelo perigo na demora do provimento jurisdicional e no convencimento quanto à probabilidade de 

sucesso do autor. 

Em sede de cognição sumária, pela análise perfunctória da questão posta e das provas apresentadas, vislumbro estar 

demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora, uma vez que, de fato, no RE 363852, o Supremo Tribunal 

Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 8.540/92, que “deu nova redação aos artigos 12, incisos V e 

VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97”. 

Outrossim, também nesta análise inicial, aparenta-se que a Lei 10.256/01 apenas alterou o caput do art. 25 da Lei n° 

8.212/91, restando sem alíquota e base de cálculo para apuração da contribuição, já que o STF declarou inconstitucional 

a redação anterior, até aquela dada pela Lei n° 9.258/97. 

O perigo na demora é patente, uma vez que o tributo ou eventual débito tributário pode ser exigido do autor a qualquer 

momento, ficando inclusive impossibilitada a eventual emissão de certidão negativa de débitos. 

Assim, defiro a medida liminar pleiteada e, com supedâneo no artigo 151, inciso IV, do CTN, determino a suspensão da 

exigibilidade da contribuição prevista no artigo 25, I e II, da Lei 8.212/91. Oficie-se.” 

  

A parte autora demonstrou, num exame preliminar, cumprir com todos os requisitos necessários à concessão, ao menos 

para este momento processual, os quais serão novamente analisados no momento oportuno. 

Dessa forma, há de ser mantida a tutela antecipatória deferida, eis que também presentes os requisitos do inciso I do 

artigo 273 do Código de Processo Civil - há existência de risco de dano de difícil reparação, além da verossimilhança 

das alegações, consoante restou demonstrado na r. decisão recorrida. 

De igual modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada. 

A clara situação de hipossuficiência econômica da parte recorrida justifica a concessão da tutela antecipada, não sendo a 

escassez de recursos, por si só, suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem 

diversa destituiria o caráter emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Dê-se baixa dos autos desta Turma Recursal, logo após as formalidades cabíveis. 

Intimem-se. 

  

0005043-63.2009.4.03.6310 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301373831/2011 - ANDRE 

GONZAGA DE SOUZA (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc.. 

O INSS peticiona para requerer a extinção do feito com base no art. 267, inciso V do CPC. 

A parte autora alega não ser o momento processual para tal alegação, bem como que não há identidade de ações. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

O reconhecimento da litispendência e da coisa julgada pode ser realizado em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 267, V e §3º, do Código de Processo Civil. 

Da análise dos autos, verifica-se que, de fato, os requerimentos do presente feito estão incluídos dentre os pedidos 

efetuados nos autos do processo 320.01.2002.004198-9, que tramitou na 1ª Vara de Limeira - SP, com sentença 

transitada em julgado. 

Desta forma, resta configurada a hipótese de coisa julgada, que enseja a extinção da ação ajuizada posteriormente, sem 

resolução de mérito. 

Posto isso, anulo a r. sentença anteriormente proferida e julgo extinto o processo sem resolução de mérito, a teor do 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao INSS para que cesse a concessão do benefício concedido. 

Custas na forma da lei. 

Após, dê-se baixa da Turma Recursal, arquivando-se os autos. 

P.R.I. 

  

0012727-19.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301367962/2011 - RODOLFO 

DA ROCHA LEAL (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato de 

juiz federal do JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO, que, nos autos do processo originário, julgou 

deserto o recurso interposto pela parte autora, sob o fundamento de que as custas deveriam ter sido juntadas até 48 

(quarenta e oito) horas após a data da interposição do recurso. 

Sustenta que a Resolução nº 373/2009, do Conselho da Justiça Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

regulamenta o pagamento de preparo recursal, estabelece o prazo para pagamento, porém nada menciona acerca da 
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juntada da referida guia DARF aos autos da ação. Assevera que a exigência da juntada do preparo aos autos se 

contrapõe aos princípios do Juizado Especial Federal. Argumenta que o recolhimento do preparo foi realizado na 

mesma data de interposição do recurso. 

Requer o impetrante à concessão da liminar para que seja reconhecida a nulidade da decisão que julgou deserto o 

recurso, determinando-se o imediato encaminhamento dos autos à Turma Recursal. 

  

A autoridade coatora foi dispensada de prestar informações, por tratar-se de matéria exclusivamente de direito. 

A medida liminar foi indeferida e a parte autora, intimada a apresentar cópia atualizada e legível do instrumento de 

mandato, documento necessário ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

Devidamente intimada, à parte autora requereu dilação de prazo por 15(quinze) dias, o qual foi deferido. 

Passados mais de 90 dias da publicação da decisão que concedeu a dilação, a parte autora quedou-se inerte. 

Intimado, o Ministério Público Federal deixou de apresentar parecer. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Obedecendo às disposições do artigo 284 do Código de Processo Civil, foi determinada à parte autora que emendasse a 

inicial, haja vista que a procuração acostada aos autos encontra-se ilegível e desatualizada, datada de 31.08.2007 (quatro 

anos atrás). 

Ante a inércia da parte autora, em cumprir a determinação de apresentar cópia atualizada e legível do instrumento de 

mandato, documento necessário ao prosseguimento do feito e verificada a ausência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido do processo, INDEFIRO a petição inicial e decreto a extinção do mandado de segurança, sem 

resolução de mérito, com base no artigo 284 parágrafo único c/c 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao juízo competente com cópia desta decisão. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se, intimem-se. 

  

0036298-19.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301382225/2011 - MIRIAM DA 

CRUZ SILVA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

Mandado de Segurança no qual o impetrante requer que seja implantado o benéfico da pensão por morte, bem como 

seja determinado o desbloqueio da RPV, ou, ainda, para que seja suspensa a audiência que estava designada para o dia 

05.08.2011. 

No entanto, verifico que a audiência foi devidamente realizada, com o reconhecimento do instituto da coisa julgada, 

sendo determinado o prosseguimento da execução, com RPV nos termos do acordo outrora firmado. 

Houve a determinação de expedição de ofício para a CED para autorizar o desbloqueio dos valores requisitados na via 

judicial através do RPV 20110000544R. 

  

Entendo assim que houve perda superveniente do interesse processual, não havendo utilidade prática a ser obtida com 

esta impetração. 

  

Logo, resta prejudicada a apreciação do presente Mandado de Segurança por esta Turma Recursal. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no art. 

557 do Código de Processo Civil, a negar seguimento “...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior”. 

Veja-se também o Enunciado n. 37 das Turmas Recursais deste Juizado Especial Federal: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

  

Diante do exposto, considerando que o presente mandado de segurança perdeu seu objeto, extingo o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

  

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal. 

  

Após as formalidades legais dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

0027521-45.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301353166/2011 - UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X ROBERTO LAERCIO LEANDRINHO (ADV./PROC. SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA). I - RELATÓRIO 
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Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento, interposto pela União Federal contra a decisão judicial proferida pelo 

MM. Juiz a quo, em 31.05.2011, a qual antecipou os efeitos da tutela para determinar que a ré se abstenha de inscrever 

o débito oriundo de imposto de renda devido pelo autor no ano-calendário 2006, na Dívida Fiscal da União, até final 

decisão. 

  

Requer assim: a) a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso; b) a reforma integral da r. decisão de 

31.05.2011, dando-se provimento integral ao presente Agravo de Instrumento, para o fim de restabelecer a exigibilidade 

do crédito tributário relativo IRPF. 

  

É a síntese. Passo a decidir. 

  

II - DECISÃO 

  

Recebo o presente Recurso de Agravo de Instrumento posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

  

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

  

Quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, observo que nas ações intentadas no Juizado Especial, 

em caso de antecipação de tutela na sentença, o recurso poderá ser assim recebido, nos termos do artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

  

Contudo, não vislumbro, dado o caso concreto, que o recebimento do presente recurso somente no efeito devolutivo 

acarrete prejuízo inaceitável à recorrente, até porque ela é nitidamente a parte mais forte da relação processual em 

discussão, considerando, ainda, o caráter educacional da verba discutida pela parte recorrida. 

  

Passo a examinar monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no Enunciado 37 destas Turmas 

Recursais, in verbis: 

  

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

  

Não assiste razão à parte recorrente. 

  

Já decidiu o STJ no sentido de que, “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela 

Administração, quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal 

maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

31.05.2004). 

  

De fato, a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, sendo 

certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora exclusiva do 

INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade contributiva. 

  

A concessão de medida cautelar para determinar a abstenção da ré em inscrever o débito em Dívida Ativa da União é 

medida que se impõe, ante a possibilidade de ser inócua a decisão judicial se for proferida somente ao final, entendo 

presente o requisito do “fumus boni iuris”. 

  

Da mesma forma, encontra-se presente “periculum in mora”, pois, conforme bem salientou o MM. Juízo de primeira 

instância, se não for concedida a tutela acautelatória, o autor estará sujeita a sofrer as conseqüências da inscrição do 

débito fiscal ora discutido em Dívida Ativa da União, sofrendo prejuízos de difícil ou impossível reparação. 

  

Dessa forma, há de ser mantida a tutela antecipatória deferida, para que a ré se abstenha de inscrever o débito oriundo 

de imposto de renda devido pelo autor no ano-calendário 2006, na Dívida Fiscal da União, até final decisão, eis que 

presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

  

De igual modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada. 
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A clara situação de hipossuficiência econômica da parte recorrida, bem como o caráter educacional do benefício em 

questão justificam a concessão da tutela antecipada, tal como acima demonstrado, não sendo a escassez de recursos, por 

si só, suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem diversa destituiria o caráter 

emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço. 

  

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar. 

  

Intimem-se. 

  

0027517-08.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301353056/2011 - ALZIRA 

GRACIANO (ADV. SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de recurso, interposto pela parte autora, 

contra r. decisão proferida em primeiro grau, que indeferiu a liminar pleiteada. 

  

A decisão proferida alegou que não reputa presentes os requisitos do art. 273 do CPC, quais sejam, prova inequívoca 

que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. 

  

  

Requer o recorrente a reforma da decisão, com antecipação da tutela. 

  

É o relatório. 

  

Decido. 

  

Primeiramente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

  

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a prévia oitiva da 

autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem 

como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação da carência necessária. 

  

Assim, concordo com o Juízo de 1º grau de que não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes 

para comprovação acerca da possibilidade de concessão do benefício. 

  

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente improcedente. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda-se, se em termos, à alteração 

no sistema do nome do advogado que representa a parte autora. 

     Cumpra-se. 

  
0009843-56.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301381181/2011 - ALCIDES PINHEIRO PORCIUNCLA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008327-98.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301381182/2011 - CIDINEIA VILELA DA SILVA (ADV. 

SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP219820 - 
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FLAVIA CRISTIANE GOLFELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010239-43.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381089/2011 - LUIZ TADEU PEREIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reporto-me à decisão proferida anteriormente (termo nº 6301145322/2010). 

     Intime-se. 

  

0002929-78.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301385019/2011 - GERALDO ZANCAN (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante dos esclarecimentos prestados na petição anexada aos autos em 13/09/2011, reconsidero a decisão proferida em 

02/09/2011. 

  

Oportunamente, tornem os autos conclusos para inclusão em pauta de sessão de julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0043511-76.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301383014/2011 - ITAU UNIBANCO S/A (ADV. SP265531 - 

WAGNER DE AQUINO DA SILVA, SP277033 - DANIELA GOMES DA SILVA) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE OSASCO (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo co-réu Banco 

Itaú Unibanco S/A, com pedido liminar, nos autos do processo 200763060109853, em face de decisão de juiz federal 

que determinou o cumprimento de obrigação para apresentar extratos bancários da parte autora, sob pena de crime de 

desobediência. 

  

É o necessário. Decido. 

  

Nos termos do artigo 7º, inciso III da Lei 12.016/09, vislumbro a presença de relevância na fundamentação da 

impetrante, pressuposto necessário a ensejar a medida ora pleiteada. Vejamos. 

  

O mandado de segurança é uma ação civil de rito sumário, expressamente prevista no art. 5º da Constituição Federal e 

inserida no título das Garantias e Direitos Fundamentais e, por conseguinte, independente do rito próprio dos Juizados 

Especiais e do mérito da questão discutida. 

  

Tal conclusão merece relevo no sentido de que, toda vez que houver algum ato praticado com ilegalidade ou abuso de 

poder, o remédio cabível será o mandado de segurança, dado o cunho de garantia constitucional atribuído ao mesmo e 

em observância ao princípio da supremacia da Constituição, bem como a viabilização do acesso à justiça. 

  

No caso em concreto, observa-se que a competência do Juizado Especial Federal para apreciar demandas envolvendo a 

diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de 

poupança localizadas em instituição financeira privada está pendente de reexame devido à interposição de recurso de 

sentença, configurando, nestes termos, a ilegalidade no cumprimento da decisão aludida. Ademais, note-se que a 

juntada de extratos bancários pode ser feita até a liquidação de sentença. 

  

Pelo exposto, presentes os requisitos do artigo 7º, III, da Lei n. 12.016/09, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR e, por 

conseguinte, determino à autoridade impetrada que, suspenda a determinação de cumprimento para apresentação de 

extrato bancário nos autos do processo 200763060109853, aguardando-se julgamento final de recurso de sentença pela 

Turma Recursal. 

  

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

Comunique-se o Juízo “a quo” do inteiro teor da presente decisão. 

  

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal. 

  

0055260-11.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301383011/2011 - VILMA BAPTISTA CHACON RODRIGUES 

FERREIRA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS se persiste a proposta de acordo realizado à autora, 

anexados aos autos em 19/11/2009. 
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                               Intimem-se. 

  

0005912-11.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381659/2011 - LUCIANO MONTEIRO 

ARRUDA (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a expedição de certidão requerida pela advogada Rosana Gomes da Rocha. 

Proceda à Secretaria a elaboração do documento, informando que o nome da procuradora consta da procuração anexada 

aos autos, não se observando, todavia, sua assinatura nesta e em qualquer outra peça. 

Ademais, não há que se falar em valor de RPV considerando que o objeto da presente demanda encontra-se pendente de 

reexame devido à interposição de recurso de sentença. 

Intime-se. 

  

0019651-93.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301382614/2011 - MARIA PIMENTEL 

BARRETO DE MENDONCA (ADV. SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO, SP054621 - PETRONILIA 

CUSTODIO SODRE MORALIS, SP138336 - ELAINE CRISTINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARISA PASSARO (ADV./PROC. SP059160 - 

JOSEFINA SILVA FONSECA, SP109507 - HELVECIO EMANUEL FONSECA, SP221552 - AMANDA 

FONSECA). Oficie-se ao INSS, com urgência. para que no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o descumprimento da 

tutela antecipada concedida por ocasião da prolação da r. sentença, bem como a que título são feitos os descontos no 

benefício previdenciário da autora. 

  

Intimem-se. 

  

0006383-65.2006.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301381471/2011 - OSWALDO DABRUSSO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0006515-26.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381935/2011 - ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de 

desentranhamento dos documentos carreados aos autos pelo autor, haja vista a possibilidade de serem juntados 

documentos novos, considerado documentos novos aqueles que não puderam ser juntados por alguma razão na fase de 

instrução da ação, o que será analisado por ocasião do julgamento do recurso. 

  

Oportunamente, proceda-se a inclusão do feito em pauta de sessão de julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de caso em que os advogados 

aparentemente desfizeram sociedade, havendo divisão dos processos. 

No entanto, apresentam instrumento que não deixou claro que assumiu o presente processo, haja vista que pelos 

termos de sua redação a relação dos processos apresentados seria de responsabilidade do advogado Vitor Hugo 

Pereira de Lima Carvalho Xavier (dentre estes o presente processo), mas formula-se pedido para que o advogado 

Adilson Sanchez receba as publicações de forma exclusiva. 

Posto isso, intimem-se ambos os advogados, pelo prazo de 10 (dez) dias, para esclarecerem e adequarem os 

pedidos, bem como para apresentarem comprovante de notificação de seus clientes sobre a ocorrência, haja vista 

a natureza da relação jurídica. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  
0031616-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301383927/2011 - FRANCISCO ASSIS 

SILVA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060019-81.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301383925/2011 - ARLETE DE FATIMA FARIA (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042167-10.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301383926/2011 - NIVALDO DE 

ALMEIDA (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de processo em que foi 

proferida decisão sobrestando o feito. 

A parte autora apresenta pedido de reconsideração, afirmando que a suspensão não poderia ultrapassar o prazo 

de 180 dias, contados em relação a ação que deu causa ao sobrestamento. 

A interpretação dada pela parte é contrária à finalidade processual do sobrestamento, não merecendo 

acolhimento. 

Posto isso, considerando que a decisão proferida apenas cumpre as determinações legais e jurisprudenciais que 

objetivam um tratamento isonômico dos jurisdicionados, mantenho a decisão proferida por seus próprios 

fundamentos. 

No mais, proceda a Secretaria conforme determinado na decisão de sobrestamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0079836-68.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301378827/2011 - LUCIA HELENA 

PELLER (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0068473-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301378828/2011 - ANDERSON LUIS 

MOJEIKO (ADV. SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0058813-66.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301378829/2011 - LUIZ AUGUSTO DA 

SILVA ARRUDA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0058576-32.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301378830/2011 - CONCEICAO APARECIDA DE AVILA 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034607-51.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301378831/2011 - LUIZ ANTONIO SOARES DA ROCHA (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN); DELMA SETTI (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026110-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301378832/2011 - SADAKO 

KURAMOCHI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008195-83.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301378833/2011 - GILBERTO DE PIERI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0000550-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301378834/2011 - MARIA ANGELA 

OLIVEIRA DE CASTILHO MARTINS (ADV. SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0018143-54.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301378967/2011 - MARIANA AMADOR HERNANDEZ (ADV. 

SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 14/09/2011, a parte autora requer dilação do prazo em caso cujo 

julgamento foi convertido em diligência. 

Assim, defiro o pedido formulado, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0006972-57.2006.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301381470/2011 - ORTILIO JOSE QUIRINO (ADV. SP162958 - 

TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora acerca do alegado pela CEF na petição anexada aos autos 

em 03.08.2011. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0004775-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375551/2011 - MARIA CAETANO DA 

SILVA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia o cumprimento de sentença judicial que 

determinou a antecipação dos efeitos da tutela para implantar aposentadoria por invalidez. 

Constato através de consulta ao sistema Dataprev que a autarquia não providenciou a concessão do benefício 

previdenciário conforme o fixado pela sentença, a despeito do mandando de intimação. 

Assim, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que providencie a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 5355530504), em favor de MARIA CAETANO DA SILVA, sob pena de multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), que poderá incidir até o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da incidência 

das penalidades administrativas e penais eventualmente previstas. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0005226-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384601/2011 - NELSON JOSE 

BARISSA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora noticia o descumprimento de tutela antecipada, concedida por 

ocasião da prolação da sentença, que determinou a implantação do benefício de aposentadoria especial com DIB na data 

do ajuizamento da ação (17/11/2009), no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) 

  

Assim, considerando que o benefício não foi implantado até o momento, determino que seja expedido ofício ao INSS 

para que implante o benefício do autor, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da ciência desta decisão, pagando-lhe os 

valores devidos desde a data da concessão da medida antecipatória, sob pena de crime de desobediência 

  

Intimem-se. 

  

0010212-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384589/2011 - VALERIA DE CASSIA 

CAMARGO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme extrato do sistema DATAPREV anexado aos autos virtuais 

em 16/09/2011, verifico que o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da autora não foi implantado com o 

percentual de 25%, uma vez que não consta a necessidade de acompanhante. 

  

Dessa forma, oficie-se ao INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão de tutela antecipada concedida por 

ocasião da prolação da r. sentença, corrigindo a renda mensal inicial do benefício mediante o acréscimo de 25% 

determinado pela r. sentença, pagando à autora os valores devidos desde a data da concessão da medida antecipatória, 

sob pena de crime de desobediência. 

  

Intime-se. Cumpra-se . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, e visando evitar 

perecimento de direito ao autor, bem assim com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, com fulcro no 

artigo 14, inciso V e parágrafo único do C.P.C., DETERMINO: 

1 - seja expedido ofício ao Responsável pela EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS do 

juízo de origem, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra a decisão proferida;  

2 - a autoridade acima mencionada deverá informar, no prazo de cinco (5) dias, o cumprimento desta decisão. 

Outrossim, o descumprimento da presente decisão implicará também na requisição de inquérito policial para 

apuração de crime de desobediência. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  
0020754-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301385152/2011 - SEVERINO DE SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046751-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301385286/2011 - JOSE LUIZ DE SOUZA 

(ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043417-31.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301382023/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV. 

 ) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Trata-se de mandado de segurança, 

sem pedido de liminar, impetrado contra ato judicial que, com base no que preconiza o inciso III do artigo 46 da Lei 

Complementar n.º 80 de 12 de janeiro de 1994, indeferiu o requerimento formulado pela Defensoria Pública da União, 

para que fossem pagos honorários advocatícios em seu favor, em conta criada para tal fim, até a criação do fundo de 

aperfeiçoamento profissional da categoria. 

Dispenso o pedido de informações ao Magistrado, ante a clareza da decisão impuganada. 

Dê-se ciência dos autos ao Ministério Público Federal. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão proferida em 

01/06/2011 por seus próprios fundamentos. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  
0032450-42.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381817/2011 - DANIELA ARSUFFI 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039287-16.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301381913/2011 - KOICHI OYAFUSO (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA, SP250740 - DANUSA BORGES VIEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0061716-40.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381142/2011 - ADRIANA DE LUCA 

CARVALHO (ADV. SP274877 - SANDRA PEREIRA PAULINO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se inclusão em pauta para julgamento do recurso interposto. 

Int. 

  

0004999-08.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301384768/2011 - ANTONIO LINO VENANCIO (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição da parte autora apresentando inconformismo e requerendo intimação do 

INSS quanto cumprimento de tutela. 

Quanto à tramitação do processo, a inclusão em pauta é realizada de acordo com as possibilidades deste Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários nos Juizados Especiais Federais, quer em 

razão da idade das partes, quer em razão da existência de patologias graves. Destaco que o presente feito não se 

encontra entre as metas de julgamento prioritário do Conselho Nacional de Justiça, tendo em vista a data de distribuição 

do recurso. 

O INSS informou o cumprimento da tutela, conforme ofício anexado em 15/10/2009. 

Posto isso, indefiro o pedido formulado, devendo-se aguardar a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão proferida em 

06/06/2011 por seus próprios fundamentos. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  
0063234-65.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381798/2011 - CATIA APARECIDA 

GOMES OGAWA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017557-46.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381826/2011 - PEDRO MARTINS 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA 

ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); MIRIAM MARTINS (ADV. SP158647 - FABIANA 

ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); ILSE MARISOL MARTINS (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); ANA CRISTINA MARTINS (ADV. 
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SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0002899-46.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381500/2011 - DULCIMAR 

AMARAL FREITAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição anexada aos autos. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0007033-18.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301377605/2011 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (ADV. 

SP149770 - CREUSA REGINA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 

pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada 

pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0008908-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301385047/2011 - MARLENE DAS 

GRACAS FLORINDO (ADV. SP117411 - VARNEI CASTRO SIMOES, SP012365 - LUSO ARNALDO PEDREIRA 

SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexada em 12/08/2011, a parte autora, recorrida na presente fase processual, informa que constou 

em publicação inversão das partes recursais, requerendo eventual retificação nos autos. 

Constato que o termo de distribuição, anexado em 10/08/2011, está correto. 

Assim, não havendo qualquer prejuízo processual e estando correto o termo de distribuição, prejudicado o pedido 

formulado. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0020418-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375389/2011 - ERONILDES 

RODRIGUES (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia o cumprimento de sentença judicial que determinou a antecipação 

dos efeitos da tutela para implantar aposentadoria por tempo de contribuição. 

Constato através de consulta ao sistema Dataprev que a autarquia não providenciou a concessão do benefício 

previdenciário conforme o fixado pela sentença, a despeito do mandando de intimação. 

Assim, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que providencie a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 1485010575), em favor de ERONILDES RODRIGUES, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais), que poderá incidir até o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da incidência 

das penalidades administrativas e penais eventualmente previstas. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0013393-64.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381542/2011 - MARIA LUIZA ZACARONI (ADV. SP244661 

- MARIA IZABEL BAHU PICOLI, SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP150638 - MERCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, acerca da petição da parte autora anexada aos autos em 05.07.2011, requerendo a desistência da 

ação, com conseqüente extinção do feito. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0046550-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384628/2011 - JOSE HELENO DA 

SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme extrato do sistema DATAPREV anexado aos autos virtuais em 16/09/2011, 

verifico que a tutela antecipada que determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/133.834.499-

1, em prol de JOSE HELENO DA SILVA com DIB em 04/04/2007 e DIP em 01/03/2011, não foi cumprida pela 

autarquia federal apesar de intimada. 
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Dessa forma, oficie-se ao INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão de tutela antecipada concedida por 

ocasião da prolação da r. sentença, restabelecendo o benefício previdenciário em favor do autor, pagando-lhe os valores 

devidos desde a data da concessão da medida antecipatória, sob pena de crime de desobediência. 

  

Intime-se. Cumpra-se . 

  

0002257-12.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301382165/2011 - ANTONIO CORREA 

LEITE (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 18/07/2011, 

trata-se de embargos de declaração em face acórdão, sendo que a CEF suscita Coisa Julgada. 

Assim, ante a natureza dos embargos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre 

os termos da referida petição, anexando certidão de objeto e pé do processo mencionado, bem como de todas as peças e 

documentos processuais necessários a devida análise da questão, sujeitando-se as penas relativas a má-fé processual em 

caso de omissão. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0003903-28.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301382442/2011 - JOAO ELIEZIO 

GONCALVES (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a ré para que se manifeste sobre a 

petição protocolada pela parte autora em 05/09/2011. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0012282-40.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301377622/2011 - WHALLACE RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 

(ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI); LUCAS RIBEIRO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP194126 - CARLA 

SIMONE GALLI, SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que a Dra. Rosana Gomes da Rocha possui procuração 

nos autos, e juntou GRU para a expedição da certidão dos autos. 

Assim não vislumbro hipótese para o indeferimento da petição de 06.07.2011. 

Providencie a Secretaria a expedição da certidão dos autos, nos termos requeridos. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0016189-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301385067/2011 - MATILDE ANTONIA 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP141414 - ROSANGELA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora. 

De acordo com art. 273 do Código de Processo Civil, é requisito para a antecipação da tutela a prova inequívoca que 

convença da verossimilhança da alegação, vale dizer, da forte probabilidade de que a tese apresentada venha ao final ser 

acolhida. Enfim, a prova inequívoca é aquela que não enseja dúvidas ao julgador, que de plano pode ser auferida. 

No caso presente, faz-se mister uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta 

documentação apresentada, de forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que a parte autora preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pretendido. 

A seu turno, há também a necessidade da existência do perigo na demora da prestação jurisdicional, caracterizado pela 

possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja concedida somente ao final. 

No tocante ao segundo requisito, verifico que, embora possua idade avançada, a parte autora não trouxe aos autos prova 

do alegado estado de saúde debilitado e nem da ausência de recursos para prover a própria subsistência. 

Diante dos fundamentos acima expostos e tendo em vista a complexidade da matéria, indefiro, por ora, a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento do recurso de 

sentença. 

Intime-se. 

  

0095598-27.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301382753/2011 - WASHINGTON MORAES RIBEIRO (ADV. 

SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da renúncia do mandato da única patrona que representava o autor, intime-se 

pessoalmente o autor para que constitua novo advogado nos autos no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Intimem-se. 
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0036297-34.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301382566/2011 - ENEDINA PEREIRA DE LIMA (ADV. 

SP062377 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de recurso com pedido cautelar interposto pela autora, em face da decisão que indeferiu a tutela antecipada nos 

autos do processo principal visando a concessão liminar de pensão por morte. 

Afirma a autora ser genitora de segurado falecido, cujo benefício fora negado administrativamente em virtude de não 

comprovação de dependência econômica. 

É o breve relato. Decido. 

A concessão de efeito suspensivo ao recurso depende da comprovação da plausibilidade do direito alegado e do 

"periculum in mora", este último verificado no caso pela natureza alimentar do benefício. 

A análise dos fatos, contudo, não permite aferir neste juízo de cognição sumária a verossimilhança do alegado, uma vez 

que transporta para a sede recursal não uma análise jurídica da situação concreta, mas sim uma análise fática. Essa 

análise fática não permite aferir a dependência econômica da genitora com relação ao “de cujus”. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo requerido, em virtude da ausência de elementos que comprovem em tese a 

alegada qualidade de segurado. 

Vista à recorrida para resposta, no prazo legal. 

Intime-se. 

  

0077826-85.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301379560/2011 - APARECIDA AUGUSTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pleiteia a autarquia previdenciária a revogação da tutela antecipada à vista da perícia médica 

administrativa realizada em 04/2011, que apurou a atual inexistência de incapacidade laboral. 

É a síntese do necessário. 

Observo que, pendente de recurso de sentença o reexame da matéria acerca da concessão do auxílio-doença em sede 

recursal, a autarquia previdenciária informou nos autos que foi procedida à reavaliação médica e constatado o 

restabelecimento da capacidade laborativa da requerente, pretende seja cassado o benefício de auxílio-doença (NB: 

31/5701441462). 

Sendo certo que em se cuidando de benefício de duração continuada concebido para existir de forma precária, dada à 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual, constatada a modificação da condição 

fática relacionada à incapacidade, a teor do disposto no art. 101 da Lei 8.213/91, deve ser revogada a tutela antecipada e 

mantido o regular processamento do feito no concernente às parcelas vencidas. 

Ademais, nada obsta, entretanto, que o autor formule novo pedido de concessão de benefício por incapacidade, na 

hipótese de ser constatada a ocorrência de nova incapacidade laboral. 

Expeça-se contra-oficio para a cessação da tutela antecipada. 

Após, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0006044-59.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301382584/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor pleiteia a intimação da 

autarquia-ré para que restabeleça benefício implantado por força de decisão proferida nestes autos. 

  

O auxílio-doença é benefício previdenciário concedido em caráter precário, eis que supõe a existência de incapacidade 

total e temporária para o trabalho, condição aferida mediante perícia médica. 

  

Nesse passo, pode a autarquia previdenciária, concluindo pela capacidade laborativa do segurado, cancelar 

administrativamente o benefício, ainda que exista decisão judicial anterior determinando a sua implantação, desde que: 

a) realizada nova perícia médica administrativa seja constatada a ausência de incapacidade; b) o segurado tenha sido 

submetido a programa de reabilitação profissional e seja considerado apto para o trabalho; c) cumprido prazo mínimo 

eventualmente fixado na decisão ou sugerido em perícia médica; d) o beneficiário seja regularmente comunicado, 

assegurando-lhe o direito de defesa; e) o juízo seja comunicado em caso de processo pendente de julgamento. 

  

Exercidas as prerrogativas contidas no art. 101 da Lei nº 8.213/91, cumpridos os requisitos acima expostos e tendo o 

INSS cessado o benefício após ter submetido o segurado a nova perícia, que concluiu pela inexistência da incapacidade, 

cumpre ao autor ajuizar nova ação contra esse ato administrativo, demonstrando a ilegalidade do ato, pois, do contrário, 

as demandas em que se discutem benefícios por incapacidade não teriam fim, contrariando o princípio constitucional da 

duração razoável do processo, previsto no art. 5º LXXVIII. 

  

Ocorre, contudo, que a decisão proferida nestes autos determinou a manutenção da benefício por seis meses levando em 

consideração a conclusão da perícia médica que sugeria tal prazo para reavaliação do quadro clínico. 
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Isso posto, determino o restabelecimento do benefício, desde a data da indevida cessação e a sua manutenção até que os 

requisitos supra citados sejam cumpridos. 

  

Oficie-se com urgência. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0008805-24.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301382333/2011 - ADELINA FERREIRA BERNARDO (ADV. 

SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Prejudicado o pedido de prioridade na tramitação do processo conforme o Estatuto do Idoso, 

uma vez que a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

  

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição/ajuizamento. 

  

Isso posto, indefiro o pedido formulado. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0012046-67.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301379947/2011 - GILMAR MESQUITA LEAO (ADV. SP202255 

- FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a Secretaria a 

regularização da representação processual da parte autora, nos termos da petição anexada aos autos em 22.06.2011. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0015073-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376529/2011 - EDIVALDO ELIAS 

VIEIRA (ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

acostada aos autos em 02.06.2011, intime-se a parte autora para que constitua novo advogado para patrocinar sua defesa 

nos autos em questão, ou procure a Defensoria Pública da União para que lhe seja nomeado Defensor Público para a sua 

defesa. 

Com a constituição de defensor a seu favor, intime-se a defesa da r. sentença, abrindo-se oportunidade para 

apresentação de recurso e contrarrazões ao recurso interposto pelo réu. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0014539-87.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301386609/2011 - WALTER DANIEL (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos do Processo Administrativo anexado aos autos por ocasião da petição 

inicial, verifico que o tempo de serviço rural atinente ao período de 01/01/0974 a 31/07/1975 (fls. 61 da petição inicial), 

e o tempo de serviço como empresário de 01/04/1980 a 30/09/1982 (fls. 34/37, 75/79 da petição inicial) foram 

reconhecidos administrativamente pela autarquia federal, conforme se verifica da contagem de tempo de serviço 

elaborada pra fins de análise da concessão do pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição (fls. 85/88 da 

petição inicial). 

  

Dessa forma, determino que os autos sejam remetidos à Contadoria do Juízo para que apure o tempo de serviço do 

autor, considerando os referidos períodos acima mencionados reconhecidos administrativamente pela autarquia, além 

do tempo de serviço reconhecido pela r. sentença, e calcule a renda mensal inicial e atual do valor do benefício 

previdenciário, caso estejam cumpridos os requisitos necessários para sua concessão na DER (29/08/2006), além dos 

valores devidos a título de atrasados desde a referida data. 

  

Após a apresentação do parecer, dê-se vista às partes para se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 
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0012783-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301376045/2011 - AYRTON APARECIDO 

DE LIMA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte 

autora pleiteia o cumprimento de sentença judicial que determinou a antecipação dos efeitos da tutela para implantar 

aposentadoria por invalidez. 

Constato através de consulta ao sistema Dataprev que a autarquia não providenciou a concessão do benefício 

previdenciário conforme o fixado pela sentença, a despeito do mandando de intimação. 

Assim, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que providencie a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 5429067799), em favor de AYRTON APARECIDO DE LIMA, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), que poderá incidir até o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da 

incidência das penalidades administrativas e penais eventualmente previstas. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0059381-19.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301380203/2011 - ELIZEU TEIXEIRA (ADV. SP261866 - 

ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade 

na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

  

0005218-46.2007.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301378628/2011 - JOAO MARQUES (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de caso em que a parte autora formula pedido cautelar incidental, 

petição anexada em 20/04/2010. No presente caso, foi aberto prazo para que a parte juntasse documentos 

comprobatórios do seu Direito, inclusive o prazo foi dilatado, afirmando haver inércia por parte da CEF. 

Assim sendo, antes de apreciar seu pedido, determino que a parte autora apresente, no prazo de 5 (cinco) dias, 

documentos que comprovem suas diligências perante a CEF. 

Em respeito ao contráditório e a economicidade processual, intime-se a Caixa Ecoômica Federal para que se manifeste, 

no prazo de 10 (dez) dias, quanto aos termos da referida petição. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0040429-89.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301379925/2011 - VALTER RUEDA LOPES (ADV. SP076928 - 

MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade 

na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, através de antecipação de tutela concedida em sentença. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

  

0001558-33.2010.4.03.6306 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301380536/2011 - VANCLEI BRAZ DA 

SILVA (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sede recursal. 

Trata-se de recurso de sentença interposto pela parte ré em face de sentença na qual se julgou parcialmente procedente o 

pedido de concessão de benefício assistência de prestação continuada, com determinação de implementação imediata do 

benefício. 

A parte autora requer o cumprimento da decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela. 

Decido. 

Tendo em vista o ofício anexado aos autos em 15.08.2011, bem como a pesquisa INFBEN-CONBAS (sistema Tera) 

anexada aos autos em 14.09.2011, constato que a autarquia já implementou o benefício (NB: 547.439.179-6). 
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Cabe à parte, agora, tomar as providências administrativas necessárias ao recebimento (tais como retirar o cartão 

magnético, por exemplo). 

Assim, considero prejudicado o pedido de cumprimento da decisão. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0052920-31.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301379413/2011 - SERGIO ANTONOVAS (ADV. SP198419 - 

ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido pela parte autora, uma vez que não se encontram 

caracterizados os requisitos para a sua concessão. 

Com efeito, a mera alegação de que o benefício possui caráter alimentar não justifica a concessão da tutela antecipada. 

Ademais, o autor já recebe o benefício da aposentadoria, tratando-se a ação de revisão da sua renda. 

Desta forma, a alegação de que o autor não pode trabalhar também não é justificativa para o acolhimento da pretensão 

de concessão da tutela antecipada. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0006350-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381911/2011 - CLAUDINEI OCTAVIO 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 22/07/2011, trata-se de Recurso Extraordinário interposto pelo INSS. 

Assim, remetam-se os autos para juízo de admissibilidade. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0005439-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301380546/2011 - MARIA APARECIDA 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição da 

parte autora anexada aos autos em 25.07.2011, alegando que o benefício concedido foi suspenso. 

Intime(m)-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parta autora peticiona reclamando 

do não cumprimento de tutela antecipada. Consultando o sistema DATAPREV (INFBEN anexado), constato que 

já houve a implementação do benefício. 

Dessa forma, prejudicado o referido pedido de cumprimento. 

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0059648-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384142/2011 - JOAO BATISTA DO 

PRADO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006089-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384143/2011 - MARIA APARECIDA 

BAISSO CASSAO (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000838-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384144/2011 - VALDECIR POCAS 

(ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044538-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375104/2011 - AGUINALDO ELIAS 

DE SOUZA (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia o cumprimento de sentença 

judicial que determinou a antecipação dos efeitos da tutela para implantar auxílio acidente. 

Constato através de consulta ao sistema Dataprev que a autarquia não providenciou a concessão do benefício 

previdenciário conforme o fixado pela sentença, a despeito do mandando de intimação. 
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Assim, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que providencie a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 570005357), em favor de AGUINALDO ELIAS DE SOUSA, sob pena de multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), que poderá incidir até o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da incidência 

das penalidades administrativas e penais eventualmente previstas. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0017196-58.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301376757/2011 - JOAO PEREIRA GOMES (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

De fato, o INSS somente foi oficiado para a implementação da tutela antecipada em 06.08.2010, portanto, somente a 

partir de referida data é devido o cumprimento da r. decisão. 

Eventuais valores atrasados serão pagos quando da ocorrência do trânsito em julgado, e não em sede de tutela 

antecipada. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0043761-12.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301380535/2011 - NILZA SALGADO NICOLUCCI (ADV. 

SP135005 - DANIELLA NICOLUCCI SUMMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); R M X COMERCIO VAREJISTA LTDA (ADV./PROC. ). Trata-se de 

recurso em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela para suspender cobranças constantes de fatura 

de cartão de crédito da CEF, relativas a duas compras parceladas referentes a produto da co-ré que não teria sido 

entregue, cuja ilegitimidade da cobrança é discutida nos autos. 

  

Recebo o recurso apenas no efeito devolutivo, mantendo a decisão recorrida por seus próprios fundamentos, por não 

vislumbrar verossimilhança das alegações da parte nesse momento de cognição sumária. 

  

Observo que a decisão que indeferiu a tutela determinou que a parte autora indicasse o protocolo do pedido de 

cancelamento do débito. 

Após tal decisão, houve pedido de aditamento do feito. No entanto, ainda não houve manifestação do Juízo de primeiro 

grau após o aditamento. 

  

Assim, ressalto que a presente decisão não impede nova análise do pedido de tutela pelo Juízo de primeiro grau, ante 

petição apresentada que não é objeto do presente recurso. 

  

Intime-se a parte contrária para a apresentação de contrarrazões e aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere 

de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de 

revisão da renda mensal inicial. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  
0009082-30.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381518/2011 - ADILSON FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011182-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301379969/2011 - PAULO GILBERTO 

KATZ (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002444-54.2009.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301380439/2011 - GENI VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0017912-87.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301379936/2011 - NELSON LOPES (ADV. SP163381 - LUIS 

OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001419-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301382589/2011 - IRINEU FERNANDES 

(ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a ré para que se manifeste acerca da petição protocolada pela parte autora em 

08/09/2011. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0007957-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301380036/2011 - MARLON DA SILVA 

CAVALCANTI (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo ofertada pela parte ré. 

Registre-se que, em não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos 

para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. 

  

0004019-72.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384941/2011 - TEREZA TELES 

MARTINHO (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 22/08/2011, a parte autora informa cessação do 

benefício assistencial, requerendo restabelecimento. 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se sobre os termos da petição. 

Após, tornem conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0003296-83.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301380085/2011 - VALDEVINO TEIXEIRA DE TOLEDO (ADV. 

SP070501 - WALCIR ALBERTO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão.     

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade 

na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se, o objeto da demanda, apenas de revisão da 

renda mensal inicial. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

  

0025087-67.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301384308/2011 - ROSA DI FRANCESCO TANOEIRO (ADV. 

SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em decisão. 

  

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 
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            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043177-76.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301381557/2011 - LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN 

(ADV. SP261867 - ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 09/09/2011, CEF informa cumprimento da 

liminar concedida no presente recurso. 

Ciência a parte autora, pelo prazo de 5 (cinco) dias, após tornem conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0005835-04.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301385021/2011 - LUIZ RUPELLI 

PELISSARI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS, SP054459 

- SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 08/08/2011, o Procurador Federal solicita à intimação direta da agência 

do INSS. 

Intime-se, conforme requerido, a Agência do INSS (AADJ - São Paulo), com cópia da decisão anexada em 29/07/2011, 

a fim de que a mesma cumpra a determinação de apresentação de cálculos. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0006515-96.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301381154/2011 - DORIVAL CANDIDO BARBOSA (ADV. 

SP183446 - MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se oportuna inclusão em pauta para julgamento do recurso interposto. 

Int. 

  

0051180-20.2010.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301383732/2011 - MARIA DA CONCEICAO SOUSA (ADV. 

SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que já houve o julgamento do recurso de medida cautelar, ao qual foi negado 

provimento, conforme decisão proferida em 22/07/2001, entendo ser inócuo o pedido de desistência do recorrente. 

  

                               Dessa forma, certifique-se o trânsito em julgado da ação e, em seguida, arquivem-se os autos. 

  

                               Intimem-se.. 

  

0006392-79.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384977/2011 - CICERA QUEILA DE 

ANDRADE (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 23/08/2011, trata-se de 

pedido da parte autora para realização de reabilitação profissional em outra localidade. 

Intime-se o INSS para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a possibilidade de atendimento conforme 

solicitado pela referida parte. 

Após, tornem conclusos para decisão. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0013321-82.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301379583/2011 - JOSE SIMAO FILHO (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados 
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pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada 

pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em 

vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Ademais, o mesmo já vem auferindo benefício previdenciário, tendo em vista a concessão da tutela antecipada em 

sentença. 

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  

0044016-67.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301383738/2011 - CARLOS ALBERTO DO ROSARIO (ADV. 

SP133117 - RENATA BARRETO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante alega a existência de “flagrante 

arbitrariedade” na decisão 6301234820/2011, proferida no processo 0029986-40.2010.4.03.6301, do Juizado Especial 

Federal de São Paulo, firmado pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Alessandra de Medeiros Nogueira Reis. 

É o relatório. Decido. 

A fim de melhor instruir o feito, notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 

informações a respeito do objeto deste mandado de segurança, nos termos do artigo 7º, inciso I, da Lei n.º 12.016/2009. 

A análise da concessão da liminar pleiteada (artigo 7º, inciso III, da Lei n.º 12.016/2009) ficará suspensa até o 

recebimento das informações. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 30 (trinta) dias, acerca da petição da CEF anexada aos autos em 06.07.2011. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  
0003654-06.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301381760/2011 - ABNER ALVES MACEDO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002050-10.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301381764/2011 - RENATO MARTINS GOMES (ADV. 

SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005622-71.2010.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301381774/2011 - CARLOS PERICLES BALDOINO COSTA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0012800-35.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301384859/2011 - LUCENI LARES DA CONCEICAO (ADV. 

SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição do INSS requerendo a revogação da tutela antecipada, anexada em 

26/07/2011. 

Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, após tornem conclusos. 

 Cumpra-se. Publique-se. 

  

0000952-22.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301379961/2011 - ANA MARIA FIRMINO (ADV. SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO, SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 

Ciente das petições anexadas aos autos. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição, situação na qual se 

encontra o do autor, cuja distribuição é antiga. 

Ressalto ainda que o autor não apresentou, por meio de prova, nenhuma situação ensejadora de concessão de prioridade 

na inclusão em pauta que justifique que não sejam observados os critérios objetivos de julgamento. 

Ainda assim, saliento que o processo será incluído em pauta de julgamento oportunamente, de acordo com as 

possibilidades deste Juízo. 

Dito isto, indefiro o pedido formulado. 

Intime-se. 

  

0051529-41.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301383831/2011 - GENIVALDO FRANCISCO DA SILVA (ADV. 

SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Trata-se de Ofício nº 15954/2011 (reiterando Ofício nº7019/2011) do DPF, solicitando o 

envio de cópia do documento anexado em 06/10/2008, ou seja, a manifestação da empresa Usina Monte Alegres S.A.. 

Posto isso, cumpra-se o referido ofício em todos os seus termos, encaminhando cópia da referida manifestação. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de petição da parte autora 

em que pleiteia execução provisória da sentença. 

Não cabe execução provisória quanto a valores atrasados em sede de Juizado Especial Federal, conforme dispõe 

o artigo 17 da Lei 10259/2001, ou seja, no presente caso, há que se aguardar o julgamento do recurso e o trânsito 

em julgado. 

Posto isso, indefiro o pedido formulado pela parte autora.  

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0014478-32.2007.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301384608/2011 - ZULMIRA COSTA MAGRI (ADV. SP184488 - 

ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057980-77.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301383841/2011 - ABDUL HAMID 

FOUAD EL KADRI (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP153956 - DENEVAL 

LIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003134-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301385232/2011 - MARIA TEREZINHA 

VIOTO VALOIS (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). No presente caso não houve o sobrestamento do feito, tornando-se 

inócuo o pedido do autor.  

  

No que toca a citação da ré, indefiro o pedido formulado pelo autor, uma vez que não será prejudicada no caso da ação 

ser julgada procedente, aplicando-se a regra prevista no at. 219, §2º, do Código de Processo Civil. 

  

Oportunamente, tornem os autos conclusos para o julgamento do recurso interposto pelo autor. 

  

Intimem-se. 

  

0071960-62.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301381504/2011 - FERNANDO RIBEIRO LEITE (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de 

admissibilidade. 

  

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, “Caberão 

embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida”. 

  

Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e decididas pelo 

julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. Nesse sentido, julgado do 

Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

“(...) 1. A pretexto de sanar omissão ou erro de fato, repisa o embargante questões exaustivamente analisadas pelo 

acórdão recorrido. 2. Mero inconformismo diante das conclusões do julgado, contrárias às teses do embargante, não 

autoriza a reapreciação da matéria nesta fase recursal. 3. Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser suprida além 

do cunho infringente de que se revestem”. (ADI-ED 2666 / DF, Relator(a): Min. Ellen Gracie, Tribunal Pleno, DJ 10-

11-2006, PP-00049). 

  

Isso posto, rejeito os embargos declaratórios, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos. 

  

 Publique-se, intimem-se. 

  

0005906-14.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381094/2011 - CLESIO FERREIRA GALVAO (ADV. 

SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). Reporto-me à decisão proferida anteriormente (termo n º 

6301336336/2010). 
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    Intime-se. 

  

0036736-29.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301379567/2011 - SERGIO UBIRAJARA DE ALMEIDA (ADV. 

SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de cumprimento de decisão formulado pela parte autora, tendo em 

vista que em nenhum momento ocorreu a concessão da tutela antecipada. Logo, o cumprimento da decisão só deverá ser 

realizado após o seu trânsito em julgado. 

A parte autora desistiu do seu recurso interposto, no entanto, necessário se faz o julgamento do recurso interposto pela 

parte ré. 

Conforme decisão de 10.12.2010, em caso de silêncio quanto ao interesse de prosseguimento do recurso interposto pelo 

INSS, deve-se aguardar a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Houve o decurso do prazo para manifestação pelo INSS, portanto, entende-se que requer o prosseguimento do recurso. 

Desta forma, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0456746-68.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301378868/2011 - MARLI MAGALHAES SUKONIS PASSARI 

(ADV. SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de caso indevidamente sobrestado, conforme petição anexada em 

04/07/2011, vez que o objeto do presente processo é diverso dos casos de sobrestamento. 

Assim, reconsidero a referida decisão e determino a retomada do andamento ordinário do feito. No mais, aguarde-se a 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0011280-74.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301382596/2011 - JOSE GIMENES DA SILVA (ADV. SP176725 

- MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a petição 

protocolada pela ré em 08/09/2011, apresentando cópia da petição inicial, sentença e certidão de objeto e pé do processo 

indicado. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0119467-87.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301385460/2011 - JOSE TARGINO DE MELO (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE, SP279029 - VIVIANE 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Josefa Paz de 

Sousa Melo e Miriam Targino de Melo formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento do 

autor, seu marido e pai, respectivamente. 

  

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

  

Analisando os autos, verifico que no caso em tela as requerentes provaram sua qualidade de dependente da pensão por 

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receberem eventuais valores que venham a ser reconhecidos e que não 

foram percebidos por ele em vida. 

  

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação das requerentes, na qualidade de sucessoras do autor falecido nos termos 

do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição, devidamente instruída da documentação necessária. 

  

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda as habilitadas. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0014672-32.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375753/2011 - LONZITO JOSE DE 

BRITO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora, no que tange à implantação 

imediata do benefício previdenciário, observando a existência de recurso de sentença interposto pela ré pendente de 

julgamento, bem como não se constata tutela de urgência. 
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Intime-se. 

  

0020277-83.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301382722/2011 - JOSE LEANDRO DE LIMA (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de caso em que a parte nomeou advogado, tendo a DPU informado que não mais 

atuará na causa. 

Constato que o advogado nomeado foi incluído nos presentes autos. 

 Assim, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0006505-84.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301383755/2011 - GEDER VILLELA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Quanto ao pedido de habilitação, providencie a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, 

certidão de (in)existência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios), cópia legível do CPF, e comprovante de endereço com CEP. 

  

Após a juntada dos documentos, dê-se vista dos autos ao INSS, para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca 

do referido pedido de habilitação. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o presente caso 

trata de provimento ao recurso da parte autora, para aplicar a majoração do teto realizada pelas Emendas 20 e 

41, reconsidero a decisão de arquivamento dos presentes autos e determino a baixa dos autos ao juízo de origem 

para cumprimento do acórdão, cujo teor está de acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

Publique-se, intimem-se. 

  
0039930-08.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301372976/2011 - ANTONIO GERMANO AMERICO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039919-76.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301372977/2011 - ANTONIO GUEDES DA SILVA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0039905-92.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301372978/2011 - ANTONIO CARLOS RAMOS DA SILVA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037873-17.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301372979/2011 - FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037821-21.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301372980/2011 - CLAUDIO SERGIO BELLUCCO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037794-38.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301372981/2011 - IVANILDO AUGUSTO MARANHÃO (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037734-65.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301372982/2011 - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002472-31.2009.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301384096/2011 - ANTONIO GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição da parte autora informando que o INSS procedeu a perícia médica, tendo 

sido constatada inexistência de incapacidade laborativa. 

A referida parte requer o restabelecimento do auxílio-doença. 

Quanto ao tema, a própria legislação que regulamenta a matéria, ou seja, o artigo 101 da Lei 8.213/91, determina que o 

segurado em gozo de auxílio-doença deverá se submeter a exame médico a cargo da Previdência Social, ou seja, perícia 

administrativa do INSS. 

Ante as disposições legais, indefiro o pedido formulado pela parte autora. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0003499-64.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381812/2011 - MAURICIO ALEXANDRE DE PAULA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciente da petição da parte autora anexada aos autos em 15.07.2011. 

Aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0054151-88.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301374564/2011 - WALTER COSTA BRAGA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A parte autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela, devendo ser determinada à imediata implantação de auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a celeridade na tramitação do feito, considerando o quadro de 

incapacidade. 

  

É o suficiente. Decido. 

  

Neste caso concreto, não vislumbro a presença dos pressupostos para implantação imediata do benefício, a teor do 

disposto no art. 273 do Código de Processo Civil. 

  

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação não se sustenta para a hipótese, porquanto sujeito ao 

reexame da matéria pendente recurso de sentença, que julgou extinto o processo sem resolução do mérito com 

fundamento na existência de coisa julgada. 

  

No mais, a tramitação prioritária será atendida considerando que há diversos outros feitos com a mesma prerrogativa. 

  

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Conheço dos embargos declaratórios, 

dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

  

Nos termos do artigo 48, da lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, 

“Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão 

ou dúvida”.  

  

Os embargos não constituem a via adequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e 

decididas pelo julgador, o que configura o desvirtuamento da função jurídico-processual do instituto. Nesse 

sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  

“(...) 1. A pretexto de sanar omissão ou erro de fato, repisa o embargante questões exaustivamente analisadas 

pelo acórdão recorrido. 2. Mero inconformismo diante das conclusões do julgado, contrárias às teses do 

embargante, não autoriza a reapreciação da matéria nesta fase recursal. 3. Embargos rejeitados por inexistir 

omissão a ser suprida além do cunho infringente de que se revestem”. (ADI-ED 2666 / DF, Relator(a): Min. Ellen 

Gracie, Tribunal Pleno, DJ 10-11-2006, PP-00049). 
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Isso posto, rejeito os embargos declaratórios, mantendo a decisão embargada em todos os seus termos. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  
0004719-53.2007.4.03.6307 - - DECISÃO TR Nr. 6301381552/2011 - QUITERIA MARIA EDUARDO (ADV. 

SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). 

  

0007783-55.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381802/2011 - DARCY IMBRONITO 

(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); GENY SAEZ IMBRONITO (ADV. SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0003154-87.2008.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301381840/2011 - EDVALDO DE MORAES (ADV. PR016776 - 

CESAR LUIZ FRANCO DIAS, PR022706 - JÚLIO CÉSAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018503-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377732/2011 - COSME MOREIRA 

DA ROCHA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido para cancelamento de perícia médica no âmbito 

administrativo, tendo em vista a possibilidade da autarquia previdenciária reavaliar a situação fática relativa à 

incapacidade laboral que deu causa ao benefício concedido, nos termos do estabelecido no art. 71 da Lei 8.212/1991. 

Intime-se. 

  

0051431-85.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377617/2011 - BENEDITO 

LOURIVAL BRANDAO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pleiteia a parte autora a 

revogação da tutela antecipada para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme 

determinado na sentença impugnada, a fim de que seja mantida a aposentadoria por idade, implantada no âmbito 

administrativo, até o julgamento da presente ação, sendo, ao final, dada oportunidade de optar pelo benefício mais 

vantajoso e, se o caso, a proceder a correspondente compensação de valores.  

É a síntese do necessário. Decido. 

Neste caso em concreto, o autor aufere aposentadoria por idade (NB 41/1528248624) desde 23.04.2010, conforme 

revela a consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV. Vedada a concomitância de benefícios 

previdenciários, nos termos do art. 124 da Lei 8.213/91, nada impede que o beneficiário opte pelo mais vantajoso 

daqueles deferidos na via judicial e administrativa. 

Com efeito, no contexto, ausentes os pressupostos legais para implantação imediata da aposentadoria por tempo de 

contribuição, pendente de reexame, assim, deve ser revogada a tutela antecipada estabelecida na sentença recorrida. 

Dessa forma, faculto ao demandante a percepção do benefício mais vantajoso à época da liquidação de sentença, 

ressalvando que, caso a opção seja por aquele concedido na esfera judicial, as prestações vencidas devem ser apuradas 

até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da implantação do 

benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. 

Expeça-se contraofício. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A própria existência dos Juizados 

Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere 

de ações que, via de regra, possuem como parte interessada pessoa idosa. 

                               Assim sendo, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, 

tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.  

Considero, portanto, prejudicado o pedido. 

Intime-se. 

  
0049341-70.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301380470/2011 - SONIA MARIA PARADISO (ADV. SP206717 

- FERNANDA AMANO, SP206964 - HUMBERTO FREDERICO SUINI DEPORTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0086424-28.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301381804/2011 - HIDEGI KAKEASHI MATSUMOTO (ADV. 

SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP095564 - 

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ 

SILVEIRA, SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000014-39.2008.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301381795/2011 - CHEHADE RATIB NAHSAN (ADV. 

SP223239 - CLOVIS MORAES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

  

0003414-86.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301381543/2011 - MARIA DO CARMO HERCULANO DOS 

ANJOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013526-77.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381129/2011 - JOANA CONSTANTINA DE FARIA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reporto-me à decisão proferida anteriormente (termo nº 6301029456/2010). 

     Intime-se. 

  

0046977-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381847/2011 - CLARICE 

APARECIDA DE ALMEIDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o extrato do sistema DATAPREV 

anexado aos autos em 15/09/2011, verifico que não houve a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez à autora determinada em tutela antecipa concedida por ocasião da prolação da r. sentença. 

  

Dessa forma, determino que seja expedido ofício ao INSS para que implante o benefício da autora, no prazo de 05 

(cinco) dias a contar da ciência desta decisão, pagando-lhe os valores devidos desde a data da concessão da medida 

antecipatória, sob pena de crime de desobediência. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0010571-34.2007.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301381819/2011 - APARECIDA ALVES LIMA (ADV. SP194126 

- CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ciente das petições anexadas aos autos em 07.07.2011 e 29.07.2011. 

Nada obsta a que seja expedida certidão dos autos, uma vez que houve o devido recolhimento da GRU, e não se trata de 

processo com segredo de justiça. 

Providencie a Secretaria a expedição da certidão requerida. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora pleiteia o 

cumprimento de sentença judicial que determinou a antecipação dos efeitos da tutela para implantar benefício 

por incapacidade.  

Constato através de consulta ao sistema Dataprev, anexada ao processo, que a autarquia providenciou o 

benefício conforme determinação judicial. Assim, resta prejudicado o pedido de cumprimento da tutela 

antecipada. 

Intimem-se. 

  
0037787-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375306/2011 - MARIA APARECIDA 

SOARES (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027095-80.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301374452/2011 - MANUEL VIANA 

ROCHA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0015878-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375331/2011 - ESTER DE SOUZA 

(ADV. SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA); ERIKA SOUZA DA SILVA (ADV. 

SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA); LAYS SOUZA DA SILVA (ADV. SP273710 - 

SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA); YASMIN DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP273710 - 

SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0041529-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375239/2011 - LUIZ OSMAR DOS 

SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006119-98.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301382570/2011 - REGINA CELIA 

GALVAO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor pleiteia a intimação da autarquia-ré para 

que restabeleça benefício implantado por força de decisão proferida nestes autos. 

  

O auxílio-doença é benefício previdenciário concedido em caráter precário, eis que supõe a existência de incapacidade 

total e temporária para o trabalho, condição aferida mediante perícia médica. 

  

Nesse passo, pode a autarquia previdenciária, concluindo pela capacidade laborativa do segurado, cancelar 

administrativamente o benefício, ainda que exista decisão judicial anterior determinando a sua implantação, desde que: 

a) realizada nova perícia médica administrativa seja constatada a ausência de incapacidade; b) o segurado tenha sido 

submetido a programa de reabilitação profissional e seja considerado apto para o trabalho; c) cumprido prazo mínimo 

eventualmente fixado na decisão ou sugerido em perícia médica; d) o beneficiário seja regularmente comunicado, 

assegurando-lhe o direito de defesa; e) o juízo seja comunicado em caso de processo pendente de julgamento. 

  

Exercidas as prerrogativas contidas no art. 101 da Lei nº 8.213/91, cumpridos os requisitos acima expostos e tendo o 

INSS cessado o benefício após ter submetido o segurado a nova perícia, que concluiu pela inexistência da incapacidade, 

cumpre ao autor ajuizar nova ação contra esse ato administrativo, demonstrando a ilegalidade do ato, pois, do contrário, 

as demandas em que se discutem benefícios por incapacidade não teriam fim, contrariando o princípio constitucional da 

duração razoável do processo, previsto no art. 5º LXXVIII. 

  

Ocorre, contudo, que a decisão proferida nestes autos determinou a manutenção da benefício por oito meses levando em 

consideração a conclusão da perícia médica que sugeria tal prazo para reavaliação do quadro clínico. 

  

Isso posto, determino o restabelecimento do benefício, desde a data da indevida cessação e a sua manutenção até que os 

requisitos supra citados sejam cumpridos. 

  

Oficie-se com urgência. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0036017-13.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381815/2011 - NAIR FERNANDES 

DA SILVA (ADV. SP226348 - KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do ofício anexado aos autos em 02/09/2011, informando a 

implantação do benefício, reputo prejudicado o pedido de cumprimento realizado pela parte autora. 

  

                               Intimem-se. 

  

0000165-92.2009.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301382378/2011 - EDEMILSON VENANCIO DE JESUS (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a ré para que se manifeste acerca dos documentos apresentados pela parte 

autora em 26/08/2011. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0061992-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381536/2011 - NORMA SUELENI 

FERREIRA RUIZ (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em sede recursal. 

Trata-se pedido da parte autora para o cumprimento da decisão judicial que antecipou os efeitos da tutela. 

Tendo em vista a pesquisa INFBEN-CONBAS (sistema Tera) anexada aos autos, constato que a autarquia já 

implementou o benefício. 

Cabe à parte, agora, tomar as providências administrativas necessárias ao recebimento (tais como retirar o cartão 

magnético, por exemplo). 

Assim, considero prejudicado o pedido de cumprimento da decisão. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0008175-88.2005.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301383719/2011 - SEVERO FRANCISCO DE LIMA (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido pela autora. 

  

Intimem-se. 

  

0009081-40.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384033/2011 - MILTON ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 08/08/2011, parte autora requer cumprimento da tutela antecipada. 

Constato que há benefício em nome da parte autora nominado de auxílio acidente, conforme INFBEN anexado. 

A tutela antecipada concedida em sentença consiste em aposentadoria por tempo de comtribuição. 

Assim, intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, prestar esclarecimentos quanto a implementação do benefício 

concedido pela tutela antecipada, implementando-o imediatamente se for o caso. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de caso em que já foi 

proferido acórdão julgando o recurso. A parte autora apresenta petição requerendo aditamento de sua petição 

inicial, o que é descabido em tal fase processual. 

Assim, indefiro o pedido formulado, devendo-se aguardar o transcurso dos prazos legais.  

Intimem-se. Publique-se. 

  
0017951-53.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301383838/2011 - MAGNO ALBERTO ABDELNUR (ADV. 

SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015172-28.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301383839/2011 - FRANCISCO 

MARCONDES LOBATO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0079592-42.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381439/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES MAIA (ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora peticiona para requerer a desistência do recurso interposto e da ação, 

requerendo a extinção do feito com base no art. 267, VIII do CPC. 

Manifeste-se a União, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de referida petição. 

Intime(m)-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O(s) recurso(s) de sentença 

interposto(s) será(ão) pautado(s) e julgado(s) oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista 

o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Publique-se, intime(m)-se. 

  
0000851-40.2007.4.03.6316 - - DECISÃO TR Nr. 6301381072/2011 - IZOLINO ANTONIO DA SILVA NETO (ADV. 

SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 
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0003319-58.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301381068/2011 - MARIA DE LURDES FLORES (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002225-25.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301381070/2011 - OSVALDO LUIZ FERREIRA (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000322-34.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381073/2011 - JOAO MENDES DE SOUZA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006632-22.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381061/2011 - ALVINO PEREIRA ANTONIO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005216-95.2006.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301381064/2011 - PETRONILIO MUNIZ FARRAPO (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004962-12.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381065/2011 - APARECIDO RUI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004701-81.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381066/2011 - BENEDITO BARBOSA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003383-29.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381067/2011 - ALCIDES BAGINI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003081-63.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381069/2011 - VALDIR CASTANHA DE MELO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001125-77.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301381071/2011 - NILTON DOMINGOS (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029918-32.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301381058/2011 - ANTONIO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0009212-67.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301381060/2011 - JOSE DEOMIRO DIAS (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO); FRANCISCA DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013109-27.2007.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301381059/2011 - NESTOR RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005528-89.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301381063/2011 - PAULO TSHUYOCHI FUKUDA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013251-07.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301377630/2011 - JOSE FRANCISCO 

PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora, no que 

tange à implantação imediata do benefício previdenciário, observando a existência de recurso de sentença interposto 

pela ré pendente de julgamento, bem como não se constata, a teor do art. 273 do Código de Processo Civil, os 

pressupostos legais que autorizam a tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0007339-92.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301381519/2011 - APPARECIDA CASARIN ROCHELLE (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF acerca da petição da parte autora anexada aos autos em 14.06.2011. 

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  

0002983-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301384592/2011 - SONIA MARIA 

PRECIOSO PIERETTI (ADV. SP174388 - ALEXANDRE PIERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parta autora peticiona reclamando do não cumprimento de tutela 

antecipada. Consultando o sistema DATAPREV (INFBEN anexado), constato que já houve a implementação de 

benefício. 

Dessa forma, prejudicado o referido pedido de cumprimento. 

No mais, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

0041031-46.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381808/2011 - CELINA YUMIKA 

KUWADA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Indefiro os pedidos da autora de cumprimento da r. sentença anexados aos autos virtuais em 21/01/2011 e 06/09/2011, 

uma vez que as razões recursais foram depositas em Juízo para anexação em lote em razão de ser tratar de matéria 

repetitiva, conforme autorização do Juízo “a quo” anexado aos autos em 02/02/2011, devendo-se aguardar o trânsito em 

julgado da ação para pagamento de eventuais valores devidos pela recorrente. 

  

                               Intime-se. 

  

0011035-70.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301383154/2011 - JOSEFA LAURINETE 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro a expedição de ofício 

requerido pela autora, uma vez que não houve a concessão da tutela antecipada por ocasião da prolação da r. sentença, 

devendo-se aguardar o trânsito em julgado da ação, haja vista ter sido interposto recurso do INSS. 

  

Intimem-se. 

  

0004519-39.2009.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301382147/2011 - CLEIDE APARECIDA DE LIMA (ADV. 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

Intime-se a ré para que se manifeste sobre a petição protocoloda pela parte autora em 30/08/2011. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão proferida em 

02/06/2011 por seus próprios fundamentos. 

  

Publique-se, intimem-se. 
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0077504-31.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381810/2011 - TIAGO SANCHES 

MAGRO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076730-98.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381813/2011 - TEREZINHA LUCHESI 

(ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040360-23.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381898/2011 - ROMEU PEZELLI 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro o pedido de 

julgamento prioritário, devendo-se aguardar a oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

  
0013775-62.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301385343/2011 - PEDRO FESSINI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000313-68.2007.4.03.6313 - - DECISÃO TR Nr. 6301385344/2011 - JUDITH SANTANA (ADV. SP131000 - 

ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002570-54.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301381499/2011 - ANTONIO BRAGA ORTEGA (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a decisão proferida em 30/05/2011 por seus próprios fundamentos. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0039549-45.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301380479/2011 - UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X 

ANTONIO DA SILVA (ADV./PROC. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR 

MAGNANI). Trata-se de Agravo de Instrumento, processado neste Juizado Especial Federal como Recurso de Medida 

Cautelar, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que deferiu pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, nos autos da ação principal, para “suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao imposto de 

renda de pessoa física, referente ao ano-calendário 2007, exercício de 2008, calculado com base no valor total pago ao 

autor no ano de 2007”. 

A parte recorrente requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, bem como a revogação da antecipação 

de tutela deferida. 

Em sede de cognição sumária não vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

No presente caso, não há que se falar em perigo da demora ou irreversibilidade do provimento cautelar, haja vista que, 

em caso de improcedência da ação poderá a União Federal valer-se dos meios legais, administrativos ou judiciais, para 

reaver os valores que deixarem de ser descontados. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte recorrida, parte autora da ação principal, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Transcorrido o prazo, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0001926-30.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381169/2011 - MARCIA DE FATIMA 

TOSCANO (ADV. SP232424 - MARIA JOSE MUSSOLIM SUZIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se inclusão em pauta para julgamento do recurso interposto. 

     Int. 

  

0041869-68.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301380652/2011 - UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X 

ODIVALDO FRANCISCO DE CARVALHO (ADV./PROC. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA). 

Trata-se de Recurso de Medida Cautelar, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão que deferiu 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, nos autos da ação principal: “determinando à União que se abstenha de 

efetuar a cobrança, do autor (CPF n. 013.664.388-41), do montante apurado a título de imposto de renda, referente ao 
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ano calendário de 2006 (Imposto de Renda Exercício 2007), bem como que se abstenha de efetuar compensação com 

eventuais valores a ele devidos, a título de restituição de imposto de renda, nos anos seguintes”. 

A parte recorrente requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso, bem como a revogação da antecipação 

de tutela deferida. 

Em sede de cognição sumária não vislumbro razões para que seja deferido o efeito suspensivo pleiteado. 

No presente caso, não há que se falar em perigo da demora ou irreversibilidade do provimento cautelar, haja vista que, 

em caso de improcedência da ação poderá a União Federal valer-se dos meios legais, administrativos ou judiciais, para 

reaver os valores que deixarem de ser descontados. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte recorrida, parte autora da ação principal, para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Transcorrido o prazo, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0076036-66.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301382615/2011 - NOEMIA FARIA DE BRITO (ADV.  ); 

WILSON FERREIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a petição 

protocolada pela parte autora em 08/09/2011. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0003013-83.2008.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381139/2011 - WILSON DOMINGUES 

FILHO (ADV. SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se inclusão em pauta para julgamento do 

recurso interposto. 

    Int. 

  

0010356-29.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301377651/2011 - MANOEL DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. 

SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia o cumprimento de sentença judicial que determinou a antecipação 

dos efeitos da tutela para implantar auxílio-doença. 

Constato através de consulta ao sistema Dataprev que a autarquia não providenciou a concessão do benefício 

previdenciário conforme o fixado pela sentença, a despeito do mandando de intimação. 

Assim, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social para que providencie a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez (NB 5360664211), em favor de MANOEL DE FREITAS OLIVEIRA, sob pena de multa 

diária de R$ 100,00 (cem reais), que poderá incidir até o máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sem prejuízo da 

incidência das penalidades administrativas e penais eventualmente previstas. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Recurso de Medida 

Cautelar, interposto pela parte autora contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

nos autos principais, que versa sobre pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A parte recorrente requer a concessão de antecipação de efeitos recursais. 

Em sede de cognição sumária não vislumbro razões para que seja deferida a liminar pleiteada. 

No presente caso, até o momento, não há que se falar em perigo da demora ou verossimilhança das alegações, 

devendo-se manter a decisão proferida em primeira instância por seus próprios fundamentos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos recursais. 

Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contrarrazões. 

Transcorrido o prazo, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  
0034896-97.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301381505/2011 - JOANA D ARC DE LIMA CAMARGO (ADV. 

SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039479-28.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301380133/2011 - ANACILDES DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 291/671 

0003933-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301382685/2011 - MARIA JOSE 

TERCINO MARQUINI (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a patrona da parte autora a razão de não 

ter sido requerida a habilitação do filho da falecida, Igor, que segundo a certidão de óbito contava com 17 anos na data 

do falecimento. 

  

Intimem-se. 

  

0016500-87.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381946/2011 - BENEDICTA 

VENANCIA DELLA LIBERA (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO DE 

OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora 

  

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, 

previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a 

verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Neste caso concreto, não vislumbro a presença dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, pois, necessária 

uma apreciação mais acurada, em cognição plena, que permita a verificação da farta documentação apresentada, de 

forma a extrair os elementos que indiquem com segurança que o autor preenche os requisitos necessários para que seja 

revisto seu benefício. 

  

Por outro lado, a recorrida já vem auferindo benefício previdenciário, tratando-se o pedido inicial de revisão, o que 

impede que se reconheça, à primeira vista, risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Isso posto, indefiro por ora a antecipação de tutela, devendo o referido pedido ser reapreciado quando do julgamento do 

recurso de sentença. 

  

Cumpra-se a decisão proferida em 01/06/2011. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0001285-16.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301382609/2011 - GILBERTO TAVARES (ADV. SP073593 - 

SONIA MELLO FREIRE); NOELI DA CUNHA RAMALHO TAVARES (ADV. SP073593 - SONIA MELLO 

FREIRE); MARCIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP073593 - SONIA MELLO FREIRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAL 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (ADV./PROC. ); CAPER NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

(ADV./PROC. SP077553 - LUIZ DOS SANTOS PEREZ, SP244057 - FABIO FERREIRA DE ALCANTARA). 

Considerando o encerramento do ofício jurisdicional deste órgão, certifique-se o trânsito em julgado. 

No mais, determino a remessa dos autos ao juízo de origem, com urgência, para cumprimento do acórdão, bem como 

para análise da petição protocolada pela parte autora em 25/08/2011. 

Publique-se, intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão proferida em 

03/06/2011 por seus próprios fundamentos. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  
0004777-40.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381821/2011 - CEOMAR FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008146-39.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301382016/2011 - GERALDO TOSTES (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025892-54.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301384686/2011 - NILZA CAPUCCI GUARNIERI (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de caso em que o 

INSS formulou proposta de acordo, anexada em 27/03/2009. Não há manifestação da parte autora quanto a proposta. 

A parte autora apresenta petição requerendo seja certificado trânsito em julgado, formulada pelo advogado Francisco 

dos Santos Barbosa, cuja procuração não foi anexada, petição anexada em 10/08/2011. 

O advogado Evans Mith Leoni recebe publicações do presente processo, não constando qualquer documento de 

destituição. 

Assim, a fim de regularizar tal situação processual, intimem-se ambos advogados para que esclareçam a situação da 

representação processual, juntando documentos pertinentes, se for o caso; devendo também apresentar qual a pretensão 

da parte nesta fase processual. 

Por oportuno, intime-se o INSS para que manifeste se a proposta de acordo se mantém. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0028217-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301375034/2011 - MARIA LOURENCO 

DE ALMEIDA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia o cumprimento de sentença 

judicial que determinou a antecipação dos efeitos da tutela para implantar benefício por incapacidade. 

Constato através de consulta ao sistema Dataprev, anexada ao processo, que a autarquia providenciou o benefício 

conforme determinação judicial. Assim, resta prejudicado o pedido de cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0032049-72.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301383085/2011 - ROSELI BEZERRA PRATA (ADV. SP173303 

- LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição e documentos anexados em 

30/08/2011. 

  

Após, aguarde-se inclusão em pauta de sessão de julgamento. 

  

Intimen-se. 

  

0030636-74.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301382131/2011 - MARIA MADALENA DA SILVA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

(ADV./PROC. ). A concessão de medida liminar em mandado de segurança requer a presença concomitante de dois 

pressupostos autorizadores: a relevância dos argumentos da impetração e que do ato impugnado possa resultar a 

ineficácia da ordem judicial, caso concedida a final. 

  

Nesse passo, ainda que relevantes os fundamentos deduzidos na exordial, não vislumbro, em uma análise perfunctória, 

o caráter de dano irreparável do direito do impetrante, ou seja, o periculum in mora, razão pela qual INDEFIRO a 

liminar requerida. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requeridos na inicial, nos termos da Lei n.° 1.060/50. 

  

Notifique-se a autoridade para que preste informações no prazo legal. 

  

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

  

Publique-se, intimem-se. 

  

0003698-30.2007.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301385496/2011 - WENDER SANTOS DO NASCIMENTO 

(MENOR, REPRES. P/) (ADV. SP175787 - LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE, SP259209 - 

MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois 

pressupostos legais, insculpidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: presença da prova inequívoca, 

suficiente a demonstrar a verossimilhança da alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

Neste caso concreto, vislumbro a presença dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada. 

  

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação está configurado pela própria natureza alimentar da verba 

pretendida. 
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O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente encontra-se presente, uma vez que o 

recurso interposto pela parte autora foi provido. 

  

Isso posto, DEFIRO a antecipação de tutela requerida e determino que seja implantado o benefício assistencial, no valor 

de um salário mínimo, conforme consignado no acórdão (doc. 071), no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de aplicação 

de multa diária no importe de R$100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

  

Oficie-se ao Chefe do Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS responsável, com urgência. 

  

Publique-se, intime-se. 

  

0003829-79.2010.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301382581/2011 - ANTONIA DEODATO (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

        

             O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 

626.307, 591.797 - diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não bloqueados pelo 

BACEN, por alegados expurgos inflacionários; nº 561.908 - Prescrição. Repetição de indébito. Arts. 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005; nº 567.985 - meios de comprovação do estado miserabilidade para fins de percepção de 

benefício de assistência continuada; nº 583.834 - Fixação da renda mensal inicial. Aposentadoria por invalidez 

precedida de auxílio-doença. Apuração do salário-de-benefício. art. 29 da lei nº 8.213/91, com a redação conferida pela 

lei nº 9.876/99. Aplicação a benefícios concedidos antes da respectiva vigência, e nº 627.190 - Revisão de benefícios 

previdenciários. Ocorrência de decadência ou de prescrição, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas 

individuais que tratarem do mesmo assunto. 

  

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

  

          Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos 

processos metaindividuais à presente lide. 

  

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0047880-63.2009.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301377590/2011 - MARCOS REIS DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de petição dos 

advogados apresentando renúncia ao mandatato outorgado pela parte autora. No entanto, constato que não foi 

apresentada a notificação da parte autora pela advogada Renata da Costa Oliveira. 

Assim, intimem-se os advogados para que, no prazo de 10 (dez) dias, procedam a regularização, juntando o termo de 

renúncia da referida advogada. 

Também intime-se a parte autora, pessoalmente, para que nomei advogado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do processo e manutenção da sentença de improcedência. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0008356-83.2005.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301381080/2011 - MARIA FERNANDA DA SILVA - REPRES. 

PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR); PAULO SERGIO 

DA SILVA FILHO - REPRES. PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA 

JUNIOR); ALEXANDRO DA SILVA - REPRES. PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO 

VIEIRA DA SILVA JUNIOR); PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

consulta retro, determino a intimação da parte autora para que junte aos autos cópia de seu CPF. 

     Intime-se. 
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0020540-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301381038/2011 - CLAUDEMIRO 

SANTANA GOMES (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de cumprimento de sentença, mediante o pagamento 

de atrasados, tendo em vista que a implantação do benefício está condicionada à apreciação do recurso de sentença 

interposto pelo réu pendente de julgamento e por conseguinte, da certificação do trânsito em julgado da decisão, nos 

termos do art. 17 da Lei 10.259-01. 

Intime-se. 

  

0005399-70.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301377887/2011 - PATRICIA VIEIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicado o pedido para 

manutenção do benefício por incapacidade (NB 541174540-0), uma vez que o auxílio-doença se encontra ativo. 

Intime-se. 

  

0013354-04.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301385089/2011 - LUIS CLAUDIO RODRIGUES (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da petição anexada aos autos em 15/07/2011, inclua-se opotunamente o feito 

em pauta de sessão de julgamento, quando será anlisada a questão da litispendência arguida pelo INSS. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciente das petições acostadas aos 

autos. 

Intime-se a parte autora para que constitua novo advogado para patrocinar sua defesa nos autos em questão, ou 

procure a Defensoria Pública da União para que lhe seja nomeado Defensor Público para a sua defesa. 

No mais, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento. 

Intime(m)-se. 

  
0000264-57.2007.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301376526/2011 - FRANCISCO VILANILDO URSULINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213255 - MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009235-29.2006.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301376521/2011 - NAIR CRUZ MARTINS (ADV. SP068862 - 

MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025892-54.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301051179/2010 - NILZA CAPUCCI GUARNIERI (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção 

  

  

  

DESPACHO TR 
  

0005707-36.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301380890/2011 - LUIS ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Manifeste-se o INSS, se o desejar, em 10 (dez) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 04-08-

2011. 

  

Intimem-se. 

  

0010770-37.2008.4.03.6310 - - DESPACHO TR Nr. 6301380929/2011 - MARIA VALERIA DA COSTA NIELSEN 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Reclama a parte autora o imediato andamento do feito.                    

Tendo em conta o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal, deve a parte aguardar o 

julgamento de seu recurso de sentença, que será pautado oportunamente dentro das possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição. 

Intimem-se. 

  

0057717-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301380511/2011 - MAMEDIO ALVES 

TEIXEIRA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Em cumprimento ao despacho de 15-07-2011, manifestou-se o INSS através da petição protocolizada em 05-08-2011. 

  

Com razão a Autarquia Previdenciária. 

  

Não há qualquer irregularidade no procedimento de avaliação médico-pericial periódica, tendo em vista a natureza 

transitória da aposentadoria por invalidez. 

  

Assim, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0089546-15.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301380851/2011 - JOSE PERETE 

FILHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, 

SP146026E - GISELE DIAS MODOLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em despacho. 

  

Considerando que a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo concedido para o cumprimento da determinação 

judicial de 29-04-2011, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0030989-30.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301385306/2011 - MARIA 

TEREZINHA GUEDES ROSSATTI (ADV. SP253383 - MARIANA ALMEIDA EGYDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Dou por cumprida a decisão de 15-07-2011, visto que o INSS implantou os benefícios Auxílio Doença sob nº 

31/547.419.299-8 e Aposentadoria por Invalidez nº 32/547.419.640-3, conforme determinou a sentença. 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0014488-76.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301385348/2011 - JOSE CLAUDIO 

BARBOSA (ADV. SP247188 - HELOISA DE CASSIA MACHADO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela INSS em 03-08-2011. 

  

Após, volvam-me os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0085658-38.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301380783/2011 - JOSE BONIFACIO 

BATISTA MOURA (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP257016 - LUIZ MARCELO 

ORNAGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP257016 - 

LUIZ MARCELO ORNAGHI). Vistos, em despacho. 

  

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 
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Perscrutando detidamente os autos, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora devidamente oficiada, 

não cumpriu determinação judicial, conforme liminar concedida na sentença. 

                               

                              O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, 

princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

  

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil, caracteriza como ato 

atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos 

jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade 

que descumpriu a determinação do Juízo. 

  

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS da comarca do juízo de origem, para que implante em favor da parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, o benefício previdenciário, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos do 

descumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

  

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária na cifra de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0050956-32.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301380813/2011 - SEBASTIAO 

CECILIO DO CARMO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em despacho. 

  

Defiro a dilação de prazo, consoante requerimento formulado pela parte autora na petição protocolizada em 08-08-2011. 

  

Intimem-se. 

  

0005369-44.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301380770/2011 - MARIA DE 

LOURDES AMORIM TOTINA (ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

  

Perscrutando detidamente os autos, verifico que até o presente momento a autarquia-ré, embora devidamente oficiada, 

não cumpriu determinação judicial, conforme liminar concedida na sentença. 

                               

                              O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de Direito, 

princípio nuclear da República Federativa do Brasil. 

  

Em vista de tal situação, o artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil, caracteriza como ato 

atentatório à dignidade da Justiça, o descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos 

jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, caracterizando crime de desobediência a ser imputado à autoridade 

que descumpriu a determinação do Juízo. 

  

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado pessoalmente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS da comarca do juízo de origem, para que implante em favor da parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, o benefício previdenciário, ou informe, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos do 

descumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

  

Estabeleço, para o descumprimento da medida, multa diária na cifra de R$ 100,00 (cem reais). 

  

Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0007207-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301381137/2011 - LYBIA POPOLIN 

(ADV. SP255490 - CAMILA MARIA DA SILVA RAMOS, SP267000 - VALERIO PETRONI LEMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 
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Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial para levantamento de valores referentes a benefício assistencial 

concedido em favor da parte autora LYBIA POPOLIN. 

É o breve relato. Decido. 

Dispõe o artigo 156 do Decreto 3048/99 - regulamento da Lei 8213/91 - que o beneficiário poderá em caso de ausência, 

moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, constituir procurador para recebimento do benefício 

previdenciário, que deverá, para tanto firmar termo de responsabilidade perante Instituto Nacional do Seguro Social, no 

qual ser comprometa a comunicar qualquer evento que possa anular a procuração, principalmente o óbito do outorgante, 

sob pena de incorrer nas sanções criminais cabíveis. 

Assim, deve a parte autora constituir procurador que a represente perante a Autarquia Previdenciária, para efetuar os 

saques de seu benefício. 

Diante do exposto, indefiro o requerimento de expedição de alvará judicial formulado na petição protocolizada em 19-

07-2011. 

Intimem-se. 

  

0000409-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301381008/2011 - JURANDY 

FERNANDES (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, em despacho. 

Abra-se vista à Caixa Econômica Federal -CEF para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, se o desejar, sobre a 

petição protocolizada pela parte autora em 09-08-2011. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004661-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301379997/2011 - APARECIDA 

ARAGON MONTES (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Defiro o pedido de vista dos autos formulado pelo Ministério Público Federal na petição protocolizada em 08.08.2011. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006638-31.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301380615/2011 - EUNICE DO CARMO 

DA SILVA CABRAL (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme se depreende do documento 

"dataprev.doc" anexado aos autos, não houve a suspensão do pagamento do benefício de auxílio-doença NB 

529.027.888-1 e de acordo com o documento apresentado pela parte autora, o INSS apenas comunicou a data para 

realização da perícia médica, cumprindo a determinação constante na sentença para que o INSS promova novo exame 

na segurada, uma vez que entre a data da perícia judicial e a sentença o prazo de reavaliação estabelecido pelo médico 

perito fora extrapolado. 

Note-se que a manutenção do pagamento do referido benefício está condicionado ao resultado da perícia a ser realizada 

pela Autarquia. 

Ante o exposto, não se infere presente o alegado descumprimento de decisão judicial, motivo pelo qual é indeferido o 

pedido formulado na petição anexada em 12/09/11. 

Intime-se. 

  

0000427-60.2009.4.03.6305 - - DESPACHO TR Nr. 6301379941/2011 - FABIO CARDOSO (ADV. SP164322A - 

ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES, SP193025 - LUIZ FERNANDO ALOUCHE, SP177319 - MARIA 

CAROLINA LA MOTTA ARAUJO, SP009883 - HILDEGARD GUTZ HORTA, SP188892 - ANDRÉA 

RODRIGUES SECO, SP163781 - LEONARDO DRUMOND GRUPI, SP147922 - ANA CAROLINA ROVIDA DE 

OLIVEIRA, SP153281 - CASSIO AUGUSTO AMBROGI, SP164829 - DANILO FACCHINI GONÇALVES, 

SP209502 - GUSTAVO HENRIQUE DE FARIA, SP196351 - RENATA RIBEIRO SILVA, SP220779 - TAMIRA 

MAIRA FIORAVANTE, SP203627 - DANIELA BECHIOLLI, SP246654 - CLÁUDIA DE SOUZA FERNANDES, 

SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA, SP241927 - FERNANDO FERREIRA DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Considerando que o INSS deixou transcorrer in albis o prazo concedido para manifestação sobre o teor da petição 

protocolizada pelo autor em 16.06.2011, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0002631-86.2009.4.03.6302 - - DESPACHO TR Nr. 6301379950/2011 - TEREZA ALVES (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Considerando que o INSS deixou transcorrer in albis o prazo concedido para manifestação sobre o teor da petição 

protocolizada pela parte autora em 13.06.2011, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0009418-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301385333/2011 - MARIA DE 

LOURDES DO NASCIMENTO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Dou por cumprida a decisão de 15-07-2011, visto que o INSS Instituto implantou o benefício Auxílio Doença sob nº 

31/547.358.214-8, conforme determinou a sentença. 

No mais, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

  

0055629-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301385003/2011 - MARIA CARMELA 

CALABRIA RABELO (ADV. SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI 

ZIVKOVIC, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

  

Em cumprimento ao despacho de 15-07-2011, apresentou o INSS manifestação através da petição protocolizada em 05-

08-2011. 

  

Com razão a Autarquia Previdenciária. 

  

Não há qualquer irregularidade no procedimento de avaliação médico- pericial periódica, tendo em vista a natureza 

transitória da aposentadoria por invalidez. 

  

Assim, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0050578-76.2008.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301385092/2011 - SUELI DOS ANJOS DE MORAES (ADV. 

SP171399 - NEUSA ANTONIA ALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, em despacho. 

Considerando que a parte autora cumpriu a diligência determinada no acórdão proferido em 07-04-2011, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos - tempo de serviço, qualidade de segurado e, se o caso, de 

valores devidos. 

Com a juntada do parecer contábil, abra-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006661-09.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301380988/2011 - ANDRESSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos, em despacho. 

  

Verifico que, de fato, houve equívoco na intimação da União Federal - AGU para o oferecimento de contrarrazões ao 

recurso da parte autora, motivo pelo qual torno sem efeito a intimação realizada em 28-07-2011. 

  

Outrossim, consta dos autos que o INSS foi regularmente intimado da interposição do recurso da parte autora. 

  

Assim, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000990 
  

LOTE Nº 123141/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0014989-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301381927/2011 - MARIA ADELIA EVANGELISTA DE SIQUEIRA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Expeça-se o ofício para o cumprimento do acordo, ou seja, restabelecer em favor de MARIA ADELIA 

EVANGELISTA DE SIQUEIRA o benefício de auxílio doença NB 5399109235, a partir de 10/03/2010, com renda 

mensal inicial de R$ 639,66 (RMI) e renda mensal atual correspondente a R$ 670,36 (RMA), para a competência de 

julho de 2011. Prazo: 45 dias. 

Expeça-se ofício requisitório para pagamentos de 80% dos valores atrasados até 31/07/2011, que hoje corresponde a R$ 

9.421,84, atualizadas até agosto de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Saem os presentes intimados. 

Intime-se o INSS. 

  

0038307-69.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301312423/2010 - VITORINA ROSA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Cuida-se de ação visando o pagamento de diferenças de correção monetária no 

saldo de conta poupança da parte autora, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções. 

Em sua contestação, a Ré alega preliminares e pugna pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. DECIDO. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ré, uma vez que a ação trata do saldo não bloqueado da 

poupança. É certo que houve transferência compulsória dos saldos de conta corrente e conta poupança ao Banco 

Central, em decorrência do Plano Collor I. No entanto, foi mantido em conta um valor não bloqueado. Tal valor sempre 

permaneceu sob a guarda da instituição bancária, não sofrendo qualquer interferência do Banco Central ou da União 

Federal no período de transição. É a correção sobre esse valor não bloqueado que se discute neste processo. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre o poupador e o agente financeiro; são a ele estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação (cf. 

TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

As demais preliminares relativas à falta de interesse de agir se confundem com o mérito e como tal serão apreciadas. 

  

Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
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O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data em que deveriam ser aplicados os corretos índices de 

correção à caderneta de poupança da parte autora, eis que somente a partir daí nasce a pretensão de acionar a ré pela 

violação de seu direito de poupador. 

No caso do Plano Bresser, em que os índices de correção foram aplicados equivocadamente entre 1º a 15 de julho de 

1987, a prescrição operou-se no dia do aniversário da conta do mês de julho de 2007, enquanto que os expurgos do 

Plano Verão tiveram seu prazo prescricional expirado em fevereiro de 2009. O mesmo se aplica aos planos Collor I e II 

que tiveram seus prazos prescricionais iniciados na data em que se efetivou o crédito da remuneração prejudicada pelo 

expurgo. 

  

ECONÔMICO - POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL I - Conforme 

decidido no AgRg no REsp nº 729.231/SP (STJ - 4ª Turma - Min. César Asfor Rocha - DJ de 28/11/2005, p. 314), resta 

pacificado, quantos os Planos Bresser e Verão, que a prescrição é vintenária, pois “os juros e a correção monetária 

referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio crédito, razão por que, para a sua 

cobrança, incide o maior prazo prescricional, que, no Código Civil de 1916, é de vinte anos”. II - Deve ser considerado 

como parâmetro para o início da contagem do referido prazo o dia em que o banco depositário efetuou o depósito a 

menor. III - Nem mesmo com relação ao IPC de junho/87 (26,06%) a prescrição restou consumada, pois a aplicação do 

referido índice somente era devida em julho daquele ano e a ação foi ajuizada em 30/05/2007. (TRF2, AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 418998, Relator(a) Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER, Fonte DJU - 

Data::29/09/2008 - Página::262) 

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989: contas com 

aniversário até o dia 15 

  

O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente 

quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

16.10.98, p. 32). Deste modo, a norma que altera o critério de correção somente pode alcançar os contratos de poupança 

cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Assim, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução 1.338/87 do BACEN não poderia atingir situações já 

constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de mácula ao princípio da segurança jurídica. 

Da mesma forma, o critério de atualização estabelecido pela MP nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7730/1989, 

denominada Plano Verão, é de ser afastado para as contas com aniversário até o dia 15, por ofensa a direito adquirido da 

parte autora de ter seus valores corrigidos de acordo com a lei vigente na data de abertura ou aniversário das contas da 

caderneta de poupança. 

Assim, em janeiro de 1989, consoante jurisprudência pacificada, os saldos da caderneta de poupança deveriam ter sido 

atualizados com base na variação do índice de Preço do Consumidor - IPC, no percentual de 42,72%, índice que melhor 

refletia a inflação do período. 

Portanto, a incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em junho de 1987 e janeiro de 1989 

é assegurada somente para as contas com aniversário até o dia 15. As contas com início em dias posteriores devem 

obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

Ressalto que se firmou, “em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de 

atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 

1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%” (STJ. Quarta Turma. AGA nº 561.405. DJ de 

21.2.05, 183). 

Firmou-se também “o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então 

em vigor” (STJ. Quarta Turma. REsp nº 182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: contas com aniversário até o dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

Ressalto que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 
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Do reajustamento em abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991: IPC, independente da data de aniversário. 

  

No mérito propriamente dito, deve ser reiterado, primeiramente, que a pretensão decorre de alterações implementadas 

por meio da Medida Provisória nº 168, que foi convertida na Lei nº 8.024/90. Esses diplomas preconizaram que a 

conversão de valores para a moeda então instituída (Cruzeiro), com a substituição da moeda até então em vigor 

(Cruzado Novo), e estipularam que somente os valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) depositados 

em cadernetas de poupança permaneceriam nas instituições depositárias, que deveriam transferir para o Banco Central 

do Brasil - BACEN o que excedesse ao aludido montante. Foi estipulado que os valores transferidos ao BACEN seriam 

liberados em 12 parcelas a partir de setembro de 1991 e corrigidos de acordo com a variação do BTN-f (§§ 1º e 2º do 

art. 6º). 

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), razão pela qual, em tal caso, deve ser 

aplicado o IPC, porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores 

transferidos ao BACEN. Na realidade, o IPC, em relação aos valores que remanesceram nas contas, era o índice de 

correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo BTNf a partir de 

junho de 1990, por força das Medidas Provisórias nº 189, 195, 200 e 212, e da Lei nº 8.088, todas de 1990. 

A questão encontra resposta adequada no julgamento da Apelação Cível nº 2000.33.00.024046-4 pela Quinta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 1º Região, que esclareceu que os “saldos de caderneta de poupança não atingidos pelo 

bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base no IPC de abril e 

maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 7.730/89” e “com base no 

BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 

212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base nas aludidas MPs” (DJ de 

15.8.05, p. 42). 

Por conseguinte, resulta certo que o reajustamento das cadernetas de poupança devido em abril, maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, em relação aos valores que permaneceram nos bancos depositários, deve ser feito pelo IPC. 

  

Execução da sentença 

  

O cumprimento da sentença será feito da seguinte forma: após o trânsito em julgado, deverá a Econômica Federal 

efetuar o pagamento das diferenças de correção monetária e juros remuneratórios da poupança, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ex vi art. 17 da Lei 10.259/01. Se a Caixa não tiver elementos para localizar o número da caderneta de 

poupança, o autor deverá ser intimado para juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da conta. Se, mesmo 

assim, não for possível a comprovação da titularidade, evidencia-se a impossibilidade de cumprimento do julgado, 

ensejando a baixa definitiva dos autos. 

  

O réu poderá deduzir do valor da condenação os reajustes já aplicados na conta poupança. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que proceda 

ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora: 

-no mês de JUNHO DE 1987, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (26,06%), nas contas com aniversário 

até o dia 15; 

-no mês de JANEIRO DE 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) nas contas com aniversário 

até o dia 15; 

-no mês de MARÇO DE 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (84,32%) nas contas com aniversário 

até o dia 15; 

-nos MESES DE ABRIL, MAIO DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991, mediante a diferença entre o IPC daquele mês e o 

índice efetivamente aplicado, independente da data de aniversário. 

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados correspondentes à diferença de índices, observada a prescrição vintenária. 

Os atrasados serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Sem custas ou honorários nesta instância judicial. Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, apure o valor devido e proceda ao respectivo depósito judicial, sob as penalidades da lei, comprovando 

nos presentes autos o cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0043260-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387529/2011 - CARLOS 

EDUARDO NIGRO SIMOES (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 90 (noventa) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0053390-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387537/2011 - MARIA ONEIDE 

CERRI LOPES - ESPOLIO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP115718 - GILBERTO CAETANO 

DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA); 

DENIS RICARDO LOPES (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA); SERGIO HENRIQUE 

LOPES (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 

dias. Após, com ou sem manifestação tornem os autos conclusos. Int. 

  

0043864-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384675/2011 - VALDEIR PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0043357-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384913/2011 - LUCIANO CESAR 

DA CUNHA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a 

perícia. 

  

0055675-86.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382207/2011 - JOSE GONZAGA 

LINS (ADV. SP260156 - INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo adicional de 60 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, 

para que a parte autora cumpra integralmente e corretamente as determinações contidas na decisão anterior, 

apresentando cópias de todos os documentos solicitados dos processos apontados no termo de prevenção (autos de nrs. 

00049304220054036119 e 00028937620044036119). 

                       Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, determino, outrossim, que a parte autora proceda à juntada aos autos de 

cópia legível do documento de RG ou de documento oficial que contenha o número do referido documento, haja vista 

juntada aos autos de cópia ilegível da cédula de identidade. 

  

Intime-se. 

  

0279949-43.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386273/2011 - ANTONIO 

FERREIRA ANGELO (ADV. SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO, SP161281 - DÉBORA 

TEIXEIRA DOS SANTOS, SP154520 - APARECIDA ALVES DOS SANTOS CRUZ, SP186244 - FABIANA 

FERNANDES GONSALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Tendo vem vista a noticia de falecimento do autor e analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram 

apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência 

de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da 

pensão por morte quando for o caso; 3) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo 

imprescindível cópia do RG e CPF; 6) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 303/671 

0006835-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387181/2011 - ZULMIRA DOS 

PRAZERES SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Documento anexo em 29/08/2011:Concedo dilação de prazo por 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0012839-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379791/2011 - SAMUEL CHAVES 

DA SILVA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Percebo incongruência na resposta ao quesito nº 17 do laudo pericial psiquiátrico. O 

perito fixa como incapacitantes os períodos: de 09/02/2010 a 25/10/2010 e 10/09/2010 a 22/02/2011. 

              Posto isso, intime-se o perito Dr. Gustavo Bonini Castellana, para que, no prazo de 10 (dez) dias, fixe com 

maior precisão os períodos de incapacidade da parte autora, justificando-os. 

              Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024101-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386759/2011 - VANDERLINO 

XAVIER DO PATROCINO (ADV. SP133258 - AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade 

de segurado, quando do início da incapacidade (30/06/1986), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0012309-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386717/2011 - JORGE ANTONIO 

CANDIDO (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Documento anexo em 13/09/2011: Defiro a expedição de ofício 

à CEF para que informe, no prazo de 60 (sessenta) dias, que são os titulares da conta 0295.013.30973-4. O ofício deverá 

ser instruído com cópia do documento acima citado. 

Oficie-se.Int. 

  

0015870-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385322/2011 - JOSE ROCHA DE 

SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

               Intime-se. 

  

0036698-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384754/2011 - DIOGENES 

RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração, 

com firma reconhecida ou com cópia do documento de identidade, da Sra. Rozangela Ferreira da Silva, em relação à 

residência da requerente; bem como declaração de pobreza, conforme art. 4º da lei 1060/50. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

              Intime-se. 

  
0037585-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384638/2011 - LINDINALVA 

SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037582-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384639/2011 - JAMIL 

FRANCISCO CICONE (ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU COUTINHO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037877-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384637/2011 - VIVALDO DE 

SANTANA (ADV. SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037077-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384642/2011 - MANOEL 

FERNANDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037943-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384634/2011 - JOSE JUVITO (ADV. 

SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a juntada do 

substabelecimento.  

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  
0036969-26.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385294/2011 - JOSUE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP207030 - FERNANDO MORENO DEL DEBBIO, SP230834 - MOISES 

JOSE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0025352-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385553/2011 - VALDITE 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP183134 - LEANDRO ANDRÉ FRANCISCO LIMA, SP192178 - PITTER TAM 

VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0002595-91.2002.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387704/2011 - JOSEFA 

FELICIANA DA SILVA (ADV. SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN, SP235082 - NARAHIANA NECKIS 

FREITAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084700-52.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385580/2011 - IRINEU DA SILVA 

BARBOSA (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS, SP114764 - TANIA BRAGANCA PINHEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008912-90.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301286633/2011 - EDVALDO SALES 

DE LIMA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. Outrossim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora regularize o feito, juntando o referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. Ressalto que a parte autora está devidamente 

representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que 

tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da 

Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea 

“c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. Intime-se. 

  

0027554-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387594/2011 - VICENTE 

FERREIRA MARQUES NETO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial 

apresentado pelo Dr. José Henrique V. Prado, em 16/09/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento do perito. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do referido laudo pericial. 

Cumpra-se. 

  

0010333-86.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384119/2011 - PEDRO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Oficie-se novamente a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos necessários ao exame do 

pedido inicial, ressaltando que o número correto do CPF da parte autora é 040.248.798-20. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0277766-02.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383093/2011 - SEBASTIAO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP133596 - LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI, SP220637 - FABIANE 

GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anote-se o nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: , 

bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0006620-98.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383753/2011 - HELENA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP208381 - GILDASIO VIEIRA ASSUNÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do 

art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o 

aditamento da inicial, fazendo constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Intime-se. 

  

0065327-69.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387404/2011 - NELSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada pela parte autora em 15/09/2011: nada a decicir, tendo 

em vista o trânsito em julgado da sentença em 09/02/2009. Arquive-se. Int. 

  

0016085-39.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301104768/2010 - ADEMIR LOBELLO 

(ADV. SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a CEF o determinado no item n.02 da decisão de 

22/02/2010, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00. Int. 

  

0000899-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387751/2011 - ALIOMAR ARAUJO 

NUNES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do teor da petição anexada em 25/08/2011, esclareça a parte 

autora quanto a certidão de curatela, ainda que de caráter provisório. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0063235-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385265/2011 - ANTONIO 

MAXIMIANO DOS SANTOS (ADV. SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a juntada de procuração. Por outro lado, 

tendo em vista a certificação do trânsito em julgado da sentença de improcedência, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 
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0063235-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301126863/2010 - ANTONIO 

MAXIMIANO DOS SANTOS (ADV. SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0035295-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385406/2011 - LEOBINO JOSE DA 

TRINDADE (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036244-32.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385478/2011 - NEUSA LEANDRA 

SANTOS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035797-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385482/2011 - RAIMUNDO 

MORAES DOS SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036146-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385479/2011 - SEZINALDO 

MARTINS RODRIGUES (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035481-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385401/2011 - KIOKO 

WATANABE POLIDO (ADV. SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA, SP140835 - RINALVA 

RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035713-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385485/2011 - ARLETE 

RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033235-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385411/2011 - WANDA BORCSIK 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035478-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385403/2011 - JOSE CAETANO 

TORRES (ADV. SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035238-87.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385408/2011 - ANTONIO 

AFONSO RUGERIO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035746-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385483/2011 - NIVALDA SILVA 

DA CRUZ (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035632-94.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385488/2011 - MARIA 

APARECIDA FRAPPA NUNES (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002246-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385304/2011 - OLGA PINTO 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de cinco (05) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial. 

                Intime-se. 

  

0052105-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385572/2011 - SERGIO FEBA 

(ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Concedo o prazo de 5 (cinco dias) para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 

Publique-se. 

  

0055259-55.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385569/2011 - SEVERINO CICERO 

DE ATAIDES (ADV. SP289166 - DANILO THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a habilitação de NEIDE LOPES DA 

SILVA ATAIDES. 

Ao Setor competente para alteração do pólo ativo da ação. 

Após, dê-se vista para parte autora contrarrazoar. 

Intime-se. 

  

0060382-34.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385705/2011 - MANOEL 

RODRIGUES ANDRADE (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há 

notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de América Dourada/BA, comunique-se com o Juízo 

Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

  

0055369-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301373037/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS GONCALVES COSTA (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Agendo data para julgamento 

para o dia 12/12/2011, às 16 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia(s) de depósito judicial, a comprovar o cumprimento 

do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem 

judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0083645-03.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386074/2011 - JAYLE HYDER 

PETRICHE (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); DANIELA OHL TURKOWSKI (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); CATERINE ALMEIDA OHL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0013270-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386084/2011 - PIETRO LOPARCO 

(ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012840-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386085/2011 - LUCIO GARCIA 

FILHO (ADV. SP246525 - REINALDO CORRÊA); DIRCE MARTINS GARCIA (ADV. SP246525 - REINALDO 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0048721-63.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385996/2011 - LUIS MANOEL 

RODRIGUES LOUZADA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Wagner Tadeu Louzada, 

Edilaine Louzada Peroni e Márcia Louzada de Moura formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 21/04/2008. 

Para efeito de sucessão neste feito, há que se ter em regra o disposto no artigo 1.060, caput e inciso I do Código de 

Processo Civil, isto é, proceder-se-á a habilitação no curso do processo quando promovida pelo cônjuge e herdeiros 

necessários. 

Ante ao exposto, determino a intimação dos interessados para que, no prazo de 30 (trinta) dias, juntem aos autos cópias 

legíveis dos seguintes documentos: a) certidão de óbito legível da cônjuge do autor do processo; b) comprovante de 

residência de Wagner Tadeu Louzada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036715-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384148/2011 - JOSE VICENTE DE 

AVILA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior, 

juntando comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0006163-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384128/2011 - JOSE LUIZ LOPES 

(ADV. SP184518 - VANESSA STORTI, SP264243 - MARIA ROSA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à alegação da CEF, no prazo de dez (10) dias, comprovando documentalmente 

eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0007117-59.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385837/2011 - MARCOS ARTHUR 

CALDAS (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); LINAMARA DA COSTA CALDAS 

(ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); AUREA IANHEZ (ADV. SP081415 - MARCO 
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ANTONIO BARBOSA CALDAS); MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS (ADV. SP081415 - MARCO 

ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição protocolizada e anexada em 01/02/11: ciência à parte autora quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer pela CEF. 

Na hipótese de não cumprimento pela ré, a demandante deverá se manifestar a respeito, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

O patrono da parte autora, em petição anexada em 13/06/11, requer a execução, nestes autos, dos honorários 

sucumbenciais fixados no v. acórdão. 

  

Tendo em vista que a ré nada informa quanto ao depósito referente aos honorários, oficie-se à CEF para que efetue o 

respectivo pagamento, devendo comprová-lo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Int. 

  

0062898-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382833/2011 - SANDRA MARIA 

LANZONI SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, 

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a autora cumpra o despacho anterior e anexe aos 

autos, cópia legível da memória de cálculo com os salários de contribuição utilizados na concessão de seu benefício 

previdenciário.  

  

Intime-se. 

  

0020295-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301336726/2011 - EDSON GARCIA 

DOS SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

primeiro processo apontado tem como objeto a aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 

1994 e o segundo processo foi extinto sem o julgamento do mérito, sendo que o objeto destes autos é a revisão da renda 

mensal inicial para a adequação dos novos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                               Intime-se. 

  

0031406-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386513/2011 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP287664 - RAIMUNDO ARRAIZ CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Antonio 

Carlos de Pádua Milagres, que salientou a necessidade do autor submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica 

Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 

11/10/2011, às 12h30, aos cuidados da Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

  

       Intimem-se as partes com urgência. 

  

0005175-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384130/2011 - HELENICE 

FURLANETO (ADV. SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
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Manifeste-se a parte autora quanto à alegação da CEF de que não localizou as contas poupança nºs 124204-3 e 

99005725-1, no prazo de dez (10) dias, comprovando documentalmente o alegado, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007270-53.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385923/2011 - JANE CRISTINA DA 

SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 30 dias, para esclarecer a demanda ou aditá-la, em 

cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0006148-34.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385784/2011 - MARINALVA 

BORGES DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração fornecida pela 

proprietária no sentido de que a autora reside em seu imóvel com firma reconhecida ou acompanhada de RG e CPF da 

declarante. 

Intime-se. 

  

0066563-85.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385876/2011 - MARIA MANUELA 

JESUS DE NOBREGA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

ciência do depósito do ofício requisitório em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Quando do levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º 

da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  

0016854-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300250/2010 - OMAR GAZZAL 

BANNOUT (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO 

DAGNON) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo a manifestação da 

parte autora, como aditamento à inicial. Ao Setor responsável para retificação do pólo passivo e demais providências 

cabíveis. Após, cite-se e intime-se o INSS. 

  

0023062-81.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387054/2011 - ADNIR ABILIO 

JOAQUIM ARAUJO (ADV. SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO); ANDREIA MARIA 

ARAUJO MIZUGUCHI (ADV. SP094951 - IDELI APARECIDA DE AGOSTINHO RICCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Rejeito o 

aditamento à inicial para a inclusão da conta 1900-7, tendo em vista a ausência de consentimento da CEF, nos termos 

do artigo 264 do Código de Processo Civil. 

  

Verifico que o nome constante nos extratos apresentados diverge do nome da autora que consta nos documentos 

pessoais. 

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte documento hábil a comprovar que a conta n° 1900-5 é de sua titularidade ou justifique a divergência. 

Int. 

  

0032965-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386333/2011 - ELIAS APARECIDO 

BARBOSA SILVEIRA (ADV. SP136598 - GEREMIAS GONCALVES BAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (P12092011.pdf13/09/2011): aguarde-se a juntada 

do laudo pericial realizado em 12.09.2011 pelo setor competente. 

Após, voltem os autos conclusos para apreciação da medida antecipatória requerida. 

Int. 
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0003704-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384644/2011 - DELCIDIO 

RODRIGUES JARDIM (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO 

Considerando os termos da proposta a fls. 06/09 da petição anexada pelo INSS em 25.07.11, intime-se o autor para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso, voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da decisão proferida nos 

autos do processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, 

inciso VIII, da Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o 

prazo decadencial de direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da 

lei 8.213/91, conforme dicção da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 

9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo 

Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a suspensão do presente feito e, após intimação das 

partes, conseqüente retorno dos autos a este Gabinete ( pasta 6.23.7.2). 

                  Intimem-se. 

  
0016417-35.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386721/2011 - YOSHIO KATO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016801-95.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386730/2011 - KILZA SETTI DE 

CASTRO LIMA (ADV. SP286443 - ANA PAULA TERNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0001255-05.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385694/2011 - JOSE DO CARMO 

(ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014695-68.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385691/2011 - MARCOS 

APARECIDO MOGEIKA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004899-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385532/2011 - ANTONIO JULIO 

PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo nº 00536186620084036301, apontado 

no termo de prevenção anexado aos autos, tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 

13.99062447-1 (agência 0235) pela aplicação do IPC referente ao mês de janeiro de 1989 - 42,72%. O processo 

00683270920084036301, a atualização monetária de saldo de conta-poupança nº 13. 45113-4 (agência 0268) pela 

aplicação do índice do IPC referente ao mês de março de 1990 43,06% e abril de 1990 - 44,80%. Já o presente feito, 

tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança nº 13.99062447-1 (agência 0235) pelo índice do 

IPC de fevereiro de 1991. 

Verifico, contudo, com relação ao processo nº 00259841920084036100 da 3a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO 

LESSA a necessidade, para análise da prevenção, de juntada de (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé) pelo que concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito para cumprimento. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vistas ao princípio da celeridade 

e visando evitar a propositura de diversas ações com mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior. 

  

Não obstante, para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia 

marcada.  

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para designação de nova data para sua realização. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se com urgência. 

  
0037322-61.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385491/2011 - GILBERTO 

PARREIRA SOARES (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037186-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385492/2011 - JOSE LUIZ 

GONCALVES (ADV. SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020765-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375925/2011 - ELIZABETH 

CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e improrrogável de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0022581-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385674/2011 - JANIS 

ARTISEVSKIS - ESPÓLIO (ADV. ); GILDA ARTECHOWISKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034917-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385414/2011 - MARILENE DA 

SILVA VIANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046056-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385682/2011 - MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003512-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383505/2011 - FRANCISCO 

NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a informação de que já 

existe requisição protocolada sob o nº 20100055589 em favor do mesmo requerente, referente ao processo nº 

200963090072634, expedida pelo Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes-SP, conforme ofício 07493.2011-UFEP 

anexado aos autos em 02/09/2011, no prazo de 10 dias 

Após, tornem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se. 
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0037086-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383585/2011 - WITTENBERG 

CABOS (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO); ULDINEI CABOS (ADV. SP272383 - 

VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio de 

Uldinei Cabos (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0006619-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385609/2011 - LUCI MARTINES 

(ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

 Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 10 dias para que cumpra integralmente a r. decisão 

anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0022413-19.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386022/2011 - MARIA DE LURDES 

SILVA MACEDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal 

anexou aos autos documentos, informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer correção na conta de poupança 

nos termos da condenação. 

Com a concordância, dirija-se a parte autora, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante 

depositado. 

Havendo discordância da parte autora, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, sob pena de 

rejeição da impugnação genérica, no prazo de 10 dias. 

Decorrido prazo sem impugnação, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007377-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301052704/2011 - EUNICE 

FERRANTE (ADV. SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA, SP128026 - RENATO ANDREATTI 

FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências desta Vara, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 23/03/2011, às 14:30 horas, no 3º andar, ressaltando que a nova data não constará no 

painel do sistema processual informatizado.    

 Ressalto ainda, que a data anterior será mantida no sistema processual apenas para fim de elaboração de cálculos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0079518-85.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383236/2011 - FLAVIO MARTINS 

FELIPE (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076056-23.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383252/2011 - MARINA LUCAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036992-69.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383256/2011 - EVA APARECIDA 

SOARES QUARANTA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052105-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027957/2011 - SERGIO FEBA 

(ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico 

e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0012920-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384117/2011 - ANDZIA LAKS 

LUDMER (ADV. SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES, SP185942 - RAFAEL DE MOURA CAMPOS, 

SP165671B - JOSÉ AMÉRICO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, reconsidero a decisão anterior e determino a expedição 

de ofício à CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, os extratos necessários ao exame do pedido 

inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044422-67.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387044/2011 - ANTONIA 

NENZINHA MARQUES PEREIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte autora 

se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0032996-29.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385937/2011 - DOMINGOS DE 

SANTI (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

           Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

           Cumpra-se. 

  

0456286-81.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384467/2011 - ERLINDA NATIVIO 

REGINATO (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE CARBINATTO, SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Com efeito, 

defiro o pedido de habilitação de Mara Erlinda Reginato Fier, na qualidade de sucessora da autora falecida, nos termos 

do artigo 1.060, caput e inciso I do Código de Processo Civil, conforme requerido em petição anexada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a sucessora da autora. 

Após, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que libere o depósito judicial relativo a estes autos em nome da 

habilitada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0026418-50.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385975/2011 - VANDA MODESTO 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Expeça-se mandado de busca e apreensão do processo administrativo NB 41/141.355.643-1. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Cumpra-se com urgência. Int.. 
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0063651-81.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387581/2011 - DORALICE 

FERREIRA RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo dilação de prazo por mais 15 (quinze) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior. 

  

0006360-55.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385816/2011 - MARIA TEREZA 

PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para alteração do endereço residencial da parte autora, 

conforme comprovante acostado aos autos na petição de 19.07.2011. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0015477-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384893/2011 - ALEXANDRE 

DAIUTO LEAO NOAL (ADV. SP252853 - GABRIELA DECARLI WOLKERS); CHRISTIAN DAIUTO LEAO 

NOAL (ADV. SP239774 - CHRISTINE FERNANDES VENNERI MATHIAS); MARCELLO DAIUTO LEAO NOAL 

(ADV. SP239774 - CHRISTINE FERNANDES VENNERI MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo, a partir de consulta ao sistema 

informatizado dos JEFCs e da consulta ao sítio da Justiça Federal (documento anexado nestes autos virtuais em 

16.09.2011), que o processo de nr. 20086100003386110 consiste no número originário da ação descrita na decisão 

anterior (2009.63.01.0197445 - que tem por objeto atualização de saldo de conta poupança no período de janeiro de 

1989), antes da redistribuição do feito a este JEFC. 

  

                       Nesta ação, espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

                       Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da 

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese 

da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                       Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo 

para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, comprovantes de 

endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se. 

  

0002741-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385727/2011 - MARIA SILMA 

DOS SANTOS (ADV. SP299825 - CAMILA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de expedição de ofício ao INSS, para que junte aos autos cópia 

integral do Processo Administrativo relativo ao NB 1439959169. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

desobediência. 

  

0054860-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301374054/2011 - ORLANDO JESUS 

NASCIMENTO (ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o fato de que a perícia foi 

realizada em 10 de fevereiro de 2011, com conclusão pela incapacidade total e temporária pelo período de 6 meses, 

designo nova data para a realização de perícia médico com o especialista em ortopedia, Dr. Marcio da Silva Tinos, 

especialista em ortopedia, no dia 14/10/2011, às 18:30 horas (4º andar deste Juizado Especial). O perito deverá 

responder aos quesitos de praxe do Juízo e aos quesitos das partes, indicando se há necessidade de avaliação do autor 

por médico de outra especialidade. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar sua 

incapacidade. 

  

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o requerido.  

Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Publique-se. 
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0084964-69.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385566/2011 - YOSXIO SAKATA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0075794-73.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385568/2011 - NERIVALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0034921-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386037/2011 - NELZA GOMES 

NOVAES FONSECA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora mais 10 dias para 

cumprimento integral da decisão de 01/08/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0004499-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387605/2011 - SILVIA GYURU 

KONDER (ADV. SP217259 - RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que os extratos apresentados não 

estão em nome da parte autora. 

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte documento hábil a comprovar que as contas objeto da presente demanda são de sua titularidade ou 

justifique a divergência. 

Int. 

  

0008117-84.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386620/2011 - JUVENTINO 

ROBERTO SANT ANA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de 

correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0035507-63.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385883/2011 - TANIA 

APARECIDA MELO AMARAL (ADV. SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO); JOAO GABRIEL MELO 

ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a proximidade da audiência 

designada, e tendo em conta a necessidade da expedição de carta precatória para oitiva de testemunha residente na 

cidade Tupã, intime-se a parte autora para que diga, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), se pretende substituir a 

testemunha REINALDO FORTES por outra ou se permanece o interesse na sua oitiva. 

Observo, por oportuno, que na hipótese de persistir o interesse na oitiva da testemunha REINALDO FORTES, a 

audiência designada para o dia 19.10.2011 será cancelada, uma vez que não há tempo hábil para sua oitiva pelo Juízo 

Deprecado. 

Int. 

  

0006394-98.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387167/2011 - RENATO 

STAMPACCHIO (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO, SP192561 - CLAYTON GEORGE JOÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar 

a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim 

de cumprir integralmente a decisão anterior, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob 

pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0003694-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384132/2011 - CLAUDEMIRA 

MARIA DE SOUZA (ADV. ); AGOSTINHO RODRIGUES DE SOUSA - ESPOLIO (ADV. ); ELISABETH MARIA 

DE SOUSA (ADV. ); EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o pedido incicial refere-se 

ao Plano Verão, manifeste-se a parte autora quanto à alegação de CEF de que a conta poupança nº 30525-7 foi aberta 

em 10/1989, em dez (10) dias, comprovando documentalmente eventual alegação de discordância, sob pena de 

preclusão. 

Anoto que os extratos necessários ao exame do pedido inicial quanto às contas poupança nºs 19200-2 e 13037-6 já 

foram anexados autos autos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029708-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385076/2011 - FABIO AVELINO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF (processos de nrs. 20096183000847923, 19996100002864061 e 20086183001140171), juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                 

                Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                 

                Intime-se. 

  

0024641-17.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246871/2011 - VALDEMAR DIAS 

PEREIRA FILHO (ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA 

(ADV./PROC. SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                  No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0037853-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379353/2011 - PEDRO 

LUCARELLI (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção, apresente a 

parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, cópia da petição 

inicial, sentença, certidão de trânsito em Julgado e acórdão, se houver, do processo ajuizado perante a 5ª Vara Federal 

Previdenciária. 

Int. 

  

0016478-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384113/2011 - EUNICE RIBEIRO 

MENDONCA (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que há nos autos extrato 

indicando a existência de saldo na conta poupança nº 59157-8 nos meses de março de 1990 e janeiro de 1991 (petição 

anexada em 12/01/2011), oficie-se a CEF para que traga aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial, 

no prazo suplementar de trinta (30) dias, observando-se que estão presentes, no caso dos autos, os requisitos ensejadores 

da inversão do ônus da prova, a teor do disposto no art. 6º, inciso VIII, do CDC. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0037193-56.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384650/2011 - ROZENILDA 

MIRANDA DOS SANTOS RAMOS (ADV. SP281837 - JOSENIL RODRIGUES ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a 

decisão anterior. 

Intime-se. 
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0034146-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386024/2011 - MARLY CORREA 

DA CUNHA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao atendimento para alteração do nome da autora. 

Após, venham os autos conclusos para a apreciação da tutela. 

  

0016854-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385237/2011 - OMAR GAZZAL 

BANNOUT (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO 

DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação despendida e a documentação anexada, concedo o prazo suplementar de 10 dias para que 

o autor emende a petição inicial indicando o valor atribuído à causa apresentando planilha de cálculo, sob pena de 

extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  

0032043-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385539/2011 - ELIANE DIAS DA 

SILVA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer 

contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0051276-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385862/2011 - ÓTICA JOÁ 

TRENDS LTDA. (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. 

MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora informe se está 

constituída como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 6º, I da Lei 10.259/2001, conforme 

definição da Lei Complementar n. 123/06, isto é, se o faturamento dos doze últimos meses anteriores ao ajuizamento da 

ação são inferiores a R$. 2.400.000,00, juntando aos autos os documentos pertinentes. 

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em 

nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma 

reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  
0044466-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387976/2011 - ADALTO DIAS 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0044455-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387977/2011 - PATRICIA LUDWIG 

DA SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301079601/2011 - PORFIRIO DE 

SOUZA OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE 

SOUSA OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA 

SILVA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA 

SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE 
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OLIVEIRA SOUZA FILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Ciência à parte autora acerca da petição apresentada pela Ré. Prazo de 10 dias para 

manifestação. 

  

0035079-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385805/2011 - JOSE RENATO DA 

SILVA (ADV. SP026096 - CICERO FERREIRA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

  

Intime-se. 

  

0047782-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376078/2011 - APARECIDA 

MARIA DAS GRACAS (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Retornem os autos à Turma 

Recursal para julgamento, nos termos do acórdão de 29/11/2010. Int. 

  

0005834-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385501/2011 - JOSE LOURIVAL 

XAVIER (ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP275414 - 

ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). OFICIE-SE, novamente, ao (a) DD. Chefe de Serviço do INSS - Centro para que, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de busca e apreensão, apresente cópia integral do processo administrativo 

referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 42/ 106.353.005-6). 

  

Cumpra-se. 

  

0035479-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385830/2011 - RAIMUNDO DO 

AMOR DIVINO (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em face da divergência entre o endereço 

mencionado na inicial e o que consta no comprovante anexado, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos, no 

prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção, comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               2. Também há irregularidade na representação processual, consoante artigo 15, § 3º da Lei 8.906/94. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, também sob pena de extinção, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial.  

                    Intime-se. 

  

0045440-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383410/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra em termos para julgamento. 

De acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial, para análise do pedido de revisão do benefício da parte 

autora, faz-se necessária juntada do demonstrativo de cálculo do benefício NB 42/1191446716 com a contagem de 

tempo elaborada pelo INSS. 

                                Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro 

para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/1191446716. Mantendo-se 

a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.  
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Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/12/2012, às 16 horas, dispensado o 

comparecimento das partes, pois não será instalada audiência. 

 Intimem-se. Oficie-se. 

  

0075400-03.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386738/2011 - JOSE ESTEVAM 

PICCOLO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petições protocolizadas e 

anexadas em 17/01/2011 e 18/03/2011: não há necessidade de expedição de alvará judicial. A quantia depositada pode 

ser levantada administrativamente pela advogada perante o PAB da CEF deste Juizado, indicando em petição o número 

do RG e CPF da patrona da causa autorizada a levantar os valores. 

Os autos permanecerão disponibilizados por 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo acima, e estando o presente feito encerrado, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0000797-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381763/2011 - ALCEU BALDOINO 

DOS SANTOS (ADV. SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do índice IRSM de fevereiro 

de 1994, enquanto o objeto destes autos é sua revisão pela readequação de seu valor ao teto estipulado pelas Emendas 

Constitucionais 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

                                  Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora emende a 

inicial, fazendo constar o NB do benefício previdenciário que pretende ver revisado. 

                                  Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do número de benefício (NB) e alteração dos dados 

cadastrais da parte autora, conforme documentos apresentados. 

  

   Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043377-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385020/2011 - LARISSA DA 

SILVA SENA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua 

residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0319783-19.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386456/2011 - SERGIO DE DEUS 

DE SOUZA (ADV. SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, INDEFIRO o requerido pela parte autora quanto aos juros 

e, segundo ofício nº 6616/21.001.100/pru, o valor apresentado pela Autarquia-ré nos autos do processo está correto, 

razão pela qual homologo os cálculos efetuados pelo INSS e lançados no sistema informatizado deste Juizado Especial 

Federal. 

Considerando que já houve a expedição de pagamento, resta encerrada a prestação jurisdicional. Assim, determino a 

remessa para o setor competente para que, observadas as formalidades necessárias, proceda ao arquivamento do feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0392884-26.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385783/2011 - BENEDICTA 

VIDOTTO VICENSOTTO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a divergência do nome da parte 

autora cadastrado no sistema informatizado deste Juizado e o constante no cadastro da Receita Federal, conforme 

consulta ao site anexada aos autos determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de 

seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante, se em termos, oficie-se a Caixa Econômica Federal para as providências cabíveis. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0002905-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384034/2011 - ZORA WAISEL 

DOS SANTOS (ADV. SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA); MARIA JOANA CARDOSO (ADV. SP209611 

- CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando o quanto alegado pela parte autora, e para evitar posterior alegação de nulidade, manifeste-se o INSS no 

prazo de dez (10) dias quanto a petição anexada em 12/08/2011. 

No silêncio, aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012000-73.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386111/2011 - MARIA ELSA 

PALMA COELHO LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA DA PALMA COELHO GERMANO 

LOURENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Oficie-se novamente a CEF para que esclareça o alegado na petição anexada em 15.09.2011, tendo em vista 

o extrato juntado pela parte autora (fl. 05) na petição anexada em 07.07.2010, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 5 (cinco) dias 

para cumprimento integral do despacho anterior. 

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  
0036153-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385418/2011 - ROSEVANE 

AZEVEDO CORDEIRO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036343-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385417/2011 - GILBERTO 

ABREU DE MELO (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0068606-92.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385936/2011 - ROBERTO 

ANTONIO DA CONCEICAO (ADV. SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no 

artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto 

à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0068153-97.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386675/2011 - GERD WALDEMAR 

MARTIN GRAF VON SCHWERIN MARIENTHAL (ADV. SP214362 - MARIANA ARTEIRO GARGIULO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a PFN para ciência da expedição, 

deposito e levantamento dos valores apurados a título de atrasados neste processo, por meio de requisição de pequeno 

valor. 

Após, diante da informação de saque dos valores, arquive-se o feito. 

Cumpra-se. 

  

0000358-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385676/2011 - JOAO BATISTA DE 

CARVALHO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a data agendada para oitiva é posterior a data de audiência 

neste juizado, redesigno a audiência para o dia 06/02/2012, 15 horas, para depoimento pessoal do autor. 

Não obstante, informe o juízo deprecado da nova data de audiência para cumprimento da deprecata. 

  

0053554-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385511/2011 - ONDINA ARASAKI 

(ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS, SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de extinção sem resolução de mérito. 
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Int... 

  

0028886-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386585/2011 - MIRIAM SERAFIM 

(ADV. SP084961 - MARIANA ROSA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a esta 4ª Vara-Gabinete. 

Adite a parte autora sua petição inicial, em 10 dias, sob pena de extinção, para: 

1. apontar, esmiuçadamente, quais salários de contribuição considerados pelo INSS estão equivocados; 

2. qual o equívoco no coeficiente de seu benefício - que, ao contrário do que afirma, não foi de 80%, mas sim de 100%, 

conforme carta de concessão (fls. 10 e 11). 

Regularize, assim, a parte autora, sob pena de extinção do feito, sua petição inicial - os fatos e fundamentos jurídicos de 

seu pedido, bem como o pedido, em si. 

Esclareço, por oportuno, que o que ocasionou a redução do benefício foi o fator previdenciário - de 0,6747, e não o 

coeficiente de cálculo - no seu caso, máximo - 100%. Tanto que que sua renda mensal inicial é o resultado da 

multiplicação de R$ 710,78 por 1,00, resultando em R$ 710,78 (fls. 10). 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0038601-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379358/2011 - APARECIDO 

JACINTO (ADV. MG124196 - DIEGO FRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção, apresente a 

parte autora, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, cópia da petição 

inicial, sentença, certidão de trânsito em Julgado e acórdão, se houver, do processo ajuizado perante a 1ª Vara Federal 

de Taubaté. 

Int. 

  

0064030-56.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384086/2011 - JOSE ANTONIO 

PAZZINI (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro a petição de contrarrazões juntada aos autos, haja vista, 

a inexistência de recurso de sentença. 

Por oportuno, dou por encerrada a atividade jurisdicional. Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005463-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387253/2011 - ALEXANDRE 

DANTE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS, SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte 

autora última dilação de prazo por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

preclusão. Int. 

  

0519165-27.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385826/2011 - AGENOR JOSE 

MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o oficio do INSS acostado aos autos, intime-se à parte autora para 

conhecimento. 

 Após, uma vez encerrada a prestação jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 

  

0003677-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385544/2011 - DALCIO 

JANKAUSKAS (ADV. SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer 

contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a remessa à Seção de RPV/PRC 

para as providências pertinentes. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0060505-32.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382828/2011 - NEDELI 

POLATRINI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que a autora cumpra o despacho 

anterior e anexe aos autos, cópia legível da memória de cálculo com os salários de contribuição utilizados na concessão 

de seu benefício previdenciário.  

  

Intime-se. 

  

0044103-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387575/2011 - CLAUDIO 

ROBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro à parte autora mais 10 (dez) dias para cumprimento da 

decisão anterior, tendo em vista a pauta para julgamento, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se com urgência. 

  

0037371-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385777/2011 - ARLETE 

CONCEICAO BOVI GOMES MOREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para 

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Intime-se. 

  

0010299-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301304756/2011 - FELICIA GIAFFONE 

- ESPOLIO (ADV. SP034465 - CARLOS ALBERTO DE M FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). DEFIRO a habilitação, uma vez que as 

documentações necessárias para tanto estão completas, baseado no art. 12, V cumulado com o art. 982, ambos do CPC, 

para que faça constar no pólo ativo JOSÉ GIAFFONE NETO, APARECIDA GIAFFONE, FRANCISCO GIAFFONE e 

BRUNO MASETTI JUNIOR. 

À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. 

No mais, oficie-se a CEF para que no prazo de 20 (vinte) dias junte aos autos extratos referentes ao Plano Collor I da 

conta poupança n.º 99069866-1, ag. 0235. 

Oficie-se. 

Cumpra-se. 

  

0068213-70.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386077/2011 - MARCOS 

FERNANDES FONTES (ADV. SP117407 - OTHONIEL CAMILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 11/01/2011: sem êxito 

as alegações da parte autora. O prazo para cumprimento foi claramente fixado, tendo a parte autora sido regularmente 

intimada, por mais de uma vez, no endereço declinado a este juízo permaneceu inerte, deixando de apresentar qualquer 

justificativa ou pedido de mais prazo. 

Não lhe socorre o argumento de que não tem conhecimento técnico, pois a providência solicitada não envolve tal 

conhecimento, apenas apresentação dos extratos em determinado prazo, providência cumprida nos demais processos de 

autores sem advogado. 

Desse modo, indefiro o requerido na citada petição. 

Intime-se. 

  

0010819-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387150/2011 - OZEAS DE SOUZA 

ROCHA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 21/07/2011: comprove a parte autora, documentalmente, 

o alegado requerimento e resposta da agência do INSS, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, INDEFIRO o requerido 

pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0023002-79.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385296/2011 - GILBERTO JOSE 

BOASCHI (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045504-46.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385838/2011 - VERA LUCIA 

BERNABE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0342850-13.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385654/2011 - TOCHIAQUI 

SUEGAMA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0192549-54.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385502/2011 - RENATO 

FRANCISCO GAGLIARDI (ADV. SP195410 - MARIANNE PAOLUCCI SANTOS PINTO, SP107285 - ANTONIO 

CECILIO MOREIRA PIRES, SP146419 - JOAO ANTONIO WIEGERINCK, SP181866 - MARCO AURÉLIO DE 

ARRUDA SÁ E LIMA, SP187927 - SUYLAN ABUD DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010299-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386683/2011 - FELICIA GIAFFONE 

- ESPOLIO (ADV. SP034465 - CARLOS ALBERTO DE M FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre os 

documentos apresentados pela CEF, em 05 dias. 

Após, venham conclusos para sentença. 

Int. 

  

0078354-22.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383644/2011 - JOSE COSTA 

ATAYDE (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0031717-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385809/2011 - AFONSO CELSO 

MONTE ALEGRE (ADV. RS046571 - FABIO STEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte autora por ser 

intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022880-48.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387198/2011 - ANERCIDES 

VALENTE (ADV. SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0009832-35.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384120/2011 - VANIRA 

ANTONIA DOS SANTOS PARIZOTTO (ADV. SP196891 - PAULA ANDRÉA LEANDRO TAVARES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias, quanto à documentação anexada pela CEF, indicando que a conta 

poupança nº 36812-6 foi aberta em 11/1992. 
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Outrossim, observo que a parte autora informou e apresentou extratos de conta de poupança (73681-2) nos quais consta 

como titular o nome de terceiro estranho ao processo. Assim, deverá a parte autora, no mesmo prazo, esclareça a parte 

autora sua legitimidade no tocante. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0002157-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377608/2011 - ELISABETE ALVES 

DA SILVA (ADV. SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anexação dos documentos, intime-se o MPF para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias.                 Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0009422-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385679/2011 - JOSE CARLOS 

FELIX (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os 

autos verifico constar apenas a informação relativa ao cumprimento de tutela antecipada, assim, oficie-se a Autarquia 

Previdenciária Federal para que, no prazo de 10 dias, demonstre o cumprimento integral da condenação contida nestes 

autos. 

Com a juntada dos documentos, comprovado o cumprimento, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos 

ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0035708-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385761/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o 

nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o 

artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0044736-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387143/2011 - NEIDE SAAD 

MALKE (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Oficie-se a CEF para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, apresente os extratos da conta 18007-7 da Agência 1654, referentes aos planos econômicos Verão, Collor I e 

Collor II. Cumpra-se. 

  

0024981-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387074/2011 - MARIA DE 

LOURDES SOARES SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 

60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora, para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0324354-33.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387240/2011 - OSWALDO DIAS 

DA ROCHA (ADV. SP039184 - ORLANDO ZACCARELLI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido e determino que seja oficiado à CEF para que libere o 

montante depositado a favor do beneficiário deste processo, aos seus herdeiros OSMAR DIAS ROCHA - No do CPF: 

027.855.878-04 e OCLIDES ANTONIO DIAS DA ROCHA - No do CPF: 034.685.508-04, na proporção de ½ para 

cada um. 

Cumpra-se. 

  

0000616-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384134/2011 - MARIA HELENA 

NEGRI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se novamente a CEF para que traga 

aos autos, no prazo suplementar de trinta (30) dias os extratos necessários ao exame do pedido inicial, observando que o 
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número da conta poupança da parte autora é 62190-3, e não 62190-4, cujo extrato foi anexado pela CEF, instruindo o 

ofício com cópia do extrato anexado na fl. 20 da petição inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014544-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383306/2011 - MARIA EUNICE 

THOMAZ COELHO (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor análise do requerimento de perícia em outra especialidade, 

intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, todos os documentos médicos que comprovem sua 

incapacidade na especialidade pleiteada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de 

preclusão da prova. 

                        No mesmo prazo, intime-se o perito judicial - que, a despeito de qualquer especialização, é antes de tudo 

médico - esclareça se observou alterações neurológicas durante o exame pericial, quais as repercussões identificadas e, 

conforme o caso, confirme (ou não) se mantém a resposta dada ao quesito 18 do juízo. 

                        Após, voltem conclusos.         

                        Intimem-se. 

  

0037625-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386104/2011 - ORLANDO DOS 

ANJOS TEIXEIRA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico da perita em 

neurologia, Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos, informando da impossibilidade de realizar perícias no dia 10/10/2011, 

para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o agendamento anterior e redesigno perícia para o dia 13/10/2011, às 

17h30min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, no 4º andar deste Juizado, conforme disponibilidade da agenda. 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0496153-81.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385814/2011 - ANTONIO PINTO 

DA FONSECA (ADV. SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o decurso de prazo para manifestação das partes e quedando-se 

estas inertes, homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial. 

Expeça-se requisição de pagamento complementar conforme Parecer Contábil, considerando a requisição de pequeno 

valor já expedida nos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000781-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301065377/2011 - FRANCISCO DOS 

REIS CELESTINO (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA, SP173985 - MARIA DE FATIMA 

SILVA DE ANDRADE, SP163013 - FABIO BECSEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a iniciativa probatória do magistrado na busca pela verdade real, e a sucessão 

de normas regulamentadoras da comprovação da atividade desenvolvida em condições especiais ou insalubres, faz-se 

necessária a adequada instrução do feito. 

                Conforme disposto na Lei nº 9.032/95, regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97, a partir de 05 de Março de 

1997 se faz necessária a comprovação da exposição aos agentes nocivos por meio de laudo técnico pericial, 

independente da atividade desenvolvida. Com relação ao agente nocivo ruído, no entanto, a comprovação por laudo 

técnico era anterior a esse período, não bastando a mera apresentação de formulários (DSS 8030 e SB 40) fornecidos 

pela empresa.  

                Não obstante essa exigência, o laudo técnico pode ser substituído por Perfil Profissiográfico Previdenciário, 

desde que este documento seja subscrito por profissional habilitado para a análise da insalubridade, qual seja, um 

médico ou engenheiro do trabalho, o que permite a real comprovação da nocividade do agente. 

                Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos documentos que 

comprovem adequadamente o exercício das atividades consideradas especiais, alegadas na exordial. 

                Pela natureza do prazo anteriormente descrito, prorroga-se a possibilidade de apresentação desses documentos 

até 5(cinco) dias antes da data agendada para a audiência. 
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Por sua vez, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo, sendo 

portanto dispensada a presença das partes. 

Na hipótese de o valor da causa, calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil, superar o 

limite de alçada do Juizado Especial Federal, parte autora deverá informar, no mesmo prazo, se renuncia ou não ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado na 

data do ajuizamento da ação. Após esta data, não há limitação de valores. Na ausência de manifestação, será presumido 

que há renúncia ao crédito excedente, nos termos do artigo 3º, §3º, da Lei nº 9.099/95. 

                 

Intime-se. 

  

0050089-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385238/2011 - DAMIAO FREIRE 

DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia de comprovante de 

endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua 

informação do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

                  Observo que a parte autora não cumpriu corretamente e integralmente as determinações contidas na decisão 

anterior, sendo necessário que apresente todos os documentos mencionados na decisão anterior, somente em relação aos 

processos que não tramitam nos JEF (autos de nr. 20006183000418103), juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

                  Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

                    

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0012506-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387286/2011 - FABIO DO 

NASCIMENTO DUARTE (ADV. SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 40 (quarenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

extinção do feito. 

  

0044173-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386514/2011 - JOSE DIAS DA 

SILVA NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0032801-44.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381503/2011 - ALVAIR LERIANO 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça no prazo de 5 dias, a subscritora da petição juntada 

aos autos em 25/06/2010 qual a sua pertinência, haja vista, haver sentença prolatada e transitada em julgado, tendo 

portanto, sido encerrada a atividade jurisdicional. 

Decorrido o prazo em silêncio, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011722-14.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383725/2011 - APRIGIO BATISTA 

RAMOS (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS, SP075784 - ROOSEVELT JOSE 

FARABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a 

intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0077665-41.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382757/2011 - HELIO MITSUHIRO 

HIRAOKA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0076039-84.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383091/2011 - ROBERTO 

AUGUSTO SCAVASSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027664-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386432/2011 - SANTO CANAL 

JUNIOR (ADV. PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista da 

regularização da OAB do advogado da parte autora, conforme certificado nos autos, concedo prazo de 30 (dias) sob 

pena de extinção do feito, para cumprimento integral do despacho proferido anteriormente. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a empresa autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  
0043370-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385074/2011 - JOSE CARLOS 

TIENE (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000863-24.2011.4.03.6119 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385229/2011 - GILBERTO 

PALTRINIERI (ADV. SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043699-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385350/2011 - MARCELO DE 

SOUSA ARAUJO (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301232886/2010 - PORFIRIO DE 

SOUZA OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE 

SOUSA OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA 

SILVA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA 

SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE 

OLIVEIRA SOUZA FILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Verifico que os extratos necessários para a adequada apreciação do feito não estão anexados 

aos autos, tendo em vista que a parte autora indicou várias contas na petição inicial, mas somente juntou aos autos 
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extratos referentes a duas contas da agência 0242 da CEF. Assim, intime-se o Autor a informar se concorda em 

restringir o pedido somente às contas cujos extratos já foram juntados aos autos, no prazo de 15 dias. 

Intime-se. 

  

0004184-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387472/2011 - ALINE MORENO 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior. 

  

0043742-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387448/2011 - DENIS ALLAN 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP279815 - ALLAN SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No âmbito dos Juizados Especiais é 

imprescindível a juntada de comprovante de endereço por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 

10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (ou datado 

de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0043724-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387560/2011 - JOSE MAROSTICA 

(ADV. SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais é imprescindível a juntada de comprovante de endereço 

por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, 

c.c. 20 da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito juntando 

aos autos comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0054561-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383797/2011 - ANITA 

FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicadas as petições anexadas aos autos em 22/06/2011, haja vista, 

prolação de R. Sentença de Improcedência prolatada em 20/06/2011 e já transitada em julgado. 

Assim, dou por entregue a atividade jurisdicional, observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019764-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301379571/2011 - IVANIL DE 

CAMARGO (ADV. SP177143 - SIMONE CAITANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Tendo em vista o parecer da contadoria anexado, concedo à parte autora o prazo de 15(quinze) dias para que anexe aos 

autos cópia legível dos comprovantes de pagamento da previdência privada, mês a mês dos anos de 2008 e 2009, bem 

com cópia das declarações de imposto de renda dos anos/calendário 2008 e 2009. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0070368-80.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387868/2011 - GERALDO ELIAS 

MADURO (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

petição da CEF anexada em 16.09.2011. 

Int. 

  

0068213-70.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301156202/2010 - MARCOS 

FERNANDES FONTES (ADV. SP117407 - OTHONIEL CAMILO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 

os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0075887-36.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384616/2011 - NEIDE RODRIGUES 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo n.º 9600054231 apontado no termo de prevenção, possui identidade parcial quanto à atualização monetária do 

saldo da conta vinculada ao FGTS da parte autora no tocante aos meses de maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 

1991 (Plano Collor II) com este feito, conforme se verifica após consulta ao sistema e pelos documentos anexados aos 

autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente aos meses de 

maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

A hipótese é de coisa julgada em relação ao período supra mencionado, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária da conta fundiária referente àqueles 

períodos, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de atualização da conta fundiária referente aos períodos de 

junho de 1987 e junho e julho de 1990, conforme índices descritos na inicial. 

    Considerando a falta dos extratos da conta vinculada que comprovam a existência de saldo nos períodos pleiteados, 

determino à parte autora que os junte, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

    

    No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que comprove a data de opção pelo FGTS. 

  

      Intime-se. 

  

0031525-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385064/2011 - ARLINDO 

VIGOLA (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Providenciem os requerentes, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de certidão de existência/inexistência de 

dependentes habilitados perante a previdência social. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0054582-25.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386758/2011 - SEBASTIAO 

VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA); SETU MYASHIKI DA SILVA 

(ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica 

Federal, concedo à parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão 

anterior, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de preclusão. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a autora está representada por 

profissional habilitada, que tem livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de 

sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Cumpra-se. Int. 

  

0022581-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301172720/2011 - JANIS 

ARTISEVSKIS - ESPÓLIO (ADV. ); GILDA ARTECHOWISKI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em inspeção. 

  

1.- Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os processos nrs 200963010067434 e 

200963010067434 têm como objeto a atualização monetária do saldo de contas-poupança pela aplicação do IPC 

referente ao mês de janeiro/1989(plano Verão). O presente feito tem como objeto a atualização do saldo das contas pela 

aplicação do IPC referente aos meses de março e abril de 1990(Plano Collor I) e fevereiro de 1991(Plano Collor II), não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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2.- Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção 

monetária em conta de duas contas poupança. Observo que a parte autora informou e apresentou extratos de conta de 

poupança nos quais consta como titular pessoa falecida seguido da expressão “e/ou”, indicando a existência co-

titularidade da conta sem, contudo, haver nos autos qualquer documento que comprove a co-titularidade da parte 

autora. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que há legitimidade ativa do espólio quanto ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos documento hábil a comprovar a co-titularidade 

da conta ou a certidão de objeto e pé de eventual processo de inventário ou, ainda, retifique o pólo ativo para que 

constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço 

com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

  

Intime-se.. 

  

0005791-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387423/2011 - HELENO FLAVIO 

DA SILVA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar e por mais 

15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0000316-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385825/2011 - BENEDITO 

TAVARES DA SILVA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 20(vinte) dias para que cumpra na integralidade o despacho de 15/03/2011, sob pena 

de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Ressalto que a documentação apresentada, no sentido da não localização do procedimento administrativo, é referente a 

somente um dos pedidos. 

Intime-se. 

  

0059133-19.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385334/2011 - RAQUEL ARABIAN 

SKEFF (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições anexadas aos autos em 19/08/2011 e 01/09/2011: DEFIRO. 

Anote-se. 

  

0057851-72.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385368/2011 - JOSE SODRE DE 

SOUZA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista a demonstração nos autos de que o valor da causa (R$ 38.897,00) ultrapassa o valor de alçada deste 

Juizado à época do ajuizamento da ação e que ultrapassado o valor, a competência para o julgamento do feito deve ser 

declinada para uma das Varas Previdenciárias, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se 

renuncia ou não ao valor excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era R$ 27.900,00. 

Esclareço, por oportuno, que renunciando ao valor excedente à alçada deste Juizado, a parte não terá direito ao 

recebimento de tal quantia caso, eventualmente, a ação seja julgada procedente.    

Após, remetam-se os autos à conclusão, inclusive, para eventual agendamento de nova data para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0046047-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382003/2011 - MANOEL 

APARECIDO DIAS (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado 

nestes autos virtuais e a consulta ao sítio da internet da Justiça Federal (documentos anexados nestes autos virtuais em 

15.09.2011), verifico que o processo de nr. 20036183001119885 foi extinto sem exame do mérito e registrada baixa 

definitiva. Não há, portanto, que se falar em litispendência. Dê-se prosseguimento ao feito. 

                        Intime-se. 

  

0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384904/2011 - BENEDITO DA 

SILVA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA 
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SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE 

OLIVEIRA SOUZA FILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Ciência à parte autora do teor da petição apresentada pela ré, facultando-lhe o prazo de 05 

(cinco) dias para manifestação. após, voltem os autos conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0020740-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387467/2011 - HUGO FAVRE 

BACELLAR (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016112-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387468/2011 - GENY RIBEIRO 

VIEIRA (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

Intime-se. 

  
0037951-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383569/2011 - NELI CAFARO 

(ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0037989-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383565/2011 - ITAMAR COSTA 

SALES DE MENEZES (ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036760-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383592/2011 - WANILDA RAQUEL 

CHRISPIANNO (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA, SP283963 - SONIA MARIA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037439-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383581/2011 - MARIA JOSE 

MOREIRA OZORIO (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037315-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383584/2011 - IRACEMA 

RODRIGUES (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037851-80.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383575/2011 - ALDO JACOMINI 

(ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038012-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383563/2011 - VALDIR DIAS DA 

SILVA (ADV. SP138722 - RENILDA NOGUEIRA DA COSTA, SP141754 - SILVIO VITOR DONATI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 333/671 

0012925-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387217/2011 - JEANE DE PAIVA 

SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à 

parte autora última dilação de prazo - 30 (trinta) dias - para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

preclusão. Int. 

  

0003025-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382387/2011 - JOSE RAMOS DOS 

SANTOS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00642624420034036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 

referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

  

               Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

                     Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

               Intime-se. 

  

0009182-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386698/2011 - SIMONE 

SCHVARTZMAN (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 01.09.2011: Defiro prazo de dez dias para integral 

cumprimento da decisão anterior. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  
0037824-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383640/2011 - WALTER 

SERAPIAO SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035768-91.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383641/2011 - JOAO CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0024641-17.2010.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387788/2011 - VALDEMAR DIAS 

PEREIRA FILHO (ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); PRONTO EXPRESS LOGISTICA LTDA 

(ADV./PROC. SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES). Concedo prazo suplementar de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão de 24.06.2011. 

Intime-se. 

  

0033789-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384756/2011 - JOSE 

GONCALVES MAIA - ESPÓLIO (ADV. SP206111 - REJANY APARECIDA DOS SANTOS HOMEM DE MELO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0067083-79.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385380/2011 - HELIO TOLEDO 

REIS (ADV. SP229475 - JOSCILENE FERREIRA CUNHA E COSTA, SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA 

SANTOS GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intimem-se as partes para que se manifestem quanto ao parecer da contadoria judicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

        INt. 

  

0068178-13.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377279/2011 - MARIA DE 

LOURDES FRANCESCHINI (ADV. ); THEREZINHA NAIR FRANCESCHINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Requerimento protocolizado e 

anexado em 13/01/11: providencie a parte autora a juntada da proposta de acordo feita pela CEF no processo nº 

0004621-86.2007.4.03.6301, constando a não inclusão dos expurgos inflacionários referentes ao Plano Verão, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Com a juntada, tornem conclusos. 

Decorrido o prazo, e permanecendo a parte demandante silente, dê-se baixa findo, certificando-se o trânsito em julgado 

da sentença. 

Int. 

  

0020300-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387473/2011 - FRANCISCO 

PAVESI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a justificativa da autora, 

concedo a dilação derradeira de prazo por mais 20 (vinte) dias, para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0063313-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386622/2011 - ANTONIO 

CASADO BALDAVIRA (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA); 

JOSEPHA SANCHES CASADO (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO, SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora cumpra 

integralmente o despacho anterior. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o Recurso de 

Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo.  

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0028624-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385790/2011 - EROTIDES JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028634-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385926/2011 - ADAO DE 

CAMPOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035658-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386589/2011 - DANIEL GUEDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o 

despacho anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0053196-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385293/2011 - GERALDO DIAS 

(ADV. SP238102 - ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de quinze (15) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  

0085427-11.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387399/2011 - JOAO ALFREDO DE 

SOUZA CAVALCANTE (ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 16/09/2011: concedo o 

prazo de 5 (cinco) dias para eventual manifestação. 

      Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se.  

      Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

      Publique-se. 

  

0043335-47.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386149/2011 - DJELSA 

ALBUQUERQUE (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para o integral cumprimento do despacho anterior, juntando 

cópia legível dos extratos referentes ao período requerido. Int. 

  

0020417-83.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386595/2011 - ADAO PAULO 

EUGENIO (ADV. SP211304 - LEANDRO GIANNASI SEVERINO FERREIRA, SP225381 - ALBERTO NERI 

DUARTE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários advocatícios. 

  

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte se manifeste quanto à forma de 

recebimento dos valores em atraso, nos termo do r. despacho anterior. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0014926-95.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387602/2011 - EPL PAULISTA 

COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA (ADV. SP164625 - ARIELLE BENASSI CEPERA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a retificação do patrono da autora, devendo a 

Secretaria providenciar a substituição do advogado, para que as novas intimações ocorram exclusivamente em nome da 

Dra. Arielle Cepêra Papp, OAB/SP 164.625. 

Cite-se o Município de São Paulo, no endereço indicado na petição que emendou a inicial, para, querendo, contestar a 

demanda, no prazo de 30 dias, nos termos do art. 9º da Lei 10.259/01. Intimem-se. 

  

0043338-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301364972/2011 - RUBENS JOSÉ 

(ADV. SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 
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0035566-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385775/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS SOARES MALTA (ADV. SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0000465-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372649/2011 - WILLIAM 

HOLANDA DA GAMA (ADV. SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por WILLIAM HOLANDA DA GAMA em 

face do INSS visando obter o benefício de prestação continuada. 

                            Ciência às partes do anexo P28042011.PDF              16/05/2011 12:52:42              SIASANTO             

PAPEL    OFÍCIO JEF CÍVEL DE SÃO PAULO. 

                            Prazo: 10 dias. 

                            No mesmo prazo, esclareça a parte autora o número do benefício negado administrativamente e 

mencionado às fls. 01 da inicial, juntando a cópia do indeferimento. 

                            Ciência ao MPF. 

                            Após, tornem conclusos para sentença. 

                            Int. 

  

0043256-97.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384631/2011 - ELZELENA SILVA 

ALBUQUERQUE (ADV. SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES, SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de demanda na qual a 

autora postula o recebimento de quota de pensão por morte já usufruída por seus filhos, que foi indeferida pelo INSS na 

via administrativa por ausência de comprovação de dependência em relação ao falecido, na qualidade de companheira. 

     

Tendo em vista que a pretensão da autora reflete também na esfera jurídica de seus filhos, que já recebem quota parte da 

pensão por morte ora postulada, resta configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, ou seja, os atuais 

beneficiários também devem participar do processo e apresentar eventual defesa. 

  

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, determino a inclusão dos menores 

THALISON ALBUQUERQUE RODRIGUES e MIKAELLE SILVA ALBUQUERQUE RODRIGUES, todos 

representados por sua genitora, a autora Elzelena Silva Albuquerque, no pólo passivo da presente demanda. ANOTE-

SE. 

  

CITEM-SE os novos litisconsortes passivos, bem como o próprio INSS novamente. 

  

Considerando que os interesses dos menores, e os da represente legal, são colidentes no presente processo, OFICIE-SE 

à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos 

do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso VI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

CITEM-SE os novos litisconsortes passivos, bem como o próprio INSS novamente. 

  

Intime-se a autora. 
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0036729-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383750/2011 - MARA CRISTINA 

DA SILVA SOARES (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos 

autos em 29/08/09/2011, nomeio o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, ortopedista, para substituir o Dr. Ismael 

Vivacqua Neto na perícia do dia 04/10/2011, porém às 13h15min. 

Intimem-se com urgência. 

  

0092985-34.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386134/2011 - ELIZABETE 

FILOMENO DE SANTANA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA 

GONÇALVES, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES); NOEMIA DE 

SANTANA MARINHO (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU 

MORI, SP228654 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assiste razão a peticionaria, 

razão pela qual determino a expedição de oficio ao Egrégio Tribunal Regional Federal solicitando o estorno e 

cancelamento da requisição de pagamento referente aos honorários sucumbenciais. 

Cumpra-se. 

  

0035476-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387221/2011 - REINALDO RADIS 

(ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0049868-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387652/2011 - FRANCISCA 

IRENE PINHEIRO SILVA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca 

dos Relatórios Médicos de Esclarecimentos. Após, conclusos. 

Intimem-se. 

  

0011129-14.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386428/2011 - JOANA ROSA DE 

MESQUITA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições anexadas em 16 e 19 de setembro de 2011: o presente feito foi extinto sem 

resolução do mérito, com trânsito em julgado, por ausência de requerimento administrativo. Não foi realizada nenhuma 

perícia neste juízo. Desse modo, indefiro a extração de cópias, tendo em vista o objetivo apontado no item 02 da petição 

anexada em 19/09/2011. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para 

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0038780-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383652/2011 - EUNICE ELISON DE 

CARVALHO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037288-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383691/2011 - ANTONIO AILTON 

CARVALHAL (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037742-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383661/2011 - CARLOS ROBERTO 

CHIARATTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 338/671 

0037550-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383675/2011 - LUCIA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037368-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383688/2011 - JAIRO PASCOAL 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037054-07.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383696/2011 - WALDOMIRA 

ALVES COCCO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0083727-05.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385754/2011 - BENEDITO 

LOBATO (ADV. SP214306 - FELIPE GAVAZZI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Prejudicado pedido do advogado tendo em vista a transferência dos 

valores ao juízo em que tramita o processo de inventário do autor falecido. 

Intime-se, após retornem os autos ao arquivo. 

  

0012895-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301312926/2011 - WAGNER INACIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos anexados em 03/08/2011, retornem os autos à 

perita, para que esclareça quanto à possibilidade de responder os quesitos 11 e 12 do juízo, com fulcro em dados 

objetivos e documentos médicos. 

Prazo de 15 (quinze) dias. 

Int. 

  

0025841-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386786/2011 - NEURADIR ELIAS 

ZAMPIERI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo à parte autora mais 30 dias para que cumpra integralmente o despacho anterior, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, uma vez que ainda falta documentação para a análise de prevenção, no 

tocante aos processos nº 00164548820084036100 e 00300640220034036100 . Intime-se 

  

0016854-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238306/2010 - OMAR GAZZAL 

BANNOUT (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO 

DAGNON) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se autor a justificar em 

10 (dez) dias propositura do feito em face da União, e não INSS, sob pena de extinção do feito. 

  

0035923-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385413/2011 - ANDRE MARTINS 

(ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0029595-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386789/2011 - VANIA MATOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela perita em psiquiatria, Drª Katia Kaori Yoza, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade neurologia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/10/2011, às 15h30min, aos 

cuidados do Dr. Paulo Eduardo Riff, no 4º andar deste Juizado,   na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, São Paulo, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada. 
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        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

       Intimem-se as partes. 

  

0046415-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386543/2011 - GILBERTO 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado em 26/05/2011 verifico que os 

processos que tramitaram neste juizado já foram analisados (decisão de 31/03/2011) e a possibilidade de prevenção 

afastada. No tocante ao processo nº 00117651920034036183 que tramitou na primeira Vara do Forum Federal 

Previdenciário, verifico que não há identidade entre os feitos, uma vez que o objeto da ação foi a aplicação do índice 

IRSM de fevereiro de 2004. 

Cite-se o INSS com urgência e aguarde-se o julgamento, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação 

de planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, 

expeça-se requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, 

em igual prazo 

                                       Intime-se 

  
0013711-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330925/2011 - JOSE ALVES DO 

MONTE (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007718-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301330933/2011 - ELIZABETH 

SANTANA GUANDELINI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038275-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385243/2011 - YOJI FUJYAMA 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser 

intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Após, proceda a Secretaria à execução. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018374-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383112/2011 - NELSON SANTOS 

DIAS (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro os pedidos de dilação de prazo requeridos. Caso o requerente não tenha 

fixado o prazo, este será de trinta dias. Intime-se. 

  

0010662-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383304/2011 - RENATO RIBEIRO 

(ADV. SP018823 - RENATO RIBEIRO, SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO 

CHUSYD); JOSE HORACIO HALFELD REZENDE RIBEIRO (ADV. SP018823 - RENATO RIBEIRO, SP131193 - 

JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO); MARIA CAMILLA HALFELD RIBEIRO VEIGA (ADV. SP018823 - 

RENATO RIBEIRO, SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO); MARCELO FROST MARCHESAN 

(ADV. SP018823 - RENATO RIBEIRO, SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO); VITOR FROST 

MARCHESAN (ADV. SP018823 - RENATO RIBEIRO, SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO); 
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MONICA FROST MARCHESAN (ADV. SP018823 - RENATO RIBEIRO, SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD 

R RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Com a finalidade de sanear os autos, determino as seguintes diligências, no prazo de 10 dias, sob pena de 

extinção do feito: 

  

a)             em relação à parte Maria Camilla, trazer aos autos instrumento de procuração delegando poderes para o foro 

em geral aos subscritores da inicial, bem como apresentar comprovante de endereço atualizado, condizente com o 

declinado nos autos; 

b)             em relação às partes Mônica, Marcelo e Vitor, trazer aos autos cópia legível do RG e do CPF ou outro 

documento público que contenha os números relativos àqueles documentos. 

  

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para que proceda à alteração do endereço da parte Maria Camilla e para 

o desmembramento do feito, nos termos mencionados no despacho anterior. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0212430-17.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386251/2011 - LIVIO DE 

OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. SP173818 - SCARLETT PATRICIA PINTO SANHUEZA, SP016808 - ANTONIO 

TELLO DA FONSECA, SP173818 - SCARLETT PATRICIA PINTO SANHUEZA, SP016808 - ANTONIO TELLO 

DA FONSECA, SP173818 - SCARLETT PATRICIA PINTO SANHUEZA, SP016808 - ANTONIO TELLO DA 

FONSECA); IOLANDA AUGUSTA (ADV. SP173818 - SCARLETT PATRICIA PINTO SANHUEZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos verifico 

que não assiste razão o peticionario, tendo em vista a exclusão de sua habilitação dos autos, conforme se observa da 

decisão prolatada em 14/03/2008. 

Com efeito, intime-se a habilitada Iolanda Augusta para ciência do depósito judicial dos valores referentes ao acordo 

celebrado na Caixa Econômica Federal. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de 

obrigação de fazer e posterior remessa a Seção de RPV/PRC para as providências pertinentes.  

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, 

mediante apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0034186-61.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385620/2011 - EDVALDO FLOR 

DE LIMA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007710-20.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385626/2011 - WESLEY DURVAL 

SILVA LOPES (ADV. SP235981 - CAROLINA SALGADO CESAR, SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA CESAR NETO, SP036209 - RITA DE CASSIA SPOSITO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043179-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383293/2011 - NIVANDA 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se 
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0037514-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384689/2011 - CARLOS 

EDUARDO DA SILVA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

No mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito, regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do RG e do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos 

do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da 

Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

Intime-se. 

  

0035234-84.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385369/2011 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de quinze (15) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo a prevenção apontada, 

juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

               Intime-se. 

  

0010650-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383153/2011 - ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES VIEIRA - ESPOLIO (ADV. ); LUCIA HELENA RODRIGUES VIEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o pedido de integração na lide de Lucia Helena Rodrigues Vieira e Carla Ximena Rodrigues Vieira, neste ato 

representada por Lucia Helena Rodrigues Vieira (que já está cadastrada no polo ativo da demanda), na qualidade de 

sucessora do falecido, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a requerente. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0014166-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386760/2011 - EVA DAFFRE 

(ADV. SP182566 - NILSON KAZUO SHIKICIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido. Int. 

  

0037619-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387085/2011 - CONDOMINIO 

RESIDENCIAL PORTAL DA VILA PRUDENTE (ADV. SP207758 - VAGNER DOCAMPO, SP211325 - LUIS 

CARLOS MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

Vista as partes da definição de competência para este Juizado Especial Federal processar e julgar a demanda, para 

manifestação do que consta dos autos em 5 dias. 

Cites-se. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0029315-51.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386436/2011 - LUCIANE 

MORGADO TOBIAS (ADV. SP224280 - MAURÍCIO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se, por mandado, o Chefe do Atendimento 

do INSS em São Paulo, para cumprimento da decisão anterior, no prazo de 10 dias. Int. 

  

0050633-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385375/2011 - FRANCISCA 

MARINHO PINHEIRO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 24/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para 

cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, 

remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se novamente a parte autora 

para que cumpra a decisão anterior. Prazo: cinco (5) dias.  

Silente, tornem conclusos para extinção. 

  
0036314-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387363/2011 - CARLOS JOSE 

SAAD (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037330-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387355/2011 - IRIS HONORATO 

CAIAFA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0042423-21.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377407/2011 - GILSON JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0041845-58.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377797/2011 - MILTON OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0027974-53.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385948/2011 - AMANDA SOUZA 

SANTOS (ADV. SP265784 - ODETE MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 30 dias, para que de cumprimento integral a r. decisão 

anterior e apresente os extratos bancários, sob pena de julgamento conforme estado do processo. 

Int.. 

  

0001268-20.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383612/2011 - CONDOMINIO 

EQUADOR (ADV. SP187414 - JOSÉ SPÍNOLA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

Vista as partes da definição de competência para este Juizado Especial Federal processar e julgar a demanda, para 

manifestação do que consta dos autos em 5 dias. 

Compulsando os autos, verifico que fica afastada a ocorrência de litispendência, visto tratar-se de processo originário. 

Cite-se. 

Decorrido prazo, conclusos para julgamento oportuno. 

Int.. 

  

0262385-17.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385531/2011 - MARIA 

THEREZINHA DE CASTRO SILVA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP121728 - NEMERSON 

AYRES DE CASTRO E SILVA, SP121701 - ELIZABETH NUNES DOS SANTOS, SP291112 - LUCIA THOME 

REINERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se o 

nome do (a) advogado (a) no sistema. 

Concedo prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito. Decorrido o prazo em silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 
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Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet site: , 

bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região. 

Intime-se. 

  

0008637-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301300668/2011 - ISABEL DE 

CAMARGO NASCIMENTO (ADV. SP103169 - ROBSON ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0035462-25.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383275/2011 - LUIGI HUEZ 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

regularize o feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes, para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora, em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0060851-90.2003.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386766/2011 - JOSE ALVARO 

SIMIONATO (ADV. SP158678 - SORAIA APARECIDA ESCOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o decurso de prazo, sem manifestação das partes, homologo os 

Cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e determino: oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região para que proceda ao estorno dos valores já requisitados a favor do autor deste feito. 

Ato contínuo, após confirmação do estorno , expeça-se nova RPV no montante de R$ 9.534,78 (nove mil, quinhentos e 

trinta e quatro reais e setenta e oito centavos), atualizados até agosto/2009. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007361-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385871/2011 - ROSE MEIRE 

RAMOS PEREIRA (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar cópia legível e 

integral dos autos do processo administrativo, tendo em vista que não há nos autos comprovante da negativa do INSS 

em fornecer tal documento, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de 

RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0036224-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387764/2011 - REINALDO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

                     Intime-se. 

  

0065940-55.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387197/2011 - PATRICIA 

QUIRINO DA SILVA (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 15 dias para que o INSS 

esclareça se o benefício da autora cessou em face de alta programada. Após, voltem conclusos. Int 
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0027872-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301378620/2011 - ARMANDO LUCIO 

DA SILVA (ADV. SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação do 

perito Dra. Raquel Szterling Nelken em seu laudo de 06/09/2011, Intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo de 

30 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade nas especialidades indicadas 

(otorrinolaringologia e clínica geral) ou justificar, no mesmo prazo, a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de preclusão 

da prova. 

             Após, voltem conclusos. 

             Intimem-se. 

  

0041295-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387466/2011 - ENIO FERNANDES 

DE OLIVEIRA MENEZES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca 

do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, conclusos. 

Intimem-se. 

  

0031799-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372067/2011 - MAICON 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Em perícia realizada em 17/09/2010 o perito ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES conclui: 

“Na avaliação neurológica não foram verificadas alterações objetivas quanto à motricidade, cognição ou sensibilidade, 

portanto não há elementos para concluir por incapacidade para o trabalho ou atividades habituais. 

Solicito apresentação de cópia integral do prontuário médico da clínica Dra. Stella Matthies (CREMESP 108.104) e 

Hospital Evaldo Foz, uma vez que toda a documentação se refere ao período entre março e abril de 2010”. 

  

Apresentada a documentação solicitada, o perito esclareceu em 08/02/2011: 

“Após análise dos documentos acostados, verifico que os prontuários do Hospital Montreal e Hospital Evaldo Foz 

confirmam que o periciando apresentou diversas crises epilépticas entre 01/2009 e os primeiros meses de 2010. Tal 

situação confirma alegação de Epilepsia de difícil controle e permite a concluir que o periciando apresenta incapacidade 

total desde janeiro de 2009, entretanto a evolução clínica deve ser acompanhada nos próximos meses para determinação 

da duração do período de incapacidade. Desta forma, concluo por incapacidade total e temporária desde 01/2009 até 

01/2012. Sugiro apresentação da cópia integral do prontuário médico ambulatorial com consultas anotadas desde o 

início de 2010”. 

  

Em atendimento ao despacho (despacho jef.doc de 28/04/2011), a parte autora juntou a documentação solicitada (anexo 

P20052011.PDF de 24/05/2011). Assim, em 20/07/2011, o perito apresentou novos esclarecimentos: 

“Após análise dos documentos acostados, verifico que o periciando apresenta incapacidade total e permanente desde 

janeiro de 2009”. 

  

Tendo em vista que, durante o exame clínico realizado em 17/09/2010, o perito não constatou incapacidade da parte 

autora; após a apresentação de uma parte das documentações solicitados reconheceu, primeiramente, incapacidade total 

e temporária e com a juntada da documentação integral, constatou haver incapacidade total e permanente, concluo a 

necessidade de realização de novo exame clínico com outro profissional e não apenas a análise com base em 

documentos médicos. 

  

Dessa forma, entendo necessária a realização de nova perícia para a comprovação da incapacidade. 

Designo nova data para a realização de perícia médica com o especialista em neurologia, Dr. BECHARA MATTAR 

NETO, no dia 11/11/2011, às 17:00 horas (4º andar deste Juizado Especial). O perito deverá responder aos quesitos de 

praxe do Juízo e aos quesitos das partes, indicando se há necessidade de avaliação do autor por médico de outra 

especialidade. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar sua 

incapacidade. 

  

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0002653-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380434/2011 - ESTROER DE 

ALMEIDA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. Sem prejuízo, concedo à autora prazo de trinta dias para juntada 
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de cópia integral dos autos do processo administrativo e de cópias de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição do segurado falecido. Intime-se. 

  

0018963-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376083/2011 - LUZIA DA SILVA 

COSTA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a alegação 

constante da inicial e da impugnação ao laudo de que a autora é portadora de epilepsia, designo perícia com 

neurologista no dia 08.11.2011, às 11:30h, a ser realizada aos cuidados do Dr. Renato Anghinah. 

Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0033966-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384605/2011 - ARIANA LOPES 

DE ARAUJO (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0058389-29.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383799/2011 - JORGE DE PAULA 

(ADV. SP124678 - SANDRA REGINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 5 dias para requerer o que de direito. 

Nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036706-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386083/2011 - JOEL BATISTA DOS 

SANTOS (ADV. SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se realização de perícia. 

  

0133576-43.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384169/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria Donizeti Romão dos Santos formula pedido 

de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 31/07/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte 

do autor, conforme petição protocolizada e anexada em 04/05/2009, fls. 05 (carta de concessão de pensão por morte), 

tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Maria Donizeti Romão dos Santos, inscrita no cadastro de pessoas 

físicas sob o nº. 628.238.098-72, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 

8213/91, corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e 

devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se ofício ao INSS para que proceda à revisão do benefício previdenciário e à elaboração dos cálculos para 

apuração dos atrasados. 

Int. 

  

0049073-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385669/2011 - ROBERTO 

AUGUSTO PASSOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 
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(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada.  

              Intime-se. 

  

0005654-09.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386794/2011 - CLEIDE 

APARECIDA ESTEVES (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca dos laudo pericial anexado aos autos. 

Prazo: 5 dias. 

Sem prejuízo, designo o dia 28/09/2011, às 15 horas para reanálise do feito e eventual prolação de sentença. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0027959-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385451/2011 - FABIO 

YAMAUTHI (ADV. SP199099 - RINALDO AMORIM ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistas à parte ré, pelo prazo de dez dias, acerca do documento acostado 

ao feito junto a primeira petição da parte autora protocolizada em 28/07/2011.  

Outrossim, tendo em vista que na segunda petição anexa ao feito em 29/07/2011 a parte autora requer que as 

demais publicações sejam feitas exclusivamente em nome do advogado: Mauro Tiseo - OAB/SP: 75447, defiro, uma 

vez que tal patrono consta da procuração anexa ao feito juntamente com a inicial. Portanto, proceda-se a devida 

alteração no cadastro eletrônico de advogado pertinente a este feito.  

Intime-se. 

  

0013161-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385655/2011 - ERICA FURLONG 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumprida a determinação, aguarde-se o Julgamento. 

  

0043851-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382156/2011 - ELISA VULIERME 

MAGNANI (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade: 

  

1- junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo 

ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de 

fazê-lo. 

  

2- forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Após, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

0033247-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377574/2011 - MILTON JACOB 

SCHARDT (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da Certidão da Seção Médico-Assistencial acostada aos autos em 

13/09/2011, nomeio o Dr. Elcio Rodrigues da Silva, perito em Clínica Geral, para substituir a Dra. Zuleid D. Linhares 

Mattar na perícia do dia 19/10/2011, porém às 12h45min. 

          Intimem-se com urgência. 
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0020516-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387550/2011 - VALTER 

GONCALVES (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 90 (noventa) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0004017-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380553/2011 - JUDITE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a apresentação de comprovante em nome de pessoa 

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência 

do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

Prazo: 15 dias. 

Intime-se. 

  

0044205-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387987/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0013833-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383606/2011 - EDUARDO CIDADE 

DA SILVA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA 

CAVALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação proposta por EDUARDO CIDADE DA SILVA, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário mediante 

averbação de tempo de serviço urbano. 

                          O feito não está pronto para julgamento. 

                          De acordo com parecer elaborado pela Contadoria Judicial, para análise do pedido do autor, faz-se 

necessária a junta do processo administrativo de concessão de seu benefício previdenciário. 

                          Assim, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro 

para que, em 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral do PA NB 42/141998848-1. Mantendo-

se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.  

                         Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/02/2012, às 16 horas, 

dispensado o comparecimento das partes. 

                         Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0036658-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385358/2011 - JOAO NECO 

SANTOS (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036457-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385359/2011 - CELIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053936-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385090/2011 - ROMILDO 

APARECIDO QUINTINO (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 
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autora e anexada aos autos virtuais em 02/09/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0012201-02.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387532/2011 - ROSA DAS NEVES 

(ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora a dilação de prazo suplementar por mais 90 

(noventa) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0035649-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384591/2011 - MARIA 

CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a Divisão de Atendimento a correção 

do nome da parte autora. 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Cumpra-se. 

  

0055951-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385272/2011 - PAULO EDUARDO 

MARTINS (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora regularizou o feito. 

    Assim, dê-se prosseguimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte ré no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0010786-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372896/2011 - CASSIA SOLANGE 

LYRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0078224-95.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381144/2011 - MARIA DO CARMO 

AGUIAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0033044-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383742/2011 - TOSHIAKI USUI 

(ADV. SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR); KINUYO IKENAGA USUI (ADV. SP143371 - MILTON LOPES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0035338-13.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384727/2011 - NEUSA ROMANO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049994-72.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387009/2011 - AVELINO VARGAS 

SEVERICHE (ADV. SP279146 - MARCOS ROBERTO DE ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035289-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385769/2011 - ELIZEU COSME DE 

MIRANDA (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido formulado, 

concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0012402-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387043/2011 - ISRAEL DUARTE 

AMORIM (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0030054-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385054/2011 - RENATO DA SILVA 

FERNANDES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, cumpridas as formalidades 

legais, arquive-se o feito. 

Int. 

  

0043393-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384725/2011 - AILSON DE 

CARVALHO (ADV. SP216180 - FERNANDO APARECIDO DE DEUS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia legível de seu RG. 

Determino o aditamento da inicial, para fazer constar o número de benefício previdenciário objeto da lide. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0006557-78.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387078/2011 - BRIVIO TIRAPANI - 

ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 90 (noventa) 

dias, conforme requerido pela parte autora, para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

0007442-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386101/2011 - EDSON VERARDI 

(ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI, SP067993 - SORAYA RUTH TAFNER NOVELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Apresente a parte 

autora cópia legível dos extratos referente a conta nº. 0053934-5, e cópia dos extratos referente ao mês de junho das 

contas 00053934-5, 00054643-0 e 00054117-0, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de extinção do feito. 

  
0009075-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387213/2011 - MARIA DE 

LOURDES PARON (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI); ARMANDO PARON- ESPOLIO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048102-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387210/2011 - LEANDRO 

MALAQUIAS DE LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0058920-76.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387658/2011 - LILIANA 

BILBILOVIC (ADV. SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
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DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

petição da CEF anexada em 13.09.2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0008183-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380013/2011 - ALUIZIO VIEIRA 

LIMA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002581-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380029/2011 - CELSO SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003002-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380027/2011 - ANTONIO 

RUGGERO JUNIOR (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações e documentos 

sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Sobre levantamento, 

eventualmente não realizado, deve ser feito na via administrativa, diretamente na agência bancária, sem 

necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0038294-36.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385433/2011 - JULIANA 

CARDOSO NAHME (ADV. SP244541 - PAULA CARDOSO NAHME, SP208799 - MARCOS ROBERTO DE 

QUADROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0058500-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385429/2011 - EDGAR ALVES 

PINTO (ADV. SP195176 - DANIEL BONORA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039142-86.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385430/2011 - MARLENE PAIXAO 

DE ALBUQUERQUE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009048-24.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385438/2011 - JULIANA DA 

FONSECA CANATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0044009-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384487/2011 - LUCICLEDJA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias 

para juntar aos autos comprovante de endereço atualizado e em seu nome (tais como: conta de água, luz, telefone, 

correspondências bancárias), sob pena de extinção do processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0000693-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383120/2011 - JOAO MOREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o quanto requerido na petição acostada aos autos, concedendo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do quanto determinado no r. despacho proferido em 16/06/2011. 

Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença de extinção. 

Intime-se. 
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0028916-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385273/2011 - IDIVIU VIEIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a perita em Psiquiatria Dra. Thatiane Fernandes da Silva para que se manifeste a 

respeito da petição da parte autora anexada aos autos em 06/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, retificando ou 

ratificando sua conclusão. 

              Cumpra-se. 

  

0043305-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386231/2011 - VILMA CAIRES 

DOS SANTOS (ADV. SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS a comprovar nestes autos cumprimento da tutela 

concedida ao autor no prazo de 5 (cinco) dias. Escoado o prazo, no silêncio, será estipulada multa diária por 

descumprimento. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301311899/2011 - PORFIRIO DE 

SOUZA OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE 

SOUSA OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA 

SILVA FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - 

BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA 

SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE 

OLIVEIRA SOUZA FILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO 

ALEXANDRE PINTO). Intimem-se os autores para apresentação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial, da relação das contas sobre as quais pleiteiam as correções mencionadas na petição 

inicial, para que a parte demandada possa cumprir a determinação judicial de entrega dos extratos corrrespondentes 

àquelas contas. 

  

Outrossim, deve apresentar, no mesmo prazo, para fins de verificação de prevenção, as contas objeto do pedido de 

correção no processo n. 2007.61.000138066. 

  

0052066-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380037/2011 - ETELMINIO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP288332 - LUIS 

FERNANDO ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

  

Oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia integral do Pedido Administrativo do benefício NB 547.057.856-5 

com DER em 11/07/2011, devendo constar necessariamente cópia do laudo socioeconômico. Prazo 30 (trinta) dias. 

Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

Intime-se. 

  

0040897-82.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386658/2011 - OSWALDO CESAR 

TRUNCI JUNIOR (ADV. SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA); JURACI DA SILVA TRUNCI- 

ESPOLIO (ADV. SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA); CHRISTINA HELENA DA SILVA TRUNCI 

MELO DE OLIVEIRA (ADV. SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA); CARMEN LYDIA DA SILVA 

TRUNCI DE MARCO (ADV. SP234870 - JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O processo: 

00049692320104036100 da 25ª Vara do Fórum Ministro Pedro Lessa, mencionado no segundo termo de prevenção 

anexo ao feito, trata-se do mesmo feito consignado no primeiro termo indicativo de prevenção acostado aos presentes 

autos, e em relação a tal processo já foi afastada a possibilidade de identidade com os presentes autos, consoante análise 

já expendida no despacho de 16/08/2011. 

  

Petição protocolizada em 29/08/2011: no que tange ao pedido de prioridade na tramitação deste processo, mantenho o 

disposto no despacho de 02/12/2010 por seus próprios fundamentos. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

  

Intime-se. 
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0006391-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387065/2011 - ELADIR JOSÉ 

GRANETTO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela 

parte autora, para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0005207-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387233/2011 - ELIANA DE SOUZA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 dias para integral cumprimento da decisão anterior. 

Int. 

  

0014352-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381835/2011 - PAULO HENRIQUE 

DE ROSSI (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora 

apresente qualquer documento comprobatório de que possuía uma conta poupança na instituição-ré, no período 

mencionado na inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0000848-62.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382669/2011 - GENNY DE ABREU 

LEHMANN (ADV. SP133321 - RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR, SP293296 - MAURICIO MELLO KUBRIE, 

SP222591 - MAURÍCIO ANDERE VON BRUCK LACERDA, SP139503 - WALFRIDO JORGE WARDE JUNIOR, 

SP203689 - LEONARDO MELLER, SP268433 - LARISSA PIMENTEL LILLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação da parte autora, bem como da documentação anexada, necessário, ainda, a apresentação 

dos documentos pessoais do herdeiro dos falecidos, a saber: CPF, RG, comprovante de residência, no prazo de 30 dias, 

sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência atual (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em nome próprio ou declaração do proprietário do imóvel 

acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0003375-79.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386792/2011 - SONIA PRADO 

ZUPO (ADV. SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044460-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386791/2011 - MARIA REGINA DE 

SOUZA (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057973-22.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385927/2011 - GRACIA LUIZA DE 

SOUZA CIPULLO (ADV. SP092102 - ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0036010-55.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301375467/2011 - FERNANDO ALVES 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). A CEF anexou petição informando o cumprimento da obrigação de fazer contida na sentença. 

Em caso de concordância, o levantamento deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte autora deverá apontar eventual inconsistência no valor disponibilizado pela ré na 

conta vinculada ao FGTS, mediante apresentação de planilha pormenorizada de cálculos. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Int. 

  

0009693-49.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384946/2011 - SILVIA ANTONIA 

RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo mais dez dias para juntada da certidão de objeto e 

pé do inventário, pela parte autora, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0007710-20.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301042124/2011 - WESLEY DURVAL 

SILVA LOPES (ADV. SP235981 - CAROLINA SALGADO CESAR, SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA CESAR NETO, SP036209 - RITA DE CASSIA SPOSITO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de cálculos nos termos do v. acórdão. 

Cimpra-se. 

  

0036531-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386063/2011 - TAMIRES 

CELESTINO DE ALMEIDA (ADV. SP292490 - VAGNEY PALHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de Atendimento para cadastro do NB. 

Após, aguarde-se a perícia agendada. 

  

0011498-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386616/2011 - GLAUCE LUSSID 

NELIO MARINS (ADV. SP171155 - GISLENE DONIZETTI GERÔNIMO) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, considerando-se que a contestação padrão anexa aos autos 

não se refere ao pedido formulado na inicial, cite-se a Ré para que, em trinta dias , apresente contestação. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos para sentença. 

Int. Cite-se. 

  

0026029-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387068/2011 - SILVIO GARCIA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias, para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0044163-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386502/2011 - JESSICA COSTA DE 

MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Esclareça a parte autora a titularidade do 

benefício de pensão por morte ser de Lucia Costa Nascimento, aditando a inicial para incluí-la no pólo passivo. Int. 

  

0026401-43.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385753/2011 - LUIZ DE 

AZEVEDO NUNES NETO (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Considerando a manifestação da parte autora em petição anexa aos autos em 30.08.2011, defiro a realização de nova 

perícia com especialista em psiquiatria no dia 26.10.2011 às 14:00h, a ser realizada aos cuidados da Dra. Thatiane 

Fernandes da Silva. 
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Deverá a parte autora comparecer ao 4º andar deste Juizado Especial Federal (localizado à Avenida Paulista, 1345 - 

Cerqueira César), na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a 

alegada incapacidade. 

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do art.267, inc.III, CPC. 

Com a anexação do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos. 

Int. Cumpra-se. 

  

0349096-25.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386096/2011 - MASAKA ANAMI 

SUQUISAQUI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); SANDRA MARIA VALIM SUQUISAQUI (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); WILTON SUQUISAQUI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); 

ANDRE SUQUISAQUI (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); GILBERTO SUQUISAQUI (ADV. SP102024 

- DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

  

Ante o teor do v. acórdão anexado em 01/02/2011, que, por unanimidade, julgou procedente o pedido e concedeu a 

segurança à parte autora, oficie-se à Cef para que cumpra os termos do aresto, considerando, na aplicação dos expurgos, 

os valores pagos pelo Banespa, em razão dos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar este 

Juízo do efetivo cumprimento. 

Int. 

  

0021406-42.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387103/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO MORADA DO PARQUE (ADV. SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD) X EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc.. 

Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que este Juizado Especial Federal de São Paulo foi designado para 

resolver, em caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. Requeira o que de direito, 

inclusive se ainda há interesse no feito, em face do pedido de desistência, no prazo de cinco dias. Após, voltem 

conclusos. Int.. 

  

0007043-05.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386510/2011 - YOSHIO SATO 

(ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro pedido da AGU. Expeça-se ofício à Procuradoria-Federal, para cobrança dos valores 

levantados indevidamente. 

  

Não havendo impugnações em face dos cálculos efetuados pela contadoria, expeça-se RPV. 

  

Int. 

  

0008130-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386896/2011 - ANDRE PEREIRA 

TORRES (ADV. SP179522 - MARIA DANIELA PESTANA SALGADO, SP275747 - MARIA GABRIELA 

PESTANA SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). processo sem irregularidades. 

  

0011537-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381954/2011 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão de cópia do procedimento administrativo de 

concessão do benefício de pensão por morte da Sra. Aparecida, de nº NB 140.208.771-0. 

Intimem-se os filhos do falecido: Antonio Carlos Palma e José Antonio, para serem ouvidos como 

informantes/testemunhas do Juízo, no endereço rua Girassol, 66 -Jardim Bela Vista - Guarulhos. 

Designo audiência de oitiva para o dia 17/02/2012, às 16:00 horas. 

Cumpra-se. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A fim de regularizar a representação 

processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
0035145-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385731/2011 - CARLOS 

ROBERTO MARCIEL (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035139-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385732/2011 - NIVALDO 

COUTINHO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035136-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385733/2011 - MARINALVA 

TASSI CAVALCANTI (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035133-13.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385734/2011 - JAIR BORO (ADV. 

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035105-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385735/2011 - WAGNER CASSIO 

DROVETTE (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035101-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385736/2011 - JOSE DE SOUZA 

VIANA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037002-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385106/2011 - ANA LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte autora para que cumpra a decisão anterior. 

Prazo: cinco (5) dias. 

Silente, tornem conclusos para extinção. 

  

0005578-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384129/2011 - LUZIA PIERE 

LIMA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que foi anexada à inicial cópia do extrato da conta poupança objeto do pedido inicial referente ao mês de 

maio de 1990, da qual consta como titular a parte autora (fl. 20), oficie-se a CEF para que traga aos autos, no prazo 

suplementar de trinta (30) dias, os demais extratos necessários ao exame do pedido inicial, instruindo-se o ofício com 

cópia da fl. 20 da petição inicial. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0044034-72.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384720/2011 - MARIA INES 

BESERRA DE BARROS (ADV. SP111048 - VALQUIRIA APARECIDA CAMARA, SP100071 - ISABELA 

PAROLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o decurso do prazo concedido a parte sem que a mesma tenha feito prova do alegado e diante do extrato de 

pagamento juntado aos autos que comprovam o deposito pelo Egrégio Tribunal Regional Federal no valor de R$ 

32.739,63, dou por encerrada a prestação jurisdicional e determino o arquivamento do processo. 

Cumpra-se. 

  

0037240-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387270/2011 - JOAQUIM MENDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a divisão de 

Atendimento a retificação do endereço da parte autora, conforme peticionado. 

Após, aguarde-se a perícia agendada. Cumpra-se. 
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0012895-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386117/2011 - WAGNER INACIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dos esclarecimentos médicos anexados em 14/09/2011, 

com prazo de 10 dias para eventual manifestação. Intl. 

  

0077974-96.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385997/2011 - MARIA LUCIA 

SALVINO BARRETO (ADV. SP188497 - JOSÉ LUIZ FERREIRA MENDES) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a União para que que requeira o que de direito, no prazo de 5(cinco) dias. 

Nada sendo requerido, arquive-se. Intime-se. 

  

0050003-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386924/2011 - TEREZA SOARES 

BARBOSA (ADV. ); LUZINETE SOARES BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar que a coautora Luzinete Soares Barbosa é cotitular da conta objeto da presente demanda. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível de documento que comprove a sua titularidade. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005684-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385345/2011 - CARLIENES 

JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  

0018393-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386953/2011 - JOAO BATISTA 

LOPES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se o pedido de designação de perícia na especialidade 

psiquiatria bem como o fato do perito clínico não ter evidenciado necessidade de perícia em outra especialidade, 

concedo o prazo de 10 dias para que o autor demonstre e justifique a necessidade de perícia psiquiátrica pois constam 

da inicial apenas documentos que comprovam que o autor faz piscoterapia no núcleo de atendimento "psicologia" , 

documentos não hábeis a comprovação da existência de enfermidade psiquiátrica. Prazo : 10 dias, sob pena de preclusão 

da prova. Após, tornem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não 

recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0028842-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387480/2011 - NATANAEL BERTI 

(ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013758-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387520/2011 - MARIA BARDUZZI 

CARNEIRO (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR, SP256887 - DIEGO REGINATO 

OLIVEIRA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0016085-39.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387516/2011 - ADEMIR LOBELLO 

(ADV. SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000912-09.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384612/2011 - WILSON DE 

CAMPOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007055-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387534/2011 - BASILIO 

BORYSIUK (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); CYRINEO DA SILVA PINTO 
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(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); HERCULANO ALBERTO DE OLIVEIRA 

MARTINS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); ERMELINDA LEONARDO 

LIMA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); FRANCISCO ORNELIO NOGUEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); TOMAZ DIAS VIEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA); FRANCESCO PESCE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA); TERESA ONISHI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0015865-07.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387518/2011 - DARCI FUOCO 

SEIN (ADV. SP227915 - MAYRA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025636-77.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387486/2011 - FRANCISCA DAS 

CHAGAS SOUSA (ADV. SP133860 - ODORICO FRANCISCO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004116-56.2010.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387138/2011 - ALAIDE MOREIRA 

ELER (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025580-10.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387488/2011 - MARIA CREUSA 

DE JESUS (ADV. SP059074 - MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025275-26.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387492/2011 - BRAZ DE PAULA 

MORAES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018269-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387504/2011 - SEVERINA MARIA 

CAETANO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026146-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387484/2011 - SILVINO NUNES 

DA CRUZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024813-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387493/2011 - FLAVIO IUJI 

FURUKAWA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024274-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387495/2011 - FLORISO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023336-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387498/2011 - MARIA IVANEIDE 

FEGADO DE FARIAS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021290-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387501/2011 - ALCIDES LIMA 

RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0019730-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387503/2011 - DEOCLECIANO 

RODRIGUES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017168-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387511/2011 - TOYOKO SASAKE 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016779-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387513/2011 - VIRGINIA 

FLORIPES DE ANGELIS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027244-42.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387482/2011 - JOAO PINHEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022552-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387499/2011 - ANTONIO 

HAMILTON KAROUZE (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017858-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387506/2011 - AGOSTINHO 

CONSTANTINO (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP277847 - CARMEN LUCIA VISNADI 

CONSTANTINO RIALTO, SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017841-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387507/2011 - OSWALDO 

MENOTTI (ADV. SP119665 - LUIS RICARDO SALLES, SP283762 - KARINA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017155-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387512/2011 - JOAO JAIR 

FERREIRA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013592-55.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387521/2011 - DIOGO NAVARRO 

NETO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011417-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387528/2011 - HAMILTON 

JORGE GUIMARAES TEIXEIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025464-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387489/2011 - PAULO DINIZ 

JUNIOR (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025444-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387490/2011 - ANALIA GARCES 

KARLOVIC (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007377-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387530/2011 - EUNICE 

FERRANTE (ADV. SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA, SP128026 - RENATO ANDREATTI 

FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0024458-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387494/2011 - REGINALDO 

BARBOSA DA SILVA (ADV. GO032603 - ADRIANO LUIZ S LIMA, GO028292 - ANA PAULA MIRANDA); 

SUSI DE MATTOS DA SILVA (ADV. SP249883 - RUTE ESTER FERNANDES, SP111526 - ELY DAMASCENO 

DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

0036868-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385240/2011 - ZULEIDE 

BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA, SP273081 - CELENIVE DANIA 

RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento 

integral da decisão anterior , devendo a parte autora: 

  

1- providenciar a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

2- informar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

  

Intime-se. 

  

0027413-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387072/2011 - MANUEL SOBRAL 

SANTOS (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0049988-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387601/2011 - ANTONIO 

FERREIRA NETO (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O artigo 282 do Código de Processo Civil traz os 

requisitos da petição inicial. Vale atentar para os incisos III e IV, que respectivamente dispõem que a petição inicial 

deverá indicar o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, e o pedido, com as suas especificações.         

  

Analisando a petição inicial anexada aos autos, observo que o patrono da parte autora não formulou pedido algum, 

apenas requerendo, de maneira genérica, a “revisão pelo teto” do autor. No entanto, o pedido deve ser certo e 

determinado - ex vi do artigo 286 do CPC. 

  

 Assim, determino que a parte autora emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para que formule pedido certo, com os 

fatos e fundamentos jurídicos do mesmo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

  

Após decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

P.R.I. 

  

0056689-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385666/2011 - IVETE HONORATO 

(ADV. SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC, SP171628 

- PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para eventual menifestação acerca do parecer da contadoria judicial no 

prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, silentes as partes, expeça-se RPV no valor de R$ 6.045,99 (SEIS MIL 

QUARENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS). 

Int. 

  

0031311-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386269/2011 - JOSE GUEDES DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese a indicação do 
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perito em Neurologia, Dr. Bechara Mattar Neto, em seu laudo de 13/09/2011, para que o autor seja submetido à perícia 

em Oftalmologia, intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que 

possam comprovar a sua incapacidade na especialidade indicada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo 

determinado, sob pena de preclusão da prova. 

          Após, voltem conclusos. 

          Intimem-se. 

  

0004764-36.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387291/2011 - JOAO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de atendimento para alteração no complemento do assunto (303). 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

  

0064985-24.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383265/2011 - MARIA VIEL 

FERRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista as diversas dilações de prazo 

concedidas, defiro, pela derradeira vez, prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para a apresentação dos 

documentos. 

Int. 

  

0052105-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301093532/2011 - SERGIO FEBA 

(ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se autor a manifestar-se sobre petição do INSS de 16/03/2011, no prazo de 30 (trinta) 

dias, podendo requerer, se desejar, produção de prova. 

Caso o autor deseje, poderá procurar esclarecimento jurídico, constituindo advogado. Ou, então, caso não tenha 

condições econômicos para tanto, poderá procurar a Defensoria Pública da União (advogado público que não cobra 

honorários), situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0037245-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387186/2011 - ELIZABETE ROSA 

ALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014150-90.2010.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387191/2011 - VILDEM CHIODO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019858-63.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386537/2011 - ODILIA MARIA 

LOPES (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A atualização monetária do período correspondente entre a data do 

cálculo e o efetivo pagamento é de competência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como o índice 

de aplicação utilizado pelo Tribunal, previstos na Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, e na Emenda 

Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009. 

Diante do exposto, INDEFIRO o requerido pela parte autora. 

Intime-se. Após, expeça-se a RPV. 

  

0043151-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387203/2011 - MANOEL 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade 

psiquiatria para o dia 26/10/2011, às 14h00min, aos cuidados da Drª Leika Garcia Sumi, no 4º andar deste Juizado,   na 

Av. Paulista, 1345 - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que possam comprovar a incapacidade 

alegada.  
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                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

               Intimem-se as partes. 

  

0038307-69.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381548/2011 - VITORINA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou guia de depósito judicial, a comprovar o cumprimento do 

julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-

se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050179-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385330/2011 - NILTON XAVIER 

SOARES (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais 

em 10/08/2011, reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo 

de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-

se. 

  

0043735-90.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385939/2011 - ROSEMEIRE 

ARAUJO DOS SANTOS CONDINI (ADV. SP192193 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). Concedo prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0021536-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387640/2011 - WANDERLEY 

RODAK (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A ré comprovou, documentalmente, a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos 

inflacionários, antes do ajuizamento da presente demanda, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou 

termo de adesão firmado pelo(a) demandante. 

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 

Observo que questões relativas à validade ou execução do acordo ou quanto ao levantamento do saldo da conta 

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades 

de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0060675-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387247/2011 - JOSE FERNANDES 

COSTA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora dilação de prazo suplementar 

por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado aos autos. 

Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a remessa a Seção de 

RPV/PRC para as providências pertinentes.  
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Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, 

mediante apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0035661-18.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385537/2011 - ACY FREITAS 

VIEIRA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013711-50.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385542/2011 - JOSE ALVES DO 

MONTE (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023538-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385540/2011 - JANINE BRAZ DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007718-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385543/2011 - ELIZABETH 

SANTANA GUANDELINI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017073-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381945/2011 - JOSE DESIDERIO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do réu anexada em 05/07/2011, intime-se a 

parte autora para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse no prosseguimento do feito em 

relação aos atrasados. 

Int. 

  

0002018-33.2009.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387204/2011 - FRANCISCO 

BAPTISTA DE ASSIS (ADV. SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE, SP240175 - PAULA ROBERTA 

DE MOURA WATANABE, SP211817 - MARCIA VALERIA MOURA ANDREACI) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL S/A 

(REPRESENTANTE BAMERINDUS) (ADV./PROC. SP181565 - SORAYA CRISTINA DE MACEDO E LIMA, 

SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE, SP177309 - LUCIANA MARQUES BAAKLINI, SP253986 - 

SIMONE HIROKO NAKATANI). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0036977-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384627/2011 - MARIZETE DOS 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0009405-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387064/2011 - BENEDITO NATAL 

LEAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 20 (vinte) dias, 

conforme requerido pela parte autora, para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

0030236-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369456/2011 - JUIZ FEDERAL DA 

5ª VARA DE GUARULHOS - SP (ADV. ); PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO 
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ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Diante da ausência da testemunha, expeça-se o 

necessário para a sua condução, nos termos do art. 412, do Código de Processo Civil. A testemunha será ouvida no dia 

03/11/2011, às 15:00 horas. Intimem-se as partes. 

  

0001747-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384687/2011 - FRANCISCO 

RIBEIRO DE MIRANDA (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora, 

integralmente, a decisão anterior juntando aos autos cópia legível do RG da curadora, no prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0014543-15.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384090/2011 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES BEZERRA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando a notícia do ajuizamento da Ação de Interdição, concedo prazo de trinta (30) dias para a regularização da 

representação processual do autor com a juntada de termo de curatela, ainda que provisória do autor, bem como 

documentação pessoal do Curador nomeado e Procuração por ele outorgada. 

  

   Outrossim, intime-se o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 82, I, do Código de Processo Civil. 

  

0005204-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385561/2011 - JOSE DE SOUZA 

PRIMO - ESPOLIO (ADV. SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA); ELZA PRIMO DE 

ALMEIDA (ADV. SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE ALCANTARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dê-se prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 

  

0040830-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380743/2011 - HILTON 

MARCIANO DA SILVA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do 

Relatório de Esclarecimentos expirou, intime-se o perito Dr. Marcelo Augusto Sussi a fazê-la, no prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas. 

    Cumpra-se. 

  

0037370-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387102/2011 - CLELIA MARIA 

MOROSIN (ADV. SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de cinco (05) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos 

comprovante de endereço atualizado. 

Após, ao Atendimento para cadastrar o NB, conforme petição 05.09.2011. 

Intime-se. 

  

0001398-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387040/2011 - TEREZA 

CORDEIRO ROCHA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intimem-se as partes para que fiquem cientes 

de que este Juizado Especial Federal de São Paulo foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas de 

urgência, nos termos do art. 120 do CPC. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, até decisão final acerca do conflito 

de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.. 

  

0014561-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384115/2011 - IDALIA GOMES 

DE JESUS (ADV. SP240278 - SIDNEI LAVIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que o pedido inicial se refere aos expurgos dos Planos Verão (fevereiro de 1989) e Collor I, manifeste-se 

a parte autora quanto à alegação da CEF de que a conta poupança objeto do pedido inicial foi encerrada me 08/1989, no 

prazo de dez (10) dias, comprovando documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 
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0015664-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387820/2011 - VALERIA DE ASSIS 

RIBEIRO (ADV. SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre 

a petição anexada pela CEF em 19.09.2011, esclarecendo quais os números das contas pertencentes a autora. 

Int. 

  

0049988-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301083651/2011 - ANTONIO 

FERREIRA NETO (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o INSS foi citado, mas até o 

momento não ofertou contestação, e considerando que não há audiência designada, intime-se o INSS para que, no prazo 

de 15 dias, informe acerca da possibilidade de transação nos presentes autos ou apresente contestação. Após, tornem 

conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

0009631-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384121/2011 - VITORIA MARIA 

PAULINA BENEVENTE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando que o pedido inicial refere-se aos Planos Verão, Collor I e II, manifeste-se a parte autora quanto à 

alegação da CEF de que a conta poupança objeto do pedido foi aberta em 04/1990 e encerrada em 01/1991, no prazo de 

dez (10) dias, comprovando documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0017925-16.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385404/2011 - DARIO LUCIANO 

SILVA GENTIL (ADV. SP104111 - FERNANDO CAMPOS SCAFF, SP153968 - ANNA LUIZA DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

de ação em que a parte autora visa o levantamento dos valores depositados em sua conta vinculada FGTS. 

  

Observo que as hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada do FGTS estão expressamente previstas no 

rol do artigo 20 da Lei federal nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes. 

  

Verifico que a parte autora, embora alegue o direito ao levantamento em razão da falência da Empresa IMBRA, não 

comprovou a falência da empresa. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos cópia de sua CTPS, contrato de trabalho 

e documentação hábil a demonstrar que seu contrato de trabalho foi cessado em razão da falência. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0086584-53.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385882/2011 - SEVERINO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 06/09/2011: DEFIRO. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012884-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384681/2011 - CRISTINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES); PATRICIA MARIA DA SILVA (ADV. SP214104 - 

DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONCLUSÃO 

Ante proposta de acordo anexada pelo INSS, determino seja a parte autora intimada para manifestação no prazo de 10 

(dez). Após decurso, voltem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
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Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma 

Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0027116-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382594/2011 - IRMA 

SCHLODTMANN (ADV. SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO); FRIDA ANA SCHLODTMANN (ADV. 

SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001392-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301383752/2011 - CLAUDIA MARIA 

ASCHERMANN (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA); RODOLPHO ALBERTO ASCHERMANN 

- ESPOLIO (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA, SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA); 

ELISABETH ASCHERMANN BARDINI (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA); MARY SYLVIA 

ASCHERMANN ARTACHO (ADV. SP214257 - CAIO VINÍCIUS PERES E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021131-72.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384632/2011 - LUIZA KINAKO 

KANASHIRO (ADV. SP039424 - MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA PIMENTEL, SP215851 - MARCELO DE 

SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0028170-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384679/2011 - JOSE MATOS 

FILHOS (ADV. SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM); NEIDE ALVES MATOS (ADV. SP180554 - CLEBER 

FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0020331-78.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384691/2011 - CESAR 

GONCALVES (ADV. SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017587-47.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384721/2011 - ODESSA GARDINI 

(ADV. SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES, SP206075 - FERNANDO ANTÔNIO DE 

FIGUEIREDO GUEDES JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021511-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384733/2011 - IZIDRO 

GIRLANDA (ADV. SP203098 - JOSY GONÇALVES ROSA); VERA HELENA NUNES GIRLANDA (ADV. 

SP203098 - JOSY GONÇALVES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028567-19.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384755/2011 - DEONISIO 

ANTONIO BARAN (ADV. SP223814 - MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI); MARIA LUCIA BARAN COSTA 

(ADV. SP223814 - MARIA ANTONIETTA BARTOLOMEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0020790-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384765/2011 - NELSON 

BOZETTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA LUIZA MARINO BOZETTE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018274-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384796/2011 - LAURA 

CUSTODIO- ESPOLIO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR); SOLANGE APARECIDA CUSTODIO (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0007473-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385299/2011 - CETUCO SATO 

LEANDRINE (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0027243-91.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385340/2011 - JOSE JASSINIR 

ALCEBIADES (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007914-59.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385588/2011 - KOITI YOSHIMURA 

(ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA); LAURA YAYOI YOSHIMURA (ADV. SP202273 - LUIZA 

CHIYEMI HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0021614-39.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385652/2011 - LUCIANA 

APARECIDA SOUSA (ADV. SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001742-04.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385675/2011 - MARIA ISABEL DE 

SANT ANNA (ADV. SP042559 - MARIA JOSE DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002013-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385758/2011 - ELAINE NUNES 

GARCIA (ADV. SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0036978-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385132/2011 - NADIR DAVILA 

BITENCOURT (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente a parte autora para que cumpra a decisão anterior. 

Prazo: cinco (5) dias. 

Silente, tornem conclusos para extinção. 

  

0023051-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386406/2011 - UBIRATAN MAUES 

(ADV. SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a CEF para apresentação dos extratos da conta poupança 

013.576251-0, agência 198, de titularidade de Ubiratan Maues, no tocante aos Planos Verão, Collor I e II, com prazo de 

30 dias para cumprimento. Int. 

  

0054165-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381855/2011 - JOVELINO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, 

sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé dos processos que NÃO estão 

tramitando no JEF, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora esclareça a divergência entre o endereço 

declinado na inicial e aquele constante no comprovante de endereço apresentado. 

Após, ao setor de Atendimento para alteração do endereço da parte autora no cadastro do sistema do Juizado, se for o 

caso. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0037772-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301366796/2011 - NEIDE PADUA 

MARSOLA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o fato de que a perícia foi realizada em 27 de outubro de 2010, com 

conclusão pela incapacidade total e temporária pelo período de 6 meses, designo nova data para a realização de perícia 

médico com o especialista em ortopedia, Dr. LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO no dia 18/10/2011, às 

10:00 horas (4º andar deste Juizado Especial). O perito deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo e aos quesitos 

das partes, indicando se há necessidade de avaliação do autor por médico de outra especialidade. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os documentos médicos que possuir para comprovar sua 

incapacidade. 

Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0030236-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301241312/2010 - JUIZ FEDERAL DA 

5ª VARA DE GUARULHOS - SP (ADV. ); PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP139539 - LILIAN SOARES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO 
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ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Em atenção à carta precatória nº 34/2010, oriunda 

da 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 16/09/2011, às 14:00 horas. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha arrolada. 

Intime-se a autarquia ré e comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0018420-65.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386672/2011 - MARIA INES 

MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); ELISEU MUNIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por se tratar verba de caráter alimentício, defiro o requerido e determino a expedição de 

oficio à instituição bancária para a liberação do depositado à ordem da Justiça Federal para este processo em beneficio 

do autor menor ELISEU MUNIZ DOS SANTOS, para levantamento por sua mãe e representante legal, Sra. MARIA 

INES MUNIZ DOS SANTOS, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 078.060.658-22, que ficará responsável 

pela reversão destes valores em proveito do menor sob as penas da lei. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004941-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387180/2011 - RENATA CARMO 

DOS SANTOS (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à CEF 10 dias para o recolhimento das custas devidas, tendo em 

vista a interposição de seu recurso, sob pena de deserção. Int. 

  

0569334-18.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385894/2011 - CELINA HIDEKO 

KIMURA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do decurso de prazo para manifestação das partes e da manifestação favorável 

da parte autora, quedando-se inerte o INSS, homologo os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial. 

Oficie-se ao INSS para que proceda a revisão do benefício da autora conforme parecer da Contadoria Judicial, bem 

como pague o complemento positivo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 

criminal do funcionário que deixar de atender a ordem judicial. 

Expeça-se a RPV. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0023477-59.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301376082/2011 - VALDIVINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sobre o laudo anexado 

em 05/08/2011. Decorrido o prazo, tornem conclusos. Int. 

  

0030154-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387694/2011 - CARLOS 

ALBERTO LISBOA (ADV. SP135143 - ELIZETE CLAUDINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante da conclusão da perícia médica a que submetida a parte autora - no sentido de sua incapacidade para os atos da 

vida civil - suspendo o curso do presente feito, pelo prazo de 60 dias, para que eventuais responsáveis por ela 

promovam a sua interdição, com a nomeação de curador, ainda que provisório, para defender seus interesses. 

Com a juntada da certidão de curatela (ainda que provisória, ressalto), tornem conclusos para julgamento. 

No silêncio, venham conclusos para extinção, por falta de pressuposto processual. 

Int. 

  

0019777-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384109/2011 - GENOVEVA DE 

MELLO SOGAYAR (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI); LEDA SOGAIAR FERRAZ (ADV. SP159477 

- PAULA CRISTINA CRUDI); SONIA MARIA SOGAIAR ELIAS (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à alegação da CEF de que a conta poupança objeto do pedido inicial foi encerrada 

em abril de 1990, em dez (10) dias, comprovando documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

  

Intime-se. 

  

0007457-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301381099/2011 - ELIZABETH 

ETSUCO TAKEMATSU VIEIRA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista 

que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do 

artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o 

arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027133-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384610/2011 - RODRIGO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Registre-se o necessário, petição de procuração/substabelecimento. 

Diante das informações sobre o cumprimento do julgado, dê-se ciência às partes. Nada sendo comprovadamente 

impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, entregue a prestação jurisdicional, dê-se 

baixa findo. Sobre levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via administrativa, diretamente na 

CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0038194-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301388000/2011 - RAIMUNDO 

CARLOS BISPO DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A despeito do patrono da parte autora comunicar a 

impossibilidade de localização de seu cliente quese um mês após a data designação da realização da perícia, defiro, em 

caráter excepcional, o pedido de reagendamento da perícia médica, considerando que o processo foi remetido pela 

Turma Recursal, designando para o dia 26/10/2011, às 15h00 nova data para a realização do exame pericial, aos 

cuidados da psiquiatra Dra. Thatiane F. Silva (4º andar), conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, sem justificativa comprovada, à perícia será 

comunicado à Turma Recursal, com possibilidade de prejudicar o recurso interposto. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0037822-11.2003.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301377840/2011 - DONIZETTI 

DOMINIQUINI (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que 

comprove, no prazo de 15 dias, o cumprimento integral da obrigação de fazer contida na condenação do objeto de seus 

autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049652-32.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384595/2011 - RONALDO 

HIDESHI KOHAMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que as peças processuais 

apresentadas pela advogada da parte autora em relação ao processo apontado no termo de prevenção são insuficientes 

para a análise de provável prevenção. Assim, concedo o prazo derradeiro de 30 dias, para que a parte autora apresente 

cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão e em especial certidão de inteiro teor em relação ao 

processo apontado naquele termo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0043859-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382758/2011 - APARECIDA DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                 Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

                 Intime-se. 

  

0044358-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387148/2011 - MARIA HELENA 

DIAS DOS SANTOS LIMA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de 

documento que instrui a petição inicial. 
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Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para que se agende a perícia. 

  

Intime-se. 

  

0026776-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385969/2011 - DIONISIO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente feito e o 

apontado no termo de prevenção.  

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido na inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito, uma vez que não se trata de revisão de benefício previdenciário, mas novo pedido administrativo de 

aposentadoria, incluindo período de trabalho exercido após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. 

Deverá o autor informar se o que pretende é a desaposentação. 

Com a manifestação da parte autora tornem conclusos. 

Int. 

  

0005893-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386606/2011 - HELENICE 

SAETTINE GUERRA (ADV. ); PAULO ROBERTO GUERRA - ESPOLIO (ADV. ); MILENA JANINE SAETTINE 

GUERRA (ADV. ); MAYRA JEANE SAINTTINE GUERRA GARCIA (ADV. ); MITZI JANETE SAETTINE 

GUERRA GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Requerimento anexo em 13/09/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que 

apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta 68987-2, no período do Plano Verão (janeiro e fevereiro 

de 1989), esclarecendo, se o caso, quanto a eventual encerramento da conta. O ofício deverá ser instruído com cópia do 

requerimento acima citado. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0043548-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387126/2011 - SUELY OLIVEIRA 

ARAUJO (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para que a parte 

autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, informe o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

  

Intime-se. 

  

0007229-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384125/2011 - CLEONICE 

TURRINI GALLO (ADV. SP203309 - EDUARDO FRANCISCO DAVILA GALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à alegação da CEF de que não encontrou a conta poupança nº 1330419-4, no prazo 

de dez (10) dias, comprovando documentalmente eventual discordância, sob pena de preclusão. 

Anoto que foram anexados autos autos os extratos referentes às contas nºs 175580-3 e 118129-7. 

  

Intime-se. 

  

0005526-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386674/2011 - ZILDA GERALDO 

BUENO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARIA EDITH BUENO PERUZZO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar que 

a coautora Maria Edith Bueno Peruzzo é cotitular da conta objeto da presente demanda. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível de documento que comprove a sua titularidade. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0039661-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382741/2011 - SILMARA DE 

ALMEIDA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a parte 

autora renunciou ao que excede ao valor de alçada, consoante petição de 12/08/2011, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Em petição de 12/08/2011 a parte autora requer retificação no cadastro pertinente a este feito quanto ao nome da parte 

autora de Silmara de Almeida para Silmara Almeida da Silva. 

  

Todavia, compulsando-se aos arquivos informatizados pertinentes a estes autos, acostados junto a inicial, verifica-se 

que, conforme cópia de certidão de casamento, Silmara de Almeida foi o nome de solteira da autora e Silmara de 

Almeida da Silva passou a ser o nome de casada dela. 

  

Outrossim, ao que se observa do comprovante de inscrição de situação cadastral no CPF da autora, acostado ao feito 

junto a exordial, vê-se que em tal documento o nome da autora é o de solteira. 

  

Destarte, providencie a parte autora, no prazo de trinta dias a regularização do nome dela junto a Receita Federal e 

apresente cópia de seu novo cartão de CPF comprovando a devida regularização. 

  

Cumprida a determinação acima mencionada pela parte autora, proceda-se a remessa deste feito ao Setor do 

Atendimento II - para a devida alteração do nome da parte autora no cadastro informatizado concernente a este 

processo. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0037250-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386310/2011 - ANDREIA DA 

COSTA BELLATO (ADV. SP267200 - LUCIANA FLAVIA GALVÃO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede o restabelecimento do benefício de auxílio doença NB 538.298.327-1. 

Observa-se que a matéria versada neste feito é idêntica àquela debatida em outra ação distribuída em 23.11.2010 à 5ª 

Vara Gabinete deste mesmo Juizado Especial Federal de São Paulo, sob o número 00514849520104036301, com o 

mesmo objeto, o qual foi extinto sem julgamento do mérito com sentença proferida em 03.02.2011. 

Desta feita, a hipótese é de distribuição por dependência, uma vez ao ser distribuído primeiro o processo nº 

00514849520104036301 perante o Juízo da 5ª Vara Gabinete verifico que aquele Juízo se tornou prevento para o 

julgamento de ações idênticas, não obstante tenha sido julgado extinto sem julgamento do mérito aquele processo. 

Posto isto, nos termos do artigo 253, do CPC, considero prevento para julgamento do feito o Juízo da 5ª Vara Gabinete 

e determino a remessa dos autos ao Setor de Distribuição para que redistribua por dependência o processo nº 

00372507420114036301 ao Juízo da 5º Vara Gabinete deste Juizado. 

Int. 

  

0031843-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376652/2011 - RUI RIBEIRO DE 

CARVALHO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Luz/MG que está inserto no 

âmbito de competência territorial da Subseção de Divinópolis/MG. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o da Subseção de Divinópolis. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. da Subseção de Divinópolis/MG com as homenagens 

de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0053976-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385858/2011 - CASA JOSE 

EDUARDO CAVICHIO (ADV. SP207248 - MAURICIO MADUREIRA PARA PERECIN) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juizado 
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Especial Federal e suscito o conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Expeça-se ofício à E. Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, instruído com cópia dos autos, com 

nossas homenagens. 

                         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0034870-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301378087/2011 - MARIA DA SILVA 

REZENDE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício acidentário. 

A competência dos Juízes Federais foi delimitada pela Constituição Federal em seu art. 109, que determina sua 

competência para processar e julgar “as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho” (inciso I), dentre outras. 

Assim, tanto a concessão, quanto a revisão de benefício acidentário não são de competência da Justiça Federal. 

Nesse sentido, julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento 

ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da 

demanda, diante 

da competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. 

Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 

7204/MG pelo 

Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça 

Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias 

propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de 

Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (CC 63923 / RJ, Rel. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ 

CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) (8135)  

Órgão Julgador 

S3 - TERCEIRA SEÇÃO 

Data do Julgamento 

26/09/2007 

Data da Publicação/Fonte 

DJ 08/10/2007 p. 209  

  

Tratando-se de incompetência absoluta, deve ser reconhecida de ofício pelo Magistrado. 

Diante disso, declino da competência para julgar o presente processo em favor de uma das Varas de Acidente de 

Trabalho da Capital. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

  

0053145-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387259/2011 - ROGERIO JORGE DE 

SOUSA FRUTUOSO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do 

Trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0035032-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383444/2011 - PEDRO CANHOTO 

(ADV. SP109507 - HELVECIO EMANUEL FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São Caetano do Sul que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0033394-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301370266/2011 - CRISTINA ANGELA 

MARIA REGATIERI DE ALMEIDA MELLO (ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Santana de Parnaíba que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Osasco. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0062775-29.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383162/2011 - LUIS CARLOS LIMA 

DA SILVA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

Com a sua inicial, a parte autora anexou documentos relativos às contas de poupança nºs. 0605.013.23435-5 e 82622-8, 

as quais pertencem a outros titulares (Jovita L. Della Torre e Mario Della Torre). 

Na petição anexada em 26/11/2010, o autor apresentou documentos relativos à conta de poupança nº 35036150 e, em 

10/12/2010, anexou documentos relativos à conta de poupança nº 60000575-6. 

Dessa forma, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, 

para esclarecimento de seu pedido, indicando a(s) conta(s) de poupança que pretende sejam revisadas nesta ação. 

Intime-se. 

  

0043741-97.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384505/2011 - JUREMA 

APARECIDA PALMA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora propõe a presente demanda em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte. Postula a 

tutela antecipada. 

  

DECIDO. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar 

indubitavelmente a existência da qualidade de segurado do falecido, sendo importante a oitiva da parte contrária e 

apurada análise documental. 

        

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0036720-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384013/2011 - KATIA DA SILVA DE 

LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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O benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal tem como requisitos a qualidade de idoso ou 

deficiente daquele que o requer e a hipossuficiência econômica.                     

Para comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-

econômico, sem o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Com a juntada dos laudos, voltem conclusos para nova apreciação. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0036268-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385587/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). José Ferreira da Silva solicita a liberação de 

saldo de FGTS alegando extinção da empresa. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis da CTPS bem como cópia do cartão de PIS sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0004093-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384743/2011 - NELSON NOJIMA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar dos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos referente 1221-013-00017298-3 e 

1221-013-00014185-9 , no prazo de 30 (trinta) dias, sob descumprimento de ordem judicial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301148959/2011 - PORFIRIO DE SOUZA 

OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE 

OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE SOUSA 

OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA 

CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA SILVA 

FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA 

CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE 

OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA 

FILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Intime-se 

a parte ré a juntar os extratos em conformidade com a manifestação da parte autora, no prazo de 15 dias, sob pena de 

multa diária de R$100,00. 

  

0043436-55.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342201/2010 - CLAUDIO ORTEGA 

MORATA (ADV. SP082988 - ARNALDO MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada dos extratos relativos 

a eventuais contas poupança de Iramir de Almeida Ortega, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987, jan/fev de 1989, 

abr/mai/jun de 1990, jan/fev de 1.991). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Providenciem os autores, no mesmo prazo, documentação legível comprobatória de sua condição de herdeiros únicos da 

titular da conta poupança, sob pena de extinção do feito. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0082063-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301367692/2010 - PORFIRIO DE SOUZA 

OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE 

OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA); LUCIANA DE SOUSA 

OLIVEIRA FERNADES (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA 
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CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA); BENEDITO DA SILVA 

FERNANDES - ESPOLIO (ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA 

CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA, SP164820 - ANGELA SOLANGE 

OLIVEIRA LIMA, SP162563 - BETÂNIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA 

FILHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Verifico 

que os extratos necessários para a adequada apreciação do feito ainda não foram juntados aos autos. 

Entendo que a CEF tem a obrigação de disponibilizar os extratos ao correntista, em atendimento ao Código de Defesa 

do Consumidor. Dessa forma, visando agilizar o andamento do processo, intime-se a CEF para que apresente os 

extratos em questão, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

Intime-se. 

  

0048979-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385781/2011 - EDIGAR RODRIGUES 

DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

VISTOS EM CONCLUSÃO 

Edigar Rodrigues de Souza ajuizou a presente ação de danos contra a Caixa Econômica Federal alegando a ocorrência 

de saques indevidos em conta de sua titularidade. 

Para melhor organização dos trabalhos deste juízo, altero o horário da audiência já designada para o dia 27.10.11 das 13 

horas para as 14 horas. 

Intimem-se as partes. 

  

0025639-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384559/2011 - LAUDINETE 

MENDONCA DA SILVA CARIBE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. 

          No presente caso, o perito deste Juizado, conforme laudo pericial anexado aos autos, não constatou existência de 

incapacidade laborativa da parte autora, não sendo preenchido, portanto, um dos requisitos necessários à concessão do 

auxílio-doença. 

         Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

         Intime-se. 

  

0018670-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381651/2011 - NUBIA CONCEICAO 

DA ANUNCIACAO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Laudo pericial - Vista às partes. Prazo - 10 (dez) dias. 

  

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0036727-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386106/2011 - MARIA DAS DORES 

PEREIRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037407-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386781/2011 - EURIDES MARIA DE 

ARAUJO (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048215-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384843/2011 - MATHEUS DE 

OLIVEIRA MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); ROSENILDA 
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LOURENCO DE LIMA (ADV./PROC. ). Concedo à CEF o prazo de 30 dias para que traga aos autos os extratos do 

FGTS contendo os valores sacados por Rosenilda Lourenço de Lima em razão do falecimento de Joffily Marcolino dos 

Santos. 

Intimem-se as partes. 

Intime-se a Defensoria Pública da União, para que fique ciente de que o autor constituiu advogado para patrocinar a 

causa. 

  

0000456-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385708/2011 - MARIA HELENA 

TEIXEIRA ALMEIDA (ADV. SP296817 - JULIANE SOUZA JAHNKE BERLATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1) De acordo com a petição e documentos 

anexados em 24/03/11, retifique-se o nome da autora, para que conste MARIA HELENA SAMPAIO TEIXEIRA. 

             

                                 2) Em que pesem as alegações da autora, na cognição sumária que se faz no momento, não restou 

comprovada a carência necessária para a aposentadoria por idade. 

  

                                 3) Por outro lado, verifico que a Autora fez pedido sucessivo de benefício assistencial, diante do 

indeferimento administrativo. Assim, designo dia 21/10/2011 às 16h00min, perícia médica na especialidade Clínica 

Médica, aos cuidados do Dr. Paulo Sérgio Sachetti, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                            O não comparecimento, injustificado, à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

                                  4) Intimem-se. 

  

0051170-52.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301372991/2011 - APOLINARIO JOAO 

DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora por meio dos quais pretende seja sanada omissão existente na 

decisão prolatada em 04.07.2011. 

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

No mérito, dou-lhes provimento, pois de fato a decisão foi omissa quanto a impugnação ao laudo pericial apresentada 

pela parte autora em petição anexa aos autos em 31.05.2011. 

  

Assim, em obediência aos princípios da celeridade e da informalidade dos Juizados Especiais Federais, consagrados 

expressamente pela Lei 10.259/01, e considerando que os autos ainda não foram remetidos ao Dr. Perito, determino seja 

remetido os autos ao Dr. Perito José Otávio de Felice Junior para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste os 

esclarecimentos solicitados conforme decisão proferida em 04.07.2011 e, caso não reconheça que a doença que acomete 

o autor possui relação com o trabalho, analise as impugnações apresentadas pelo autor e responda aos quesitos 

complementares. 

  

Por tais fundamentos, acolho os embargos de declaração para o efeito de suprir a omissão apontada nos termos acima, 

passando a presente decisão a fazer parte integrante da decisão anterior proferida em 04.07.2011. 

  

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

P.R.I 

  

0037905-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386302/2011 - DIEGO CARLOS DE 

ALMEIDA CORREA (ADV. SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora, bem como sua data de início - essencial para análise de sua qualidade de segurada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0004676-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386016/2011 - LUZIENE 

RODRIGUES DA SILVA MIRANDA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se as 

partes acerca do laudo médico anexado aos autos, apresentando, caso entendam pertinente, parecer assinado por 

assistente técnico. 

Esgotado tal prazo, tornem-me os autos conclusos para análise e julgamento do feito. 

Int. 

  

0000781-29.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385780/2011 - FRANCISCO DOS 

REIS CELESTINO (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA, SP173985 - MARIA DE FATIMA 

SILVA DE ANDRADE, SP163013 - FABIO BECSEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada de procuração e última manifestação do Autor, para que não se alegue 

nulidade, determino nova intimação do Termo 6301065377/2011. 

Cumpra-se. Int. 

  

0034718-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383166/2011 - AFONSO TEIXEIRA 

DE CASTRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição anexada em 24/08/2011 como aditmento 

da inicial. Proceda-se à nova citação. 

Sem prejuízo, determino à parte autora a juntada dos extratos referentes ao período pretendido, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0036450-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383763/2011 - RUBENALDO 

PAULO DE SOUZA (ADV. SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia 

médica, por ocasião do julgamento. Int 

  

0007778-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385463/2011 - RAFAEL DA SILVA 

MONTE (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA); CLAUDIA 

ISABEL DA SILVA MONTE (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA); GABRIELA DA SILVA MONTE (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA); RAQUEL DA SILVA MONTE (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, 

SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cláudia Isabel da Silva Monte e os filhos menores Rafael da Sivla Monte, Gabriela da Silva 

Monte e Gabriela da Silva Monte pretendem seja concedida pensão pela morte de cônjuge e genitor falecido. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos, à vista deste juízo, dispensa a produção de prova em audiência, cancelo 

a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0033993-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386018/2011 - MARIA DAS GRACAS 

TAVARES DE LIMA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a análise do laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

O exame pericial realizado por este Juizado foi agendado para o dia 16.09.2011. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial pelo setor competente. 

(MARIA DAS GRAÇAS TAVARES DE LIMA.PDF06/09/2011): cumpra a parte autora o despacho datado de 

15.08.2011, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0051759-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387535/2011 - AURO MARCOS 

MOMI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - 

RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Imprescindível, para a análise da pretensão da parte autora, a juntada, por ela, de suas declarações de ajuste anual, 

referentes aos exercícios de 2007 (ano-base 2006) a 2011 (ano-base 2010), bem como os respectivos informes de 

rendimentos. 

Deverá a parte autora apresentar, ainda, os 24 primeiros comprovantes de pagamento da suplementação da 

aposentadoria da Economus. 

Para tanto, concedo a ela prazo de 30 dias para sua apresentação. 

Int. 

  

0043379-37.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342226/2010 - MARISA SUELI 

GRILLO (ADV. SP092873 - ROBERTO DE BARROS CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada 

dos extratos relativos a eventuais contas poupança do autor, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987, jan/fev de 

1989). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

  

0048328-70.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383754/2011 - JOSE ROEBRTO 

BORGA (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

Diante do quanto informado pelo fundo Previ GM acerca da impossibilidade de discriminação das contribuições do 

autor no período 1989/1995, oficie-se à General Motors do Brasil S/A para que no prazo de dez dias apresente ficha 

financeira, ou documento equivalente, em que constem a remuneração e os valores descontados a título de contribuição 

no período supra mencionado com referência ao ex-empregado Sr. José Roberto Borga. 

  

Decorrido o prazo, venham conclusos para julgamento no estado em que se encontrar o processo. 

  

Cumpra-se por oficial de justiça. 

  

0014186-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301382710/2011 - NEUSO COELHO DE 

SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face disto, o Autor anexou petição, em 

06/09/2011, informando ter diligenciado junto ao INSS na obtenção das cópias, sendo que a Autarquia agendou a 

entrega das mesmas em data muito superior à agendada para audiência, em 19/09/2011. 

Assim, renovo o prazo para que a parte autora traga aos autos cópia integral do processo administrativo de concessão do 

benefício, NB 42/105.714.390-9, por 60 (sessenta) dias. 

Outrossim, tratando-se de comprovação de período rural, manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, se há 

testemunhas a serem ouvidas (no máximo 03 - três), ficando advertido de que, se positivo, as mesmas deverão 

comparecer independentemente de intimação, se não for o caso de expedição de carta precatória. 

Int. 

  

0044300-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386293/2011 - OSMAR ANDRADE 

GASPAR (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor, qualificado como porteiro, é portador de lombociatalgia (fl. 

23), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0007377-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301049154/2010 - EUNICE FERRANTE 

(ADV. SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA, SP128026 - RENATO ANDREATTI FREIRE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se 

declaratória de inexistência de débito combinada com indenizatória por danos morais. Requer a antecipação da tutela no 

sentido de que seja retirado o nome da parte autora dos cadastros dos inadimplentes do SERASA e SPC. 

DECIDO. 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o “fumus boni juris” justificador da concessão da medida pleiteada. 

De fato, só será possível verificar a consistência das teses aduzidas pela parte autora, após a vinda da contestação. 

Ademais, há a necessidade de produção de provas em audiência. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e 

certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção 

da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, tornem os autos conclusos para análise de eventual prevenção. 

Intime-se. 

  
0043884-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386263/2011 - ANDERSON DOS 

SANTOS VENTURA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042731-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386264/2011 - ARLINDO 

FRANCOZO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0056157-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301378876/2011 - ANTONIO TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de execução de sentença transitada 

em julgado que condenou a CEF a creditar na conta vinculada de FGTS do autor a atualização monetária referente ao 

mês de janeiro de 1989. 

  

A ré juntou aos autos termo de adesão na forma da Lei Complementar nº 110/2001 assinado pelo autor anteriormente à 

propositura da ação. 

  

Verifico, entretanto, que ocorreu a preclusão, pois a prova do referido acordo deveria ter sido apresentada antes da 

prolação da sentença. 

  

Assim, intime-se a ré para creditar na conta vinculada do autor a diferença de atualização monetária, no prazo 

determinado na sentença, descontando-se o valor pago por meio do acordo. 

  

Intimem-se. 
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0035608-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384022/2011 - VITORIA NOGUEIRA 

FERREIRA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, 

anote-se a inclusão da menor VITÓRIA SUELLEN NOGUEIRA FERREIRA (nascida em 01/03.1997), representada 

por sua genitora, a autora, VITÓRIA NOGUEIRA FERREIRA, no pólo ativo da presente demanda. 

Passo à análise do pedido de Tutela Antecipada: 

Trata-se de pedido de pensão por morte em razão do falecimento de JOSÉ TADEU BRUM FERREIRA, ocorrido em 

03/07/2007. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, máxime porque não há prova inequívoca da qualidade de segurado do 

instituidor da pensão, tampouco da implementação das condições para aposentadoria por idade na data do óbito, sendo 

que, conforme certidão de óbito ( PET.PROVAS fls. 12), o falecido tinha 48 anos de idade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

Intime-se. Cumpra-se. Cite-se o INSS. 

  

0353702-96.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380887/2011 - EDVALDO REGIS 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Encerrada a prestação jurisdicional, arquivem-se os autos. 

  

0036263-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385563/2011 - MARIA MARGARIDA 

DE ALMEIDA CARNEIRO (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria Margarida de Almeida Carneiro solicita 

seja concedida aposentadoria por idade com base na tese das 60 contribuições. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0014186-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386756/2011 - NEUSO COELHO DE 

SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Independentemente das providências determinadas na decisão anterior, reputo necessária, desde já, a redesignação de 

audiência. 

Deste modo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de janeiro de 2012, às 16:00 horas. 

Int. 

  

0030397-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386335/2011 - OZANA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho o indeferimento da tutela, pelos motivos já declinados na 

decisão anterior. 

  

Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação do laudo, cuja perícia foi realizada em 22/08/2011. 

  

Assim que anexado o laudo, tornem conclusos para reapreciação do pedido de tutela antecipada. Int. 

  

0037741-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386303/2011 - RITA DE CASSIA 

MAZZEI (ADV. SP203513 - JOÃO MARCOS BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que a autora é portadora de artrose em quadril direito e esquerdo (fl. 

37), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0021679-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383170/2011 - ELSON ANTONIO 

BOAVISTA (ADV. SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA, SP111120 - SILVIA MARIA MAXIMO DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Proceda a parte autora à comprovação de ter, ao menos, requerido as cópias dos extratos perante a instituição financeira, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem apreciação do mérito. Intime-se. 

  

0043356-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376683/2011 - MARIA DOS SANTOS 

POSSONATO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações. A parte autora alega que seu falecido 

marido fazia jus à aposentadoria, razão pela qual tem direito à pensão por morte. 

Verifico, contudo, que sustenta a existência de períodos especiais, razão pela qual é necessária acurada análise 

documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, a 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem prejuízo, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia de todas as CTPS do falecido, 

bem como documentos comprobatórios dos períodos especiais alegados. 

Int. Cite-se. 

  

0043915-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381610/2011 - JOAO JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame detalhado da regularidade dos 

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de 

aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0044318-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386289/2011 - JOSE MANOEL DA 

COSTA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se o INSS . Int 

  

0056766-51.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387762/2011 - TERUKO HIKIJI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
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Chamo o feito à ordem. 

Analisando os presentes autos, verifico que o extrato apresentado pela parte autora, junto à inicial, é de conta poupança 

em outro banco, que não a Caixa Econômica Federal (fls. 20) - "Companhia Real de Crédito Mobiliário". 

Saliento, por oportuno, a agência 417, da CEF, localiza-se em Jaraguá do Sul/SC, e não em São Bernardo do 

Campo/SP, conforme informações obtidas no sítio eletrônico da instituição financeira. 

Entretanto, ajuizou a presente demanda contra a CEF - instituição financeira que, oficiada, não localizou qualquer conta 

poupança do autor, em suas agências. 

Assim, esclareça a parte autora, em 05 dias, sob pena de extinção do feito, o ajuizamento da presente demanda contra a 

CEF, e perante a Justiça Federal - já que, ao que consta dos autos, sua conta poupança não era nesta instituição 

financeira, e, por conseguinte, não se trata de hipótese de competência federal. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0043274-60.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301404722/2010 - NAIR TERREO (ADV. 

SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada dos extratos relativos a 

eventuais contas poupança de Nair Térreo, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987, jan/fev de 1989). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro o pedido de 

tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0042958-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301371417/2011 - MARLENE SOARES 

DA SILVA GARCIA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043555-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379379/2011 - SILVIO FONSECA 

JUNIOR (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043515-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379383/2011 - MARIA DAS GRACAS 

DE SOUZA CRUZ (ADV. SP291243 - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043796-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381614/2011 - JOSE ZILTON ALVES 

DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043658-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381619/2011 - FERNANDA ALVES 

DA SILVA (ADV. SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006018-08.2011.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379427/2011 - JOAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0036337-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381876/2011 - FERNANDO NUNES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0043410-57.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342215/2010 - GUILHERME ALVES 

DE MELO (ADV. SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada 

dos extratos relativos a eventuais contas poupança de Guilherme Alves de Mello, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 

1987, jan/fev de 1989, abr/mai/jun de 1990 e jan/fev de 1991). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0002670-81.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301375464/2011 - DILCE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP122627 - CLEUVIA MALTA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que a autora efetuou requerimento administrativo, razão pela qual está 

presente o interesse de agir. 

Antes da apreciação do pedido de antecipação de tutela, essencial que seja completado o polo passivo da ação, com a 

inclusão da beneficiária da pensão por morte decorrente do falecimento de BENEDICTO DE PAULA, Sra. ARLINDA 

BRAZ DE PAULA. 

Para tanto, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo, deverá a autora apresentar cópia integral da ação de reconhecimento de união estável, especialmente 

dos documentos que a instruíram. 

Sem prejuízo, considerando a readequação de pauta de audiências deste Juízo, e comprovada a idade avança da autora 

(fl. 13 da petição inicial - 81 anos), determino a antecipação de audiência, que fica designada para o dia 18.04.2012, às 

14:00 horas. 

Intime-se. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

0011584-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385911/2011 - RAPHAEL ANGELO 

CAVALHEIRO - ESPOLIO (ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI); FRANCISCA MARIA APARECIDA 

LEME CAVALHEIRO - ESPOLIO (ADV. SP049994 - VIVALDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Do que se depreende dos autos, a 

conta de poupança mencionada na inicial pertencia ao Sr. Raphael Angelo Cavalheiro. A parte autora é herdeira da Sra. 

Francisca Maria Aparecida Leme Cavalheiro, mas não restou demonstrada a relação de hereditariedade entre a Sra. 

Francisca e o Sr. Rapahel. 

Dessa forma, determino à parte autora a juntada, no no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem 

apreciação do mérito, de cópia do inventário/arrolamento dos bens deixados pelo Sr. Raphael Angelo Cavalheiro, com a 

respectiva partilha homologada judicialmente, se já a houver, bem como de cópia integral do formal de partilha da Sra. 

Francisca Maria Aparecida Leme Cavalheiro, com a respectiva homologação judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037335-60.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386305/2011 - JOSE FELIX 

MARQUES FILHO (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

  

0035932-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384544/2011 - IK VIDAL MIRANDA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesse 

sentido, numa análise preliminar, própria deste momento processual, reputo não comprovado o risco de dano irreparável 

ou de difícil reparação para a concessão da almejada antecipação de tutela, posto que o autor não o comprovou. 

Ademais, ante a presunção de legitimidade dos atos administrativos, faz-se necessária a prévia oitiva da autarquia 

previdenciária. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. Cite-se. 
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0016085-39.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301014489/2010 - ADEMIR LOBELLO 

(ADV. SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Inoperante o sistema informatizado no dia 18/02, restou 

prejudicada a realização da audiência de instrução. 

A despeito disso, a ré não foi citada e, nos termos do parecer da contadoria, faz-se necessária a juntada de documentos. 

Ante o exposto: 

1- cite-se a CEF; 

2- oficie-se a CEF, requisitando o envio de cópia dos extratos citados no parecer da contadoria, no prazo de 30 dias; 

3- designo nova audiência para o dia 21/02/2011, às 17 horas, conforme disponibilidade de agenda. 

Após o decurso do prazo assinalado no item 2, venham os autos conclusos. 

  

0020776-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376021/2011 - ILZA FERREIRA 

GALVAO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição da parte autora anexada em 19.07.2011: No tocante à reapreciação do pedido 

de tutela antecipada, mantenho a decisão exarada em 18.05.2011 pelos seus próprios fundamentos. 

Em relação ao parecer da Contadoria, este será apreciado, juntamente com a impugnação, quando da prolação da 

sentença. 

Aguarde-se a realização de audiência. 

  

0036312-16.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384424/2011 - EDUARDO 

EUFRASIO SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. 

  

Determino a intimação do Ministério Público Federal, já que há interesse de menor. 

  

Intimem-se. 

  

0044167-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384475/2011 - VERA LUCIA 

PAULINO SHIMOYAMA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

  

0043338-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376664/2011 - RUBENS JOSÉ (ADV. 

SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a ausência de informação nos autos quanto à citação do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS para os termos da presente ação, determino a citação do INSS. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

0023612-76.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386129/2011 - MARLY DOS SANTOS 

CACIANO FERREIRA (ADV. SP092547 - MARIZA DE LAZARE GALVAO, SP187432 - SILVANA BENEDETTI 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Marly dos santos 

Caciano Ferreira solicita a pensão pela morte do esposo Heleno Cassiano Ferreira, morto em 03.01.75 (fls. 19 provas 

inicial). 

A autora alega ser inadmissível a exigência de comprovação da qualidade de segurado do falecido, tendo em vista que 

houve percepção de pensão pelos filhos menores à época (filhos de outro casamento). 

Considerando o tempo decorrido entre a data do óbito e da data da entrada do requerimento administrativo, defiro a 

oitiva das testemunhas conforme solicitado pela autora na audiência do dia 30.06.10. 

Por outro lado, para melhor organização dos trabalhos deste juízo, altero o horário da audiência já designada para 

28.10.11 das 15 hrs para as 16:00 horas, devendo a autora comparecer com até três testemunhas independentemente de 

intimação. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0043337-85.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342242/2010 - MARIA CLARETE 

BALDACIN (ADV. SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada 
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dos extratos relativos a eventuais contas poupança de Maria Clarete Baldacin, nos períodos objeto da lide (jan/fev de 

1989). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0044047-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386519/2011 - GILCELIA MARIA DA 

CONCEIÇÃO (ADV. SP261463 - SANDRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o processo apontado foi 

extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste feito. 

  

2. Cuida-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, 

indeferido na esfera administrativa em razão da perda de qualidade de segurado. Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

                No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida 

pleiteada.  

                              A verificação da eventual qualidade de segurado do de cujus exige análise detalhada de documentos, 

tempestividade dos recolhimentos previdenciários, com participação do INSS, o que não pode ser feito em sede de 

cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0033730-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301388191/2011 - WAGNER OLIVEIRA 

ROSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a análise do laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

O exame pericial realizado por este Juizado foi agendado para o dia 15.09.2011. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial pelo setor competente. 

Intime-se. 

  

0043370-75.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342230/2010 - BENJAMIM 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP208006 - PATRICIA WALDMANN PADIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada 

dos extratos relativos a eventuais contas poupança de Benjamim Francisco Alves, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 

1987). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0026418-50.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301290481/2011 - VANDA MODESTO 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Defiro o quanto requerido pela parte autora - e determino a expedição de ofício ao INSS, para que esta autarquia 

apresente, em 30 dias, cópia do procedimento administrativo de seu benefício - NB 41/141.355.643-1. 
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Int. 

Cumpra-se. 

  

0037266-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386308/2011 - MARICELMA PILER 

DA SILVA AMORIM (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 5 de outubro próximo , salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0037260-21.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386309/2011 - ANTONIO PEREIRA 

BARBOZA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036694-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386313/2011 - EVERSON VIEIRA 

RAMOS (ADV. SP242685 - RODOLFO RAMER DA SILVA AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035432-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386323/2011 - MARIA MATILDE DA 

FONSECA SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003188-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384403/2011 - SATIKO FUSHIMI 

TANAKA (ADV. ); MINORO TANAKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a ré para que no prazo de trinta (30) dias junte aos autos os 

extratos dos meses de fevereiro e março de 1991 das contas nºs 28539-8, 29565-2, 28521-5, 24849-2, 35300-8, 7312-9 

e 19717-0, todas da agência 1234. 

  

0036457-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385765/2011 - JOSE CORDEIRO DA 

COSTA (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). José Cordeiro da Costa solicita o restabelecimento de dois benefícios acidentários 

cessados, segundo ele, pelo fato de ter sido concedida aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 
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As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0054875-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385398/2011 - ANTONIA 

GAZZATTO BERNARDES (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP295990 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Na contestação, o INSS comprovou a implantação do benefício NB 41/147.696.115-

5, com DIB 24/07/08. Assim, dê-se vista à Autora, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias a respeito do 

interesse de agir, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0044013-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384486/2011 - RAIMUNDO 

NONATO DE ARAUJO FERREIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0043755-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384503/2011 - ANTONIO BENEDITO 

MOREIRA COSTA (ADV. SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL requerida por ANTONIO BENEDITO MOREIRA 

COSTA, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e manter o auxílio-doença identificado pelo NB 

31/541.356.628-6 até que perícia médica, a cargo da autarquia, apure a efetiva aptidão da segurada para retornar ao 

trabalho, perícia essa que não fica proibida por esta decisão, mormente por ser dever da autarquia fiscalizar os 

benefícios em manutenção. 

Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu 

comparecimento. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0063649-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383756/2011 - NEIDE MARIA 

FERREIRA SILVA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, 

SP193517 - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP216750 - RAFAEL ALVES 

GOES). Concedo à autora dilação de vinte dias para integral cumprimento. Int. 

  

0014225-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386142/2011 - JOSIVALDO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JOSIVALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com base na conversão do tempo 

trabalhado em condições especiais. 

Informa, em síntese, ter apresentado pedido administrativo para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, 

porém seu pedido foi indeferido pela Autarquia Ré. 

Analisando os documentos acostados aos autos, constatou-se que é possível acolher o pedido formulado pela parte 

autora, entretanto conforme apurado pela Contadoria deste Juízo, o valor de alçada ultrapassa o limite previsto no 

parágafo 2.º, do artigo 3.º, da Lei 10.259/2001. 

Assim, concedo o prazo de dez dias para manifestação da parte autora para que se pronucie se renunciará aos valores 

excedentes no momento da propositura da ação ou pretende a redistribuição dos feitos.  

Decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

  

0043757-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384501/2011 - MARINA ANTONIA 

ASSIS DO NASCIMENTO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, 

o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0002473-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385231/2011 - BENEDITO SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP165353 - CARLA CRISTINA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição 

protocolada pela CEF em 25/08/2011, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0012143-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384566/2011 - FERNANDO 

APARECIDO MATEUS (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e 

a existência de prova inequívoca do alegado. 

                               No presente caso, em que pese ter sido anexada a certidão de curatela provisória aos autos, esta não 

é suficiente para comprovar a incapacidade do autor, bem como a anexação dos laudos médicos e o fato de o mesmo 

encontrar-se internado em clínica psiquiátrica; é necessária a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial 

Federal para aferir se a incapacidade da parte autora é posterior ou anterior ao falecimento de sua genitora. 

                       Posto isso, indefiro por ora a medida antecipatória postulada e designo perícia médica psiquiátrica para o 

dia 26/10/2011 às 11:30min., com a Drª. LEIKA GARCIA SUMI, no 4º andar deste JEF. A parte autora deverá 

comparecer à perícia médica munida de seus documentos pessoais e médicos referentes às suas enfermidades, sendo 

que o não comparecimento injustificado a perícia implicará na extinção do feito sem julgamento de mérito. Intime-se. 

  

0018469-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385499/2011 - ANA MIRIAN 

PULEGHINI (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ana Mirian Puleghini solicita a “revisão” de aposentadoria com 

averbação do período laborado APÓS a sua aposentação. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0043945-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384490/2011 - EDUARDO 

VALDEMAR DA SILVA (ADV. SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043717-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384507/2011 - JOSENI SIMPLICIO 

DOS SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043661-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384513/2011 - MARTA AVANZI 

MILITAO NUNES DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - 

CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044237-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384472/2011 - JOAO BATISTA DE 

SOUSA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0004369-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384413/2011 - NELSON 

BARRANCOS (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do quanto informado pelo autor em petição de 08/09/2011, oficie-se à Receita 

Federal para que no prazo de trinta dias junte cópias das declarações anuais de ajuste do contribuinte Nelson Barrancos 

(CPF 050.849.708-68) dos exercícios 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005. Cumpra-se. 

  

0043679-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386259/2011 - GLAUDIA PIRES DA 

FONSECA SIQUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0027492-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384552/2011 - MARIA DE 

LOURDES MIRANDA BORTOLOTI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Outrossim, por ora, pela 

documentação trazida aos autos, não se pode aferir inequivocamente a condição sócio econômica da autora, sendo 

necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada. 

Ciência ao perito social do endereço informado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, INDEFIRO a antecipação 

de tutela pleiteada pela parte autora. 

Int. 

  
0044303-09.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386292/2011 - JULINDA ROSA 

BARBOSA OLIVEIRA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038477-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387345/2011 - ECILVAN PEREIRA 

AZEVEDO (ADV. SP285704 - KATIA BESERRA DA SILVA, SP228834 - APARECIDA MORAIS ROMANCINI) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035355-78.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384023/2011 - MARILENE PEREIRA 

DE SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA, SP309991 - ANDRE LISBOA 

DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Dando prosseguimento ao feito, determino que a parte autora regularize sua representação, apresentando procuração 

outorgada por instrumento público, haja vista ser analfabeta. 

Além disso, designo perícia médica na especialidade de medicina legal com a Dra. TALITA ZERBINI, no dia 

18.10.2011, ao meio-dia, no Setor de Perícias do Juizado Especial Federal. 

No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º). 

Desde logo fixo os seguintes quesitos do juízo: 

  

1.             A parte autora possui doença, lesão ou deficiência intelectual ou mental?  

  

2.             Em caso afirmativo, a doença, lesão ou deficiência acarretam incapacidade para o trabalho ou para atos da 

vida civil? Discorra sobre as restrições identificadas. 

  

3.             Constatada incapacidade para o desempenho de atividade laborativa ou deficiência intelectual ou mental, o 

quadro é total ou parcial? 

  

4.             Constatada incapacidade para o desempenho de atividade laborativa ou deficiência intelectual ou mental, o 

quadro é permanente ou temporário? 

  

5.             Constatada incapacidade para o desempenho de atividade laborativa ou deficiência intelectual ou mental, o 

quadro tem repercussões na capacidade para praticar atos da vida civil? Essas repercussões acarretam perda ou redução 

de capacidade para praticar atos da vida civil? 

  

6.             Há possibilidade recuperação ou reabilitação para o exercício de atividade que garanta subsistência da parte 

autora? 

  

7.             Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 

  

8.             É possível determinar a data de início da incapacidade para o trabalho ou da perda ou redução de capacidade 

para praticar atos da vida civil? 

  

9.             Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 

  

10.           Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença 

ou lesão? 

  

11.           Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data 

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 

  

12.           O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção 

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária? 

  

13.           Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade. 

  

14.           Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta 

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?  

  

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos. 

Intimem-se. 
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0336525-22.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301380829/2011 - JOAO BATISTA 

(ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando a notícia de transação extrajudicial, manifeste-se a 

parte autora em 10 (dez) dias. 

  

0044452-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386282/2011 - CARLOS ROBERTO 

GONCALVES (ADV. SP248802 - VERUSKA COSTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi deferido até 23.10.2011 e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

I - cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição; 

II - cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de 

correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de 

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-

se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do 

ingresso desta ação; 

Intime-se. 

  

0036611-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386098/2011 - JULIANA CARDOSO 

LUCIANO (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Juliana Cardoso Luciano 

pretende pagamento de valores de salário maternidade ante nascimento de filho em 10.05.10. Afirma que o INSS 

indeferiu seu benefício por entender que cabia à empresa o pagamento. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0054115-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342082/2011 - ARISTOPHANO DE 

SOUZA (ADV. SP115188 - ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI, SP254230 - ANA CAROLINA TOMIYAMA 

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do depósito defiro a 

medida postulada, e determino que a requerida suspenda, até ulterior decisão deste Juízo, a exigibilidade do imposto de 

renda objeto da notificação de lançamento de imposto de renda de pessoa física nº 2005/608425154802072, nos termos 

do artigo 151, V do Código Tributário Nacional. Em consequencia, fica a requerida proibida de inscrever o nome do 

autor em cadastros de proteção ao crédito em decorrência da cobrança do crédito objeto da notificação 

2005/608425154802072. 

  

     Cite-se, registre-se e intime-se. 

  

0348199-94.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384004/2011 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP222629 - RENATA PORFÍRIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Manifestem-se as partes em 05 (cinco) dias sobre o parecer da contadoria judicial anexado aos autos. 

  

Decorrido, tornem conclusos. 
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Int. 

  

0043466-90.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342184/2010 - WILSON 

PONGELUPPI (ADV. SP233672 - VERA LÚCIA DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada 

dos extratos relativos a eventuais contas poupança da parte autora, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0033196-65.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301371442/2011 - OLGA MARIA 

SCOGNAMIGLIO (ADV. SP223194 - ROSEMARY LOTURCO TASOKO, SP275753 - MARIANA NETTO DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, DEFIRO a 

antecipação da tutela, para declarar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da notificação de 

lançamento nº 2004/608450237054028, até ulterior decisão do juízo. 

Oficie-se para cumprimento. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a desnecessidade de 

produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente 

publicada. 

  

Intimem-se. 

  
0036122-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381838/2011 - INEZ DAS DORES 

CAPEL RODRIGUES (ADV. SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, SP271460 - RONALDO ANTONIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019304-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384383/2011 - ROMAO EDUARDO 

RODRIGUES LARA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018983-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384106/2011 - FRANCISCO 

AVELINO DE SOUZA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036154-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301383993/2011 - LUIZ BEZERRA 

MORETTO (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES); MAURICIO BEZERRA MORETTO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036692-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384269/2011 - LOURDES DA 

COSTA DE ARAUJO (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018788-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384007/2011 - TEREZA ERDES DA 

SILVA (ADV. SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018894-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384038/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO, SP302658 - MAÍSA CARMONA 
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MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019049-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384063/2011 - IVONE DAS 

GRACAS ALMEIDA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043432-18.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342202/2010 - NIDIA MARIA 

ORICCHIO (ADV. SP243773 - SURIELLIN BERTÃO SUCUPIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada 

dos extratos relativos a eventuais contas poupança da parte autora, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987, jan/fev 

de 1989). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0044272-86.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386520/2011 - JOSE SEVERINO DE 

SOUSA (ADV. SP278073 - ERIKA URYU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de benefício por incapacidade. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Os documentos trazidos aos autos demonstram que o autor é portador de hérnia discal lombar e síndrome do manguito 

rotador (fl. 20), mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Considerando-se a documentação médica anexada aos autos e para que se resguarde a intimidade da parte autora, 

decreto segredo de justiça. 

Anote-se. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0053666-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385928/2011 - MARIA DE FATIMA 

GOMES (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO); JESSYCA GOMES (ADV. 

SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico a presença de menores no pólo ativo da demanda. Em razão 

disso, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 21/11/2011, às 15 horas. 

                Intimem-se. 

  

0033196-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386265/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO DE VASCONCELOS CLABONDE (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI); 

CELIO MARTINS CLABONDE - ESPÓLIO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando 

que a sentença proferida no Processo 19986112120032872 foi julgada parcialmente procedente para os índices de 

janeiro de 1989 e abril de 1990 e no presente processo a parte autora requer outros índices também, cumpra 

integralmente a decisão proferida em 01/07/2011, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0043656-14.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384514/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Deveras, não há que se falar em perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista que o autor vem recebendo 

a aposentadoria regularmente. 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação da tutela requerida. 

Intimem-se. 

  

0015695-98.2010.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384570/2011 - MARIA DO 

NASCIMENTO BARSOTI (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Concedo a parte autora, o prazo derradeiro de 10 (dez) dias, o cumprimento da parte final do despacho exarado em 

01.08.2011., sob pena de sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido em sua residência pelo serviço de entrega de 

correspondências do correio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, ou, na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessário comprovação de parentesco com autor ou juntada de 

declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante endereço, observando-

se que, também para esta hipótese, comprovante de endereço e declaração devem conter data de até 180 dias do 

ingresso desta ação; 

Intime-se. 

  

0000786-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385982/2011 - ANTONIETA 

SATIYO YAMAMOTO (ADV. SP063611 - VALDENIR BATISTA LEOPOLDINA PELLISSARI, SP249891 - 

VERONICA LEOPOLDINA PELLISSARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Contestação e dado informatizado de que o imposto a restituir está à disposição da contribuinte - Vista à 

Autora. Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias se persiste interesse de agir, esclarecendo-o, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0002391-03.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384699/2011 - MANOEL MISSIAS 

DE SOUZA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre 

o teor da petição protocolada pela CEF em 23/08/2008, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0017992-78.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386276/2011 - MARIA GERALDO 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1.Verifico que o processo 

nº 00608581619974036100 apontado no termo de prevenção anexado aos autos tem como objeto a atualização de saldo 

de conta vinculada ao FGTS referente aos meses de janeiro de 1989, fevereiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990, 

havendo, portanto, identidade parcial com o objeto do presente feito, no que se refere a estes meses. 

  

A hipótese é de litispendência em relação aos referidos períodos, impondo-se a extinção do processo sem resolução do 

mérito, uma vez que a parte autora já exerceu seu direito de ação em outro processo. 

  

Posto isso, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento válido da relação jurídica processual e extingo 

o feito em relação ao pedido de atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS referente aos meses de 

janeiro de 1989, fevereiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990, com fundamento no artigo 267, inciso IV e V, do 

Código de Processo Civil. 

  

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de atualização referente aos meses de junho de 1987 e 

fevereiro de 1991, bem como os juros progressivos. 

  

Intime-se. 
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0018798-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385716/2011 - NILSON 

MARANGONI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nilson Marangoni solicita a averbação de períodos especiais para 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0020193-48.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381356/2011 - ISAAC ALVES 

CAVALCANTE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme documentos anexados em 

26/10/2010, a CEF comprovou que foi aplicada, na época, a taxa correta (5%) em relação aos juros no período de 

01/10/1979 a 18/02/1981. 

  

Verifico, entretanto, que não foi comprovada a aplicação dos juros progressivos quanto ao período de 06/05/1978 a 

30/09/1979. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a ré junte aos autos os extratos do período de 06/05/1978 a 

30/09/1979, observando que os depósitos anteriores foram efetuados no Banco Mercantil de São Paulo S/A, conforme 

fl. 16 da petição inicial. 

  

Intimem-se. 

  

0043399-28.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342218/2010 - CATIA BARBOZA 

DOS SANTOS (ADV. SP162145 - CLOVIS HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada 

dos extratos relativos a eventuais contas poupança de Cátia Barboza dos Santos, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 

1987). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0043512-79.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342171/2010 - LOMELINO DAS 

MERCES RIBEIRO (ADV. SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada 

dos extratos relativos a eventuais contas poupança do autor, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987, jan/fev de 

1989). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0043424-41.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342208/2010 - ADAYR PEPPE 

CANGELLO (ADV. SP069094 - ROSEMARY CANGELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada dos extratos 

relativos a eventuais contas poupança da autora, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987, jan/fev de 1989, 

abr/mai/jun de 1990, jan/fev de 1.991). 
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A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0044872-49.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379661/2011 - WALDEMAR LASAK 

(ADV. SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que os extratos trazidos pela CEF apontam como titular 

Marlene Roicci Lasak e outro, não identificado, intime-se o autor para que comprove a titularidade da conta poupança 

objeto desta ação (conta n. 59049-3), a fim de ser aferida sua legitimidade para a presente demanda, no prazo de quinze 

dias. No mesmo prazo, deverá manifestar-se sobre a petição da CEF de 01/09/2011. 

Intimem-se. 

  

0035801-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386319/2011 - MILTON MARTINS 

ROCHA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Esclareça a parte autora, em cinco dias, em qual artigo ou anexo da IN 45/2010 está a listagem que permite a conclusão 

de ser cabível auxílio-acidente no caso da doença da parte autora - que, ao que consta do autos, não se enquadra no 

conceito de acidente de qualquer natureza, previsto neste normativo (artigo 152, § 2º): 

"Entende-se como acidente de qualquer natureza aquele de origem traumática e por exposição a agentes exógenos 

(físicos, químicos ou biológicos), que acarrete lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte, a perda ou a 

redução permanente ou temporária da capacidade laborativa." 

Saliento, por oportuno, que a menção à cegueira como doença que permite a dispensa da carência não tem qualquer 

relação com o benefício pretendido. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0006670-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385915/2011 - MARIA DA GRACA 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); SEBASTIAO DIMAS DA SILVA - ESPOLIO 

(ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Do que se depreende dos autos, a conta de poupança mencionada na 

inicial pertencia ao Sr. Sebastião Dimas da Silva, já falecido, e a outro cotitular, possivelmente sua esposa e autora desta 

ação. 

Contudo, não há nos autos documento comprobatório de ser a autora a única herdeira. 

Dessa forma, não determino à parte autora a juntada de cópia do inventário/arrolamento dos bens deixados pelo Sr. 

Sebastião, com a respectiva partilha, se já a houver, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem 

apreciação do mérito; 

Sem prejuízo, determino a expedição de ofício à CEF, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique o nome do cotitular 

da conta de poupança apontada na inicial (32120-5). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0036311-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386315/2011 - SUELI WANDERLEY 

DE OLIVEIRA (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Adite a parte autora sua petição inicial, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, esclarecendo se pretende, nesta 

demanda, a concessão de benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, ou de benefício assistencial. 

Saliento, por oportuno, que no procedimento simplificado do Juizado Especial Federal não é cabível a cumulação de 

pedidos referentes aos três benefícios, já que são benefícios distintos, que exigem provas periciais distintas. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0020604-91.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301376576/2011 - ODAIR APARECIDO 

ESPIRITO SANTO DA CRUZ (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, 

sobre os cálculos apresentados pela Contadoria em virtude do parcial provimento do recurso interposto. Prazo: 10 dias. 

Sem impugnação, expeça-se o necessário para o pagamento. 
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0062715-56.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301368784/2011 - MARIA 

AUXILIADORA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP250715 - EVELYN KATHYANE MENDES OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, INDEFIRO o 

pedido. 

  

Int. 

  

0014348-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386342/2011 - CARINA CRISTINA 

HENRIQUES DE PEDER (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se 

o decurso do prazo concedido ao INSS para eventual proposta de acordo, após voltem conclusos. 

  

0025781-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384557/2011 - APARECIDA 

BERNARDO VIEIRA (ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA, SP237402 - SIDMAR ANAIA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja implantado o benefício de auxilio doença em favor da parte 

autora. 

Oficie-se ao INSS e intime-se. 

  

0036629-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384538/2011 - CARLOS ROBERTO 

FRANCISCO (ADV. SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento 

da tutela cautelar. 

  

Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o exercício de atividades habituais ou para o trabalho 

remunerado, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença, dependem também da produção de prova 

pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  

0029915-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385527/2011 - JOSE CHAGAS DE 

MORAIS (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar sua certidão de casamento atualizada. 

2. Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia integral e legível do processo administrativo 

de requerimento do benefício de pensão por morte (NB 21/153.356.522-5). 

3. Considerando que a Sra. Ieda da Silva Martins (ou Ieda da Silva - nome de solteira) faleceu, conforme certidão de 

óbito anexada aos autos, mas que o benefício que ela era titular - aposentadoria por invalidez NB 32/502.300.642-1 - 

continua sendo pago, oficie-se ao INSS para, imediatamente, suspender o pagamento de tal benefício, devendo o ofício 

ser instruído da cópia da certidão de óbito apresentada. 
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4. Sem prejuízo, oficie-se ao MOB - Setor de Monitoramento Operacional de Benefícios da agência concessora do 

benefício NB 32/502.300.642-1 para adotar as providências que entender cabíveis. 

5. Oficie-se à agência bancária do Banco Bradesco, agência 269912 - Perus-USP, responsável pelo pagamento do 

benefício, conforme informação do HISCRE, para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, se é possível a 

identificação de quem movimenta a conta corrente na qual é depositado o benefício previdenciário NB 32/502.300.642-

1, de titularidade da Sra. Ieda da Silva, devendo apresentar as respectivas provas. Instrua-se o ofício com os documentos 

pertinentes. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  

0036154-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301316713/2010 - LUIZ BEZERRA 

MORETTO (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES); MAURICIO BEZERRA MORETTO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. Não há como, em análise sumária, verificar a alegada qualidade de segurado do falecido, uma vez que não 

foi apresentado nenhum elemento que indique tal condição. 

Essa questão fática não está suficientemente provada nesse momento processual, não havendo verossimilhança 

satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0058403-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384064/2011 - MARIA HILDA DA 

SILVA (ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

1.- Inicialmente, verifico que as peças anexadas ao processo em 16/06/2011 não guardam qualquer relação com este 

feito. Assim, desentranhem-se. 

  

2.- Considerando a nomeação de Antonio José da Silva como Curador Provisório da autora e a necessidade de seu 

cadastro nestes autos, providencie a parte autora a juntada da documentação pessoal do Curador nomeado, em especial, 

RG, CPF e comprovante de residência. Com a vinda da documentação indicada, providencie o Setor responsável o 

cadastro do Curador. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0022933-76.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301381355/2011 - DOMINGOS 

GIMENES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-

se de execução de acórdão transitado em julgado que condenou a CEF a pagar os valores referentes à aplicação da taxa 

progressiva de juros de FGTS. 

  

Verifico que somente a planilha juntada pela CEF não comprova a efetiva aplicação da taxa correta de juros. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para que a ré junte aos autos os extratos originais do banco depositário do 

período de maio de 1978 a julho de 1981. 

  

Intimem-se. 

  

0043418-34.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342210/2010 - MARTA ATOLINI 

(ADV. SP222626 - RENATA GONÇALVES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada dos extratos relativos 

a eventuais contas poupança dos autores, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987, jan/fev de 1989, abr/mai/jun de 

1990, jan/fev de 1.991). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 398/671 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

0019221-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301385828/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

BARROS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Luiz Antônio de Barros solicita 

sejam averbados períodos especiais para revisão de aposentadoria. 

Analiso o pedido de liminar. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessário para a comprovação do 

alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo 

considerando que deve ser verificado o tempo de serviço, as condições especiais, a regularidade dos vínculos 

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, 

bem como a fixação do valor de eventual benefício. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Por outro lado, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. O autor deverá 

apresentar cópias integrais e legíveis de suas CTPSs. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido 

contraditório. Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 23 próximo, salutar aguardar o seu 

resultado.  

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte 

autora.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0035454-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386322/2011 - CICERO ENOQUE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034936-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386327/2011 - FABIO DA SILVA 

ALVES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033553-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386331/2011 - CARLOS FELIX DA 

SILVA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a análise do laudo pericial para aferir a incapacidade da parte autora. 

O exame pericial realizado por este Juizado foi agendado para o dia 14.09.2011. 

Ademais, o pedido administrativo de prorrogação de benefício foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a juntada da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se a juntada do laudo pericial pelo setor competente. 

Intime-se. 

  

0034433-37.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301384025/2011 - GERALDO 

LOURENCO PEREIRA (ADV. SP242171 - ROBERTO SERGIO SCERVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

Intimem-se. 

  

0024649-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386611/2011 - MARIA FRANCISCA 

BACIK (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca do parecer da contadoria. 

Após, em nada havendo a ser executado, nestes autos, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0016085-39.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301004528/2011 - ADEMIR LOBELLO 

(ADV. SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

0036175-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301353827/2011 - LARICE SANTOS 

COSTA (ADV. SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa 

forma, intime-se o Perito para que esclareça a divergência. 

Por outro lado, considerando as diversas limitações que a autora apresenta, intime-se o perito para que esclareça se a 

autora já tivesse em idade laboral, ela conseguiria desempenhar atividade remunerada?Apresentaria algum tipo de 

limitação? Prazo: 15 dias. 

Após, dê-se ciência às partes e tornem conclusos para sentença. 

Int. Intime-se o MPF. 

  

0043398-43.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301342219/2010 - SAMYRA ICHO (ADV. 

SP221107 - TIAGO FARINA MATOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Providencie a CEF, em dez dias, a juntada dos extratos relativos a 

eventuais contas poupança de Samyra Icho, nos períodos objeto da lide (jun/jul de 1987). 

A ausência de relação contratual, em quaisquer das épocas, deverá ser demonstrada por declaração do setor de 

microfilmagem da empresa pública federal. 

Tratando-se de processo objeto de mutirão judicial, fixo, excepcionalmente, multa de R$ 2.000,00, a ser revertida em 

favor do autor, para o caso de a CEF não cumprir as determinações (art. 461, § 4º, do CPC). 

Decorrido o prazo, manifeste-se a parte autora. 

Após, à conclusão imediata para sentença. 

De Bauru para São Paulo, 15 setembro de 2011. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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0020776-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301249374/2011 - ILZA 

FERREIRA GALVAO (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, entendo que há necessidade de dilação probatória para 

oitiva da empregadora da autora como testemunha do juízo e, ainda, para que a autora possa trazer até três testemunhas 

independentemente de intimação para prova do período em questão. 

Assim, determino: 

1)            a intimação pessoal da senhora Noêmia de Barros Cardoso Teles, sob pena de condução coercitiva no 

endereço indicado pela autora nesta audiência: Estrada da Marselha, n. 258, Bairro Granja Viana, Condomínio Parque 

do Refúgio, Cotia-SP". Expeça-se a respectiva Precatória; 

2)            que a autora traga à próxima audiência as suas testemunhas independentemente de intimação, para prova de 

suas alegações 

3)            traga a autora prova complementar no prazo de 60 (sessenta) dias (recibos de pagamento, depósitos em conta, 

etc), sob pena de preclusão. 

4)            a redesignação da audiência de instrução e julgamento para 23.02.2012, às 15:00 horas. 

Intimem-se autora e INSS. Expeça-se Precatória para a intimação da testemunha do juízo. 

  

0016854-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301152513/2011 - 

OMAR GAZZAL BANNOUT (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - 

MAURICIO ANTONIO DAGNON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Analisando os autos verifico que o presente pedido demanda dilação probatória e foi incluída por equívoco na pauta de 

controle interno desta vara. 

  

Diante deste fato determino: 

  

1- que o autor emende a petição inicial indicando o valor atribuído à causa no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2- no mesmo prazo, que o autor especifique as provas que pretende produzir em audiência, anexe aos autos todos os 

documentos necessários á demonstração do alegado e apresente rol de testemunhas, que deverão comparecer 

independentemente de intimação. 

  

Redesigno a presente audiência para o dia 16/03/2012, às 14h00. 

  

Int. 

  

0007377-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301088574/2011 - 

EUNICE FERRANTE (ADV. SP099901 - MARCIA CRISTINA ALVES VIEIRA, SP128026 - RENATO 

ANDREATTI FREIRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tornem conclusos para sentença. 

Defiro o prazo de 5 (cinco) dias, requerido pela CEF, para a juntada do substabelecimento. 

Escaneie-se a contestação e a carta de preposição apresentadas pela CEF. 

Saem os presentes intimados. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0036376-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301386056/2011 - MARCOS ANTONIO 

ALCANTARA DE OLIVEIRA (ADV. SP272475 - NATALI ARAUJO DOS SANTOS MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora adite a inicial, fazendo constar o número do benefício e para que junte aos autos cópia 

legível do requerimento administrativo, sob as mesmas penas do despacho anterior. 

Intime-se 

  

0002345-25.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385642/2011 - VICENTE 

QUEIROZ (ADV. SP213321 - SYLVIA CHRISTINA BARBOSA DE MOURA, SP208657 - KARINE PALANDI 

BASSANELLI, SP110402 - ALICE PALANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Nada a deferir, haja vista tratar-se de expediente meramente administrativo devendo para 

tanto o patrono da causa dirigir-se à Central de Cópias e Certidões deste Juizado para obter o referido documento. 
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Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0002626-78.2007.4.03.6320 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301387205/2011 - ELZA FAUSTA DA 

SILVA LESCURA (ADV. SP198738 - FABIANA LESCURA DO NASCIMENTO); YARA LESCURA (ADV. 

SP198738 - FABIANA LESCURA DO NASCIMENTO); SELMA LESCURA GUEDES DE LIMA (ADV. SP198738 

- FABIANA LESCURA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez_) dias, sobre o parecer da contadoria judicial. 

Int. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000993 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE RÉ, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, PARA QUE SE MANIFESTE, 

NOS TERMOS E PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  

0012083-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCELO DA CRUZ MONTEIRO ( SEM ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

0015721-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO SANTOS OLIVEIRA ( SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

0016333-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROBERTO ZACCHARIAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

0034023-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VANDIQUE RODRIGUES CARNEIRO ( SEM 

ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000994 

  
0341721-07.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROSARIA CARDENETTI BUZO ( ADV. OAB/SP 170969 - 

MARCUS VINICIUS B. NORONHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Regularize a subscritora da petição protocolada em 07/06/2011 sua representação no presente feito, juntado procuração 

por instrumento público. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000995 
  

INTIMAÇÃO DA PARTES - ABRINDO-SE VISTA DOS AUTOS -, NO PROCESSO ABAIXO 

RELACIONADO, PARA QUE SE MANIFESTEM, NOS TERMOS E PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO 

SUPRA  
  

0034654-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLENILDA JERONIMO DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000992 
  

LOTE Nº 123166/2011 
  

DECISÃO JEF 
  

0015802-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301386141/2011 - JOAO PAULO DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ROZILENE GONCALVES MEDEIROS DA SILVA (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista que ainda não houve resposta do Juízo deprecado acerca da Carta Precatória expedida para citação da Corré 

Rosilene Gonçalves Medeiros da Silva, cancelo a audiência designada para o dia 20/09/2011 às 14:00 horas. 

Aguarde-se por mais 30 dias a devolução da Carta Precatória, após, tornem os autos conclusos. 

Indefiro, por ora o pedido de suspensão do benefício pago à Corré, uma vez que não há prova inequívoca da tentativa de 

ocultação, máxime sem a resposta da Carta Precatória expedida. 

Oficie-se o INSS para que apresente Cópia integral do processo administrativo NB1504219969, referente à concessão 

de pensão por morte a Rosilene Gonçalves Medeiros da Silva 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 29 de novembro de 2011, às 16:00 horas. 

Intime-se com urgência. Oficie-se o INSS. 

  

0015802-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301166091/2011 - JOAO PAULO DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ROZILENE GONCALVES MEDEIROS DA SILVA (ADV./PROC. ). Visto em 

inspeção. 

Expeça-se carta precatória para citação da corré no endereço constante da certidão anexa aos autos em 27.04.2011, 

instruindo-a com cópia da inicial. 

Havendo interesse das partes, a produção de prova oral observará ao disposto no artigo 34 da Lei n. 9099/95. 

Caso a corré deseje que seu depoimento pessoal e eventual oitiva de suas testemunhas ocorra em seu domicílio, deverá 

comunicar este juízo no prazo máximo de 30 dias após sua citação. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 20.09.2011, às 14 horas. 

Intimem-se com urgência e cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0006821-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301381800/2011 - 

CONDOMINIO VILLAGE PALMAS (ADV. SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS, SP221523 - 

ROSILENE SANTIAGO MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos conclusos. 
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0034533-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301382163/2011 - 

SEBASTIAO JUNIOR BARBOSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, oficie-se, com 

urgência, novamente, à emprsa PROEVI PROTEÇÃO ESPECIAL DE VIGILÂNCIA LTDA, para que, considerando 

que o benefício de auxílio doença foi cessado em novembro/2007 (e, ao que depreendo, a causa de suspensão 

asseverada pela empresa seria essa), informe, no prazo de 15 (quinze) dias, se o Sr. Sebastião Junior Barbosa continua 

trabalhando, detalhando, claramente, as datas da suspensão do contrato de trabalho, bem como o seu retorno, bem como 

os salários de contribuição não registrados no CNIS. 

OFICIE-SE. 

Redesigno audiência para o dia 02/12/2011, às 17:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 

  

0031691-73.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301382010/2011 - ELZA 

HATORI DE FIGUEIREDO (ADV. SP112576 - KATIA REGINA DANTAS MANRUBIA HADDAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1, concedo o prazo de 20 (dias) 

dias para que a autora junte cópia do acordo realizado na ação de separação judicial, cópia do contrato de segurado 

mencionado pela testemunha e outros documentos que entender cabível. 

2, após, tornem conclusos para esta Magistrada. 

3, saem os presentes intimados. 

  

0022104-95.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301386410/2011 - 

PAULO TEIXEIRA DE CARVALHO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para juntar aos autos cópias de todas as CTPS, na íntegra. 

Deverá o autor apresentar as CTPS originais na próxima audiência. 

b) Expeça-se carta precatória, com urgência, para que seja intimado pessoalmente o representante da empresa ML 

Magalhães Ind. e Com. De Móveis Ltda, Sr. Manuel Leite Magalhães, residente na Av. Marechal Henrique Lott, 180 

Bl. 2, apto 1806, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, para que junte, no prazo de vinte dias, os documentos perqueridos 

pela parte autora, nos termos da notificação extrajudicial que expediu, sob pena de desobediência. Deverá a serventia 

entrar em contato com o juízo deprecado via telefone ou outro meio. 

A notificação extrajudicial (fls. 04, de 03/05/2010, anexada aos autos em 04/05/2010) deverá acompanhar a carta 

precatória. 

  

c) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 42/ 144.579.559-8, na íntegra. 

  

Redesigno a audiência para o dia 16/12/2011, às 16:00 horas. 

  

OFICIE-SE. 

  

  

 P.R.I. 

  

0015193-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301383230/2011 - IVAN 

LEME DA SILVA (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA, SP044402 - IVAN LEME 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Aguarde-se a juntada o aviso de recebimento, quando 

começará a correr o prazo para resposta do ofício expedido. 

Marco data para julgamento em 15.12.2011, às 14 horas, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

Cancele-se a audiência marcada para 16.09.2011. 

Intimem-se. 

  

0013863-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301343210/2011 - 

MATOZINHO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme parecer da 

contadoria judicial, para a correta elaboração dos cálculos da revisão pleiteada, necessária a relação das remunerações 

referentes ao Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil. 
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Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente a documentação supra, sob pena de 

preclusão da prova. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006821-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301387478/2011 - 

CONDOMINIO VILLAGE PALMAS (ADV. SP113808 - MARCELO MONTEIRO DOS SANTOS, SP221523 - 

ROSILENE SANTIAGO MONTEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Posto isso, 

  

a) HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e declaro extinta a relação jurídica processual 

referente ao pedido de reparação no tocante ao cheque de R$ 2.528,68, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. 

  

b) Intime-se o representante legal da empresa Europa Service Ltda para que compareça na próxima audiência para 

depor e apresentar contrato social original da empresa, contento, sobretudo, as alterações contratuais vigentes à época 

dos fatos (em especial, com os nomes e assinaturas dos sócios aptos a representar e subscrever documentos, nem março 

de 2008), bem assim eventuais documentos outros que demonstrem poderes e contenham assinaturas daqueles que 

podiam, em nome da sociedade, endossar títulos. 

  

  

Designo audiência para o dia 11/01/2012, às 15:00 h. 

  

Intimem-se. 

  

0007228-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301384999/2011 - 

PAULA CASSA PEDRASSI (ADV. SP253993 - THIAGO SILVA FRASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, DEFIRO o quanto requerido pelo 

INSS e pela autora, para designar, em continuação, audiência para o dia 25/11/2011, às 16:00 h, para a oitiva das 

testemunhas da autora, bem assim das pessoas que seriam os chefes do de cujus. 

  

Intimem-se os Senhores Armindo e Nelson, identificados pela representante legal da autora como chefes do de cujus na 

empresa Fast Print Solutions, para que compareçam na próxima audiência para depor. Deverá o Oficial de Justiça 

proceder às diligências necessárias para a devida identificação. 

  

A testemunha da autora, Sr. Caio Henrique Carneiro de Camargo, RG: 18638276 SSP/SP, brasileiro, consultor em 

tecnologia da infomação, casado, residente à Rua Cesário Ramalho, 237, apto 25, Torre 2, Cambuci, sai desde logo 

intimado a comparecer na próxima audiência para depor. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0059769-14.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301238205/2011 - 

LUCIANO DE ARAUJO MOREIRA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com base no art. 3, parágrafo 3, Lei nº 9.099/95, 

também, aplicável ao Juizado Especial Federal, nos termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que 

exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) salários mínimos. Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura 

deste feito, o excedente deverá renunciado e seu valor será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva 

condenação. 

  

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora sobre parecer e conta da contadoria, e, se for o caso, que renuncie 

expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. Prazo: 10(dez) dias. 

  

Ainda, verifico que os PPPs apresentados pelo autor, referentes aos períodos laborados nas empresas Nestlé Brasil Ltda. 

e Brasmetol Caçapava Com. e Ind. Ltda, não foram assinados por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Outrossim, o laudo técnico referente ao vínculo com a 

Brasmetol Caçapava Com. e Ind. Ltda. não apresenta análise dos níveis de ruído dos setores nos quais o autor trabalhou, 

conforme informação do PPP (setores Urdideira e Engomadeira). 
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Assim, concedo prazo de 60 (sessenta dias) para que o autor junte referidos PPPs devidamente assinados, bem como 

laudo técnico onde conste análise dos níveis de ruído nos setores onde o autor trabalhou. Juntados documentos, intime-

se INSS para manifestação em 5 (cinco) dias. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 15/02/2012, às 14 horas, sendo dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Int. 

  

0031479-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301379259/2011 - 

OLINDA ANTONIA DE OLIVEIRA JESUS (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: 

Voltem-me os autos conclusos. 

  

0031479-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301383739/2011 - 

OLINDA ANTONIA DE OLIVEIRA JESUS (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo o prazo de 10 dias para que a autora apresente o endereço do Sr. Humberto Fioravante dos Santos e do Sr. 

Milton de Jesus. 

b) Após a apresentação dos endereços, intimem-se o Sr. Humberto Fioravante dos Santos e o Sr. Milton de Jesus para 

que compareçam à próxima audiência para serem ouvidos como testemunha do juízo. A depender do local da 

residência, expeçam-se, se for o caso, cartas precatórias para a oitiva dessas testemunhas. 

c) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que junte documentos que demonstrem a localização das ruas Rua 

Arnaldo Augusto Batista, 1582 - Vila Sonia - e Sergio Gregório, 388, notadamente, por exemplo, por meio de 

documentos expedidos pela municipalidade de Praia Grande - SP. 

c) Determino, ainda, que se oficie ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo 

administrativo do benefício NB 21/ 147.426.673-5. 

  

Redesigno a audiência para o dia 21/06/2012, às 14:00 horas. 

Oficie-se. 

  

Int. 

  

0055981-89.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301386425/2011 - 

CLAUDEMIR ISEPPI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 13/12/2011, às 16:00 horas , com a presença das partes, que poderão apresentar testemunhas. 

As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

Int. 

  

0014211-82.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301386049/2011 - 

WANDERLEI CARMAGNANI (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Os períodos solicitados pelo autor e efetivamente controversos são os 

períodos especiais laborados na empresa ALUMÍNIO VIGOR LTDA (28.07.70 a 10.05.75, 13.11.75 a 01.10.76, 

09.12.76 a 13.03.80, 01.07.80 a 11.08.84 e de 03.12.84 a 30.09.86). 

Para tais períodos, o autor apresentou Declaração da empresa e os formulários DSS8030 de fls. 21/26, onde consta que 

ele trabalhou nas funções de rebitador, repuxador, mecânico de manutenção e encarregado de repuxação, nos 

respectivos setores, com exposição habitual e permanente e graxas e ruídos. 

Não obstante haja informação, nos formulários, de que não havia laudo técnico na época, defiro a dilação de prazo para 

apresentação do autor conforme solicitado na petição do dia 16.09.11, devendo o autor apresentar, também, declaração 

da empresa no tocante à modificação das condições de trabalho ou de layout da empresa desde a época de prestação de 

serviços de sua parte, sob pena de preclusão da prova. 

Assim, resigno a audiência de julgamento para o dia 04.11.11, às 16:00 horas, dispensado o autor de comparecimento, 

visto que o feito será analisado em conclusão. 

Int. 

  

0054167-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301384896/2011 - JOSE 

RAIMUNDO LOPES DE CARVALHO (ADV. SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

  

Por decisão proferida em 22/03/2011 foi determinado que a parte autora emendasse a inicial e apresentasse cópia 

integral do processo administrativo e de suas CTPS, no prazo de 60 dias antes da próxima audiência, naquela ocasião 

redesignada para o dia 07/02/2010. 

  

Todavia, por motivo de readequação da pauta a referida audiência foi antecipada em pauta de controle interno, com 

dispensa das partes, para a data de 19 de setembro, próximo-futuro, de modo que ainda não fluiu o prazo consignado na 

decisão anteriormente proferida. 

  

Assim, visando a celeridade processual, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra a decisão 

proferida em 22/03/2011, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

  

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e oportuno julgamento. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0014231-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301386384/2011 - JOSE 

COELHO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora emende a inicial, informando quais os períodos laborados em 

condições especiais, bem como os agentes nocivos ou atividades especiais. 

  

b) Faculto à parte autora, no prazo de 30 dias, a juntada de documentos técnicos que demonstrem a contento a 

exposição a agentes nocivos ou atividades especiais, previstas na legislação previdenciária. 

  

Redesigno a audiência para o dia 09/01/2012, às 16:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 

  

P.R.I 

  

0013829-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301383088/2011 - 

PAULO ANTONIO SILVA (ADV. SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para a juntada de novos documentos para comprovação a contento do 

período não reconhecido pelo INSS. 

b) No mesmo prazo, de 30 dias, a parte autora deverá apresentar cópias legíveis de CTPS e carnês de recolhimento, se 

houver. 

c) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 42/ 146.062.692-0, na íntegra, notadamente com a contagem que totalizou o tempo de 32 anos, 10 meses e 14 dias. 

  

Redesigno a audiência para o dia 27/06/2012, às 15:00 hs, dispensando-se a presença das partes. 

P.R.I. 

  

0035449-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301385968/2011 - 

ALCIDES GUERREIRO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, converto o julgamento em diligência, 

  

a) Para conceder à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente certidão de inteiro teor, referente à ação trabalhista 

na qual se discutiu a remuneração do autor com a empresa Comercial Santista Ltda, acompanhada de inicial, eventuais 

aditamentos, acórdão e trânsito em julgado, bem como os documentos que comprovem os recolhimentos 

previdenciários pertinentes e os salários de contribuição do período, mês a mês, reconhecidos na Justiça Trabalhista. 

b) deverá o autor, no mesmo prazo, esclarecer constar na sentença trabalhista, a par de outras fundamentações, que 

correta estaria a evolução salarial praticada pela reclamada e que inexistiriam diferenças salariais a serem pagas ao 

autor. 

  

 c) Poderá, ainda, a parte autora, apresentar outros documentos, para a demonstração do alegado. 

Redesigno para o dia 14/12/2011, às 14:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 
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Intimem-se. 

  

0034496-33.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301381882/2011 - CELSO 

LUIZ PASCARELLI (ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, oficie-se ao INSS para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, 

apresente cópia dos processos administrativos do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/ 

136.903.733-0 e 42/140.323.694-9. 

  

Redesigno a audiência para o dia 22/11/2011, às14:00 horas, dispensando-se a presença das partes. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000996 
  

LOTE Nº 123305/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0018321-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301200652/2011 - AURELICE PEDRA 

DOS SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº 200663010109087 foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC; por inexistência de elementos suficientes para fundamentar a pretensão do autor. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Em complemento, esclareço que, caso haja 

interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos, apresentar os documentos que entender pertinentes ao 

julgamento da lide, ou arrolar testemunhas, JUSTIFICANDO SUA NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, 

no prazo de 5 dias. Ainda, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado 

Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua 

chegada. Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data 

designada para audiência. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida 

sentença. 

Na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do 

Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá 

informar, no prazo de 48 horas, se renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 

12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por 

litigar pela totalidade dos valores. Intimem-se. 

  
0043617-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387108/2011 - LUIS CARLOS 

SOARES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0035089-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387119/2011 - ELIANA RODRIGUES 

NUNES CANDIDO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034103-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258241/2011 - MARIA JOSEFA DA 

SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034766-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258275/2011 - DURVALINO 

PEREIRA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS, SP270635 - MARIA LUIZA ALVES 

ABRAHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036121-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258407/2011 - MAFALDA DE 

FREITAS SOARES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036844-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387113/2011 - GENI SALLES LINS 

(ADV. SP238557 - TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0074708-67.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387107/2011 - EDINALVA 

ESTELITA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041321-90.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387110/2011 - ANTONIO LUIZ 

ROQUE COSTA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040702-63.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387111/2011 - DEGINAL FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023992-65.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387124/2011 - DORIVALDO 

VENTURA DE OLIVEIRA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019034-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387125/2011 - OZILDE DONIZETI 

MACHADO (ADV. PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018604-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387129/2011 - JONIVAL ANSELMO 

DE SOUZA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018134-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387131/2011 - CARLOS ALBERTO 

DA SILVA (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017972-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387132/2011 - ROSANA 

APARECIDA DA COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0017727-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387133/2011 - DIONICE MARIA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017019-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387135/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009386-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387136/2011 - ANTONIO ALVES 

BARRETO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038466-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387112/2011 - MAURISTELA DE 

AZEVEDO VILARES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036631-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387114/2011 - ANDRELINA 

ARGOLO DOS SATOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035887-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387116/2011 - CATIA BATISTA 

FERREIRA (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL); DEBORA ANGELICA FERREIRA MUNIZ DOS REIS 

(ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL); BRUNA FERREIRA MUNIZ REIS (ADV. SP272528 - JUARES 

OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035665-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387117/2011 - AURO ALVES PRIMO 

JUNIOR (ADV. SP122905 - JORGINO PAZIN, SP122906 - JOSE CARLOS MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033906-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387122/2011 - DULCILANE 

FERREIRA MARQUES MENEZES (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026699-06.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387123/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018895-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387127/2011 - JOSE EDGAR 

CORDEIRO (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018321-27.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387130/2011 - AURELICE PEDRA 

DOS SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017651-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387134/2011 - DEOCLECIANO 

BATISTA DA SILVA FILHO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042149-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387109/2011 - CRISTINA RIOS 

SALLES PALAZZO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033979-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301387121/2011 - FERNANDO 

GONCALVES GARDIM (ADV. ); TAIS DINIZ MATIELLO GARDIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE N.º 124/2011 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

0016861-11.2010.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025255/2011 - GERALDINA ALVES E SOUZA (ADV. SP288861 - RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão de benefício, com o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Embora o INSS tenha alegado a ocorrência de prescrição qüinqüenal, de ofício, constato que se trata de hipótese de 

decadência do direito à revisão de benefício previdenciário. 

  

A redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de 

concessão de benefício previdenciário. Somente com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, 

convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo 

decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo 

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do 

indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Segundo corrente doutrinária e jurisprudencial, o instituto da decadência é questão de direito material, não podendo a 

nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se deu em 27.06.1997, com 

a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

  

Como o benefício da parte autora teve data de início (DIB) em 09.01.1998, posteriormente à Medida Provisória n. 

1.523-9, que se converteu na Lei n. 9.528/1997, incide o prazo decadencial de dez anos sobre o direito à revisão, 

contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.  

  

Esta ação foi ajuizada em 29.06.2011. 

  

  

 Assim, a decadência transcorreu a partir de 01.11.1998, consumando-se em 01.11.2008. Como a ação foi ajuizada em 

29.06.2011, impõe-se o reconhecimento da decadência. 
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Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que tange ao pedido de revisão de benefício previdenciário, mediante reconhecimento 

de atividade especial, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Rejeito a preliminar de mérito relativa à prescrição suscitada pelo INSS. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrda eletronicamente. 

  

0004960-97.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303023919/2011 - ANTONIO GONCALVES MARTINS (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON, SP307378 

- MARIA MARGARIDA CAMARGO REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão de 

benefício, com o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Embora o INSS tenha alegado a ocorrência de prescrição qüinqüenal, de ofício, constato que se trata de hipótese de 

decadência do direito à revisão de benefício previdenciário. 

  

A redação original da Lei n. 8.213/1991 não continha dispositivo prevendo prazo decadencial para a revisão do ato de 

concessão de benefício previdenciário. Somente com a com a edição da Medida Provisória n. 1.523-9, em 27.06.1997, 

convertida na Lei n. 9.528/1997, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991, foi instituído o prazo 

decadencial de dez anos para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial.  

  

Posteriormente, a Lei n. 9.711/1998 estabeleceu em 5 (cinco) anos o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Atualmente, o art. 103, da Lei n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 10.839/2004, fixa em 10 (dez) anos o prazo 

de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, contado do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, ou do dia da ciência do 

indeferimento definitivo no âmbito administrativo. 

  

Segundo corrente doutrinária e jurisprudencial, o instituto da decadência é questão de direito material, não podendo a 

nova disposição legal alcançar situações constituídas em período anterior à sua edição, que se deu em 27.06.1997, com 

a Medida Provisória n. 1.523-9, somente se aplicando para os benefícios concedidos após essa data. 

  

Como o benefício da parte autora teve data de início (DIB) em 09.09.1998, posteriormente à Medida Provisória n. 

1.523-9, que se converteu na Lei n. 9.528/1997, incide o prazo decadencial de dez anos sobre o direito à revisão, 

contado a partir do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação.  

  

Esta ação foi ajuizada em 13.06.2011. 

  

 Assim, a decadência transcorreu a partir de 01.11.1998, consumando-se em 01.11.2008. Como a ação foi ajuizada em 

13.06.2011, impõe-se o reconhecimento da decadência. 

  

Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, no que tange ao pedido de revisão de benefício previdenciário, mediante reconhecimento 

de atividade especial, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do Código de Processo Civil. 

  

Rejeito a preliminar de mérito relativa à prescrição suscitada pelo INSS. 
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Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrda eletronicamente. 

  

0004715-86.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026184/2011 - HUGO WILLIANS DE PALMA JACINTO (ADV. SP163855 - MARCELO ROSENTHAL, 

SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício assistencial ao 

deficiente, proposta por HUGO WILLIANS DE PALMA JACINTO, representado por sua genitora, DANIELA DE 

PALMA, ambos já qualificados na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora, posto que preenchidos os requisitos da lei 

1060/50. 

  

Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, 

não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. 

  

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu benefício assistencial ao deficiente em 15.12.2010, indeferido 

administrativamente sob a justificativa de renda per capita superior ao limite legal. 

  

Com efeito, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às 

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. 

  

Nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição para a seguridade social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

  

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 227: 

  

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” 

                                

                      São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

  

No que tange ao primeiro requisito, restou cabalmente comprovada, por laudo pericial e demais documentos juntados 

com a inicial, a deficiência da parte autora, que é portadora de retardo mental e autismo desde a infância. 

  

Em resposta aos quesitos formulados o médico perito afirmou que a parte autora está incapacitada para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, de forma total e permanente. 

  

O autor está incapacitado para o trabalho e, portanto, é considerado deficiente, também para fins de assistência social. 

  

Resta, portanto, devidamente demonstrada a situação de hipossuficiência e deficiência do autor. 
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Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. 

  

No caso dos autos, consoante o laudo sócio-econômico, a parte autora, atualmente com 10 anos de idade, sem 

rendimentos, vive com sua mãe, Sra. Daniela de Palma, 31 anos, divorciada, teleoperadora de pró-ordem, com renda 

mensal no valor total de R$ 874,97 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS). O grupo familiar reside em casa de alvenaria (COHAB), cedida pelo avô materno do autor, Sr. Leopoldo 

Leite de Palma, com três quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. 

  

Ainda, consta do laudo econômico-social que a parte autora recebe pensão alimentícia de seu genitor, Sr. Kamaokwame 

André Macedo Jacinto, no valor mensal de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

  

Desse modo, considerando que a parte autora reside com sua mãe, possuindo o grupo familiar renda mensal total de R$ 

1.124,97 (UM MIL CENTO E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), o laudo sócio-

econômico é conclusivo no sentido de que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a parte autora 

ser considerada miserável nos termos da lei. 

  

Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a parte autora não faz jus ao benefício de amparo assistencial. 

  

Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, 

pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. 

  

A obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de 

inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de 

prover o benefício assistencial. 

  

Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei. 

  

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

  

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação previdenciária cujo 

objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento 

de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

  

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

  

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da 

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao 

da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de 

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e 
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facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este 

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho 

ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data 

de entrada do requerimento. 

  

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

  

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, 

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade 

laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista 

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

  

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

  

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com 

os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer 

é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo pericial somente estará viciado 

por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da 

capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja 

desconsiderado. 

  

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

  

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da 

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico 

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames 

anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada 

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, 

uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o 

integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

  

DISPOSITIVO 

  

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
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0006708-67.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026547/2011 - ELISANGELA APARECIDA CODIGNOLE CORDEIRO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006513-82.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026548/2011 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006443-65.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026549/2011 - APARECIDA BATISTA FONCECA BORRASCA (ADV. SP288669 - ANDREA BELLI 

MECHELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006134-44.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026551/2011 - FRANCELINA APARECIDA BRITO SILVA (ADV. SP205299 - JULIANO AUGUSTO DE 

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006091-10.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026552/2011 - VALDECI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP269853 - CAMILA CRISTINA DO VALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006081-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026553/2011 - ANTONIO TOMIO TENGAN (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006060-87.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026554/2011 - MICHELE DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005063-07.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026557/2011 - SEBASTIAO PAULINO SEVERINO (ADV. PR049316 - JOAO PAULO DOS SANTOS 

EMIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0005015-48.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026558/2011 - ILZA FONSECA FARIAS DE MORAES (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004968-74.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026559/2011 - PEDRO AUGUSTO LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0006433-21.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026561/2011 - MARIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA, 

SP286931 - BRUNO WASHINGTON SBRAGIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005796-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026569/2011 - RAFAELA PRISCILA DE PAULA (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES, SP284179 - 

JOAO LUIS TONIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0004411-24.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026509/2011 - NEUSA BENTO MATEUS DE AVIS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por NEUSA BENTO 

MATEUS DE AVIS, devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Requereu a autora, administrativamente, o benefício de pensão por morte (NB 151.147.713-7, DER 06/05/2010), na 

qualidade de esposa de ANTÔNIO CARLOS MATEUS DE AVIS, que faleceu em 29/04/2010.  

O benefício foi indeferido pela Autarquia Previdenciária, sob o argumento de que o falecido havia perdido a condição 

de segurado. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação requerendo, no mérito, a declaração de improcedência do pedido. 

Não alegou preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvida a testemunha Marlene Sá 

da Silva Milan. 

Alegada a incapacidade laborativa do segurado em período anterior ao óbito, foi determinada a realização de perícia 

médica post mortem. Laudo pericial encontra-se acostado aos autos. 

  

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

O benefício pretendido nestes autos tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo 

prevê: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de 

cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei 

acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 

  

Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

  

No caso dos autos, provada a morte e a condição de dependente da requerente (pela certidão de casamento juntada) a 

controvérsia cinge-se à condição de segurado do falecido, que enseja a proteção previdenciária. 

No caso dos presentes autos, a autarquia previdenciária alegou a perda da capacidade de segurado do falecido, que teria 

permanecido em gozo de benefício de auxílio-doença até 17/05/2008 e portanto perdido a condição de segurado em 

17/05/2009 e falecido em 29/04/2010.  

Na inicial apresentada, informa-se que o autor sofria de miocardiopatia isquêmica grave, além de apresentar lesões na 

coluna vertebral. Que se submeteu a mais de um tratamento cirúrgico, para ambas as condições patológicas. 
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Ainda segundo a inicial, o instituidor submeteu-se a várias perícias médicas objetivando o restabelecimento de seu 

benefício por incapacidade, sem sucesso até o seu falecimento. 

Realizada perícia médica neste juízo, foi atestada a situação de incapacidade total e permanente do autor para a 

atividade laborativa, a partir de 26/07/2008 (relatório médico anexado em 06/05/2011, em complementação ao laudo 

pericial). 

Não obstante o que foi atestado pelo perito judicial, a parte autora apresentou nova tese, contraditória com o que foi 

deduzido na inicial, sobre a condição de segurado do instituidor e o direito da autora ao benefício. 

Apresentou vínculo de trabalho do falecido, entre 01/02/2010 e 29/04/2010 (data do óbito), para o empregador MILAN 

MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA, obtido por via de acordo em reclamação trabalhista. 

Apresentou a parte autora a nova tese nestes autos em 14/09/2010, noticiando que havia proposto a reclamação 

trabalhista, que foi distribuída em 10/09/2010, na 5ª Vara da Justiça de Trabalho da 15ª Região de Campinas. A 

sentença homologatória do acordo entre a autora e a reclamada foi prolatada em 11/11/2010. Vê-se, portanto, que a 

reclamação trabalhista foi proposta em data posterior à propositura desta ação (distribuída em 13/07/2010).  

No procedimento administrativo concessório, apresentado em 06/05/2010, também não há qualquer menção à existência 

de tal vínculo. 

Vê-se ainda, pelo contrato social anexado na reclamatória, que a sociedade empresária MILAN MONTAGENS 

INDUSTRIAS LTDA tem como objeto social a montagem de estruturas industriais. 

Ouvida em juízo, a autora afirmou que, embora doente e incapacitado, o segurado prestou serviços regulares para a 

empresa acima indicada. Questionada, não soube dizer onde ficava a empresa e disse que nunca esteve lá. Também não 

sabia declinar o nome da empresa. Que o segurado trabalhava mesmo incapacitado porque tinha filhos para sustentar. 

Que a empresa tinha ciência das suas limitações. 

Por sua vez, a testemunha Marlene Sá da Silva Milan, sócia gerente da empregadora, afirmou que não sabia qual era a 

idade do segurado Antônio Carlos Mateus de Avis, nem onde vivia. 

Que também não sabia quem indicou o funcionário para ser contratado. Que a sua função era a de ajudante de 

montagem. 

Indagada, disse também que não tinha ciência das limitações do segurado, nem do seu estado de saúde. 

Afirmou ainda a testemunha que o segurado não era registrado porque não queria, já que pleiteava o benefício por 

incapacidade no INSS. Questionada, disse que o seu salário era mensal e que a forma de pagamento era em pecúnia. 

Alegou que os outros três funcionários da empresa trabalhavam com registro em CTPS. 

Examinados os autos e as provas colacionadas, verifico o que segue: 

Sobre a condição de segurado do de cujus, vê-se, pelos dados mais recentes do CNIS e do Sistema Dataprev, que o 

benefício de auxílio-doença do instituidor foi restabelecido (NB nº 544.641.890-1, DIB em 27/08/2008 e DCB em 

30/11/2008), por decisão administrativa ulterior. Tal decisão gerou um crédito em favor do falecido, no valor de R$ 

3.027,95, disponibilizado em janeiro de 2011, mas não pago, pelo não comparecimento do interessado, conforme 

informações da Dataprev. 

Por outro lado, como já dito, o perito médico deste juízo atestou a incapacidade total e permanente do segurado a partir 

de 26/07/2008, o que significa que tal fato (a incapacidade) ocorreu antes da perda da condição de segurado pelo 

falecido. 

Para a avaliação do mérito desta ação, nenhum outro fato necessitaria ser provado. 

Não obstante, já que proposta pela parte autora, aprecio a questão da alegada prestação de serviços pelo falecido para o 

empregador referido e na época indicada. 

Para se reconheça o vínculo para fins previdenciários, não são suficientes a anotação do vínculo e o recolhimento das 

contribuições ao INSS. O que deve estar provado é o trabalho efetivamente prestado pelo instituidor, em atividade 

remunerada e abrangida pela Previdência Social. 

Tal fato não foi objeto de prova na Justiça do Trabalho, como se vê pelos documentos anexados. As provas produzidas 

nestes autos não trouxeram elementos que permitissem o convencimento deste juízo de que os serviços foram de fato 

prestados. 

Não obstante, provado aqui o cumprimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício (pela constatação da 

incapacidade laborativa do instituidor a partir de 26/07/2008), de rigor o reconhecimento do direito da autora ao 

recebimento do benefício, já que se trata de direito público subjetivo a que faz jus (na condição de dependente, ou seja, 

de direito transmitido pelo instituidor). 

Como assinalam Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, uma vez ocorrida a hipótese de que trata a 

norma, é obrigação do ente previdenciário conceder a prestação prevista em lei, nos estreitos ditames do que ali esteja 

determinado (Manual de Direito Previdenciário, Editora Conceito, 13º edição, p. 486). 

                    Presentes, pois, os requisitos legais, faz jus a autora ao benefício pretendido.  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, preliminarmente, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, deduzido incidentalmente nesta 

ação, para o reconhecimento do vínculo laboral do segurado instituidor com o empregador MILAN MONTAGENS 
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INDUSTRAIS LTDA, para qualquer fim previdenciário e, por outro lado, julgo PROCEDENTE o pedido da 

autora NEUSA BENTO MATEUS DE AVIS e determino a extinção deste feito, com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: 

- obrigação de fazer, no sentido de conceder à autora o benefício de pensão por morte de ANTÔNIO CARLOS 

MATEUS DE AVIS, com DIB em 29.04.2010 e DIP em 01.09.2011, calculando-se a RMI (Renda Mensal Inicial) e a 

RMA (Renda Mensal Atual) do benefício de acordo com os dados do instituidor constantes do CNIS. 

                  - condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre 29.04.2010 e 31.08.2011 e a 

informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações vencidas.  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o seu benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0000115-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025729/2011 - MOACYR ETECHEBERG SOBRINHO (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO, SP303210 - LARISSA DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta contra o INSS, na qual a parte 

autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) 

nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95. 

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

  

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

  

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

  

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00. 

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 419/671 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03. 

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas n 

20/98 e 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido: 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 
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mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74) 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005: 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 
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              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

  

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas - observada a prescrição qüinqüenal - que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal). 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  

0006488-69.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026451/2011 - ADRIANA GRAZIELA SEREM (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação do 

critério fixado no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do salário-de-benefício, observado o art. 29, II, 

da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, conclui-se que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial de eventual subseqüente aposentadoria por 

invalidez. Nesta hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do 

benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

No caso específico dos autos, a parte autora, ADRIANA GRAZIELA SEREM , recebeu o benefício de auxílio-doença 

(NB nº 536.681.538-6), com DIB em 19/07/2009 e DCB em 30/10/2009. 

Não obstante, verifica-se que o referido benefício de auxílio-doença não foi sucedido pelo benefício de aposentadoria 

por invalidez, nem por qualquer outro benefício por incapacidade. 

Portanto, não é cabível a aplicação da norma do artigo 29 § 5º da lei 8213/1991, já que não há benefício por 

incapacidade subseqüente a revisar.  

  

Quanto ao pedido de revisão do cálculo do salário-de-benefício, fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta 

aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior 

ao advento do referido dispositivo legal. 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

  

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 

por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 
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contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

  

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores. 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão. 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.  

                           Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem 

como revogou o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

  

                         Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da 

aposentadoria por invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 

20% menores salários-de-contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 

R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

eventual prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta 

ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código 

de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria 

por invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, já que não há 

aposentadoria por invalidez a revisar; Por outro lado, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS a promover o recálculo do benefício que foi recebido pela parte autora, considerando que o valor 

do salário-de-benefício do auxílio-doença advém da média aritmética simples de 80% dos maiores salários-de-

contribuição do período contributivo , conforme artigo 29, II da lei 8213/1991 e fundamentação supra. 

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da decisão 

final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da presente 

sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a nova renda 

mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

 Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30 (trinta) 

dias.  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal. 
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Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o 

INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 

causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que 

precedeu à propositura desta ação. 

  

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao 

valor máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista 

que a Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu 

valor mensal seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo 

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue:  

  

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos 

mesmos índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

  

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite 

máximo dos benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00.  

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de 

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos 

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se 

elevou o valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na 

legislação infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu 

benefício, na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento 

anterior às emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência 

Social, e por ter salários-de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças . 
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Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação 

daqueles dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as 

razões nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos 

“tetos” previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da 

Previdência Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então 

vigente, e, portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na 

legislação infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da 

aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas 

emendas constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- 

benefício pelos índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos 

constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas 

n 20/98 e 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas 

tão-somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que 

foram concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da 

irretroatividade, previsto no artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do 

benefício em período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos 

novos “tetos” dos salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 

564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja 

parte do voto transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou 

não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou 

ao princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas 

majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus 

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses 

reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no 

voto condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado 

o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a 

nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. 
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Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora 

lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com 

base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 

23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é 

assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que 

normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva 

promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 

1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas - 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados 

pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria 

de disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que 

só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à 

existência de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda 

Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e 

expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª 

Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o 

Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto 

não ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com 

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da 

aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos 

proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a 

receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do 

autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda 

Constitucional nº 20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, 

inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a 

utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da 

emenda Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se 

em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a 

decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço 

do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus 

benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados 

para os cálculos iniciais.” (grifei) 
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              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

  

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão 

do benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos 

tetos requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as 

diferenças correspondentes às prestações devidas - observada a prescrição qüinqüenal - que serão 

oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

  
0006398-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026053/2011 - MANUEL ALMEIDA DE MELO (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006426-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026054/2011 - JOSE CARLOS ARAUJO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006121-45.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026035/2011 - RUI FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - 

THÁSSIA PROENÇA CREMASCO, SP302387D - MAISA RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006112-83.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026038/2011 - EDEMUR JOSE DE SOUZA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP258319 - 

THÁSSIA PROENÇA CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006041-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026040/2011 - PAULO ADEMIR FABIANO (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI 

D'AVILA, SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005879-86.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026042/2011 - VALDIR ANTONIO BARBI (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006156-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026045/2011 - JOSE OZORIO CARNEIRO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006159-57.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026046/2011 - VALCIR HERCOLI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006616-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026049/2011 - RUBEM DE BARROS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006613-37.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026051/2011 - WLADIMIR GERALDO GALIGANI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
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BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006643-72.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026052/2011 - AGENOR DIAS (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006653-19.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026236/2011 - PEDRO LUCIANO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006646-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026237/2011 - ADA MARIA FERREIRA PINTO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0000127-70.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026562/2011 - CARLOS ROBERTO DORNELAS (ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de 

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Gelre Serviços de Segurança S/A              15.10.74 a 14.01.75               Ausente   Ausente    

Parizoto 01.06.82 a 01.07.82               Copia da CTPS        Vigia diurno              

Hospital Maternidade Nossa Senhora de Lourdes S/A              03.07.82 a 26.07.82               Copia da CTPS        

Vigia         

Officio Serviços Gerais Ltda    20.07.83 a 01.12.83               Copia da CTPS        Vigilante  

Auto Lins S/A          01.12.83 a 09.06.84               Copia da CTPS        Guarda      

Preserve Vigilância Ltda          04.08.86 a 06.0.87 Copia da CTPS        Vigilante  

Serviços de Vigilância Phenix Ltda          16.01.87 a 07.10.87               Copia da CTPS        Vigilante  

Loyal Serviços de Vigilância Ltda            08.03.90 a 01.06.90               Copia da CTPS        Vigilante  

Mix Comercial Ltda                18.09.90 a 05.04.91               Copia da CTPS        Vigia         

Clube Esperia           06.04.91 a 03.07.91               Copia da CTPS        Vigia         

Bedin Industria        01.09.91 a 20.01.92               Copia da CTPS        Vigia         

FUMEC   08.09.92 a 20.02.94               Copia da CTPS        Guarda      

Prefeitura Municipal de Campinas           09.03.94 a 08.03.95               Copia da CTPS        Vigilante  

GOCIL     01.08.97 a 20.01.2009           PPP         Arma de fogo           

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  
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Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, embora o autor tenha 
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juntado copia da CTPS, esta exclusivamente não se mostra suficiente, uma vez que não é comprovado o porte de arma 

de fogo durante a jornada de trabalho. 

Instado a apresentar documentação comprobatória acerca de utilização de arma de fogo nos períodos laborado na 

condição de vigilante, o requerente manteve-se inerte, razão pela qual deixou de considerar como de natureza especial. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e dois anos, três meses e vinte e dois 

dias de tempo de contribuição. 

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no entanto, é 

admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha elaborada pela Contadoria 

do Juízo. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar 

referidos períodos como de atividade especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

  

É o relatório. Decido. 

  

DAS PRELIMINARES. 

  

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e 

julgamento da causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou 

o valor de 60 salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação. 

  

NO MÉRITO. 

  

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 

e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal 

Federal, relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora 

Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

  

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou 

não do novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou 

ao princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da 

publicação desta emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, 

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 
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9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas 

majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus 

reajustes de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses 

reajustes seja ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda 

Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no 

voto condutor do acórdão recorrido: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado 

o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a 

nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. 

Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora 

lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” (fl. 74) 

  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com 

base na retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 

23.5.2005: 

  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao 

benefício conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é 

assim que, com base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que 

normalmente o recorrido, não houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, 

concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto 

redirecionar a própria norma do artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva 

promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 

1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda sintonia com a ordem natural das coisas - 

levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados 

pelo Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria 

de disciplina para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da 

emenda, pouco importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que 

só não foi atendido, sob o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à 

existência de teto, majorado pela emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda 

Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e 

expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª 

Turma, DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o 

Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro 

Ricardo Lewandowski, DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, DJe 30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto 

não ser o pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com 

base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da 

aludida emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos 

proventos resultou em valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a 

receber R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 
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(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do 

autor não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda 

Constitucional nº 20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-

benefício, o INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, 

inc. XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a 

utilização do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da 

emenda Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se 

em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a 

decisão também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço 

do presente recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 

14 da Emenda Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus 

benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados 

para os cálculos iniciais.” 

  

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que 

restou assim ementado: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do 

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de 

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto 

constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

  

DISPOSITIVO. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte 

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão 

oportunamente apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal), após o 

fornecimento da nova renda mensal inicial.  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos 

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o 

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do 

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0008944-26.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026520/2011 - ANTONIO FIRMINO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008947-78.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026521/2011 - JOSE EURIDES DOS SANTOS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA, SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002172-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026163/2011 - MORIVALDO MOREIRA DE BRITO (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos. Prefacial rechaçada. 

  

Ainda em sede preliminar, de ofício, verifico que, em pesquisa ao Sistema Plenus realizada nesta data, consta que o 

benefício de auxílio-doença NB. 546.093.590-0 se encontra mantido. 

  

Assim, não há interesse por parte do autor em invocar a tutela jurisdicional com a finalidade de obter o restabelecimento 

de auxílio-doença. Uma vez ausente o interesse processual, ocorre a carência de ação da parte autora, o que autoriza a 

extinção do feito sem resolução do mérito, na forma do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de 

auxílio-doença. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual de zelador.  

  

Data de início da doença: 2003 

  

Data de início da incapacidade: 23.06.2008 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rechaço as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o feito, sem resolução do 

mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS à conversão do benefício de auxílio-doença NB. 546.093.590-0, para 

aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica judicial (01.07.2011), DIB 01.07.2011, DIP 01.09.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 01.07.2011 a 30.08.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 
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II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0003487-13.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025842/2011 - SILVIO CECILIO DE LIMA (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada por SILVIO CECILIO DE 

LIMA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Segundo provas contidas nos autos o autor é aposentado pelo regime geral de previdência social desde novembro de 

1993, com data de início de benefício em 27/09/1993. 

Em outubro de 2008, a Agência da Previdência Social de Pedreira/SP enviou comunicado ao autor informando-lhe a 

existência de irregularidades na concessão do benefício, tendo sido deferido o prazo para apresentação de defesa. 

Apresentada defesa pelo segurado e após análise da documentação pela autarquia previdenciária, chegou a ré às 

seguintes conclusões: 

a)             reconhecimento como de atividade comum do período de 16/03/1970 a 28/06/1977, laborado junto à empresa 

Irmãos Prata S.A, o qual havia sido considerado como de natureza especial, quando da implantação da aposentadoria;  

b)             cômputo correto do período laborado junto ao DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, o qual 

foi considerado, a maior, com quatro meses e sete dias; 

c)             c) Inclusão do vínculo de emprego junto à empresa NOBARA SOCIEDADE DE MINERAÇÃO e das 

contribuições realizadas no período de 10/1977 a 11/1978. 

  

Realizadas as devidas retificações, o INSS efetuou a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

alterando o tempo de serviço do segurado de 33 anos, 01 mês e 28 dias para 31 anos, 04 meses e 01 dia, bem como 

diminuindo-se a renda mensal inicial e atual da aposentadoria. 

Requer o autor a condenação do INSS a revisar-lhe a aposentadoria nos moldes da renda mensal inicialmente deferida, 

quando da implantação do benefício, bem como ao ressarcimento dos valores indevidamente descontados de sua 

aposentadoria. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial laborados pela parte autora, observada a 

ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
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Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, reconheço como de natureza especial o período controvertido de 16/03/1970 a 28/06/1977, laborado 

junto à empresa Irmãos Prata S.A, no qual o autor exerceu a função de encarregado geral, em diversas obras de 

pavimentação e terraplanagem, usinas de asfalto, detonação de pedras com explosivos em rodovias e pedreiras, 

operando máquinas de pavimentação, exposto a calor proveniente de massa asfáltica e ruído superior a 90 decibéis, 

provenientes de máquinas de terraplanagem. 

Referida atribuição é considerada como de atividade especial nos termos do Código 1.0.17 do Decreto 2172/1997. 

Desta forma, além do tempo de serviço incontroverso já apurado pelo INSS, de 31 anos, 04 meses e 01 dia, deverá a 

autarquia reconhecer como de natureza especial o interregno de 16/03/1970 a 28/06/1977, laborado junto à empresa 

Irmãos Prata S.A, convertendo-o em tempo de serviço comum, bem como a revisar a renda mensal inicial e atual da 

aposentadoria por tempo de serviço, inclusive ao pagamento das diferenças devidas. 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, SILVIO CECILIO DE LIMA, para condenar 

o INSS a revisar a renda mensal inicial e atual do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/ 

055.620.649-5, com o fim de considerar como de natureza especial o interregno de 16/03/1970 a 28/06/1977, laborado 

junto à empresa Irmãos Prata S.A, majorando-se o tempo de serviço e a renda mensal inicial e atual, com data de início 

de pagamento em 01/09/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas entre a data da revisão administrativa pelo INSS e o dia 

imediatamente anterior ao início de pagamento, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 
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Contadoria do Juízo, respeitado o prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor e determino ao INSS que efetue a revisão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, efetue a revisão em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO nos termos da fundamentação supra. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004721-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025753/2011 - ROSILENE DE MELO SANTOS STRAZZACAPPA MACHADO (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, 

ou, sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 
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domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 2005 

  

Data de início da incapacidade: 11.07.2011             

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 11.07.2011, com DIP em 01.09.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 11.07.2011 a 31.08.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0005361-33.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026007/2011 - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER, 

SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação de retroação da data de início do benefício, cumulada com cobrança de parcelas de benefício de pensão 

por morte, ajuizada por VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional 

de SegurO Social - INSS. 

  

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950. 

  

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

  

Na hipotese dos autos, verifico que a parte autora requereu administrativamente o benefício de pensão por morte, em 

27.01.2006, na qualidade de companheira do Sr. Dirceu Gomes de Carvalho, falecido em 08.01.2006. 

Conforme consulta realizada Histórico de Créditos (HISCRE), a parte autora obteve o benefício de pesnão por morte 

com DIB em 08.01.2006, sendo a DER 27.01.2006.   Entretanto, o referido histórico demonstra que não foram pagas as 

prestações vencidas entre 08.01.2006 a 27.12.2007. 

  

Nos termos do artigo 74 da Lei 8.213/1991 a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; II - do 

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

Conforme documentação juntada aos autos e consulta ao sistema virtual da Autarquia, constata-se que o benefício da 

autora foi, de fato, requerido no prazo legal de trinta dias, ou seja, em 27.01.2006, sendo que o óbito do instituidor 

ocorreu em 08.01.2006. 

  

O INSS justificou o não pagamento do crédito em razão de somente ter recebido Ofício referente ao processo n. 

559/2006, em 27.12.2007, no qual havia solicitação de concessão do benefício de pensão por morte, em razão do 

reconhecimento da união estável entre a parte autora e o segurado. Tal ofício foi instruído com cópia de acordo, 

homologado por sentença, proferida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Sumaré-SP, conforme documentos de 

fls. 29 e seguintes do processo administrativo. 

  

No entanto, considerando que a parte autora requereu administrativamente o benefício de pensão por morte dentro do 

prazo legal, do art. 74, I, da lei 8.213/1991, tendo apresentado, naquela oportunidade, documentos suficientes a 

comprovar a união estável havida com o ex-segurado, Sr. Dirceu Gomes de Carvalho, entendo serem devidas as 

prestações do benefício NB 300.278.241-8, do período de 08.01.2006 a 27.12.2007. 

  

Portanto, do contexto fático-probatório dos autos depreendo que não foi efetuado o adimplemento das prestações 

pleiteadas pelo autor, razão pela qual a procedência do pedido é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros de mora devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, condenando o INSS ao pagamento das parcelas 

referentes ao NB. 300.278.241-8, devidas no interregno de 08.01.2006 a 27.12.2007, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de 

correção monetária nos termos da fundamentação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0004482-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025749/2011 - ERISVALDO MONTEIRO (ADV. SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, o restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção 

monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Alegou a ré incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse 

processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários 

mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de 

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 
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Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de 

segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta 

dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

  

Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB. 545.305.170-8 no período de 

18.03.2011 a 20.06.2011.  

  

Portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência são incontroversos. 

  

Foi realizada perícia médica, sendo que a Perita Judicial diagnosticou artrose de quadril, hipertensão arterial e diabetes 

melito. 

  

Ainda, a médica perita ponderou que, pelo quadro neurológico, a parte autora está parcial e permanentemente incapaz 

para o trabalho habitual e para atividades que exijam sobrecarga sobre o quadril. 

  

Assim, fixou a data de início da doença (DID) em 2005 e a data de início da incapacidade (DII) em Março de 2010. 

  

Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, que pode receber instrução adequada com a finalidade de 

capacitá-la para outra atividade e, com isso, se reinserir no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e 

permanente verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que a 

parte autora recupere a capacidade laboral, ou seja, reabilitada para o exercício de função compatível com sua limitação. 

  

Assim, constatada a incapacidade da parte autora, bem como comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento do 

prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, razão pela qual a 

procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 545.305.170-8, a contar de 21.06.2011, com DIP em 01.09.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 21.06.2011 a 31.08.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento até que 

procedida sua reabilitação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001191-18.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026005/2011 - SEBASTIAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição, ajuizada por SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Alega o autor em sua petição inicial encontrar-se aposentado por tempo de contribuição pelo regime geral de 

previdência social desde 13/01/2009, tendo o INSS computado o tempo total de 33 anos, 05 meses e 7 dias de tempo de 

contribuição, com o coeficiente de cálculo de 75 % (setenta e cinco por cento). 

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, uma vez que a autarquia deixou de computar como de efetivo 

tempo de serviço comum, os interrgnos abaixo descritos, na condição de segurado empregado: 

1 - Hotéis Reunidas M. dos Reis S.A, de 01/10/1970 a 03/04/1971; 

2 - Hotéis Reunidas M. dos Reis S.A, de 10/04/1971 a 08/12/1972; 

3 - Hotelaria Minas Gerais de Poços de Caldas, de 01/01/1973 a 31/03/1973; 

3 - Hotelaria Minas Gerais de Poços de Caldas, de 01/02/1974 a 20/031974; 

4 - Christiani Nielsen Engenharia e Construções S.A, de 29/07/1974 a 17/08/1974 e de; 

5 - Nadib Abrahão, de 01/11/1974 a 13/02/1975. 

  

Requer sejam reconhecidos como de efetiva prestação de serviço os mencionados períodos, bem como sejam 

computados para fins de majoração do tempo de serviço, do coeficiente de cálculo, apurando-se uma nova renda mensal 

inicial e atual, bem como ao pagamento das diferenças porventura devidas. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

A pretensão do autor deve prosperar com fundamento no disposto no artigo 29, combinado com o artigo 29 A, ambos 

da Lei n º 8.213/91, aplicável ao presente caso, os quais preceituam: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as informações constantes no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 

8.1.2002) 

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as 

informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

§ 2o O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações constantes no CNIS, com a 

apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)” 

Houve a apresentação de início de prova material, qual seja, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, número 

049319, Série 258, emitida em 06/07/1970, em correta ordem cronológica de anotação, inexistindo qualquer rasura ou 

mácula, sendo documento suficiente a demonstrar a efetiva prestação de serviço pelo segurado junto aos empregadores 

Hotéis Reunidas M. dos Reis S.A, de 01/10/1970 a 03/04/1971, folhas 10; Hotéis Reunidas M. dos Reis S.A, de 

10/04/1971 a 08/12/1972, folhas 11; Hotelaria Minas Gerais de Poços de Caldas, de 01/01/1973 a 31/03/1973, folhas 

12; Hotelaria Minas Gerais de Poços de Caldas, de 01/02/1974 a 20/031974, folhas 13; Christiani Nielsen Engenharia e 

Construções S.A, de 29/07/1974 a 17/08/1974, folhas 14 e Nadib Abrahão, de 01/11/1974 a 13/02/1975, às folhas 15. 

Insta salientar ainda que a segunda via da Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida em 17/03/1976, segue a 

mesma numeração e série da CTPS 049319, Série 258, emitida em 06/07/1970, confirmando a inexistência de qualquer 

irregularidade. 

Muito embora não constem no Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador (CNIS), os mencionados 

vínculos de emprego, é importante esclarecer que referido sistema informatizado é mera ferramenta para a verificação 

do histórico profissional contributivo do segurado, posteriores ao ano de 1975 e não pode de maneira alguma prejudicar 

o autor ante a inexistência dos vínculos anotados em seu banco de dados. 

Reconhecendo-se mencionados períodos, o autor, na data do requerimento administrativo, perfazia 36 anos, 11 meses e 

06 dias. 
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Desta forma, acolho o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial, devendo o INSS majorar o coeficiente de 

cálculo para 100%, bem como a revisar a renda mensal inicial e atual, utilizando-se do tempo de serviço ora 

reconhecido, condenando a ré ao pagamento das diferenças devidas. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, SEBASTIÃO LUIZ DA SILVA, extinguindo 

o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ( NB 42/ 144.039.048-4), com renda mensal inicial 

e atual a serem apuradas pela autarquia previdenciária, com base no tempo de serviço ora reconhecido na presente 

sentença, indicado na planilha de tempo de serviço, a qual passa a fazer parte integrante da sentença, com data de início 

de pagamento em 01/09/2011; e 

b) a pagar os valores em atraso, do período de 01/12/2008 a 31/08/2011, em valores a serem apurados pela Contadoria 

do Juízo, em liquidação de sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício, que caracteriza o 'periculum in mora', 

bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS 

que realize a revisão do benefício no prazo de 30 dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que atendidos os requisitos legais. 

Publique-se.Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003095-39.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026134/2011 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 
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Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta transtorno depressivo 

recorrente, episódio atual moderado, com incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral.  

  

Data de início da doença: 01.01.1994 

  

Data de início da incapacidade: 05.04.2011 

  

Consoante consulta realizada no Sistema Plenus/INSS, a parte autora percebe auxílio acidente NB 94/104.809.014-8, 

com DIB em 26.06.1996. 

  

No entanto, ressalto que o § 3º do artigo 86 da Lei n. 8.213/1991 estabelece que o recebimento de salário ou concessão 

de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do 

recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997 ) 

  

Portanto, o recebimento do auxílio acidente NB 94/104.809.014-8 pela parte autora, não obsta a concessão do benefício 

de auxílio doença pretendido. 

  

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 05.04.2011, com DIP em 01.09.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 05.04.2011 a 30.08.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0006388-85.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026433/2011 - ONOFRA DE OLIVEIRA (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por ONOFRA DE OLIVEIRA, devidamente 

qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Requereu a autora o benefício de pensão por morte (NB nº 145.749.548-9, DER 08/11/2007), na qualidade de 

companheira de JOSÉ APARECIDO DA SILVA, que faleceu em 29/10/2007, sem deixar outros dependentes. 

Por ocasião do óbito, o de cujus possuía três filhos, todos maiores, havidos em comum com a primeira esposa, Idalina 

Tereza de Menezes, de quem era divorciado. 

O benefício foi indeferido pela Autarquia Previdenciária. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação requerendo, no mérito, a declaração de improcedência do pedido. 

Não alegou preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas Hilda 

Cunha de Aquino, Rosely de Fátima Custódio Souza e Luiz Carlos de Souza. 

  

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

O benefício pretendido nestes autos tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo 

prevê: 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 
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Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora 

LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, 

à chamada família previdenciária. São requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de 

cujus e a condição de dependente do requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei 

acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte: 

  

Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95) 

IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

  

No caso dos autos, provada a morte e a condição de segurado do falecido, a controvérsia cinge-se à condição de 

companheira da requerente, o que enseja a proteção previdenciária. 

Entendo que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a caracterização da condição do estado 

da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido pelo princípio do livre convencimento motivado do Juízo, onde será 

apreciada, por outros meios de prova, inclusive depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva 

caracterização de dependência econômica. 

No mesmo sentido, para a comprovação de dependência econômica, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ao admitir prova exclusivamente testemunhal para a sua comprovação, com fundamento no fato de que a 

legislação previdenciária não exige início de prova material para tanto (Resp 543.423). 

Verifico que a autora apresentou, para a prova da união estável, entre outros, os seguintes documentos: 

1- Comprovantes de endereço do casal na rua Nossa Senhora do Carmo, 35, Conjunto Habitacional Padre Anchieta, em 

Campinas (ficha de registro de empregado do falecido, nota fiscal de compras de mercadorias no estabelecimento 

comercial Esplanada Móveis); 

2- Termo de Guarda da sobrinha Michele Cristina de Oliveira Lopes, concedido à autora em 09/01/2002, pela Vara da 

Infância e Juventude da Comarca de Campinas; 

3- Cópias das peças dos autos da ação de reconhecimento e dissolução da união estável, promovida pela autora contra 

os filhos do falecido, Luciano, Cíntia e Renata Menezes da Silva, que não foi contestada e foi julgada procedente. 

4- Telegrama do empregador do falecido, Transvale Transporte de Cargas e Encomendas Ltda, dirigido 

simultaneamente à autora e a Luciano Menezes da Silva, comunicando o depósito das verbas rescisórias em sua conta 

bancária; 

Ouvida em juízo, a autora informou que viveu em união estável com o falecido José Aparecido da Silva, desde 2002 e 

até a data do seu óbito, em 29/10/2007. Que o segurado foi vítima de infarto. 

Indagada, disse a autora que ela e o falecido eram divorciados quando passaram a viver juntos. Que ele tinha três filhos 

maiores, do primeiro casamento, que viviam em São Paulo/SP. 

Indagada, a autora afirmou que viveu inicialmente com José Aparecido no bairro Matão, em Sumaré. Que após a morte 

da mãe da autora, eles passaram a viver no bairro Padre Anchieta, em Campinas, na casa que pertencia a seu pai que 

tinha ficado viúvo e sozinho. Que vivia ali com o pai e sobrinha Michele, de quem detém a guarda. Que ainda vive no 

mesmo endereço. 

Perguntada sobre os direitos à herança do falecido, a autora disse que ele não tinha bens, apenas as verbas do FGTS e 

do PIS. Que ele era motorista de ônibus e ganhava um salário muito baixo, pouco mais de um salário mínimo. 

Ouvidas, as testemunhas que se apresentaram declararam-se vizinhos da autora, ratificando a informação de que eles 

viviam juntos desde 2002 e que se apresentavam como marido e mulher. 
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Examinados os autos e as provas colacionadas, verifico que a parte autora reuniu provas bastantes para o 

convencimento deste juízo a respeito da união estável, instituída em 2002 e que perdurou até a morte do segurado. 

                   Presentes, pois, os requisitos legais, faz jus a autora ao benefício pretendido.  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora ONOFRA DE OLIVEIRA e determino a extinção deste 

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a: 

- obrigação de fazer, no sentido de conceder à autora o benefício de pensão por morte de José Aparecido da Silva, com 

DIB em 29.10.2007 e DIP em 01.09.2011, calculando-se a RMI (Renda Mensal Inicial) e a RMA (Renda Mensal Atual) 

do benefício de acordo com os dados do instituidor constantes do CNIS. 

                  - condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre 29.10.2007 e 31.08.2011 e informar 

a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor da autora e determino ao INSS que implante o seu benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do 

benefício pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a 

prova inequívoca e verossimilhança da alegação. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

0010302-31.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025880/2011 - DEMARLI LUZIA GARCIA REP 63485 (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por Demarli Luzia Garcia, 

devidamente qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, pela ausência de 

comprovação de prestação de alimentos do instituidor à parte autora. 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/50. 

No mérito propriamente dito, alega a autora ter requerido junto ao INSS, em 29.11.2006, o benefício de pensão por 

morte, o qual restou indeferido sob o fundamento de ausência de comprovação de dependência econômica em relação 

ao segurado falecido. 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê: 

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, 

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da 

Lei do RGPS. 

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face disto, 

considera-se direito irrenunciável dos benefiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário, Carlos Alberto 

Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495). 

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91. 

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. Percebe-

se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de dependente, por parte de 

quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada. 

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte: 

  

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada pela Lei 

9032/95) 
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IV - (Revogado pela Lei 9032/95) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97). 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada . 

(grifos nossos) 

  

                   No caso específico dos autos, houve a implementação dos requisitos óbito e qualidade de segurado do 

indigitado instituidor.  

  

                               A certidão de fl. 18 dos documentos que acompanham a petição inicial, comprova que OSVAIR 

ANTONIO faleceu em 06.09.2006. 

  

                               Os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) registram que o falecido 

verteu contribuições como empresário (GFIP), no período de junho de 2003 a janeiro de 2006. 

  

                               Resta apurar se a parte autora detém qualidade de dependente do ex-segurado. 

  

A parte autora e o ex-segurado separaram-se judicialmente em 13.11.1996. 

  

                               Analisando os documentos que instruíram o processo administrativo, apresentado pelo INSS 

em 01.12.2008, verifico atendido o requisito da qualidade de dependente da autora em relação ao segurado falecido. 

  

Consta da certidão de casamento de fl. 8 do processo administrativo que a autora permaneceu casada com o indigitado 

instituidor, Senhor Osvair Antonio, no interregno de 11.10.1975 a 13.11.1996, sendo que, em 14.05.1999, a parte autora 

moveu ação de alimentos, autos n. 9901095557, que teve tramite perante a Comarca de Anapólis-GO, na qual foi 

celebrado acordo em 10.09.2002, havendo a fixação da prestação de alimentos pelo cônjuge varão. Tal acordo, 

consignou que o Senhor Osvair Antonio pagaria 30% (trinta por cento) do valor de um salário mínimo à parte autora a 

titulo de pensão alimentícia. 

  

                                                                

                               A cópia da sentença homologatória do acordo celebrado entre a autora e o falecido Senhor Osvair 

Antonio (fl. 88 do processo administrativo), acostada aos autos virtuais em 01.12.2008, comprova que a autora foi 

beneficiada com a prestação de alimentos pelo ex-cônjuge, restando, pois, efetivamente demonstrada a dependência 

econômica da autora em relação ao seu ex-cônjuge falecido. 

  

  

Portanto, presentes os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, quais sejam, a qualidade de segurado do 

instituidor, a qualidade de dependente da parte autora e a ocorrência de óbito, a procedência do pedido é medida que se 

impõe, desde a data do requerimento administrativo, a teor do que preceitua o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Dispositivo. 

Diante do exposto e considerando os cálculos apresentados pela contadoria judicial, aos quais me reporto e que passam 

a fazer parte integrante da sentença, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS à concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte NB. 140.501.041-7, a partir de 29.11.2006(pedido administrativo), com DIB em 

29.11.2006 e DIP 01.09.2011. 

Condeno, ainda, a autarquia a pagar os valores das parcelas em atraso, do período de 29.11.2006 a 30.08.2011, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

Registrada eletrônicamente. 

  

0002805-58.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025827/2011 - ANTONIO PADUA FREITAS (ADV. SP282180 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA BOSCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - NSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Pretende a parte autora o reconhecimento como de atividade especial dos períodos abaixo transcritos: 

  

Empregadora           Período    Comprovação          Agente agressor        

Eletrometal             05.02.65 a 33.06.67               DSS 8030 Ruído >85dB             

Robert Bosch           09.10.1967 a 15.08.75           DSS 8030 Ruído >85dB             

Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.      08.04.76 a 23.02.87               DSS 8030 Ruído >85dB             

Transportadora Ferraca Ltda. 01.08.88 a 22.06.89               DSS 8030 Ausente    

  

  

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, 

observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.  

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
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Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. 

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

  

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 

como insalubres ou perigosos. 

Deixo de reconhecer como de natureza especial o período de: 01.08.88 a 22.06.89 junto ao empregador Transportador 

Ferraca Ltda. 

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e sete anos, dois meses e quinze dias 

de tempo de contribuição. 

DISPOSITIVO. 
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De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora 

exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à 

parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo 

(28/06/2007), observada a prescrição qüinqüenal, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia 

previdenciária, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) 

ou, na sua falta, por outros elementos de prova, com data de início de pagamento em 01/09/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, do interregno de 28/06/2007 a 31/08/2011, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, respeitado o prazo prescricional e 

observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007587-11.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026498/2011 - MARIA SOARES NETO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante inclusão de atividade 

rural, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, 

visando dar cobertura ao evento idade avançada. 

  

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 

(sessenta e cinco) anos, se homem. 

  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

  

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece: 

Art. 3o Omissis 

        § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de 

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida. 

  

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser 

interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do 

requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991. Friso que, na data do requerimento administrativo, 

não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela progressiva em comento, pois, do contrário, a 

norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia. 

  

Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser 

simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 
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exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos indispensáveis à 

percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência, fazendo, jus, portanto, à 

concessão de aposentadoria por idade. 

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI 

  

Como a parte autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 

8.213/91, a qual exige, para o ano de 2007, quando o(a) requerente completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de 

156(cento e cinquenta e seis) meses de contribuição. 

  

Consta dos autos que a parte autora conta com 129(cento e vinte e nove) meses de contribuição, não cumprindo a 

carência imposta pela tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

  

Quanto ao alegado exercício de atividade rural no período de 1961 a 1980, a parte autora não colacionou aos autos o 

necessário início de prova material. Não há qualquer documento em nome próprio que demonstre que a parte autora 

exerceu atividade rural no período alegado.Ademais, o §2º, do art. 55, da Lei n. 8.213/91, veda a utilização, para fins de 

carência, do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência daquela norma, 

24/07/1991. 

  

A egrégia Turma de Uniformização Nacional, editou a súmula n. 24, que tem a seguinte dicção: “O tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei n. 8.213/91, sem o recolhimento de contribuições previdenciárias, 

pode ser considerado para a concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 

exceto para efeito de carência, conforme a regra do art. 55, §2º, da Lei n. 8.213/91.” 

  

O Tribunal Regional Federal da Terceira Região assim também tem norteado seu entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. ART. 48 DA L. 8.213/91. ATIVIDADE RURAL. 

IMPRESTABILIDADE PARA CARÊNCIA. REGRA DE TRANSIÇÃO. REQUISITO LEGAL NÃO PREENCHIDO. 

O tempo de serviço de trabalhador rural comprovado, anterior a vigência da l. 8213/91, pode ser computado e averbado, 

independente do recolhimento de contribuições, mas não se presta para efeito de carência. 

Sem o cumprimento da carência, não se concede a aposentadoria por idade urbana. Apelação desprovida. (Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 851645 Processo: 200303990025110 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 29/08/2006 Documento: TRF300107580) 

  

  

Ausente a coexistência dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, resta inviável a concessão do 

benefício de aposentadoria urbana por idade, caso em que o indeferimento do pedido é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

                               Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0003663-89.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303026417/2011 - JULIANA CAROLINA MARTINS LUIZ (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR); FELIPE MARTINS LUIZ (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o pagamento 

de prestações do benefício de pensão por morte NB. 143.933.161-5, desde a data do óbito do ex-segurado, em razão de 

dependente menor. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 
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Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Rejeito a alegação de prescrição, em virtude de que o benefício da parte autora foi requerido administrativamente em 

28.03.2007 e ajuizada esta ação em 30.04.2010, não incidindo o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da 

Lei n. 8.213/1991. 

  

Aprecio a matéria de fundo. 

  

De fato, o INSS concedeu a pensão por morte ao cônjuge da ex-segurada, Sr. JOSE LUIZ, e aos filhos menores havidos 

em comum, JOSELAINE MARTINS LUIZ, nascida em 21.11.1987, JULIANA CAROLINA MARTINS LUIZ, nascida 

em 05.08.1992 e FELIPE MARTINS LUIZ, nascido em 10.09.1962.  

  

O benefício atualmente está desdobrado para três dependentes, sendo, o cônjuge, Sr. JOSE LUIZ, e os filhos 

menores JULIANA CAROLINA MARTINS LUIZ, nascida em 05.08.1992 e FELIPE MARTINS LUIZ, nascido em 

10.09.1962. A filha JOSELAINE MARTINS LUIZ, nascida em 21.11.1987, teve sua cota parte extinta em 21.11.2008, 

em razão da maioridade. 

  

Administrativamente, embora o INSS tenha fixado a DIB da pensão por morte na data do óbito (06.10.2005), aplicou o 

art. 74, II, da Lei n. 8.213/1991, efetuando o pagamento das prestações vencidas a partir da data do requerimento 

administrativo (DER 28.03.2007). 

  

O autores postulam pelo pagamento das prestações da pensão por morte desde a data do óbito da ex-segurada, tendo em 

vista a menoridade dos mesmos por ocasião do óbito, conforme comprova a certidão de óbito de fl. 06 e as certidões de 

nascimento de fls. 14/16 do processo administrativo. 

  

Entretanto, as prestações do benefício de pensão por morte devem ser pagas desde a data do óbito, uma vez que os 

autores JULIANA CAROLINA MARTINS LUIZ e FELIPE MARTINS LUIZ, à data do óbito do instituidor, figuravam 

como dependentes menores, absolutamente incapazes, não se aplicando a regra de que o benefício terá início na data do 

requerimento administrativo, por haver sido formulado posteriormente a trinta dias do óbito. 

  

Em face dos absolutamente incapazes, não corre a prescrição, conforme o art. 198, I, do Código Civil/2002. Ainda, o 

art. 79, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que não se aplicam aos incapazes os prazos decadenciais e prescricionais 

previstos no art. 103, daquele mesmo diploma. 

  

Por esse motivo, impõe-se o adimplemento das prestações pleiteadas pelos autores neste feito, pertinentes ao interstício 

de 06.10.2005 a 27.03.2007. 

  

A correção monetária e os juros de mora devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, condenando o INSS ao pagamento das parcelas referentes ao NB. 143.933.161-5, devidas 

no interregno de 06.10.2005 a 27.03.2007, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia 

Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação. 

  

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive o Ministério Público Federal, tendo em vista o interesse de menor. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 453/671 

Registrada eletronicamente. 

  

0004677-74.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025751/2011 - VANESSA DE CASSIA GOMES TORQUATO (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO 

SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença, 

ou, sucessivamente, a concessão da aposentadoria por invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  

  

Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
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No caso sob exame, a parte autora conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não 

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial concluiu que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual e de qualquer outra.  

  

Data de início da doença: 04.07.2010 

  

Data de início da incapacidade: 07.01.2011 

  

Em consulta feita ao sistema CNIS, verifica-se que a parte autora laborou junto a empresa DHL LOGISTICS (BRAZIL) 

LDTA. no mês de Janeiro de 2011. Por tanto, entendo que a concessão do benefício deve ser a partir de 01.02.2011.         

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de auxílio-doença, a contar de 01.02.2011, com DIP em 01.09.2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 01.02.2011 a 31.08.2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004816-60.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303025882/2011 - PAULO CLEMENTE CEZAR (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN, 

SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por PAULO CLEMENTE CEZAR, já qualificado na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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Alega o autor em sua petição inicial encontrar-se aposentado por tempo de contribuição pelo regime geral de 

previdência social desde 13/10/2005. 

Declara que os salários de contribuição utilizados pelo INSS no período de base de cálculo de sua aposentadoria, do 

interregno de março de 2000 a março de 2003 não refletiram os reais rendimentos auferidos. 

Esclarece que por desconhecimento da legislação previdenciária, no período acima mencionado, recolheu as 

contribuições em valores inferiores aos que deveria por Lei realizar. 

Atesta ser filiado ao regime geral de previdência social na condição de médico autônomo, sendo que por obediência à 

sistemática de escala de salários base, recolheu as contribuições na classe 08 a partir da competência maio de 1996. 

Elucida que com a extinção da sistemática de escala de salário base e a criação de regras de transição, o autor passaria a 

recolher na classe 09 a partir da competência maio de 2000 e na classe 10 a partir da competência maio de 2002, 

observando-se os interstícios trazidos pela legislação. 

Ocorre que ao receber mensalmente da UNIMED CAMPINAS as guias informativas das remunerações pelos serviços 

prestados, o autor sempre entendeu equivocadamente que o valor apontado pela rubrica INSS implicava ali um prévio 

recolhimento pela autarquia previdenciária. 

Requer sejam utilizados os salários de contribuição efetivamente vertidos, no período de base de cálculo de sua 

aposentadoria, para fins de cálculo de uma nova renda mensal inicial e ao pagamento das diferenças porventura devidas. 

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

A pretensão do autor deve prosperar com fundamento no disposto no artigo 29, combinado com o artigo 29 A, ambos 

da Lei n º 8.213/91, aplicável ao presente caso, os quais preceituam: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as informações constantes no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 

8.1.2002) 

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao segurado as 

informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002) 

§ 2o O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações constantes no CNIS, com a 

apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)” 

  

Denota-se pelos salários de contribuição constantes da memória de cálculo da aposentadoria do autor que no interregno 

de 03/2000 a 03/2003, foram inferiores aos efetivamente recebidos na condição de médico autônomo, levando o 

requerente a solicitar a regularização junto à UNIMED CAMPINAS, tendo esta retificado as informações quanto às 

contribuições previdenciárias. 

Ademais, compulsando os dados constantes do CNIS, verifica-se que os recolhimentos ali constantes, do interregno de 

03/2000 a 03/2003, superam os valores informados pela autarquia previdenciária quando da concessão da 

aposentadoria, contribuições realizadas em 04/03/2010. 

Desta forma, acolho o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial, devendo o INSS a revisar a renda mensal 

inicial e atual, efetuando o pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria do Juízo. 

As diferenças são devidas a partir da formulação do pedido administrativo de revisão da aposentadoria, realizado em 

08/03/2010, momento em que ficou caracterizada a pretensão resistida. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, PAULO CLEMENTE 

CEZAR, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ( NB 42/ 137.328.246-8), 

com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.817,26 (UM MIL OITOCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E SEIS 

CENTAVOS), para a competência outubro de 2005 e renda mensal atual de R$ 2.495,18 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , para a competência agosto de 2011; 

e 

b) a pagar os valores em atraso, do período de 08/03/2010 a 31/08/2011, no total de R$ 2.159,50 (DOIS MIL CENTO E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), nos termos da planilha elaborada pela Contadoria do 

Juízo. 
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Concedo a antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício, que caracteriza o 'periculum in mora', 

bem assim as provas coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS 

que realize a revisão do benefício no prazo de 30 dias. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que atendidos os requisitos legais. 

Publique-se.Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002361-88.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026503/2011 - 

ALVARO PEDROSO (ADV. SP164436 - DANIEL DIAS SCARPILLE, SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face do acórdão que deu provimento ao recurso da parte 

autora, afastando a declaração de decadência, e determinando, assim, o retorno dos autos ao juízo de origem, a fim de 

que seja decidido o mérito (propriamente dito) da demanda. 

O embargante sustenta, em apertada síntese, que deve ser reconhecida a decadência do direito de revisão para os 

benefícios concedidos anteriormente à Medida Provisória n.º 1.523-9/1997. Pretende, assim, a reforma do julgado 

dando efeito infringente aos presentes embargos, ou, caso assim não entenda a Turma Recursal, requer o 

prequestionamento da matéria para fins de interposição de recurso(s) nos tribunais superiores. 

É o relatório. 

Conheço dos embargos declaratórios, uma vez que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Destinam-se os embargos declaratórios a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir eventual 

omissão do julgado, consoante o art. 535 do CPC, de modo que, não ocorrendo qualquer das hipóteses que ensejam a 

oposição deles, a inconformidade do(a) embargante ressoa como manifesta contrariedade à orientação jurídica adotada 

no acórdão, o que consubstancia evidente caráter infringente, a que não se presta a via ora eleita. 

Sobre a “contradição”, transcrevo a lição de José Carlos Barbosa Moreira, “O Novo Processo Civil Brasileiro”, Editora 

Forense, 18ª edição, p.181: 

  

“Merece exame específico a hipótese de contradição, que pode verificar-se: 

a) entre proposições da parte decisória, por incompatibilidade entre capítulos da decisão.... 

b) entre proposição enunciada nas razões de decidir e o dispositivo... 

c) entre a ementa e o corpo do acórdão, ou entre o teor deste e o verdadeiro resultado do julgamento, apurável pela ata 

ou por outros elementos...” 

  

                   Por outro lado, diz-se que ocorre a omissão quando a decisão deixa de pronunciar-se sobre questão 

concernente ao litígio, que deveria ser decidida.  

Assim, não são admissíveis embargos meramente infringentes. Também não há que se falar em omissão no tocante a 

questões que não precisam ser analisadas pelo Juízo para o deslinde da controvérsia. 

No caso dos autos, não há subsunção a nenhuma das hipóteses de vícios a ensejar embargos de declaração, visto que a 

questão posta em juízo foi examinada no aresto embargado de forma clara e bem fundamentada.  

Com efeito, sabe-se que os embargos de declaração não constituem a via adequada para expressar inconformismo com 

o resultado do julgado. Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

  

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos 

legais da embargalidade (artigo 535, CPC), vem esse recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, 

a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo 

Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl) - DF in RTJ 175/315 - Janeiro/2001). 

  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

  

0003226-14.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303026486/2011 - 

GERALDO ANANIAS DE LIMA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta 

omissão, por não ter apreciado o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

Conheço dos embargos, eis que preenchidos os pressupostos objetivos de admissibilidade. 

Com razão a parte autora. 

Houve requerimento expresso de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, havendo, inclusive, anexação 

da respectiva declaração de pobreza à página 11 da petição inicial. 

Desta forma, conheço dos embargos de declaração, para, no mérito, dar-lhes provimento, concedendo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Mantenho os demais termos da r. sentença proferida em 09/08/2011. 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

  

0008759-56.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023229/2011 - JOSE 

AILTON SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

  

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido veiculado na petição inicial, reconhecendo o exercício de atividade 

urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 01.08.1977 a 17.09.1980 (Elekeiroz S/A), 11.05.1987 a 

31.08.1990 (Indústria de Bebida Antártica do Norte-Nordeste), 04.10.1990 a 30.10.1995 (Companhia Álcoolquímica 

Nacional) e de 16.02.1998 a 17.03.2008 (Universidade Estadual de Campinas), com conversão para tempo comum, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 133.500.291-7, desde a 

data do requerimento administrativo (17.03.2008), DIB 17.03.2008, DIP 01.03.2011, RMI R$ 1.442,90 (UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , RMA R$ 1.751,81 (UM MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , bem como ao pagamento da 

importância de R$ 66.379,44 (SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 

E QUATRO CENTAVOS), com atualização em 02/2011, nos termos da fundamentação. 

  

A parte autora opôs embargos de declaração, ao argumento de que a sentença apresenta contradição, pois embora tenha 

sido reconhecido o tempo de contribuição de 38 anos, 02 meses e 4 dias, na planilha de cálculo elaborada pela 

Contadoria Judicial, foi lançado apenas 32 anos, 08 meses e 04 dias de tempo de contribuição, o que culminou na 

apuração de renda mensal inicial inferior à devida. 

  

Conheço dos embargos de declaração, uma vez presentes os seus pressupostos genéricos e específicos de 

admissibilidade. 

  

Remetidos os autos à Contadoria deste Juízo foi verificado que assiste razão à parte autora. 

  

De fato, convertendo-se para comum as atividades reconhecidas na sentença como laboradas em condições especiais, o 

tempo total de contribuição da parte autora resultou em 38 anos, 02 meses e 04 dias, que constou na sentença. 

  

No entanto, verifico que a planilha de cálculo da renda mensal inicial, elaborada pela Contadoria Judicial e anexada aos 

autos virtuais em 02.03.2011, equivocadamente, lançou o tempo de contribuição de 32 anos, 08 meses e 04 dias, quando 

o correto seria 38 anos, 02 meses e 04 dias. 

  

Assim, remetidos os autos à Contadoria, apurou-se que, com o período de 38 anos, 02 meses e 04 dias de tempo de 

contribuição, o benefício de aposentadoria da parte autora, com DIB em 17.03.2008, calculado com base nos salários de 

contribuição constantes no CNIS/DATAPREV, resultaria numa RMI de R$ 1.705,30 (UM MIL SETECENTOS E 

CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS), RMA no valor de R$ 2.070,40 (DOIS MIL SETENTA REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) e prestações vencidas no importe de R$ 76.335,98 (SETENTA E SEIS MIL TREZENTOS 

E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), já descontados os valores excedentes ao teto de 

ajuizamento, conforme renúncia da parte autora constante da petição inicial. 

  

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento. 

  

Assim, constatando a ocorrência de erro de cálculo, declaro que a parte dispositiva da sentença, onde se lê: 

  

"Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 01.08.1977 a 17.09.1980 

(Elekeiroz S/A), 11.05.1987 a 31.08.1990 (Indústria de Bebida Antártica do Norte-Nordeste), 04.10.1990 a 30.10.1995 

(Companhia Álcoolquímica Nacional) e de 16.02.1998 a 17.03.2008 (Universidade Estadual de Campinas), com 

conversão para tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 133.500.291-7, desde a 

data do requerimento administrativo (17.03.2008), DIB 17.03.2008, DIP 01.03.2011, RMI R$ 1.442,90 (UM MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , RMA R$ 1.751,81 (UM MIL 

SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , bem como ao pagamento da 

importância de R$ 66.379,44 (SESSENTA E SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA 

E QUATRO CENTAVOS), com atualização em 02/2011, nos termos da fundamentação." 

  

  

Leia-se: 
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"Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

reconheço o exercício de atividade urbana submetida a condições especiais nos interstícios de 01.08.1977 a 17.09.1980 

(Elekeiroz S/A), 11.05.1987 a 31.08.1990 (Indústria de Bebida Antártica do Norte-Nordeste), 04.10.1990 a 30.10.1995 

(Companhia Álcoolquímica Nacional) e de 16.02.1998 a 17.03.2008 (Universidade Estadual de Campinas), com 

conversão para tempo comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 133.500.291-7, desde a 

data do requerimento administrativo (17.03.2008), DIB 17.03.2008, DIP 01.03.2011, RMI R$ 1.705,30 (UM MIL 

SETECENTOS E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS) RMA R$ 2.070,40 (DOIS MIL SETENTA REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 76.335,98 (SETENTA E SEIS MIL 

TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), com atualização em 02/2011, nos 

termos da fundamentação." 

  

Mantenho integralmente os demais termos da sentença. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

Registrada eletrônicamente. 

  

0003323-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303023607/2011 - ELZA 

MARIA ALMEIDA SANTANA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO, SP230185 - ELIZABETH 

CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício 

de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

A sentença de mérito julgou parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS que procedesse à revisão do 

benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03, bem como, encontrado resultado positivo, implantasse à revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que seriam oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial. 

A parte autora opôs embargos de declaração, ao argumento de que há contradição no mencionado ato decisório, uma 

vez que, a pretensão contida na inicial refere-se à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, 

mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Conheço dos embargos de declaração, uma vez presentes os seus pressupostos genéricos e específicos de 

admissibilidade. 

  

No mérito, os embargos declaratórios merecem provimento. 

  

De fato, observo que, equivocadamente, a sentença prolatada condenou o INSS a proceder a revisão do benefício 

previdenciário da parte autora mediante aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, 

pagando as diferenças correspondentes às prestações devidas. 

  

Porém, a pretensão da parte autora com o ajuizamento da presente ação diz respeito à revisão da renda mensal do 

benefício de aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, 

com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Portanto, de fato, houve contradição na sentença prolatada, cabendo o acolhimento dos embargos com efeitos 

infringentes para sanar a irregularidade daquela decisão. 

  

Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, dar-lhes provimento. 

  

Assim, a sentença prolatada passa a conter o seguinte teor: 

  

                                  Vistos, etc. 
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                         “Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor. Impugnou o valor dado à causa. Argüiu 

prescrição qüinqüenal. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita. Por essas razões, repudio a prefacial invocada 

e a impugnação ao valor da causa. 

  

  

Passo à apreciação da matéria de fundo. 

  

O art. 29, em seu § 5º, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido 

benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o 

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos 

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário mínimo”. 

  

Da análise do dispositivo acima referido, concluo que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por 

invalidez. Na hipótese, no período básico de cálculo devem ser consideradas as rendas mensais percebidas através do 

benefício de auxílio-doença que tenha precedido a aposentadoria por invalidez. 

  

A concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que derivada de transmutação de auxílio-doença, gera a implantação 

e o cálculo de novo benefício. 

  

Sendo gerado novo benefício, faz-se necessária a apuração do respectivo salário-de-benefício, obedecendo ao §5º do art. 

29 da Lei n. 8.213/1991. 

  

                 

                               A respeito do tema, as Cortes Regionais Federais têm mantido o seguinte entendimento: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RENDA MENSAL INICIAL. 

1.Nos termos do § 5º do artigo29 da Lei nº 8.213/91, as prestações percebidas a título de auxílio-doença, no período 

básico da aposentadoria, deverão ser utilizados como base para cálculo do salário-de-benefício por invalidez, cuja renda 

mensal consiste no percentual de 100% (cem por cento) deste e não na data do acidente que veio dar origem ao auxílio-

doença. 

2. Agravo interno não provido. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 936535 Processo: 

200361260011050 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 05/06/2007 Documento: TRF300120016 - DJU DATA:20/06/2007 PÁGINA: 476 - Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão) - GRIFEI 

  

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-

DOENÇA. RECÁLCULO DA RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). INAPLICABILIDADE. 

Em se tratando de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deverá ser considerado como salário-de-

contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, pois 

essa é a determinação que decorre da interpretação do artigo 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Ilegal, pois, o critério segundo o 

qual a aposentadoria por invalidez deve ser concedida mediante simples transformação do auxílio-doença, e calculada 

em cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença . 

Inaplicável a variação do IRSM (39,67%) de fevereiro de 1994, uma vez que o salário-de-contribuição referente ao mês 

de fevereiro de 1994 não compõe o período básico de cálculo dos benefícios em questão. 

(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200671040041573 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 04/07/2007 Documento: TRF400151934 - D.E. 20/07/2007 - Rel. Fernando Quadros Silva) - GRIFEI 
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No caso específico dos autos, o benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido posteriormente à edição da Lei 

n. 8.213/1991. 

  

Quando da concessão da aposentadoria por invalidez, o INSS não apurou a renda mensal inicial respectiva mediante 

inclusão dos salários-de-benefício correspondentes ao período de percepção de auxílio-doença, infringindo o disposto 

no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Portanto, devida a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, mediante 

adoção do critério estabelecido no dispositivo supramencionado, com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito relativa à 

prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação, 

sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos do Código de 

Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por 

invalidez, mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, desde a data da concessão. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada 

pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição quinquenal. 

  

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias.  

  

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002172-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303020961/2011 - MORIVALDO 

MOREIRA DE BRITO (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo audiência para o dia 

28/10/2011, às 15:30h. 

Saliento que as testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação. Intimem-se. 

  

0008759-56.2008.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303011532/2010 - JOSE AILTON 

SIMPLICIO DA SILVA (ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Altero em parte o despacho de designação de 

perícia proferido nos autos apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 
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3º, caput e § 1º, da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao Corregedor-Regional, 

comunicando-o. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005361-33.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303036124/2010 - VERA LUCIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER, SP260107 - CRISTIANE PAIVA 

CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, bem como crime de desobediência. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando-se os depoimentos 

prestados nesta audiência, declaro encerrada a instrução.  

Façam os autos conclusos.  

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  
0004411-24.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303024452/2011 - 

NEUSA BENTO MATEUS DE AVIS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006388-85.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303025940/2011 - 

ONOFRA DE OLIVEIRA (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  
0003362-23.2011.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026235/2011 - ROBERTO 

APARECIDO TRAVISANI (ADV. SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006468-78.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026231/2011 - MANOEL 

BEZERRA DO NASCIMENTO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP295515 - 

LUCIANA ROSADA TRIVELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006429-81.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026232/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO MONTEIRO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006026-15.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026233/2011 - ITAMAR PALUDO 

(ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005950-88.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026234/2011 - OVANIL SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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0007141-71.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026413/2011 - MARIA LUISA DE 

SOUZA SILVA LEME (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a 

parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. 

As testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência, independentemente de intimação. 

Intime-se. 

  

0006076-41.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026508/2011 - ZILDA APARECIDA 

CESAR DO PRADO (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. A eventual juntada de comprovante de endereço em nome de 

terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu documento 

pessoal. 

Intime-se. 

  

0006973-06.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026435/2011 - DIRCE SANTOS 

PEDRAL (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição anexada aos autos 

virtuais em 05.08.2011, concedo o prazo suplementar de 30(trinta) dias para que a parte autora junte aos autos Certidão 

de Contagem de Tempo Recíproca, expedida pela Secretaria de Educação do Governo do Estado de São Paulo, relativa 

ao período de 12.12.1973 a 02.07.1996, devendo requerer junto ao órgão Estadual competente, seja excluído o período 

de 30.06.1994 a 01.07.1996, vez que, conforme narrado na petição inicial, não pretende verter os recolhimentos devidos 

a título de contribuição de afastados, conforme guia de fl. 17 dos documentos que instruíram a petição inicial. 

  

Indefiro o pedido para expedição de Ofício à Secretaria da Educação do Governo do Estado de São Paulo, vez que a 

teor do inciso I, do art. 333 do CPC, incumbe ao autor a comprovação do fato constitutivo do seu direito. 

  

Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se. 

  

Registrada eletronicamente. 

  

0007231-79.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026495/2011 - PAULO SILVEIRA 

CINTRA (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a 

juntada de cópia de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado ( o numero de CPF indicado pertence ao falecido, sr. Paulo Silveira Cintra.) 

Cumprida a determinação, promova o setor de atendimento o cadastro da autora no sistema processual. 

Intime-se. 

  

0005846-96.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026431/2011 - JURANDIR DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o autor a esclarecer seu não 

comparecimento ao exame pericial, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 
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condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

  
0006548-42.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026252/2011 - JOSÉ CRISPIM DE 

AZEVEDO FILHO (ADV. SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005984-63.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026238/2011 - ANGELA MARIA 

BORDINI (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006023-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026239/2011 - ORLEY SIMON 

(ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005983-78.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026240/2011 - ALFEO MENCHINI 

JUNIOR (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0007285-45.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026418/2011 - EDVALDO DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Defiro o pedido de gratuidade processual. 

Expeça-se precatória para oitiva das testemunhas arroladas. 

  

0006358-16.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026496/2011 - IZIDIO JOSÉ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por IZIDIO JOSÉ DE OLIVEIRA, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A parte autora, em sua petição inicial, pretende o reconhecimento de período supostamente laborado na condição de 

trabalhador rural, de 1962 a 1979. 

O primeiro vínculo na condição de trabalhador urbano ocorreu em 29/01/1971, conforme anotação contida na Carteira 

de Trabalho e Previdência Social, apresentada com as provas da petição inicial. 

Em vista de referida discrepância, defiro ao autor o prazo de 15 (quinze) dias, para que esclarece o efetivo período 

pretendido na condição de rurícola, apresentando para tanto outros elementos de prova, bem como arrole no mínimo 

duas e no máximo três testemunhas que tenham conhecimento acerca do alegado. 

Havendo testemunhas fora de terra, expeça-se Carta Precatória. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para as devidas deliberações. Intiemem-se. 

  

0008051-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026543/2011 - ANTONIO 

CORREIA DE MORAIS (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando o termo de 

prevenção, dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

  

Por outro lado, em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

  

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o termo de prevenção, 

dê-se ciência ao réu, para que aponte de forma específica, em sua peça de defesa, eventual existência de 

litispendência ou coisa julgada, em cumprimento ao disposto no artigo 301 do Código de Processo Civil. 

P.R.I.C. 

  
0008059-75.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026542/2011 - MARIA DE SOUZA 

LIMA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007821-56.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026468/2011 - PEDRO DOMINGOS 

TAVARES (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007953-16.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026545/2011 - PAULO DE SOUZA 

(ADV. SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007790-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026469/2011 - ALDO MARTINS 

(ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0006023-60.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303021643/2011 - ORLEY SIMON 

(ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo de 

Prevenção, verifico que não é caso de litispendência(coisa julgada), razão pela qual determino o prosseguimento do 

feito. 

  

0005830-45.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026430/2011 - GILMAR LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. A eventual juntada de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de 

residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu documento pessoal. 

Intime-se. 

  

0006944-53.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026511/2011 - JAIR DA SILVA 

(ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por JAIR DA SILVA, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária, posto que atendidos os requisitos legais. 

A parte autora pretende o reconhecimento de período supostamente laborado na condição de trabalhador rural, de 

01/01/1968 a 31/12/1976. 

Tendo em vista que as testemunhas arroladas pelo requerente residem no Município de Marumbi/PR, providencie a 

Secretaria do Juízo a expedição de Carta Precatória, com as homenagens de praxe. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004667-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026185/2011 - MARIA 

APARECIDA THEODORO DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício assistencial, proposta por Maria Aparecida Theodoro da Silva, já qualificada na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 
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A parte autora requereu o benefício assistencial ao deficiente em 19.05.2009, tendo sido indeferido em virtude do não 

enquadramento no artigo 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

Embora a parte autora tenha requerido benefício assistencial ao deficiente, observo que, em relação ao requisito idade, a 

parte autora, nascida em 06.08.1946, completou de 65 anos em 06.08.2011, preenchendo, portanto, este requisito, para 

concessão do benefício ao idoso. 

No entanto, não comprovou ter requerido administrativamente benefício assistencial ao idoso após complementar o 

requisito etário, em 06.08.2011. 

Desta forma, fixo o prazo de 90(noventa) dias, para que a parte autora protocolize requerimento administrativo de 

concessão do benefício assistencial ao idoso junto ao INSS, comprovando nos autos. 

Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação do INSS ou com o indeferimento do pedido, caberá à parte autora 

comprová-lo nos autos, juntando cópia do processo administrativo. 

Por outro lado, consoante alegado na contestação e constatado mediante consulta realizada no CNIS, o cônjuge da parte 

autora, Sr. Paulo Eduardo da Silva, mantém vinculo empregatício junto à empresa Quitério Pereira da Silva - ME, com 

última remuneração informada de R$ 1.026,00, para a competência de dezembro de 2010. Após tal competência não 

constam recolhimentos de contribuições previdenciárias ao RGPS, não tendo sido esclarecido se, de fato, houve a 

rescisão contratual com referida empresa. 

  

DATAPREV 

  

Inscrição Principal: 1.068.949.813-3                                                         Inscrição Informada: 1.068.949.813-3 

  

Nome: PAULO EDUARDO DA SILVA 

      *** O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, art. 19, §3 Decr. Nr. 3.048/99. 

*** 

  

  

                   Empregador/            Inscrição     Admissão/      Rescisão/    Comp.      Tipo              Identificação       

Acerto Recl           

Seq Tipo           Informações SE         Cadastrada   Comp. Inicial Comp. Final Ult Remun   Vínculo    CBO        da 

Obra         Pendente Trab      

001 CNPJ      *FC 46.024.287/0001-90   1.068.949.813-3 27/01/1976     12/09/1977              CLT      99999                 

                   CEG-COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA.      

                 

002 CNPJ      *FC 33.483.306/0001-03   1.068.949.813-3 27/04/1978                             CLT      83500         

                   SINGER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  

                 

003 CNPJ      *FC 45.988.045/0001-54   1.068.949.813-3 21/08/1978     03/08/1979              CLT      72400                 

                   HONEYWELL INDUSTRIA AUTOMOTIVA LTDA         

                 

004 CNPJ      *FC 46.050.233/0001-08   1.068.949.813-3 28/01/1980     24/05/1980              CLT      99900                 

                   BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES SA          

                 

005 CNPJ      *FC 33.960.675/0009-99   1.068.949.813-3 01/08/1980     01/10/1980              CLT      58300                 

                   NAO CADASTRADO           

                 

006 CNPJ      *FC 46.050.233/0001-08   1.068.949.813-3 13/05/1981                             CLT      95400         

                   BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES SA          

                 

007 CNPJ      *FC 46.107.108/0001-89   1.068.949.813-3 01/12/1984     09/01/1985              CLT      39191                 

                   COLUMBIA COMERCIAL DE TUBOS E CONEXOES LTDA           

                 

008 CNPJ      *FC 57.478.679/0001-46   1.068.949.813-3 01/08/1990     01/01/1991              CLT      99990                 

                   RENGER - ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA        

                 

009 CNPJ      *FC 59.021.394/0001-07   1.068.949.813-3 01/03/1991     18/06/1991              CLT      99920                 

                   JOSE JUSTINO SOBRINHO M E         

                 

010 CNPJ      *FC 59.021.014/0001-34   1.068.949.813-3 01/06/1992     30/07/1992              CLT      99920                 

                   ORLANDO DIAS DA SILVA M E        

                 

011 CNPJ      *FC 10.708.296/0001-53   1.068.949.813-3 02/08/2010                 12/2010     CLT       7152    

                   QUITERIO PEREIRA DA SILVA - ME               
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                                                 *** Fim da pesquisa de Vínculos ***      

                 

Inscrição Principal: 1.068.949.813-3             Inscrição Informada: 1.068.949.813-3 

Inscrição Associada ao Vínculo: 1.068.949.813-3 

  

Nome: PAULO EDUARDO DA SILVA 

Empregador: 10.708.296/0001-53 

            QUITERIO PEREIRA DA SILVA - ME 

  

Data Admissao : 02/08/2010                         Ult Remun      : 12/2010 

  

  

                            Remunerações 

 Ano   Mês               Valor Histórico ($)        Acerto Pendente     Ag.Noc. 

  

2010   JAN                              0,00 

       FEV                              0,00 

       MAR                              0,00 

       ABR                              0,00 

       MAI                              0,00 

       JUN                              0,00 

       JUL                              0,00 

       AGO                            991,80 

       SET                          1.026,00 

       OUT                          1.026,00 

       NOV                          1.026,00 

       DEZ                          1.026,00 

  

                   **** Fim da Pesquisa *** 

  

No levantamento sócio econômico elaborado a perita judicial, foi relatado que, na CTPS do cônjuge da parte autora 

havia registro junto à empresa Quitério Pereira da Silva -ME, com admissão em 02.08.2010, sem, contudo, constar a 

data da baixa. Na ocasião, foi informado pela parte autora que o Sr. Paulo Eduardo da Silva exerce atualmente atividade 

de pedreiro, com renda mensal informal variável de R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Desta forma, considerando a ausência de informação quanto à rescisão contratual, esclareça a parte autora a situação de 

seu cônjuge junto à empresa Quitério Pereira da Silva - ME, providenciando, se for o caso, a baixa do respectivo 

vínculo, comprovando nos autos. 

Decorrido o prazo acima fixado, façam os autos conclusos. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

  

0007194-52.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026500/2011 - MILTON LIMA 

DIAS (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. A eventual juntada de comprovante de endereço em nome de 

terceiro deve vir acompanhada de declaração de residência, pelo terceiro, assim como de cópia de seu documento 

pessoal (o contrato de locação juntado encontra-se com prazo de validade expirado). 

Intime-se. 

  

0007095-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026414/2011 - VANDA DE 

QUEIROZ RAMOS (ADV. SP280591 - MARIA ELISABETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 
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Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que os processos que 

tramitam perante este Juizado, sempre que possível, orientar-se-ão, pela conciliação ou a transação pelas partes 

e atendendo ao Movimento pela Conciliação do Conselho Nacional de Justiça, bem como aos termos do ofício 

36/2009 da Procuradoria Regional Federal Regional da 3ª Região, dirigido ao Juizado Especial Federal de São 

Paulo, o qual visa a atender a celeridade dos processos, manifeste-se a Procuradoria do INSS em Campinas/SP, 

no prazo de 60 (sessenta dias), sobre a possibilidade de ofertar acordo no caso em análise, com pedido de revisão 

pelo artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. Intime-se. 

  
0007174-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026211/2011 - MONICA CRISTINA 

DE PAULA FREITAS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006738-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026212/2011 - VANILDA DALTIO 

BENTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); HELLEN KARLA BENTO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006727-73.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026213/2011 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006246-13.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026214/2011 - ANTONIO CARLOS 

MARTINS CAMPOS (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006244-43.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026215/2011 - LUIS ALAN DA 

SILVA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006241-88.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026216/2011 - MARIA 

APARECIDA VIEIRA (ADV. PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006163-94.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026217/2011 - LUIZ CARLOS 

PIANCA (ADV. SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005922-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026218/2011 - FRANCISCO 

VIRGINIO FILHO (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005156-67.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026219/2011 - RAQUEL COSTA 

DIAS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006745-94.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026223/2011 - MARIA DA SILVA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JESSICA DOMINGUES DE FREITAS (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006596-98.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026224/2011 - LUCIO PAZIN 

(ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006814-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026514/2011 - LEONILDA 

PEVERALI LACERDA (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006812-59.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026515/2011 - JOSÉ LUCIANO 

FILHO (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006628-06.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026516/2011 - HENRIQUE 

MACIEL GUIDOTTI (ADV. SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007257-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026210/2011 - CELIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007264-69.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026222/2011 - LUIZ ANTONIO 

LEME PARRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
0005819-16.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ADILSON HIDIGAR CARDOSO DE LIMA (ADV. SP267719 

- NILSILEI STELA DA SILVA CIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006074-71.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - GEOVA FERREIRA DE MELO (ADV. SP106343 - CELIA 

ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006460-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BARBOSA (ADV. SP251368 - ROSEMARY 

ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006669-70.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - ELSON JESUS DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP228579 - 

ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  

0006984-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SOLANGE SELVAGGIO (ADV. SP237510 - EMERSON 

MENDES MADEIRA e ADV. SP273575 - JORGE FERNANDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0007133-94.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  

0007182-38.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DOS ANJOS GABRIEL 

SILVEIRA (ADV. SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005526-46.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE ARAUJO PARDIM (ADV. SP253625 - FELICIA 

ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0005176-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA SAMPAIO SILVA (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) 

dias" 
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0006058-20.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO RIBEIRO (ADV. SP198475 - JOSE CASSIANO 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006127-52.2011.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - MARIA RITA DA CUNHA FRAGA (ADV. SP121585 - 

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

0006355-27.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - ROSA PELICAO CIRINO (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes 

a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" (laudo médico 

negativo) 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002077-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026420/2011 - JOSE CARLOS 

VALENTIM (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. 

Intime-se. 

  

0000494-60.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026415/2011 - ESMERALDO 

QUITERIO (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a 

parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita 

Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no 

prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. 

Após a regularização, expeça-se o ofício requisitório. 

Intime-se. 

  

0005380-39.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026438/2011 - JACIRA 

FERNANDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em petição anexada aos autos, o 

réu requer que seja descontado das parcelas em atraso o valor excedente a 60 salários-mínimos, considerando as 

parcelas vencidas mais 12 vincendas, na data da propositura da demanda. 

O artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001, estabelece que o Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar as 

causas cujos valores não excedam a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Compulsando os autos, verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social quedou-se inerte em comprovar a 

incompetência deste Juízo para julgamento do presente feito. 

Em contestação e demais petições apresentadas, a autarquia limitou-se a alegar incompetência de forma genérica, sem 

apresentação de cálculos ou provas que fundamentassem a impugnação. 

A apresentação de memória de cálculos, juntamente com a contestação, relativamente aos valores cobrados pela parte 

autora, era providência fundamental para a apreciação da preliminar de incompetência do Juizado, ex vi legis do artigo 

301, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado por meio da Súmula n.º17, da Turma Nacional 

de Uniformização de Jurisprudência, não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência. 

Note que, foi proferida sentença de procedência, sem qualquer ressalva quanto ao valor a ser pago, sendo certo que 

eventuais alegações quanto à inexatidão do valor da causa, limitações ao crédito, necessidade ou efetividade de renúncia 

parcial deveriam ter sido travadas antes do trânsito em julgado e na via recursal adequada, o que não ocorreu neste caso 

concreto. 

Na fase executória, a autarquia verificou que o valor do crédito, quando do ajuizamento da demanda, excedia 60 

salários mínimos. 

No entanto, o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados. Este pode perfeitamente 

ser superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais. 

Tampouco se aplica aos Juizados Especiais Federais o art. 39 da Lei 9099/95, face à disciplina diversa pela qual o autor 

pode optar pela execução via RPV ou precatório. 

No presente momento, há que se aplicar o previsto no artigo 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001, ou seja, deve ser facultado 

à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante 

requisição de pequeno valor. 

Por tais razões, indefiro o pedido do réu. 
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Expeça-se o ofício precatório. 

Intimem-se. 

  

0004123-76.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026439/2011 - WELLINGTON DE 

BRITO CARVALHO DE MELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista 

que, por equívoco, o nome da autora Adelina de Brito, deixou de constar do pólo ativo da presente ação, providencie-se 

a devida inclusão do seu nome no cadastro eletrônico destes autos. 

Após, se em termos, expeça-se o ofício requisitório. 

 Intimem-se. 

  

0004236-30.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026436/2011 - EDILENE 

APARECIDA BERNARDO MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

LORRANY BERNARDO MODESTO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que as autoras encontram-se com a situação 

cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intimem-se-as para que regularize 

seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. 

Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças devidas 

em atraso pela via de ofício precatório. 

Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou 

juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo 

Civil. 

Em igual prazo, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. 

Intimem-se. 

  
0020142-36.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026481/2011 - JOÃO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000841-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026483/2011 - EDVALDO JOSE 

BREDA (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0013008-55.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026482/2011 - APARECIDO DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000098-20.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026484/2011 - NILSON DA SILVA 

LEITE (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se PESSOALMENTE o INSS 

para que dê cumprimento ao despacho anteriormente proferido, de modo a juntar aos autos o processo 

administrativo já requerido ou esclareça eventual impossibilidade de fazê-lo. 

Prazo de 15 dias, sob as penas da lei. 

  
0007146-30.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025717/2011 - ARNALDO IVAN 

GALLANO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003106-39.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303025718/2011 - MARIA JOSE DE 

ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0002009-09.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026197/2011 - ANTONIO 

REGOLIM (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos verifico que o INSS 

apresentou ofício informando a efetivação da revisão do benefício com DIP - data de início do pagamento - em 

01/06/2011. 

Ante o exposto, determino que o INSS cumpra integralmente a obrigação de fazer, devendo efetuar a revisão do 

benefício da parte autora a partir da data do trânsito em julgado do acórdão (a partir da data da finalização dos cálculos), 

conforme o despacho proferido em 04/03/2011. 

Intimem-se. 

  

0001639-54.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026229/2011 - MANOEL MENDES 

GONCALVES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que na sentença o INSS foi 

condenado ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 

01.10.2010 a 31.03.2011, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos apresentados. 

Após a vinda do parecer, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que, apesar de 

devidamente intimado e oficiado, o INSS não cumpriu a obrigação de fazer imposta pela r. sentença/acórdão, 

causando inúmeros prejuízos aos jurisdicionados fato que implica em responsabilidade civil e criminal do 

responsável pela implementação/revisão dos benefícios previdenciários. 

Oficie-se o INSS para que no prazo suplementar de 10 (dez) dias proceda a efetivação da medida imposta na r. 

sentença/acórdão. 

Sem prejuízo, oficie-se o Ministério Público Federal para que se apure eventual crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  
0008876-76.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026271/2011 - LAURINDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO, SP139736 - ROGERIO LUIS 

TEIXEIRA DRUMOND, SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO, SP287911 - 

RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ, SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008179-55.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026280/2011 - DENILSON 

LEONEL DE MENEZES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001107-80.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026386/2011 - ALESSANDRA 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP261738 - MAURO SERGIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004436-76.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026308/2011 - ILDA RESENDE 

PENA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009254-66.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026265/2011 - FRANCISCO DO 

PRADO ANGELICO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0000143-29.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026405/2011 - HELIO APARECIDO 

LEITE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0020297-39.2005.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026256/2011 - PEDRO PAULELA 

(ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007824-45.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026285/2011 - MATHEUS 

FERNANDES DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0006137-72.2006.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026295/2011 - ROSALVO ROCHA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005383-91.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026302/2011 - BEATRIZ GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003977-98.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026312/2011 - JOAO DONIZETE 

GOMES (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO); ALEXANDRE DONIZETE GOMES (ADV. ); 

DANIELA FERNANDA GOMES (ADV. ); MARCELA CRISTINA GOMES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003537-05.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026314/2011 - SILVIO ANTONIO 

MORETTO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003517-14.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026315/2011 - ELIAS FERNANDES 

VELOSO (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003497-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026317/2011 - MARILZA 

APARECIDA SPERINDIONE AFFONSO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003460-93.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026319/2011 - FABIANA 

PRISCILA MANSO (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003183-77.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026324/2011 - CICERO 

RODRIGUES DE PAIVA (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003176-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026325/2011 - ARMANDO 

MENDONCA DOS SANTOS (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - 

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003109-23.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026326/2011 - FATIMA 

APARECIDA DIAS COSTA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - 

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003069-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026328/2011 - SERGIO ROBERTO 

GERALDO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003026-07.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026331/2011 - DANILO 

RODRIGUES DE MAGALHAES JUNIOR (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003010-53.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026332/2011 - JACIELY RAQUEL 

ZWING PEREIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002993-17.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026333/2011 - ALEXANDRE 

NORONHA MOURA VACCARELLI (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002984-55.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026335/2011 - DERALDINA 

SILVEIRA GOMES (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002982-85.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026336/2011 - MONICA LUIZA 

ARNALDO (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002979-33.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026337/2011 - JOSE CARLOS 

FELICE THOMASIN (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002945-58.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026341/2011 - OSWALDO FARIA 

GOMES (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002850-28.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026342/2011 - JORGE RAMOS 

PINTO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002846-88.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026343/2011 - JURACI BINI 

LEONCIO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002843-36.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026344/2011 - ILDEFONSO PAZIN 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002779-26.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026345/2011 - MARIA OLEZIA DE 

OLIVEIRA TAPARO (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002661-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026348/2011 - MARIA ESTELA 

GUIMARAES FERREIRA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002564-50.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026349/2011 - BENEDITO 

SERAFIM (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002348-89.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026358/2011 - SILMA CLEIDE DE 

CAMPOS SILVA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002342-82.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026362/2011 - APARECIDA 

ALMEIDA (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO, SP137650 - MARCIA 

VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002099-41.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026370/2011 - CRISTIANE 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002095-04.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026371/2011 - JOSE BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001748-68.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026377/2011 - CAMILO RIBEIRO 

DE FREITAS FILHO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001742-61.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026378/2011 - PALMIRA 

SMANIOTO MAGRI (ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO, SP056072 - LUIZ MENEZELLO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0001719-57.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026379/2011 - CLOVIS PIRES DE 

MORAIS (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0010426-43.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026262/2011 - IRACEMA 

FERREIRA GUIMARAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008572-77.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026277/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO RODRIGUES NEVES (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008527-73.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026278/2011 - EVA APARECIDA 

MENDES DA SILVA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0008525-06.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026279/2011 - MARLI MARCIA DE 

SOUZA (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001822-64.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026374/2011 - JAIME PEREIRA DE 

SENA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0012957-73.2007.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026260/2011 - DEVANIR JOSE 

BORTOLIN (ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0003440-73.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026321/2011 - ANDREY 

LEONARDO AZEVEDO PEREIRA (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0002248-08.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026366/2011 - JOSE ARRUDA 

FILHO (ADV. SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007998-88.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026281/2011 - OSMAR TONINI 

(ADV. SP213260 - MARIA CECÍLIA SILOTTO BEGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0007362-88.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026287/2011 - ANDRE LUIS 

RODRIGUES ANCONA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO, SP277744 - PATRICIA GONZALES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

  

0006244-77.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026293/2011 - ANDREIA DA 

CRUZ FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006234-33.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026294/2011 - DEBORA CRISTINA 

DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005834-19.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026296/2011 - DALMICO 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP284681 - LEANDRO LIMA DOS 

SANTOS, SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005733-79.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026297/2011 - GERALDA 

VENANCIO DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005731-12.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026298/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DOURADO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA 

SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005486-98.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026299/2011 - EVERALDO DA 

SILVA (ADV. SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004202-55.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026310/2011 - GABRIEL DE 

PAULA ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0004172-20.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026311/2011 - NILVA ELISA FEIX 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0001091-29.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026387/2011 - SELMA RANGEL 

RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0009906-83.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026263/2011 - APARECIDO 

GOMES (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

0005335-69.2009.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026303/2011 - MARIA ROSA 

NOGUEIRA DAMAS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

0001045-40.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303026225/2011 - MARIA INES DE 

OLIVEIRA TEIXEIRA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para manifestação acerca da impugnação apresentada pela Ré na petição anexada em 

06/07/2011. 

Com a vinda do parecer, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0000493-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DE SOUZA PRADO (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI): "Dê-se vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0013465-51.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ARY GERALDO BORGES (ADV. SP086859 - CELSO 

MARTINS NOGUEIRA e ADV. SP283160 - WERLA DA SILVA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI): "Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 

(dez) dias." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000322 (Lote n.º 22080/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0009901-30.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037607/2011 - IVA CARLOTA 

COSTA MARQUEZINI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora pretende o 

reconhecimento de tempo laborado em atividade rural sem registro em CTPS, designo audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 23 de novembro de 2011, às 15h40, devendo ser providenciado pelas partes o 

comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas, nos prazos e termos da lei. Int. 

  

0007464-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037734/2011 - MARIA DE FATIMA 

GOBI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que o artigo 283 do Código 

de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, 

devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (PPP), assinado pelo representante legal da empresa, para comprovar sua exposição a 

agentes nocivos e demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena de 

indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 2. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre convencimento 

do Juiz e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la, desde que haja 

fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu fornecimento de maneira 

incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não me afigura documento o bastante 

idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e qual o destino tomou, o que poderá 

ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu representante legal e devidamente 

protocolizado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta recalcitrância há a imposição das 

penalidades legais cominadas na lei. 3. Esclareço que o prazo do requerimento também há de ser razoável para ser 

atendido, não bastando para configurar a recusa um prazo que não seja suficiente para o atendimento do pleito do autor, 

considerando razoável o prazo assinalado de 30 (trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, 

podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa com todas as advertências possíveis, tudo sob as penas da lei. 4. Sem 

prejuízo, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo e sob pena de extinção, apresente cópia LEGÍVEL do CPF 

da autora. 5. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002901-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037703/2011 - ANA MARIA 

APARECIDA HILARIO JANUARIO (ADV. SP178557 - ANOEL LUIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cancelo a audiência 

designada para o dia 21 de setembro p.f.. Conforme a contestação da autarquia, já existe uma companheira do falecido 

recebendo o benefício de pensão por morte. Sendo assim, verifico que o caso é de litisconsórcio necessário. Intime-se a 

parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do 

mérito, promova a inclusão da litisconsorte necessária aos autos, informando o nome da litisconsorte e o endereço onde 

será citada. Cumprida a determinação no prazo, cite-se nos termos do art. 47 do Código de Processo Civil, designando-

se nova data de audiência. Não cumprida no prazo, venham conclusos, para extinção do feito. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0012479-63.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037638/2011 - JULIO PEREIRA 

GONCALVES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012469-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037639/2011 - PEDRO DE JESUS 

ALVES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005628-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037648/2011 - SILVESTRE 

PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005495-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037651/2011 - SUELY DONIZETE 

INACIO SILVA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005396-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037654/2011 - SEVERINO COSMO 

DA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0005194-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037660/2011 - CELIA MARIA 

MATIAS VIANA (ADV. SP228620 - HELIO BUCK NETO, SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0005002-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037665/2011 - LUCIA HELENA DE 

SOUZA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004807-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037669/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE PAULO (ADV. SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004806-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037670/2011 - DARCI 

ZAMARIOLLI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004791-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037671/2011 - MARIA 

APARECIDA ABADIA DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004789-46.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037672/2011 - SEBASTIANA DE 

SOUSA FONTEBASSI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004785-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037673/2011 - GILMAR DIAS 

BICALHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003241-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037684/2011 - REGINA LUISA 

MAGALHAES (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003030-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037686/2011 - ORESTES SAGULA 

SOBRINHO (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS 

VIEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003023-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037687/2011 - SONIA MARIOTTO 

VICENTE (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002863-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037689/2011 - OLGA PIANTA DA 

SILVA (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001683-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037696/2011 - GENI GAZONI 

TINAZI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003672-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037722/2011 - JOSE MONTEIRO 

DA SILVA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003664-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037723/2011 - GABRIELA 

GONÇALVES MANSO (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003534-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037724/2011 - ODILIA 

GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003473-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037726/2011 - NILSON RAFAEL 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012455-35.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037640/2011 - VALMIRO JOSE 

LEANDRO (ADV. SP233776 - MICHELLE ALVES VERDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009007-54.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037644/2011 - DAGMAR AMICI 

DE LUCCA (ADV. SP069303 - MARTA HELENA GENTILINI DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005567-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037650/2011 - ROBERTA CARLA 

COLEVATE (ADV. SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP216838 - ANDRE GUSTAVO 

VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP271756 - JOAO GERMANO 

GARBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005474-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037652/2011 - ANTONIO 

DONIZETI POLIN (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005272-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037656/2011 - APARECIDA LUCIA 

GERALDO MARQUES (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0005265-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037657/2011 - NOEL APARECIDO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005249-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037658/2011 - ROBERTA 

APARECIDA CORREA FUCIOLO (ADV. SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI, SP259079 - 

DANIELA NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005243-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037659/2011 - ROSANGELA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005046-71.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037662/2011 - ELIANE JUSTINA 

FERREIRA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005027-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037664/2011 - ANTONIA DIVINA 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004061-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037679/2011 - SONIA MARIA DO 

NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004052-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037680/2011 - LASARA 

APARECIDA CESARIO NAVARRO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004015-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037681/2011 - CARLOS ROBERTO 

MORAIS DE OLIVEIRA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003134-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037685/2011 - IVAN CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP191272 - FABIANA ZANIRATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002907-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037688/2011 - ALIRIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP280934 - FABIANA SATURI TORMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002739-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037690/2011 - ANGELA FATIMA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001475-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037698/2011 - ELISEU QUIRINO 

DA ROCHA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001331-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037701/2011 - ADRIANA LUCIA 

CLAUDINO (ADV. SP175390 - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA, SP113834 - KATIA DE MACEDO PINTO 

CAMMILLERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 480/671 

0003522-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037725/2011 - NADIR DE SOUZA 

TOLEDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005609-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037649/2011 - MANUELA DE 

SOUZA RESENDE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001463-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037699/2011 - ROGERIO 

TOFANELLI ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005374-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037655/2011 - MARIA 

APARECIDA FLAUZINO RIGHINI (ADV. SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP116832 - 

EDSON GONCALVES DOS SANTOS, MG096577 - LUCAS TERRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004936-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037667/2011 - MARIA DE 

LOURDES TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004624-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037674/2011 - IVANIR ROCHA 

GASPARETO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004259-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037677/2011 - ANA CADEU 

GANAQUI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003915-61.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037682/2011 - MARIA 

APARECIDA DALEFFI DONDA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - 

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003481-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037683/2011 - LAURA FRANCO 

MARTINS FIORATI (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002623-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037691/2011 - MARIA OTILDES 

MENDONÇA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002043-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037693/2011 - RITA DA SILVEIRA 

ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001333-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037700/2011 - ALDENIR MELONI 

ARDENGHI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012687-47.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037637/2011 - DOROTI LOPES 

FERREIRA (ADV. SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011850-89.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037641/2011 - LUCIA HELENA 

RIBEIRO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0010871-30.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037642/2011 - MARIA STELA DOS 

SANTOS (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001723-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037694/2011 - DIVINA MARIA 

DOMICIANO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001708-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037695/2011 - IRACI DE SOUZA 

MACHADO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP273734 

- VERONICA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001522-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037697/2011 - CORINA GOMES 

AZEVEDO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000208-85.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037702/2011 - SILVANA 

MONTEIRO PEREIRA DIAS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO 

AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. 

  
0007563-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037509/2011 - ANA MARIA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007556-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037510/2011 - ELIANA MARIA 

ALVES (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007561-79.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037566/2011 - THIAGO TADEU 

REIS DE LIMA (ADV. SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0001645-82.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037364/2011 - RISQUI MATERIAIS 

DE CONTRUCAO LTDA (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); LUCIMAR MACHADO (ADV./PROC. SP299650 - 

JOAO BOSCO CASTRO GOMES JUNIOR). Verifico dos autos existir possibilidade de acordo entre as partes, razão 

pela qual designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de outubro de 2011, às 

14:00 horas, a ser realizada na sala de audiências deste Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, devendo as partes 

comparecerem, devidamente acompanhadas das testemunhas arroladas, independentemente de nova intimação. 

Intimem-se. 

  

0001237-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037376/2011 - DENISE 

RODRIGUES DE ABREU (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se ciência às partes 

sobre o retorno da Carta Precatória nº 081/2011. 

  

0005917-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037600/2011 - DOUGLAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP207910 - ANDRE ZANINI WAHBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); GSV SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA (ADV./PROC. ). Concedo 

a Caixa Econômica Federal o prazo de cinco dias, para que apresente cópia de sua contestação protocolizada em 

08/09/2011, bem como, dos documentos que a acompanharam, tendo em vista que após sua digitalização, alguns 

trechos e documentos ficaram ilegíveis. Intime-se e cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Intime-se a parte autora para que 

promova a emenda da inicial, especificando em seu pedido os locais onde trabalhou, bem como os períodos de 

trabalho que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto pelo art. 286, 

caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”). Prazo: 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284 c/c 295 do CPC). Intime-se. 2. Cite-se o INSS para apresentar 

sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se. 

  
0007415-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037571/2011 - BENEDITO 

DONIZETI BRANCO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007409-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037616/2011 - CARLOS ALBERTO 

POLIN (ADV. SP255542 - MARÍLIA TOMAZINI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003627-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037570/2011 - PAULO DOMINGOS 

SARANZO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Dê-se vista a parte autora acerca 

do ofício á empresa AUTO POSTO MACHADO E CERVI LTDA que retornou sem cumprimento. Prazo: 5 dias. Int. 

  

0004386-77.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037636/2011 - ATAIDE DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias, conforme requerido pela 

parte autora. Intime-se. 

  

0007581-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037506/2011 - JACY DE OLIVEIRA 

(ADV. SP171693 - ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM, SP192370 - LEANDRO FERNANDES DE PAULA E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Determino à parte autora que regularize sua representação processual, juntando procuração 

original no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

0012063-95.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037341/2011 - ALEXANDRA 

BARBOSA (ADV. SP229137 - MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Recebo a petição 

protocolada como aditamento à inicial. Tendo em vista que o INSS já foi intimado a se manifestar acerca da petição de 

aditamento, sigam os autos à contadoria para cálculos. Após, venham conclusos para sentença. Int. Cumpra-se. 

  

0010981-81.2009.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037620/2011 - LEVINO ALVES 

COELHO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela 

parte autora. Intime-se. 

  

0000147-30.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037590/2011 - JOSE CARLOS 

ROCHA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Baixo os autos em diligência. Concedo à 

parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para que esclareça de forma correta o período de 04/02/1973 a 31/01/1973 em 

que pretende ver reconhecido. Tendo em vista que a CTPS apresentada com a petição inicial à fl. 18 encontra-se 

ilegível, intime-se a parte autora para que traga aos autos nova cópia da mesma, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

certificando-se a Secretaria acerca da boa qualidade da digitalização da mesma, tornem os autos conclusos. Int. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao autor o prazo de 05 

(cinco) dias para que informe se teve o pedido de revisão, objeto deste feito, indeferido pelo INSS. Após, tornem 

os autos conclusos. Int.-se. 

  
0000458-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037562/2011 - AURINO ALVES 

SOARES FILHO (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0012553-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037519/2011 - GERALDO 

MARQUES (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004541-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037525/2011 - RUBENS SERGIO 

CESAR (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004539-13.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037526/2011 - WALTER 

CITRANGULO (ADV. SP056913 - WILSON DE SOUZA, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONE DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003953-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037527/2011 - SONIA APARECIDA 

STRACCINI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO, SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003945-96.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037528/2011 - JOAO ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003612-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037530/2011 - MARIA DE LURDES 

PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002716-04.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037532/2011 - ARIVALDO 

PROENCA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002711-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037533/2011 - MARA JORGE 

SIMOES FLORIA (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002446-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037535/2011 - ANTONIO GAONA 

CONCHILLO (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002363-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037536/2011 - MARIA 

DORCELINA FARIA (ADV. SP230850 - DANIELA VOLPIANI B. DE SOUSA, SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002327-19.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037537/2011 - SALVELINO 

GONCALVES FILHO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002325-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037538/2011 - LAURA RIBEIRO 

SILVA DOMICIANO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001982-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037540/2011 - CLAUDINEI 

RODRIGUES PROENCA (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP301173 - NOELLE CRISTINA 

GOMES BRAZIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001939-19.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037541/2011 - NEUSA DO CARMO 

CIRILO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001898-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037542/2011 - ITAMAR DE JESUS 

TOSTES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001894-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037544/2011 - AFONSO MELO 

ANDRADE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001373-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037545/2011 - MARIA CLARA 

FANTINATTI (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001372-85.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037546/2011 - LUCIA HELENA 

GOULART BORGES (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001308-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037547/2011 - JOAO ZERBINATTI 

(ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001304-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037548/2011 - EDSON 

APARECIDO BORGES (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001303-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037549/2011 - JOSE ROBERTO 

JABALI (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001298-31.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037550/2011 - JOSE ROBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001272-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037551/2011 - ALCIDES JOSE DA 

COSTA (ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA, SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001180-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037552/2011 - CLAUDIO DE 

CEZARE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001120-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037553/2011 - DELMA 

MONTIFELTRO DESSEN (ADV. SP115460 - JANICE GRAVE PESTANA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001050-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037554/2011 - MILTON BATELLA 

(ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001048-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037555/2011 - APARECIDO 

EDUARDO GARCIA (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001008-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037556/2011 - ROBERTO LUIZ 

DOS SANTOS (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001005-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037557/2011 - LUCIA BERALDO 

(ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001004-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037558/2011 - LEO BIASOLI 

(ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001001-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037559/2011 - CLOVIS DA CRUZ 

JULIANO (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000412-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037563/2011 - MOACIR FELICIO 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012781-92.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037513/2011 - SERGIO ALVES 

(ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012765-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037514/2011 - VERA LUCIA 

MAGRINI (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012760-19.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037515/2011 - HELIO GONZALEZ 

(ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012758-49.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037516/2011 - IRACEMA 

SESQUIM SANCHES (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012754-12.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037517/2011 - ALBERTO SIMOES 

DOS SANTOS (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012562-79.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037518/2011 - LEONILDO PUPIN 

(ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012320-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037520/2011 - JOAO ARDUINI 

BESCHIZZA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011882-94.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037521/2011 - ANTONIO FELICIO 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000542-22.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037560/2011 - MILTON PEDRO 

JARDIM (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000513-69.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037561/2011 - SUELI APARECIDA 

FALASCO FERRARESE (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011677-65.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037522/2011 - DEJALMA 

FREGNANI (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO, SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP178811 - MURILO JANZANTTI LAPENTA, 

SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011411-78.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037523/2011 - PAULO ROBERTO 

MARQUES (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 

- RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0003768-35.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037529/2011 - FLORENCIO 

ANSINI (ADV. SP301173 - NOELLE CRISTINA GOMES BRAZIL, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006141-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037524/2011 - VALMI BLANCO 

MACHADO (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003063-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037531/2011 - JANETE LUZIA 

ALIOTTI RODRIGUES (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP156947 - MARCELO 

JANZANTTI LAPENTA, SP178811 - MURILO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA 

MARINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002240-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037539/2011 - VALDECIR DE 

PAULA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001896-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037543/2011 - MARLENE ALVES 

DA COSTA ROCHA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007548-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037511/2011 - MARIA EUNICE 

GONCALVES DE MACEDO (ADV. SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, 

etc e relatórios e exames médicos recentes ) que comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o 

trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do 

Código de Processo Civil. Cumpra-se. Int. 

  

0002603-50.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037608/2011 - JOSE CALDAS 

(ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 30(trinta) dias, para 

cumprimento da determinação anterior 

  

0007865-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037338/2011 - MARIA DO CARMO 

RODRIGUES NUNES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de dez dias, comprove documentalmente os valores mensais acrescidos em seu salário-de-

contribuição em decorrência do acordo feito na reclamação trabalhista, bem como apresente planilha na qual demonstre 

sobre quais valores houve a incidência de contribuição previdenciária. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

dê-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. Por fim, voltem conclusos. 

  

0006159-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037618/2011 - EDSON DONIZETI 

NORATO ORTEIRO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do 

prazo por 20(vinte)dias, para cumprimento da determinação anterior. Int. 

  

0007460-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037634/2011 - JOAO LUIS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 7 de dezembro de 2011, às 14h, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo 

e termos da lei. 2. Cite-se o INSS para apresentar sua contestação até a data da audiência designada. Intime-se. Cumpra-

se. 

  

0005859-98.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037614/2011 - JOAO SANTANNA 

OJA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade deste Juízo, determino 

nova intimação da parte autora, para que no prazo de 20(vinte) dias cumpra a determinação anterior juntando os 

Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), DOS SEGUINTES PERÍODOS: 15.01.1987 a 

06.08.1996 e 01.04.1998 a 09.07.2004, devidamente assinado pelo representante legal das empresas, para comprovar 

sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta 

demanda, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

0007578-18.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037505/2011 - DULCINEIA 

ANGELA PEREIRA (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de novembro de 2011, às 15h00,   devendo o advogado constituído 

nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos.  

  
0007284-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037599/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010728-41.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037602/2011 - DULCE 

APARECIDA ROSA DA SILVA (ADV. SP120404 - ANA MARIA DE PAULA MACHADO, SP149471 - 

HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001183-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037605/2011 - ELSON DA SILVA 

BATISTA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011967-80.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037604/2011 - HELIO GARCIA 

PEREIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007571-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037507/2011 - AIAMAZ BUENO 

DE CAMARGO (ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação na qual a parte 

autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante a utilização dos salários de 

contribuição apurados em sede de Reclamação Trabalhista. Contudo, para análise e deslinde do feito, bem como para 

elaboração de cálculos, entendo necessária a juntada de cópia das seguintes peças da Reclamação Trabalhista: a) petição 

inicial, b)          sentença, c) acórdão, se houver; d) certidão de trânsito em julgado, e) cálculos de liquidação, com 

detalhamento mês a mês; f) homologação dos cálculos, g) certidão de decurso de prazo para manifestação sobre a 

decisão homologatória, inclusive por parte do INSS, h) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária. 

Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para trazer aos autos tais documentos, sob pena de 

extinção do feito. Intime-se. 

  

0006851-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037746/2011 - APARECIDO 

RICARDO CASSINONI (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO 

SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); ALICE DO NASCIMENTO CASSINONI (ADV./PROC.). Intime-se a parte 

autora para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão da Sra. Oficiala de Justiça, atentando-se à data da 

audiência de conciliação, instrução e julgamento designada. Após, conclusos. 

  

0009371-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037569/2011 - JOSE ZAMBON 

SOBRINHO (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 22.11.2011, às 

16:20 horas para realização da audiência de instrução, devendo o autor comparecer acompanhado das testemunhas que 

pretende sejam ouvidas pelo Juízo. Int.-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se as partes a manifestarem 

acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2 - Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3 - Apresentada a proposta, vista à parte autora 
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para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0004259-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037713/2011 - ANA CADEU 

GANAQUI (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002623-41.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037714/2011 - MARIA OTILDES 

MENDONÇA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002043-11.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037715/2011 - RITA DA SILVEIRA 

ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001333-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037719/2011 - ALDENIR MELONI 

ARDENGHI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004409-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037676/2011 - LUCIA HELENA DE 

AMORIM MIRANDA (ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU, SP244661 - MARIA IZABEL BAHU PICOLI, 

SP300347 - JAQUELINE BAHU PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001723-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037716/2011 - DIVINA MARIA 

DOMICIANO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001708-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037717/2011 - IRACI DE SOUZA 

MACHADO (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP273734 

- VERONICA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001522-66.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037718/2011 - CORINA GOMES 

AZEVEDO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sigam os autos para a contadoria 

para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  
0001654-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037626/2011 - JOSE CARLOS 

SINHORI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005953-80.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037629/2011 - LUIZ SANITA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001046-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037627/2011 - JORGE DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010896-43.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037628/2011 - AUGUSTO 

BALTAZAR DA SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0002239-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037344/2011 - ORLANDO 

FURLAN (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se. 

  

0009558-34.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037601/2011 - MANOEL BATISTA 

DE CARVALHO (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que a parte autora 

requer o reconhecimento de tempo laborado em atividade rural sem registro em CTPS, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 23 de novembro de 2011, às 15h20, devendo ser providenciado pelas 

partes o comparecimento das testemunhas eventualmente arroladas, nos prazos e termos da lei. Int. 

  

0007579-03.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037564/2011 - MARISTELA DO 

NASCIMENTO ARQUEZ MORA (ADV. SP171693 - ALEXANDRE DOMÍCIO DE AMORIM, SP192370 - 

LEANDRO FERNANDES DE PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Determino à parte autora que regularize sua 

representação processual, juntando procuração original atualizada no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Int. 

  

0007564-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037508/2011 - JOSE GARCIA REIS 

DOS SANTOS (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA 

SALOMAO FERRAZ, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Peticiona o autor requerendo a concessão de aposentadoria por 

invalidez/auxílio-doença ou benefício de amparo assistencial - LOAS Os pedidos deduzidos são incompatíveis entre si, 

dada a natureza assistencial do amparo assistencial e o caráter previdenciário da aposentadoria por invalidez/auxílio-

doença. Assim, os fundamentos para a concessão destes benefícios são diversos. Mas não é só isto. As provas a serem 

produzidas são diversas, o que enseja dificuldade no andamento do processo, não condizente com o rito célere que 

devem ter os processos em trâmite neste Juizado, o que, por si só, ensejaria a extinção do feito sem julgamento do 

mérito. Contudo, para que não haja prejuízo ao jurisdicionado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de 

extinção, adite a inicial especificando qual pedido deverá ser objeto de análise nesta ação, pelo que o feito prosseguirá 

apenas em relação a este. 2. No mesmo prazo deverá apresentar relatórios e exames médicos e prontuário médico que 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento 

imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se busca a 

revisão de benefício previdenciário com base na redação do art. 29, II, dada pela Lei 9876/99. Considerando 

recente modificação no entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 

05 (cinco) dias, comprove documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos 

na inicial. Findo o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  
0007327-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037612/2011 - ALICE CRISTINA 

MOTTA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006633-31.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037613/2011 - ROSELEINE 

APARECIDA DE PAULA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005861-68.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037615/2011 - PEDRO OLIMPIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por mera liberalidade deste Juízo, 

determino nova intimação da parte autora, para que no prazo de 20(vinte) dias cumpra a determinação anterior juntando 

os Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do 

Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), DOS SEGUINTES PERÍODOS: 1967 a 1982 e 

18.01.1988 a 30.04.1993, devidamente assinado pelo representante legal das empresas, para comprovar sua exposição à 

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob pena 

de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. 

  

0002494-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037512/2011 - NEUSA 

APARECIDA NERY CARVALHO (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - 

LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 09 de março de 2012, às 13:00 para realização de 

perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Paulo Henrique Correa. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal 

na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando 
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desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se busca a 

revisão de benefício previdenciário com base nas EC 20/98 e 41/03. Considerando recente modificação no 

entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

comprove documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na inicial. Findo 

o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  
0007450-95.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037749/2011 - EDIO ALBERTO 

FAVARO (ADV. SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007323-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037750/2011 - AUTO MARCELINO 

DE CARVALHO (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007241-29.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037751/2011 - BEMVINDO REGO 

GUIMARAES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO 

CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007188-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037752/2011 - DORIVALDO DE 

SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007127-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037753/2011 - ORLANDO 

PIMENTA ARCIPRETE (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006911-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037754/2011 - ANA MARIA 

MACHADO SUAREZ (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI, SP175155 - ROGÉRIO ASSEF 

BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006327-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037755/2011 - MARIA JOSE 

CESTARI DOS SANTOS (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP153052 - MARCIO JOSE 

DOS REIS PINTO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO 

LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006237-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037756/2011 - CESAR AUGUSTO 

TANNURI (ADV. SP302055 - GRAZIELLE ASSUNÇAO CODAMA KAJIMOTO, SP192611 - KARINA SPADON 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006143-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037757/2011 - LEOPOLDO 

ASSUNÇÃO FERREIRA (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006039-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037758/2011 - IZAEL ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP107096 - SHIRLEY CORREA CASADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006621-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037768/2011 - BRUNO 

FRANCISCO BORGES (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); THIAGO FRANCISCO 

BORGES (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LUCAS FRANCISCO BORGES (ADV. 

SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se busca a revisão 
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de benefício previdenciário com base no artigo 29, inciso II, da Lei 8213/91. Considerando recente modificação no 

entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprove 

documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na inicial. Findo o prazo, com ou 

seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se busca a 

revisão de benefício previdenciário com base nas EC 20/98 e 41/03. Considerando recente modificação no 

entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, 

comprove documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na inicial. Findo 

o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  
0005133-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037427/2011 - LAERCIO FOSSA 

(ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003947-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037451/2011 - EDISON 

VERTELLO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO, SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002715-19.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037462/2011 - JOSE CARLOS 

SIMOES FLORIA (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002593-06.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037465/2011 - AMELIA 

CLEMENTINA CRIVELO COLUSSO (ADV. PR035429 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0002361-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037466/2011 - MARINETE MATIA 

DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0002027-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037470/2011 - GLORIA CICILIA 

ALMADA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001749-56.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037476/2011 - ARLINDO LOPES 

DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001451-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037480/2011 - MARIA AMBROSIO 

LEONI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001355-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037481/2011 - LUIZ PAVANIN 

NETO (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001311-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037482/2011 - EDISON 

CONTARIM (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001307-90.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037483/2011 - CLEIA OLIVEIRA 

SIQUEIRA (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001147-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037485/2011 - MAURO SANTOS 

INACIO (ADV. SP211778 - GISELE ROBERTA REGAZZI CARVALHO, SP302110 - VANILZA CRISTINA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 
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0001011-68.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037487/2011 - VALDIR CHAER 

ANASTACIO (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001007-31.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037488/2011 - NELSON VAL DE 

ABREU FILHO (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001003-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037490/2011 - JOSE MARIO 

ANTONELLI (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000985-70.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037494/2011 - ANTONIO 

ARIOVALDO MORENO (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012779-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037386/2011 - RUI RODRIGUES 

(ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012759-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037388/2011 - MARIA AUGUSTA 

VELLUDO JUNQUEIRA (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012561-94.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037391/2011 - JOSE DOS SANTOS 

TEIXEIRA (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012389-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037392/2011 - ANTONIO CARLOS 

ROCCA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011883-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037395/2011 - CELIO RODRIGUES 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011879-42.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037396/2011 - JOAO COSTA DO 

CARMO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000515-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037495/2011 - BENEDITO ALVES 

(ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011679-35.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037397/2011 - CESAR JOSE 

CAPATO (ADV. SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA, SP156947 - MARCELO JANZANTTI 

LAPENTA, SP178811 - MURILO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO, 

SP225836 - RAFAELA PASCHOALIN JOVILIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011503-56.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037398/2011 - ANTONIO AMISTA 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006495-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037404/2011 - GUATABI 

BERNARDES COSTA BORTOLIN (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006493-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037405/2011 - VALDEMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096 - MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006333-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037412/2011 - LUIZ CARLOS 

CORRIGLIANO (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP153052 - MARCIO JOSE DOS 

REIS PINTO, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006329-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037414/2011 - GERSON DONEGA 

(ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, 

SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006151-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037417/2011 - ALICE BOSSI NAJM 

(ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, SP260590 - 

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006145-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037418/2011 - EDISON 

WOHNRATH (ADV. SP118660 - NOEMIA ZANGUETIN GOMES, SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO, 

SP184842 - RODOLFO VALADÃO AMBRÓSIO, SP260590 - FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005993-28.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037420/2011 - JOSE CALDEIRA 

DA SILVA (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA, SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0005111-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037428/2011 - ALDAIR DE 

OLIVEIRA MENDONÇA (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA, SP194376 - CLAUDIA RUZ 

CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005109-96.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037429/2011 - MILTON DE 

CASTRO JUNIOR (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005107-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037430/2011 - ANTONIO PAULO 

ZAINE (ADV. SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA SILVA, SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0005105-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037431/2011 - ENEIDA PEREIRA 

DOS SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004715-89.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037434/2011 - LOURIVAL SOUTO 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004713-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037435/2011 - FRANCISCO 

ROBERTO BALTAZAR NOBRE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004711-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037436/2011 - CELSO RUBENS 

MARTINS FERREIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004705-45.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037438/2011 - MARIA DE 

LOURDES PONTOGLIO CARDOSO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004699-38.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037441/2011 - WASHINGTON 

LUIZ PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004305-31.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037445/2011 - ANTONIO ROLDAO 

DE SOUZA (ADV. SP292747 - FABIO MOTTA, SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004029-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037446/2011 - JOSE CARLOS 

CANCIAN (ADV. SP215211 - PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003943-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037453/2011 - EVALDINA 

MENDONCA DILENA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003941-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037454/2011 - GENI BORTOLOTTI 

DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003703-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037455/2011 - JOSE CARLOS 

PALERMO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003611-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037457/2011 - JOSE DO CARMO 

AUGUSTO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002311-65.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037469/2011 - JOSE ANTONIO 

FAZZIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001947-93.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037472/2011 - HELCIO GUIDO 

BENELLI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001897-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037473/2011 - JESUS UTUARI 

(ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001895-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037474/2011 - SERGIO 

VALENTIM MACIEL RODRIGUES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000989-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037493/2011 - AUREA MARIA 

RODRIGUES BRUNHARA (ADV. SP304724 - FABIO AUGUSTO ZORZI ZORDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000721-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302037621/2011 - GABRIEL 

QUINTINO DE CAMARGO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Baixo os autos em 

diligência para que o autor, no prazo de 10 (dez) dias, informe a data de início do seu benefício (DIB) de aposentadoria 

por tempo de contribuição. Após, tornem os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001917-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037632/2011 - VANIA BARROS DA 

SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA 

TAMIÃO); CARLOS EDUARDO DA SILVA SOARES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, 

SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO); DANIELLE BAEATRIZ DA SILVA SOARES (ADV. SP215399 
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- PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO); DANIEL DOS 

SANTOS SOARES JUNIOR (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA 

ALESSANDRA TAMIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Intimem-se as partes autoras para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresentarem atestado de permanência carcerária atual, nos termos do artigo §1º do artigo 117 do Decreto 3.048/99. 

Após, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000323 - POUPANÇA EXPURGOS EXECUÇÃO DE SENTENÇA LOTE 

2011/22094 - DECISÕES DIVERSAS - rbcastro 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002084-80.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035691/2011 - VERA LUCIA 

FERREIRA BRAGA (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição do autor, anexada em 30/06/2011: 1) Intime-se à 

CEF, por publicação, da concordância do autor quanto aos cálculos por decomposição na conta 10660-7, conforme 

requerido. 2) Assim, concedo à requerida o prazo de 15 (quinze) dias para a apresentação dos cálculos e depósitos 

referentes à conta poupança 10660-7 e o mesmo prazo improrrogável para apresentar os extratos e cálculos referentes às 

contas 4312-5 e 13031-1 ou comprovar documentalmente a impossibilidade de fazê-lo. Após, tornem conclusos para 

deliberações cabíveis. 

  

0007977-86.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037156/2011 - GUIDO GUAGNONI 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora acerca das petições 

da ré, anexadas em 10/08/2011 e 19/08/2011 e do depósito complementar protocolado pela Caixa Econômica Federal - 

CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada 

dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no 

caso de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em 

nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o 

numerário quando lhe convir, baixem os autos. 

  

0007379-35.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035036/2011 - MARIA JOSE 

FREGONESI DE MOURA LACERDA (ADV. SP244765 - VERA LÚCIA VALENTIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição da CEF, anexada em 06-07-2011: 

vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o 

levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que 

ora defiro. No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os 

autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição anexada em 08/07/2011: 

defiro, por questão de equidade processual, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95 (LJE). Ademais, o 

recebimento de quantia pela parte autora, referente ao seu êxito no litígio, pode ser considerado um crédito 

extraordinário ou até mesmo inesperado, sendo que o destaque de um quinhão desta verba, entre 10% a 20%, 

certamente não implicará em prejuízo do sustento próprio ou de sua família (arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50). 

Assim sendo, autorizo a CEF a efetuar, no prazo de 10 (dez) dias, o pagamento do montante da condenação, 

conforme cálculos já apresentados, descontando-se o valor a título de honorários advocatícios imposto à parte 

autora em 2ª instância. 
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0000165-22.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037572/2011 - ANTONIO MARIA 

MARTINS PONTES (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO, SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002707-13.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037573/2011 - APARECIDA DE 

CAMPOS PONTON (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com 

os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora 

e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando 

lhe convir, baixem os autos. 

  
0003130-41.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037330/2011 - ANTONIO MANOEL 

DELGADO (ADV. SP183555 - FERNANDO SCUARCINA); SONIA MARIA NOGUEIRA DELGADO (ADV. 

SP183555 - FERNANDO SCUARCINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0001035-67.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037334/2011 - JOAO LUIS 

CALLEGARI LOPES (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0012686-33.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037380/2011 - MARIA ROSA DE 

OLIVEIRA PADUA (ADV. SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0008344-13.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302036053/2011 - JOSE CARLOS SICA 

CALIXTO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO); ZELIA TERESINHA GOLFETO CALIXTO (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela 

parte autora (petição anexada em 26/08/2011). Com a vinda do Parecer da Contadoria, tornem os autos conclusos. 

  

0014012-28.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037720/2011 - NADYR BAPTISTA 

RACY (ADV. SP212715 - CARINA MARIA LEPRI VIDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 26/07/2011: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá 

providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, 

ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de concordância com os cálculos 

apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da parte autora e não em conta 

judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, baixem os 

autos. 

  

0000232-84.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035026/2011 - CARMEN PENTEADO 

(ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP180740 - VALTER FRANCISCO LEAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petições da CEF, anexadas em 04-07-2011 e 

08-07-2011: vista à parte autora acerca das petições e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica 

Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha 

discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No 

silêncio ou no caso de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-

poupança em nome da parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor 

sacar o numerário quando lhe convir, baixem os autos. 

  

0008364-04.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302036993/2011 - OFELIA TEIXEIRA 

GONTIJO (ADV. SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMMOUR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1.Petição anexada em 11/07/2011: a) defiro a habilitação 

dos outros filhos herdeiros de Ofélia Teixiera Gontijo: 1- Adércia Teixeira G. Ferreira; 2 - Sandra Maria T. G. Buzelin; 

3 - Regina Márcia Teixeira e 4 - Sérgio Teixeira Gontijo. Proceda-se à retificação do cadastramento, fazendo-se constar 

OFÉLIA TEIXEIRA GONTIJO - ESPÓLIO no pólo ativo. b) expeça a Secretaria ofício à gerência da Caixa Econômica 
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Federal - Agência 2014 - autorizando o levantamento do numerário depositado na conta-judicial nº 005-30032-5 em 

favor dos 5 (cinco) filhos herdeiros, conforme suas cotas partes: MARIA OFÉLIA TEIXEIRA GONTIJO - CPF 

020.359.518-10 (1/5); ADÉRCIA TEIXEIRA G. FERREIRA - CPF 155.921.628-04 (1/5); SANDRA MARIA T. G. 

BUZELIN - CPF 333.118.622-97 (1/5); REGINA MARCIA TEIXEIRA - CPF 020.209.198-85 (1/5) e SÉRGIO 

TEIXEIRA GONTIJO - CPF 344.776.627-05 (1/5) ou o valor total à advogado regularmente constituído nos autos e 

com poderes para tanto, Dr. GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR, OAB/SP nº 231.922, devendo informar a este juízo 

tão logo seja efetuada a operação. 2. Adimplida a determinação supra, dê-se baixa definitiva. 

  

0001006-17.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037232/2011 - CELIA SEIXAS 

PONTES (ADV. SP178036 - LEONARDO AFONSO PONTES, SP250402 - DIVA MARIA DO NASCIMENTO 

GAMA ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 1) Petição anexada em 26-07-2011: a Certidão de óbito está ilegível. Concedo a parte autora o prazo de 15 

(quinze) dias para juntar novamente a certidão de óbito de MARIA DE JESUS SEIXAS, legível. 2) Ao que consta, a 

falecida, titular da conta poupança 13573-9, faleceu sem deixar filhos. Com a finalidade de constatar os herdeiros, 

concedo a parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntar: a) CPF e RG da autora Célia Seixas Pontes ou 

documento que comprove a relação de parentesco com a titular da conta, falecida. b) certidões de óbito dos ascendentes 

da falecida, Sr. Lucílio Seixas e Sra. Anna Gomes, se houver; c) Certidão de Objeto e Pé de inventário de Maria de 

Jesus Seixas, se houver. 3) Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para decisão de habilitação dos 

herdeiros. 

  

0011961-44.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035465/2011 - GENY MOREIRA 

COTA - ESPOLIO (ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI, SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1) A autora viúva GENY MOREIRA COTA faleceu sem deixar filhos ou 

ascendentes vivos, conforme certidões de óbito anexadas. 2) Petição de habilitação, anexada em 01/06//2011: defiro a 

habilitação dos irmãos, herdeiros da autora falecida, MARIA IGNEZ COTA, MARIA APARECIDA COTA IGNÁCIO 

e DEOCLECIANO COTA. Proceda-se à retificação do cadastramento, fazendo-se constar GENY MOREIRA COTA - 

ESPÓLIO no pólo ativo. 3) Depósito da Caixa Econômica Federal, anexado em 11/10/2010: tendo em vista os 

instrumentos particulares de procuração apresentados, expeça a Secretaria ofício à gerência da Caixa Econômica 

Federal - agência 2142 - autorizando o levantamento do numerário depositado na conta-poupança nº 013/24213-6 em 

favor dos filhos herdeiros, conforme suas cotas partes: MARIA IGNEZ COTA - CPF nº 011.198.798-92 (1/3); 

DEOCLECIANO COTA - CPF 550.841.928-49 (1/3) e MARIA APARECIDA COTA IGNÁCIO - CPF 306.878.908-

70 (1/3), podendo cada um dos herdeiros levantar sua cota parte em conjunto ou separadamente na agência acima 

nominada. 4) Petição anexada em 02/05/2011: considerando que os honorários advocatícios já foram levantados, 

adimplida a determinação supra, baixem-se os autos. 

  

0001918-14.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302036832/2011 - RODRIGO FERRIAN 

DE MATTOS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Considerando que a parte autora intimada, em 

duas oportunidades, para apresentar o número correto de sua conta-poupança (operação 013) e respectiva agência 

manteve-se silente, tenho que não há nada para ser executado neste feito. Assim, DECLARO EXTINTA A 

EXECUÇÃO dos presentes autos, dando-se por encerrada a prestação jurisdicional. Dê-se baixa findo. 

  

0014409-87.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037049/2011 - PAULO ROBERTO 

BUSNARDO (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, SP243509 - JULIANO SARTORI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se 

vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o 

levantamento dos valores depositados a título de honorários advocatícios pelo patrono da parte autora, que ora defiro. 

No silêncio ou no caso de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em 

guia de depósito judicial, tornem os autos conclusos. 

  

0004166-50.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302036815/2011 - ADRIANA DE 

ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP169693 - SALIM LAMBERTI MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 06/07/2011: 1. Comprovada a 

condição de única herdeira, através da documentação anexada, defiro o levantamento do valor da condenação a 

ADRIANA DE ALMEIDA RODRIGUES. 2. Expeça a Secretaria ofício à gerência da Caixa Econômica Federal - 

(Agência 2014) autorizando o levantamento do valor total da conta-judicial 005.30116-0 pela herdeira ADRIANA DE 

ALMEIDA RODRIGUES, CPF 278.190.558-55 ou ao seu advogado regularmente constituído nos autos e com poderes 

para tanto, SALIM LAMBERTI MIGUEL, OAB/SP nº 169.693, devendo informar a este juízo tão logo seja efetuada a 

operação. 3. Adimplida a determinação supra, e, considerando que os honorários advocatícios já foram levantados, dê-

se baixa definitiva. 
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0003370-59.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302036709/2011 - EDUARDO DUARTE 

RIBEIRO (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA); BENEDITO VIEIRA PEREIRA (ADV. SP126901 - 

MARCOS EDILSON VIEIRA); MARIA TERESA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON 

VIEIRA); POLIANA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA); MARIA ISABEL 

RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP126901 - MARCOS EDILSON VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Petição anexada em 14/07/2011: a) expeça a Secretaria 

ofício à gerência da Caixa Econômica Federal - Agência 2014 - autorizando o levantamento dos valores depositados na 

conta-judicial nº 005-00029119-9 em favor dos em favor dos 5 herdeiros, conforme suas cotas partes: 1) filho herdeiro 

EDUARDO DUARTE RIBEIRO (50%), CPF nº 005.487.868-36; 2) BENEDITO VIEIRA PEREIRA (25%) - viúvo da 

herdeira-falecida, CPF 146.315.558-15; e 3) os outros 25% (vinte e cinco por cento) a ser dividido entre as três netas da 

herdeira falecida: MARIA ISABEL RIBEIRO PEREIRA (1/3 DE 25%), CPF 298.380.958-77 , POLIANA RIBEIRO 

PEREIRA (1/3 DE 25%), CPF 270.552.588-20 e MARIA TERESA RIBEIRO PEREIRA DE MORAES (1/3 DE 25%), 

CPF 260.323.858-25 ou o valor total ao advogado regularmente constituído nos autos e com poderes para tanto, 

MARCOS EDILSON VIEIRA, OAB/SP nº 126.901, devendo informar a este juízo tão logo seja efetuada a operação. 

b) Tendo em vista a declaração de fls. 11 da petição de 14/07/2011, excluo do ofício retro mencionado a neta herdeira 

ANALIVIA RIBEIRO PEREIRA DE LACERDA, por ter a mesma desistido de sua cota parte em favor dos outros 

herdeiros. Adimplida a determinação supra, dê-se baixa definitiva. 

  

0004761-49.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302035743/2011 - MARCIA PARISSI 

(ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Petição anexada em 08/07/2011: a) defiro a 

habilitação da filha herdeira MARIA HELENA PARISSI BUAINAIN, CPF 155.038.838-02. Proceda-se à retificação 

do cadastramento, fazendo-se constar ANTONIO PARISSE - ESPÓLIO no pólo ativo. b) expeça a Secretaria ofício à 

gerência da Caixa Econômica Federal - Agência 2014 - autorizando o levantamento do numerário depositado na conta-

judicial nº 005/29876-2 em favor dos em favor das filhas herdeiras, conforme suas cotas partes: MÁRCIA PARISSI 

(1/2) - CPF 442.464.718-87 e MARIA HELENA PARISSI BUAINAIN (1/2), CPF 155.038.838-02 (1/2), ou o valor 

total ao advogado regularmente constituído nos autos e com poderes para tanto, RODRIGO JOSÉ LARA, OAB/SP nº 

165.939, devendo informar a este juízo tão logo seja efetuada a operação. 2. Adimplida a determinação supra, dê-se 

baixa definitiva. 

  

0004210-69.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037293/2011 - GENI RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA); GIOVANNA RIBEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP213139 - CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). Petição anexada em 08-07-2011: Dê-se vista à parte autora 

acerca da petição e depósito complementar protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de 

discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que 

entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua alegação. No silêncio ou no caso de 

concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi efetuado em conta-poupança em nome da 

parte autora e não em conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário 

quando lhe convir, baixem os autos. 

  

0008537-91.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302034829/2011 - ANTONIO PENHAS - 

ESPOLIO (ADV. SP188325 - ANDRÉ LUÍS LOVATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Petição anexada em 22/08/2011: indefiro, por ora, o pedido de 

levantamento do valor da condenação. 2. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para proceder à habilitação 

da viúva Lydia Gomes da Rocha Penhas e dos demais herdeiros do falecido, constantes na certidão de óbito, Sra(s) 

Shirlei, Vilma, Marli e Márcia, apresentando seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como os respectivos 

instrumentos de procuração. Decorrido o prazo concedido, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

0001790-91.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037369/2011 - OSMAR PEREIRA 

RAMOS (ADV. ); SONIA MARIA CANDIDO QUIRINO (ADV. SP272742 - RENATO CARBONI MARTINHONI, 

SP168922 - JOÃO BATISTA PERCHE BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Dê-se vista à parte autora acerca da petição e depósito protocolados pela Caixa 

Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, 

planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios de sua 

alegação. No silêncio ou no caso de concordância com os cálculos apresentados, considerando que o depósito foi 

efetuado em guia de depósito judicial, tornem os autos conclusos. 

  

0005087-09.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302036209/2011 - ELSA DE SOUSA 

(ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD); THEREZA FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP208069 - CAMILA 

ASSAD); ANTONIO IVANIR DE SOUSA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 1. Petições anexadas em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 499/671 

12/08/2011: defiro. Oficie-se ao gerente da Caixa Econômica Federal - PAB/JUSFE, autorizando o levantamento em 

guia de depósito judicial, na conta nº 2014.005.30713-3, em favor dos autores/herdeiros, conforme suas cotas partes: 

THEREZA FERNANDES DE SOUSA - CPF nº 098.823.578-14 (50%); ELSA DE SOUSA - CPF nº 668.107.108-25 

(25%) e ANTONIO IVANIR DE SOUSA - CPF nº 100.840.889-15 (25%) ou o valor total a advogada constituída nos 

autos, Dra. CAMILA ASSAD, OAB/SP nº 208.069, com poderes específicos para tal ato. Os autores poderão efetuar o 

levantamento em conjunto ou separadamente. 2. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento dos valores 

depositados a título de honorários advocatícios conta nº2014.005.30712-5 em favor do advogada da parte autora, que 

ora defiro. 3. Adimplida a determinação supra, baixem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora acerca da 

petição e depósito protocolados pela Caixa Econômica Federal - CEF. Em caso de discordância, a parte autora 

deverá providenciar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, 

apresentando documentos comprobatórios de sua alegação. Sem prejuízo, oficie-se à CEF para o levantamento 

dos valores depositados a título de honorários advocatícios em favor do advogado(a) da parte autora, que ora 

defiro.  No silêncio, considerando que o depósito se deu em conta-poupança em nome da parte autora e não em 

conta judicial passível de liberação por parte deste Juízo, podendo o autor sacar o numerário quando lhe convir, 

baixem os autos. 

  
0000936-97.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037054/2011 - FIORAVANTE MOI 

(ADV. SP139897 - FERNANDO CESAR BERTO, SP257653 - GISELE QUEIROZ DAGUANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0002810-20.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037059/2011 - MARIA APARECIDA 

PAIVA FERREIRA (ADV. SP195957 - ANDRÉA APARECIDA BERGAMASCHI, SP126359 - HAROLDO 

BIANCHI F DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0013769-84.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302037371/2011 - FABRICIO VICENTE 

MORAIS (ADV. SP250150 - LEANDRO FAZZIO MARCHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO EXPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004575-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERRAZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004576-34.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004577-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE ROZA SAO JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004578-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004579-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROZENDO FILHO 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004580-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA JUSTIMIANO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004581-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU FLORES 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004582-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARCAL GOMES 

ADVOGADO: SP146298-ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004583-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO MELLA 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004584-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ROTELLA 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004585-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONILIA PEREIRA DE OLIVEIRA APARECIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004586-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELINO RIBEIRO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 17/10/2011 10:45 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004587-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA DA PENHA HERZER 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004588-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO REGHIN 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/09/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004589-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANA DA CONCEICAO CURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004590-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA PEREIRA DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004591-03.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE CAMPOS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004592-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGILIO GARBUIO BERTON 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004593-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHENI 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004594-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA ZUCCON PRINCEPE 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004595-40.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS LOPES 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004596-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDINHA APARECIDA LOPES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004597-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES AMBROSIO DONATO 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004598-92.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DE ALMEIDA RAMOS 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0004599-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA APARECIDA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 503/671 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004600-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA OVIDIO BUENO 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004601-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO NATAL FERNANDES 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0004602-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUEKI HAMAZAKI 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004603-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE JESUS MORAIS 

ADVOGADO: SP296418-ELAINE FERNANDES DA COSTA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0004604-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MARIA DE MELLO LEITE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004605-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GONCALVES MACIEL 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0004606-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA MARIA PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0004607-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PERRONI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004608-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CODARIN 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004609-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDMILSON DE FRANCA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 13:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004610-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO FARTO CEPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004611-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GERALDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/10/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004612-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR TARGINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0004613-61.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/11/2011 08:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004614-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANICE TOSCANO GUSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004615-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP297162-ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004616-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA MANTOVANI TROCHETO 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004617-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMINDO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004618-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004619-68.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA ANDREA 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004620-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004621-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004622-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES FRATESI 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004623-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE CASTRO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP261655-JOSE ANTONIO TALIARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004624-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA RODRIGUES DE LIMA SUDARIO 

ADVOGADO: SP235740-ALMIR VENTURA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004625-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP292360-ADNA MARIA RAMOS LAMÔNICA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004626-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA ESQUERDO NICOLAU 

ADVOGADO: SP303899-CLAITON LUIS BORK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004627-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONCIO SALVADOR 

ADVOGADO: SP266501-CHRISTIANE NEGRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004628-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDEMBERG AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004629-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP199680-NELSIMAR PINCELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004630-97.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004631-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE ROSA FARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0004632-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ROZZANTI ZANIQUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004633-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZIER DE MORAES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004634-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ROMEU TARTAROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004635-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO CIPRIANO 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0004636-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA FOGAGNOLI PEREIRA 

ADVOGADO: SP030313-ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004637-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JAILDE DIAS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP246981-DÉBORA REGINA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0004638-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/11/2011 08:45 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004639-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/10/2011 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0004640-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO FERRARI MENEGON 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004641-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP090650-AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0004642-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO OLIVEIRA SOUTO 

ADVOGADO: SP297162-ELIZABETE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004643-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CARLOS LEONEL 

ADVOGADO: SP261655-JOSE ANTONIO TALIARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/11/2011 09:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004644-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO EDGAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP110512-JOSE CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/11/2011 09:15 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004645-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CARLOS PETROVISKI 

ADVOGADO: SP249720-FERNANDO MALTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 14:45:00 

  

PROCESSO: 0004647-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS DUARTE ASSALIS 

ADVOGADO: SP199835-MARINA MOLINARI VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/05/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0004648-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER RIZZARDI MUSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004649-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDICEIA OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/10/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004650-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004651-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRENE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004652-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA GARCIA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/10/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004653-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON LUIZ FAGUNDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004654-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004655-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BRIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0004656-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUCAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP141158-ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/10/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004657-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP141158-ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 18/10/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004658-65.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELINA NOGUEIRA DA SILVA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP141158-ANGELA MARIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 07/11/2011 09:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0004659-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/10/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA CULTO A CIÊNCIA, 

30 - 4522-6037 - VILA VIRGINIA - JUNDIAÍ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0004646-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP039925-ADONAI ANGELO ZANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2012 15:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000544     LOTE   6263/11 
  

0007641-08.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008560/2011 - JOÃO MARMOL FILHO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE 

LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, para condenar o INSS na concessão do 

benefício de aposentadoria por idade com RMI no valor de um salário mínimo e renda mensal no valor de R$ 545,00, 

para a competência abril/2011, que deverá ser implantado no prazo de 30 (trinta) dias contados desta sentença, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, 

com DIB na data da citação em 18/12/2009. 

Deve-se ainda, a partir da data desta sentença, restabelecer o pagamento do auxílio-acidente anteriormente concedido ao 

autor. Oficie-se. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença, com a conseqüente cessação do 

benefício assistencial. Oficie-se. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das diferenças apuradas, já descontados os valores recebidos à título de benefício 

assistencial, no valor de R$290,21, conforme parecer contábil que passa a fazer parte desta sentença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000545 - LOTE 6283 
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Aplica-se aos processos abaixo o seguinte despacho: 
Nos termos dos artigos 162, § 4º do Código de Processo Civil, 42 § 2º da Lei 9.099/95 e enunciados 34 e 36 do 

FONAJEF, intimo a parte recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

interposição de recurso de sentença. 

  
0000078-89.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - AUGUSTO MANDRI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000086-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - LAERCIO DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000301-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTENOR MORALES (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000306-64.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - OSVALDO BUZIQUIA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000337-84.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ALCIDES GOMES BARBOSA (ADV. SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000345-61.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JUVENAL BUENO DE MORAIS (ADV. SP265609 - ANA 

PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000346-46.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CAUSS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000347-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA LOBODA PUPO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000588-05.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOAQUIM PEREIRA GOMES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000610-97.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DOACIR FACHINI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000752-04.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO SPEXOTO (ADV. SP250430 - GISELE 

CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0001307-21.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP272885 - 

GILBERTO ANTONIO CINTRA SANCHES e ADV. SP276290 - DEBORA PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002234-84.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EDISON ANTONIO DE MORAES (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002484-20.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LURDES FAVA MUNHOZ (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002524-02.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS FELIPE DA SILVA (ADV. SP251563 - ESTÉR 

ANARELLI DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002570-88.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EVAIR MORAES DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0002592-49.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - FELISBERTO MANOEL LUCAS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0003666-41.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - WALTER DE OLIVEIRA NEVES (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003683-77.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - OLIVEIRO ALVES PEREIRA (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0003991-16.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BENEDITA GERTRUDES DA SILVA (ADV. 

SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004003-30.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP181914 - 

GIULIANO GUIMARÃES e ADV. SP142321 - HELIO JOSE CARRARA VULCANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004026-73.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOANA ALMEIDA DE SOUZA (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004280-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EUNICE RODRIGUES SETTE (ADV. SP159428 - REGIANE 

CRISTINA MUSSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004344-56.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DONIZETE FERNANDES SILVA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004371-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO ARCENO ALVES (ADV. SP109529 - HIROMI 

YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004380-98.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES E OUTROS (ADV. 

SP036852 - CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e ADV. SP228479 - ROSILENE DA SILVA); ADELINA MARIA 

MARTINS SIMOES ; ALZIRA SIMOES TREVISAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0004385-23.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - AGENOR BUENO DO PRADO (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004495-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - IRACEMA BARBOSA PAULINO DA SILVA (ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004510-88.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ PEREIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA 

DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004523-87.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NANINHA DE FATIMA FEITOSA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004532-49.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - TERESA APARECIDA DA SILVA DELGEMO (ADV. 

SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0004534-19.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VALTER LUIS COIMBRA (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004573-16.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE TOLEDO CAVASSANI (ADV. SP158231 - 

EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0004582-75.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA NATALINA PELEGRINI DE MELO (ADV. 

SP038859 - SILVIA MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004591-37.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUCILA DE MIRANDA (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0004625-12.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - VIRGILIO TADEU RAPANHA (ADV. SP230187 - ERASMO 

RAMOS CHAVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004693-59.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MERCEDES ABILA VASQUES (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004715-20.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO ROCHA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE 

MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004727-34.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO AUGUSTO LUCAS (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004781-97.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALVARO KACZOROWSKI (ADV. SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004782-82.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DAVI APARECIDO LEITE (ADV. SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004813-05.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP135242 - 

PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004814-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ADAIR SOARES DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004831-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANGELO CEZAR CALSA (ADV. SP208917 - REGINALDO 

DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004891-96.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA DE MACEDO RODRIGUES (ADV. 

SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0004900-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO RUZZA (ADV. SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004953-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - TANIA REGINA DA SILVA (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005182-96.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EDGARD DE CAMPOS VIEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005183-81.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EDSON GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005191-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO ZEVIANI JUNIOR (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005192-43.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO JUSTINO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005195-95.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - IRINEU BORATIOTO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005201-05.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - AMALIO RUIZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005202-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CELESTINO MANZZINI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005203-72.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ CASATTI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005204-57.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIONOR DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0005205-42.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005206-27.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE WILSON NANI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005293-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOANA JOSEFINA DA COSTA (ADV. SP265289 - ELAINE 

EMIKO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005332-77.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - VALMIR LIMA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP168143 - 

HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005401-12.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - NARQUIM FERREIRA (ADV. SP208917 - REGINALDO 

DIAS DOS SANTOS e ADV. SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005444-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - PAULO CARDOSO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005490-35.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO ARGENTON (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005491-20.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JAIR CARBONERI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005493-87.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - EUCLIDES MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005509-41.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ANTONIO BERGAMANN (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005512-93.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EUTROPIO JACO TARCILIO BISCUOLA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005514-63.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JOSE SOARES (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005516-33.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS BRAGION (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005543-16.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ELSON MEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005552-75.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO SOFFIATI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005612-48.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - WALDIR MARETTI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0005618-55.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA CONCEIÇAO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005661-89.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NELSON RODRIGUES (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005662-74.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS GENERALI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005664-44.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - CLARICE PRACA RAMALHAO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005665-29.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JURANDYR PEREIRA TERRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005667-96.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO BESERRA DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005668-81.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - JAIR APARECIDO REZENDE (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005688-72.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO JUNANCY DE LIMA GOMES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005690-42.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - AMAURI CESAR CALLEGARI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005700-86.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - TERESINHA ANDRADE NOGUEIRA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005757-07.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS FRANCISCO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005865-36.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VALDEREI ZAMPIERI BUDA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005867-06.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - MOACIR BANDEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005868-88.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS SALGADO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005870-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - EDSON LUIZ BERBER COBO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005874-95.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MAURICIO TAPARELLO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0005875-80.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL MIGUEL VAZ JUNIOR (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005878-35.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO CHIARADIA GUIMARAES DIAS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005879-20.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO SILVESTRE DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0005961-51.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - MANFRED MANNES (ADV. SP262015 - CARLOS 

HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006029-98.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO ARCOS (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006035-08.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO MARTINS (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006042-97.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECIO LUIZ PIOVESAN (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006053-29.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA INOCENCIO RAMIRO (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006066-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO MODOLO SACON (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006092-26.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO MARQUES (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006095-78.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006097-48.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO PEDRO BARCELOS (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006170-20.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - NERIVALDO SANTOS (ADV. SP163111 - BENEDITO 

ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006210-02.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIO TREVIZAN (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006230-90.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - MANFRED DORIMEDONT FORGACI (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006232-60.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ADILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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0006309-69.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006380-71.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALVANIRA FRANCISCA DE QUEIROZ (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006443-96.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ARNALDO CORNETTO (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006444-81.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - ALTEVIR JESUS RIVA (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006452-58.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - AGILDO DAINESE (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006454-28.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - HERMES DESIDERIO NICOLA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006518-38.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA CALTRAN (ADV. SP162958 - TÂNIA 

CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006552-13.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - LUIZA CALADO CAGNIN (ADV. SP117426 - ARNALDO 

APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0067339-22.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AKIO WATANABE (ADV. SP071432 - SERGIO 

FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000546     LOTE 6286/11 
  

0038439-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011668/2011 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de juros 

progressivos, assim como, o de atualização do saldo do FGTS. 

  

0005322-33.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011764/2011 - JOSE ALVES MOREIRA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO); APARECIDA 

OLIVEIRA MOREIRA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pelos autores. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. NADA MAIS. 

  

0000335-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011747/2011 - MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. P.R.I.C. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Isto posto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e extinto o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
0005906-03.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011625/2011 - JACIRA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004379-16.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011656/2011 - RAFAELLA FELIX SILVA (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0004133-20.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011665/2011 - MARIA APARECIDA CARREIRA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006073-20.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011716/2011 - LUIS DUARTE DO NASCIMENTO (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA, 

SP117714 - CECILIA TRANQUELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I e IV, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento de 

juros progressivos. 

  
0005859-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011672/2011 - DOMINGOS ALVES RIBEIRO (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE 

MORALIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

0005815-10.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011671/2011 - ANTONIO FRANCISCO NEGRAO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

0001320-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011653/2011 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. P.R.I. 

  

0003655-12.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011765/2011 - JOSELIA MARIA CARMO SANTOS (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela autora JOSÉLIA MARIA CARMOS DOS SANTOS. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. NADA 

MAIS. 

  

0015974-27.2010.4.03.6105 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011670/2011 - KATIA SARTORI RISPOLI (PELO ESPÓLIO) (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, nos termos do 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

0001965-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011718/2011 - MARIA ODETE TEGANI HILARIO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000495-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011586/2011 - MARISA DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da parte autora, para determinar a averbação 

como especial dos períodos de 10/12/1973 a 03/01/1975, trabalhado na empresa Vulcabrás S/A e de 19/08/1991 a 

04/06/1992 trabalhado na Prefeitura Municipal de Jundiaí. Oficie-se. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P. R. I. 

  

0001488-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011667/2011 - MARIA HELENA SORENTE CAPRUNI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, para condenar o INSS 

na CONCESSÃO da aposentadoria por idade, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), para a 

competência de setembro de 2011, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

intimação desta decisão, considerando como DIB em 01/08/2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 01/08/2011, até a competência de 

setembro de 2011, no valor de R$ 1.093,86 (mil, noventa e três reais e oitenta e seis centavos), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, 

expeça-se o ofício requisitório para pagamento em 60 dias. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. P.R.I.C. 

  

0000906-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011748/2011 - MARIA DO AMPARO BARBOSA SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio doença NB 516.738.360-5 a partir de 27/04/2010, com renda mensal de R$ 815,38 (OITOCENTOS 

E QUINZE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) na competência de 08/2011, no prazo 30 (trinta) dias a partir 

desta decisão, mantendo-o por todo o período do processo de reabilitação. 

Defiro o pedido formulado pela parte autora e concedo desde já a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando ao INSS que implante no prazo máximo de 30 (trinta) dias o benefício, independentemente do trânsito em 

julgado da presente sentença. Oficie-se. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 27/04/2010 até a competência de 

08/2011, no valor de R$ 14.033,10 (QUATORZE MIL TRINTA E TRêS REAIS E DEZ CENTAVOS), nos termos da 

Resolução nº 134/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a 

presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento dos valores atrasados. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0004837-33.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011666/2011 - GERALDO APARECIDO DOS REIS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do 

FGTS, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a Caixa Econômica Federal a 

corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada do FGTS em relação ao período reclamado, utilizando-se, para 

tanto, da diferença encontrada entre o índice aplicado “a menor” ou não aplicado, com o seguinte índice ditado pelo 

IPC-IBGE em janeiro de 1989: 42,72%. 

Juros de mora devidos desde a citação, de 1% ao mês. 

A CAIXA deverá apresentar o valor apurado, no prazo de 60(sessenta) dias, com a planilha de cálculo, efetuando o 

depósito em nome da parte autora. 

O saque deve seguir a sorte do principal, ou seja, somente no caso de já ter ocorrido o saque do FGTS do respectivo 

vínculo empregatício. 
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0001042-82.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011624/2011 - GENI MARIA DE BARROS (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o direito da parte autora ao benefício 

assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), 

para a competência de setembro de 2011, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, pelo que condeno o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS à implantação 

definitiva do benefício no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação desta sentença, com DIB em 26/08/2009, data 

do requerimento administrativo. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da idade da autora, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual 

recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde 26/08/2009 até a competência de 

setembro de 2011, no valor de R$ 13.427,62 (treze mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e dois centavos), 

observada a prescrição qüinqüenal, conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial deste Juizado Especial Federal. 

Expeça-se o ofício requisitório após o trânsito em julgado, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem honorários 

advocatícios. P.R.I. 

  

0000596-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011717/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o benefício assistencial de 

prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 11/11/2010, data do requerimento administrativo. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças apuradas no período de 11/11/2010 até a competência 

setembro/2011, no valor de R$ 5.904,97 (cinco mil, novecentos e quatro reais e noventa e sete centavos), atualizadas até 

a competência setembro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento. Determino 

que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, independentemente 

de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Oficie-se. 

  

0002435-42.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011536/2011 - MARLENE CASSETTARI LEME (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), para a competência de Agosto de 

2011, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 28/02/2011, no valor de R$ 2.860,52 (DOIS MIL OITOCENTOS E 

SESSENTA REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório 

em 60 (sessenta) dias. Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

0002814-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304011645/2011 - DENIS FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de 

verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0000906-85.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304003104/2011 - MARIA DO 

AMPARO BARBOSA SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0001320-83.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006922/2011 - JOSE CARLOS 

PINTO (ADV. SP271753 - ISMAEL APARECIDO BISPO PINCINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002814-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007595/2011 - DENIS FELIPE DOS 

SANTOS (ADV. SP158327 - REGIANE LÚCIA BAHIA ZEDIAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0001965-11.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304010767/2011 - MARIA ODETE 

TEGANI HILARIO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se o Sr. Perito para apresentar o laudo pericial no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de 

descredenciamento do quadro de peritos médicos deste Juizado Especial Federal. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000547    LOTE    6287/11 
  

0002429-35.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006488/2011 - MARIA 

VALDELICE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  

0007231-81.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011719/2011 - JOCIANE VIANA DA 

SILVA (ADV. SP222704 - AMILCAR ZANETTI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo decorrido o prazo de 06 (seis) meses, sem ter sido efetuado o saque dos valores pela parte autora, determino o 

extorno da RPV. Após, dê-se baixa dos autos no sistema. P.I. 

  

0002429-35.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011737/2011 - MARIA VALDELICE 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia 28/10/2011, às 15h20, neste Juizado. P.I. 

  

0000351-68.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011729/2011 - MARIA APARECIDA 

DE SENA (ADV. SP255959 - HAYDEÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Retifico a data da audiência constante da decisão anterior para 16/05/2012, às 15 horas. Intime-se. 

  

0003680-25.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011742/2011 - SOLANGE DE 

VASCONCELOS OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Tendo em vista o relatório médico apresentado, devolvam-se os autos à Turma Recursal para julgamento. P.I. 

  

0003676-51.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011722/2011 - TEREZINHA 

MARIETA RODRIGUES (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Redesigno o dia 08/11/2011, ás 13h40, para realização de perícia médica na especialidade de Clínica Geral, neste 

Juizado. P.I. 

  

0003307-33.2006.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304011743/2011 - DARLENE DE 

MORAIS ANDRADE (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI). 

Intime-se, com urgência, a CEF para cumprimento imediato do julgado e comprovação nestes autos, no prazo de 10 

(dez) dias. P.I. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000120 

  
0002258-40.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - GABRIEL SOEER CAPARROZ (ADV. SP244235 - ROBSON 

FERNANDO DE OLIVEIRA e ADV. SP253751 - SÉRGIO HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Petição anexada em 29/07/2010: Proceda, a 

Secretaria, à alteração dos advogados da parte autora, tendo em vista o substabelecimento sem reservas apresentado. 

Após, intime-se a parte autora, por meio de seus novos advogados, para se manifestar sobre as contas apresentadas pela 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em sequência, à conclusão imediata." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 034/2011 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 12/09/2011 a 16/09/2011 
  

1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01). 

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia médica, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia alegada, bem como 

para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a 

documentação necessária. 

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é mera 

formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito designado. 
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5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra. 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada fica 

postergada para após a entrega do laudo pericial. 

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades especiais 

e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção de autores 

nessas situações. 

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à 

audiência independentemente de intimação. 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005313-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005314-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MONTEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP177788-LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005315-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BARBOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/11/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005316-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP169357E-DANIELA CORREA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005317-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005318-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 525/671 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005319-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA MASSARIN 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005320-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA MASSARIN 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005321-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005322-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005323-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DEL BARCO OSETE 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005324-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIR PREVIATO 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005325-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005326-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUCLESIO RANIERI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005327-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO CARMO PEREIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005328-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CELESTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005329-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO ALVES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/11/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005330-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO MAMUTH 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005331-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO PIRATELO 

ADVOGADO: SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005332-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MELINA MUFFO RUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 05/12/2011 14:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/10/2011 13:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005333-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESIO AMORIELLO 

ADVOGADO: SP117282-RICARDO DE MELO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005334-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO TAVARES FURLAN 

ADVOGADO: SP123830-JAIR ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005335-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZ GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:30:00 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/02/2012 15:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005336-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA ROSANA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005337-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RISONETHE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005338-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUXILIADORA CRUZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/10/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005339-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/09/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005340-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE MARIA DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 14:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 25/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005341-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODIRLEI AMORIM DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005342-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005343-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA ROCHA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005344-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PANTA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005345-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRAAO MORAIS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:45:00 

SERVIÇO SOCIAL - 26/10/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 10/11/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/09/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005346-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005347-94.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE FÁTIMA DE SIQUEIRA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/11/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005348-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO TOMAS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005349-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA MARCIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005350-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP080946-GILSON ROBERTO NOBREGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005351-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005352-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGILBERTO BENTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005353-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGILBERTO BENTO DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005354-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005355-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005356-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR MOREIRA PADILHA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005357-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133258-AMARANTO BARROS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005358-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005359-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE BARBOSA LINS 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005360-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005361-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005362-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZEIAS CLEMENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005363-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZEIAS CLEMENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005364-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005365-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BORELLI CARACA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005366-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SASSAKI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005367-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ILEIDIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP177788-LANE PEREIRA MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005368-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005369-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JALCIRA CAETANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005370-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005371-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255123-EMERSON ALEX DE ALMEIDA ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005372-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA DE SOUSA 
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ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005373-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP179166-MAICO PINHEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005374-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP252837-FERNANDO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005375-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP307337-MARCELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0005376-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GONZAGA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005377-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP300588-WALDENOR ESTELLA CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005378-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA MOREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP249387-PATRICIA PEREIRA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005379-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELINO BAPTISTA DO CARMO 

ADVOGADO: SP243385-ANA CLAUDIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005380-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS BELARMINO LEITE 

ADVOGADO: SP176796-FABIO EITI SHIGETOMI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/02/2012 15:40 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005381-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID VITORIA CARVALHO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 10/11/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/02/2012 16:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005382-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE FASCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179845-REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005383-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO BANDEIRA 

ADVOGADO: SP166360-PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 09:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005384-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINALVA DA SILVA GUSMAO 

ADVOGADO: SP269462-SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/02/2012 16:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005385-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONETE RODRIGUES SANT ANA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP269462-SERGIO RODRIGUES SALES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005386-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAVALCANTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/02/2012 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005387-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE SOARES GOMES 

ADVOGADO: SP263049-HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005388-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARINHO FERNANDES 

ADVOGADO: SP256370-MICHELY FERNANDA REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/11/2011 13:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005389-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178236-SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005390-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVILEU ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP293494-ALESSANDRA ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005391-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO FARIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP277684-MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0005392-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 03/02/2012 17:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005393-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DA MOTA 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005394-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: SP048800-LUIZ ALVES TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001539-86.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CANDIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001787-23.2006.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APRIGIO AMBROSIO 

ADVOGADO: SP224643-ALESSANDRO PEREIRA DE AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/02/2007 11:30:00 

  

PROCESSO: 0001956-44.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ALVARENGA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/09/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0006655-78.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROCHA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225625-CASSIO REINALDO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/09/2006 12:30:00 

  

PROCESSO: 0008635-55.2008.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDIA MARIA BOLDRIN TRANQUELLIM 

ADVOGADO: SP133626-APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 54 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005395-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LISBOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005396-38.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ SOUZA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005397-23.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ALEXANDRE DE LIMA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 11:00 no 
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seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005398-08.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO INOCENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160621-CRISTINA HARUMI TAHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005399-90.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO ALVES DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP245614-DANIELA DELFINO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0005400-75.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP125226-RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 10:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005401-60.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COSME DE BARROS 

ADVOGADO: SP160155-ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005402-45.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA CALDEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160155-ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 14:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005403-30.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELINIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP160155-ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 10:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005404-15.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH PALKO SERER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005405-97.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FILADELCIO VITOR DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP207300-FERNANDA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 15:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005406-82.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR LUCAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP054829-JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005407-67.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP054829-JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 12:00 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005408-52.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZILDINHA FAGIONATO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP054829-JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 10:30 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005409-37.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE CAMPOS MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005410-22.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE DIAS DE ALMEIDA BRAULIO 

ADVOGADO: SP054829-JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005411-07.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA RIBEIRO DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005412-89.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX SANDRO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005413-74.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALEIXO MELLO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP054829-JOEL DE ALMEIDA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005414-59.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA GAMEIRO LUQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005415-44.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE ENRIQUETA MURO ARBULU 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005416-29.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVANGIVAL GRACILIANO 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005417-14.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA MARTINS GOMES 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/02/2012 12:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005418-96.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZORIO PEREIRA BORGES 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005419-81.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/10/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO MEYER, 

200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/11/2011 17:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL 

será realizada no dia 08/11/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - 
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MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005420-66.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON PLENS PEREIRA 

ADVOGADO: SP240231-ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005421-51.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDELINA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 23/07/2012 16:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 17/11/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005422-36.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA APARECIDA MACHADO 

ADVOGADO: SP232421-LUIZ WAGNER LOURENÇO MEDEIROS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005423-21.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER TRETTEL 

ADVOGADO: SP252388-GILMAR DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005424-06.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GONZAGA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005425-88.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARA BONOMO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005426-73.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARA BONOMO DE AQUINO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005427-58.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAQUIM RATO FILHO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005428-43.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005429-28.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005430-13.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO MATIAS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005431-95.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS LINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005432-80.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AELIO MARKSON NOVAES EDUARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 10:20 no 

seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005433-65.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005434-50.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005435-35.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005436-20.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOMEDES ALVES BENITES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005437-05.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MAIA MENTONI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005438-87.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MAIA MENTONI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005439-72.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005440-57.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0004215-70.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161010-IVNIA JONSSON STEIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 09/12/2009 09:15:00 

  

PROCESSO: 0005323-37.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP127394-FABIO DE GODOI CINTRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008350-67.2005.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA DE MELLO FRANCO 

ADVOGADO: SP168919-JEFFERSON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2007 12:30:00 
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PROCESSO: 0026862-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP308923-CLEBER HAEFLIGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0034631-11.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2011 

  

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005441-42.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA LUCIA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 04/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005442-27.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GELCINO ALVES MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/11/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005443-12.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 02/07/2012 16:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 14:30 no seguinte 

endereço: RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - 

CEP 8710460, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A 

perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005444-94.2011.4.03.6309 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:45:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 15:00 no seguinte 

endereço: RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - 

CEP 8710460, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005445-79.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANUARIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP262484-VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005446-64.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DA CONCEICAO SANTOS DO PRADO 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005447-49.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMUALDO FERREIRA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP282758-SEBASTIAO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005448-34.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP305880-PRISCILA MENDES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005449-19.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISI MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005450-04.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE DE AQUINO 

ADVOGADO: SP297961-MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005451-86.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ ESTRELA NUNES 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 546/671 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 10/02/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0005452-71.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEME SALVIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP105587-RUY OSCAR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0005453-56.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALIM PEREIRA TEODORAK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005454-41.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA BRITO 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/11/2011 17:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005455-26.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MOREIRA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/11/2011 09:30 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005456-11.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADVALDO SOARES DE MATOS 

ADVOGADO: SP274623-GLAUCIA NOGUEIRA DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005457-93.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DAS DORES E SILVA 

ADVOGADO: SP298050-JONATHAS CAMPOS PALMEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005458-78.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORG REINHOLD GOGOLIN 

ADVOGADO: SP273525-FERNANDO KUBOTSU DE GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005459-63.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0005460-48.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES ALVES BORGES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005461-33.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO BISPO 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005462-18.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE ARAUJO CARACA 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0005463-03.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE FERNANDES LOBOSCO 

ADVOGADO: SP016489-EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/11/2011 10:00 
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no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005464-85.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GUEDES 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0005465-70.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER RODRIGO DE CAMPOS NISIHARU 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0005466-55.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DE ALMEIDA TINOCO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005467-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES FELIX DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP254550-LUIS HENRIQUE ROS NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/11/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005468-25.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/11/2011 11:00 

no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia 

NEUROLOGIA será realizada no dia 10/02/2012 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - 

CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005469-10.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP274623-GLAUCIA NOGUEIRA DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 13:45:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 26/10/2011 15:30 no seguinte 

endereço: RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235 - SALA 707 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - 

CEP 8710460, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A 
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perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 10:40 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será 

realizada no dia 10/02/2012 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI 

DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005470-92.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELCICLEIDE ALVES COSMO DE LIMA 

ADVOGADO: SP113506-ADELIO ORIVALDO DA MATA E SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005471-77.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005472-62.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP160158-ANA PAULA BORGES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005473-47.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAYRA MERELES DA SILVA 

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 21/11/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS 

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/02/2012 15:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005474-32.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO MOREIRA BRANDAO 

ADVOGADO: SP224860-DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 30/07/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/11/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO 

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005475-17.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FERRAZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP308501-FABIANA MURAKAMI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/05/2012 15:30:00 
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PROCESSO: 0005476-02.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE DO COUTO 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005477-84.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP079644-ALCIDES TARGHER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005478-69.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ROBERTO LUCIO JUNIOR 

ADVOGADO: SP204453-KARINA DA SILVA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005479-54.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005480-39.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LOPES OLAVO 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005481-24.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JURITI DA SILVA 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005482-09.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RUFINO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005483-91.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RUFINO DE SOUZA NETO 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005484-76.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA VICENTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005485-61.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA D ARC CAMPOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005486-46.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCELINO NETO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005487-31.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE MAGRINI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005488-16.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP174572-LUCIANA MORAES DE FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005489-98.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MAIA MENTONI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005490-83.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005491-68.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005492-53.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINDA DA PIEDADE SANTOS ALVES 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0004387-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVENIR RAMOS 

ADVOGADO: SP254285-FABIO MONTANHINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004549-07.2009.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR GOMES SOARES 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0037075-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000484 
  

DESPACHO JEF 
  

0004963-34.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017419/2011 - ADAO 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 04 de NOVEMBRO de 2011 às 09:30 

horas, que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA, na 

especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 29 de NOVEMBRO de 2011 às 14:30 horas, que será realizada 

neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA e, por fim, na especialidade de OFTALMOLOGIA 

para o dia 16 de NOVEMBRO de 2011 às 17:40 horas, que será realizada no consultório médico localizado na 

RUA ANTÔNIO MEYER,200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP, e nomeio para o ato o perito judicial Dr. 

ERIKO HIDETAKA KATAYAMA. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

  

0003626-10.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017404/2011 - WILSON ROBERTO 

GOULART CASSIANO (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Considerando a indicação feita pelo perito deste Juízo, designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA 

GERAL para o dia 08 de NOVEMBRO de 2011 às 12:00 horas, que será realizada neste Juizado, nomeando 

para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURAO MARTINS. 
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2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004460-13.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017368/2011 - MITIKO 

TAKAHASHI (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de OUTUBRO de 2011 às 17:00 horas 

que será realizada NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação para 18 de JUNHO de 2012 às 13:15 horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0004576-19.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016129/2011 - CARLOS ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que 

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante 

a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações 

de benefício da seguridade social.” 

Assim, concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 
Intime-se. 

  

0000962-06.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017279/2011 - MARIA CELIA 

GONCALVES SILVA (ADV. SP225072 - RENATO DOS SANTOS GOMEZ, SP223115 - LUCIANA MONTEIRO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de OUTUBRO de 2011 às 14:00 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 
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5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação agendada para o dia 09 de JANEIRO de 2012 às 13:15 

horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0004576-19.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017412/2011 - CARLOS ANTONIO 

DE SOUZA (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Chamo o feito à ordem a fim de reconsiderar a decisão anterior, eis que, numa análise mais detida da petição inicial 

verifico que os documentos que a instruíram são suficientes para comprovação do indeferimento administrativo do 

benefício requerido. 

2. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 18 de NOVEMBRO de 2011 às 09:00 

horas, que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA e na 

especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 22 de NOVEMBRO de 2011 às 13:30 horas, que será realizada 

neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 
3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0005025-74.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017417/2011 - JOSE WILSON DE 

ALENCAR DOS SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 29 de NOVEMBRO de 2011 às 

14:00 horas, que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA e na especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 07 de FEVEREIRO de 2012 às 13:00 horas, que será realizada neste Juizado, 

nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELLAN. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0002376-39.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017371/2011 - CLAUDIO 

ROBERTO BUONO (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de OUTUBRO de 2011 às 15:30 horas 

que será realizada NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
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3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação para 12 de MARÇO de 2012 às 14:00 horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0003227-78.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017409/2011 - ODAIR MARTINS 

MARCAL (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Considerando a indicação feita pelo perito deste Juízo, designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA 

GERAL para o dia 08 de NOVEMBRO de 2011 às 12:30 horas, que será realizada neste Juizado, nomeando 

para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURAO MARTINS. 
2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004557-13.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017418/2011 - ADEMAR ALVES 

DIAS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Chamo o feito à ordem a fim de reconsiderar a decisão anterior no que tange à exigência de comprovação do 

indeferimento administrativo do benefício requerido, eis que, numa análise mais detida da petição inicial verifico que os 

documentos que a instruíram são suficientes para provar tal indeferimento. 

2. Assim sendo, designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 22 de NOVEMBRO de 

2011 às 14:30 horas, que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 
3. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

4. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

5. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

6. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0003285-81.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017370/2011 - CICERO SILVA 

BRAZ (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de OUTUBRO de 2011 às 16:00 horas 

que será realizada NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 
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3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação para 16 de ABRIL de 2012 às 14:30 horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0003717-03.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017369/2011 - EDVALDO PESSOA 

DA SILVA (ADV. SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de OUTUBRO de 2011 às 16:30 horas 

que será realizada NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação para 14 de MAIO de 2012 às 13:30 horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0001418-53.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017415/2011 - REGINA PACIS DE 

ASSIS CAMPOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 17 de NOVEMBRO de 2011 às 13:00 

horas, que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato a Dra. FLÁVIA ISMAEL PINTO e na 

especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 29 de NOVEMBRO de 2011 às 13:30 horas, que será realizada 

neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Redesigno audiência de tentativa de conciliação para o dia 27 de FEVEREIRO de 2012 às 14:00 horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 
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8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0001462-72.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017281/2011 - MARCOS DE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 27 de OUTUBRO de 2011 às 14:30 horas 

NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação agendada para o dia 06 de FEVEREIRO de 2012 às 

14:15 horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0004971-11.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017414/2011 - MALVINA 

FERREIRA VITORINO (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 18 de NOVEMBRO de 2011 às 09:30 

horas, que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA e na 

especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 22 de NOVEMBRO de 2011 às 14:00 horas, que será realizada 

neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

0004958-12.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017367/2011 - NIVALDO 

FERREIRA AMORIM (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 03 de NOVEMBRO de 2011 às 09:30 

horas que será realizada NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 
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4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. MANTENHO a audiência de tentativa de conciliação para 02 de JULHO de 2012 às 13:45 horas. 
7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

art. 51, inciso I, da lei 9099/95. 

8. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

9. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização 

do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se. 

  

0001846-35.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017407/2011 - ANTONIO EGÍDIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1- Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 08 de NOVEMBRO de 2011 às 

16:30 horas, que será realizada neste Juizado, nomeando para o ato o Dr. ALBERTO OTA. 
2- Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3- Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4- Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na 

extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior. 

5- Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004557-13.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309016162/2011 - ADEMAR ALVES 

DIAS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Com efeito, em face do teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que 

preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante 

a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações 

de benefício da seguridade social”. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e 

consequente EXTINÇÃO DO FEITO, para que comprove o indeferimento administrativo do benefício. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se. 

  

0004037-53.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309017103/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DE ARAUJO PEDROSA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

1. Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 21 de NOVEMBRO de 2011 às 10:00 

horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA. 
2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior . 
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5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000485 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0006845-65.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017286/2011 - MARIA 

APARECIDA MENEZES DE JESUS (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

A perícia social é realizada de acordo com a disponibilidade e conveniência do perito, tendo em vista a necessidade de 

uma real avaliação da situação socioeconômica da parte. 

Assim, desnecessária a remarcação da perícia. 

Intime-se. 

  

   

DECISÃO JEF 
  

0003181-89.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309017289/2011 - GIANE FATIMA DE 

MATOS (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

A perícia social é realizada de acordo com a disponibilidade e conveniência do perito, tendo em vista a necessidade de 

uma real avaliação da situação socioeconômica da parte, tornando-se assim, desnecessária sua remarcação. 

Com fundamento nos princípios da celeridade e economia processual defiro o pedido formulado pela parte autora, 

no que tange à utilização do laudo apresentado nos autos nº 0002531-13.2009.4.03.6309, uma vez que o Instituto 

Nacional do Seguro Social figurou como réu no processo supramencionado. 

Intimem-se as partes. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000486 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0007245-55.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017296/2011 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Correto o valor requisitado por oficio precatório, no importe no importe de R$ 

46.736,39 (quarenta e seis mil, setecentos e trinta e seis reais e trinta e nove centavos), visto que a sentença mantida 

pelo v.acórdão, arbitrou o valor da condenação em conformidade com o cálculo e Parecer da Contadoria 

Judicial, limitado ao valor de alçada de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), na data do ajuizamento do presente 

feito, 03/08/2005. Intime-se. 
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0009354-71.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017580/2011 - MARIA ANTONIA 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria 

Judicial,   no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. 

  

0000054-56.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017440/2011 - ELZI APARECIDA 

SILVA DE SOUZA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO); CAMILA SILVA DE SOUZA (ADV.  ); 

DENISE SILVA DE SOUZA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Acolho os cálculos da Contadoria Judicial. Expeçam-se ofícios requisitórios, cabendo a cada co-autora 

o equivalente a 1/3 do total da execução. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0000806-28.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016818/2011 - WILSON ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte 

autora para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados no v.acórdão, informando ainda o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da 

Receita Federal, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000913 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002023-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014522/2011 - CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO, 

SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei nº 

9.099/95. 

  

Pede o autor, CLAUDIO PEREIRA, que seja condenado o INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de 

contribuição desde a data do requerimento administrativo (02/02/2011) ao argumento de que tem tempo de contribuição 

em decorrência de exercício de atividade urbana, como açougueiro, no período de 1986 a 1988, não registrado em 

CTPS indevidamente não reconhecido pelo réu. Argumenta, ainda, que trabalhou no meio rural de 1958 a 1971, em 

regime de economia familiar; de 17/05/1971 a 14/03/1977, como empregado rural registrado em CTPS; de 1977 a 1985 

e de 1988 a 1991 como empregado rural sem registro em CTPS e, de 1992 até a DER, como adestrador de cavalos em 

várias propriedades rurais sem registro em CTPS. 

  

Para prova da alegada atividade rural, o autor carreou aos autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia de sua CTPS 89059-00039-SP, expedida em 05/10/1984, onde consta vínculo rural no período de 

17/05/1971 a 14/03/1977, bem como termo de abertura do livro de registro de empregados, onde consta na fls. 04 que o 

autor era empregado rural e foi admitido em 17/05/1971 (docs. 20 a 28); 

               Cópia de sua certidão de casamento, realizado em 30/01/1976, na qual consta que o autor era lavrador (doc. 

29). 
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A certidão de casamento do autor, em que é qualificado como lavrador em 1976, é início de prova material da atividade 

rural. A CTPS do autor, de seu turno, amparada pela certidão de casamento e pela cópia do livro de registro de 

empregado é prova cabal do vínculo empregatício rural nela registrado, embora extemporaneamente. Assim, pela prova 

documental produzida, resta provado o tempo de exercício de atividade rural registrado na CTPS do autor, qual seja, de 

17/05/1971 a 14/03/1977. 

  

No que concerne à atividade rural posterior, cumpriu o autor a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 em 

relação à alegada atividade rural, ao menos até o início de sua alegada atividade urbana. 

  

A prova oral, no entanto, não prova exercício de atividade rural por todo o tempo alegado. 

  

Com efeito, relatou o autor em depoimento pessoal que há mais de 20 anos trabalha com adestramento de cavalos e, na 

mesma época, também cortava cana. Antes, cuidou da propriedade rural de Iracema Roque de Carvalho, por 8 

anos; teve uma outra CTPS que foi extraviada, na qual constavam dois registros de contrato de trabalho, um com 

Iracema, transposto para a segunda via da CTPS, e outro com João Pedro Gumieri, em cuja propriedade rural trabalhou 

por cerca de sete anos, logo depois que saiu da propriedade de Iracema. Ao sair da propriedade de Gumieri, foi trabalhar 

em um açougue, onde ficou por cerca de 4 anos; em seguida, trabalhou como vigia noturno por cerca de um ano. A 

partir de então, passou a trabalhar com adestramento de cavalos, primeiramente na propriedade de Mário Resende e 

depois em várias outras propriedades rurais. Antes de trabalhar para Iracema, o autor afirma que trabalhava com seu pai, 

“carpindo por dia”. 

  

A testemunha Laércio José Magrini relatou que conheceu o autor em 1980, quando o depoente foi trabalhar na fazenda 

de João Pedro Gumieri, onde o autor era administrador; como administrador, o autor fiscalizava o serviço dos demais 

trabalhadores, cuidava do gado, tirava leite e “mexia com café”; o depoente ficou nessa propriedade por 4 ou 5 meses, 

mas o autor continuou por lá; não sabe quando o autor saiu dessa propriedade. Não sabe onde mais o autor 

trabalhou. Sabe que atualmente o autor “vira e mexe” trabalha com adestramento de cavalos. 

  

Em segunda audiência, a testemunha Aparecido Sérgio Bistafa disse que conhece o autor desde 1969, quando ele 

morava na fazenda de Iracema Roque de Carvalho, onde o depoente morou por quase cinco a partir de 1969; relatou que 

o autor ficou nessa fazenda por mais um ano e pouco e mudou-se para a cidade de Palmares Paulista, quando passou a 

trabalhar para várias propriedades rurais. Disse também que depois o autor trabalhou para João Pedro Gumieri, mas não 

se recorda em que período; e que ele trabalha com empreiteiros rurais, em plantação de laranja e de cana, até os dias 

atuais, citando algumas fazendas onde o autor trabalhou nessa condição até 1988, fato de que o depoente tem 

conhecimento porque via o autor em pontos de ônibus de trabalhadores rurais. Esclareceu o depoente na seqüência que 

depois de 1988 não sabe exatamente onde o autor trabalhou, mas sabe que ele “mexe com animais” e que nos últimos 5 

anos ele tem estado machucado e desempregado, mas não deixou de trabalhar, sabendo ainda que ele trabalha com 

adestramento de cavalos, embora não saiba para quem. Declarou ainda não se recordar se o autor exerceu atividade 

urbana e que só trabalhou junto com ele nas propriedades de Iracema e de João Pedro Gumieri. 

  

Após o vínculo empregatício anotado em CTPS, então, restou ainda bem provado pela prova oral, amparada em início 

de prova material, apenas o trabalho rural exercido no período de 1977 a 1985, para João Pedro Gumieri, porquanto há 

início de prova material corroborado pelo depoimento da testemunha Laércio José Magrini, que conheceu o autor nesse 

período, e pelo depoimento da testemunha Aparecido Sérgio Bistafa, que conheceu o autor em 1969 e também 

trabalhou com ele na propriedade de João Pedro Gumieri. 

  

O período anterior ao vínculo empregatício mais antigo anotado na CTPS do autor não pode ser reconhecido. Não 

obstante a testemunha Aparecido Sérgio Bistafa tenha afirmado que conheceu o autor em 1969 na fazenda de Iracema, o 

próprio autor afirma e pede na inicial reconhecimento de tempo de atividade rural nessa fazenda a partir de quando 

anotado o vínculo na CTPS, extemporaneamente; e o alegado trabalho na fazenda de Luiz Mota e na fazenda Baldini, 

anteriores a 1971, não foram relatados por nenhuma testemunha, o que, à míngua de qualquer prova, impede seu 

reconhecimento. 

  

Quanto ao período de 1986 a 1988, no qual o autor alega ter trabalhado em atividade urbana como açougueiro, não pode 

ser reconhecido como tempo de contribuição, pois o autor não trouxe início de prova material, sendo inadmissível a 

prova exclusivamente testemunhal para prova de tempo de contribuição, por força do disposto no artigo 55, § 3º, da Lei 

nº 8.213/91. 

  

Também não podem ser reconhecidos como tempo de contribuição os períodos de 1988 a 1991 e de 1992 até a DER 

(02/02/2011), no qual o autor alega que trabalhou na fazenda Pompeu e como adestrador de cavalos autônomo em 

várias propriedades rurais na região de Palmares Paulista/SP, pois a prova oral colhida em relação a esses períodos é 

frágil, não tendo as testemunhas especificado onde o autor trabalhou, tampouco para quem, nesses períodos. 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 
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O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso 

I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão 

prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de carência na forma do artigo 25, inciso II, 

ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou à Previdência Social Rural até 

24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98) 

independentemente de indenização, não pode ser contado para efeito de carência (Súmula 24 da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

  

A aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, além de tempo mínimo de 30 anos de contribuição, ainda 

exige o cumprimento de outros dois requisitos, previstos no artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 

20/98: 1) idade mínima de 53 anos para homem, ou 48 anos para mulher; e 2) tempo adicional de contribuição de 40% 

do tempo que faltava para aposentação na data da Emenda Constitucional nº 20/98, vulgarmente denominado de 

“pedágio”. 

  

O autor não cumpre o requisito de tempo de contribuição, visto que, de acordo com o cálculo da Contadoria deste 

Juizado, anexado aos autos, na data da DER, em 02/02/2011, foram comprovados apenas 11 anos, 09 meses e 29 dias de 

tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo, tempo insuficiente para concessão do benefício 

pretendido. 

  

Não há direito do autor, portanto, a aposentadoria por tempo de contribuição, na data do requerimento administrativo 

aqui apreciado. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial por CLAUDIO PEREIRA, o que faço para reconhecer 

o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, no período de 15/03/1977 a 31/12/1985, bem como o 

período de 17/05/1971 a 14/03/1977, registrado em CTPS, devendo o INSS proceder à averbação desses períodos para 

tempo de contribuição. 

  

Improcede o pedido de reconhecimento de atividade urbana, como açougueiro, no período de 1986 a 1988; e de 

atividade rural nos períodos de 1958 a 16/05/1971, de 1988 a 1991 e, como adestrador de cavalos, de 1992 até a data do 

requerimento administrativo (DER). 

  

Julgo, ainda, IMPROCEDENTE pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição e resolvo o mérito 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000267-37.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014521/2011 - OSVALDO NAPPI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Atividade rural 

  

Inicialmente, pretende o autor OSVALDO NAPPI reconhecimento de exercício de atividade rural, no período de 

29/11/1967 a 03/03/1980, trabalhado em regime de economia familiar, independentemente do recolhimento de 

contribuições previdenciárias. 

  

Para prova da alegada atividade rural, o autor carreou aos autos cópia dos seguintes documentos: 

  

               Notas fiscais de produtor em nome do pai do autor referente aos anos de 1976 a 1982(docs. 53 a 59); 
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               Certificado de dispensa de incorporação, no qual o autor vem qualificado como lavrador, datado de 

30/06/1978 (doc. 60); 

               Cópia da certidão de seu casamento, realizado em 21/10/1978 (doc.26); 

               Certidão do Cartório de Registro de Imóveis referente ao imóvel rural denominado Santa Rosa, na qual consta 

formal de partilha em que o pai do autor (Antonio Nappi) recebe parte da propriedade em pagamento de parte da 

meação e direitos hereditários, datado de 30/11/1979 (docs.39 a 52); 

               Certidões de nascimento dos filhos, datadas dos anos de 1980, 1982 e 1991, nas quais o autor vem qualificado 

como lavrador (doc. 61 a 63). 

  

Os documentos acostados à inicial formam início de prova material da alegada atividade rural em regime de economia 

familiar, porquanto retratam os fatos, especialmente a qualificação profissional do autor, bem como de seu pai, 

contemporaneamente aos acontecimentos, de sorte que poderá ser estendida ao autor. Cumpriu o autor, assim, a 

exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

  

A prova oral, de seu turno, corrobora o quanto alegado pelo autor, no que concerne à atividade rural, e que já era 

indicado pela prova documental produzida. 

  

Com efeito, confirmou o autor em depoimento pessoal que começou a trabalhar com sete anos de idade, junto com seu 

pai, que era meeiro. Em 1967 adquiriram o sítio Santa Rosa e lá trabalhou com a família, sem auxílio de empregados, 

até 1980, quando passou a trabalhar com registro em CTPS. Disse também que quando trabalhou como tratorista, 

trabalhava diariamente com o trator; e como pontista fazia descarregamento dos caminhões de cana diretamente na 

moenda. 

  

De outra parte, a testemunha Luiz Waldemar Lazarini afirmou que conhece o autor desde que ele era “moço”, quando 

ele tinha aproximadamente 16 ou 17 anos de idade, quando ele morava com o pai no sítio próprio; nesse sítio 

trabalhavam os familiares do autor e o próprio autor, sem auxílio de empregados, até a venda do sítio, que ocorreu em 

ano em que o depoente não se recorda. O depoente sabe dos fatos porque morava em um sítio próximo ao sítio da 

família do autor. Quando o sítio da família do autor foi vendido, o autor já era casado. O depoente disse que teve um 

comércio até 1980 ou 1981 e quando o depoente vendeu esse comércio o autor e sua família ainda moravam no sítio. 

  

Por fim, a testemunha Nelson Rodrigues disse que conhece o autor desde que ele tinha 8 ou 9 anos de idade, época em 

que ele morava no sítio do avô; depois o autor saiu do sítio do avô e mudou-se para um sítio adquirido pelo pai, na vila 

denominada “Santa Rosa”. Recorda-se que o autor trabalhou no sítio adquirido pelo pai, mas não se lembra quantos 

anos o autor tinha quando o pai adquiriu o sítio. Não se recorda se o autor já trabalhava na época em que morou no sítio 

do avô. Disse ainda que no sítio do avô do autor havia um empregado, mas no sítio do pai do autor não havia 

empregados. Esclareceu, por fim, que acredita que o empregado que havia no sítio do avô era meeiro. 

  

Não obstante o robusto início de prova material produzido, a prova oral permite prova da atividade rural do autor 

somente a partir de quando ele completou 16 anos de idade, visto que somente a partir de então a testemunha Luiz 

Waldemar o conheceu, não tendo a testemunha Nelson Rodrigues conseguido precisar quando o autor começou a 

trabalhar. 

  

Provado, pois, o exercício de atividade rural em regime de economia familiar (segurado especial) na propriedade rural 

denominada “Santa Rosa”, de Antonio Nappi, no período de 29/11/1971 (quando o autor completou 16 anos de idade) a 

03/03/1980. 

  

Atividade especial 

  

Pede o autor também reconhecimento de exercício de atividade especial nos períodos de 20/05/1991 a 12/12/1991, de 

27/04/1992 a 14/12/1992, de 04/01/1993 a 31/07/1995, como pontista; e de 01/07/1980 a 21/07/1982 e de 01/02/2008 a 

20/10/2009, como tratorista. 

  

Até o advento da Lei nº 9.032, de 28/04/1995, com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em 

29/04/1995, a aposentadoria especial, bem assim a conversão de tempo de serviço especial para comum, era devida 

conforme a atividade profissional sujeitasse o trabalhador a condições prejudiciais a sua saúde. Essas atividades 

profissionais eram aquelas constantes do anexo do Decreto nº 53.831/64 e dos anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, 

mantidos em vigor por força do disposto no artigo 152 da Lei nº 8.213/91 e dos artigos 295 e 292, respectivamente dos 

Decretos nº 357/91 e 611/92, até a publicação do Decreto nº 2.172/97 em 06/03/1997. 

  

A prova da atividade especial, assim, pode ser feita, até a Lei nº 9.032/95, por qualquer meio idôneo que comprove 

exercício de atividade passível de enquadramento dentre uma daquelas ocupações previstas no código 2.0.0 do anexo ao 

Decreto nº 53.831/64 ou no anexo II do Decreto nº 83.080/79, ou, ainda, por formulário de informações das condições 
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de trabalho, fornecido pelo empregador, em que haja descrição de exposição do trabalhador aos agentes nocivos 

previstos no código 1.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64, ou no anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

  

Por outro lado, a partir da Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou-se a exigir 

prova de efetiva exposição do segurado a agentes nocivos (art. 57, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91), com o que restaram 

derrogados o código 2.0.0 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e o anexo II do Decreto nº 83.080/79, isto é, não mais 

eram consideradas as listas de atividades previstas nos anexos desses decretos. Não havia, porém, qualquer exigência de 

que essa prova fosse feita mediante laudo técnico de condições ambientais. Pode, por conseguinte, ser realizada apenas 

por meio de formulário de informações de atividades do segurado preenchido pelo empregador para o período 

compreendido entre a Lei nº 9.032/95 e o Decreto nº 2.172/97, este que regulamentou a Medida Provisória nº 1.523/96. 

  

O laudo técnico de condições ambientais do trabalho, então, passou a ser exigido para prova de atividade especial com o 

advento da Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, que alterou a redação do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, com 

vigência a partir de sua publicação ocorrida em 14/10/1996. 

  

A Medida Provisória nº 1.523/96 foi regulamentada pelo Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, publicado e vigente em 

06/03/1997, e, regularmente reeditada até a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, foi finalmente convertida na 

Lei nº 9.528, de 10/12/1997, esta com início de vigência na data de sua publicação ocorrida em 11/12/1997. 

  

Diante de tal sucessão de leis e decretos, diverge a jurisprudência sobre qual deva ser o marco inicial para exigência de 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho para prova de atividade especial. Para uns, é a data de início de 

vigência da Medida Provisória nº 1.523/96; para outros, o Decreto nº 2.172/97; e ainda outros, a Lei nº 9.528/97. 

  

A última solução não se me afigura adequada, porquanto acaba por negar vigência à Medida Provisória nº 1.523/96 e ao 

Decreto nº 2.172/97, que já antes do advento da Lei nº 9.528/97 previam a exigência de laudo técnico. 

  

A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que o laudo técnico que passou a 

ser previsto no art. 58 da Lei nº 8.213/91 com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.523/96 é exigível a partir da 

vigência do decreto que a regulamentou, qual seja o Decreto nº 2.172/97. (RESP 492.678 e RESP 625.900). 

  

Na esteira dessa jurisprudência, então, somente se pode exigir comprovação de atividade especial por laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho a partir de 06/03/1997, data de início de vigência do Decreto nº 2.172/97. 

  

Em síntese, sobre a prova de atividades especiais, temos o seguinte quadro: 

  

                PERÍODO                                                                              PROVA 

Até 28/04/1995 

(até L. 9.032/95).................................................. Prova da atividade por qualquer idôneo, ou da exposição a agentes 

nocivos por formulário de informações. 

De 29/04/1995 a 05/03/1997 

(da L. 9.032/95 ao Dec. 2.172/97)......................   Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações. 

De 06/03/1997 em diante 

(a partir Dec. 2.172/97)....................................... Prova da exposição a agentes nocivos por formulários de informações 

elaborados com base em laudos técnicos de condições ambientais do trabalho. 

Ruído..................................................................    Prova por laudo técnico em qualquer tempo. 

  

Inicialmente, no tocante ao período de 01/07/1980 a 21/07/1982, em que a parte trabalhou como tratorista para o 

empregador Armando Martins Conceição, embora não tenha anexado a CTPS, verifico pela contagem de tempo 

elaborada pelo INSS (doc. 31) que o período alegado foi considerado na função de tratorista. 

  

A atividade de tratorista agrícola do autor não enseja conversão de tempo especial para comum, pela categoria 

profissional, visto que não estava contemplada como atividade especial nos decretos números 53.831/64 e 83.080/79, 

tampouco pode ser equiparada a atividade de motorista de ônibus ou caminhão, dada a grande diversidade de regimes 

de trabalho e de desempenho de funções entre um e outro. Nesse sentido, veja-se o seguinte julgado: 

  

AGRESP 852.780 - 5ª TURMA - STJ - DJ 30/10/2006 

RELATOR MINISTRO FELIX FISCHER 

EMENTA (...) 

II - In casu, a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado não contemplava a categoria dos tratoristas e 

operadores de cana para fins de reconhecimento da atividade como especial. 

(...) 
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Demais disso, a atividade rural, nela inclusa o tratorista agrícola, não pode ser admitida como atividade especial, a 

ensejar conversão de tempo de serviço. 

  

A atividade de agropecuária referida no Decreto 53.831/64, além de não abranger todas as atividades rurais, somente 

contempla os trabalhadores rurais que eram filiados ao regime de previdência social urbana, por força do disposto no 

artigo 29 da Lei Complementar nº 11/71 e no artigo 4º da Lei Complementar nº 16/73, porquanto não havia previsão 

legal para conversão de atividade especial em comum no regime do FUNRURAL. Somente com o advento da Lei nº 

8.212/91, passou o trabalhador rural, tanto empregado como trabalhador eventual, a ser segurado obrigatório do Regime 

Geral da Previdência Social. 

  

Em relação aos períodos de 20/05/1991 a 12/12/1991, de 27/04/1992 a 14/12/1992, de 04/01/1993 a 31/07/1995, 

trabalhados para o empregador Destilaria São Geraldo Ltda, o autor anexou o formulário “Perfil Profissiográfico 

Previdenciário” (PPP) preenchido pelo empregador. 

  

Na função de pontista, o autor trabalhava exposto ao agente agressivo ruído de 91 dB(A), no período de 20/05/1991 a 

12/12/1991, apurada de acordo com as demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da 

empresa, e subscritos por engenheiros de segurança do trabalho como exige a lei (art. 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91), de 

sorte que, nesse período, o autor estava exposto ao agente agressivo ruído em limite acima do permitido na legislação, a 

qual previa 80 dB(A), na vigência dos Decretos 53831/64 e 83.080/79. Portanto, reconheço o período de 20/05/1991 a 

12/12/1991 como especial e admito sua conversão em tempo comum, multiplicado pelo fator 1,4. 

  

Quanto aos períodos de 27/04/1992 a 14/12/1992, de 04/01/1993 a 31/07/1995, podem ser reconhecidos como 

especiais, porquanto o autor não comprovou a efetiva exposição ao agente agressivo ruído nesses períodos. 

  

Por fim, o período de 01/02/2008 a 20/10/2009, trabalhado para a empresa Santa Sofia Agropecuária Ltda., na função 

de tratorista, deve ser reconhecido como especial, pois, conforme consta do PPP, o ruído presente no ambiente de 

trabalho era no patamar de 95 a 108 dB(A) e, portanto, estava o autor exposto ao agente agressivo ruído superior aos 

85dB(A) admitido pela legislação previdenciária. 

  

Os limites de ruído a serem observados, conforme a sucessão da legislação previdenciária no tempo, foram assim 

fixados pela jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

  

Súmula nº 34/TNU 

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003. 

  

Fundado no artigo 57, §§ 3º a 5º, da Lei nº 8.213/91, portanto, o autor tem direito a conversão de tempo especial para 

comum, com aplicação do multiplicador 1,4, nos períodos de 20/05/1991 a 12/12/1991; e de 01/02/2008 a 20/10/2009, 

pela exposição a ruído superior aos limites legais. 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Pede ainda o autor condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do 

requerimento administrativo (20/10/2009). 

  

O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso 

I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão 

prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de carência na forma do artigo 25, inciso II, 

ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou à Previdência Social Rural até 

24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98), não 

pode ser contado para efeito de carência (Súmula 24 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais). 

  

A aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, além de tempo mínimo de 30 anos de contribuição, ainda 

exige o cumprimento de outros dois requisitos, previstos no artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 

20/98: 1) idade mínima de 53 anos para homem, ou 48 anos para mulher; e 2) tempo adicional de contribuição de 40% 

do tempo que faltava para aposentação na data da Emenda Constitucional nº 20/98, vulgarmente denominado de 

“pedágio”. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 566/671 

  

O autor cumpre o requisito tempo de contribuição, visto que, conforme reconhecido por este Juizado e calculado pela 

Contadoria, ele conta com 33 anos, 01 mês e 06 dias até a data do requerimento administrativo (DER). 

  

Cumpre o autor também a carência exigida para concessão do benefício, visto que somente os períodos de atividade 

urbana, à qual se equipara a atividade do trabalhador da agroindústria, comprovados por sua CTPS provam mais do que 

180 contribuições mensais até a data do requerimento administrativo. 

  

É devida, portanto, a concessão ao autor de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com data de início do 

benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (DER), em 20/10/2009, e com 33 anos, 01 mês e 06 dias de 

tempo de contribuição. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar, no período de 29/11/1971 a 03/03/1980, devendo o INSS proceder à averbação desse período de 

atividade rural em regime de economia familiar. 

  

De outra parte, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de declaração de exercício de atividades especiais, 

para declarar exercidas em condições especiais as atividades laborais do autor de 20/05/1991 a 12/12/1991 e de 

01/02/2008 a 20/10/2009, em razão da exposição a níveis de ruído superiores aos limites legais, para serem convertidos 

em comum com aplicação do multiplicador 1,4, devendo o INSS proceder à averbação desses períodos especiais. 

  

Improcede o pedido de reconhecimento de atividade especial nos períodos de 01/07/1980 a 21/07/1982, de 27/04/1992 a 

14/12/1992 e de 04/01/1993 a 31/07/1995. 

  

Julgo ainda PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição para condenar o réu a 

conceder o benefício ao autor OSVALDO NAPPI, com data de início do benefício (DIB) em 20/10/2009 (data do 

requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2011 (início do mês da elaboração de 

cálculos pela Contadoria do Juizado) e com 33 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de contribuição. Aludido benefício 

deve ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos deve ocorrer na primeira data de 

pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, 

que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS), apurada para a competência de agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

12.665,40 (DOZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), apuradas no 

período correspondente entre a DIB (20/10/2009) e a DIP (01/09/2011), atualizadas até agosto de 2011. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo de contribuição e do tempo de 

atividade especial reconhecidos nesta sentença e para implantação do benefício, ainda que desta sentença haja recurso, o 

qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000281-21.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014519/2011 - MARIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 
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Pede o autor, MARIO OLIVEIRA DA SILVA, reconhecimento de exercício de atividade rural de 1967 a junho de 

1989, ou alternativamente, até 1991, em regime de economia familiar, descontado o período de 29/03/1978 a 

29/05/1978, trabalhado para a Prefeitura de Catanduva, e, somado ao tempo de contribuição provado por documentos, 

seja condenado o INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento 

administrativo (04/10/2010). 

  

Para prova da alegada atividade rural, o autor carreou aos autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia da certidão de casamento dos pais do autor, realizado em 22/05/1954, na qual consta que seu pai era 

lavrador;  

               Cópia da certidão de casamento do autor, realizado em 08/05/1976, na qual consta que era lavrador; 

               Cópia da CTPS do autor, nº 038557, com primeiro vínculo anotado em 29/03/1978, para a Prefeitura 

Municipal de Catanduva, e vínculos empregatícios posteriores de natureza rural; 

               Declaração do empregador Jerônimo Dotti, assinada por Araci Sanches Dotti, de que o autor trabalhou em sua 

propriedade juntamente com seus familiares, sem data de emissão. 

  

A declaração do empregador Jerônimo Dotti, assinada por Araci Sanches Dotti, não pode ser valorada como início de 

prova material, visto que não está devidamente datada, demonstrando, portanto, não ser documento contemporâneo aos 

fatos. 

  

A certidão de casamento do autor constitui início de prova material da alegada atividade rural, porquanto retrata os 

fatos, especialmente a qualificação profissional do autor, contemporaneamente aos acontecimentos. Cumpriu o autor, 

assim, a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

  

A prova oral, de seu turno, corrobora o quanto alegado pelo autor, no que concerne à atividade rural, e que já era 

indicado pela prova documental produzida. 

  

Com efeito, relatou o autor MARIO OLIVEIRA DA SILVA em depoimento pessoal que morou e trabalhou na fazenda 

Santo Antonio, de Nilo Zancanel, por cerca de 3 anos, a partir de 1960 ou 1962 (quando tinha 11 ou 12 anos de 

idade); nessa propriedade o pai do autor trabalhava “de empreita” e “ganhava tantos cruzeiro por pé-de-café que 

carpia”, assim como o próprio autor trabalhou, durante todo o ano. Disse que também trabalhou na fazenda Bela Vista, 

de Francisco de Assis Mastrocola, onde começou com cerca de 16 anos de idade e ficou por 5 anos, também em lavoura 

de café, recebendo por dia trabalhado. Dessa fazenda, saiu para trabalhar para a Prefeitura de Catanduva. 

  

A testemunha Valdecir Bellon afirmou que quando conheceu o autor ele tinha cerca de 16 anos de idade e morava no 

sítio Santa Tereza, de “Dotti”, e lá trabalhava com o pai, em lavoura de café, onde ficou até 1973 ou 1974. Sabe que de 

lá o autor foi para a fazenda Santo Antonio, dos “Caparroz”, onde o depoente também morou e trabalhou por cerca de 

três anos, a partir de 1976 ou 1977; quando o depoente chegou nessa fazenda, o autor já estava lá, mas não se recorda 

quem saiu primeiro. Na fazenda Santo Antonio, o autor também trabalhou em lavoura de café, em sistema de parceria 

(“porcentagem”). Não soube o depoente dizer para onde foi o autor depois que saiu da fazenda Santo Antonio. Relatou 

ainda que se recorda que em 1984 o autor morou na fazenda de Nelson Veiga e de lá saiu para outro sítio. 

  

A testemunha Alcino de Lima Oliveira, de seu turno, relatou que conheceu o autor na fazenda Santa Tereza, em 1970 

ou 1971, onde o autor morou por 3 anos, assim como o depoente; a fazenda era de Alberto Dotti; na época o autor tinha 

cerca de 15 anos de idade e trabalhava em meação de café, auxiliando o pai, sem auxílio de empregados. O depoente 

saiu da fazenda Santa Tereza e foi para um sítio em Cedral, onde permaneceu por 1 ano. Sabe que o autor foi para a 

fazenda Santo Antonio porque ajudou a fazer a mudança dele; ainda mantinha contato com o autor porque o encontrava 

na cidade aos fins-de-semana e sabe que ele foi trabalhar como tratorista e em lavoura de café na fazenda Santo 

Antonio, onde o autor ficou por 4 anos. Disse ainda que de lá o autor foi para a fazenda Floresta, cujo proprietário não 

se recorda, onde ficou por 2 anos e depois disso perdeu contato com ele. Afirmou que não sabe se o autor trabalhou para 

a Prefeitura de Catanduva. 

  

Diante da prova oral produzida, amparada por robusta prova documental, anterior e posterior ao vínculo empregatício 

do autor com a Prefeitura Municipal de Catanduva, resta provado exercício de atividade rural em regime de economia 

familiar do autor de 01/01/1971 até 28/03/1978 (fazendas Santa Tereza e Santo Antonio) e de 30/05/1978 a 30/05/1980 

(fazenda Floresta). 

  

Não é possível reconhecer o alegado exercício de atividade rural do autor antes de 1971, porquanto não há documento 

que se reporte a tempo mais remoto e as testemunhas não relataram atividade rural do autor antes de 1971. De outra 

parte, o período de 29/03/1978 a 29/05/1978 está registrado em CTPS e o período posterior a 1980 também não foi 

testemunhado por nenhuma das duas testemunhas ouvidas, exceto trabalho rural do autor no ano de 1984 para Nelson 

Veiga, o qual já está registrado em CTPS. 
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Aposentadoria por tempo de contribuição 

  

No que concerne ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, tal benefício previdenciário, 

previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, 

além de carência na forma do artigo 25, inciso II, ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social 

Urbana ou à Previdência Social Rural até 24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98) 

independentemente de indenização, não pode ser contado para efeito de carência (Súmula 24 da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

  

A aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, além de tempo mínimo de 30 anos de contribuição, ainda 

exige o cumprimento de outros dois requisitos, previstos no artigo 9º, § 1º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 

20/98: 1) idade mínima de 53 anos para homem, ou 48 anos para mulher; e 2) tempo adicional de contribuição de 40% 

do tempo que faltava para aposentação na data da Emenda Constitucional nº 20/98, vulgarmente denominado de 

“pedágio”. 

  

O autor não cumpre o requisito tempo de contribuição, visto que, conforme reconhecido por este Juizado e calculado 

pela Contadoria, ele conta com 31 anos, 03 meses e 16 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento 

administrativo (DER), não cumprindo assim o tempo necessário para aposentadoria proporcional com o denominado 

"pedágio", de 32 anos, 11 meses e 29 dias, como exigido pelo artigo 9º, § 1º, alínea "b", da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

  

É indevida, portanto, aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional ao autor, fazendo jus a parte 

autora tão somente a averbação dos tempos ora reconhecidos. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar, nos períodos de 01/01/1971 até 28/03/1978 (fazendas Santa Tereza e Santo Antonio) e de 

30/05/1978 a 30/05/1980 (fazenda Floresta), devendo o INSS proceder à averbação desse período de atividade rural em 

regime de economia familiar. 

Improcede o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição. 

      Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte 

autora em atividade rural nos períodos acima reconhecidos, devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a 

respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição da qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, ainda que 

desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo. 

        Sem honorários advocatícios e custas.  

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

  

0000206-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014517/2011 - JOAO LUIZ PAVAN (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Atividade rural 

  

Inicialmente, pretende o autor, JOAO LUIZ PAVAN, nascido em 22/07/1955, o reconhecimento de exercício de 

atividade rural de 01/10/1966 a 30/09/1971 (data anterior ao primeiro registro em CTPS); de 01/11/1979 a 02/09/1990 

(data anterior ao registro em CTPS), em regime de economia familiar; de 01/10/1971 a 31/10/1979, vínculo rural 

registrado em CTPS e não reconhecido pelo INSS, bem como o período ininterrupto compreendido entre os registros 

em CTPS, a partir de 25/04/1991 e até 06/05/2009, bem como a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por 

tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo (06/05/2009). 

  

Para prova da alegada atividade rural, o autor carreou aos autos os seguintes documentos: 

  

               Cópia da CTPS do pai do autor, Sr. Domingos Pavan, expedida em 01/12/1972, com o primeiro vínculo rural 

registrado no período de 01/10/1966 a 16/05/1980, empregador José Osvaldo Colombo (doc. 19); 

               Cópia da CTPS do autor, expedida em 1977, na qual consta o primeiro registro rural no período de 01/10/1971 

a 31/10/1979 (doc. 23 a 36); 
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               Cópia da CTPS do autor, expedida em 11/11/1992, com vínculos rurais a partir de 07/01/2003 (doc. 38 a 45); 

               Cópia do certificado de dispensa de incorporação, emitido em 22/03/1978, no qual consta que o autor era 

lavrador (46); 

               Nota fiscal do produtor, emitida pelo autor no ano de 1980 (doc. 47); 

               Certidão de casamento do autor, realizado em 08/02/1986, na qual está qualificado como lavrador (doc. 55); 

               Contrato de parceria agrícola assinado pelo autor em 29/05/1987, para o período de 01/10/1987 a 30/09/1990, 

imóvel rural denominado “Sítio Ibirá” (doc. 56 e 57); 

               Carteira de vacinação da filha do autor, na qual consta que residia no Sítio Ibirá, ano de 2002 (doc. 58); 

  

A prova documental produzida é início de prova material da alegada atividade rural em regime de economia familiar, 

porquanto retrata os fatos, especialmente a qualificação profissional do autor, contemporaneamente aos 

acontecimentos. Cumpriu o autor, assim, a exigência do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

  

Com efeito, confirmou o autor em depoimento pessoal que trabalhou na fazenda dos “Colombo”, desde 1967, quando 

tinha 12 anos de idade, auxiliando seu pai; nessa fazenda foi posteriormente registrado como empregado e, depois da 

baixa no registro, passou a trabalhar como parceiro no café, situação em que ficou até 1986, sem auxílio de 

empregados. Na seqüência, foi trabalhar em parceria de café, sem auxílio de empregados, no sítio Ibirá onde ficou até 

1990, quando passou a ter contratos de trabalho novamente registrados. Disse que nunca ficou desempregado e que nos 

períodos entre os vínculos empregatícios registrados fazia “bicos” de serviço rural, lembrando-se de ter trabalhado em 4 

colheitas de manga, entre outros serviços rurais variados. 

  

De outra parte, a testemunha Vicenti Zili disse que conheceu o autor quando ele se mudou para a fazenda de José 

Oswaldo Colombo, em 1966, época em que ele tinha 11 anos de idade; o depoente ainda mora na mesma propriedade 

rural, onde está desde 1961. Disse também que o autor ficou nessa fazenda até 1986, onde trabalhou a partir dos 12 anos 

de idade, em lavoura de café, como “colono”. De lá o autor foi para o sítio Ibirá, onde o depoente viu o autor 

trabalhando em lavoura de café em ocasiões em que lá foi pescar e onde o autor ficou até 1989. Sabe que o autor nunca 

exerceu atividade urbana e que depois que ele se mudou para a cidade passou a trabalhar para a Usina São Domingos e, 

na entressafa, sabe que ele continuava trabalhando em outras propriedades rurais, mas não sabe dizer quais. 

  

A testemunha Benedito Siqueira, de seu turno, relatou que conheceu o autor quando o autor tinha 12 anos de idade e 

quando o depoente tinha cerca de 40 anos de idade, época em que o depoente trabalhava na Prefeitura de Ibirá, onde 

trabalhou por 12 anos até 1997. Disse que o autor trabalhou na fazenda Colombo de 1966 a 1986 e em seguida o autor 

foi para a fazenda de “Capachute”, onde ficou até 1990. Disse, depois, que se aposentou aos na Prefeitura de Ibirá aos 

65 anos de idade, tendo atualmente 69 anos. Relatou ainda que quando tinha folga na Prefeitura trabalhava na plantação 

de manga que havia na fazenda de “Colombo”, junto com o autor. 

  

Por fim, a testemunha José Triunpho, relatou que conheceu o autor na fazenda Bela Vista, de José Oswaldo Colombo, 

onde o depoente morou de 1965 até 1984; o autor chegou nessa fazenda em 1966 e saiu de lá em 1986. Relatou ainda 

que o autor começou a trabalhar em 1967, em lavoura de café, inicialmente como “colono”, em seguida “diarista” e, 

finalmente, como meeiro, sem auxílio de empregados. O depoente saiu da fazenda Bela Vista e mudou-se para fazenda 

de Abel, vizinha da fazenda Bela Vista, onde ficou até 1988. O autor mudou-se para o sítio Ibirá, onde foi meeiro, com 

a esposa, e onde ficou por cerca de 4 anos. Na seqüência, disse que o autor trabalhou para Abel Maia e para as usinas 

Colombo e São Domingos; disse que sabe disso porque o via no ponto de ônibus de trabalhadores rurais. Recordou-se o 

depoente que o autor também trabalhou para Lenine Botura, em uma safra de laranja, por pouco tempo, onde o 

depoente também trabalhou, mas não se recordou em que ano. 

  

O testemunho confuso de Benedito Siqueira nada pode provar, senão apenas que o autor é realmente trabalhador rural, 

visto que não pôde precisar nem mesmo o período em que ele próprio trabalhou na Prefeitura de Ibirá/SP. 

  

As duas outras testemunhas ouvidas, no entanto, provaram o quanto alegado pelo autor sobre a atividade rural até 1990. 

  

Provado, pois, o exercício de atividade rural em regime de economia familiar do autor na fazenda Bela Vista nos 

períodos de 22/07/1967 (quando o autor completou 12 anos de idade) a 30/09/1971 e de 01/11/1979 a 31/12/1986, bem 

como no período de 01/10/1971 a 31/10/1979, registrado em CTPS extemporaneamente; e no sítio Ibirá de 01/01/1987 

a 02/09/1990 (dia anterior ao vínculo empregatício seguinte registrado em CTPS). 

  

Não é possível, no entanto, reconhecer atividade rural do autor contínua a partir de 25/04/1991 até a DER (06/05/2009), 

visto que a partir de 03/09/1990 passou a trabalhar com registros em CTPS e a alegada atividade rural sem registro a 

partir de então, a par de não ser bem especificada nem pela própria parte autora em seu depoimento pessoal, não foi 

precisamente testemunhada por nenhuma das testemunhas ouvidas. 

  

Aposentadoria por tempo de contribuição 
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Pede ainda o autor condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do 

requerimento administrativo (06/05/2009). 

  

O benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, previsto atualmente no artigo 201, § 7º, inciso 

I, da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, exige para sua concessão 

prova de 35 anos de contribuição para homem e 30 anos para mulher, além de carência na forma do artigo 25, inciso II, 

ou do artigo 142 para aquele inscrito ou filiado à Previdência Social Urbana ou à Previdência Social Rural até 

24/07/1991, ambos da Lei nº 8.213/91. 

  

O tempo de exercício de atividade rural anterior a novembro de 1991, por força do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº 

8.213/91, não obstante possa ser contado como tempo de contribuição (art. 4º da Emenda Constitucional nº 20/98), não 

pode ser contado para efeito de carência (Súmula 24 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais). 

  

O autor cumpre o requisito tempo de contribuição, visto que, conforme reconhecido por este Juizado e calculado pela 

Contadoria, ele conta com 37 anos, 02 meses e 14 dias até a data do requerimento administrativo (DER). 

  

Cumpre o autor também a carência exigida para concessão do benefício, visto que somente os períodos de atividade na 

agroindústria comprovados por sua CTPS provam 172 contribuições mensais até a DER. 

  

É devida, portanto, a concessão ao autor de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com data de início do 

benefício (DIB) na data do requerimento administrativo (DER), em 06/05/2009, e com 37 anos, 02 meses e 14 dias de 

tempo de contribuição. 

  

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar, na fazenda Bela Vista nos períodos de 22/07/1967 (quando o autor completou 12 anos de idade) a 

30/09/1971 e de 01/11/1979 a 31/12/1986, bem como no período de 01/10/1971 a 31/10/1979, registrado em CTPS 

extemporaneamente; e no sítio Ibirá de 01/01/1987 a 02/09/1990 (dia anterior ao vínculo empregatício seguinte 

registrado em CTPS), devendo o INSS proceder à averbação desses períodos de atividade rural. 

  

Julgo ainda PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição para condenar o réu a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor JOSÉ EUCLIDES CAZON, com data de 

início do benefício (DIB) em 06/05/2009 (data do requerimento administrativo) e data de início de pagamento (DIP) em 

01/09/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado) e com anos, meses e dias de tempo de 

contribuição. Aludido benefício deve ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos deve 

ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha 

o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de R$ 579,99 

(QUINHENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) e a renda mensal atual de R$ , 

apurada para a competência de agosto de 2011, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

658,14 (SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (06/05/2009) e a DIP (01/09/2011), atualizadas até agosto de 201. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo rural reconhecido nesta 

sentença e para implantação do benefício, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001136-97.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014524/2011 - JOAO BATISTA GIMENES (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Pede o autor, JOAO BATISTA GIMENES, a condenação do INSS a averbar tempo de exercício de atividade rural, em 

regime de economia familiar, de 1971 a 1994, ininterruptamente; e, somados aos demais períodos registrados em CTPS, 

seja também condenado a conceder-lhe aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo, nos 

termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

  

O autor completou a idade de 60 anos em 22/01/2010 e provou exercício de atividade rural em regime de economia 

familiar e tempo de pesca artesanal, que igualmente o qualifica como segurado especial (art. 11, inciso VII, da Lei nº 

8.213/91), até o requerimento administrativo em 25/02/2010, pelo tempo equivalente à carência exigida para a 

aposentadoria por idade para esse ano (174 meses), conforme tabela progressiva de carência do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

  

Com efeito, o autor, em cumprimento ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreou aos autos documentos 

que são início de prova material das alegadas atividades rural e de pesca artesanal. 

  

A certidão de casamento do autor, em que ele é qualificado como lavrador, em 1971; a declaração cadastral de 

produtor-Sítio Boa Vista do Cubatão, em 30/05/1986; o registro de pescador profissional, em 10/08/1987 com 

renovação até 14/09/1990 e carteira expedida em 04/09/1987; a ficha de inscrição de produtor rural em 30/09/1988 e 

28/04/1989; e as notas fiscais de produtor rural, emitidas em 1990 e 1992, em que o autor aparece como produtor rural, 

formam robusto início de prova material de exercício de atividade rural e de pesca artesanal da parte autora. 

  

Em depoimento pessoal, o autor confirmou que desde muito jovem trabalhava por dia na fazenda de João Aparecido 

Ferraz com seu pai, dos 14 anos de idade(1964) até o seu casamento (1971. Após foi para a Fazenda Botura e ficou por 

pouco tempo. Em seguida, foi trabalhar em propriedade de José Osvaldo Monteiro Colombo, por volta de 1971 ou 

1972, onde permaneceu por cerca de 12 anos (1984). Nesse período, trabalhou por cerca de seis meses na Encalso, com 

registro em CTPS, quando, novamente retornou para trabalhar com a família na propriedade de José Osvaldo Monteiro 

Colombo. Após, mudou-se para a cidade e passou a trabalhar como pescador profissional por cerca de três anos, 

utilizando-se de barco de alumínio com motor de popa. Esclareceu que depois que foi para a cidade não mais trabalhou 

sem registro em CTPS. 

  

A testemunha Benedito Augusto Fazan declarou que conheceu o autor quando ele já era casado e trabalharam juntos 

desde o ano de 1980 em propriedade “dos Colombo”. Afirmou que o autor trabalhava para José Osvaldo Monteiro 

Colombo, recebendo por porcentagem, por cerca de 12 anos, com a ajuda dos familiares, sem empregados e que ouviu 

falar que o autor era pescador, mas nunca soube que ele vendesse peixes. 

  

A testemunha Antônio Luiz Generoso, por sua vez, afirmou que conheceu o autor em Ibirá há cerca de 15 anos e faz 

mais ou menos três anos que trabalham juntos. Nada soube informar sobre o trabalho rural do autor antes de conhecê-lo. 

  

Por fim, a testemunha João Correa declarou que conheceu o autor quando trabalhou na Fazenda Bela Vista, em 

1977. Disse que o autor trabalhava na Fazenda de José Osvaldo Colombo, nas lavouras de laranja e café como meeiro, 

juntamente com seus familiares, permanecendo por cerca de 5 anos, quando foi para a cidade de Ibirá para trabalhar 

como empreiteiro de mão de obra rural. Declarou, ainda, que o autor foi pescador por cerca de três anos e utilizava a 

produção de pescado para o sustento da família. 

  

A testemunha Antônio Luis Generoso afirmou que conheceu o autor há cerca de 15 anos, ou seja, por volta de 1996 e a 

testemunha João Corrêa afirmou que conheceu o autor pouco depois de 1977 quando trabalharam em propriedades 

rurais vizinhas e que depois de mais ou menos 05 anos o autor se mudou para a cidade de Ibirá onde foi trabalhar como 

empreiteiro de mão de obra e, em seguida, trabalhou como pescador por cerca de 03 anos. Já a testemunha Benedito 

Augusto Fazan pouco acrescentou, pois relatou que conheceu o autor em 1980 quando estava trabalhando na 

propriedade de José Osvaldo Monteiro Colombo por porcentagem juntamente com familiares, apresentando grande 

confusão em relação ao período em que o autor permaneceu naquela propriedade, acrescentando que, após, passou a ser 

pescador. 

  

Do conjunto probatório somente é possível reconhecer exercício de atividade rural do autor, independentemente de 

indenização de tempo de contribuição (art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91), de 18/01/1978 (após a cessação do vínculo 

registrado em CTPS com a empresa Encalso), até a 03/09/1987 (dia anterior ao requerimento de registro de pescador 

profissional), no imóvel rural de propriedade de José Osvaldo Monteiro Colombo, como meeiro, em regime de 

economia familiar. Faz jus, ainda, ao reconhecimento do período de 04/09/1987 a 14/09/1990, no qual estava registrado 

no órgão competente como pescador profissional, conforme documentos anexados aos autos, corroborados pelo 
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depoimento das testemunhas Benedito Augusto Fazan e João Correa, época em que trabalhava sem auxílio de 

empregados, enquadrando-se como segurado especial pescador artesanal. 

  

Procede em parte, portanto, o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural, relativamente ao período de 

18/01/1978 a 03/09/1987, de exercício de atividade rural em regime de economia familiar, bem como o período de 

04/09/1987 a 14/09/1990 como pescador profissional artesanal, sendo segurado especial em ambos os períodos. 

  

Por fim, de acordo com o cálculo da Contadoria deste Juizado anexado aos autos, considerando o período ora 

reconhecido, acrescido dos demais períodos de trabalho rural registrados em CTPS, o autor perfaz um total de 

249 meses de exercício de atividade rural em regime de economia familiar e de pesca artesanal, tempo suficiente para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento administrativo. 

  

Cumpre anotar que a atividade de pesca artesanal igualmente enseja concessão de aposentadoria por idade com idade 

reduzida e com fundamento no artigo 143 ou no artigo 48, §§ 1º e 2º, ambos da Lei nº 8.213/91, porquanto assim 

assegura o disposto no artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar, no período de 18/01/1978 a 03/09/1987, bem como reconheço o período de 04/09/1987 a 

14/09/1990 como segurado especial pescador artesanal, devendo o INSS proceder à averbação desses períodos. 

  

Julgo, ainda, PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS conceder ao autor JOAO BATISTA GIMENES o 

benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, com data de início na data do requerimento administrativo 

(DIB - 25/02/2010) e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela 

Contadoria do Juizado). Aludido benefício deve ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos 

deve ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença 

venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de um 

salário mínimo ou R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) e a renda mensal atual também de um salário mínimo ou 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS),   apurada para a competência de agosto de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

10.328,61 (DEZ MIL TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), apuradas no 

período correspondente entre a DIB (25/02/2010) e a DIP (01/09/2011), atualizadas até agosto de 2011. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório. 

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000400-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314014523/2011 - HELENA DEDIN BORDIN (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

Pede a autora condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo 

(06/05/2009), em decorrência de exercício de atividade rural pelo tempo equivalente à carência exigida para o 

benefício, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

  

A autora completou a idade de 55 anos em 19/08/2008, e deve comprovar exercício de atividade rural pelo tempo 

equivalente à carência exigida para a aposentadoria por idade para esse ano, (162 meses), conforme tabela progressiva 

de carência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 
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A autora, visando dar cumprimento ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, carreou aos autos documentos 

que são início de prova material da alegada atividade rural: 

  

               Certidão de seu casamento, realizado em 06/07/1972, no qual consta que o marido da autora, Sr. José Bordim 

era lavrador; 

               Cópia do registro de empregado e CTPS da autora, na qual consta vínculo rural iniciado em 01/01/1982, 

empregador Adriano de Pinho Maia, cessado em 30/11/1992; 

               Cópia da CTPS do marido da autora, com vínculo rural iniciado em 05/09/1969 e cessação em 30/11/2001, 

empregador Adriano de Pinho Maia. 

  

Em depoimento pessoal, a autora confirmou que sempre exerceu atividade rural, primeiramente na fazenda Boa 

Esperança, com seu pai, e, na seqüência, a partir de 1972, quando se casou, morou e trabalhou na Fazenda Santa 

Helena, de Adriano Pinho Maia, onde ficou até 2006, fato confirmado pelas testemunhas ouvidas em primeira audiência 

e pela testemunha do Juízo, Osmar Iglesias, que confirmou que a autora trabalhou na fazenda de Adriano Pinho Maia 

até 2002 como rurícola e, na seqüência, até 2005 ou 2006, fazendo limpeza na casa e nos barracões da fazenda. A 

testemunha do Juízo, ademais, é genro do proprietário da fazenda e, segundo afirmou, lá mora desde 1982 e administra 

a fazenda. 

  

Diante das provas documental e oral produzidas, amparada em início de prova material, resta provado exercício de 

atividade rural da autora desde 1972 até 2006, na fazenda Santa Helena, de Adriano Pinho Maia. Assim, a autora 

provou exercício de atividade rural por tempo superior à carência exigida para o benefício no ano de 2008, quando 

completou 55 anos de idade. 

  

Por outro lado, essa atividade foi exercida no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, entendido o 

disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 com o artigo 15 da mesma lei. Ora, a autora exerceu atividade rural por mais 

de 120 meses sem perda de qualidade de segurado, de sorte que, a teor do disposto no artigo 15, inciso II e § 1º, da Lei 

nº 8.213/91 ainda mantinha qualidade de segurado quando completou a idade mínima exigida para o 

benefício. Adquiriu direito à aposentadoria por idade, portanto, tão-logo completou 55 anos de idade, sendo o 

requerimento do benefício mero pressuposto para exercício desse direito. 

  

Provados, pois, todos os requisitos legais previstos no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para concessão de aposentadoria 

por idade de trabalhador rural à autora, é imperativo acolher o pedido. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder à autora HELENA DEDIN BORDIN o benefício de 

aposentadoria por idade de trabalhador rural, com data de início na data do requerimento administrativo (DIB 

06/05/2009) e data de início de pagamento (DIP) em 01/09/2011 (início do mês da elaboração de cálculos pela 

Contadoria do Juizado). Aludido benefício deve ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos 

deve ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença 

venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo. A renda mensal inicial (RMI) é de um 

salário mínimo ou R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual também de 

um salário mínimo ou R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , apurada para a competência de 

agosto de 2011. 

  

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 

15.543,60 (QUINZE MIL QUINHENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS),   apuradas no 

período correspondente entre a DIB (06/05/2009) e a DIP (01/09/2011), atualizadas até agosto de 2011. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao mês a contar do ato citatório.      

  

Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. 

  

Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

  

Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000915 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000673-63.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014408/2011 - IDEBERTO DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP286345 - ROGERIO ROCHA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Inicialmente, dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este Juízo. 

  

Outrossim, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação aos autos de comprovante 

de residência atualizado (datados dos últimos 90 dias) ou de documento capaz de confirmá-lo, a fim de possibilitar a 

verificação de competência deste Juízo. Após, conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

  

Intime-se e cumpra-se. 

  

0003627-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014456/2011 - JOSE ANTONIO 

DIAS (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Verifico que a parte autora cumpriu parcialmente o despacho datado de 01-09-2011, portanto, intime-se a autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, anexar cópia legível de seu CPF/MF e de sua cédula de identidade - RG. 

  

Intime-se. 

  

0000834-68.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014493/2011 - MAURO SEJANI 

(ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular prosseguimento do 

feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de prevenção. 

  

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença proferida 

em 26/08/2011, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss., da Lei nº 

9.099/95. 

  

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa 

oficial em 31/08/2011, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 12/09/2011, sendo 

certo que a recorrente protocolizou seu recurso em 13/09/2011, portanto, após o lapso temporal legal de 10 (dez) dias. 

  

A advogada da parte autora pretendeu justificar o destempo do recurso, anexando atestado médico relatando que ela 

encontra-se em licença maternidade. Porém, não há prova da concessão de licença-maternidade pelo INSS e o protocolo 

do recurso um dia após o decêndio legal revela que, em verdade, ainda que concedida a licença-maternidade, tal fato 

não seria impeditivo para interposição do recurso. 

  

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja, 

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto. Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado e, após, dê-se 

à devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado. 

  

Intimem-se. 

  

0000860-37.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014455/2011 - NATACHA 

MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI); RHAIANE VITORIA DA 

SILVA (ADV./PROC. ). Vistos.                       
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Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 15/09/2011. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação do atestado de permanência carcerária requerido. 

  

Intimem-se. 

  

0003002-43.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014483/2011 - HELENICE DE 

PAULA BARBOSA GONCALVES (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Ratifico a deliberação exarada anteriormente, para indeferir o prosseguimento do feito. Faculto ao autor mais 30 (trinta) 

dias, para que anexe ao presente feito Certidão de “Objeto e Pé” que conste claramente pedido e a causa de pedir lá 

pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para 

verificação de eventual litispendência ou coisa julgada. 

  

Intime-se. 

  

0002011-09.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014452/2011 - LUIZ CARLOS 

CASANOVA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a ocorrência do trânsito em julgado, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do 

benefício de aposentadoria por idade (NB 151425082-6), implantado administrativamente em favor do autor, e sobre o 

benefício tratado no presente feito em fase de execução (Aposentadoria por Tempo de Contribuição). 

  

Intime-se. 

  

0003628-62.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014454/2011 - ELIZABETH DA 

SILVA (ADV. SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Verifico que a parte autora cumpriu parcialmente o despacho datado de 01-09-2011, portanto, intime-se a autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, anexar cópia legível de seu CPF/MF. 

  

Intime-se. 

  

0003678-88.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014413/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

FREITAS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Proferiu-se despacho determinando que o autor anexasse procuração ad judicia em que esteja representado pela 

curadora, conferindo os poderes para, em nome dele, constituir procurador para representá-lo em juízo. Em 13/09/2011 

o autor peticionou afirmando que a representação processual está correta, haja vista o termo de curatela juntado ao feito. 

  

Entretanto, a procuração acostada à inicial está em nome do autor e não há perfeita identificação de quem a assina, visto 

que a assinatura não foi digitalizada por completo. Demais disso, se assinada pela curadora, não há qualificação desta na 

procuração. Do que se tem da procuração anexada à inicial, é que o próprio autor, incapaz, teria subscrito a 

procuração e isto é que representa a irregularidade verificada a ser sanada. Assim, assinalo prazo derradeiro de 10 (dez) 

dias para que seja anexada aos autos virtuais procuração regular, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

  

Intimem-se. 

  

0002938-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014453/2011 - LORIVAL MACEDO 

DE CARVALHO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 15/09/2011. Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) 

dias para a anexação da certidão de “objeto e pé” requerida. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos.  
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Em consonância com pesquisa realizada no sistema processual deste Juizado, determino o regular 

prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo 

de prevenção. 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de 

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.  

Intimem-se. 

  
0003511-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014325/2011 - EUCLIDES LUIS 

PUIA (ADV. SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003741-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014418/2011 - JOAO LUIS 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003742-98.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014417/2011 - JOAO LUIS 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003740-31.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014485/2011 - ALDEMIR EDSON 

ANDRADE (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista a 

possibilidade de eventual existência de litispendência / coisa julgada, conforme feito apontado no Termo de Prevenção, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual possibilidade de prevenção em relação ao 

presente feito (litispendência - coisa julgada), juntando-se, caso entenda inexistente, certidão de “Objeto e Pé” do (s) 

respectivo (s) feito (s), que conste claramente pedido e a causa de pedir lá pretendidos, ou ainda, cópia da petição inicial 

protocolizada que identifique o feito, e, eventual sentença exarada, para verificação de eventual litispendência ou coisa 

julgada. 

  

Intimem-se. 

  

0003821-53.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014358/2011 - ANTONIO SERGIO 

PATTERO (ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos. 

  

Com o escopo de cumprir determinação da Egrégia Turma Recursal de São Paulo-SP, designo o dia 18/10/2011, às 

08h30min., para realização de exame pericial na área social, que será realizado no domicílio da parte autora, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. 

  

Alerto que a visita social poderá ser realizada alguns dias antes ou depois da data acima mencionada, e a ausência do 

periciando do local da visita, após a segunda tentativa empreendida pelo perito social, implicará na preclusão da prova. 

  

Intime-se a Sra. Perita Social para que instrua seu laudo com fotografias, conforme determinado pela Turma Recursal. 

  

Outrossim, intime-se a parte autora para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, os títulos de propriedade do 

imóvel rural denominado “Sítio São Alexandre”. 

  

Por fim, conforme a decisão proferida pela E. Turma Recursal, diligencie a Sra. Executante de Mandados até o imóvel 

rural de propriedade da parte autora (Sítio São Alexandre) a fim de constatar se o mesmo encontra-se arrendado a 

terceiros e/ou se ali são desempenhadas atividades agropecuárias e outras congêneres, embasando suas conclusões com 

fotografias para melhor elucidação da questão. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 

(sessenta) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), 

conforme v. acórdão e r. decisão (03/08/2011), visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 
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0002254-45.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014298/2011 - JESUS ANTONIO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002231-02.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014300/2011 - ANTONIO PAULO 

VETUCCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0000875-35.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014107/2011 - GILMAR ANTONIO 

SILVESTRE (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Manifeste-se a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sobre a petição da parte autora protocolada no dia 13/06/2011, carreando aos autos, se o caso, o termo de adesão da 

parte autora ao acordo do FGTS. 

       Intime-se. No silêncio, tornem conclusos para sentença. 

  

0001518-95.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014322/2011 - OFIR 

BUSTAMANTE (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Tendo em vista 

que o valor das diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente (somando-se atrasados e eventual 

sucumbência) a fim de receber a quantia independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno Valor), a ser 

expedido para pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição. 

Caso a parte autora requeira expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no prazo de 30 (trinta) dias 

informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições previstas no § 9º, artigo 

100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

               A parte autora, intimada a manifestar-se sobre petição e documento carreado aos autos pela CEF para 

prova de adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001, relativo ao denominados expurgos inflacionários 

para correção do saldo do FGTS, afirmou que a planilha apresentada não prova adesão ao acordo e requer seja 

intimada a CEF a apresentar o termo assinado. 

               Considerando, entretanto, que a negativa ou ocultação de fato relevante para solução da lide pode 

configurar litigância de má-fé (arts. 14 e 17 do Código de Processo Civil) e que o fato a ser provado é relativo ao 

próprio autor, antes que requerer intimação da parte contrária para exibição de documento, deve 

primeiramente afirmar se aderiu ou não ao acordo da Lei Complementar nº 110/2001, porquanto não é crível 

que desconheça ou não possa recuperar da memória tal fato. Apenas com negativa de adesão ao acordo 

justificaria intimação da parte contrária a provar o alegado por outros documentos, se o caso. 

                Em assim sendo, concedo ao autor prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para dizer se aderiu ou não ao 

acordo da Lei Complementar nº 110/2001 e se insiste no requerimento formulado na petição protocolada no dia 

09/08/2011. 

                Intime-se.  No silêncio, tornem conclusos para sentença. 

  
0000749-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014104/2011 - ELIVALDO JOSE 

DA GUARDA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0000750-67.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014106/2011 - JOSE APARECIDO 

DA CRUZ (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002553-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014167/2011 - ARLITO JOSE 

OLIVEIRA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP296466 - JULIA REVELLES 

LAUDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o instituto réu (INSS), no prazo de 60 

(sessenta) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação (diferenças das prestações vencidas), 

conforme acórdão proferido, visando à expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  
0004804-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014276/2011 - GIDELVAN 

SANTANA SANTIAGO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004765-16.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014277/2011 - RENALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004689-89.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014278/2011 - JOAQUIM 

GEREMIAS BORGES (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004235-12.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014279/2011 - DISNEY ALVES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004003-97.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014280/2011 - EDSON PERPETUO 

NOVAES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003995-23.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014281/2011 - RAMIRO 

ANACLETO DO NASCIMENTO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003935-50.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014282/2011 - ROSEMAR MARIA 

RIBEIRO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003911-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014283/2011 - KATIUSCIA MARA 

NOGUEIRA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003843-09.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014284/2011 - ZILDA MAGOSSI 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003195-92.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014285/2011 - CRISTINA CORREA 

DA COSTA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003187-18.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014286/2011 - JOSE LUIZ BIZIAK 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003058-13.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014287/2011 - IRTO MARTINS DE 

SOUZA (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003039-07.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014288/2011 - ROSANELINA 

CIQUILI GERMANO (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001840-47.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014289/2011 - JOSE CARLOS 

ZANAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000402-83.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014290/2011 - EVA SOARES DE 

AGUIAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000171-61.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014291/2011 - JOSE FURLANETO 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002041-05.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014484/2011 - MAURA MARIANA 

CRUZ MERLI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                      

                                    Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda de perícias, cancelo a perícia 

anteriormente agendada para 02-12-2011, às 13 horas, reagendando-a para o dia 05.12.2011, às 16h30min., para a 

realização de exame pericial-médico na especialidade “Cardiologia”, que será realizado na sede deste Juízo, facultando 

às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal.                                                      

                                   Alerto que a parte autora deverá providenciar a anexação do exame complementar - 

Ecocardiograma recente (06 meses), conforme solicitado pelo Sr.º Perito, até 10 (dez) dias antes da realização da perícia 

médica acima designada. 

  

                                   Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                     

                                   Intimem-se e cumpra-se. 

  

0000363-52.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014318/2011 - MOISES SKAFF 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

Vistos 

  

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia integral e legível de sua CTPS, onde 

constem os vínculos empregatícios e a data de opção pelo FGTS. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença 

proferida em 26/08/2011, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss., da 

Lei nº 9.099/95. 

  

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na 

imprensa oficial em 31/08/2011, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 

12/09/2011, sendo certo que a recorrente protocolizou seu recurso em 13/09/2011, portanto, após o lapso 

temporal legal de 10 (dez) dias. 

  

A advogada da parte autora pretendeu justificar o destempo do recurso, anexando atestado médico relatando 

que ela encontra-se em licença maternidade. Porém, não há prova da concessão de licença-maternidade pelo 

INSS e o protocolo do recurso um dia após o decêndio legal revela que, em verdade, ainda que concedida a 

licença-maternidade, tal fato não seria impeditivo para interposição do recurso. 

  

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja, 

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto. Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado e, 

após, dê-se à devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado. 

  

Intime-se. 

  
0000810-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014488/2011 - PAULO 

CRISTOVAM PACHECO BEZERRA (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000823-39.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014489/2011 - ANTONIO 

VENCESLAU DOS REIS (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002204-82.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014487/2011 - JOSÉ APOLINARIO 

MARINHO (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001668-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014490/2011 - ODILON BANHOS 

(ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0001661-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014492/2011 - DIRCEU CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0003139-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014164/2011 - JOAO ANTONIO 

PINHA (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Converto o 

julgamento em diliência. 

               No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora sobre a petição e os documentos da CEF anexados aos 

autos virtuais. 

               Intime-se. No silêncio, tornem conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Conforme se denota da (o) r. sentença (acórdão) proferida (o), o qual reconheceu o direito da parte autora à 

revisão de seu benefício, o requerido foi condenado ao pagamento de valores atrasados. Em sede de execução do 

julgado, por sua vez, o patrono da parte autora requer seja destacado do montante da condenação, os honorários 

contratuais e, para tanto, promoveu a anexação aos autos do necessário instrumento. 

  

Vejamos. 

  

Conforme dispõe a Resolução nº 122/2010 (28/10/2010), do Egrégio Conselho da Justiça Federal, é lícito ao 

advogado requerer seja descontado do montante devido à parte, o valor a ele pertinente, sendo que, para tal, 

deverá anexar aos autos o contrato correspondente, submetendo-o à apreciação judicial. Ressalte-se, por 

oportuno, que tal ato normativo encontra-se em consonância ao quanto previsto no art. 22, par. 4º, da Lei nº 

8.906/94.  

A toda evidência, referido preceito tem como norte, tão-somente facilitar o recebimento pelo patrono dos 

honorários celebrados com seu assistido, já que se trata de negócio jurídico estranho aos autos. 

O contrato de honorários foi anexado ao feito. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora, pessoalmente, para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca de 

eventual pagamento, ainda que parcial, de valor devido a título de honorários contratuais, em respeito ao 

previsto no art. 22, par. 4º, “in fine”, da Lei nº 8.906/94.  

Oportunamente, com a vinda das manifestações, remetam-se os autos à contadoria do juízo para que discrimine 

os valores devidos (autor e patrono), e, após, expeça-se o necessário.  

Intimem-se. 

  
0003851-49.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014292/2011 - DALVA DE 

FREITAS BIONDO (ADV. SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI DE OLIVEIRA, SP275030 - PRISCILA 

CEOLA STEFANO PEREIRA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA, SP091265 - MAURO CESAR MARTINS 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002247-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014293/2011 - ANTONIA 

MORALES GIL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000083-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014294/2011 - CARLOS ALBERTO 

SINI (ADV. SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA, SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

               No prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se a parte autora sobre a petição e os documentos da CEF 

anexados aos autos virtuais. 

               Intime-se. No silêncio, tornem conclusos para sentença. 

  
0003141-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014165/2011 - JOAO RIBEIRO 

SOARES FILHO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0003142-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014166/2011 - SERGIO LUIZ 

BAEZA BOSS (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP304831 - CAROLINA AGUILAR 

ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0003355-83.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014365/2011 - ESTHER CENEDA 

(ADV. SP201932 - FERNANDO AUGUSTO CÂNDIDO LEPE, SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA 

CONTRERAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

Indefiro o requerimento apresentado através da petição anexada aos autos em 06/09/2011. 

Concedo o prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido em 10/08/2011, sob 

pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

0002560-77.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014351/2011 - RAQUEL 

FERNANDES VITOREL (ADV. SP230197 - GISLAINE ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

                      

                                    Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento do perito (Neurologia) na data agendada, 

bem como o disposto na Portaria n.º 07, de 16 de maio de 2007, da E. Coordenadoria dos JEF's, cancelo a perícia 

anteriormente marcada, reagendando-a para o dia 28.09.2011, às 11h15min., na especialidade “Neurologia”, que será 

realizada na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no 

prazo legal.  

  

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

  

                                                 Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples 

de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

                     

                                   Intimem-se. 

  

0004821-49.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014321/2011 - ALESSANDRA 

MARA VITORETI (ADV. SP115435 - SERGIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie o (a) autor (a), no prazo de 20 (vinte) dias, a 

regularização de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal, visando à expedição de RPV. 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. 

Intime-se. 

  

0001636-66.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014319/2011 - CASSIA DE 

FATIMA OLIVA (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

A fim de melhor instruir o feito, intime-se a CEF para, no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar os seguintes 

documentos: 

- Extrato da conta vinculada e eventual termo de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar 110/01. 

Outrossim, Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível de sua CTPS, 

onde conste a data de opção pelo FGTS. 

Anexados os documentos pela CEF, dê-se vista à parte autora para manifestação em 05 (cinco) dias. 
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Por fim, caso não seja anexado nenhum documento, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem - se. 

  

0003828-69.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014320/2011 - JEANE IZIDORO 

DOS SANTOS (ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

  

A fim de melhor instruir o feito, intime-se a CEF para, no prazo de 90 (noventa) dias, apresentar os seguintes 

documentos: 

- Extrato da conta vinculada e eventual termo de adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar 110/01. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação em 05 (cinco) dias. 

Por fim, caso não seja anexado nenhum documento pela Ré ou, findo o prazo para manifestação da parte autora, tornem 

imediatamente conclusos para sentença. 

Intimem - se. 

  

0003213-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014323/2011 - EUCLIDES LOPES 

(ADV. SP301977 - TAUFICH NAMAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

O autor anexou documentos em desacordo com o despacho proferido em 12/08/2011. Assim, derradeiramente, intime-

se o autor para que, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe aos autos cópia de Certidão de “Objeto e Pé” ou cópia da petição 

inicial devidamente protocolizada, referente ao processo nº 00125225020034036106 ajuizado perante a 4ª Vara do 

Fórum Federal de São José do Rio Preto. 

 Após, cls. para sentença. 

Intimem - se. 

  

0001767-80.2007.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014301/2011 - MARIA ARMINDA 

MENDES DE TOMMASO (ADV. SP230327 - DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Tendo em vista o trânsito em julgado do presente feito, providencie a União Federal (Fazenda Nacional), no prazo de 60 

(sessenta) dias, os cálculos dos valores correspondentes à condenação, conforme v. acórdão proferido, visando à 

expedição de RPV/PRC (Requisição de Pequeno Valor - Precatório). 

Anexados, vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Na concordância, ou, nada sendo requerido, expeça-se o respectivo ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  

0003727-66.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014170/2011 - NEUCLAIR FELIX 

NASCIMENTO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Converto o julgamento em diligência. 

               A parte autora, intimada a manifestar-se sobre petição e documento carreado aos autos pela CEF para prova de 

adesão ao acordo da Lei Complementar 110/2001, relativo ao denominados expurgos inflacionários para correção do 

saldo do FGTS, afirmou que não foi comprovada a adesão ao acordo e pede a procedência do pedido. 

               Considerando, entretanto, que a negativa ou ocultação de fato relevante para solução da lide pode configurar 

litigância de má-fé (arts. 14 e 17 do Código de Processo Civil) e que o fato a ser provado é relativo ao próprio autor, 

tendo sido apresentado termo ilegível pela CEF, antes de requerer o julgamento do feito, deve primeiramente o autor 

afirmar se aderiu ou não ao acordo da Lei Complementar nº 110/2001, porquanto não é crível que desconheça ou não 

possa recuperar da memória tal fato. 

                Em assim sendo, concedo ao autor prazo derradeiro de 05 (cinco) dias para dizer se aderiu ou não ao acordo 

da Lei Complementar nº 110/2001. 

                Com a negativa de adesão ao acordo pela parte autora, intime-se a CEF para carrear aos autos novo termo de 

adesão, a fim de verificar se aquele anexado aos autos, que se encontra ilegível, realmente pertence à parte autora. 

                Intimem-se. No silêncio, tornem conclusos para sentença. 

  

0000353-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014486/2011 - INGRACIA DA 

CRUZ (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Trata-se de “recurso inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença proferida 

em 19/08/2011, nos termos em que dispõe o artigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos nºs 41 e ss., da Lei nº 

9.099/95. 
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Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa 

oficial em 25/08/2011, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 05/09/2011, sendo 

certo que a recorrente protocolizou seu recurso em 14/09/2011, portanto, após o lapso temporal legal de 10 (dez) dias. 

  

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja, 

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto. Assim sendo, certifique-se o trânsito em julgado e, após, dê-se 

à devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado. 

  

Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000916 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 10 (dez) dias. 

0001673-30.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MAXIMIANO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000339 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006739-85.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026888/2011 - LUCIANA APARECIDA DE PAULA (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de 

benefício de pensão por morte alegando ser companheira de pessoa falecida. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 06/08/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

qualidade de dependente. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que o falecido não mantinha qualidade de segurado no momento do óbito, razão pela qual requer que a 

demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 06/08/2009 e ação foi interposta em 19/07/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que manteve união estável com o segurado, Sr. Julio César 

Paulino, até a data de seu falecimento em 21/07/2006. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e 

um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

  

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 

  

Passo analisar a qualidade de segurado: 

  

A parte autora menciona que o falecido trabalhava na empresa Guacho Agropecuária de 15/07/2004 a 21/07/2006, data 

do óbito. 

  

Com intuito de comprovar tal alegação acostou cópia da CTPS constando vinculo empregatício com a empresa Guacho 

Agropecuária com data de início em 15/07/2004 e sem data de saída (fls.17). 

  

No entanto analisando a CTPS do falecido verifica-se constar às fls. 42 da sua CTPS a seguinte informação: “o titular 

desta carteira profissional foi contratado para trabalhar no período da safra de 2004/2005, tendo iniciado este contrato 

em 15/07/2004, conforme contrato assinado em separado, contendo cláusula de período de experiência (artigo 443, 

parágrafo segundo, da CLT).” 

  

Portanto, o falecido trabalhou para a empresa Gaúcho apenas até a safra de 2004/2005 e não até a data do óbito como 

afirmado na inicial. 

  

Mais, na CTPS do autor não consta a data efetiva de término do vínculo, portanto, não há como se saber se, na data do 

óbito em 21/07/2006, o falecido ainda teria qualidade de segurado em razão do período de graça. 

  

Assim, diante da inexistência de prova material somente prova oral poderia realizar tal comprovação. 

  

No entanto, em audiência a autora e as testemunhas não demonstraram ter qualquer conhecimento sobre o alegado labor 

do falecido. 

  

Com efeito a autora não sabia para quem o falecido trabalhava ou onde este trabalhava, nem mesmo sabia em que 

cidade era seu trabalho, apenas afirmou que este trabalhava em lavoura de laranja. 
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Por sua vez as testemunhas afirmaram não ter mais visto o falecido depois do ano de 2003, quando este se mudou para a 

cidade de Piraju, ou seja, nada sabiam sobre o suposto labor. 

  

Portanto, a prova oral não foi apta a demonstrar se o falecido efetivamente laborou ou até quando teria laborado. 

  

Sem tal comprovação não há como se saber se estava em período de graça quando do óbito, motivo pelo qual torna-se 

impossível a concessão do benefício pretendido. 

  

Ressalto ademais que consta dos autos um hollerite em nome do falecido constando como empregador Industria e 

Comércio Frakma Maranatha LTDA. 

  

Trata-se de prova contraditória com o alegado na inicial, vez que nesta é afirmado que o falecido teria trabalhado na 

empresa Guacho Agropecuária até a data do óbito, sendo que no referido hollerite o empregado é outro, Industria e 

Comércio Frakma Maranatha LTDA. 

  

De qualquer modo, além de contraditório, não há como se dar credibilidade a tal documento vez que neste não está 

preenchida a data nem consta a assinatura do falecido. 

  

Portanto, não comprovada a qualidade de segurado do falecido quando do óbito, não faz jus a autora ao benefício 

pretendido. 

  

Apesar de ausente requisito essencial à concessão do benefício, outro ponto guerreado, objeto da presente lide, 

circunscreve-se à existência ou não da da união estável entre a parte autora e o falecido, motivo pelo qual passo a 

anlisar esta. 

  

Condição de companheira da autora. 

  

No presente caso, na tentativa de comprovar união estável apresentou: 

Fls. 18 - CTPS do falecido n. 038765 série 269 emitida em 2009 - possui informações nas anotações gerais ilegíveis - 

PEDIR CTPS DO FALECIDO EM AUDIÊNCIA 

Fls. 21 - holerite do falecido de 02/2006; 

Fls. 23 - certidão de óbito consta que o falecido residia na Rua Boa Vista n. 59 - Vila Campos - Piraju . O declarante foi 

Wandercy Sanches da Silva. A causa morte foi traumatismo craniano 21/07/2006; 

Fls. 24 - averbação feita em 27/04/2007 para constar que os contraentes tiveram seu divórcio por sentença proferida 

pelo Juiz de direito de Sorocaba. A mulher passou a usar o nome de solteira - Luciana Aparecida de Paula; 

Fls. 27 - certidão de casamento entre autora e André Santos de 11/03/2000; 

Fls. 28 - conta de luz em nome de Tereza Pereira referente a Rua Um n. 15 em Sorocaba - 02/2007 

Fls. 31 - inicial de reconhecimento de união estável em nome da autora; 

Fls. 37 - termo de audiência - a requerida concorda que a autora vivia em união estável com o falecido e concordou que 

a autora recebe 65% do seguro DPVAT, além de valores em conta corrente. O Juiz homologou o acordo firmado entre 

as partes; 

  

Da análise da documentação acima não se pode inferir pela existência da união estável entre a autora e falecido à data 

do óbito. 

  

Com efeito, no presente caso não foram apresentados quaisquer documentos aptos a caracterizar a existência de união 

estável, nem ao menos comprovantes de endereço comum em nome da autora e em nome do falecido contemporâneos à 

data do óbito foram juntados. 

  

De acordo com a prova colacionada aos autos, verifica-se que o endereço da parte autora é na R.Pedro Raimundo de 

Freitas 328, Sorocaba, enquanto o endereço do falecido que consta na certidão de óbito é a Rua Boa Vista 59, Piraju. 

  

Mais, outra pessoa foi a declarante do óbito do falecido e não a autora. 

  

Quanto ao termo de audiência de fls. 37 da inicial resslato que tal documento se trata de um mero acordo realizado entre 

a autora e os pais do falecido em que não foi produzida prova alguma da alegada existência de união estável entre 

ambos, portanto, esta também não pode ser considerada como início de prova material. 

  

Desse modo, não havendo início de prova material, não há como se conceder o benefício, vez que não é suficiente 

apenas a prova testemunhal. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA MATERIAL. AGRAVO RETIDO. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE CUMULADA COM PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE 
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COMPANHEIRO. UNIÃO ESTÁVEL NÃO COMPROVADA. ATIVIDADE RURAL DA AUTORA 

COMPROVADA. I - O agravo retido de fl. 92/96 deve ser recebido como apelação, merecendo esta parcial provimento 

para se reconhecer a nulidade da decisão de fls. 88 pela qual foi extinto o pedido de aposentadoria rural por idade e para 

se declarar que não se operou a coisa julgada material no v. acórdão de fls. 41/45 proferido nos autos da ação de 

aposentadoria rural por idade anteriormente ajuizada pela autora, restando, assim prejudicada a preliminar suscitada 

pelo INSS. II - A prova testemunhal produzida pela autora é insuficiente à comprovação da alegada relação estável e 

duradoura, pois não veio alicerçada em início de prova documental, não se justificando, portanto, a concessão do 

beneficio de pensão por morte, por óbito de segurado que seria companheiro da autora desde 1977. III - Havendo nos 

autos início de prova material (certidão de casamento que durou até 1976, quando a autora completou 55 anos de idade) 

corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a qualidade de rurícola da autora, para fins de aposentadoria por 

idade rural. IV - Comprovado o exercício de labor rural por período superior ao da carência do benefício e contando a 

autora com 55 anos de idade, é de ser concedida aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, a 

contar da citação. V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VI 

- Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. VII - Agravo recebido como apelação, a qual se da parcial provimento, restando prejudica a preliminar. 

Apelação da autora não provida. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. 

Processo AC 200403990007124 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 912060 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO Sigla 

do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJU DATA:28/11/2007 PÁGINA: 611 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. APLICAÇÃO DAS LEIS NºS 

8.213/91 E 9.528/97. ART. 22, § 3º DO DECRETO Nº 3.048/99. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL 

INSUFICIENTES. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO NÃO SATISFEITO. I - O benefício de pensão por morte é 

devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. II - Tendo o óbito do 

de cujus ocorrido em 06.04.1998, quando contava com 48 anos de idade, aplicam-se as regras da Lei nº 8.213/91, com 

as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97. III - Companheiro da autora percebeu aposentadoria por invalidez 

previdenciária até a data do seu falecimento e, assim, não se cogita de não ostentar a qualidade de segurado àquela 

época. IV - Cuidando-se de companheiro é preciso verificar a continuidade da vida em comum. V - Apelada não fez 

juntar nenhum dos documentos considerados indispensáveis à comprovação do vínculo e da dependência econômica, 

arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos 

elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição 

não socorre a autora. VI - Muito embora a requerente alegue na inicial que viveu em regime de união estável com seu 

ex-marido no período de 1995 até 1998, quando veio a falecer, não há nos autos um único documento a demonstrar que 

possuíam o mesmo domicílio. Muito pelo contrário. Na peça exordial a apelante declara endereço residencial diferente 

daquele constante da certidão de óbito do de cujus, a qual, a propósito, não faz qualquer menção à alegada vida em 

comum. VII - A prova oral produzida em sede instrutória também não se presta à demonstração da existência da união 

estável alegada pela apelante, seja porque não se apóia em início de prova material, seja porque foi contraditória quanto 

à sua duração. VIII - Não comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o 

direito que persegue a autora não merece ser reconhecido. IX - Recurso da autora improvido. 

(Processo AC 200403990189251 AC - APELAÇÃO CIVEL - 942120 Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE 

Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador NONA TURMA Fonte DJU DATA:22/03/2005 PÁGINA: 501) 

  

Ademais, em depoimento pessoal a autora não demonstrou ter convivido em união estável com o falecido. Isto porque, 

se efetivamente convivia com o falecido, deveria saber sobre o trabalho do mesmo ou onde moravam. 

  

Ocorre que em depoimento a autora não sabia para quem o falecido trabalhava ou onde este trabalhava, nem mesmo 

sabia em que cidade era seu trabalho, e mais, a autora não sabia nem ao menos o endereço da casa em que supostamente 

morava com o falecido. 

  

E as testemunhas ouvidas nada comprovaram, vez que estas não tiveram mais contato com o falecido depois do ano de 

2003, quando este se mudou para a cidade de Piraju. Ou seja, estas não tinham como saber se efetivamente a autora e o 

falecido viviam ou não em união estável quando do óbito. 

  

Assim, além de ausente prova material, também inexiste prova testemunhal apta a comprovar a alegada união estável. 

  

Portanto, além de ausente a qualidade de segurado do falecido, também não se encontra presente a qualidade de 

companheira da autora. 

  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente. 
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0006517-20.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026884/2011 - CLARICE ANTUNES FERREIRA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de pensão 

por morte alegando ser companheira do falecido. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 21/05/2010(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de 

qualidade de dependente. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não acostou documento que comprove a união estável, razão pela qual requer que a 

demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 21/05/2010 e ação foi interposta em 22/07/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Na inicial, a parte autora alegou que faz jus ao benefício já que manteve união estável com o segurado, Sr. Enéas Nunes 

Viana, por muitos anos, até a data de seu falecimento em 11/09/2008. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e 

um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

  

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 

  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do de cujus, devidamente comprovada pelas informações dos sistemas da 

DATAPREV, nos quais consta que o falecido era empregado desde o ano de 1991 até a data de seu óbito. 

  

  

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da da união estável entre a parte 

autora e o falecido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 588/671 

Passo a examinar a suposta condição de companheira da autora. 

  

No caso em tela, pretende a parte ver reconhecida a união estável que foi supostamente constituída entre ela e o de 

cujus, para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e consequente obtenção da pensão por morte 

ora pretendida. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 226 reconheceu a família como entidade merecedora de proteção do Estado, 

incluindo aí a união estável, por força de seu parágrafo 3º. Atendendo a este mandamento, a legislação previdenciária 

conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges. Presumindo a dependência econômica entre 

companheiros, assegura-lhes, reciprocamente, o direito à pensão por morte, consoante disposto no artigo 16, inciso I, §§ 

3º e 4º. 

  

Assim, a concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. O 

Regulamento da Previdência Social em seu artigo 19, §3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos que podem 

ser utilizados como meio de prova. Não se trata de um conjunto de provas cuja apresentação é obrigatória. A exigência 

varia conforme o caso, consoante redação do próprio dispositivo. Vige aí o princípio da livre convicção do juiz. 

  

Verifico que a Lei 8.213/91 apenas prescreve que a dependência econômica deve ser comprovada nos casos dos incisos 

II e III, exceto com relação ao inciso I do art. 16, na qual a dependência é presumida pela própria lei no § 4º : “A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada.”    

  

Ainda que fosse exigível por lei prova documental, não poderia o Decreto especificar - como já asseverado - a 

quantidade e a espécie de forma taxativa, pois cada situação particular exige solução específica. 

  

Entretanto, há que se considerar que a condição de dependente deve estar presente quando da data do óbito do 

instituidor, que, no caso, ocorreu em 11/09/2008. É nessa data que se deve aferir se havia ou não a união estável em 

comento, para fim de concessão do benefício previdenciário em questão. 

  

No presente caso, na tentativa de comprovar a aludida união, apresentou: 

  

Fls. 11 - FOTO 

Fls. 20 - certidão de óbito informando que o falecido residia na Rua João Cachoeira n. 632 - apto 12 - Itaim Bibi - São 

Paulo . Faleceu no hospital Cruz Azul em São Paulo. A declarante do óbito era Sandra Regina Moreira Nunes (filha do 

falecido). A causa de morte foi disfunção de múltiplos de órgãos - O corpo foi cremado -11/09/2008 

Fls. 21 - carteira do clube união recreativo em nome do falecido de 24/10/2001; 

Fls. 22 - conta de telefone em nome do falecido na Rua Braz Cubas n. 38 - Vl Clara Maria - Sorocaba - 09/2009 

Fls. 23 - conta de luz em nome da autora com endereço na Rua Hortencio Soares Martins n. 205 - Jd Juliana - Sorocaba 

- 09/2009 

Fls. 25 - certidão de casamento da autora com Olivaldo Doracio de 1959 

Fls. 26 - certidão de óbito de Olivaldo Doracio de 24/03/1994 

  

Em audiência acostou: 1) carteira do Clube união Clube Recreativo em nome da autora com admissão em 19/01/1996; 

2) Contrato de compra e venda de mercadorias da empresa Colombo em nome do falecido com mesmo endereço da 

autora de 01/2002; 3) comprovante de entrega de mercadoria da empresa Colombo de 01/2002; 4) conta de água em 

nome do falecido com mesmo endereço da autora de 07/1997 a 10/1997; 5) conta de luz em nome do falecido com 

mesmo endereço da autora de 12/1997 a 03/1998, 08/1998, 01/1999, 02/1999, 03/1999, 06/1999, 07/1999. 

  

Referidos documentos podem ser consideradas como início de prova material da existência de união estável entre a 

autora e o falecido, vez que comprovam a existência de um endereço em comum. 

  

No entanto, este início de prova material precisa ser corroborado por prova testemunhal a ser produzida nos autos. 

  

Neste ponto as testemunhas confirmaram que desde quando conheceram a autora esta possuía um relacionamento com o 

falecido e que este perdurou até a data do óbito do mesmo. 

  

Cabe apenas observar o fato que foi relatado em audiência pela autora, e confirmado pelas testemunhas, que, não 

obstante a prova documental de endereço comum, a autora e o falecido residiam em casas separadas, ele em São Paulo, 

onde trabalhava, e ela em Sorocaba. 

  

Mas, apesar disto, também restou demonstrado em audiência que, embora possuíssem casas separadas em cidades 

diversas, tinham um relacionamento estável, com respeito mútuo, fidelidade e conviviam sob o mesmo teto nos finais 

de semana e feriados, elementos caracterizadores da união estável. 
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Com efeito, as testemunhas confirmaram que todo final de semana o falecido ficava na casa da autora em Sorocaba, 

retornando a São Paulo nos dias de semana em razão de seu trabalho. 

  

Ressalto apenas que o fato de a autora possuir residência diversa da do falecido não é elemento impeditivo da 

caracterização da união estável. Vejamos: 

  

SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. RATEIO DO BENEFÍCIO RECEBIDO PELA 

EX-CÔNJUGE COM A COMPANHEIRA DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE DESIGNAÇÃO. 

SEPARAÇÃO DE FATO. CONVIVÊNCIA MORE UXORIO E MÚTUA ASSISTÊNCIA COMPROVADAS. 

EFEITOS FINANCEIROS DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO. I - União estável da autora com o ex-servidor 

comprovada nos depoimentos colhidos, somados aos documentos e declarações juntados aos autos, os quais 

demonstraram terem mantido relacionamento estável e duradouro, com intuito de constituir família, com recíproca 

assistência inclusive econômica, apresentando-se mutuamente como marido e mulher e participando a autora da vida 

familiar do companheiro. II - O fato de não residirem sob o mesmo teto não é obstáculo absoluto ao reconhecimento da 

união estável, considerando que não se tratava de um casal jovem, mas mantinham vida social comum bastante intensa, 

além de a autora freqüentar as reuniões familiares do seu parceiro, com quem jantava quase todas as noites. III - 

Também a infidelidade do varão não descaracteriza a união estável, nem o fato de a autora ter aparentemente condições 

de prover a própria subsistência, eis que a dependência econômica entre companheiros é recíproca e presumida. IV - 

Comprovada a relação more uxório, a autora faz jus, na qualidade de companheira, ao rateio da pensão, com o 

recebimento de 50% (cinqüenta por cento) do valor do benefício em igualdade de condições com a cônjuge, nos termos 

dos arts. 217 e 218 da Lei 8.112/90. V - Remessa oficial e apelações improvidas. 

(AC 200061000075130, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 14/03/2008) 

  

E mais, também existe julgado afirmando que a convivência nos finais de semana é suficiente para a caracterização da 

união estável: 

  

ADMINISTRATIVO. PENSÃO POR MORTE COMPANHEIRA. ARTIGO 217, INCISO I, “C”; DA LEI N.º 

8.112/90. FALTA DE DESIGNAÇÃO SUPRIDA POR PROVA TESTEMUNHAL E DOCUMENTAL. 

HABILITAÇÃO DEFERIDA. JUROS DE 0,5% AO MÊS. AJUIZAMENTO POSTERIOR À MP 2.180-35/2001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º DO CPC. 1. O pressuposto para concessão de pensão à companheira 

é a comprovação da união estável, reconhecida como entidade familiar, definida no artigo 1º, da Lei 9.278/96, que 

regulamentou o § 3º, do artigo 226, da Constituição Federal, como a convivência duradoura, pública e contínua entre 

um homem e uma mulher, com o objetivo de constituição de família. 2. A exigência de designação expressa pelo 

servidor, nos termos da Lei 8.112/90, art. 217, I, "c", visa tão-somente facilitar a comprovação, junto à administração do 

órgão competente, da vontade do falecido servidor em indicar o companheiro ou companheira como beneficiário da 

pensão por morte; sua ausência não importa, entretanto, a não concessão do benefício, se comprovada a união estável 

por outros meios idôneos de prova (STJ, RESP 240209, DJ de 19/06/2000). 3. A comprovação da união estável não se 

ateve aos autos da Justificação Judicial atentando-se, outrossim, para a prova documental e os depoimentos colhidos em 

juízo, em que se afere que a autora manteve união estável com o servidor falecido, de cuja união adveio o nascimento 

de uma filha, residindo no mesmo endereço e deste dependendo economicamente. 4. Segundo manifestação do órgão do 

Ministério Público Federal, em que pese o fato de o ex-servidor não conviver diariamente com a autora por ela 

necessitar pernoitar no emprego durante a semana, há provas bastantes nos autos de que o casal convivia nos fins de 

semana, como se casados fossem (seja quando ela retornava para casa, seja quando ele pernoitava na residência da 

patroa da autora), e que dividiam as contas do lar e demais despesas, o que ratifica a condição estável vivenciada por 

eles, sendo que, pelos documentos anexados, verifica-se que o ex-servidor falecido residia no mesmo endereço que a 

Autora. 5. Cuidando-se de ação ajuizada posteriormente à vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto 

de 2001, que acrescentou o art. 1º-F ao texto da Lei nº 9.494/97, face à natureza de norma instrumental material, com 

reflexos na esfera jurídico-material das partes, os juros devem incidir no percentual de 0,5% ao mês. Precedentes do 

STJ. 6. Honorários advocatícios arbitrados, com base no art. 20, § 4º, do CPC, em R$ 2.000,00 (dois mil reais), eis que 

vencida a Fazenda Pública, sopesados os critérios estabelecidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo 3o do citado 

artigo. 7. Recurso da 2a. Ré desprovido; apelação da UNIÃO a que se dá provimento e remessa necessária provida 

parcialmente. (AC 200451010114479, Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND, TRF2 - OITAVA TURMA 

ESPECIALIZADA, 01/07/2008) 

  

                Assim, o vínculo entre a autora e o segurado falecido ficou devidamente comprovado pela prova documental 

juntada bem como pelo depoimento das testemunhas. Ou seja, a autora demonstrou que viveu com Sr. Enéas Nunes 

Viana, fazendo jus, portanto, à pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I, combinado com o § 4°, da Lei 

8.213/91. 

  

                A DIB será a data do óbito (11/09/2008) e a data de implantação do benefício será o requerimento 

administrativo (21/05/2010), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 dias da 

data do óbito, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91. 
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Quanto a data de início do pagamento do benefício (DIP), esta será a data da audiência de instrução e julgamento 

ocorrida em 19/09/2011, haja vista que foi somente nesta que restou demonstrada a existência de união estável, vez que 

apenas nesta foram juntados os documentos comprovando o endereço comum entre autora e falecido, bem como 

realizada prova oral. 

  

                Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Clarice 

Antunes Ferreira, para: 

  

1.             Conceder o benefício de pensão por morte com fundamento no artigo 74, combinado com o artigo 16, inciso I 

e § 4º, ambos da Lei 8.213/91; 

1.1           A DIB será a data do óbito (11/09/2008) e a data de implantação do benefício será o requerimento 

administrativo (21/05/2010), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 dias da 

data do óbito, nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91; 

1.2           A RMI corresponde a R$ 696,44, calculada nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91, evoluindo a renda mensal 

desde a data do óbito; 

1.3           A RMA corresponde a R$ 814,46, para a competência de 08/2011; 

  

2.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

3.             Não há atrasado conforme fundamentação acima. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Intimem-se. Publique-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007566-96.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026848/2011 - LUCIANO JOSE FERNANDES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para averbar o 

período trabalhado em atividade rural de 01/01/1970 a 31/12/1972 e de 01/01/1974 a 31/12/1974 e, consequentemente, 

condenar o INSS a REVISAR o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, Sr(a). Luciano 

José Fernandes, com RMA no valor de R$ 2.442,40 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), na competência de 08/2011, apurada com base na RMI de R$ 1.046,41, devendo efetuar a 

revisão no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 20/01/1999 (DER primeiro requerimento 

administrativo) e DIP em 01/09/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 08/2011, desde 20/01/1999 (DER), observada a prescrição qüinqüenal, descontados os valores já 

recebidos a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 45.845,34 (QUARENTA E 

CINCO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, 

saem intimadas as partes. NADA MAIS. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000238 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0002686-21.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317021210/2011 - EILZO 

AFONSO DE CARVALHO (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

06/10/2011 às 13h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0003457-96.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317021646/2011 - 

MIGUEL DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

06/10/2011 às 14h40min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002663-75.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317021129/2011 - NILZA 

DAS GRACAS DO CARMO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
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SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

06/10/2011 às 13h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

0002959-97.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317021124/2011 - 

MAURENI LAUD MARTINS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do interesse do INSS na realização de acordo, designo audiência de conciliação para o dia 

06/10/2011 às 14h30min. 

Intimem-se as partes, inclusive o MPF, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste Juizado na data e horário 

agendados. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000214 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000947-29.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015822/2011 - IRACEMA JARDINI 

MAGALHAES (ADV. SP230693 - MATHEUS CARRIJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a CEF para que apresente os extratos do mês imediatamente 

posterior e anterior ao da ocorrência do expurgo, sem os quais não será possível verificar o real valor da diferença. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

                   Após, remetam-se os autos à contadoria para que seja verificada o real valor da causa. 

                               Int. 

  

0002677-27.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015658/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21/11/2011, às 16:00 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001440-84.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015787/2011 - ARARIPE 

MACHADO DA SILVA (ADV. SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/03/2012, às 15:00 

horas. 
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                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0006083-56.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015797/2011 - ROSA STEFANI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA, SP085589 - EDNA GOMES 

BRANQUINHO, SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO, SP213263 - MARIA LUCIA CINTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o mesmo dia (13/10/2011), porém, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002703-54.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015778/2011 - LUIZ ANDRE DE 

SOUSA (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 29/03/2012, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001686-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015766/2011 - ANA GRASIELE 

SANTOS (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES); MARIA RITA SANTOS AGUIAR (ADV. 

SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize a representação 

processual da menor Maria Rita, apresentando procuração pública. Prazo: 20 (vinte) dias. 

  

0004455-95.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015730/2011 - GUILHERME 

CINTRA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o falecimento do autor, intime-se o 

patrono do autor para que informe se há interesse em prosseguir com o feito. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0001314-34.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015789/2011 - SEBASTIANA 

PAVAO DE OLIVEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

08/03/2012, às 14:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000884-82.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015793/2011 - NILDA 

APARECIDA BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

23/02/2012, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de cinco dias, informe o motivo pelo qual não compareceu à perícia médica designada, comprovando 

documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito. 

                               Int. 

  
0001355-98.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015812/2011 - ADRIANO 

DONIZETE OTOBONI (ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, 

SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001241-62.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015813/2011 - SUSANA PAULA 

DE ANDRADE (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO, SP272733 - PAULA CAPEL 

TAVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001001-73.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015814/2011 - ROSA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, 

SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004488-85.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015809/2011 - JAMIL RONCARI 

SIMAO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora em alegações 

finais. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0001030-26.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015792/2011 - MAFALDA RAIZ 

(ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/02/2012, às 15:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000608-51.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015759/2011 - SILVANA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Cientifique-se a parte autora que a perícia médica 

será realizada no dia 30/11/2011, às 10:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de 

seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0005764-25.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015821/2011 - ELZIO GARCIA 

BARBOSA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO); MARIA HELENA COVA 

GARCIA (ADV. SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Vista à parte autora da petição da CEF anexada aos autos. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0001254-32.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015806/2011 - ADEMIR 

BERNARDINELLI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (27/10/2011), 

porém, às 14:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0005023-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015799/2011 - ELIANA 

CAMARGO DA COSTA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (06/10/2011), 

porém, às 14:20 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0004226-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015659/2011 - APARECIDA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por motivo de 

força maior, redesigno a audiência para o dia 22 de setembro de 2011, às 17:30 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 595/671 

                               Int. 

  

0001244-51.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015746/2011 - CLEUSA 

APARECIDA RETUCI DE SOUSA (ADV. SP169354 - FERNANDO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Intime-se a parte autora para que apresente cópia legível do extrato mencionado, tendo em vista que o 

número da conta no extrato, porém, ilegível. Prazo: 10 dias. 

  

0005862-10.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015835/2011 - ITAMAR 

THOMAZINI (ADV. SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO, SP196722 - TAYSA MARA 

THOMAZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Tendo em vista a dificuldade do autor em apresentar os extratos 

da conta do FGTS, determino o prosseguimento do feito com a intimação da CEF, ficando consignado que, no prazo 90 

(noventa) dias, a instituição bancária deverá fornecer a referida documentação a este juízo, conforme art. 11 da Lei 

10.259/01. 

                               Int. 

  

0000021-29.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015702/2011 - SONIA MARIA 

MARTINS CARVALHO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o 

INSS para que, no prazo de CINCO dias, apresente o valor da RMI e da RMA relativamente ao acordo proposto. 

                               Int. 

  

0001464-15.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015786/2011 - MARIA DO CARMO 

SOUZA HERCOLINO (ADV. SP297168 - ERICK GALVAO FIGUEIREDO, SP300550 - SAULO HENRIQUE 

FARIA OLIVER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/03/2012, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002213-32.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015779/2011 - CELINA 

APARECIDA RODRIGUES MACHADO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 29/03/2012, às 14:20 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0006033-30.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015798/2011 - EDILAMAR 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

mesmo dia (03/11/2011), porém, às 14:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0005212-89.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015651/2011 - TOBIAS FERREIRA 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o despacho anterior com relação à data e 

horário da perícia, sendo que a data correta é 04/10/2011 às 16:00 hora. 

                               Int. 

  

0001213-65.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015791/2011 - MARIA DE FATIMA 

ROCHA GUIMARAES RIBEIRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

06/10/2011, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 
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                               Int. 

  

0000194-53.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015795/2011 - ARLINDA 

CANDIDA GARCIA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/03/2012, às 14:00 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000465-95.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015767/2011 - AUGUSTO 

MONTEIRO RODRIGUES (ADV. SP255105 - DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ciência às 

partes da redistribuição do feito para que requeiram o que de direito. 

                   Sem Prejuízo, intime-se a parte autora para que apresente o CPF e RG do menor Augusto, assim como 

regularize a representação processual apresentando procuração pública. Prazo: 20 (vinte) dias. 

  

0004173-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015803/2011 - ANTONIO JOSE DE 

CARVALHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (27/10/2011), 

porém, às 14:20 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000854-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015794/2011 - JOSE LOURENCO 

BOLONHA (ADV. SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da 

pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/02/2012, às 14:20 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

comprove a existência da(s) conta(s) de poupança. Prazo:10 (dez) dias. 

  
0002466-54.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015816/2011 - ROBERTA 

FERREIRA REZENDE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002465-69.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015817/2011 - LUCIANA 

FERREIRA REZENDE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002464-84.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015818/2011 - ELOIZA HELENA 

ALVES FERREIRA REZENDE (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0001434-48.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015819/2011 - JOAO BATISTA 

ALVES FILHO (ADV. SP263908 - JOAO EDSON PEREIRA LIMA); ENIDE APARECIDA BORINI (ADV. 

SP263908 - JOAO EDSON PEREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0005146-12.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015826/2011 - SUEO TAKATA 

(ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize a 
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representação processual dos menores apresentando procuração pública, devendo também apresentar o CPF dos 

menores, para que seja possível a habilitação. 

                               Vista ao MPF. 

  

0002074-80.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015780/2011 - APARECIDA 

CANDIDA DO NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP184333 - EMERSON ANTONIO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

22/03/2012, às 15:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000341-16.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015807/2011 - LUIZ DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (13/10/2011), 

porém, às 14:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002292-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015830/2011 - CLAUDIA TEREZA 

MARTINS (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP298036 - HELOISA GABRIELA MARTINS 

TEIXEIRA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o 

processo nº 2009.63.18.000284-0, deste Juizado, esclareça a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, qual a diferença 

entre a causa de pedir desta ação e daquela, devendo, para tanto, detalhar os elementos que caracterizem tal diferença, 

sob pena de extinção do feito com fundamento na coisa julgada (art. 267, inciso V, do C.P.C.). 

                               Int. 

  

0004313-28.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015717/2011 - LUCIA HELENA 

ALVES CARDOSO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o requerimento do autor 

quanto a procuração particular. 

                   Tendo em vista tratar-se de interesse de menor, de-se vista ao MPF.  

                               Int. 

  

0004344-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015777/2011 - JOSE FERREIRA 

CARDOSO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/10/2011, às 15:00 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002043-60.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015782/2011 - MANOEL DANIEL 

(ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

22/03/2012, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0004184-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015802/2011 - JOAO ISAAC 

MURARI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (20/10/2011), 

porém, às 15:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 
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                               Int. 

  

0002021-02.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015827/2011 - DAVIDSON 

LINNEO DA COSTA (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que apresente o requerimento administrativo do LOAS. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

0000293-91.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015808/2011 - JOANA DARCK DE 

OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (10/11/2011), 

porém, às 15:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0003523-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015805/2011 - IRACI DAS 

GRACAS SOUSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (13/10/2011), 

porém, às 14:20 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001523-03.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015785/2011 - LEILA APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/03/2012, às 15:00 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0004323-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015801/2011 - LUIS CARLOS 

MOSCARDINI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (20/10/2011), 

porém, às 14:20 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001666-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015765/2011 - JEAN CARLOS DE 

SOUSA MODESTO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual apresentando 

procuração pública original. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  

0002893-51.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015689/2011 - JACIMAR FATIMA 

FERREIRA REZENDE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-

OAB:234.221). Manifeste-se a parte autora em alegações finais, mormente sobre as preliminares arguidas na 

Contestação. Prazo: 10 (dez) dias. 

                   No mesmo prazo deverá providenciar a regularização de seus documentos pessoais incluindo o nome de 

casada "Rezende".  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que o crédito fixado 

em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, 

intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem 

interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data indicada no cálculo. Prazo: 05 

(cinco) dias. 
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                    Após, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV conforme o caso.  

                               Int. 

  
0002657-70.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015750/2011 - JOSE EVARISTO 

MARTINS (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO); EMMILY GRAZIELA SOUZA MARTINS (ADV. 

SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002921-87.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015751/2011 - EURIPA DAS 

GRACAS DE PAULO (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004944-69.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015776/2011 - ANTONIO VAGNER 

OLIVEIRA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2011, às 14:40 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002073-95.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015781/2011 - ELZA APARECIDA 

DO NASCIMENTO DE BARTOLO (ADV. SP184333 - EMERSON ANTONIO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

29/03/2012, às 14:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000114-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015796/2011 - MARIA 

APARECIDA REINALDI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/03/2012, às 14:20 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001293-58.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015790/2011 - MARIA MOURIZA 

DAS GRACAS SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/03/2012, às 14:40 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0003874-17.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015770/2011 - ISAURA VIOTTO 

GALVANI (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vista à parte autora dos cálculos apresentados pelo INSS. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                   Após, havendo concordância ou no silêncio expeça-se o RPV. 

                               Int. 

  

0003658-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015824/2011 - ANTONIO CESAR 

VIRGOLINO (ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que promova 

a Habilitação da viúva e filhos menores, de conformidade com os arts. 16 e 112 da Lei 8.213/91, c/c o art. 1060, I, 

apresentando procuração pública e documento pessoais (CPF e RG), inclusive dos menores. 

                   Após, Vista ao MPF. 

                               Int. 
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0001544-76.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015784/2011 - MARGARIDA 

ELIAS DA SILVA (ADV. SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO, SP254424 - TALITA 

FERREIRA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/03/2012, às 14:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001505-21.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015714/2011 - CLARICE 

SERRANO FERREIRA (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora a respeito da 

petição do INSS. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0004593-96.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015800/2011 - KAUANY 

GABRIELY CESARIO DOS SANTOS (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO 

ALVES SIQUEIRA); DANIELY CRISTINA CESARIO NASCIMENTO (ADV. SP054943 - BRAZ PORFIRIO 

SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA); KAYKY GABRIEL CESARIO DOS SANTOS (ADV. 

SP054943 - BRAZ PORFIRIO SIQUEIRA, SP260551 - TIAGO ALVES SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a 

necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia 

(03/11/2011), porém, às 15:00 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0001448-61.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015681/2011 - ANTONIA 

BENEDITA GONCALVES PIMENTA (ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - 

FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista que já foi proposta ação idêntica perante a 1ª Vara desta 

Subseção (Proc. nº 2003.61.13.003490-5), esclareça a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, qual a diferença entre a 

causa de pedir desta ação e aquela proposta na 1ª Vara local, devendo, para tanto, detalhar os elementos que 

caracterizem tal diferença, com a anexação de cópia do laudo médico e da sentença do processo em questão, sob pena 

de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0004265-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015660/2011 - HORTALITA 

MARIA DE LIMA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES 

REIS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Por motivo de força maior, redesigno a audiência para o dia 22 de setembro de 2011, às 18:00 horas. 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF sobre a petição 

da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias.  

                               Int. 

  
0002927-26.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015810/2011 - JOAO BATISTA 

BORGES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0003021-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015811/2011 - NAIR CANO 

VERGARA RIBEIRO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

*** FIM *** 

  

0005541-04.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015760/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES FILHO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização 

de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 04/10/2011, às 15:50 horas. 
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                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Intimem-se. 

  

0001505-79.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015723/2011 - WILSON PINTO DE 

ABREU (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Manifeste-se a parte autora sobre a prevenção apontada pelo Sistema Processual, com o processo nº 0000993-

33.2010.4.03.6318, deste Juizado, pendente de julgamento na E. Turma Recursal, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de extinção do feito. 

                               Int. 

  

0000609-69.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015763/2011 - BALTAZAR LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Intime-se as partes da redistribuição do feito a este Juizado para que requeiram o que de direito. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  

0005359-18.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015825/2011 - LAIR MARCELINO 

(ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se 

o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros formulado pela parte autora, no prazo de dez dias. 

                               Int. 

  

0003804-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015804/2011 - CECILIO RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o mesmo dia (20/10/2011), 

porém, às 14:40 horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0000599-89.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015823/2011 - CLAUDIA HELENA 

IGNACIO DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO 

ALEXANDRE PORTO); ALLAN DEIVID DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, 

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO); VICTOR HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP056182 - JOSE 

CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO); MARIANA DA SILVA (ADV. 

SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie a 

Secretaria a inclusão no polo ativo do presente feito o filho do falecido segurado João Rodrigo da Silva. 

                   Vista ao MPF. 

                               Cite-se o INSS, int. 

  

0001646-98.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015764/2011 - RAFAEL SOUZA 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE); MIGUEL HENRIQUE 

SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a 

parte autora para que apresente o CPF dos menores Miguel e Rafael, assim como regularize a representação processual 

apresentando procuração pública. Prazo: 20 (vinte) dias. 

                               Int. 

  

0001430-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015788/2011 - MARIA CLEUZA 

BARBOSA DA CUNHA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/03/2012, às 14:20 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0005624-20.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015775/2011 - NIRCE BORGES 

DEL BIANCO (ADV. SP236681 - VIVIANE DE FREITAS BERTOLINI PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a necessidade 

de readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27/10/2011, às 15:00 

horas. 

                               Providencie a Secretaria as intimações necessárias, ficando a parte autora intimada, na pessoa de seu 

advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002023-69.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318015843/2011 - EDINEIA DOS 

SANTOS GRUNOW (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Providencie, a Secretaria, 

designação de perícia médica com psiquiatra. 

  

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003194-61.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015858/2011 - MARIA APARECIDA 

MENDONCA LAPORTI (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por 

idade rural. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 
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O indeferimento do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                                      

                             II - Intimem-se e Cite-se. 

  

0003294-16.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015866/2011 - MARIA FERREIRA DE 

ASSIS (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................  

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003278-62.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015865/2011 - EVA SOCORRO DE 

CARVALHO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003178-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015856/2011 - ISAURA VIVALDA 

DA CONCEICAO (ADV. SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                     II- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de março de 2012 às 

17h00. 

                                  Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                              Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias esclareça se as testemunhas arroladas 

comparecerão independentemente de intimação. 

                             III - Intimem-se e Cite-se. 

  

0003258-71.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015860/2011 - ILZA APARECIDA 

XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 606/671 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

0003277-77.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015862/2011 - MARGARETE DE 

FATIMA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA 

GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, 

a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
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(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003293-31.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015869/2011 - MARIA APARECIDA 

CINTRA SOARES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria especial. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................  

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

0003167-78.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015850/2011 - SEBASTIAO PERES 

ORTIZ (ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                     II- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de março de 2012 às 

15h30, devendo a secretaria providenciar as intimações necessárias. 

                                  Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                             III - Intimem-se e Cite-se. 

  

0003237-95.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015859/2011 - EVALDO MESSIAS 

DA SILVA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP216295 - JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria especial. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
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O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................  

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

 II- Indefiro, também, a realização de perícia por similaridade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Assim sendo, indefiro a realização da perícia por similaridade. 

Com relação à perícia direta, em empresas que estão em atividade, a apresentação da documentação é obrigação legal 

da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a documentação comprovatória, 

providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

                             III - Intimem-se e Cite-se. 
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0003153-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318015848/2011 - ANA ROSA 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade rural. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O indeferimento do benefício a autora se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza 

da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                     II- Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de março de 2012 às 

14h40, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação (art. 34 da Lei 

9.099/95). 

                                  Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, par. 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecimento. 

                             III - Intimem-se e Cite-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000215 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000553-03.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015633/2011 - LUCILEI MACHADO DE CAMPOS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); 

WELLINGTON CAMPOS AZEVEDO (ADV./PROC. SP249356 - ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS 

SANTOS). Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

0003876-50.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015460/2011 - ROBERTO GARCIA TAVARES (ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

0005306-37.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015461/2011 - MARIA LUIZA DA ROCHA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "B ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

0002842-40.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015375/2011 - SUELI CONCEICAO DAMACENO (ADV. SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO, 

SP225132 - TARSIA RODRIGUES PEIXOTO BRUNETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora. Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

             Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

             Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0000485-53.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013436/2011 - ISMAEL ALVES NICULA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000596-37.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015165/2011 - JOSE AMANCIO FILHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000615-43.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318011516/2011 - HUGO MIGUEL RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0005224-06.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015593/2011 - DARCY MARTINS LOURENCO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 

- ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil e julgo o pedido improcedente com respaldo no artigo 20 da lei 8.742/93. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000023-96.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015673/2011 - RITA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 

- MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez e extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do disposto no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de concessão de auxílio doença. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                            Registrada eletronicamente. 

                            Publique-se. Intime-se. 

  

0000714-81.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015635/2011 - EVANIR DONIZETE DA SILVA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

Citado, o INSS requereu a improcedência da ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade. 

O Perito, em esclarecimentos ao laudo, atestou que o início da incapacidade é 27/02/2009. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifei) 

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 
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incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

A perícia concluiu que a parte autora é portadora de incapacidade desde 27/02/2009. 

Contudo, a parte autora perdeu a qualidade de segurada. 

A parte autora recebeu benefício previdenciário até junho de 2007 e manteve a qualidade de segurada até 15/08/2008. 

Como a incapacidade surgiu quando não era mais segurada da previdência social, não faz jus à obtenção do benefício. 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, combinado com o artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0005263-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015672/2011 - ANGELICA MARIA DA SILVA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

Citado, o INSS requereu a improcedência da ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifei) 

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

A perícia concluiu que a parte autora é portadora de incapacidade desde 01/12/2010. 

Contudo, a parte autora perdeu a qualidade de segurada. 
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A parte autora contribuiu até setembro de 2006 e manteve a qualidade de segurada até 15/11/2008. Como a 

incapacidade surgiu quando não era mais segurada da previdência social, não faz jus à obtenção do benefício. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, combinado com o artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0003525-77.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015459/2011 - MARIA MADALENA DE SOUSA SILVA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos. 

  

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade rural, cujo ínicio de prova material limita-se a certidão de casamento da 

autora, realizado em 1963, onde consta que a profissão de seu marido era de lavrador. 

A testemunha Helena, que alegou ter sido patroa da demandante, uma vez que era proprietária do sítio São josé em 

Patrocionio Paulista, havia declarado que a demandante lá trabalhou por cerca de 15 anos a partir de 1965. Indagada 

pelo INSS a cerca do trabalho urbano exercido pelo marido da autora a partir de 1973, a testemunha tergiversou e 

retirou sua afirmação anterior declaramdo que havia se confundido.Além disso, embora tenha declarado que foi sua 

patroa, não sabia dizer se autora trabalhava mais dentro de casa ou na roça, o que mitiga consideravelmente seu 

depoimento. 

Já a testemunha Rosa Maria, cujo o depoimento foi extremamenta vago e impreciso, chamou atenção por não ter se 

recordado da patroa Helena, do síto São tomé, onde ambas disseram que a autor tinha trabalhado por 15 anos além do 

fato de que estavam sentadas no mesmo banco minutos antes da audiência. 

Por derradiero, a testemunha maria das Graças quando muito poderia ter confirmado cerca de 5 anos trabalhados como 

volante na cidade de Franca, porém somente nas panhas de café, que notoriamente demoram de 4 a 5 meses por 

ano.Todavia, para tal período não exite nenhum documento que se preste como ínicio de prova material, uma vez que o 

trabalho urbano do marido da autora iniciado 1973 quebraria a presunção de que o mesmo tenha voltado ao trabalho 

rural, impossibilitando a extenção que a jurisprudência permite à mulher do lavrador. 

Diante do exposto, concluo que a autor não comprovou o exercicio de atividade rural e, bem por isso, não faz jus ao 

benefício pleiteado. Desse modo rejeito o pedido formulado na inicial.     

  

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

Sentença tipo "A ", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007. 

  

0004923-59.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015668/2011 - MARIA GUILHERMINA CINTRA (ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade. 

Citado, o INSS requereu a improcedência da ação. 

Foi realizada perícia médica para comprovação da incapacidade. 

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifei) 

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 
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de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

A perícia concluiu que a parte autora é portadora de incapacidade desde 26/05/2010. 

Contudo, a parte autora perdeu a qualidade de segurada, conforme dispõe o artigo 24, parágrafo único, combinado com 

o artigo 25, ambos da Lei 8.213/91. 

A parte autora contribuiu até 22/03/1999 e manteve a qualidade de segurada até 15/05/2001. Voltou a contribuir em 

março de 2010. Quando a incapacidade se instalou, em maio de 2010, não havia cumprido a carência mínima de 04 

contribuições para recuperar a qualidade de segurada. Como a incapacidade surgiu quando não era mais segurada da 

previdência social, não faz jus à obtenção do benefício. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, combinado com o artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
0001366-30.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012184/2011 - IARA CAROLINA DAMASCENA FERREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000695-07.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318012199/2011 - JURACI GOBBO SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - 

ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000366-92.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013441/2011 - NEUZA FLORIANO DA SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000816-35.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318013448/2011 - MARIZA ESTELA RAVAGNANI PANICIO VIEIRA (ADV. SP117604 - PEDRO LUIZ PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0001443-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015308/2011 - MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido. 
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Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Extingo o processo com resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  
0000643-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015629/2011 - SILVIO ARAUJO MOREIRA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000484-68.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015680/2011 - RUBENS FELICIO PEDAIES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000513-21.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015682/2011 - MARLEY EXPEDITA COSTA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000573-91.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015685/2011 - MARIA APARECIDA ALVES MARCELINO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000654-40.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015687/2011 - PAULINA XAVIER DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000873-53.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015688/2011 - MARIA MINERVINA TRAJANO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000923-79.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015691/2011 - REGINALDO DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000983-52.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015692/2011 - VALDERI VENANCIO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001004-28.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015693/2011 - ANTONIA LIEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0001254-61.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015695/2011 - JOEL FORTUNA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001304-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015696/2011 - MARIA APARECIDA TRISTAO RIGHETTO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001364-60.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015698/2011 - ANA MARIA DE MIRANDA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001403-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015699/2011 - NAIR PIANURA ALVES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001413-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015700/2011 - VALTERLICE RIBEIRO SOUZA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001414-86.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015728/2011 - ANGELA ALVES PEIXOTO CUNHA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001453-83.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015733/2011 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001503-12.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015737/2011 - ROSANE MARIA PEREIRA MARTINS (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001583-73.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015743/2011 - IRACI FONTES SARAIVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001613-11.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015744/2011 - GENUINA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001614-93.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015745/2011 - ODILIA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001634-84.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015747/2011 - MARCIO FERNANDO PEREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001663-37.2011.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015748/2011 - MARCIA APARECIDA SOUSA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0001664-22.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015749/2011 - JOSE LUCIANO DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001694-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015752/2011 - ISMENIA DE ANDREDE ABRAO MALTA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE 

FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001704-04.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015754/2011 - BENEDITA DE JESUS RODRIGUES MENDONCA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO 

NASCIMENTO TOLEDO, SP272684 - JULIA NICULA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001734-39.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015756/2011 - EURIPA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0001864-29.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015762/2011 - BENEDITO DE SOUSA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004476-71.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015311/2011 - LETICIA EMILLY FERREIRA CANDIDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o 

pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

 Concedo ao(a) autor(a) os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50) 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0003774-62.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015587/2011 - CLEIDE MARIA DE SOUZA ROSA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço ou por tempo de contribuição em que a parte autora 

pretende o reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres. 

Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Pretende o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente 

conversão em comum: 

  

Empresa Período    Atividade  

Calçados Sândalos S/A             08/01/1976 a 08/01/1979       Auxiliar de sapateira                 

Sanbinos Calçados e Artefatos Ltda.        09/01/1979 a 04/05/1979       Auxiliar de sapateira                 

E Zinader & Cia.     20/06/1979 a 14/11/1980       Cust. Serviços diversos             

Calçados Charm S/A                18/02/1982 a 09/04/1991       Auxiliar de sapateira                 

Calçados Samello S/A              10/04/1991 a 07/04/1999       Sapateira - pespontadeira         

Calçados Samello S/A              09/07/2002 a 24/11/2006       Pespontador             

Toni Salloum & Cia. Ltda.      01/06/2007 a 06/03/2009       Dobradeira                

  

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação arguindo, em prejudicial de mérito, a ocorrência 

da prescrição quinquenal, e, no mérito, requereu a improcedência da ação. 

Foi realizada perícia por similaridade em todas as empresas mencionadas na inicial, com exceção da Toni Salloum & 

Cia Ltda. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

2. Períodos Especiais: 

  

A parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo, realizado em 

06/03/2009. 

  

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos autos. 

  

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” nas empresas mencionadas na inicial, com exceção da empresa Toni 

Sollum & Cia. Ltda., ao argumento de que as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade. 
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Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora. 

Além da impossibilidade de se saber quais eram as condições de trabalho nas empresas trabalhadas, o laudo atesta a 

insalubridade levando em consideração informações da parte autora. Ora, a parte autora não pode produzir prova a seu 

próprio favor por ter interesse no deslinde da causa de determinada forma. Tanto que o interrogatório é prova da outra 

parte. Desta forma, a partir do momento em que laudo técnico apresenta informações que não foram constatadas de 

forma imparcial pelo perito mas sim a partir de informações de pessoa não isenta - como é o caso da parte autora - seu 

valor probatório é o mesmo das afirmações da inicial. 

 Por isso, o Sr. Perito não faz jus ao pagamento no valor máximo da tabela conforme requerido e deferido, motivo pelo 

qual reconsiderado a decisão de 10/03/2010, que fixou os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco 

reais), e fixo-os em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), previsto no edital 01/2008. 

  

Passo ao exame dos períodos especiais. 

  

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova cópia das CTPS com a anotação dos 

contratos de trabalho em questão e PPP das empresas Calçados Samello S/A e Toni Salloum & Cia Ltda. 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

  

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

  

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

  

 Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante 

dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador 

com o acréscimo de um percentual. 

Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, 

e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser 

reconhecida como especial até 05/03/1997. 

A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas 

atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que 

a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas 

atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes 

químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente 

exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do 
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Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a 

agente nocivo. 

O laudo técnico informa que a parte autora esteve exposta ao ruído de 83,7 dB(A) no período de 01/06/2007 a 

06/03/2009, época em que o ruído máximo permitido era superior a 85 dB(A). Portanto, não há insalubridade neste 

período. 

Nos períodos de 06/03/1997 a 07/04/1999 e de 09/07/2002 a 24/11/2006, trabalhado para a empresa Calçados Samello 

S/A, a parte autora esteve exposta a ruído mas o PPP anexado à petição inicial não informa o nível. Logo, não é possível 

o reconhecimento da insalubridade. 

 O período de 20/06/1979 a 24/11/1980, trabalhado na E. Zinader & Cia Ltda, não obstante envolver couro na atividade 

exercida pela parte autora, não é possível reconhecer a insalubridade, eis que não há elementos nos autos a demonstrar 

que o trabalho exercido na indústria de bolsas é executado com exposição a agentes nocivos. 

  

Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como sapateira ou em fábricas de 

calçados até 05/03/1997: 

  

EmpresaPeríodoAtividade                                       

Calçados Sândalos S/A             08/01/1976 a 08/01/1979       Auxiliar de sapateira                 

Sanbinos Calçados e Artefatos Ltda.        09/01/1979 a 04/05/1979       Auxiliar de sapateira                 

Calçados Charm S/A                18/02/1982 a 09/04/1991       Auxiliar de sapateira                 

Calçados Samello S/A              10/04/1991 a 05/03/1997       Sapateira - pespontadeira         

  

Deixo de reconhecer os períodos abaixo: 

  

E. Zinader & Cia Ltda20/06/1979 a 14/11/1980Cust. Serviços diversos                                  

Calçados Samello S/A              06/03/97 a 07/04/1999           Sapateira - pespontadeira         

Calçados Samello S/A              09/07/2002 a 24/11/2006       Pespontador             

Toni Salloum & Cia. Ltda.      01/06/2007 a 06/03/2009       Dobradeira                

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. 

  

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

  

Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo: 

  

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

 Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

 I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

 II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 
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De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, com o reconhecimento dos períodos trabalhados em 

condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, até a data do requerimento administrativo em 

06/03/2009, um total de tempo de serviço correspondente a 31 anos, 08 meses e 07 dias, suficientes para a concessão do 

pedido alternativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral. 

  

  

Atividades profissionais           Esp          Período    Atividade comum                   Atividade especial                    

                                admissão saída        a              m             d              a              m             d               

Calcados Sandalo Sa                Esp          08/01/1976             08/01/1979                   -               -                -          3         

      -                1       

Sanbinos Calcados E Artefa...                Esp          09/01/1979             04/05/1979                   -               -                -     

      -             3               26       

E Zinader Cia                                         20/06/1979             14/11/1980                  1               4              25            -        

      -                 -      

D. B. Comercio, Importacao...                               Esp          18/02/1982             30/12/1990                   -               -       

         -          8            10               13                  

D. B. Comercio, Importacao...                               Esp          01/01/1991             09/04/1991                   -               -       

         -           -             3                 9                  

D. B. Comercio, Importacao...                               Esp          10/04/1991             05/03/1997                   -               -       

         -          5            10               26                  

D. B. Comercio, Importacao...                                               06/03/1997             30/03/1997                   -               -       

      25            -              -                 -                  

Calcados Samello Sa                                01/04/1997             07/04/1999                  2                -               7            -        

      -                 -      

Calcados Samello Sa                                09/07/2002             24/11/2006                  4               4              16            -        

      -                 -      

Toni Salloum Cia Ltda.                                          01/06/2007             06/03/2009                  1               9                6      

      -              -                 -      

                                                                                      -               -                -           -              -                 -      

Soma:                                                                     8              17            79            16            26            75             

Correspondente ao número de dias:                                                                        3.469       6.615        

Tempo total :                                                                         9              7              19            18            4              15             

Conversão:              1,20                                                        22            0              18            7.938,000000          

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):                                            31            8              7                                             

                 

  

A data do início do benefício é a data do ajuizamento (24/06/2009) uma vez que o reconhecimento dos períodos 

especiais foi feita em juízo. 

  

  

DISPOSITIVO 

  

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 

1. Reconhecer como especiais os períodos de 08/01/1976 a 08/01/1979, 09/01/1979 a 04/05/1979, 18/02/1982 a 

09/04/1991 e de 10/04/1991 a 05/03/1997; 

2.             Converter o tempo especial em comum; 

3.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 869,92                

Data de início do benefício (DIB)            24/06/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 771,18                

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.101,70             

Data do início do pagamento (DIP)        01/09/2011              

Cálculo atualizado até              09/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 21.952,63           
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Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000426-70.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015312/2011 - ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Roberto de Souza, condenando o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a)             reconhecer, converter e averbar o tempo de atividade especial em comum referente aos períodos de 

01/03/1968 a 08/02/1969, 01/03/1965 a 08/02/1966, 01/03/1969 a 30/04/1969, 02/05/1970 a 31/03/1974, 01/08/1974 a 

29/12/1978, 01/02/1979 a 20/05/1982, 11/06/1984 a 06/07/1984, 01/09/1986 a 31/08/1990, 20/08/1991 a 03/10/1991;  

b)             reconhecer, por conseguinte, o direito ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pelo que condeno 

o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo com DIB para o dia 08/02/2008, RMI de R$ 1.778,63 e RMA de R$ 

2.171,67 (para setembro de 2011), conforme parecer do contador.  

c) pagar a importância relativa às prestações vencidas no valor de R$ 103.681,46, atualizado até setembro de 2011, 

conforme cálculo do contador. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção acerca do recebimento por precatório ou requisitório. 

P.R.I. 

  

0001035-53.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015230/2011 - VALENTIM FERRAZ (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por VALENTIN FERRAZ em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para: 

a)             reconhecer o período de serviço rural de 01/01/1967 até 31/12/1969; 

b)             reconhecer, converter e averbar o tempo de atividade especial em comum referente ao período de 10/03/1970 

a 25/10/1976;  

c) negar o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, tendo em vista o autor não 

preencher o tempo de carência exigido para a concessão do benefício pleiteado. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Anote-se a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita. 

Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

  

0003754-71.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015570/2011 - AGUINALDO RICARDO DA SILVA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou por tempo de serviço ou por tempo de contribuição em que a parte 

autora pretende o reconhecimento de 01/04/1992 a 20/04/1995, trabalhado em atividade comum e de períodos 

trabalhados em condições insalubres. 

Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Pretende o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente 

conversão em comum: 

  

Empresa Período    Atividade  

Construtores Brasileiros Reunidos S/A     21/04/1971 a 19/11/1991       Servente  

Makerly Calçados S/A             05/06/1972 a 24/07/1972       Cortador de peles      

Antonio Venâncio da Silva      03/09/1973 a 20/05/1974       Sapateiro  
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Miguel DjaniLian & Cia.         01/06/1974 a 15/10/1975       Cortador de peles      

Calçados Peixe S/A 01/01/1976 a 30/09/1976       Sapateiro  

Vulcabrás S/A           11/10/1976 a 10/03/1978       Cortador  

Francisco Marcos Gomes & Cia.             01/11/1978 a 30/01/1979       Cortador  

Vulcabrás S/A           02/02/1979 a 03/08/1981       Cortador de peles      

Open Serv. Temp. Ltda.          04/08/1981 a 01/11/1981                        

Vulcabrás Vogue S/A                02/11/1981 a 19/04/1982       Cortador de pele       

Sanbinos Calçados e Artefatos de Couro Ltda.         20/04/1982 a 30/10/1989       Sapateiro  

Sanbinos Calçados e Artefatos de Couro Ltda.         01/09/1989 a 30/12/1991       Balanceiro de pele    

Makerli Calçados Ltda.            01/04/1992 a 30/04/1995       Balanceiro de pele    

Snoby Ind. e Com. de Calçados Ltda.       19/10/1995 a 30/08/1997       Cortador  

Daniela Borges Puntel Santos Franca - ME             01/07/1998 a 19/08/1999       Cortador de peles      

Daniela Borges Puntel Santos Franca - ME             01/02/2000 a 23/05/2002       Cortador de pele       

Claudino Edebelto de Andrade Franca - ME            01/04/2004 a 05/03/2005       Cortador  

Kitagawa Calçados Ltda.          01/09/2005 a 02/12/2005       Cortador  

Kitagawa Calçados Ltda.          02/03/2006 a 10/12/2006       Cortador  

Kitagawa Calçados Ltda.          01/06/2007 a 09/12/2007       Cortador  

Kitagawa Calçados Ltda.          07/02/2008 a 03/12/2008       Cortador  

  

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação arguindo, em prejudicial de mérito, a ocorrência 

da prescrição quinquenal, e, no mérito, requereu a improcedência da ação. 

Foi realizada perícia por similaridade em todas as empresas. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal. 

  

1.             Período de 01/04/1992 a 30/04/1995. 

  

Ressalte-se que todos os registros de contrato de trabalho firmados pela parte autora estão anotados em ordem 

cronológica na cópia de sua CTPS, sem qualquer rasura. Há, também, anotações de alterações salariais, inclusive 

anotações do período em comento no CNIS. 

Este documento goza de presunção relativa de veracidade, somente podendo ser afastada por quem a põe dúvida. 

Inexistindo qualquer elemento de prova que afaste a presunção de veracidade da CTPS, presumem-se verdadeiros os 

vínculos anotados (art. 62, §, 1° do Decreto n.º 3.048/99). É o caso dos autos. 

Quando há contrato de trabalho os recolhimentos são de responsabilidade do empregador. O trabalhador não pode ser 

responsabilizado pelo não recolhimento. Caberia ao INSS fiscalizar o recolhimento das contribuições que lhe são 

devidas. 

Portanto, não há qualquer restrição para fins de contagem de tempo de serviço o referido período anotado na CTPS da 

parte autora. 

  

  

Passo à análise do mérito. 

  

2. Períodos Especiais: 

  

A parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo, realizado em 

05/02/2009. 

  

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos autos. 

  

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em parte das empresas mencionadas na inicial, ao argumento de que 

as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 
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todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora. 

 Considerando que as perícias foram realizadas por similaridade, bem como a visita nas empresas paradigmas se deu 

para análise em mais de uma empresa em processos diversos, não se justifica a fixação dos honorários periciais no 

máximo da tabela, tendo em vista que uma mesma vista na empresa paradigma permitiu a realização de várias perícias 

por similaridade. Desta forma, reconsidero a decisão de 12/02/2010, que fixou os honorários periciais em R$ 528,30 

(quinhentos e vinte e oito reais e trinta centavos) e fixo-os em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), 

previsto no edital 01/2008. 

  

  

Passo ao exame dos períodos especiais. 

  

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova cópia das CTPS com a anotação dos 

contratos de trabalho em questão e formulários de exercício de atividade com exposição a agentes agressivos fornecidos 

pelo INSS e preenchido pelos empregadores da empresa Vulcabrás Vogue S/A Indústria, Comércio e Exportação. 

  

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

  

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

  

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

  

 Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante 

dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador 

com o acréscimo de um percentual. 

Com relação à atividade de sapateiro, não obstante não haver formulários ou laudos técnicos apresentados pela empresa, 

e conforme a impossibilidade de se considerar o laudo técnico anexado pelo Perito, entendo que esta atividade pode ser 

reconhecida como especial até 05/03/1997. 

A atividade de sapateiro, assim entendida toda atividade relacionada com a fabricação de sapatos, não se enquadra nas 

atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Por outro lado, não há informações de que 

a parte autora estivesse submetida aos agentes nocivos descritos nestes laudos. Contudo, é sabido que determinadas 

atividades relacionadas com a profissão de sapateiro envolve a submissão a agentes nocivos tais como ruído, agentes 

químicos, inclusive cola de sapateiro. Mesmo não se podendo afirmar a quais agentes a parte autora esteve efetivamente 

exposta, o fato de que não houve a devida fiscalização pelo órgão competente - Ministério do Trabalho -, órgão do 

Poder Executivo, do qual a parte ré é autarquia, permite que se presuma, a favor da parte autora, que esteve exposta a 

agente nocivo. 

A atividade de servente de pedreiro é considerada especial pelo item 2.3.3 do Anexo I do Decreto 53.831/64, motivo 

pelo qual o período de 21/04/1971 a 19/11/1971 é especial. 

O período em que a parte autora trabalhou para a empresa Open Serv. Temp. Ltda. (04/08/1981 a 01/11/1981), não é 

passível de ser reconhecido como especial pois não há formulários, o vínculo não está anotado em CTPS e da razão 

social da empresa não é possível deduzir qual a natureza da atividade. 
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Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como servente de pedreiro, 

sapateiro ou em fábricas de calçados até 05/03/1997: 

  

Construtores Brasileiros Reunidos S/A21/04/1971 a 19/11/1991Servente                                               

Makerly Calçados S/A             05/06/1972 a 24/07/1972       Cortador de peles      

Antonio Venâncio da Silva      03/09/1973 a 20/05/1974       Sapateiro  

Miguel DjaniLian & Cia.         01/06/1974 a 15/10/1975       Cortador de peles      

Calçados Peixe S/A 01/01/1976 a 30/09/1976       Sapateiro  

Vulcabrás S/A           11/10/1976 a 10/03/1978       Cortador  

Francisco Marcos Gomes & Cia.             01/11/1978 a 30/01/1979       Cortador  

Vulcabrás S/A           02/02/1979 a 03/08/1981       Cortador de peles      

Vulcabrás Vogue S/A                02/11/1981 a 19/04/1982       Cortador de pele       

Sanbinos Calçados e Artefatos de Couro Ltda.         20/04/1982 a 30/10/1989       Sapateiro  

Sanbinos Calçados e Artefatos de Couro Ltda.         01/09/1989 a 30/12/1991       Balanceiro de pele    

Makerli Calçados Ltda.            01/04/1992 a 30/04/1995       Balanceiro de pele    

Snoby Ind. e Com. de Calçados Ltda.       19/10/1995 a 05/03/1997       Cortador  

  

Deixo de reconhecer os períodos abaixo: 

  

Open Serv. Temp. Ltda.04/08/1981 a 01/11/1981                                  

Snoby Ind. e Com. de Calçados Ltda.       06/03/1997 a 30/08/1997       Cortador  

Daniela Borges Puntel Santos Franca - ME             01/07/1998 a 19/08/1999       Cortador de peles      

Daniela Borges Puntel Santos Franca - ME             01/02/2000 a 23/05/2002       Cortador de pele       

Claudino Edebelto de Andrade Franca - ME            01/04/2004 a 05/03/2005       Cortador  

Kitagawa Calçados Ltda.          01/09/2005 a 02/12/2005       Cortador  

Kitagawa Calçados Ltda.          02/03/2006 a 10/12/2006       Cortador  

Kitagawa Calçados Ltda.          01/06/2007 a 09/12/2007       Cortador  

Kitagawa Calçados Ltda.          07/02/2008 a 03/12/2008       Cortador  

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. 

  

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

  

Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo: 

  

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

 Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

 I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

 II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 
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De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, com o reconhecimento dos períodos trabalhados em 

condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, até a data do requerimento administrativo em 

05/02/2009, um total de tempo de serviço correspondente a 39 anos e 11 dias, insuficientes para a concessão da 

aposentadoria especial mas suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Atividades profissionais           Esp          Período    Atividade comum                   Atividade especial                    

                                admissão saída        a              m             d              a              m             d               

construtores brasileiros            Esp          21/04/1971             19/11/1971                   -               -                -           -        

     6               29       

Makerly Calcados S/A             Esp          05/06/1972             24/07/1972                   -               -                -           -        

     1               20       

antonio venancio da silva        Esp          03/09/1973             20/05/1974                   -               -                -           -        

     8               18       

miguel djanikian e cia              Esp          01/06/1974             15/10/1975                   -               -                -          1         

     4               15       

Calcados Charm S/A                Esp          01/01/1976             30/09/1976                   -               -                -           -        

     8               30       

Vulcabras Vogue S/A Indust...   Esp          11/10/1976             10/03/1978                   -               -                -          1         

     4               30       

Francisco Marcos Gomes Cia   Esp          01/11/1978             30/01/1979                   -               -                -           -        

     2               30       

(Ext-Nt) Vulcabras Vogue ... Esp          02/02/1979             03/08/1981                   -               -                -          2         

     6                 2       

Open Servicos Temporarios ...                               04/08/1981             01/11/1981                   -              2              28      

      -              -                 -      

Vulcabras Vogue S/A Indust...   Esp          02/11/1981             19/04/1982                   -               -                -           -        

     5               18       

Sanbinos Calcados E Artefa... Esp          20/04/1982             30/10/1989                   -               -                -          7         

     6               11       

Sanbinos Calcados E Artefa... Esp          01/09/1989             30/12/1991                   -               -                -          2         

     3               30       

Makerly Calcados S/A             Esp          01/04/1992             30/04/1995                   -               -                -          3         

      -              30       

Snoby Industria E Comercio... Esp          19/10/1995             05/03/1997                   -               -                -          1         

     4               17       

Snoby Industria E Comercio...                06/03/1997             30/08/1997                   -              5              25            -        

      -                 -      

Daniela Borges Puntel Sant...                01/07/1998             19/08/1999                  1               1              19            -        

      -                 -      

Daniela Borges Puntel Sant...                01/02/2000             23/05/2002                  2               3              23            -        

      -                 -      

claudio edebelto de andrade                     01/04/2004             05/03/2005                   -           11                 5            -        

      -                 -      

kitagawa calç. Ltda epp.                         01/09/2005             02/12/2005                   -              3                2            -        

      -                 -      

kitagawa calç. Ltda epp.                         02/03/2006             10/12/2006                   -              9                9            -        

      -                 -      

kitagawa calç. Ltda epp.                         01/06/2007             09/12/2007                   -              6                9            -        

      -                 -      

kitagawa calç. Ltda epp.                         07/02/2008             03/12/2008                   -              9              27            -        

      -                 -      

                                                                                      -               -                -           -              -                 -      

Soma:                                                                     3              49            147          17            57            280           

Correspondente ao número de dias:                                                                        2.697       8.110        

Tempo total :                                                                         7              5              27            22            6              10             

Conversão:              1,40                                                        31            6              14            11.354,000000        

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):                                            39            0              11                                           

                 

  

  

A data do início do benefício é a data do ajuizamento (24/06/2009) uma vez que o reconhecimento dos períodos 

especiais foi feita em juízo. 
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DISPOSITIVO 

  

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para: 

1. Reconhecer o período de 01/04/1992 a 20/04/1995 como efetivamente trabalhado para fins previdenciários; 

2. Reconhecer como especiais os períodos de 21/04/1971 a 19/11/1991, 05/06/1972 a 24/07/1972, 03/09/1973 a 

20/05/1974, 01/06/1974 a 15/10/1975, 01/01/1976 a 30/09/1976, 11/10/1976 a 10/03/1978, 01/11/1978 a 30/01/1979, 

02/02/1979 a 03/08/1981, 02/11/1981 a 19/04/1982, 20/04/1982 a 30/10/1989, 01/09/1989 a 30/12/1991, 01/04/1992 a 

30/04/1995 e de 19/10/1995 a 05/03/1997; 

3.             Converter o tempo especial em comum; 

4.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço à parte autora conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.471,44             

Data de início do benefício (DIB)            24/06/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.304,42             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.304,42             

Data do início do pagamento (DIP)        01/09/2011              

Cálculo atualizado até              09/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$   42.085,10         

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001502-66.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015377/2011 - LUIS JANUARIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

A Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, LUÍS 

JANUÁRIO DE OLIVEIRA FILHO para o fim de condenar o réu a: 

                a) Efetuar o cômputo e averbação, no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de 

aposentadoria, os períodos laborados em condições especiais, quais sejam, de 01.06.1978 até 19.02.1981 e de 

02.05.1995 até 31.07.2011, em face ao disposto pelos Decretos ns.º 53.831/1964, 83.080/79, 2.172/1997 e 3.048/1999, 

além do tempo de atividade comum, perfazendo o total de 37 anos, 09 meses e 18 dias de tempo de serviço, após a 

conversão do período especial, nos moldes da Lei 8213/1991 e alterações posteriores;  

                b) Conceder a aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 31.07.2011 e renda mensal no valor de 

R$ 1.474,38 (um mil quatrocentos e setenta e quatro reais e trinta e oito centavos).  

                Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor o valor em atraso, no total de R$ 49,70 (quarenta e nove reais e 

setenta centavos), nos termos dos cálculos da Contadoria Judicial, com DIP em 01.08.2011. 

                Declaro extinto o processo, com resolução do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

                Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                               Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995). 

                                                               No tocante aos honorários periciais anteriormente fixados, mister distinguir. 

                                                               Neste aspecto, importante referir que a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz 

na formação de sua convicção, notadamente fornecendo-lhe dados acerca de conhecimentos técnico ou científico não 

dominados por este, não vinculando, contudo, sua decisão, face ao princípio da livre apreciação das provas (artigo 436 

do Código de Processo Civil). Desse modo, deve o vistor técnico fornecer dados referentes à sua especialidade, a fim de 

elucidar a matéria em análise.  
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                                                               Destarte, deve o Sr. Perito cumprir escrupulosamente seu encargo, indicando 

data e local da perícia, as fontes de suas informações e os instrumentos utilizados, elaborando o laudo e sua conclusão 

exclusivamente com seu conhecimento técnico, sem emitir qualquer parecer jurídico (artigo 422, do CPC). 

                                                               Por conseguinte, a fixação dos honorários periciais somente pode ser 

adequadamente realizada após a entrega do laudo e a devida manifestação das partes, considerando a complexidade do 

trabalho, a diligência, o zelo do profissional e o tempo de tramitação do feito, consoante determina o artigo 3º, caput e 

parágrafos, da Resolução 558, do E. Conselho da Justiça Federal. 

                                                               Na hipótese, considerando todo o conteúdo do laudo pericial, especialmente a 

indicação das empresas efetivamente visitadas, a realização de eventual perícia indireta por similaridade (não 

reconhecida por esta Juíza), bem como as informações coletadas pelo Sr. Perito em relação aos locais e declarações da 

parte autora, arbitro os honorários periciais no valor mínimo previsto na Tabela respectiva (Juizados Especiais Federais) 

prevista na Resolução 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

                                                               Por conseqüência, reconsidero a decisão anterior de fixação dos honorários 

periciais em valor diverso.  

                                                               E ainda, suspendo o pagamento dos honorários periciais neste ato fixados, 

devendo ser verificada pela Diretoria do Foro se o perito possui valores a receber ou a devolver, devendo efetuar a 

respectiva glosa e liberar o pagamento, em sendo o caso. 

                                                               Por outro lado, caso os honorários já tenham sido pagos, a diferença paga a 

maior deverá ser compensada com valores que o Sr. perito ainda tenha a receber, observando o disposto no parágrafo 

anterior no tocante a diferença constatada. 

                                                               Oficie-se a Presidência deste Juizado para posterior comunicação ao NUFO da 

Diretoria do Foro, bem como a Coordenadoria dos Juizados da 3a. Região desta decisão. 

                                               Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0000874-38.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015690/2011 - CLEMENTE FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e, com fundamento 

no artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a converter o benefício de auxílio doença em aposentadoria por 

invalidez para a parte autora, conforme a planilha abaixo: 

  

0003853-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015721/2011 - JOSE EURIPEDES MELETI (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição em que a parte autora pretende o 

reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres. 

Realizou pedido na esfera administrativa, indeferido por falta de tempo de contribuição. 

Pretende o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente 

conversão em comum: 

  

Empresa Período    Atividade  

Amazonas Produtos para Calçados S/A    25/09/1974 a 28/04/1975       Auxiliar de produção                

Joaquim Leôncio Alves (Curtume)          12/05/1975 a 30/05/1978       Operário  

Joaquim Leôncio Alves (Curtume)          03/07/1978 a 06/02/1981       Operário  

Curtume Condor Ltda.             04/05/1981 a 06/06/1981       Auxiliar de serviços diversos     

H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados    02/09/1981 a 16/02/1982       Operário  

Joquim Leôncio Alves (Curtume)            02/03/1982 a 25/07/1984       Rebaixador               

Curtume Cubatão Ltda.            01/04/1985 a 15/09/1989 02/10/1989 a 26/10/1993 01/11/1993 a 14/02/1997 02/03/1998 

a 30/10/2001 01/02/2007 a 15/04/2009                Auxiliar de curtume Auxiliar de curtume Auxiliar de curtume Seviços 

diversos Operador de rabaixadeira                 

Agiliza (C. Tropial Ltda.)        19/08/2002 a 14/02/2003       Rebaixador               

Curtume Tropical Ltda.           17/02/2003 a 30/01/2007       Rebaixador               

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação. Sem alegações preliminares, aduz, em suma, 

quanto ao mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente.  

Foi realizada perícia por similaridade nas empresas Joaquim Leôncio Alves, Curtume Condor Ltda. e H. Bettarello S/A, 

e perícia direta nas empresas Amazonas Produtos para Calçados S/A, Curtume Cubatão Ltda., Agiliza (Curtume 

Tropical Ltda.) e Curtume Tropical Ltda. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 
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Sem preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito. 

  

Períodos Especiais: 

  

A parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo, realizado em 

15/04/2009. 

  

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos autos. 

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em parte das empresas mencionadas na inicial, ao argumento de que 

as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora. 

Além da impossibilidade de se saber quais eram as condições de trabalho nas empresas trabalhadas, o laudo atesta a 

insalubridade levando em consideração informações da parte autora. Ora, a parte autora não pode produzir prova a seu 

próprio favor por ter interesse no deslinde da causa de determinada forma. Tanto que o interrogatório é prova da outra 

parte. Desta forma, a partir do momento em que laudo técnico apresenta informações que não foram constatadas de 

forma imparcial pelo perito mas sim a partir de informações de pessoa não isenta - como é o caso da parte autora - seu 

valor probatório é o mesmo das afirmações da inicial. 

Por isso, o Sr. Perito não faz jus ao pagamento no valor máximo da tabela conforme requerido e deferido, motivo pelo 

qual reconsiderado a decisão de 18/11/2009, que fixou os honorários periciais em R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco 

reais), e fixo-os em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), previsto no edital 01/2008. 

  

Passo ao exame dos períodos especiais. 

  

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova cópia das CTPS com a anotação dos 

contratos de trabalho em questão e PPP das empresas Amazonas Produtos para Calçados S/A, Curtume Bela Franca 

Ltda., H. Bettarello Curtidora e Calçados Ltda. e de Curtume Cubatão Ltda. 

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

  

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

  

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

 Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 
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Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante 

dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador 

com o acréscimo de um percentual. 

No que concerne às atividades laboradas nas indústrias relacionadas a curtumes, constato que os períodos de 12/05/1975 

a 30/05/1978, 03/07/1978 a 06/02/1981, 04/05/1981 a 06/06/1981, 02/03/1982 a 25/07/1984, a parte autora exerceu os 

ofícios de operário, auxiliar de serviços diversos e rebaixador, em estabelecimentos que possuem esta natureza 

empresarial. Assim, todas as funções aludidas relacionam-se à preparação de couros. Consoante o Decreto 83.080/79, 

item 2.5.7, a atividade relacionada à “preparação de couros” é considerada de natureza especial para fins de concessão 

de benefício previdenciário. Assim, as atividades exercidas pela parte autora nos períodos supracitados são consideradas 

especiais, razão pela qual reconheço como insalubre os períodos mencionados.         

O Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa H. Bettarello Curtidora e Calçados Ltda. não aponta 

qualquer agente nocivo no período trabalhado de 02/09/1981 a 16/02/1982. Porém, o contrato de trabalho registrado na 

CTPS especifica sua remuneração acrescida de adicional de insalubridade no valor de 10%, que é suficiente para 

comprovar a sujeição da parte autora a agentes nocivos. Aliás, a atividade exercida também se relaciona à preparação de 

couro, consoante item 2.5.7 do Decreto 83.080/79.  

No tocante à perícia direta, o laudo técnico, anexado aos autos virtuais, informa que a parte autora esteve exposta, de 

forma habitual e permanente, ao agente ruído em nível superior ao legalmente permitido de 87 a 87,5 dB(A), nos 

seguintes períodos: 25/09/1974 a 28/04/1975, 01/04/1985 a 15/09/1989, 02/10/1989 a 26/10/1993, 01/11/1993 a 

14/02/1997, 18/11/2003 a 30/01/2007 e de 01/02/2007 a 15/04/2009. 

Durante os períodos de 02/03/1998 a 30/10/2001, 19/08/2002 a 14/02/2003 e de 17/02/2003 a 17/11/2003, o ruído 

máximo permitido era 90 dB(A) ao teor do Decreto 2.172/97. Sendo assim, não há insalubridade nestes períodos. 

  

Desta forma, reconheço como insalubres os períodos em que a parte autora trabalhou como operário, auxiliar de 

serviços diversos e rebaixador em fábricas de curtume até 05/03/1997: 

  

EmpresaPeríodoAtividade                                       

Amazonas Produtos para Calçados S/A    25/09/1974 a 28/04/1975       Auxiliar de produção                

Joaquim Leôncio Alves (Curtume)          12/05/1975 a 30/05/1978       Operário  

Joaquim Leôncio Alves (Curtume)          03/07/1978 a 06/02/1981       Operário  

Curtume Condor Ltda.             04/05/1981 a 06/06/1981       Auxiliar de serviços diversos     

H. Bettarello S/A Curtidora e Calçados    02/09/1981 a 16/02/1982       Operário  

Joaquim Leôncio Alves (Curtume)          02/03/1982 a 25/07/1984       Rebaixador               

Curtume Cubatão Ltda.            01/04/1985 a 15/09/1989 02/10/1989 a 26/10/1993 01/11/1993 a 14/02/1997 01/02/2007 

a 15/04/2009           Auxiliar de curtume Auxiliar de curtume Auxiliar de curtume Seviços diversos        

Curtume Tropical Ltda.           18/11/2003 a 30/01/2007       Rebaixador               

  

Deixo de reconhecer os períodos abaixo: 

  

Curtume Cubatão Ltda.02/03/1998 a 30/10/2001Serviços diversos                                         

Agiliza (C. Tropial Ltda.)        19/08/2002 a 14/02/2003       Rebaixador               

Curtume Tropical Ltda            17/02/2003 a 17/11/2003       Rebaixador               

  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. 

  

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

  

Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo: 
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Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

 Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

 I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

 II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

  

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, com o reconhecimento dos períodos trabalhados em 

condições especiais, até a data do requerimento administrativo em 15/04/2009, um total de tempo de serviço 

correspondente a 26 anos, 05 meses e 01 dia, todos efetivamente trabalhados em atividade especial, o que lhe dá direito 

à obtenção do benefício de aposentadoria especial. 

  

Atividades profissionais           Esp          Período    Atividade comum                   Atividade especial                    

                                admissão saída        a              m             d              a              m             d               

AMAZONAS PRODUTOS P/ CALÇADOS            Esp          25/09/1974             28/04/1975                   -               -       

         -           -             7                 4                  

Joaquim Leoncio Alves           Esp          12/05/1975             30/05/1978                   -               -                -          3         

      -              19       

Joaquim Leoncio Alves           Esp          03/07/1978             06/02/1981                   -               -                -          2         

     7                 4       

CURTUME CONDOR            Esp          04/05/1981             06/06/1981                   -               -                -           -        

     1                 3       

H.Bettarello Curtidora E C...   Esp          02/09/1981             16/02/1982                   -               -                -           -        

     5               15       

Curtume Belafranca Ltda.        Esp          02/03/1982             25/07/1984                   -               -                -          2         

     4               24       

Curtume Cubatao Ltda.            Esp          01/04/1985             15/09/1989                   -               -                -          4         

     5               15       

Curtume Cubatao Ltda.            Esp          02/10/1989             26/10/1993                   -               -                -          4         

      -              25       

Curtume Cubatao Ltda.            Esp          01/11/1993             14/02/1997                   -               -                -          3         

     3               14       

Curtume Cubatao Ltda.                           02/03/1998             30/10/2001                  3               7              29            -        

      -                 -      

Agiliza Agencia De EmpregoS TEMPORÁRIOS                    19/08/2002             14/02/2003                   -              5        

      26            -              -                 -                  

Curtume Tropical Ltda.                          17/02/2003             17/11/2003                   -              9                1            -        

      -                 -      

Curtume Cubatao Ltda.            Esp          18/11/2003             30/01/2007                   -               -                -          3         

     2               13       

Curtume Cubatao Ltda.            Esp          01/02/2007             15/04/2009                   -               -                -          2         

     2               15       

                                                                                      -               -                -           -              -                 -      

Soma:                                                                     3              21            56            23            36            151           

Correspondente ao número de dias:                                                                        1.766       9.511        

Tempo total :                                                                         4              10            26            26            5              1               

Conversão:              1,40                                                        36            11            25            13.315,400000        

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):                                            41            10            21                                           

                 

  

  

A data do início do benefício é a data do ajuizamento (30/06/2009) uma vez que o reconhecimento dos períodos 

especiais foi feita em juízo. 

  

  

DISPOSITIVO 
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Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para: 

1. Reconhecer como especiais os períodos de 25/09/1974 a 28/04/1975, 12/05/1975 a 30/05/1978, 03/07/1978 a 

06/02/1981, 04/05/1981 a 06/06/1981, 02/09/1981 a 16/02/1982, 02/03/1982 a 25/07/1984, 01/04/1985 a 15/09/1989, 

02/10/1989 a 26/10/1993, 01/11/1993 a 14/02/1997, 18/11/2003 a 30/01/2007 e de 01/02/2007 a 15/04/2009; 

2.             Converter o tempo especial em comum; 

3.             Nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria especial 

à parte autora conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                APOSENTADORIA ESPECIAL              

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.077,25            

Data de início do benefício (DIB)            30/06/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 954,97                

Salário de Benefício (SB)         R$ 954,97                

Data do início do pagamento (DIP)        01/09/2011              

Cálculo atualizado até              09/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 30.585,13           

                 

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003823-06.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015623/2011 - ALVAIDES MIGUEL RIBEIRO (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, 

SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição integral em que a parte autora pretende o 

reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres. 

Pretende o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente 

conversão em comum: 

  

Empresa Período    Atividade  

Cia Açucareira Rio Grande       10/06/1975 a 06/10/1975       Serviços gerais          

Cia Açucareira Rio Grande       08/06/1976 a 23/08/1976       Serviços gerais          

José Ivaldo Rodrigues (transporte de cargas)           07/02/1986 a 18/05/1988       motorista  

Cia Açucareira Rio Grande       18/06/1988 a 08/11/1990       motorista  

Empresa São José Ltda.           03/07/1991 até a presente data               motorista  

  

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação arguindo, em prejudicial de mérito, a ocorrência 

da prescrição quinquenal, e, no mérito, requereu a improcedência da ação. 

Foi realizada perícia por similaridade nas empresas Cia Açucareira Rio Grande e José Ivaldo Rodrigues, e perícia direta 

na Empresa São José Ltda. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Sem preliminares a serem analisadas, passo ao exame do mérito. 

  

Períodos Especiais: 

  

A parte autora requer a concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo, realizado em 

28/05/2008.  
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Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos autos. 

  

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em parte das empresas mencionadas na inicial, ao argumento de que 

as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora. 

 Considerando que as perícias foram realizadas por similaridade, bem como a visita nas empresas paradigmas se deu 

para análise em mais de uma empresa em processos diversos, não se justifica a fixação dos honorários periciais no 

máximo da tabela, tendo em vista que uma mesma vista na empresa paradigma permitiu a realização de várias perícias 

por similaridade. Desta forma, reconsidero a decisão de 12/02/2010, que fixou os honorários periciais em R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais) e fixo-os em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), previsto no edital 

01/2008. 

  

  

Passo ao exame dos períodos especiais. 

  

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova cópia das CTPS com a anotação dos 

contratos de trabalho em questão e PPP da empresa Cia. Açucareira Rio Grande, juntamente com laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho, e da Empresa São José Ltda. 

  

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

  

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

  

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

  

 Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante 

dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador 

com o acréscimo de um percentual. 

Com relação à atividade de motorista, não obstante não haver formulários completos ou laudos técnicos apresentados 

pela empresa, entendo que esta atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997, independentemente de 

comprovação por meio de outros documentos, bastando o enquadramento à atividade insalubre. 

De fato, a atividade de motorista se enquadra nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 

83.080/79 (item 2.4.2 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79), razão pela qual reconheço como insalubres os períodos 
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em que a parte autora laborou como motorista de 07/02/1986 a 18/05/1988, 18/06/1988 a 08/11/1990 e de 03/07/1991 a 

05/03/1997. Insta frisar que o último período foi objeto de perícia judicial a qual constatou a submissão da parte autora 

ao agente físico ruído acima do permitido legal - 87dB(A). 

Os formulários sobre as atividades exercidas em condições especiais, juntamente com o laudo técnico-pericial, emitidos 

pela empresa Cia. Açucareira Rio Grande atestam que a parte autora laborou durante os período de 10/06/1975 a 

06/10/1975 e de 08/06/1976 a 23/08/1976 a um nível de ruído superior a 80 dB(A), atestando o laudo técnico nível de 

ruído médio de 83 dB(A). Estes períodos, portanto, são considerados especiais. 

No que tange à perícia direta, o laudo técnico, anexado aos autos virtuais, informa que a parte autora esteve exposta, de 

forma habitual e permanente, ao agente ruído em nível superior ao legalmente permitido no período de 18/11/2003 a 

28/05/2008 (DER) - 87 dB(A). No entanto, o período de 06/03/1997 a 17/11/2003, por sua vez, não pode ser 

considerado como especial, pois o índice de ruído é inferior ao mínimo legal de 90 dB(A). 

  

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 10/06/1975 a 06/10/1975, 

08/06/1976 a 23/08/1976, 07/02/1986 a 18/05/1988, 18/06/1988 a 08/11/1990, 03/07/1991 a 05/03/1997 e de 

18/11/2003 a 28/05/2008 (DER).  

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. 

  

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

  

Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo: 

  

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

 Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

 I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

 II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

  

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, com o reconhecimento dos períodos trabalhados em 

condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, até a data do requerimento administrativo em 

28/05/2008, um total de tempo de serviço correspondente a 35 anos, 06 meses e 07 dias, suficientes para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

  

Atividades profissionais           Esp          Período    Atividade comum                   Atividade especial                    

                                admissão saída        a              m             d              a              m             d               

Cia Acucareira Rio Grande                      Esp          10/06/1975             06/10/1975                   -               -                -     

      -             3               27       

Cia Acucareira Rio Grande                      Esp          08/06/1976             23/08/1976                   -               -                -     

      -             2               16       
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Cia Agro Pastoril Do Rio Grande                                           22/10/1976             30/05/1978                  1               7        

        9            -              -                 -                  

Cia Agro Pastoril Do Rio Grande                                           01/09/1978             30/09/1978                   -               -       

      30            -              -                 -                  

pecan pinturas                                        01/03/1979             18/12/1979                   -              9              18            -        

      -                 -      

Servita Servicos E Empreit...                                  07/05/1981             04/02/1986                  4               8              28      

      -              -                 -      

jose ivaldo                              Esp          07/02/1986             18/05/1988                   -               -                -          2         

     3               12       

Cia Acucareira Rio Grande                      Esp          18/06/1988             08/11/1990                   -               -                -     

     2              4               21       

Empresa Sao Jose Ltda.                          Esp          03/07/1991             05/03/1997                   -               -                -     

     5              8                 3       

Empresa Sao Jose Ltda.                                          06/03/1997             17/11/2003                  6               8              12      

      -              -                 -      

Empresa Sao Jose Ltda.                          Esp          18/11/2003             28/05/2008                   -               -                -     

     4              6               11       

                                                                                      -               -                -           -              -                 -      

Soma:                                                                     11            32            97            13            26            90             

Correspondente ao número de dias:                                                                        5.017       5.550        

Tempo total :                                                                         13            11            7              15            4              30             

Conversão:              1,40                                                        21            6              30            7.770,000000          

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):                                            35            6              7                                             

                 

  

A data do início do benefício é a data do ajuizamento (29/06/2009) uma vez que o reconhecimento dos períodos 

especiais foi feita em juízo. 

  

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para: 

1. Reconhecer como especiais os períodos de 10/06/1975 a 06/10/1975, 08/06/1976 a 23/08/1976, 07/02/1986 a 

18/05/1988, 18/06/1988 a 08/11/1990, 03/07/1991 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 28/05/2008; 

2.             Converter o tempo especial em comum; 

3.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de contribuição à parte autora conforme a planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      R$ 1.266,80             

Data de início do benefício (DIB)            29/06/2009              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 1.123,01             

Salário de Benefício (SB)         R$ 1.123,01             

Data do início do pagamento (DIP)        01/09/2011              

Cálculo atualizado até              09/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 36.015,95           

  

Determino a implantação imediata do benefício, oficiando-se ao INSS para que cumpra a sentença no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias. 

Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos). 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0002183-31.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015639/2011 - CECILIA RONCARI CINTRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - 

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido e, com fundamento no 

artigo 42 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez para a parte autora, 

conforme a planilha abaixo: 

  

0003684-54.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015573/2011 - JAIR ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). RELATÓRIO 

  

Trata-se de pedido de aposentadoria especial ou por tempo de serviço ou por tempo de contribuição em que a parte 

autora pretende o reconhecimento de períodos trabalhados em condições insalubres. 

Pretende o reconhecimento dos períodos trabalhados sob condições especiais, relacionados abaixo, e sua consequente 

conversão em comum: 

  

Empresa Período    Atividade  

Rical - Calçados Ltda.              01/03/1978 a 11/05/1978       Sapateiro  

Meneghetti e Cia. Ltda.           01/06/1978 a 03/01/1980       Motorista                 

Indústria de Calçados Nelson Palermo S/A              29/01/1980 a 05/04/1985       Motorista                 

Amazonas Produtos para Calçados S/A    16/09/1985 a 10/10/1985       Auxiliar de produção                

Ivomaq Indústria e Com/ de Máquinas Ltda.            01/11/1985 a 19/10/1988 01/12/1988 a 30/09/1994 01/03/1995 até a 

presente data.           Motorista Oxidador Motorista  

  

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação arguindo, em prejudicial de mérito, a ocorrência 

da prescrição quinquenal, e, no mérito, requereu a improcedência da ação. 

Foi realizada perícia por similaridade nas empresas Meneghetti e Cia. Ltda. e Indústria de Calçados Nelson Palermo 

S/A, e perícia direta nas empresas Rical - Calçados Ltda., Amazonas Produtos para Calçados S/A e Ivomaq Indústria e 

Com/ de Máquinas Ltda. 

  

FUNDAMENTAÇÃO 

  

Acolho a preliminar de prescrição qüinqüenal. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Períodos Especiais: 

  

A parte autora requer a concessão do benefício “desde a data do requerimento administrativo em 2005”. Porém, o 

sistema “PLENUS” informa que não há requerimento administrativo neste ano, razão pela qual será considerado o 

requerimento posterior, ou seja, com a DER de 23/02/2007. 

  

Antes da análise dos períodos especiais, é preciso fazer algumas considerações sobre o laudo técnico anexado aos autos. 

  

Referido laudo realizou perícias “por similaridade” em parte das empresas mencionadas na inicial, ao argumento de que 

as empresas onde a parte autora trabalhou não estão mais em atividade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 
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exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, o laudo anexado aos autos não tem força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora. 

 Considerando que as perícias foram realizadas por similaridade, bem como a visita nas empresas paradigmas se deu 

para análise em mais de uma empresa em processos diversos, não se justifica a fixação dos honorários periciais no 

máximo da tabela, tendo em vista que uma mesma vista na empresa paradigma permitiu a realização de várias perícias 

por similaridade. Desta forma, reconsidero a decisão de 12/02/2010, que fixou os honorários periciais em R$ 305,00 

(trezentos e cinco reais) e fixo-os em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), previsto no edital 01/2008. 

  

  

Passo ao exame dos períodos especiais. 

  

Antes da análise do mérito, convém ressaltar que, de acordo com a informação do “PLENUS”, a parte autora está 

recebendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 1520994165, com a DIB de 01/02/2010. 

  

Para comprovar os períodos especiais, a parte autora juntou, a título de prova cópia das CTPS com a anotação dos 

contratos de trabalho em questão e PPP das empresas Indústria de Calçados Nelson Palermo S/A e da Ivomaq Indústria 

e Com/ de Máquinas Ltda. 

  

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

  

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

  

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

 Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especiais, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

Em havendo enquadramento nas atividades elencadas ou comprovada a exposição a agente nocivo, também constante 

dos anexos, ficava comprovada a insalubridade, o que implicava no direito ao trabalhador em ter seu tempo computador 

com o acréscimo de um percentual. 

Com relação à atividade de motorista, não obstante não haver formulários completos ou laudos técnicos apresentados 

pela empresa, entendo que esta atividade pode ser reconhecida como especial até 05/03/1997, independentemente de 

comprovação por meio de outros documentos, bastando o enquadramento à atividade insalubre. 

De fato, a atividade de motorista se enquadra nas atividades consideradas insalubres pelos Decretos n.º 53.831/64 e 

83.080/79 (item 2.4.2 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79), razão pela qual reconheço como insalubres os períodos 

em que a parte autora laborou como motorista de 01/06/1978 a 03/01/1980 e de 29/01/1980 a 05/04/1985.  

No tocante à perícia direta, o laudo técnico, anexado aos autos virtuais, informa que a parte autora esteve exposta, de 

forma habitual e permanente, ao agente ruído em nível superior ao legalmente permitido nos seguintes períodos: 

01/03/1978 a 11/05/1978 - nível de ruído de 82 dB(A), 16/09/1985 a 10/10/1985 - nível de ruído de 88 dB(A), 

01/11/1985 a 19/10/1988 - nível de ruído de 86 dB(A), 01/12/1988 a 30/09/1994 - nível de ruído de 88 dB(A), de 

01/03/1995 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 23/02/2007 (DER) - nível de ruído de 86 dB(A). 

De 06/03/1997 a 17/11/2003, o ruído máximo permitido era 90 dB(A), o que significa que o ruído ao qual a parte autora 

foi submetida não era superior ao máximo. 

  

Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais de 01/03/1978 a 11/05/1978, 

01/06/1978 a 03/01/1980, 29/01/1980 a 05/04/1985, 16/09/1985 a 10/10/1985, 01/11/1985 a 19/10/1988, 01/12/1988 a 

30/09/1994, 01/03/1995 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 23/02/2007.   

  

Passo a examinar a possibilidade da concessão da aposentadoria. 

  

A aposentadoria especial está prevista no artigo 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 
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A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 

(vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

  

O parágrafo 3º do referido artigo dispõe: 

A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

  

Por fim, o parágrafo 4º dispõe: 

O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos 

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

  

A aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional, está prevista no artigo 52 da mesma Lei com a 

redação abaixo: 

  

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

 Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

 I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

 II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

  

  

De acordo com os cálculos da contadoria, a parte autora possui, com o reconhecimento dos períodos trabalhados em 

condições especiais e a conversão destes períodos em tempo comum, até a data do requerimento administrativo em 

23/02/2007, um total de tempo de serviço correspondente a 40 anos, 11 meses e 08 dias, insuficientes para a concessão 

da aposentadoria especial mas suficientes para a aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Atividades profissionais           Esp          Período    Atividade comum                   Atividade especial                    

                                admissão saída        a              m             d              a              m             d               

jose balduino                           10/03/1973             28/02/1974                   -           11               19            -              -        

         -      

Minerva Ind E Com De Massa...                            01/04/1974             23/01/1976                  1               9              23      

      -              -                 -      

primos                                     01/02/1976             16/12/1977                  1            10               16            -              -        

         -      

Rical Calcados Ltda.                Esp          01/03/1978             11/05/1978                   -               -                -           -        

     2               11       

Meneghetti Cia Ltda.              Esp          01/06/1978             03/01/1980                   -               -                -          1         

     7                 3       

Industria De Calcados Nels...   Esp          29/01/1980             05/04/1985                   -               -                -          5         

     2                 7       

Amazonas Produtos Para Cal...               Esp          16/09/1985             10/10/1985                   -               -                -     

      -              -              25       

Ivomaq Industria E Comerci... Esp          01/11/1985             19/10/1988                   -               -                -          2         

   11               19       

Ivomaq Industria E Comerci... Esp          01/12/1988             30/09/1994                   -               -                -          5         

     9               30       

Ivomaq Industria E Comerci... Esp          01/03/1995             05/03/1997                   -               -                -          2         

      -                5       

Ivomaq Industria E Comerci...                06/03/1997             17/11/2003                  6               8              12            -        

      -                 -      

Ivomaq Industria E Comerci... Esp          18/11/2003             23/02/2007                   -               -                -          3         

     3                 6       

                                                                                      -               -                -           -              -                 -      

Soma:                                                                     8              38            70            18            34            106           
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Correspondente ao número de dias:                                                                        4.090       7.606        

Tempo total :                                                                         11            4              10            21            1              16             

Conversão:              1,40                                                        29            6              28            10.648,400000        

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):                                            40            11            8                                             

                 

  

Porém, há de ressaltar que o INSS reconheceu parte do pedido ao conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em 01/02/2010, data posterior à citação, ocorrida em 30/08/2009. Desta forma, com relação ao pedido de 

concessão do benefício a partir de 01/02/2010, o processo deve ser extinto com resolução de mérito nos termos do 

artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos valores devidos entre o requerimento administrativo em 23/02/2007 e 31/01/2010, o pedido é 

procedente, pois a parte autora comprovou fazer jus ao benefício desde aquela data. 

  

  

  

DISPOSITIVO 

  

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil com 

relação à implantação do benefício em sede administrativo a partir de 01/02/2010 e julgo procedente o pedido de 

concessão do benefício a partir do requerimento administrativo de 23/02/2007 a 31/01/2010, conforme a planilha 

abaixo: 

  

  

Espécie do benefício                Aposentadoria por tempo de contribuição               

Nº. do benefício: (conversão) PREJUDICADO       

Data da conversão   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      Prejudicado (cálculo encerrado em 31/01/2010)       

Data de início do benefício (DIB)            23/02/2007              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 886,03                

Salário de Benefício (SB)         R$ 886,03                

Data do início do pagamento (DIP)        Prejudicado (cálculo encerrado em 31/01/2010)       

Cálculo atualizado até              09/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 43.386,63          

  

Reconheço como especiais os períodos de 01/03/1978 a 11/05/1978, 01/06/1978 a 03/01/1980, 29/01/1980 a 

05/04/1985, 16/09/1985 a 10/10/1985, 01/11/1985 a 19/10/1988, 01/12/1988 a 30/09/1994, 01/03/1995 a 05/03/1997 e 

de 18/11/2003 a 23/02/2007. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos 

do artigo 17 da Lei 10.259/2001. 

Fixo os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos). 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0001622-41.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015195/2011 - JAIR DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o 

exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por Jair dos Santos, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

a) reconhecer e averbar como períodos de atividade especial os períodos de 02/05/1978 a 15/09/1981, 17/09/1981 a 

03/09/1984, 01/11/1984 a 23/03/1995, 06/10/1995 a 13/11/2006, 01/06/2007 a 24/10/2007, 21/11/2007 a 19/12/2007 e 

15/01/2008 a 15/01/2009; 

b) reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria especial, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o dia 04/02/2009, RMI 

de R$ 729,77 e RMA de R$ 836,96 (para setembro de 2011). 

c) pagar as importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 28.208,67, atualizado até setembro de 2011. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção acerca do recebimento por precatório ou requisitório. 

P.R.I. 

  

0001253-76.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318014644/2011 - ALZIRA DE CARVALHO MEDEIROS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo com resolução de mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para, com fundamento 

no artigo 59 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio doença para a parte autora, conforme a 

planilha abaixo: 

  

0002655-03.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015207/2011 - REGINA CELIA ROMUALDO BARBOSA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). III - Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Regina Célia Romualdo Barbosa, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, a: 

a)             reconhecer, converter e averbar os períodos           de 11/05/1976 a 30/11/1976, 10/04/1978 a 03/07/1978, 

23/10/1979 a 19/04/1980, 01/08/1980 a 18/08/1980, 10/05/1982 a 07/10/1983, 01/11/1983 a 21/05/1984, 01/10/1984 a 

31/10/1986, 03/11/1986 a 30/12/1987, 29/04/1988 a 30/12/1988 e 02/01/1989 a 06/07/2006; 

b) reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria especial, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o dia 07/07/2006, RMI 

de R$ 749,83 e RMA de R$ 986,13 (para setembro de 2011). 

c) pagar as importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 68.353,47, atualizado até setembro de 2011. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção acerca do recebimento por precatório ou requisitório. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004754-72.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6318015391/2011 - 

ROSELY DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA 

CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Chamo o feito à ordem. 

Verifico haver erro material no dispositivo uma vez que não constou o quadro síntese do julgado. 

Assim, corrijo o erro material, para constar o quadro síntese do julgado, o qual fica fazendo parte integrante da r. 

sentença 14577/2011: 

  

“(...) 

Extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e, com 

respaldo no artigo 71 da Lei 8.213/91, julgo o pedido procedente e condeno o INSS a efetuar o pagamento de salário 

maternidade à parte autora, conforme planilha abaixo: 

  

Espécie do benefício                SALARIO MATERNIDADE (100%)       

Nº do beneficio restabelecido   PREJUDICADO       

Renda mensal atual (RMA)      PREJUDICADO - CÁLCULO ENCERRADO EM 17/10/2010                

Data de início do benefício (DIB)            20/06/2010 - DATA DO NASCIMENTO                

Data da cessação do beneficio (DCB)      17/10/2010              

Renda mensal inicial (RMI)     R$ 834,60                

Salário de Benefício (SB)         R$ 834,60 (ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO)        

Data do início do pagamento (DIP)        PREJUDICADO - CÁLCULO ENCERRADO EM 17/10/2010                

Cálculo atualizado até              09/2011    

Total Geral dos Cálculos          R$ 2.927,85             

  

(...)” 
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No mais, mantenho a r. sentença n.º 14577/2011 nos demais termos, intimem-se as partes do inteiro teor desta e da 

sentença. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. 

Publique-se.Intime-se. 

  
0000074-10.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015674/2011 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA CARILLO (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA 

DONADELI, SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000523-65.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015683/2011 - NORIVALDO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP297121 - CRISTIANE NUNES DE SOUZA 

MARTINS, SP300255 - DAIENE KELLY GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002432-79.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6318015225/2011 - MARIA HELENA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Extingo o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 

9.099/95, porquanto a autora, mesmo intimado na pessoa de seu advogado, não compareceu a presente audiência. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003823-06.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002148/2010 - ALVAIDES 

MIGUEL RIBEIRO (ADV. SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI, SP210004 - THAILA 

FERNANDES CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme Edital 

01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0003754-71.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002096/2010 - AGUINALDO 

RICARDO DA SILVA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 528,30 

(quinhentos e vinte oito reais e trinta centavos), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0000366-92.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318007548/2011 - NEUZA FLORIANO 

DA SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se a parte autora em Alegações Finais, no 

prazo de 10 (dez) dias. . 

                               Int. 

  

0003684-54.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002153/2010 - JAIR ANTONIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em 
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R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005086-39.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318015458/2011 - 

OSWALDO ESTEVES (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Por fim, foi 

proferida a seguinte decisão: Tendo em vista a presença do advogado do autor, que não teve explicações do mesmo 

sobre sua ausência, bem ainda pela ausência de oposição do INSS, defiro o prazo requerido. Decorrido o mesmo, 

voltem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por fim, foi proferida a seguinte 

decisão: Conclusos para sentença. 

  
0004636-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318015462/2011 - 

ANTONIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004635-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318015463/2011 - 

DAIRSE GOBBI GENEROSO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Saem intimados os presentes. 

  
0001443-73.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318015215/2011 - 

MARIA DE LOURDES GOMES DOS SANTOS (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003564-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6318015216/2011 - 

MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP177995 - FÁBIO LUIS DE MARTINS BRAGHETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000556 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0004229-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016140/2011 - VANESSA SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. MS013425 - CEZAR AUGUSTO RUNHEIMER, MS013432 - OTAVIO FERREIRA NEVES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e miserabilidade. Dessa forma, no 

caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome 

referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em 

nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da 

moradia, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0003587-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016128/2011 - WILSOM AROCA 

(ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Cite-se o requerido. 

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica e social. Designo, para tanto, as seguintes 

perícias: 

  

Dia: 14/11/2011; às 08:00 h;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Dia: 24/01/2012;às 17:30;ORTOPEDIA; 

Dr. JOSÉ TANNOUS; 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Dia: 14/05/2012;às 16:00 h ;MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. WALTER LUIZ CURTY; 

RUA MARECHAL RONDON,2088 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

0004230-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016137/2011 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA LIMA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL 

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da miserabilidade. Dessa forma, no 

caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo as perícias social e médica para os dias: 

  

  

11/11/2011; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

10/05/2012; 09:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 
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0004163-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016138/2011 - CLAUDECIR 

PASCHOAL (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da miserabilidade. Dessa forma, no 

caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo as perícias social e médica para os dias: 

  

  

11/11/2011; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

06/12/2011; 13:50; CLÍNICA GERAL; REINALDO RODRIGUES BARRETO; RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0004223-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016229/2011 - ANA BEATRIZ 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, MS002271 - JOAO CATARINO 

T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da miserabilidade. Dessa forma, no 

caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. Considerando que não há perito cadastrado na especialidade de 

neuropediatria neste Juizado, designo a perícia médica na especialidade de clínica geral. 

  

Designo as perícias social e médica para os dias: 

  

  

09/11/2011; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

06/12/2011; 15:50; CLÍNICA GERAL; REINALDO RODRIGUES BARRETO; RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0003657-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016168/2011 - ENES FLAVIO 

MACIEL (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Compulsando os processos indicados no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem 

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de pedido diverso. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 
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0005059-19.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016094/2011 - RENATO DA SILVA 

XAVIER (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS008071 - ELSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem para 

acolher a emenda da inicial, visto não ter sido apreciada por ocasião da decisão exarada em 20/10/2010. 

Por conseguinte, fica prejudicado o laudo social encartado aos autos, uma vez que a pretensão da parte autora consiste 

no restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em 2007, e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

Aguarde-se a realização da perícia médica. 

  

0003284-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016126/2011 - JOAO LUIZ VILALBA 

(ADV. MS013473 - ROBERTO VALENTIM CIESLAK, MS011507 - SILVIA MARTA DE JESUS DA SILVA 

CIESLAK) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Compulsando o 

processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, porquanto trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

  

0004228-34.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016136/2011 - MARCIA MARIA DE 

SOUZA VIEIRA (ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 

(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

  

Designo a perícia médica para o dia: 

09/01/2012; 08:00; ORTOPEDIA; JOSÉ TANNOUS; RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS). 

  

Intimem-se. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações constantes no CNIS. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0004753-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016107/2011 - THEREZA ANNA 

HACKENHAAR GOTTEMS (ADV. MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho o pedido da parte 

autora. Revendo a petição onde apresentou o rol de testemunhas, de fato, verifica-se ter havido equívoco quanto ao 

depoimento pessoal, o qual deverá ser realizado nesta Subseção Judiciária de Campo Grande, local onde reside a autora. 

Portanto, revejo parte da decisão prolatada em 12/07/2011, no que tange ao depoimento pessoal da parte autora. 

Mantenho os demais termos: 

  

"(...)depreque-se ao Juízo da Comarca de Toledo/PR (Rua Almirante Barroso, n.° 3222, CEP 85.905-010) a oitiva das 

testemunhas arroladas na petição anexada em 24-03-2011. Encaminhe-se cópia da inicial, procuração, contestação, 

petição anexada em 24-03-2011 e deste despacho". 

  

Para o depoimento pessoal da parte autora, conforme requerido pelo INSS, designo o dia 17 de novembro de 2011, às 

13h20min. 

Intimem-se as partes. Depreque-se a oitiva das testemunhas. 

  

0001188-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015345/2011 - IVANETE FERREIRA 

GONÇALVES DA SILVA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Após a prolação da 

sentença, o magistrado cumpre o seu ofício jurisdicional, de modo que a sentença somente pode ser alterada nas 

hipóteses do art. 535 do CPC. 

Indefiro, portanto, o pedido formulado pela parte autora de realização da perícia, porquanto extemporâneo. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Intimem-se e dê-se a baixa pertinente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se dos autos que a parte 

autora não formulou o pedido por escrito na esfera administrativa.  

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um 

conflito de interesses, o que não ocorre quando uma delas não se opõe ao pedido da outra, uma vez que na 

hipótese em testilha, não há comprovação de que o INSS tenha se insurgido ao pedido da parte autora. Por 

conseguinte, o juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das condições da 

ação.  

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que 

formulou pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Dessa forma estará estabelecida a lide e 

configurada resistência à pretensão da Autora.  

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora apresente o 

requerimento do na via administrativa, sob pena de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

Após, se em termos, ao Setor de Cálculos. 

Em seguida, conclusos para julgamento. 

  
0000306-19.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016116/2011 - JOSE CLARO DA 

COSTA NOGUEIRA (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ 

CARLOS LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002806-92.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016152/2011 - ARI DA SILVA 

GONCALVES (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001022-12.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016160/2011 - FERNANDO LIMA 

(ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000116-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016153/2011 - SEBASTIANA 

NANTES MILAN (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0013942-28.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016103/2011 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, indefiro o pedido para 

elaboração de cálculo e expedição de RPV para pagamento dos valores devidos desde 11/04/2007, pelas razões que 

passo a expor. 

  

Quando da prolação da sentença foram apurados os atrasados devidos até 10/04/2007 (data imediantamente anterior à 

prolação da sentença). Assim, os valores devidos entre a data do julgamento e a efetiva implantação do benefício, cuja 

comprovação não consta dos autos, deverão ser pagos mediante o denominado 'complemento positivo'. 

  

No âmbito do procedimento do Juizado Especial Federal, as sentenças são executadas pelas parcelas vencidas até a 

sentença, por isso mesmo é obrigatória a liquidação desta ou a fixação dos parâmetros de cálculo. Os valores devidos 

após a sentença, decorrentes da implantação de benefício previdenciário ou da revisão daquele já existente, consistem 

em obrigação de fazer de caráter mandamental, independendo da execução por precatório ou da requisição de pequeno 

valor - que exigem, para expedição, o trânsito em julgado da sentença judicial. 

  

Nesse mesmo sentido, de forma esclarecedora, é o seguinte julgado: 

  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. COMPLEMENTO POSITIVO. PLANILHAS 

DE CÁLCULOS. VALIDADE. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PARCELAS POSTERIORES À SENTENÇA. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. DETERMINAÇÃO PARA 

PAGAMENTO MEDIANTE COMPLEMENTO POSITIVO. CARÁTER MANDAMENTAL DA DETERMINAÇÃO 

PARA IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

  

  

1. Deve ser aplicada nos salários de contribuição componentes do PBC, a correção monetária integral, incluindo-se o 

IRSM de fevereiro de 1994 (Lei nº 8.880/94, art. 21 e § 1º). 
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2. No caso das sentenças referentes a ações de concessão ou revisão a de benefício previdenciário em rigor o preceito 

condenatório abrange apenas as parcelas que tenham vencido até a data da prolação da sentença. Uma vez prolatada a 

sentença, as parcelas que se vencerem a partir de tal data não estão mais abrangidas pela condenação. 

  

  

3. Há, a partir da data em que reconhecido o direito, um preceito mandamental, decorrente não mais de uma obrigação 

de dar propriamente dita, mas sim de uma obrigação de fazer, que está, todavia, com sua eficácia submetida a condição 

suspensiva, representada pela necessidade de trânsito em julgado. 

  

  

4. Desta forma, ocorrendo o trânsito em julgado, de modo que a satisfeita a condição, a execução das parcelas 

posteriores à decisão concessiva não precisa seguir o rito da execução atinente às obrigações de dar, pois a obrigação é 

de fazer. Plenamente viável, destarte, a determinação para pagamento das parcelas posteriores à sentença mediante 

complemento positivo. 

  

  

5. Entendimento afeiçoado à Súmula 111 do STJ e à adequada interpretação do § 3º do artigo 475 do CPC. 

  

  

TRF4; Processo AC 200272000091902, APELAÇÃO CIVEL; Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA; 

Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJ 18/02/2004; Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL; Data da Decisão: 10/02/2004; PUBLICADO NA RTRF Nº 

52/2004/396 

  

  

Veja-se, também, o Enunciado 72 do FONAJEF: 

  

As parcelas vencidas após a data do cálculo judicial devem ser pagas administrativamente, por meio de complemento 

positivo. 

  

Portanto, intime-se o Gerente Executivo do INSS para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral 

cumprimento da sentença (implantação do benefício e pagamento dos valores devidos após a prolação da sentença), sob 

pena de multa por dia de atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. 

  

Com a comprovação, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida 

conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC. 

  

Intimem-se 

  

0001475-75.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015761/2011 - LAERCIO VALERIO 

DA SILVA (ADV. MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Tratam os autos originários de ação de repetição de indébito de 

contribuições previdenciárias recolhidas junto ao INSS, pelo autor, durante mandato eletivo de vereador. 

  

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da 

PFN. 

  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União 

(PGFN). 

  

Proceda a Secretaria à citação da União (PGFN), com o respectivo prazo para contestação. 

  

0006271-80.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014186/2011 - ADAO GOES MACIEL 

(ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando os problemas técnicos apresentados pelo 

sistema, consoante consta da certidão supra, o que impossibilitou a realização da audiência no dia 19/09/2011, 

redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de outubro de 2011, às 14 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei nº 9.099/95. 
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Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se ação proposta por 

militar/pensionista do Exército, visando obter provimento jurisdicional que declare a ilegalidade das 

contribuições ao Fundo de Saúde do Exército - FUSEX, e condene a ré a devolver os valores recolhidos 

indevidamente a esse título, com juros e correção monetária.  

  

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é 

da PGFN. 

  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima 

representante judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa 

prevista em Lei, a nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da 

União (PGFN). 

  

Portanto, cite-se a União (PGFN).  

  

Com a Contestação ou decorrido o prazo de sua apresentação, ao Setor de Contadoria. 

  
0004199-86.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015900/2011 - LACYR DO CARMO 

RECALDE (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004205-93.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015902/2011 - JESUS GOULARTE 

DUARTE (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004294-53.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015904/2011 - ROBSON DE 

OLIVEIRA OROS (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004255-22.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015913/2011 - RUBENS MACEDO 

(ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002265-59.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015914/2011 - JOAO BATISTA 

XAVIER (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

0001593-56.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016161/2011 - CLAUDIA 

CHRISTIANE DIAS LIMA (ADV. MS004450 - CARMELO INTERLANDO NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que já foi 

depositado o montante da RPV em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da 

parte beneficiada, nos termos da Resolução n. 122/2010 do CJF, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas 

normas aplicáveis ao depósito bancário, intime-se a parte autora pessoalmente, para que compareça a Caixa Econômica 

Federal, agência 3953, PAB Justiça Federal, munido de seus documentos pessoais (CPF, RG e comprovante de 

residência), para proceder ao levantamento da requisição de pequeno valor, no prazo de 10 (dez) dias, e informar se a 

sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - 

I do CPC (Precedente: ERESP n. 2009.00598450 - STJ). 

  

0003114-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016123/2011 - DELMAIR JOSE 

NANTES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro por ora, o pedido de agendamento de perícia 

com especialista em Ortopedia. Aguarde-se a realização da perícia agendada com Medicina do Trabalho. 

Intimem-se. 

  

0003698-35.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201015897/2011 - FRANCISCO ASSIS 

NOVAIS FERREIRA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se ação proposta por militar/pensionista do Exército, 
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visando obter provimento jurisdicional que declare a ilegalidade das contribuições ao Fundo de Saúde do Exército - 

FUSEX, e condene a ré a devolver os valores recolhidos indevidamente a esse título, com juros e correção monetária. 

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da 

PGFN. 

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União 

(PGFN). 

  

Portanto, cite-se a União (PGFN). 

Com a Contestação ou decorrido o prazo de sua apresentação, ao Setor de Contadoria. 

  

0003145-22.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016170/2011 - JAIME ALVES 

MARTINS (ADV. SP150231 - JULIANO GIL A. PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, caso tenha interesse, regularizar o instrumento de substabelecimento trazido aos autos, pois informa tratar-se o 

substabelecido de estagiário. 

Ainda, considerando os cálculos elaborados pelo Setor de Cálculos Judiciais deste Juizado nos termos da r. sentença 

proferida, dê-se vista às partes, para, no prazo de 10 [dez] dias, manifestarem-se sobre os mesmos. 

Em não havendo oposição, ao Setor de Execução. 

Intimem-se. 

  

0003782-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201016164/2011 - EDELBERTO DE 

AZEVEDO MARTINS (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo 

indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. 

Trata-se de pedido e causa de pedir diversos. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

1)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia; 

2)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01, designando-se a perícia requerida. 

  

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000557 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0002317-31.2004.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016124/2011 - MANOEL 

LACERDA (ADV. MS009643 - RICARDO BATISTELLI); MARIA SOLANGE LACERDA (ADV. MS009643 - 

RICARDO BATISTELLI); CELSO LACERDA (ADV. MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino a 

remessa dos autos à contadoria para que apure os valores recebidos a maior pelos herdeiros Celso Lacerda e Maria 

Solange Lacerda. Em seguida, conclusos. 
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0000524-52.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016075/2011 - MARCIO BASSO 

(ADV. MS007419 - CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR) X SUPERINTENDÊNCIA REG DO DNIT NO 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. MS006110 - RENATO FERREIRA MORETTINI); TV 

TECNICA VIARIA (ADV./PROC. MS009540 - FRANCO GUERINO DE CARLI). Considerando que houve a 

interposição de recurso tempestivamente, proceda a Secretaria ao cancelamento da certidão de trânsito em julgado. 

Oportunamente, remeta-se a Turma Recursal. 

P.R.I. 

  

0000958-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016076/2011 - MARLY CUSTODIO 

DA SILVA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para complementação do 

laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 03/06/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0003769-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016163/2011 - GENTIL TOMAZ 

DOS SANTOS (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se informações acerca da 

litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 4ª Vara 

Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 2009.60.00.00107134-2, bem como o encaminhamento de cópia da 

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido do autor para 

complementação do laudo pericial.  

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em 

anexo (pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 18/07/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0001114-87.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016077/2011 - LINDOMAR DE 

SOUZA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001115-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016078/2011 - MARICILIA 

TERESINHA MANCUSO EDER (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003801-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016173/2011 - NAIR DE SOUZA 

FALCÃO (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se informações acerca da 

litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 4ª Vara 

Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 2008.60.00.00072927-8, bem como o encaminhamento de cópia da 

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

  
0006232-15.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016057/2011 - MANOEL MESSIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006146-44.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016058/2011 - ANTONIO BRAIM 

ARRUDA JARA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0005684-87.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016060/2011 - MANOEL CAMILO 

DOMINGOS (ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005620-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016061/2011 - MARIETA MORAES 

(ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005373-67.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016063/2011 - JOSE RICARDO 

BARBOZA DOS SANTOS (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005560-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016062/2011 - ISAQUE REGINATO 

DOS SANTOS (ADV. MS003760 - SILVIO CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003743-39.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016064/2011 - MARCIO BARSA 

NULFA DE PAULA SILVA (ADV. MS012928 - AORIMAR OLIVEIRA DA SILVA, MS011948 - EDUARDO 

BARBOSA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); JEAN WESLEY BRITES (ADV./PROC. ). 

  

0002224-29.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016066/2011 - JOSE PAULO 

FERREIRA (ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001303-70.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016067/2011 - HELIO ALMEIDA 

COSTA (ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000686-13.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016068/2011 - LAURO JORGE 

BRANCO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006063-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016059/2011 - SEBASTIAO 

BORGES DE NOVAES (ADV. MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000542-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016240/2011 - FABIO LEITE DOS 

SANTOS (ADV. MS009497 - JOSE LUIZ DA SILVA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Tendo em vista a informação do requerido acerca do pagamento 

atinente à multa por litigância de má-fé, conforme comprovante anexado em  23/06/2010, intime-se a parte autora para, 

no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita 

a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0003715-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016144/2011 - CELCI MARTINS 

BARBOSA (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO, MS010689 - WILSON MATOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se 

informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 

68/2006), à 1ª Vara Federal de Dourados, quanto ao processo nº 2009.60.02.00011354-9, bem como o encaminhamento 

de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0003499-08.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016236/2011 - ZILDA FERREIRA 

GOMIDI (ADV. MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Proceda-se ao desentranhamento (exclusão do 

arquivo) da petição anexada em 19/09/2011, às 16:00:33, com o nome de “CONTESTAÇÃO.pdf”, eis que os 

documentos anexos a mesma são estranhos a este feito. 

  

0012863-14.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016149/2011 - IDA DUARTE 

(ADV. MS009329 - ANA FLORA ROSA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Fixo os honorários do advogado dativo em dois 
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terços do mínimo legal fixado na tabela do Juizado (Portaria nº 019/2004), nos termos do disposto no § 4º do artigo 2º 

da Resolução 440, do CJF. Solicite-se. 

  

0006789-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016142/2011 - HILDO HERMES 

(ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se. Com a contestação, o réu deverá juntar o 

procedimento administrativo da parte autora. 

Em seguida, ao Setor de Cálculos. 

Após, conclusos para julgamento. 

  

0000094-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016147/2011 - FRANCISCO 

IZABEL LUCAS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA, MS013540 - LEONEL JOSE FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando o lapso temporal já decorrido, defiro o pedido de dilação de prazo por 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do Feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0003645-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016171/2011 - BERALDINO 

GABRIEL DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se informações acerca da 

litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara 

Federal de Campo Grande, quanto ao processo: nº 2011.60.00.00009695-2 e à 4ª Vara Federal de Campo Grande, 

quanto ao processo nº 2003.60.00.00124907-2, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

0000371-19.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016241/2011 - IRENE RODRIGUES 

DE ARANTES (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte 

autora pleiteia o benefício assistencial para o idoso, na forma do art. 34, da Lei nº 10.741/03, intime-se o Ministério 

Público Federal para manifestação, cumprindo-se o disposto no art. 75, da norma em epígrafe. 

  

0003722-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016148/2011 - JOSE FLORENCIO 

DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se informações acerca da litispendência 

e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Campo 

Grande, quanto ao processo nº 2001.60.00.00008894-0, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

0001014-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015340/2011 - CRISTINA RISSI 

PIENEGONDA (ADV. MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA) X CAIXA CONSORCIO S/A (ADV./PROC. 

). Depreque-se a citação de CAIXA CONSÓRCIO S/A, no endereço SCN - QUADRA 01, BL A, ED NUMBER ONE- 

ASA NORTE, CEP 70711-900 - BRASILIA-DF, para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como indicação das provas a serem produzidas. 

  

0003447-85.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016175/2011 - ANTONIO 

RAMIREZ (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o Gerente Executivo do INSS 

para, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença (apresentação dos 

cálculos), sob pena de multa por dia de atraso no valor de R$ 200,00 em favor da parte autora. 

Com a comprovação, proceda-se consoante determinado na sentença, dando-se vista à parte autora e demais 

providências. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a remessa dos autos à 

contadoria para que analise o pedido formulado. Em seguida, conclusos. 

  
0005511-05.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016135/2011 - ALEXANDRO 

ROLON (ADV. MS009950 - MARISE KELLY BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0015580-96.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016139/2011 - DALVA MARIA DE 

SOUZA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000922-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016074/2011 - EURICO 

HUMBERTO LEMOS (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do INSS para complementação do levantamento social, sendo assim, 

oficie-se ao SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB para que se realize a 

complementação do levantamento social para que esclareça quantas pessoas REALMENTE moram sob o mesmo teto 

com o autor e quais são. 

Intimem-se as partes. Após as manifestações sobre o laudo complementar, voltem-me os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Fixo os honorários do advogado 

dativo em dois terços do mínimo legal fixado na tabela do Juizado (Portaria nº 019/2004), nos termos do disposto 

no § 4º do artigo 2º da Resolução 440, do CJF. Solicite-se. 

  
0003756-43.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016101/2011 - MARIA ANTIA 

ACOSTA (ADV. MS008618 - DINÁ ELIAS ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012810-33.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016099/2011 - ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016049-45.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016097/2011 - ALCIDES DOS 

ANJOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0011466-17.2005.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016100/2011 - LOURDES LEONEL 

AMARANTE (ADV. MS009762 - IGOR DE MENDONÇA LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000304-25.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016102/2011 - TEREZA 

CARVALHO DE AQUINO (ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0012738-46.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016095/2011 - CRISTIANO MUNIZ 

BARBOSA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0013730-07.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016098/2011 - APARECIDA 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS, MS010092 - HENRIQUE 

VILAS BOAS FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001262-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016177/2011 - MASSAKO 

ARAKAKI (ADV. MS006923 - WILSON BUENO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do MPF. Sendo assim, intime-se a 

parte autora, para, no prazo de 10 (dez) dias informar documentalmente o valor do aluguel da referida loja, bem como 

esclareça se ainda aufere renda na condição de contribuinte individual, para fins de aferição de sua real situação 

financeira. 

                    Intime-se.3 

  

0003200-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016110/2011 - JOSE MAURICIO 

NAVA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento 

COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Ponta Porã, quanto ao processo: 2006.60.05.00017641-9, bem como o 

encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 
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0001938-46.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016122/2011 - ALVANEI DOS 

SANTOS SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 16/08/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001917-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016120/2011 - WILIAN 

CARVALHO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 24/08/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0000023-59.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016070/2011 - IZAURA ANTONIA 

DE OLIVEIRA FILHA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a existência de outras patologias, conforme declinado na 

inicial, defiro pedido de agendamento de perícia com especialista em Medicina do Trabalho. 

  

A nova perícia está agendada para: 

  

14/05/2012-           15:00:00-                MEDICINA DO TRABALHO-         WALTER LUIZ CURTY-   RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Intimem-se as partes. 

  

0000010-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015297/2011 - EMILIO BORBA 

(ADV. MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO, MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI) X 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO (ADV./PROC. ). Intime-se a parte Autora, para, em 10 (dez) dias 

regularizar o pólo passivo da ação, promovendo a citação de quem de direito, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

0000491-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016119/2011 - ALAIDE GOMES 

PEREIRA (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN HILDEBRAND 

ROMERO, SP239871 - FERNANDO DA COSTA SANTOS MENIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o Laudo Pericial, 

juntado aos autos, consta que pertence a outro autor, intime-se o Perito, no prazo de 10 (dez) dias, juntar o laudo pericial 

destes autos. 

Intimem-se. 

  

0000836-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016125/2011 - IVAN GOMES 

GUTIERRES (ADV. MS003567 - RUBENS GOMES GUTIERRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Solicitem-se informações acerca da litispendência 

e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Campo 

Grande, quanto ao processo nº 2007.60.00.00057782-7 e à 2ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 

2007.60.00.00076048-8, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0006372-20.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016167/2011 - LUIZ FURLAN 

(ADV. MS004185 - ROSANE CANDIDA MARQUES ACOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intimem-se os habilitandos para, no prazo 

de (10) dez dias, instruírem o pedido a fim de: 
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1- juntar comprovante de residência cadastrado em seus nomes atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  

0000758-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016165/2011 - PEDRO NUNES DE 

SIQUEIRA JUNIOR (ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem, 

determinando à Secretaria para excluir dos autos os docs. anexados em 06/05/2011 e certidões , estranhos ao presente 

feito. 

  

A parte autora requer, a reconsideração do despacho que determinou a emenda à inicial para retificar o valor da causa 

ou, a dilação de prazo para cumprimento da decisão, não obstante o INSS compareceu expontaneamente, contestando a 

ação. 

  

Defiro o pedido de dilação do prazo em 30 (trinta) dias, para a parte autora atribuir valor à causa, conforme o proveito 

econômico pretendido com a presente ação. 

Com a juntada, vista ao INSS para manifestação. 

Após, se em termos, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

  

0000229-83.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016157/2011 - ELIANE MIRIAN 

QUINTANA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a informação do requerido 

acerca do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC. 

  

0001512-39.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015348/2011 - IVANILDO 

MOREIRA DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o 

pedido do Autor, uma vez que As parte foram intimadas da sentença que julgou improcedente o pedido , com 

certificação de transito em julgado. 

Dê-se a baixa pertinente 

  

0001179-82.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016176/2011 - JUSTINA DA SILVA 

MIRANDA (ADV. MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que o Benefício 

assistencial foi cessado ao argumento de a autora estar residindo com seu companheiro, ultrapassando assim, o limite da 

renda per capita, defiro o pedido do Ministério Público Federal para complementação do levantamento social, sendo 

assim, oficie-se ao SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB para que se realize a 

complementação do levantamento social para que a Assistente Social retorne ao endereço da parte autora e indague dos 

vizinhos se o companheiro da parte autora, Sr. Milton da Fonseca reside com a autora, ou vem apenas esporadicamente 

em visita ao filho. 

Intimem-se as partes. 

 Após as manifestações sobre o laudo complementar, voltem-me os autos conclusos. 

  

0001434-74.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016199/2011 - CARLOS ANTONIO 

PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o 

pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 04/10/2010. 

Outrossim, indefiro o pedido do INSS para complementação do Levantamento Social para que a parte autora informe o 

nome completo, endereço e CPF da companheira do autor, porquanto o INSS, quando efetuou a apreciação do 

requerimento administrativo, deveria ter feito essa pesquisa social. É ônus da Autarquia fazer prova contra o interesse 

do segurado nos termos do artigo 333 do CPC. Além disso, o conceito de família para efeito de concessão do benefício 

assistencial tem como limite o § 1º do art. 20 da Lei 12.435/2011 (Para os efeitos do disposto no caput, a família é 

composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto). Esta é a 

posição da jurisprudência: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AMPARO SOCIAL. OMISSÃO. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA MISERABILIDADE (RENDA PER 

CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO - ART. 20, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº. 8.742/93). 1. Os 

embargos de declaração possuem abrangência limitada aos casos em que haja obscuridade ou contradição na sentença 
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ou acórdão, ou quando for omitido ponto sobre o qual se devia pronunciar o Juiz ou Tribunal (art. 535, do CPC). 2. 

Caso em que a parte autora, ora embargada, para demonstrar o preenchimento do requisito da miserabilidade (art. 20, 

parágrafo 3º, da Lei nº. 8.742/93) colacionou aos autos cópia de sua Carteira de Trabalho, demonstrando que não possui 

renda e que postula em juízo sob o pálio da justiça gratuita . 3. Ademais, verifico que o INSS não acostou aos autos 

cópia do procedimento administrativo que indeferiu o benefício de amparo social. Nessa situação, sendo inviável à 

autora a produção de prova negativa, caberia ao INSS demonstrar que a renda per capita mensal do núcleo familiar 

integrado pela apelante se encontra acima do limite estabelecido pela Lei nº. 8.742/93, através de consulta ao CNIS 

(Centro Nacional de Informações Sociais) ou por meio de pesquisa social, pois, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor, o ônus da prova incumbe ao réu (art. 333, II, CPC). 4. Embargos de 

declaração acolhidos, negando-lhes, entretanto, os efeitos infringentes, tendo em vista a manutenção do acórdão 

embargado. EDAC-20018000007310402-EDAC - Embargos de Declaração na Apelação Civel - 333885/02. 

Desembargador Federal Francisco Wildo- TRF5 - DJE - Data::04/09/2009 - Página::79. 

  

Intimem-se as partes, após as manifestações sobre o laudo complementar da perícia judicail, voltem-me os autos 

conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002482-10.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016232/2011 - NERCIDS 

BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o 

INSS para no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca das alegações da parte Autora 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca do comunicado social anexado aos autos.  

  

Após, conclusos. Intimem-se. 

  
0003391-81.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016114/2011 - ANALIA SILVA DE 

SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004387-45.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016129/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001322-47.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016174/2011 - ADELAIDE DO 

PRADO ALVES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca das alegações da parte Autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação do prazo 

para juntada. Prazo dilatado em 10 (dez) dias. 

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, cumpridas as determinações, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  
0004425-23.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016130/2011 - JOSE CAMILO 

FACCIN (ADV. MS011229 - FRANCISCO DAS CHAGAS DE SIQUEIRA JUNIOR, MS011231 - WELLINGTON 

BARBERO BIAVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002472-24.2010.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016131/2011 - JUDITE ROSA DA 

SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000716-43.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016073/2011 - SANDRA REGINA 

DA SILVA GOMES (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do autor para 

complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 20/05/2011. 
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Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000764-75.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016237/2011 - DORALICE MARIA 

DE JESUS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Determino o agendamento de perícia com 

especialista em Ortopedia. 

A perícia está agendada para : 

  

25/01/2012- 08:00- ORTOPEDIA - JOSÉ TANNOUS - RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

                              Intimem-se as partes. 

  

0013665-57.2010.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016108/2011 - MOACIR DOS 

SANTOS GONÇALVES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); BARTOLOMEU MATIAS SOARES FILHO 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); LUIZ ALVES DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

ISRAEL DOMINGUES DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); MARCIO LISBOA CORREA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); ADELIO RODRIGUES NANTES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); WILSON PINHEIRO DOS 

SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ANTONIO MARCOS DELGADO MARTINEZ (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); MANOEL DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

ELICIO CORREA MACIEL (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); RUI SILVA DOS SANTOS (ADV. MS009979 

- HENRIQUE LIMA); ANTONIO ALVES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); LUIZ CARLOS MENDES 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOSE ANASTACIO DE CARVALHO FILHO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA); EVANTUIR GARCIA GONCALVES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ERONIDES 

DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ADEMILSON DA ROCHA (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA); LUIS TEIXEIRA LIMA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); VALMIQUE JORGE DE SOUZA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); ALEX DOS SANTOS FIGUEIREDO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS SOUSA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ANTONIO JUNIOR 

IBIAPINA ALVARENGA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ANTONIO MOACIR NUNES MOTTA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); ARIEL RIBEIRO DA COSTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); CELESIO 

CASTRO DE ROSSO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); DAYAN JOSE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); EDIVALDO ALVES DE SA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

FRANCISCO CLEMENTE DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); IVONILDO BOAVENTURA DE 

ALMEIDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JANSEN DO NASCIMENTO NUNES (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA); JOAQUIM DE SOUZA NETO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); RICARDO SOARES 

MIRANDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); WANDERLEY PORTO SANTOS (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento 

COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Ponta Porã, quanto ao processo: 20076005000146945, à 1ª Vara Federal de 

Campo Grande, quanto aos processos 20086000000649250 e 20086000000650294, à 4ª Vara Federal quanto ao 

processo n. 201060.00.001366727 e à 2ª Vara Federal de Campo Grande quanto aos processos 20086000000649772, 

20086201000381271, 20096000000913022, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004221-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016234/2011 - IRINEU PIMENTEL 

PINTO (ADV. SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de: 

juntar um comprovante de residência recente (um dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

  

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

0001169-77.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016169/2011 - JOAQUIM ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de dilação de prazo formulado pela 

parte autora, 60 (sessenta) dias, para juntada dos documentos. 

  

0002143-17.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201015352/2011 - VALDIVINO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para no prazo 

de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca das alegações da parte  

Autora. 

  

0001376-52.2002.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016211/2011 - CÍCERO ALVES 

TEIXEIRA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar sobre a alegação da autora. 

Após, retornem os autos conclusos. 

  

0002028-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016141/2011 - IRACEMA SESE 

(ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o 

pedido do autor para agendamento de perícia com especialista em psiquiatria, porquanto na inicial não foi relatado 

patologia psiquiátrica. 

Defiro o pedido do autor para complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento do autor anexados no dia 01/09/2011. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001384-14.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016079/2011 - INOCENCIO 

NAVARRO (ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido do INSS para 

complementação do laudo pericial. 

Intime-se o perito, subscritor do laudo para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial de f. em anexo 

(pdf) e responder ao questionamento anexado em 31/08/2010. 

Após as manifestações das partes, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000544-43.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016239/2011 - ELY HUIRIS 

TOMICHA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Trata-se de ação de repetição da contribuição vertida ao Fundo de Saúde 

das Forças Armadas (FUNSA, FUSEX, FUSMA). 

  

A União (PGU) pugna pela nulidade da citação ao argumento de que a representação da União no pólo passivo é da 

PFN. 

  

Versando a causa matéria de natureza tributária, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional é a legítima representante 

judicial da União (art. 131, § 3º, CF, c/c art. 12 e art. 36 da LC Nº 73/93). Existindo forma expressa prevista em Lei, a 

nulidade da citação é de natureza absoluta (art. 247 do CPC). 

  

Sendo assim, proceda a Secretaria à retificação do pólo passivo para a exclusão da União (PGU) e inclusão da União 

(PGFN). 

  

Proceda a Secretaria à citação da União (PGFN), com o respectivo prazo para contestação. 

  

Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0013662-05.2010.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016105/2011 - FRANCISCO DURE 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ELOY FRANÇA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOSE 

ANACLETO RODRIGUES FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); IZABELINO COLMAN (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOSE CARLOS DA MATA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); ROBERTO 

ROQUE ALVES CORREA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); RUFINO NATILO GUANES (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); WILDEMAR FRANCO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); REINALDO 

SANT'ANA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); DJALMO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA); JOAO CONRAD GOMES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); MATEUS FERNANDES 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); APARICAO MIGUEL ROLON (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 
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MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO); JULIO VILAMAIOR (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); VALENTIN GUERREIRO FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

DENNER MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); FRANCISCO FERNANDES 

SIQUEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); NEUCIMAR DE PAULA BRANDÃO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA); ARNALDO XIMENES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); MARCOS MARTINES 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA); WILSON DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JORGE TORRES DA GUARDA (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA); CLAUDIO ALBERTONI DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

GILBERTO DIAS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JAIRO COVO DE ARAUJO (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA); JOAO DA CRUZ BARBOSA DE ARAUJO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOAO 

RAMAO NOGUEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOAQUIM FERNANDES SANCHE DA SILVA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); JOVINIANO FERREIRA ROSA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); 

MANOEL GONCALVES MENDES RIBEIRO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); MARCIO ANGELO DE 

FARIA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); VANTUIR ARAUJO MARTINS (ADV. MS009979 - HENRIQUE 

LIMA); WAGNER JOSE FEITOSA DA COSTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA); WILSON FERNANDES 

DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de 

formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 2ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo: 

2003.60.00.00122525-3, à 1ª Vara Federal de Campo Grande, quanto aos processos 2004.60.00.00004502-4 e 

2008.60.00.00064985-7, à 4ª Vara Federal quanto ao processo n. 201060.00.001366727 e à 2ª Vara Federal de Campo 

Grande quanto ao processo 2011.60.00.00022946-2, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença 

e certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0005886-17.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016231/2011 - DIOGENES 

SOARES DE OLIVEIRA (ADV. MS011637 - RONALDO DE SOUZA FRANCO, MS010113 - LUZIA 

HERMELINDA OLIVEIRA ROCHA, MS005718 - ALBERTO DE MATTOS OLIVEIRA, MS012595 - MARIA 

APARECIDA CARVALHO IUNES, MS010453 - MELLINA MARIA TIEMI SANARA DE OLIVEIRA, MS013255 - 

CARLOS LIMA DA SILVA, MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se a parte requerida. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista não ter havido 

apreciação do pedido de substabelecimento do patrono da parte autora, já incluído no cadastro do presente feito, 

intime-se o autor do despacho proferido no dia 14/01/2011. 

                   Intime-se. 

  
0001196-26.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016151/2011 - ARLINDO 

ROMAGNOLI (ADV. MS007652 - MIONE LUCAS HOSCHER ROMANHOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000507-79.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201016172/2011 - AGAPITO RIBEIRO 

(ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

***FIM*** 

  

0001197-40.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DELAIR DE OLIVEIRA WARGAS (ADV. MS008713 - 

SILVANA GOLDINI e ADV. MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTRO ; FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI : Tendo em vista os princípios do devido processo legal e 

do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  

0001201-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ILCA BOTELHO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI e 

ADV. MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI : Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da 

ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre a contestação. 
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0001202-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - GILCA BOTELHO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI e 

ADV. MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI : Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do contraditório e da 

ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre a contestação. 

  

0001203-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MAURICIA VICENTE (ADV. MS008713 - SILVANA 

GOLDINI e ADV. MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI : Tendo em vista os princípios do devido processo legal e do 

contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifestar-se sobre a contestação. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000558 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004109-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016198/2011 - IVO FERNANDES (ADV. MS011636 - CICERO DA CONCEICAO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO 

do direito da parte autora de pleitear o pagamento de diferenças referentes ao período em que teve o seu soldo pago em 

valor inferior ao salário mínimo, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais 

aplico subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0007954-26.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016156/2011 - ABADIO DOS SANTOS (ADV. MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA, MS008514 - 

SALVADOR MACIEL DE ASSIS, MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0008063-40.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016155/2011 - ALCIDES MARQUES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015550-61.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016154/2011 - DILDA MARTIMIANA DE SOUZA (ADV. MS009232 - DORA WALDOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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0000128-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016086/2011 - VICENTE VALEJO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Homologo, 

nos termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os 

efeitos legais. Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, 

do CPC. Sem custas e sem honorários. Outrossim, concedo à parte autora o prazo requerido de 05 dias para a juntada do 

substabelecimento. Encaminhem-se os autos à Contadoria. Oportunamente, arquivem-se. 

  

0004651-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016235/2011 - OLGA DA SILVA PEREIRA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - 

FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita em decisão anterior. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

0002581-72.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016162/2011 - NOEMIA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito na forma do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Ausente prova inequívoca da verossimilhança da alegação, após cognição exauriente, revogo a tutela antecipada 

anteriormente deferida. Consigne-se que, por tratar-se de verbas de natureza alimentar, não cabe restituição (Precedente 

AgRg no REsp 1159080/SC, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/RJ), QUINTA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 12/05/2011). 

Honorários advocatícios e custas indevidos nesta instância do Juizado Especial Federal. Deferida a assistência judiciária 

gratuita em decisão anterior. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  
0006914-33.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016212/2011 - KALIL NUNES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0001166-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016213/2011 - MARIO GIMENEZ (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

0001165-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016214/2011 - AMÉRICO ALCANTARA FARIAS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001156-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016215/2011 - DOURIVAL TADEU CONCEIÇÃO CANHETE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000864-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016216/2011 - BERTOLDO LUIZ DE SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0000706-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016217/2011 - WILSON CHAVES DE ANDRADE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000704-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016218/2011 - HELIO DE LIMA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000586-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016219/2011 - ADRIANO AJALA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0000585-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016220/2011 - VILO BALBUENA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0000584-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016221/2011 - BAZILIO FERREIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000556-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016222/2011 - VITOR DA COSTA MAGALHAES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000555-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016223/2011 - FELIPE ALVES MONTEIRO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000554-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016225/2011 - HONORIO DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000254-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016226/2011 - ADAO DE SOUZA FREITAS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000115-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016227/2011 - OLACIR RODRIGUES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro à parte autora o pedido de justiça gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.  

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

  

P.R.I. 
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0007020-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016178/2011 - JOSE LUIS DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001646-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016179/2011 - HENRIQUE DE MIRANDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001644-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016180/2011 - OSVALDO SILVA GONÇALVES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001642-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016181/2011 - AURELIO VERA CAZUPA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001641-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016182/2011 - SILVIO CONTRERA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001640-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016183/2011 - SILVIO DE ALBUQUERQUE (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001639-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016184/2011 - JOAO SOUZA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0001340-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016185/2011 - CEZAR DA SILVA CAMARGO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO 

DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000710-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016186/2011 - ANTONIO FELICIANO GALEANO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000583-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016187/2011 - ALIRIO PEREIRA BARBOSA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000582-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016188/2011 - NATALICIO MENDONÇA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 

BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000581-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016189/2011 - ILSON JOSE DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000553-63.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016190/2011 - VITORINO SANCHES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME 
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BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000540-64.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016191/2011 - INACIO BARBOZA DE SOUZA FILHO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000183-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016192/2011 - JOSE MANOEL ALVES DE PAULA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000182-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016193/2011 - MANUEL NANTES DOS SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000181-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016194/2011 - SEBASTIAO BOABAID DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - 

PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000063-41.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016195/2011 - EDSON DA SILVA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). 

  

0000061-71.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016196/2011 - CLARINDO VITORINO VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000060-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016197/2011 - CATARINO ACOSTA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
0004239-97.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016089/2011 - MIGUEL DIAS PESTANA (ADV. MS001805 - ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005739-04.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016090/2011 - SILVANIA MARIA INOCENCIO (ADV. MS001805 - ANTONIO JOAO PEREIRA FIGUEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

*** FIM *** 
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0002521-36.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016115/2011 - ERENIR SARDY SILVEIRA (ADV. MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X 

FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE (ADV./PROC. MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE 

CAMARGO). Do fundamentado, julgo (Código de Processo Civil, art. 269, I): 

1.             Procedente o pedido para declarar ilegal a prática de juros remuneratórios acima do contratual, devendo a ré 

aplicar o índice contratado (2% e 2,2%, para os contratos de 06/02/2006 e de 05/01/2007, respectivamente);  

2.             Procedente o pedido para condenar a ré a pagar em dobro as diferenças havidas pela cobrança indevida de 

juros remuneratórios praticados (2,4096% e 2,145%, para os contratos de 06/02/2006 e de 05/01/2007) e juros 

contratados (2% e 2,2%, para os contratos de 06/02/2006 e de 05/01/2007), atualizados desde cada competência e com 

juros de mora desde a citação, segundo a Resolução 134/10/CJF. 

3.             Improcedentes os demais pedidos. 

Consigno ser líquida esta sentença, por apresentar parâmetros de cálculo. 

Após o trãnsito em julgado a parte autora fará juntar, em trinta dias, cópias dos comprovantes de rendimentos com as 

respectivas informações de desconto em folha dos empréstimos. Após, à contadoria para elaboração dos cálculos 

bastantes à expedição do requisitório. 

Sem custas ou honorários (lei 9.099/95, arts. 54 e 55). 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002639-75.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016150/2011 - MAGALI MATHEUS DE ARRUDA DASSOLER (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pleito, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquídeo que antecede a 

propositura da ação, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em 

consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

  

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos do art. 29, II, da Lei 

8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição constantes do 

PBC, independentemente do número de salários encontrados neste; 

  

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença; 

  

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

  

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

observada a prescrição quinquenal reconhecida, acrescidos de correção monetária nos termos do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010; 

  

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada como 

data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária nos termos 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 

21/12/2010. 

  

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Silente a parte autora, ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o 

equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja divergência, à 

Contadoria para conferência. 

  

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá a parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

  

a) - caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado 

adotará providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente ou por 

procurador, a sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório, sendo está 

opção em um ou em outro caso irrevogável; e 

  

b) - se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos, deverá ele pronunciar-se por petição, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação dos cálculos, acerca da renúncia ao valor excedente ou da opção pela 

expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 
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Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pleito, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquídeo que 

antecede a propositura da ação, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

  

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença da parte autora, nos termos do art. 29, II, da 

Lei 8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição 

constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste; 

  

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença; 

  

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

  

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, observada a prescrição quinquenal reconhecida, acrescidos de correção monetária nos termos do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, 

de 21/12/2010; 

  

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada 

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela 

Resolução CJF 134, de 21/12/2010. 

  

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Silente a parte autora, ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja 

divergência, à Contadoria para conferência. 

  

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, caberá a parte autora manifestar-se nos termos seguintes: 

  

a) - caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste 

Juizado adotará providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente 

ou por procurador, a sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente ou pela expedição de precatório, 

sendo está opção em um ou em outro caso irrevogável; e 

  

b) - se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos, deverá ele pronunciar-se por 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação dos cálculos, acerca da renúncia ao valor excedente ou 

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 

9.099/95.  

  

P.R.I. 

  
0000230-92.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016104/2011 - JULCI NOLL (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000238-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016106/2011 - EDITH FLAVIA DA SILVA (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003717-70.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016109/2011 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006835-54.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016158/2011 - EDENIR SANTOS RAMOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de Processo Civil. 

  

Outrossim, revogo o despacho retro. Sem custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 

9.099/95. Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

  
0003466-18.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016113/2011 - DJALMA FELIX DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0003153-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016111/2011 - CLEUZA PIROTA DELMUTT (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0000431-84.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016112/2011 - CLAUDIO SEVERO PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0004006-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016085/2011 - NILSON MASTRANGELI (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do 

Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 21/09/2011 668/671 

  

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000565-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016224/2011 - EVERTON GREGORIO DA SILVA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - 

MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001253-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016233/2011 - EDWIRGE APARECIDA FERNANDES (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000283-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201016121/2011 - ARMANDO CATARINELLI PINTO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado nos autos, para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000559 

  
0000503-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEANDRO DANIEL DA SILVA (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES e ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação 

da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

0000853-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARTA BEATRIZ PAPADOPULOS (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para 

manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre proposta de acordo. 

  

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
0000682-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MILTOM BENITE BERINGUEL (ADV. MS006831 - PAULO 

ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0000688-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - BEATRIZ APARECIDA DA SILVA MIRANDA (ADV. 

MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000761-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ELVIS AFLANES NANTES (ADV. MS002271 - JOAO 

CATARINO T. NOVAES e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000825-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DA SILVA VIEIRA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000905-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. MS005674 - 

MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0000981-79.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZULEIDE GOMES PIASON (ADV. MS012659 - DENISE 

BATTISTOTTI BRAGA e ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001360-20.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLOVIS JANUARIO NASCIMENTO (ADV. MS005738 - 

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA 

BARBIERI e ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001513-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AIRTON ALVES DE MATOS (ADV. MS010019 - KEULLA 

CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001862-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ALDA DOS SANTOS (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e 

ADV. MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001863-07.2011.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - APPARECIDA GOMES PEITL (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001874-36.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001922-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO DE BARROS LIMA (ADV. MS011149 - 

ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI e ADV. MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI e ADV. 

MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002062-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - HELENA ALVES FERREIRA ROMODA (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002064-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLEIDE SANABRIA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES 

BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002066-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIO RODRIGUES (ADV. MS004229 - DOMINGOS 

MARCIANO FRETES e ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002077-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA ARECO DE LIMA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. 

NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002163-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMAR AMARAL DO PRADO (ADV. MS005339 - 

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002187-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUCIA DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. MS009550 - 

NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0002193-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IVALDETE MOTA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA 

PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002387-04.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LETICIA DA CRUZ PEREIRA GOMES (ADV. MS009421 - 

IGOR VILELA PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002404-40.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ILTON MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002429-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE CAMPOS BATISTA (ADV. 

MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002430-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ERONILDE CONCEICAO MARTINS (ADV. MS002923 - 

WELLINGTON COELHO DE SOUZA e ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002459-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA SANTOS DE ARRUDA GUERRA (ADV. 

MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002466-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDINA DE MATTOS MEDEIROS (ADV. MS014725 - 

PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0002490-11.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS CESAR DE FRANCA TAVARES (ADV. MS009421 

- IGOR VILELA PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002612-29.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDER NUNES RAMOS (ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ 

ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003845-61.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ROSALINA FRANCISCA DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004094-41.2010.4.03.6201 -  1ª VARA GABINETE - HUDNEI FLAVIO BARBOSA DA SILVA (ADV. MS012659 

- DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004638-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SUELY ALVES DE SOUZA (ADV. MS013512 - MARCELO 

DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004770-86.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DIOGO COELHO DE OLIVEIRA (ADV. MS013404 - ELTON 

LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004967-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JESSICA GODOI DA SILVA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA e ADV. MS014093 - DANIELA RIBEIRO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005562-74.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AGUSTINHA BARRETO DE SOUZA (ADV. MS013512 - 

MARCELO DESIDERIO DE MORAES e ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005652-82.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO TOMIELIS (ADV. MS011064 - MARCELO DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0006204-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OSMAR MARQUES LOBATO (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e ADV. MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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0006284-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA LOPES ALVES (ADV. MS009584 - 

VERIATO VIEIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 
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